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SENADO 
1834 

Foram da mais relevante importancia os trabalhos. legislativos 
· na Sessão de 1834. 

·No Senado discutiram amplamente os mais graves assumptos · 
-concernentes á alta governação do Estado. 

Projecto de lei sobre as attribuições dos Presidenjes de Provin
da, processo de jul,;;amcnto na Relação da .Côrte, meio circulante, 
emissão de novo papel moeda e regímen bancario, navegação de rios, 
-abertura de cana-es e navegação a vapor, mon!epio civi'l, amnistia aos 
implicádos nos acontecimentos políticos de 22 de Maio de rS33 el!L,. 
·Ouro Preto. ' · · ·fio.~ --

Em 26 de Julho celebrou-se SessãÓ secreta para discutir-se a -- ·· 
·grave questão de crimes commettidos por escravos, vindo afinal, de
pois de porfiados debates a promulgar-se a barbara lei n. 4 de 10 de 

Junho de 1835, triste documento da negregada historia do elemento 
ser.vil. ' . 

Agitaram o mundo politico ness-e anno tres questões,de maxima 
,·gravidade: o. banimento dó ex-Imperador, a suspensão do tutor do 
Imperador menor e das Prlncezas e a não.'participaçãci do Senado na 
·decrétação do Acto Addicional. . . . / 

Em Sessão de r8 de Junho o Senado rejeitou em r• discussão o 
Projecto de Lei, votado pelà Camara dos Deputados, do banimento 
~o ex-Imperadoc. 

. · Votaram contra o banimento ·os Sei1adores: Conde de ValenÇa, , . 
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Viscond,i! da Pedra Branca, rl'larquez de Caravellas, João Evange
lista, Matta Bacellar, Roàrig11es àe Andrade, Marquez de Jacarépa
guá, Gomide, Saturnino, Solec\ade, 'l'inoco, Barão de ltapoii, Conde 
de Lages, Marquez de JVIaricá, :.Jarquez de Palma, Marquez de Pa
ranag1tÚ, Almeida .c Silva, Albuquerque Maranhão, Visconde de 
Cayrú, Costa Barros, Oliveira, Visconde de Caethé, Duque Estrada, 
Marquez de Inhambupe, Aguiar e Visconde do Rio Vermelho. ( 26) . 

Votaram a favor do banimento os Senador,<:s: :\lmeida e .\lbu
querque, .Monteiro de Barros, Rodrigues de Carvalho. (3). 

Fizeram declaração de yoto para passar ú 2" discussão os Sena
dores: illarquez d~ Barbacena, Paula Souza, José Ignacio Borges, 
Vergueiro, José Martiniano de Alencar c Visconde de Congonhas do 
Campo. (6). 

A questão da suspensão decretada pela ,Ri!gencia, do Tutor do 
Imperador menor e elas Princezas, Conselheiro José Bonifacio de 
Andrada e Silva, foi longam,'?nte debatida nas Sess<je:; de 10, 1 1, 1:2, e 

. 21 de Julho, em que teve Jogar a Yotação. 

Votaram a favor .ela Resolução approvando o acto do Governo, 
os Senadores: Conde de Valença, .:-.Iarquez di! Caravellas, :Vlarqnez 
de Jacarépaguá, Doutor Carvalho, Rodrigues de Can·alho, Di:>g;o .:\n
tonio Feijó, Francisco Carneiro ele Campos, Viscunde de Congonhas, 
Aguiar Monteiro de Barros, ::\Iarquez cl.'! Inhambupc, Alencar, Paula 
Souza, Vergueiro, Borges, Marquez (]e Barbacena,. Visconde do Rio 
Vermelho, Marquez de :Maricá, ?\1arquez de Palma. Conde cl.<: Lages, 
Tinoco. :Marquez d1<: Baependy e Barão ele Itapoã. ( 23). 

Votaram contra, os Senadores: Santos Pinto, :.\Iarque;: c!:: Para
naguú, Saturnino, Gomicle, Soledade, Almeida e Siiva, Albt:querque 
iHaranhão, Visconde de Cayrú, Costa Barros, Oliveira, Visconde de 
Caethé, Duque Estrada, João Evangelista, Rodrigues de Andrade c 
Visconde da Pedra Branca. ( 1 5) . 

Nas Sessões de 6, 7, 8 e 23 de Agosto, abriu-se· largo ciehatc no 
Senado sobre a questão ~ ter ou não a Camara vitalícia parte na de
cretação do Acto Addicional. Nesta discussão tomaram parte os 
mais nota veis estadistas e oradores do Se:-~aclo: Feijó, Visconde. da 
Pedra Branca, :lvJarqutz de Caravelln.s e Marquez de Inhamhupe. 

_ .. ___ L._ 
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Na Sessão de 6 de Agosto, foi lido o seguinte requerimento: 
Requeiro r" que o Senado declar,e por votação, que não julga leg~l 

a reforma da Constituição por não ter a sua approvação; 2" que o re
sultado da votação seja communicado á Camara dos Deputados. 

O Visconde de Cayrú proferia longo discurso, propugnando ~lo 
direito do Senado de iritervir n~ reforma e concluindo com as seguin
tes palavras : 

'ó{~uando pois, Senhores, vier:~m as reformas, nós nos occupare-· 
mos dellas, mas não vindo para o Senado tomar nellas a parte que 
deve, então não deliberaremos à tal· r,espeito, embora o Senado suc
cumba como s,"! diz. mas succmnbirá com honra" . 

.Na Sessão de 8 de Agosto o Senador Paula Sou~a apresentou a 
seguin~~ Emenda: 

O Senado reconhece o direito conferido aos actuaes Deputados. 
por effeito de procurações esp,E!ciaes para que só a elles compita a re
forma da Constituição já decretada. 

Finalmente na Sessão de 23 de Agosto ficou inteirament,':! finda 
a questão. sendo approvado o Requerimento do Senador .Paula Souza 
c:11 que se declarou que o Senado ;·eceheu a cópia official da dita lei e 
que a reconhece como parte da Constituição do Estado. 

Rio, 17 de Julho de r915. 

BARÃo Ho:-.ml\r DE MEL Lo. 

:·~":1"'1 p.·· ... , ll .'' . 
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SENADO 

MINISTERIO DE 23 DE MA10 DE Hl33 A 
16 DE JANEIRO DE 1835 

Imperio - Aureliano de Souza e Oliveira 
Coutinho, ·depois Visconde de Se·petiba. 

Antonio Pinto Chichorro da Gama, por 
transferencia do anterior vara a pasta da Jus
tioa, ._ 1() de Outnbr& de 1833. 

Justiça - Candido José .q.e Araujo Vianna. 
Interino, Aurellano de 'Souza e Oliveira 

Coutinho, lnterino a 4 de Junho de 1233. 
O mosmo, effectivo, a 10 de Outubro &e 

1833. 
Estrangeiros - Bento da Silva Lisboa, du 

Ministerio anterior. · 
Au!eliano de Souza e Oliveira •Coutinho, in

terino cm M de F·evereiro de 1.8-34. 
Marinha - Antero José •Ferreira dà Briti"', 

interino (do Minlsterlo anterior). 
Guerra - O mesmo. · 
Fazenda - Cand!do José de 1\raujo Vianna 

(.do Ministerio anterior). 
Antonio Pinto Chiehorro da Gama, interi~ 

·no, a 2 de Junho de 123~. 
Manoel do Nascimento Castro Silva, a 7 de 

Outubro de 183ó. 

SENAThORES FAI.;!;ECIDOS ElM 1833 

D. José Cactàno da Silva CoutinhQ, BisPo 
do Rio de· Janeiro, Senador por S. Paulo -
'n de Janeiro. · 

Jo[o Severiano Maele! da Costa, .Marquez 
de Queluz, Senador pela Parahyba .do Norte 
- ~m 19 de Novembro. 

EM 183ó 

·Jacintho Furtado de •Mendonça, Senador 
por 'Minas Geraes, em 20 de Janeiro. 

João Ignacio da Cunh'l, Visconde de Alcan
tara, Sellàdor pelo :Maranhão - em 1~ rl.-e Fe-
vereiro. · 

Luiz Joaquim Duque Estrada ·Furtado de 
\nendonça; S,enador pela Dahia - em 28 de 
!\ov.embro. 

PR1M·ElHA SESSÃO P.REP'A'RATORIA DA 
CMIARA DOS SENA<DORIES, ·DO Ar'N9 
DE 183> I 
Aos 27 dias do mez de Abril do Anno do 

Nascimento de Nosso Senh0r Jesus 1Christo 
de i8i3i, decimo terceiro da 1ndeperidenc.ia, e 
do Imperio, se reuniram ,os Srs. Senadores 
na Sala das suas Sessôes, s. ob a Pr.esiden~ 
do Sr. Bento Barroso Pereira. 

ú Sr. 1° Secretario ·Luiz Joaquim Duq e 
Estrada apresentou dou;; officios dos S . 
Senadores Conde de VaLença· e Antonio Gon
çalves Gomlde; o primeiro p·articipando que 
por mo-tivos de moles'tias proprias, e ·dê sua 
familia, não póde coinpare.cer no principio da 
presente sessão, map que o espera fazer por 
t-odo o proximo mez; e o -segundo partícipan~ 
do que tendo-se engravecido os seus incom
modos, pelos quaes fez v·er ao Senado -o an
no ·preterito que 'faltaria muitas• vezes ás ses
sões, ~ {flle por isso pl'dia .que o dispensasse 
das reiteradas partici·pa_sões do costume. to!-
nava a fazer nova ·participação no mesmo 
sentido, protestando que .concorrerá· todos os 
dias, :em que a sua doença lh'o permittir. 

Procedendo-se então á .chamada .õ.os Srs. 
Senadores ás únze horas e cinco minutos da 
manhã, acharam-se presentes os Srs. ·Mar
quez de Caravellas, Visconde ·de Cayrú, Fran
cisco ~carneiro de Campos, Luiz Joaquim Du-
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10 Sessão de 28 de Abril 

que Estrada Furtado de i)fcndon~.a, Viscond-e 
da Pedra Branca, João Antonio Rodrigues de 
Carl'alho, Pedro José da ·Costa Barros, <::onde 
de Lnges, José Mm·tiniano de Alencar, Fran
cisco dos Santos Pinto, :l\Iarqucz d·e J acarepl
gm!, Sebastião Luiz Tinoco da Silva, Marcos 
Antunio :IIontciro de Barros, Patricia José de 
Almeida e Silva, José Saturnlno da ·Costa· Pe
reira, Marquez ·de Inllambupe, :Bento Barroso 
·l'·ereira, José Ignaeio Borges, José Joaquim 
de Carvalho, Luiz J o só .do Oliveira, Barão de 
Jtapoã, Murquez de .:l!aricú; :llarqucz de Pu· 
ranaguá, Affonso de Albuquerque j)farauhão, 
Antonio Vieira da Soledad·e, Lourenço Rodri· 
gues de Andrade, Marquez de S. ,João da Pal
ma, c José Teixeira da ~latia Bacellar; fal
tando, com causa participada, os Srs. Conde 
de Valença, Yiscondc de Caethé, Antonio Gon
çalves Gomidc c Visconde de Congonhas d~ 
Campo; e, S('lffi clla, os Srs. 1:\farquez de Bar
llacena, D. Nuno Eugenio d·e Locio, Yiscon;le 
do Rio Vermelho, :\Iarquez de Baepcndy, :\Ia
noe1 .Ferreira da Camara, João Evangelista Je 
Faria Lobato, i\'icoláo P·ercira de Campos Ver
gueiro, José Carlos àlayrinck da Silva Fer
rão, 2\lanoel Caetano de Almeida e Albuquer
que, José Caetano Ferreira de Aguiar, Diogo 
Antonio Feijó, Vi~conde de S. Leopoldo 'l 
Francisco de Paula .Souza c ·liello. Havendo 
numero sufficientc de membros para formar 
casa, c progredir o Senado cm os seus tra
balhos, o Sr. Presidente declarou aberta a 
sessão. Leu então o Sr. 1• Secretario um or
ficio da C amara dos ·srs. Deputados, parti
cipando a eleição dos membros da :\lesa, no
meados por acclamação, para suas scssõo!s 
prcparatorias. 

,ficou o Senado inteirado. 

tConsultou por ·fim se se devia tomar im
mcdiatamcnt·e conhecimento do dous rcquorJ
mcntos, quo se achavam sobre a. ~lesa dos lm
pressorcs Grieffier e Qgicr, •em que se pro
põem, debaixo de certas condições, a se en~ 
carJ•egarcm da. xcdac~ão e impressão ilos 
Dia.rios do Senado. 

Depois de algumas observações 
decidia-se pela nega!ivn. 

• 
:Nada mais havendo a fazer-se, o Sr. Pro~ 

,;id·entc declarou que a. reunião do dia scguin~ 
te seria ás dez horas ela manhã. 

Levantou-se a sessão aos vinte minutos an
tes do meio dia. 

ACTA DO DI:\ ~S DE ABRIL DE 1831, 

rnESIDF.~C.I.\ JlO SR. LU!Z JO.IQUnr lJT:Qm: 

ESTRADA 

Ao meio dln fez-se a chamada, e aciJaram
se .prescnt~s os Srs. ~[arqucz de Caravcllas, 
Visconde .de Cayrü, Francisco Carneiro de 
Campos, Luiz Joaquim Duque Estrada Fur
tado de ~Iendonr,a, João Antonio Rodrigues 
de Car1•alho Pcuro José da Costa Barros, José 
:\Iartiniano de Alencar, ~Iarquéz .d·e Jacarúpa
:;uá, João Evangelista .de Faria Lobato, :.uar
cos Antonio Monteiro de Barros, Josú Satur
nino da Costa Pereira, :IIarqucz de Inham
bupc, José Jgnacio Borges, 1Lulz José de 01!
·VCira, ~Iarqucz de :l[aricà c Lourenço RodJ·i
gucs de Andrade; faltando, com causa parti
cipada, os· Srs. D. Nuno Eugenio de Loclo, 
Visconde da P·edra Brnnca, Canele de Valcn-

Entrcfanto compareceram os Srs. Senado· ça, Visconde rle Cacth6, Antonio Gonçalves 
res :IIarquez de Barbaccna e João Evangelista Gomlde, Francisco dos Santos Pinto, Bcn~o 
de Faria Lobato.. Barro~ o Pereira c Visconde de Congonbas do 

O Sr. Prcsid~n!c d<lclarou que, n[J. fórma .campo; c, sem ella, os Srs. :IIarqucz de Bar
do Regimento, se ia officiar ao •.Ministro do bacr.na, Sebastião Luiz Tinoco da Sílva, Ua
Jmperio, pedindo o dia, hora c lugar cm que noel Ferreira ua Camara, NicoláÔ Pereira •lc 
Sua .Maj cstad c Imperial &L~ digne receber uma ·Campos Verguclro, Patricia J os c de Almcilla 
Deputação do Senado. Propllz depois se se •c Si}va, .José Carlos :llayrinck, Josú Joaquim 
devia officiar á Camara dos .Srs. Deputados, de Carvalho, Mnnoel Caetano de Almeida c 
participando, na fórma do costume, .que o Albuquerql'lc, Barão de Jtapoã, i:llarqucz de 
Senado se tinlw. reunido cm sessão pr.cparato- •Paranaguá, José càctano Ferreira de Aguiar, 
rin. segundo o seu Regimento. I .Diogo Antonio FeiJó, Affonso de Alhuqu.erquc 

(lfaranhão, Antonio Vieira da Solcdadc, i\Ia:-
Assim se venceu. quez de S. João da Barra, Visconde do São 

•,•'' 
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Sessão de 30 de Abril 

Leopoldo, Francisco do Paula Souza e :\Iello 
e J oií:l Teixeira da i\[atta Bacel!ar; e, não ob
stante não haver numero sufficiente de mem
bros para formar casa, os Srs. Senadores .vrc
scnles se cons.ervaram reunidos até ás duas 
horas da tarde. · 

ACTA DO DIA 30 DE ABRIL DE 183·1i 

PR!lSlDENCIA IJO SR. LU!Z JOAQU!~I DUQUE 

ESTRADA 

A 's onze horas e meia ·da manhã, não ob
stante não 11aver numero suffici~nte de mem
bros para formar casa, o Sr. Presidente par
ticipou que haria recebido um officio do lii
ni•stro do Irnperio, participando que a Regen
cia, em nome do Imperador, receberia na
f!uelle mesmo dia, no Paço da. Cidade, ao 
meio dia, a Deputação -do Senado, que tinha 
rle pedir-lhe o dia c hora para celebrar-se na 
Capella Imperial a ~Iissa do Espírito Santo, 
assim como a hora e lugar para a Sessão Im
perial da Abertura da Assernbléa Geral; c que 
portanto se ia nomear a referida Deputação. 

Procedendo-se então o sort-eio sahiram 
eleitos os Srs. João Antonio Rodrigues ue 
Carvalho, Louren~o Rodrigues do :Andrade e 
Patrício .José de Almeida e Silva; os quaes 
partiram immcdiatamente ao seu mencionaJ.o 
destino. 

Aos vinte minutos depois do meio dia vol
tou a Deputação; c o Sr. Rodrigues de C~r
ralho, corno orador dclla, disse que chegan
do ao Paço da Cidad<:', c sendo introduzido 
na fórma do estylo á Presença da Regenci-1, 
esta respondera que a ~Iis.sa do Espírito Sant•l 
5cria no dia seguinte, ás dez horas ·da ma
nhfi .. c que o acto da abertura da. Asscmblél 
Geral seria ao meio di1\. no Paço do Senado, 
no dia marcado pela. Constituição. 

Foi recebida. a resposta com espe
cial agrado; c retiraram-se irnrnc
diatarnentc os Srs. Senadores pre
sentes. 

SESSÃO I~IPEHIAL DA ·ABE-RTURA DA AS
smrBLIU GERAL :JJElliSLATIVA, E~I 3 DE 
MAIO DE 1834 

PRESIOENCIA 00 SR. ÍtrAnQUilZ DE PAnAXAGT.!Ã 

Reunidos os Srs. Senadores c Deputa.dos, 
pelas li horas e meia da manhã, no Paço do 

Senado, foram nomeados para a Deputaçilo, 
c1ue d·cvia receber a Rcgcncia, cm nome do 
Imperador, os Srs. Deputados Antonio Cor
r·ôa.Scára, José Joarruim de Lima e ,Silva, José 
Mariano de Albuquerque Cavalcanti, i\Ianoel 
do Nascimento Castro c Silv11, Francisco de 
Brito Gu~rra, Venancio Henriques de Rczen
dc, Ernesto Ferreira Fran(}a, Cornelio ·Fer
reira França, João Clima c o de Alvarenga 
Rangel, Franc.isco Alves ~rachado de Vaseon- · 
cellos, Lom'<'nço ~Iarcondcs de Sá, Joaquim 
Floriano de Toledo, 1Candido Baptista de Oli
veira c Antonio Maria de Moura; e .Senadores 
os Srs. Marquez de .~raricá, i\[arquez de In
hambupe, •Conde de Lages, Marquez de São 
João da Palma, João Evangelista de Faria Lo
bato, Lourenço Rodrigues de Andrade e Nic.)
láo Pereira de :campos Vcrgueiro. 

Ao meio dia. ·annunciando-sc a chegada da 
Rcgcncia, sahio a esperal-a ao topo da escada 
a Deputação nomeada. Logo que a Rcgcncia 
tomou assento, o Presidente da mesma dirigio 
á Assernbléa Geral a seguinte 

FALLA DO TllnONO 

Augustos c Dignissimos Senhores ReprP.
sentantcs da. Nação. 

Yossa reunião não póde deixar de ser em 
extremo grata á Regencia, cm .Nome do Im
perador o Senhor D. Pedro II, que bem pe
netrada do quanto das deli·berações da actual 
Legislatura dependem os destinos -do Brazil, 
I'~ nas Yossas luzes c patriotismo o penhor 
da manutenção e seguranç-a das Instituições 
que felizmente nos regem: do Throno do J o
ven Imperador Brazileiro; da paz e prospe
ridade publica. 

Continuam inaltcrada.s a boa intclligcncia e 
amizade entre o Jrnperio c os differentes G•1-
vernos ·do Novo e Velho .:IIundo, que a Regen
cia se esmera em manter illesas, sem qui)bra 
da Dignida.de Nacional. 

Depois de uma ReYolução, que estabeleceu 
entre nós a actual Ol'dem Publicn, impossivcl 
era não apparcccrem oessas commoçõe;; par
ciacs, flUe po~ vezes ~êm agitado diffcrenlcs 
parles do Irnpcrio, e as quaes veio dar forte 
incremento á Facção que ainda aspira a res
tabelecer o systcrna c influencias que a Na
çüo ·rr,ieitara cm Abril de 1831. · A Ôpinião, 
porém, os sentimentos, c os interesses do Paiz 

• 
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12 Sessão de 5 Je Maio 

exigem altamente que se ]Jouha termo u tilo recebida, o ímmeuiatamcntc levantou-se a 
criminos3s esperanças. sessilo. 

A Hegencia firmemente resolvida .a susten- Marque; de Paranauuá, Vice-Presiucntc. 
lar o Deposito Sag!·uuo, (jl!C Lhe J'ôra co•1- L. J. D. E. F. de .'1/endonça, 'i" Secrelanu. 
fiado, não tem hesitado, JJem h()sitará em -- Lu i:; G. de Oliveira, 2' Sec!·t•!ui·io. 
r.nmprir os deveres que Lhe impõe o eminen-
te cargo, em que a. collocai·am o;o votos rlos 
Heprescnfantes da Nação; e hoje ri para •Elln 
consolador o poder annunciar-vos que apez.u 
uos poucos meios e recursos guc ú •sua dis
posição .tem o <Governo; apezar dos ·ollstaculos . 
r1ue a cada momento encontra na Legislaç<1•1; 
:L tranquillidnde interna a11pareceria cm todo 
o Brazil, se não fora a lula, que por desgraça 
ainila existe nos sertões de Pernambuco, mas 
cujo termo parece não estar .distante. 

Cumpre. todavia, não esquecer que se a Li
hcrrlade não se casa com a impunidade c vio
lação das Leis; se é mi5fér assegurar ,;t caJa 
Ciiladão todos o:: direito,; reconhecidos pela 
Constiluição do Imperio, c lambem necessario 
tornar as Leis efficazes, c deixar ao Poder 
Executivo a acção indispensavel para fazei-as 
cumprir; porque 'Uahi nsulla a garanf.ia des
St!S direitos, a da segurança inilividual c do 
lvsta.do, e a conserva~ão da Ordem Social. 

Acudir ao Credito Nacional, · tanto dentro 

PllDIEHL\ SESS,i.O ORDl:'IAHI:\, E:ll !'I 
DE :IL\IO DE IS:lt 

PllllSJIJEXCIA 110 ~11. BHXTO D.\IUtoSO PEIIE!Il.\ 

Aherta a ;;cssão com 3G Srs. Scnailores, f.)
ram por •slla ordem lidas e appro1·arlas a~ 
act3s rios dias :n, 28 c :lO de :\hri!. 

O Sr. Visconrle de Congonlw~ tomou as
sento na :Ilesa na qualidail·~ de supplentc, no 
lu~,:ar do Sr. Conde rle Valenr;a, 3" Secri!
fario. 

Declarou ent:'io o Sr. Presidente que o pri
Jmiro · ohjecto a trataN:e era a nomeação da 
no1•a :lfesa, e que o 'I' membro a nomear-•e 
era o Prcsirlenle. 

Pt·ocedendo-se ;í nolllt'ação por r~::crnf.inio, 
,;ahio reeleito. com a maioria absoluta de ~3 

l'ofo;;. o Sr. Bento Barrcso Pereir.1. 
como fóra do Impcrio; supprir ás ncccssida- Pa;;.sou-sc <i nomeação do Yicc-Prl'sirlcnte, 
des do Serviço Publico; tomar as medidas c obtiwram a maiori:]. relativa os Srs. :Irar
que exige o estado do no~;;o meio circulante, quez de Paranagu<i. com IS votos. c YisconJc 
são. além de Dutros imporlanfissimos traba- de Congonllas do Campo, com 10; cm cnn
lhos de que vos ides occupar, objectos qu·: sequrncia do que procedeu~se o novo cscru
hão de por certo merecer a vossa solicitude. tinia ::ohre estes dons 'Senadores só mente, J 

:\ Regencia não póde tamhem deixar tlc . t'lcou então eleito Yice-Pr•".sidenfe o Sr. :lfar
c!Jamar a attenção da ·Assembléa Grral sobre quez. de Paranagu:í, com a maioria ahsolu!.a 
a necessidade de conserv.tr sufficiente Força de 20 votos. 
de terra c mar para rcpellir qualquer ·JlOSsi
I'Cl aggressão externa, que se Dusc tentar con
tra a intcgri·dade, segurança, c di!midadc do 
Tmpcrio, c o Throno do Nosso Augusto Impe
rador, o Senhor Dom Pedro II. 

Os differentes :\Iinislrm; e Secretario;; de 
Eslado vos exporão cm seu•s Relaforios o es
tado e necesúdades de suas Repartições, c 
vos darão cir.cumstanciarla conta dos Negocias 
que por e!les têm corrido. 

Está aberl a a sessão. 

FRANCISCO Dll LmA E Sli,VA. 

.ToJo BnAm.Io :llu:-nz. 

Terminado este acto, retirou-se a Hegencia 
com o mesmo cercmonial com que tinha sido 

Seguia-se o escrulinio para t•· Secretario. c 
sahio eleito o Sr. Yis~ondc i! c C:telhé. com 
lU vot01:; ficando para 3' o Sr. Luiz .Joaquim 
Duque Estrada, por ·;;er o immediato. e ha- • 
I' e r Dbtido H votos. 

Entrando-!'e em c;;crulinin para 2• Sccrcla· 
rio,. ~ahio eleito o Sr. I.ni:r. José de Ol!Vt'ir:, 
com l!l votos; seguindo-se o Sr. Pedro .To,;r! 
rla Costa Barros com lfí ·para o lng1r de ·Í·" 

Secretario, ficando J• supplcntc o SI'. Viscon
de de CongonlJ'as do •Campo, com 11 votos; c 
2" o Sr. ~José martiniano de Alencar, com 8. 

Os Srs. Secretarias de nol'o eleitos tomrtram 
os seus re::pcctiros as.'icntos na :Ilesa, tendo si
do para i'sso convidados pelo Sr. Presidcn!c. 

Seguindo-se na ordem dos trab~lho> a n'o
meação das Commissões, o Sr. Presidente 
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disse cúw. segundo o costume, a prim~ira a 
uomer.r-se era a 'Commissão ad lwt:, que de
via ser rncnrregada de redigir o discurso em 
resposta :í Fa!lu do ThrCJno; e p]'(Jccdendo-se 
á .sua nomeação, sahiram eleito:; os Srs. JCJiio 
Antonio Rodrigues de Carvalho, com 21 votos; 
.\farquez de S. João d:t Palma, com til; c Vls
cond~ de CCJngonhas do Campo, com H. 

Pa,;sando-sc :i JWmeação da Comnüssão de 
Fazenda. foram para ella nome·ados JS Sr~. 
.\larc[uez de .\Iaricá, com 23 votos; .\[a!'{[UCZ de 
narbac~na, com 2 t, c .\Iarqucz de BaC~penuy, 

eom :!ü. 
;;:G5:Jlo-;;t• ·a nomeação da Commi,,;iio dr! li!

gislJçii.), c fo1mm chJitus os Srs. : .\!auoel Cae
tano de Almeida e AHmqucrque, com 20 vo
to,;; Patrício .To;;é de Almeida c Silva, com IS.; 
c 11rancisco Carueiro de Campo,;, com ·1;. 

.\farinha c Guerra - Apurrudos os votos 
foram nomeados os Srs. : Conde de Lages, 
com :lO votos: c o Sr. José Saturnino, com 20; 
ficando cmpaiatlos com li os SI,s .. :.\Iai'Quez tle 
Paranaguá e José Ignacio Borges, decidindo 
depois ·a sorte a ·favor do 2•. 

Comtl!ui~ãn e DíJllomacia - Ficaram elei
tos os Sr~. Visconde de Pedra Branca, com 20 
votos; Visconde de Cayrú, com IG: e .\!arqurz 
de Caravcllas, com 1-t. 

Seguia-se a nomeação da ·Commissão de 
Commercio, Agricultura. Industria c artes. 

Fur:tm declarado;; membros os Sr::. Viscon
de de Cayrú, com 1i votos:. Francisco de 
Paula Souza c mello; com J.i; c :.\!arqucz de 
~laricá, com 13. 

Estatística - Foram eleitos os .Srs. : J o;;é 
Baturnino da Costa Pereira, com J.t votos; 
Lourenço -Rodrigues de Andrade, lambem com 
l·l-. e Diogo Antonio Feijó, com 12. 

Instruc~;ão Publica c Xcgocios Ecclesiastieos 
- Ficaram nomeados os Srs.: Lourenço Ro
drigues de Andrade, com 18 votos; mar>:os An
tonio :.\fontciro de Barros. com li; c FranciBco 
dos Santos Pinto. com 13, 

Dada a hora, o Sr. l • Secretario fez presen
te ao Senado um officio do Sr. Senador Paula 
c Souza, com data. de !", pcr!encenle a Expe
diente das sessões ·preparatoria.s, dD corrente 
anuo, participando haver ehcgado a esta cida
de para a presente sessão, mas qtw por in
commodo de snudc não podia comparecer; o 
que faria logo· que lhe fosse pos;;ivcl. 

Ficou o Senado Inteirado. 

Leu depois a Ca1•ta Imperial do Sr. Senador 
eleito :\la.noel ·de rCarvalho Paz .de Andrade, a 
qual foi l'Clllettida com urgencia á rCommlssão 
de Con~titui~ão, para sobre ella. dar o seu pa
recer. 

O Sr. Presidente de,;ignou para a. ordem do 
dia o seguinte: 

1. • A continuação d·a nomeação de Com-
missões. 

2. • A leitura do expediente <I li C houv~ssc do 
intcrvallo da sessão passada . 

3." Trabalho de Co;nmissão. 
Levantou-se a sessão :is duas hora.s da tnr

dc. -- Bento Barroso Pereira, Presidente. -
Yisconde de Caethé, 1" Secretario. - Lui: José 
de Oliveira, 2• Secretario. 

SESS,\ü 2', DI 1.i DE .\I:\10 DE f83·~ 
'··!?' 

PRESIDE:o;'C!A lJO SR, DEXTO DARROSO PEREIRA 

Nomeação das Commúsões - Leitura de o{
[icios e de projectos 

p···· 
Aberta a sessão com 30 Srs. Senadores, lcu

!e c approvou-;;e a acta da anterior. 
O Sn. 1" SECRETAmo f~z ]Jrcsentc ao Senado 

um ofl'icio· da Camara do> Srs. Deputados, 
11ar!icipando a eleição da nova .\lesa, que na
quclla Camara deve servir no .presente mcz. 

Ficou o Senado inteirado. 

s~ndo a primeira parle da ordem do dia a 
Mntinuação ·d·a nomeação de Commissõcs, pas
sou-se á vol·ação dos membi·os da de Saude 
Publica .. 

:\purados us votos ficaram nomeados os 
Srs.: .Jogé Joa.quim de Carvalho, com 2í vo
tos; Antonio Gonçalves Gomidc, com 25; e 
~!arqucz 'Clc Ba,c.pendy, cüm 13. 

Passou-se :i nomeação da Commir>são de Re-
dacção c Leis. ' 

Foram cl()itos os Srs.: .Jfarquez de Inha.m
bnpr., com ::1 votos: Nicoláo ,Pereira de Cam
pos V~rguciro, com 15: e Pa.tricio .Jogé de Al
meida c Silva, com H. 

Disse então o Sr. Presidente que tendo re
solvido na s!lsgão pagsada que por ora não 
houvesse mais marios, eonsultnva comtudo ao 

1 Senado sr. .queria ou não nomear já o Inspector 

• 
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que, no caso de os hiWOI', deveria ser encnl'l'C· 
gado de su·a fiscalização. 

Decidio-<se que não. 

Disse depois que existirL no Senado ha trcs 
nnnos um Jlro}ecto de lei, vindo da ·Camara dos 
Srs. Deputa·dos, soln•e 1•egulamento de prisões, 
cujo exame se havia commettido 'a uma. Com
missão ad hoc; ·C .que por isso se ia procédcr á 
nomeação dos membros, que na presente ses
são a deviam compõr; e ·apurados os votos 
para esse fim. sahiram eleitos os Srs. : J o ii o 
Antonio Hod·rigues de Carvalho, com 21- votos; 
.J o só Jl[artiniano de Alencar, com 23 c Fran
cisco Carneiro de Campos, com 19. 

Sendo a 2• parle .da ordem do tli'a a leitura 
do ex1wdiente que houve no intervallu tla ses
são passada. o Sr. 1• •Secretario leu o se
guinte: 

Um officio da ·Camara dos :Srs. <Deputados, 
participando .qur. ella ·adoptou. c ·dirigia á 
Sancção Imperial ·as ·quatro seguintes proposi
ções remettidas do Senado: 

:\ 1' sobre proposta do Conselho Geral da 
Provincia de Goyaz, erigindo cm Freguezia o 
Curato de Nossa Senhora da Penha do Arraial 
elo Jaraguá. 

2. • Dispensando o Bacharel Caetano Alberto 
Soares do inte:-sticio exigido pela lei pn;ra ob
ter carta de rJaturalização. 

3. • Approvando a pensão concedida ·pelo 
Governo aos filhos rlo n'escml1argador Antonio 
José Duarte de Araujo Gondim. 

!1-. • Declarando cidadão brazilciro a Anton!o 
f:nrlos Figueira de Figueiredo; assim como as 
emendas feitas por este Scna,do ao projecto 
rlc lei vindo da mesma 'Camara, sobre o arren
damento dos terrenos nacionaeos. 

Um officio do ~!inistro do Imperio, rcme.t
fendo um dos autogrnvhos da resolução da As
scmbléa Geral Legislativa, autorizando . "?--Go· 
vcrno .a contratar com ~quaesqucr companhiàs 
nacionaes ou cs~rangciras o exclusivo da. nave
gação por barcos de vapor; na. qu~tl resolução 
n. · Hcgcncia, cm nome (lo Imperador, consen
ti o. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um officio da Camara dos Srs. Deputados, 
acompanhando o seguinte 

PROJECTO DE nESOLUÇtÍO 

A Assembléa Geral Legislativa re5olvc: 
Artigo unico. O Hoverno fica autorizado a 

contratar com o Engenheiro D. José Guas
ques, ou eom CJUalquer outrem a illumina~~ão 
por gaz, fomecimento ue ·aguas c limpezas das 
cidade-s. 

1Foi .a imprimir para cnlt·ar na or
dem dos trabalhos. 

Um officio do ~Iinh•tro da Fazenda, remei
tendo sanccionarlos um dos all!tographos d11 
decreto da Assemhléa Geral fixando o tcmpu 
desde o qual serão contados os juros da Di
vida Fluctuante, e;;cripta no Grande Livro, 
etc.; c .·da resolução da mesma Assembléa. 
mandando que sejam divididos pelos accionis
tas DS mct·aes preciosos existentes na Caixa 
do cxtincto Banco. 

Ficou o Senado intcira,uo. 

,\presentou mais um officio do mesmo Mi
ni::tro ria Fazenda, pcdinrlo os modelos uos pe
sos c medidas que se achavam no s~narlo, :i 
cuja cxig-cnr.ia o Sr. Secretario Duque Estra
da satisfez immedia1amente. 

:\!ais um officio da Camara dos Srs. Depu
tados; um reenviando ao Senado n sua propo
skão tomada. sobre resolução do Conselho Ge
ral da Provincia das Alngôas, crcando dua,; 
villas desmembradas da villa rlo Penedo, ten
do o seu assento, uma na povoação da. narra 
do Traipú, e a outra na JlOYoação uo Multo 
Grande, á <Jual rcsolu~ão não tem podido dar 
o seu consentimento; ~ outra acompanhando as 
seguintes emendas: 

"Emenda approvacln pela Camara dos Srs. 
Depubdos iL rcsolu~ão ''in~a ilo Senado sohrc 
o modo de julgar na. Relação desta Côi·tc, etc., 
etc." 

Quanto ao primeiro officio c 
quanto ao segundo, mandou-se im .. 
primir as emendas a que clle se rc
f.erc. 

Cinco officios ·dO Conselho Provincial ele Sã0 
Panlo, rcmr.ttcndo as seguintes representações 
elo mesmo Conselho. 

l. • Acompanhando o Orçamento da Receita 
c Dcspcza Geral c Provincial. 

2. • Pedindo a orientação de um Livro Au· 
xilinr do Granuc Livro da Divida Publica. 

3. • Acerca de crla.ção de C()rtos impostos a 
bem da Camara :llunlclpal da. villa .de Santos. 
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4. • Para que so torne extensiva a !'arar da 

Casa do ~Iiserlcordin. da dita vllln. n. cobrança 
de emolun1entos igunes aos que percebe a da 
Côrte c .das outras Provincias. 

5, • Pedindo o andamento do projeL'to de lo! 
de 1'1 de Junho de -1831, para facilitarem-se os 
casamentos. 

G. • Pedindo igualmente o andamento do 
projecto do lei para o banimento ·de ·D. Pedro 
de Alcanlam c Bourbon, Duque de Bragan~.a. 

i. • Acerca do varias inconvenientes e emba
rn~os na Legislação novissima .do processo, 
!auto civil como criminal. 

8. • Sobre a abertura de estrada~ e cauae~ 
para facilitar suas communicaçõcs o 

' O. • Sobre os inconvenientes que resultam dl 
falta de punição aos presos, que conseguem 
c\'adír-se das cadeias em que se acham deti
dos. 

!O.' · Sol.Jre os íncom·euientes que resultam 
de não existir no Codigo Criminal uma provi
dencia para que se imponham novas penas, ou 
~c aggravem as já impostas aos réos condem
uados a galés, ou prisiio -perpetua, que com
me!.terem novos crimes. 

11. • Sohre a necessida-de de alguma refor
ma no systcma das elei~ües primarias, c final
mente uma ·resolnr,ão autorizando a Casa de 
~Iisericordia da villa de Santos a a-dquirir, •por 
qualquer titulo le~itimo, até a quantia de scs
~enta contos ·de réis. 

Esta resolução e as representações 
ns. 1, 2 e 3 foram rem10tlidas :í 
,commissão de Fa1.enda; as de ns. 4. 
i, !J, 10 e oJl foram remettidas á. 
Com missão -de Legislação; a de nu
mero G foi remetlida 6. Commissão 
de Constituição; a de n. 8 foi rc
mctnda á Commissfio de 1Commercio 
c a de n. :i foi :remettida :í Com-

, missão de Estatistica e de Legisla
çâ~ 

participando da JJarte do mesmo Conselho a 
elckáo da nova Mesa ul!imamente nomead-a 
para servir no corrente anno. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um ·requerimento do Padre Joaquim da So
led:Lde ,Pereira, pedindo o lugar de official da 
Secretaria desta ·Camara. 

Foi rcmcttido á Commissão da 
Mesa. 

Um requerimento de Rodrigo 1Paes do Amn
ral, pedindo ser encarregado da redacção do 
Dia rio do Senado. 

Entretanto o Sr. ?t[arquez de Caravellas por 
amor da ordem. notou a incurialidade que ti
nha havido da parle do Secretario do Conse
lho Provincial de l:i. Paulo, em remelter di
rectamente a esta 1Camara as resoluções acima 
mencionadas do mesmo Conselho, feito ir esl1! 
procedimento de encontro á disposição .do ar
tigo S·t da Constituição do Imperio. 

Depois de algumas observações sobre cs!o 
assumpto, o Sr. Carneiro de Campos requereu 
que as cita·das resoluções não fossem ás •Com
missões, como se tinha determinado, e que fi
c;u•sem na Secretaria ·para, em tempo opportu
no, serem tomadas cm consideraÇão. 

Sendo apoiado este requerimento 
-depois de discutido foi approvado. 

O Sn. Hoomao DE CARVALIIO ·requereu que se 
dispensasse a impressão das emendas vindas 
da Camara dos Srs. Deputados, á proposição 
do Senado sobre o modo de julgar nas Rela
ções desta Corte; o que foi sem impugnação 
approvado. 

1Continuando então o Sr. 1• Secretario m 
leitura do expediente, que fazia da 2• :Parto da 
ordem do dia, leu uma, carta da ~Iunicipali
dade da villa rle Bomfim da Província d(l 
Goyaz, ccrtific,ndo os sentimentos rle adhesão 
c respeito, de que se acha possuída para com 
este Senado. 

Foi recebida com agrado. 

Mai~ dons officios -do Secretario do mesmo 
Conselho Provincial de S. Paulo, · remct.ten
rlo duns resoluções, uma sobre a rcducção dos 
ordenados de professores de primeiras letlras, 
que foi rcmettido á Commissão de Fazenda; c 
outra sohre a extincçfio de alguns municípios 
rla respectiva Provincia, que foi :remcttida ás 
Commissões de Estatística c de Legislação. Leu mais um officio do Secretario da C a· 

Um officio do Secretario .do Conselho Pro-l mara :\!unicipal da villa de Sabará, acompa
lincial da Província do Rio Grande do Sul, nhando uma repreientação da mesma Camara 

• 
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sobre a necessidade de alli inst.allar-sc quanto 
untes do Tribunal de Jnry no civol. 

Foi remc!.tido ít' Commissiio de 
Leglslaçiio. 

:\presentou depois um requeJ·imcnto do por
lt.!iJ·u tln Ga·binete Imperial ·e do seu ajudante 
p'edindo se1·em eonsidcrados no beneficio con
cedido aos empregados da Secret·aria de Es
tado. 

Foi rometu.do ít Commissão de 
Fazenda. 

Apresentou finalmente o requerimento dos 
impressores Ogier e GucHi'r.r, em que preten

, dem ser cnearreg·ados, por cmprcza, da reda
c~ão e illlJll'C&são dos Diatios do Senado. 

Depois de algumas observações, 
ficaram sobre a )lesa. al'im de se 
tomarem em consideração, bem 
como o de Hodrigo Pacs de Almei
da. depois de decidir o Senado se 
quer ou não se hajam Diarios. 

flEQUEni~1EX'I'O 

"flequt•iro que nesta sessão tenha a Camara 

O Sr.· PJ'l':iidonte deu para 

OfiJ'IllM DO DIA 

1, • O p:neccr acima menciona·do. 
2. • O J•equerimeulo do Sr. Saturnino 

para que hajnm Diarios na presente sessão. 
:~." :\,; emendas tia C amara dos Srs. Depu

tados sobre o modo de julgar na Relação desta 
Côrte; c em ultimo 1 ugar as emendas .da mes
ma Camara aos .projectos sohre os delictos dos 
escravos. 

Lemntou-se a sessão cl.cpoi5 llas 2 horas da 
tarde. - /Janto Barroso Pereira, llresitlcntc. 
- l'iscoude ile Cacthé, ·t• Secrctürio. - Lui:: 
José de Oliveira, :!' Secretario. 

SESS:\0 3•, JDI i DE )IAIO DE 183·~ 

I'RESWEXCIA IJO SR. IlEXTO IJAIIROSO PEREIIIA 

Di~Cftgt:ilo ::f:b:·c r,rr:·cct·rr:; e iê(jiifi;iúttiitUs -

Discusstío das t~mendrts da Cam.ara dos Depu
lados .~oúre o modo de juloar na J!elação 
da Curte e sobre os cri111e.~ commcttidos por 
CSCI'rtVOS 

Diarios." 
Foi apoiado; e o Sr. Presidente Aberta a sessão com :Jil Srs. Scnailorcs, leu-

disse qnc sendo urgente a sua. ma- "c e approrou-se a acta tla anterior. 
teria, seria tratada no dia seguinte. 

Como fos;:c a ullima parte da ordem do dia 
o tra·balho ·de Com missões, o mesmo Sr. Prc- · 
sidente convidOil' aus seus illustres membros 
para >c retirarem aos seus gabinetes, c su'
pendeu por isso a sessão aos 20 minmtos para 
H ma hora <la tarde, 

A 's duas horas tornando-se a reunir o Se
naclo, o Sr. OliveiJ~a participou fJUC o Sr. Ti
naco continuava a csf.ar incommodado. 

Ficou o Sanado inteirado. 

O Sn. i:\fAnou~z DE ·CARAVEWIS, por parf.c da 
Commissão de ·Constituição, Ir.u o scguinlc 

P.\RECER 

A Commi;;sfio de Consl.ituição propondo-se 
ao exame c verificação da eleiçiio c nomeação 
do Sr. )lanoel de .car'l'alho Pacs clo Anclradc. 

Ficou sobre . a Mesa. 

EXPEilJEXTE 

O Su. J• SEcnETARio leu um officio do :\[j
nistro dos Negocio> ela .Justiça, participantlo 
achar-se interinamcnle encarregado dos da 
Hcpartição clos Negocias dos E:;trangciros. 

Leu .depois uma felicitação da Camara ~In
nicipal .da villa de Bacpcndy, pelo molil'o d3 
presente reunião do Corpo Legislativo. 

Foi recebida com agrado. 

onnE:.r no DIA 

Primeira pm•lc 

Entrou em rliscussão o parecer da. Commis
são, interposto sobre a Ca·rta Imperial elo Sr. 
Senador novamente eleito )lanoel de Carva
lho Pacs de ,\ndrarlc; o qn.al parecer foi sem 
Impugna~ão approvarlo. 

--, ... ~ ~:~.A~I:.:..:r:~:!!::-!•.:.:.-_::.::_--::~•~~- - í 
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Sessão de !:J <~e ·Maio li 
Seottnda lJW'le 

Seguia-se a discussão do requerimento do 
Sr. Saturnlno, para que na presente sessão 
houvessem Dia rios dn Senado; e nti progresso 
do 'debato o Sr. Borges mandou á ~lesa a se" 

.guinte emen!l:t, que foi apoiada: 
"Requeiro que se convide por meio dos jor

nacs pulllicos a um jornalista, etc." 

Julgando-se por fim sufficientc
mente debatida esta ma teria, o Sr. 
Presidente propõz: 

·J. • O requerimento ·do Sr. Snturnino: não 
passou . 

2. • A emenda do Sr. Borges: foi np]lNVada; 

Con!lnuando então a discutir-se o mcnclo
na<)o artigo additi v o, o mesmo Sr. Saturnino 
mandou ít· Mesa a segLLlnte emenda supprcssl
vu, CJUC 1'oi apoiada: 

"O artigo add!livo ·das ememlas SUJlpriml-
llo." 

Julganllo-se por fim suJ'ficien!e o 
ilebate, foi supprlmiilo o attigo, na 
conformidade da mencionada emen
da. 

Passou-se a discutír o artigo 2•, que nas 
emendas est:í como 3"; mas por dar a hora 
ficou alliada a discussão. 

O Sr. Presidente marcou para · 

declarando-se por fim que na execução se , 
prescindisse ao convite pelos dinrios, e que os I. • A indicação do Sr. Paula c Souza, para 
Sr5. Senadores Barbacena e Saturnino fossem que se cmn>idc o Go\·erno a participar aos 
encarregados de tratar a este respeito com o Conselhos Geraes, que quando remettercm as 
Redactor da Folha, que lhes parer.csse mais suas observações ao Orçamento, remettam 
conveniente . ao Senado. I igualmente uma cópia dellas ao Senado. 

2. • A continuação da discussão adiada pela 
Tc:·cdr!! 1:ar!~ hora; e em ultimo lugar, o projecto de lei re

Entrou em 1' discussão a· emenda posta pela 
Gamara dos Srs .. Deputados á rcsoluçúo do 
Senado, sobre o modo de' julgar na Relação 
desta Côrte; a qual foi, sem impugnação, ap
provarla para passar á 2• discussão, que teve 
lugar immedialamente, sendo depois de .dis
cutida approvada para passar á ultima. 

Quarta )Jarte 

• Seguia-se a 1' di~cussão das emendas da 
mesma Camara dos Srs. Depulados á propo;
ta do Governo relativa aos crimes commetti
dós por e5cravos; e sendo sem impugnação ap
provadas para 11assarem á 2' discussão, teve 
esta lugar immecliatamen!e, começando-se pe
lo artigo 1"; o qual depois de tliseutldo foi ap
provado. 

Entrando em discussãn o artigo adtli!ivo que 
ficava sendo o 2•, o Sr. Saturni·no fez o se~ 
guintc 

llEQUEnT~fE~TO 

"Requeiro que o artigo add!tivo das emen
das vá {t Commissão de Legislação, etc." 

Sendo apoiado este requerimento, entrou cm 
àlscussüo, finda a qual não foi approvado. 

- --

gulamentar dos Presidentes .üe Proviucia. 
Levantou-se a sessão depois das duas horas 

da tarde. 

rnESIDE~CJA DO ::u. llE:STO llAllllOSO PEJLE!RA 

·Di.~cussão das emendas da Gamara dos S1'11. 
Deputados sobre os delictos commcttidos pOl' 

escravos 

Abm·ta a sessão com 31 Srs. Senadores, leu
se c approvou-sc a acta .da anterior. 

O Sn. 3• SEr.nETAruo deu coilla do seguinte 

llXPilDIE~TE 

Um offlcio do Sr. Visconde de Cacthé, par
ticipando achar-se incommodado: 

Um officio do Ministro c Secretario de Es
tado dos Negocias da Justiça, participando ~ 
sua nomca~ão para o referido cargo. 

Ficou o Senado inteirn:do. 

Um requerimento do impressor Gueffie-r., 
propondo-se, debaixo do certas condições, a ser 

I 

• 
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encarregado de JlUIÚica!' os extracto~ das ses· dó Senado, se ia, expedir officio exigindo-as 
sões do Senado. do .\Cinistro do Imperio. 

Foi ·rcmettido nos Srs. Senadores 
encurr·egados deste objecto. 

O .Sn. VIscoNDE DE CoxaoxuAs no CAMPo, 
como Secretario supplentc, tomou assento na 
?Ilesa, por ,impedimento de moles lia do Sr. 
Visconde lh Caethé. 

O Sn. I\oomauEs DE CA!li'ALuo, por parle da. 
respectiva Commissão, apresentou o discurso 
cm . resposta ú Fana do Throno, a qual ficou 
sobre a Mesa. ]Hn·a ser examinada peJos Srs. 
Scnado1·es. 

ORDE!II DO DL\ 

Primeira parte 

Entrou cm ultima discussfio a indicaçfio do 
Sr. P~<lla e Souza, para que se convidasse ao 
GüVêiiiü a partici]lar aos ·Conselhos Gcraes 
que, quando rcmettercm as suas observações 
ao Orçamento, remetiam uma cópia. dcllas ao 
Senado; c depois de julgar-se a •sua materla 
sufficicntcmcnte debatida, foi approvada. 

Segunda parte 

Foram reme.ttidas á Commissão d~ 
Constltul~ão. 

O Sn. ~!AnQuEz m~ BAllllACE!'!A, por parte da 
Commi~são respectiva, apresentou as condi· 
~õcs com que o Redactor do Jornal do Com· 
mercio se obrigava a pu!Jlicar os extractos das 
sessões do Senado; c tomando-se immediata
meute ein consideraçfto esta matl:lrla, entrou 
logo cm discussão, finda a qual, o Sr. Presi· 
dente -fez as segwntes proposições, segundo as 
diversas opiniões c mil til! as no progresso do 
debate: 

1. • Se o Senado approvasa que a Commis· 
são rcferiila ficasse autorizada para concluir 
o> ajustes a tal respeito; salvas, porém, as de
mais opiniões, sobre que se tinha ainda de 
votar: Venceu-se que sim. 

2. • Se se del'la fornecer ao rüencionado Re
dactor as cópias das actas das primeiras ses· 
,;ües deste anno, afim de que fos;;c completo 
o numero ·dos referidos extractos: Foi :!ppro
\'arla. 

3. • Se. alem dos :íO exemplares da FoliH 
que o Redactor se propõe a dar, se deveria 
exigir mai3 cem, pnra screin distribuídos na 
Cama·ra dos Srs. Deputado5: :'ião passou. 

Continuou a segunda discussão, adiada pela 4. • Se se devia desistir dos ditos 50 cxem· 
hora na sessão precedente, do artigo 2• das piares da Folha, exigindo-se por isso o aba· 
emendas da Camarn ·dos Srs. D!lputados á pro- timcnto corre;;pondenle na paga: Tamhem não 
posta do Governo sobre delíctos commet!idos ··passou. 
por e::cr·avos; e então o Sr. ~Iarquez de ca-· 5.' Se se nutoriznn, portanto, a Commíssão 
ravellas manrlou ti :\lesa a seguinte emenda, a aug:rnentar, ou diminuir a quantia do paga
qae foi apoiada: menta, segunrlo o maior ou menor numero de 

"No artigo 2• supprima-sc a emenda da Ca- exemplares rla Folha que julgasse con~enientc 
mara tlos Deputados, c!c." receber: Assim se decirlio. 

Findo o -debate o Sr. Presi-dente propõz: Seguia-se então a ultima parte da ordem 
1.. • A matcria do artigo, salva a emenda: rio dia, que era a primeira discussão do pro-

Passou. jccto de lei do Senado sobre os Presidentes 
2.• A emenda acima transcripta: Não foi de, Provincia; a· qual ficou adiada pela hora. 

approvada. tendo pedido a palana o Sr. Borges. 
O artigo 3" passou sem impugnação. O Sr. Presidente marcou para. 
üs artigos 4•, 5" c 6• foram. por sua ordem 

r1iscut.ídos c approvados; sendo por· f!m ap
. provado o ·projecto cm geral para passar á 

OllOE~[ DO OlA 

ultima discussão. 1. • :\ discussão rla. Resposta. :i Falla do 
O Sn. 3" SllcnETARio apresentou as actas re- Throno. 

lativas á elei~ão elo Sr. Senador elcilo pch 2. • A continuação da discussão adiada pela 
Provinci::t -r:~ Par[\hylla, lllanocl -do Carvalho hora. 
Paes de Andrade, declarando que as havia a-e- .Levantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. 
c~birlo no momento cm que, segundo o. voto - Bento Barroso Pereira, Presidente. - Lttí: 

1 ...... , 



.. 

t 
·,; 

' .. 

'I 

Sessão {le 10 de l\Iaio 19 
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ça, · ecre ario. - Lui;; Jo:nJ de Oliveira, 2• 
Secretario. 

SESSÃO E~! 10 DE ~!AIO DE 183-t 

PHESIDENCIA llO Sll. ~UIIQUEZ DE PAilANAGUÁ 

Discussão sobre a Resposta á Palia do Throno 
- Discu.mio do p1·ojecto sob1·e os Presideu
tcs de Provincia1 

Aberta a ~essão ,com 2G Srs. Senadores, leu
se e' apj}rovou-se r acta da anterior. 

O Sn. V1scoxoE DE CoxaoxuAs, na qualida
rle do Secretario supplellte, tomou assento na 
~rem pelo impedimento de moles lia do Sr. 
Yiscondr. de Caethé. 

EXPEDlllNTE 

o Sr.. 3° SEC!lETAniO deu conta dos ~eguintes 
officios: 

1. o Do Ministro ua Justiça, remettendo um 
autho!P'apho de cada· uma das duas resoluções 
da Assembléa Geral Legislativa, crcando Guar
das Policiaes nos districtos dos Juizes de Paz, 
!\Xceptun.dos os das Capitacs uns Províncias do 
Impcrio, c ordenand.!J que nn. attribuiçü.o dos 
Feitos sirva conjuntamente com o Distribuidor ,. 
c Contador Geral elo Cível c do Crime o Dis
tribuidor dos extinctos Juizes das CÓrreiçües 
uo CiYel e Crime da Côrte. Chanccllaria, Juizo 
d~ Coroa c Conselho da Fazenda; nas quaes 
rr.soluções, em nome do Imperador, consentia. 

2. o Do mc,mo :'llinistro da Justiça, remetten
do tamhem um autogrn.pho· uo decreto da As
scmbléa Geral, autorizando o Governo a con
ceclCT amnistia, segundo pedir o bem do Es
tado, a. todos os crimes politicas commettidos 
nas Províncias do Imperio; no qual igual
mente a Rc.gencia, em nome do Imperauor, 
consentia. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira. parte 

Entrou cm primeira discussão. a Resposta 
á F,1lla do Throno; c então o Sr. Conde de 
Lages offcrcceu a seguinte 

E~!ENDA 

::Elimine-s.e a idén. de que a Forç.a Armad;." 
.::.endo apOiada esta cmenda, continuou 0 de

bate. no ~cio uo qual o Sr. Paula e Sour.d 
mandou u ~lesa cstas outras emenuas que ro
ra~l~igualmenio por sua ordem apaladas: 

Slllva a redacção. Em lugar de - digni
d~de e inrlependc11cia do homem _ que se 
rllga - os direitos e dignidade do homem 
etc." : 
~ando-se finalmente toda. materia por di:;

cuilda, foram por sua orucm approvn.das to
das as emcndas do Sr. Paula c Souza, á ex
cepção ua terceira, que não passou; jul"ando
se depois prejudicada a do Sr. Conde de La
ges, e sendo por fim approvauo o discurso 
assim emendado, para :passar á ultimn. dis
cussão. 

Mandou então o Sr. 2\Iarquez de Ba•rbaccn:l 
<i ~resn. o seguinte 

REOUEni~IENTO 

"Requeiro que a Resposta á Falla do Thro
no volte :l Commissão, etc." 

Sl'ndo apoiado este requerimento, cntrou .em 
uiscussão; c no meio uest:i o Sr. ~Iarqucz de 
Caravellas fez este outro 

REQUEnili!ENTO 

"Requeiro que seja presente, na Commissão, 
o Sr. Borges, etc." 

Foi igualmente apoiado c entrou em dis
·cussão com o outro. 

F4ndo o debate foram por sua ordem ap
prova:dos ambos os . requerimentos n.cima 
mcncion3dos. 

Sequnda 1Jarte 
3. • do ~!inistro do Impcrio, rcmettendo uma 

repr.escntaçfio do Conselho Geral cia Província 
de Goyaz, versando sobre a escolhn. feita uo 
Senador por aquella Provincin.. Continuou a primeira uiscussão, n.diada pela · 

hora na· sessão precedente, do projecto de lei 
li do Senado sobre os Presidentes de Provincia · 

o qual, depois de julgar-se discutido, foi ap~ 
Foi IJ'emettida ; representação 

Commissíio de Constituição. 

/ 
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provado ·pura passar tl segunda discussão, que 
teve lugar immcdiatamente, começando-se pc
lo artigo to, a que o Sr. Olivei·ra offereccu 
a scguintr! emenda, f!lle não foi apoiada: 

"DeJlOis da palavra - !JI'aduação - etc." 
Dando-se finalmente {!Sta matcria po1· .dis

cutida, foi avprovado o artigo tal CJUal está 
no projecto: 

Seguio-sc a discussão tlo artigo 2•, no qual 
foram propostas as seguintes cmenrlas, que 
foram todas apoiadas: 

SESS,i..O ü', E~I 12 DE :\I.UO DE 183~ 

J>JmSIUE:\Cl,\ !lO Sll. DE:\TO D.\nllOSO l'EhElllA 

[)i.~cussúo .wbrc o discurso cm ·Resposta á 
Falia do Tltl·ono - Diswssão do l'cqueri
mcnto do Sr. Borues sobre os ordenados dos 
Prcsidcutcs de Provincitt 

Aberta a sessão com 3~ Sr:;. Senadores, leu-
1.' Do Sr. Saturnino: "Supprimam-se as 

pala nas - dentro das Províncias - etc." 
2. • po Sr. 1Conde de Lage.s: ".-ts honras .. mi

litares sejam as de Conselheiro de Guerrlf) 
3.• Do Sr. Oliveira: "Tc1·üo durante a Pre

.~idencia o mesmo tratamento e honra milita-

se c approYou-sc a acla da anterior. ·,, 
O Sn. 3o SEcnET.\lliO deu conta do seguinte \ 

1\XPEhll·:XTI\ 

! ., Dons offieios do Secretario da Camnra dM ·l;es, e c.· , 
.1,• Do Sr. Borges: "A•rt. 2.o Substitni~ão-, Srs .. Deputado;;: o t•, Jl:tr!icipanuu ttu: a fl:!-

Terão 0 t1·atamcnlo de Excellencia, <llc., gcncw, em nome do Imperador, s:mcc~onou 0 

Dando-se depois pf1r findo 0 debate, appro- dccr:to .d.a .-\.sse~~!é.1 Geral Lcgz_slatn•a, cm 
rou-sc 0 ar!igo com as emenda~ do;; Sr;;. q.nc oe !:xa a d:>p.za c orça a rcccJta do anno 
Borges c Satumino, c julgaram-se pz:ejudica- fmancen·o proxz:no futuro,. c lambem o que 
das as dos Srs. Conde de Lagcs c Oliveira. c:tabelc~e no H10_. de Janeiro um nanco de 

Passando-;;c a discutir 0 ,1rtigo 3•, 0 Sr. Circular.ao c Dep~ozto; c o qu: trata .do arrcn-
Bort:cs mandou á ~lesa 0 soguintc damen!o de falmcas c proprws nacwnncs elo 

· contrato da illumín:~ção publica por mr.io de 

REQUEllJ~IE:\TO. 
gaz. c da snppressão, .tanto dos ordenados do 
Escrivão do Hospital pc Santos c Capcllão do 
Collcgio cm S. Paulo, como das dcspczas do 

"Requeiro .que o artigo 3• Yá á Com missão Quartel do Rio Pardo; c o 2•, participando que 
etc." igualmente se acham sanccionadas as tres se-

Sendo apoiado este requerimento, entrou cm guinli·.s resoluções da mc;;ma :\;;,;embléa Gc
discussão; c então o Sr. Paula c Souza fez ral Legislativa: a 1•, approvando a pensão an
cstn emenda, que foi igualmente apoiada: nnal de oitocentos c vinte c cinco mil réis, 

"Que se envolva a ProYincia do Rio de Ja- para os CJLlatro filhos do Desembargador An-
n~iro, etc." tania .José Duarte de Araujo Gondim; a. 2•, 

Dando depois a hora ficou adiada a discus- dispensando a favor de Caetano Albcr.to Soa
são, tendo pedido a palavra .aiguns Srs. Sena- res, no interstício exigido pela lei de 23 de 
dores. Outuhro de 183:!, para obter carta de natura

O Sr. Presidente designou para 

OllDE~I DO DIA 

1. o A discussão cm ·ncsposta ú Falia. do 
Throno. 

2. o A continuação da discussão adiada pela 
hora; e se houver tempo, trabalhos de Com
íníssõcs. 

Lcv~ntou-se a sessão depois ·das duas homs • 
da tarde. 

lização e a 3'. declarando que Antonio· Carlos 
Figueira de Figueiredo é cidadfto hrazileiro, 
cm conformidade da Constituição. 

·Ficou o Senado inteirado. 

Um officio. do ~Iinislro da :ltarinha, envian
do as inf())'inaçücs exigidas pelo Senado cm 
officio -de 3 de Outubro do anno proximo pas
sado, acerca dos Correios :llaritimos." 

·Foi tudo ú Commissão de. Mari
nha c Guerra. 

') 
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Uma felicitação do ·Conselho Provincial de 
~finas Geraes, pelo motivo da presente instul
la~ão do Co1•po Legislativo. 

Foi recebida com a;ra-do. 

Sete officios do respectivo Secretario, re
mottendo as sete seguintes representações do 
mesmo Conselho Provincial de ~Iinas Geraes: 
a -!', para ser extensivo a todp.s as ·POVoações 
da Provincia o imposto da decima sobre os 
prrdios urban()s; a 2• sohre a necessidade de 
se alterar a lei de 3 de Outubro de ·1833, e o 
Edital do Thesouro Publico Nacional de 30 de 
Setembro do mesmo a.nno; a 3', para que o 
imposto lançado nas tabernas, de 20 "I' sobre 
as a;runrdcntcs, seja Jan~.ado nos engenhos, fi
cando a cargo dos collectores o lan~amento, 

·Podei· Exooutlvo·; estavam us duas resoluçiks 
acima mencionadas do 'Conselho Provincial do 
:.\linas Gcraes no caso. do terem o mesmo des
tino. 

Emi!tiram-se diversas opiniões a es!e res
peito, até que, julgando-se ventilada a mate
ria, decidia-se af.firmalivamente. 

Entretanto o Sr. Visconde de Congonhas 
tomou assento na ~lesa como Secretario sup
plente .. 

O Sr. 3• Secretario apresenlou mais um of
ficio do Secretario do Conselho ProYincial de 
:\linas Gc-raes, remettendo uma -representação 
do mesmo Conselho sobre a desmembração 
do Officio de Orphüo5 do de Tabcllião do Ju
dicial c No tas, que se acham unidos cm um sú 
individuo no ~Iunieipio de :\raxâ. 

como ã eo!Jrança; a ,>•, o;obrc uma pe.nsão a· Foi remettida á Commissáo i.le 
favor _da. viuva e orph~os do Alferes de Guar- 1 Legislação. 
~~s ::'\~~wnae::. Antomo Gonçalres .soares; _a \ Apresentou finalmente um requerimento de 
·) • cm wndo .0 ?rçamento da Re7e1t.a ~ De,- José Ramos de Azevedo, Tenentc-·Coronel ag
p~z~ i.la Provmc;a, para o nnno _rmnncmo de ;rrcg-:tdo ao extincfo 2• Regimento ue Cava.lla
-11'.3" a -!830; a G • sobre n necessidade de su~- ria cb 2' Linha da Côrte, em que pretende a 
P7!Jder-se o paga~c~to de q~atroccnfos. m1l declararão de seu vencimento. 
re1s annual ao Escrtvao dos Fc1tos, .\ntonw da · 
Cruz ~rachado; c a i', fazendo varias observa
~lies sobre o orçamento acima mencionado. 

Foram· todas á Co'mmissão de Fa
zenda. 

~Cais dons officios do Secretario do Conse
lho Provincial de Minas Geraes. remettendo 
rluas resoluções rlo mesmo Conselho; uma em 
que clle se autoriza, par;t poder conlrahir den
tro. ou fóra do Impcrio, um ~mprestiÍno de 
mil c quinhentos até dous mil contos de .réis, 
para serem privativamente empregados na 

.c- eonstrucção de uma estrada geral; e outra ali"' 
torizando as respectivas Camaras ~Iunicipaes 
a contrahirem um empreslimo para ser priva
tivamente cmp,regado no reparo das estradas 
de setfs municipios. 

Disse então o Sr. Presidente, que tcnrlo o 
Senado estabelecido na sessão de 6 do cor
rente o precedente de ficarem guardada> na 
Secretaria as rcwluções, então arpresentadas, 
do Conselho Provincial de S.. Paulo, por ser 
incurial a remessa ~eitn directamente ao Se
nado, visto ir de ·encontro á disposição do ar
tigo 84 da Constituição, que determina que 
tacs remessas se fllçam pelo inter.medio do 

Foi á Commissão de Marinha c 
Guerra. 

0 Sn. C\IARQUEZ DE BARB.\CEXA, por parte d11. 
'respectiva. Commissão, participou haver con
cluido o contrato com o impressor Plancher, 
para publicar o extracto das sessões do s~
nado cm o Jornal do Commcrcio, pela quàntin 
de trescntos mil réis por mez, não recebendo 
o Senado exemplar algum do mesmo JornaL 

Ficou n Camara inteirada . 

O Sn. :\LnuouEnQUE offcreceu á considera
ção do Senado os dous seguintes 

PRO.JECTOS DE RESOLUÇÕES 

1. • :\ Assembléa Geral Lcgisln.tlra resolve: 
E' nullo o artigo 83 do -Regulamento de 3 

de Janeiro de 1833, etc. 
2. • A Assembléa Geral Legislativa. resolve: 
E' nullo o decreto de 10. de Março do cor

rente anno, ele~ 

Ficaram sobre a Mesa, na fórma 
do Regimento. 

• 
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,Q SR. 'RODRIGUES DE •C.'JÚ'.~LIIO pa•rticipou 
que o Sr. Visconde do Rio Vermelho havia 
chegado a esta Côrte e que nüo comparecera 
immediatamente por incommodndo, mas que 
o faria brevemente. 

Ficou o Senado int·eirado. 

ORDE~! DO DIA 

Primeira parte. 

Entrou cm ultima discn.ssão o di;;.cm·so cm 
Resposta á Falla do Throno, c .então o Sr. 
!\Iarquez ·de BaTbncena requereu o seu adia
mento até o clia seguinte. 

Sendo apoiado este requerimento c entrando 
em discussão, requereu o Sr. l\fa~quez de Ca
ravellas que o adiamento requerido fosse por 
mais um dia; e sendo igualmente apoiado este 
segundo requerimento, depois de discutido foi 
approvado. 

Seaunda parte 

Continuou a discussão adiada pela hora na 
sessão precedente,. do •requerimento do Sr. 
Borges, para que o artigo 3• do rprojecto de 
lei do Senado sobre os Presidentes de Provin
cia fosse á Commissão de Fazenda, para esta
belecer a escala dos ordenados dos mesmos 
Presidentes; o qual depois do discutido foi 
approvado; ficando por consequencia adiada 
a emenda do Sr. Paula c Souza, offerecida 
ao mesmo artigo 3•. . 

Seguindo-se a discussão do ar.tigo 4•, o mes
mo Sr. Paula c Souza fez o seguinte 

REQUEni:>rENTU 

"Que tambem vá á Commissão o artigo 4'. '.' 
Sendo apoiado este requ-erimento, depois de 

diseutido, foi approvado. 
Passou-se a. discutir o § 1• do artigo 5•, ao 

qual se propullcram a•s seguintes emendas, que 
foram apoiadn.s: 

1. • do Sr. ·i\[arquez de Maricá: 
"Proponho que no § ! 0 do artigo 5' se sub

stitua, etc." 
2.• Do Sr. Borges: 

· "Artigo G• § 1. o Substitua-se executar, etc." 
Sendo ambas apoiadas, depois de discutida 

toda a niat~ria, aw·rovou-se o para[;'rarpho 

conforme a emendn. do Sr. Borges; julgan. 
do-se prnjudicada a do Sr. Marquez do Ma
ricá. 

O § 2• do mesmo artigo, ilepois de discuti
do, foi igualmente approvndo. 

Igual sorte teve o §. 3'. 
Ent!'ctanto o ·Sr. Presidente deixo,u JlOl' al

guns minutos n. cadeira dn. Presid<!ncia, que 
foi occupn.dn. pelo Sr. Oliveira. 

Seguindo-se a. diS~Cussão do § 4', o Sr. Pau
la 1! Souza propôz n. seguinte emenda, que foi 
n.poiada: 

"Salva a redacção: Dispô r da t·er1;a. etc." 
Findo o debate, approvou-se o paragrapho, 

salva a emenda sendo depois al])provada a 1' 
parte. desta, ·C não passando a 2•; relativa a 
suppressão. 

Passando-se a discutir o § 5", foram manda-
das á Mesa as seguintes emendas: 

1. • Do Sr. Borges: . 
"Artigo 5o § 5° supprimido." 
2.• Do Sr. Paula e Souza: 
"Ter sobre a Thesouraria Provincial as at

tribuiçües, etc." 
Sendo ambas apoiadas, entrn.ram conjunta

mente com o paragrapho cm discussão, no 
meio da qual o Sr. Vergaeiro fez o seguinte 

REQUERO!E:-I'TO 

"Artigo 5' § 5. o 'Requeiro que ~ste paragra
pho, etc" 

Foi igualmente apoiado este requerimento, 
mas por dar a hora, ficou adiada a sna dis
cussão. 

O Sr. Presi1lcnte 1l<lsignou para ordem do 
dia os· tràhalhos de Commissües. 

Levantou-se a S!lssão depois das duas horas 
da tarde. - Bento Barroso Pereira, Presi
dente. - Lui: Joaquim Duqne Estrada Fur
tado rle Mendonça, 3' Secretario. - Lui.: José 
de Oliveira, 2' Secretario. 

SESSÃO 7', mr •13 DE MAIO T.lE 1834 

PRJ!SIDEN'CIA DO SR. DENTO RARROSO PllREffiA 

Trabalhos de Commissões - Leitura de . 
parccc~es 

Ahcrla a sessão com 32 Srs. Senadores, 
leu-se a aJCta da antecedente, a qual sendo 
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submettlda ú approvação do Senado, notou o 
Sr. ~Iarquoz do Paranaguá, quanto ú •Pill'tici· 
paçfto feita pelo Sr. Ro.drigues do Carvalho, 
sobre o não comparecimento do Sr. Visconde 
Llo Rio Vermelho, não estar conforme com o 
extracto Lia •respectiva sessão. publicado no 
Jornal do Commercio; e qtJoe por icsso queria 
saber de que parte estava a falta de exacti· 
dão, para poder, com conhecimento de causa, 
votar sobve a appro1•ação da ruela. Declaran
ilo •então o Sr. Presidente ~1ue esta estava con
forme cum o crue se havia passado, foi sem 
impugnação approvada .• 

Não havendo expediente,· e senllo a o r· 
dom do dia o .J•rabalho de Commissões, o Sr. 
P.residentc convidou aos seus illustres mem
bros para se retirat,em aos seus respectivos 
gabinetes, suspendeu-se .por isso a sessão ás 
i O. horns e 4{) minutos. 

A' uma e meia hora da tarde tornou-se a 
reunir o Senado, c continuando a sessão, fo· 
ram lidos c tiveram diff.erent~s destinos os 
seguintes prureceres : 
· Da 'commissão de Fazenda, s~ndo relator o 
Sr. Marquez de Ma~icá: 

':A Commissão de Fazenda cumprindo a 
di!terminação do Senado a'Pre.scnta os artigos 
3• e 4•, etc." 

Ficou sobre a Mesa para ser to
mado em consideração .na occasião 
da discussão da lei respectiva. 

Da Commissão de Constituição, sendo rela
tor o Sr. Marquez de •Cruravellas: 

"A Gommissão de Constituição procedendo 
a verificar a eleição e nomeação do Senador 
que ha de succeder ao fallecido Estevão J.osé 
Carneiro .da Cunha, etc." 

2. • "Pela representação Inclusa il'mruer a 
esta Augusta Camara Antonio Joaquim de Li
ma, etc." 

3. • ''A' Comnüssão de Marinha \! •. Guerra 
foi r~mcttido o incluso •r·c(!Ut:J·ili!Bnto !!e Ma
nocl Joaquim dos Hr:is, Cürouel reformado, 
etc." 

Ficaram ambos sobre a :\Iesa. 
para .entrarem na ordem dos tra
balhos. 

·Da Commissão de Legislação, sendo relator 
o Sr. <Carnr.iro de Campos: 

1. • "Representa o Conselho Geral da P.ro· 
vincia de S. Paulo, que resultam gra I'CS in
convenient·ess da falta de punição aos presos 
etc." 

Ficou sobre a ·~Iesa para entra·r 
na ordem dos trabalhos. 

2. • "A Com missão de Legislação examinou 
a representação do :Conselho Geral da Provín
cia da Bahia, na {!ual pondera que, por falta 
de execução dos §§ 13, 10, ·17 e 18, da Orde
nação, L. ·1• Tit. 88, etc." 

Foi a imp·rimir parl entrar na 
ordem dos trabalhos. 

Da Conunissão ·da ~rosa, sendo relator o Sr. 
Duque Estrada: 

"Joaquim da Solcdade p.ereira pede um lu
gar de official da Secretaria, etc." 

Sendo approvado immediatamen
tc foi indeferido o requerimento. 

O Sr. Presidente deu para. 

ORD!l!>[ DO DIA 

Ficou sobre a. Mesa, para entrar . !.• .• .ultima di~cussão da Resposta á Falla 
na ordem dos trabalhos. " 

do Tll:I'OllO. 
2. • A continuação da 2' discussão do projc

Da Commissão de ~farinha c Gue~ra, sendo cto de lei sobre os Presidentes de Provincia. 
relator o Sr. Saturnino: 3.• A 3• discussão da emenda da C amara 

1. • A' Commissão de ~farinha :c Guerra foi dos Srs. Deputados á r~solução do Senado so
rcmGltido o incluso requerimento· de José Ra- brc 0 modo de julgar na Helação desta ·Côrte 
mos de Azev.edo, etc." c 4• a t• .0 2' discussão da resalução da mes

ma Carnara dos Srs. Dccputados, autorizan
Foi approvado para pedir-se ln- do o Governo para contratar com qualquer 

mações ao Gov·erno. l individuo ou companhia a illuminação a gaz. 
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Levantou-se a sessão aos vinte minutos an

tes das 2 llo·ras da ~ardo. - Bclllo Barr•oso 
Pereira, PresiJcnte. -. L. J. Duque Estrada 
de Mendonça, :!• Secretario. - Lui: Jost! de 
Oliveira, 2• Secretario. 

O Su. HolJluauJ;s DE CAHI'ALI!o d·coclarou que 
a Commissão nesta l'Cdae~ão se havia accom
modado á linguagem que a Hegencla. havia 
apresentado na Fai!u do Throno; mas que to· 
davia não .,;c OJlpunha á emenda, e se cou. 

SESS,i.O DE 1± DE ~MIO DE 183·~ 

PllllSIIll\XCJA DO Sll. DRXTO DAHHOSO PEHEIHA 

Discu.~são sol!re a redacção da JleSJJOsta á 
Palia do 1'ltro1w 

A's JO horas e meia, achando-se presentes 
3·t Srs. Senadores, o Sr. Presidente !leclarou 
aberta a sessão, c lida a acta ua antcccucntc 
foi approvada. ' 

O Sn. 3• SEcnETAIIJO fez presente que Q Bri
gadeiro Ramundo José da Cunha :\Iattos M
ferccera ao .Senado um exemplar do 1' tomo 
!lo Repertorio rln Legi;;la~fto c\!ilib,. nr.tnaJ. 
mente em vigor nu Exercito c ,\rmarla !ln Im· 
perio do Brazil. 

i~oi recebirla a offerla 
agrado. 

com 

O Sn. Yiscoxor. DA PEDnA. BRIXCA o!Jtenrlo 
a palavra, leu c mandou :i Jle;;a o seguinte 

PRO.TECTO DE UESOLt:ç,\o 

A Assem!Jléa Geral Legislath·a Tcsolw: 
O decreto de 1i rle .Janeiro deste anno, pelo 

qual se fez perd·er o direito de cidadão brazi
lci•ro ao Visconde de Ifabapoana, fica nullo. 
Pa~o llo Senado, etc. 

C\Iandou-sc a imprimir para cn· 
1.rar na ordem dps trabalho;;. 

ORDE~r DO DIA 

Primeira )Jarte 

Entrou cm ultima discussão a redacção 
apresentada pela Commissão em Hesposta á 
Falia do Throno, com a seguinte emenda do 
Sr. Marqucz de :lfaTicá: 

"Su'hstitunr.Hc as palavra,s - do Nosso 
ArnQllo Imperador - pelas seguintes - de 
Vossa :llajestadc Imperial". 

formava com cllu. · 
O Sn. J!AilQUEZ DE l'AH.\XAGUÁ foi de opi

nião que se a Resposta era dirigida a Sua Ma
jestade Imperial, o devia ser ll:t primeira 
pessoa, c .ao contrario {'J'a dirigida á Regcn· 
cia, em nome do Sr. D. Pruro II, ciitão o 
devia ser na terceira pt'ssoa; e pot· isso era 
de parecer que se de1·ia adoptar .a emenda 
proposta. 

O Sn. PAUI.A Souz.\ di;..sc que 113 primeira 
di,;cu,;são desta matcria havia offerrcido uma 
emenda, a qual julgava não ter passado, por. 
que a CamaTa. não tinha attcnrlido ao pensa· 
menlo deli a, ju!ganrlo·<l ocio:<a; que todavia 
não era porque a Camara não c;tiressc per· 
suadirla da necesshla!le de se offcrecer c.'se 
P·~mamcnto na llc,.posta {L Valia do Throno, c 
isto lauto mai,; quanrlo <:!ssc pcn,;amcr\!O se 
achava cxprimi,Jo 11a mesma Falia do Throno 
diri;:irla á ;\~;;cmbléa Geral; c que achanrlo 
ser de necessidade o rcvil•cr a :ma emenda, 
expunha :i consideração da. Camara as refie. 
xõcs seg-uintes: Que era costume em mal•'ria 
desta natmcza repetir a Resposta no sentido 
do;; .topicos cm que se achan concc!lida a 
Falla do Throno; que a mesma Camara nunca 
;;c havia afastado de;;ta marcha. c a me,;~na 
Camara rios Deputados algumas vezes assim 
o havia praticado, ainda que outra vez não 
era Ião rcstricta como o Senado; c que tcn· 
do-se o Scnarlo <JIIa~i sempre serviria da lin· 
guagem da. franqueza, cumpria. que hoje 
obrasse do me> mo modo; que fallando-se na 
Falla do Throno na nova. épocã de Sete de 
Abril, embora s~ tenha querido tiraT a gloria 
deste dia: dia. que havia merecido o reconhc· 
cimento rle todo o Brazil; facto c>te que h as· 
tava para o Senado o não pôr no esqttecimcn
to; quanto mais que se devia notar que a nc
gcncia exprimia oC:;sa idéa, hcm como os Mi-· 
nistros de Estado cm seus Tielatorios; que por 
lacs motivos se .rlcvia cmitlir essa irléa, c não 
supprimil·a, porque ]lOderia uizQr-sc que era 
feito de proposito pelo Senado pela aversão 
que tem esse a esse dia. c aos factos que com 
sigo trouxe o Sete de Abril; c isto muito mais 
quando se tem incutido no ·pnhlico que esta 
•Camara tem axcrsão a tal !lia; c a Camarn re· 
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conhecia a exister.cia de uma fracção que 
trabalha, ainda que cm vão, para annullar 
esse dia, j ú com as armas na mão, já com 
intrigas e caballas tanto no Brazil como na 
Europa. Neste estado .de cousas e no tempo 
em que a Nação vivia desconfiada, no Governo 
cump·ria, como {) fez, na Falla da Abertura 
da Assembléa; c do mesmo modo .devia obrar 
o Senatlo; e daqui resultaria o evitar-se que 
os inimigos da causa publlca pudessem taxar 
o Senado de hostil a um tal dia. Além .do que 
a não haverem essas razões, era do· .dever do 
Senado por princlpios de honra, de gratidão 
o reconhecimento pa:ra com a N açã.o, porque 
se o .dia Sete do Abril não fosse, como foi, 
talvez o Senado não existisse. · 

O nobre orador recordou o que aconteceu á 
Camara dos Pares da França, a qual tinha 
por muito tempo mantido as liberdades. mas 
que mesmo assim, por occa.sião .da Hevolu
ção não pôde escapar a um raio della, e al
gnn~ elo ~r.n~ mr.mbros foram ·dclla lançac 
dos fóra. Demonstrou-se que a Revoluç.ão de 
Sete de Abril mais generosa com o Senado, 
porque nessa occa.sião a <Jpinião publica mos
trou-se não estar satisfeita com o Senado; e 
que era facto que se dizia (:njustamente ou 
justamente) que o Senado não era ·popular; 
mas que entretanto a Re\•olução deixou sub- · 
s!stir turlo como estava; isto supposto, como 
é que o Senado não deveria ser .nffccto a este 
dia. ,~; ~~Í 

O nobre orador declarou poder fallar com 
franqueza neste ponto, por isso que não ti
nha tomado parte nesse dia, em consequen
cia de se acha:r na sua Província; c que ain
da quando se achasse na Capital a não toma
ria, nem cm revolução alguma por não poder 
antever quacs seriam os seus resultados 
(apoiados) ; mas como o facto desse ·dia se 
torna nacional pela rupprovação de todo o Bra
zil, era por conseguinte o dever de todo o 
Brazileiro sustentai.' a cxistcncia desse facto, 
para que não tornasse a haver uma outra re
volução qualquer; e que a não approvação e 
sustentação dclle ;r::ria por certo uma nova 
revolução, que após de si acarretaria a guerra 
civ!J, a desgraça ·publica e o anniquilamcnto 
dos roderc.~ Publicas; o que cumpria evitar, 
pois que o Brazil se poderia considerar tran
quillo, pondo-se de parte os movimentos de 
Jacuhype, c mais um ou dous pontos, que 
mais se podem cons!dcra:r filhos de cousas 

--

particulares de ,que politicas; que sendo evi
dente, e tendo mostrado a n!lccssidado que ha
via de ser adoptada a emenda, a. 1)assava a 
propôr, e .pedia ao Senado tomasse cm con
sideração o resultado que sobre cllc poderia 
recahir, uma vez que tal !déa tinha appare
Ci(lO na Casa. 

Leu-se a seguinte emenda do Sr. Paula 
Souza: 

"Accrescente-sc ás ultimas ·palavras - Con
siderando-se assim a nossa yloriosa Revolução 
Politica, começada no sempre memoravel dia 
i de tlbril de 1831. 

'Ü Sn. VERGUEmo disse que se d~clara v a cm 
favor da emenda, porque cm outra circum
sta:ncia que não fossem as cm que se achava 
a Nação e o Senado, seria is.so indifferente; 
mas que attendcndo-se ú attitude da Nação e 
posição do Senado, cumpria que tal emenda 
fosse adoptada. Pretendeu demonstrar que a 
revolução de Sete de Abril tinha tornado esse 
dia de gloriosa rer.orcla~ão pelos seus ,re·sulta
dos, c pot isso a .fc)do {) momento devia ser 
r0cürdado, e que neste caso sendo o Senadü 
aff~cto ú Revolução devia votar pela emenda, 
porque ao c9ntrario seria taxado de inimigo 
do dia Sete, visto a eldstcncia de um partido 
restaurador que tem lançado mão .dos meios 
mais indignos c atrozes para levar ao fim seus 
sinistros intentos. 

'Ü Sn. ~IARQUEZ DE IXUA)!Bl!PE su~tcntou a 
conrcnicncia de se Tespondc!· a todos os to
picos .da Falla do Throno; e que mal algum 
podia resultar ao Senado na Hcsposta que se 
dava recordar-se esse .dia glorioso, nem com 
isso se offcndia ao Sr. D. Pedro II; o que 
do mesmo modo não offcndia ao ex-Impera~ 
rlor, o qual h:~via abdicado voluntariamente, 
c com tant.a prccipitaçã'o que nem ouvio o 
Conselho de Estado, nem ao :IIinistcrio parti
cipou esta sua resolução. De.ste modo bem 
longe de julgar a emenda ociosa, a conside
rava judiciosa, c ·por clla vota:ria. 

O Sn. ~IAnouEz DE B.mnACEXA .disse que as 
razões por que devia passar a emenda esta
vam sufficientementc expcndidas, mas que 
todavia receava, ainda que ningucm· a tives
se contrariado, de qual fosse o seu resultado 
O?. votação. c por isso não deixaria do fazer 
algumas observações: "Nenhuma Nação li
vre, disse o nobre orador, deixa de continua
mente fallar sobre certos dias, que se cha
mam gloriosos, pela.s consequencias que dcll:l 

) 
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l\csaltam: nenhum ·rnglez falla na expulsão apresentado -t•a.zões sufflclentes para p(}r ella 
dos Stu-ard:1 sem exprimir um orgulho e o se votar; o lllHl sómente faria a reflexão de 
mesmo da abdicação ,de -C!ll'los X os Franco- que a 'Resposta á Fana devia. Ir em tudo con-

, zes: e quer•erá então o Senado que a Nação forme com os to picos della, e fJJOl' isso ae
Brazileira se não ufane com a recordação do crescentaria que em lugar da palavra - re
glorioso .dia Sete de Abril, a,quclle em que su- uimen - ~e ·dissesse - Governo - e se .ac
bio ao Throno o nosso Joven Impe•rador Bra- crescentasse - fJIW se ufana por immortali
zileiro genuíno, como mui bem disse a Re- :,ar a Gloriosa Rcoeneraçáo PoWiea começada 
gcncia na p.rimcira. vez que fallou nesta Ca- no aia i de Abril, e abrir o Edifício social. 
mar a? Qu.ererá o Senado que não sej-a· recor
dado o dia ,em que se destruía a influencia ' 
estrangeira, e começou a inauencia Nacional? 
Se a Inglruterra e a .França consideraram esses 
dias de gloria, llipczar de lhes custa:r tanto 
sangue, como entrw nós não consideremos 
glorioso o dia Sete de Abril. que nenhuma 
vida custou? llsses paizes tiveram mudanQas 
de dynastia: nlgnma~ corporações soffreram 
como já se disse; mas nós não tivemos nem 
mudança de .dynastia, nem alteração alguma.: 
qualquer ref~rma que se faça 5erá feita pelos 
tr:l.mi!es crtw n Cnn!'tituição marca. logo como 
pód.e um tal dia deixar de ser recordado com 
jubilo por toda ·a Nação? Ningucm por certo 
deixará ·de o n;preciar, mas não basta que o 
Senado o aprecie, é nccessario que faça co
nhecer á Na~ão que o a:pr.ecia, c que aproveite 
toda a occ:J.Sião que p~ra isso tenha. Concluía 
o nobre Senador votando pela emenda. 

Foi .apoiada c entrou cm dis-
cussão. 

{) Sn. VEROUEIRO contrariou JS prOpUSÍÇÜCS 
avançadas pelo Sr. João Evangelista; e tor
nando-se a discussão bastante calorosa toma
ram mais nella parte os Srs. Visconde de Pe
dra Branca, (\[arquez de Paranaguá e Oliv~i
ra. O p,rJmeiro ~cnhor rlisse .que se a emenda 
era considerada como um elogio á actual Ad
ministração votava contra dia; mas que ao 
contrario se ella tinha por fim elogiar ou me
moriar o dia 7 de Ai1ri1, vútüriü. por el!!!.. se 
bem que depois desse dia beneficio algum 
havia recellido da Nação; mas cru c todavia vo
ta,·a nesse :;entido pela esperança que tinha 
de que o Sr. D. Pedro II .seria um ::llonarcha 
Benigno, que faria a felicidade .da Nação Bra
zileira. 

Durante o debate veio á :\lesa a 5cguinte 
emenda .do Sr. Marquez de Pa·ranaguá: -· 
Sustentando-se assim o T!trono a q11c Vos.m 
Majestade Imperial {oi elevado em i de Abrir.. 

Foi apoiada: 

Propondo 'afinal o Sr. Presidente se a ma
teria julgava-se · sufficicntcmente discutida, 
venceu-se que sim; ;;c approvava a, Resposta 
á Falia do Throno, salvas as emendas, vcn-
ceu-se que sim. 

•Propüz dcpoi5 a seguinte emenda: 
"Em lugar de nosso ~mado Imperador 

Vossa )Iajcstad.e Imperial." 
P.oi approva.da, llem como em lugar de -

regímen - Governo. 

O Sn. JoÃo EvANGELISTA sustentou que a 
Falia do Throno nada tinha com o .dia Sete de 
Abril: nem com os direitos do homem, que 
isto nada mais tinha pílr fim que incutir no 
publico innovaçõcs; que cumpria ao Senado 
era exprimir-se com clareza e ciliCumspecção; 
que a <Revolução de Sete .de Abril não tinh:t 
por fim mais ·que a ·p:tSsagem .da ·CorCra do 
Pai para o Filho, mas que com o tempo se 
lhe havia dado uma nova direcção, já pro
curando-se estabelecer a Convenção Nacional, 
e já estabelecer-se a )fonarchia Federativa. a 
que o Senado havia C>pposto oppCISição que 
muito ,alegria havia causado á Nação, embora 
não houvesse alegrado a certos partidos, par
tidos que quaes eram os seus fins já eram 
reconhecidos, etc. 

ü Sn. BoRGES observou que o nobr.e Sena
dor .na<la mais tinha feito que provocar uma 
questão inteiramente ociosa, visto que o obje
cto da ,questão era 'l'e&ponder aos topicos da 
Falla do Throno, c nada mais. 
o Sn. !\lARQUEz DE CARAVELLAS declarou-se 

pela cmc)1da offcreeida, c julgou haverem-se 

Pondo-se á votação •a emenda seguinte do 
Sr. Paula Souza: - Consolidando-se a.~sim 
a nossa Gloriosa Reucneração Politica, come
çando no snnpre memoravel dia i de ,4.bril 
de 183! - ficou empataria .por li votos con
tra ii: e na fórma do Regimento da Casa, fi
cou de novo a materia .adia.Ja para 1cr nova 
disccssão na seguinte ~essão. " 
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Seguia-se a .discussão ·do artigo 3•, .do pro
jecto que trata dos Presidentes .das Provln
clas, apresentado pela ·CommJ.ssão de Fa· 
zenda. · 

O Sn. PnESIDENTE marcou para 

ORDEM DO DIA. 

1 . • A discussão das emendas feitas ao dis
curso .em Resposta á Fnlla do Throno; c ~m 
seguimento as maLs ma~erias já designadas 
na sessão precedente. • 

Levantou-se a sessão ·depois das duas horas 
da tarde. - Bento Barroso Pereira, Presi
dente. - Lui: Joaquim Duque Estrada Fur. 
tado de .Vendonça, '1' Secretario. - Lui.: José 
d~ Olilleira, 2• Secretario. 

SESS.\0 DE 15 DE ~1:\IO DE 1834 

PRESJDENCIA DO SH. BENTO BARROSO PEREJH,\ 

Discu.~são sobre as emendas da Resposta á 
Falla do Throno 

:\hrio-sc a sessão com 34- Srs. Senadores, e 
lida a acta d·a antecedente, foi approvada. 

O Sn. 3' SEr.nETARJO fez ]Jrcsente um offi
cio do :l!inistro do Impe.rio, acompanhando 
um volume fechado, com ·direcção ao Sena
do, do Conselho Geral da Província da Ba
hia, no qual so continha o seguinte: 

O Orçam;mto da Receita· ;C Despeza Provin
cial, para o anno financeiro .de 1835 a 1836. 

Observ&çõcs ao mesmo Orç.amcnto, que oe
correram na sua !liscu·ssão. 
' Diias ao Orçamento .do anno .de 18.'33 a 1834-, 
remettido á Commissão de F-azenda. 

Foi para .a mesmo Commissão unida á do 
Commcrcio, Industria o Art.cs, o .requerimen
to da Sociedade Philomatica da Capital da 
mesma Provincia, requerendo a suspensão 
dos direitos que naquclla Alfandega pagam 
a mesma Sociedad.e. 

Quanto ao ·officio do Minlslro fi
cou o Senado int·cirado. 

Le1•am-se dous pi·ojectos .de resoluções, quo 
.se achavam sobre a •Mesa, a·presentados pelo 
Sr. Albuquerque na sessão de .doze do cor
rente, os quaes sendo ·apoiados, foram a im
primir pat•a entrar na or.dem .dos trabalhos. 

Entrou .em .discussão o r~querimenlo do Sr. 
Paula Souza, apresentado e apoiado na sll8são 
.pvecedente, para levantar-se o adiamento, e 
entra·r em discussão •o projecto do Conselho 
Geral da Província de S. Paulo sobre Guar
.das Policiaes, o qual, julgando-se discutido, 
f:lli approvado. · 

ORDE!-1 DO IJJA 

P1·imeira parte 

Entraram em .discussão as ,emendas á Res
posta á Falia do Throno, cuja votação havia. 
ficado empatada na sessão anterior. 

O Sn. CoNDE DE L~oes disse ;que além dM 
razões largamente cxpendidas na antecedente 
sessão, pelas <JUa!ls se havia provado a ne
cessidade .~ utilidade de se approvar a emen
da, lembra,va o precedente pratica.do nas Res
postas feitas pelo Senado e diversa~ Falias do 
·Throno; e fez a leitura .de uma dellas; con
duindo daqui que o Senado, para não eahir 
run contradicções manifestas e .dar armas a 
seus inimigos, devia adoptar a emenda offe
rccida pehl Sr. P:aula Souza, ·!}ela qual se 
.pronunciava . 

.Q Sn. SATURNJNO .declarou ser de opinião 
que cm matcrias taes muito convinha fugir 
de chavões, e de palavras cujo sen!Ldo fosse 
ambiguo; que ·a palavra - Reueneraçiio -
a st-r toma,d:i em seu sentido re.stricto, não 
tinha ·outro significado que o - tornar a nas
cer- logo·su]lpunha morte, ·quan~o a Nação 
Brazileira não tinha morrido. Poder-se-hia 
dizer .que .estev.e moribunda, ·ainda que disso 
duvidava, embora frequentemente ouvisse di
zer que ella se achava a bor.do .do prccipici·o, 
que o Governo .passado .tramava paTa que ap
pnrcce.sse a Revolução; mas que nunr.a o vira 
provar, nem factos singulares que .disso des
sem idéa; que ·alguns que haviam .apparecido 
tinham ·sido completam()J}fe ,desmentidos. 
Confessou não se nchar cm .estado de se po
·der fallar sobre a .materin, porque como par
ticular nunca tinha tido iniTuencia, nem parte 
.directa ou indi•recta sobre a Administração 
'Passada, nem amizade com pessoas que nelln 

~ 
w.:i~~ I 



c 

\. 

Sessão de 15 de Maio 

tivessem predamlnlo; que sómente teve a Pre
sidcncia de uma da> mais remotas Provincias 
elo Imperio que ninguem quiz, durante a qual 
ns ordens que o Gov.erno recebera nenhum 
apice mostrava tender para . tal fim; e logo 
que .era nccessario f!UC os factos ~'}Jpareces-

5err: para so conhecer a veracidade de taes 
arguições. Observou que a Na~ão tinha abra
çado o resultado do dia 7 de Abril porque se 
não tinham mud:>do nem alterado ns institul
~õcs, pois o haverem-se mud.ado talvez não o 
abraçasse. E ·cru e estando convencido não ter 
havido regennração e sómente mudança de 
Corem não se podia decidir a votar pela emen
da offerecida pelo Sr. Paula Souza. 

0 Sn. VISCO!'DE DE CAYRÚ · disse que quem 
tributava respeito tt Rcgcncia não devia cer
tamente votar pela emenda cm questão, pois 
que clla ta,citamentc exprimia uma censura 
A Falia do Throno, na qual se não encontrava 
Reuenerar·io, nem dia 7 de Abril, e só sim 
cnglobadamrmte Revoluçlio de Abril; que não 
êi'ã sem i'u!!.d:!·m~nto ~:-sa 0mi~·~ão.. omissão 
que talvez fosse filha de relações politicas; c 
por isso não devia o Senado de modo algum 
fazer-lhe uma espccie de censura. Maravi
lhou-se .de ouvi,r dizer que se tal emenda não 
appareces·se .daria motivo a dizer-se que e 
Senado era hostil ao 7 de Abril, quando o 
mesmo Senado havia si.do o primeiro cm lem
brar que se decretasse ser ·este .dia de Festa 
Nacional; pois estava convencido que tal omis
são não poderia de nenhum mod·o ser fatai 
ao Senado como se havia .dito, e que a mesma 
Gamara cumpria não toler.ar taes increpaçõe; 
(apoiados). Conclui o co11roborando parte dos 
argumentos do Sr. Saturnino, e votando con; 
tra a emenda. 

O Sn. RonnrauEs DE CAilVALIIO notou o quan
to havia sido o cxtr:JJcto da sessão anteceden
te, no qual alguns· discursos se haviam omLt
tido, quando tratando-se das materias trans
cendentes se devia dar maior rpublicação das 
opiniões dos oradores que ncllas tomavam 
parte. Observou que a presente discussão ti
nha principiado por uma que.stã.o .de biogra
phia, c se tinha tornado assás imp()rLantc c 
por ultimo se tinha tornado questv.o histori· 
cn; estando ,qmtsi .todos· os membros no mes
mo modo de pensar. Demonstrou .que· a pa
lavra Regeneração não tinha só a rupplicação 
que se lhe hnvin querido dar, que. era muito 
usada; c já no tempo de m~Rci D. José, que-

rendo-se considerai-o como o protector das 
lettras, se havia dito que era o Regenerador c 
Restaurador das LeUras, e ninguem uisso ha
via feito caso. Quanto ao notar-se a Regencia 
niio ter falla do no dia 7 de Ahril, essa censura 
só cabia por mão haver fa!lado em o numero, 
pois que fallava em >Revolução, sendo deste 
modo unicamente a questão, qucstiio de pa
lavras e não de idéas. 

O Sn. Bor.alls notou o quanto a matcria se 
achava debatida, mas que se via forçn.do a 
toma,r parte ncl!a, .pe!o aresto trazido por um 
nobre Senador de que a Camara queria de 
algum modo fazer censura ao Governo pela 
omissão de não recordar o dia i de Abril, 
como se fosse um acto .da sua memoria, ldéa 
esta que t.1lvcz pudesse arrastar alguns voto:i 
em seu favor, c mesmo convencer alguns dos 
espectadores das galerias; que deste modo cm 
ncccssario mostrar que da pa•rte da Regcncla 
se não havia apresentado .tal falta, c par~ este 
fim o nobre Senador pedio venia para ler a 
Falla do Throno. leitura que considerou con
venceria ao nobre Senador, c chamaria a 
questão ao seu ponto de .debate. 

O nohre orador tez a lcitma .da Falia do 
Throno, c sustentou que nada podia haver de 
mais expressivo c terminante. Passou a de
monstrar os principias cm .que se fundava 
para sustentar que o ·dia 7 de Abril era um 
·dia glorioso c regenerativo, c de uma Revo
lu~ão memoravçl para os fastos da victoria; 
que a Revolução do Brazil não estava no caso 
.das Revoluções que lançam por te.rra os Prin
cipes oricntacs, como se havi~ querido in
cutir na ·Casa; argumrnto este que julgava 
ser summamcnte magistral pela necessidade 
cm que se veria .quem a clle quizcsse respon
der, de igualar o Governo Brazilciro aos Go
vernos oricnfaes, ·porque nestes paizcs os po
vos só punham as suas esperanças na mu
dan~,a dos Principes, 1! não dâs instituições, 
na cspectativa de que um p,rincipe de melhor 
conducta fará a sua fortuna; porque cm 1822 
se havia feito não só mudaDça ·rlc individuo 
como lambem de systema, assim como fôra 
essa mesma época uma conscquencia para os 
nconf()cimcntos de 1831. 

O nobre orador conf.inuou em um longo 
discurso a fazer a .demonstração das causas 
que deram motivo ao acto da Abdicação do 
·ex-Jmpcra.rlor; o no cnthusin.smo com que a 
Nação havia applaudido o dia 7 ·de Abril, cn-
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thusiasmo que <Jra conhecido pelo Sen11do; e 
que uma vez que a Nação se pronunciav!1 com 
vehemente.s applausos .a esse dia, ao Senado 
cumpria não o lançar no esquecimÍmto, e an
tes ll'ecordal-o, seguindo assim a opinião da 
Nação. 

O Sn. OLIVI!IIIA disse que se achava já pre
venido por um nobre Senador, mas que no
taria o não se haver feito menção no Extrructo 
de uma emenda pela qual hontem pretendia 
votar, e talvez mais alguem; o qual talvez 
motivwria, ·a quem l{lsse o Extracto, duvida de 
que os que não votaram pela emenda do Sr. 
Paula Souza, era p-or horror que tinham ao 
dia 7 de Abril, i!menda que. era concebida 
nestes termos: - · Sustent(IJido-se assim o 
Throno a que lTossa !olajestade foi elevado nu 
din 7 de :1bril. 

O Sn. ALENCAR sustentou .a necessidade da 
recordação de um ditt tão glorioso como o 7 
de Abril; que elle .devia ser tomado na maior 
consideração não só pc.Ja elevação do Sr. D. 
Pedro II ao Thrcmo, como pelas conscquen
cias r1ue deiie iem áe resultar. Fez a commu
nicação dos males que o Brazil tinha soffrido 
antes ·do dia Sete rle Abril, com os que tem 
soff,rido depois desse dia, e para isso fez no
menclatura .dos principaes acontecimentos oe
corridos .em uma e outra época, donde tirou 
o corolario que nenhum gráo de p·roporção 
tinham, e que eram evidentes os bens que 
depois desse dia se <JXperimentava.m; motivos 
estes que deviam fazer consagrar o dia 7 de 
Abril c considerai-o o mais Glorioso nos an
nacs da historia, e que todo o membro da 
Casa que partill1assc a. opinião da Nação, de
via votar pela emenda como elle Senador fa~ 
zia. 

O Sn. ~L\ROUEZ DE CARAVI!Lr.As damonstrou 
CJUC nem &emprc era util, nem convinha a 
um representante da Nação o conformar-se 
com .a opinião do vu.Jgo, c que só o .faria. 
quando a julgasse justa, fundada em razão 
e justiça; que não julgava ter havido rcvolu
~ão. como se queria sustantar, uma vez que 
existia a. mesma ordem de coustts, c a mesma 
dynastia. Observou que quanto ao dizer-se 
que o Senado se tinha servido de .phrase -
l'l!gl!neração - cm 1832, essa expressão não 
tinha relação aos acontecimentos ,de -1831, mas 
sim a época cm que a Nação de escrava que 
era passara a ser livre (apoiado.~); que deste 
modo o o.rgumento apresentado a tornava 

contraproducente. Quo quanto á historia que 
se tlnba feito da administração passada aear
retnndo-sc muitos factos, não ora mais que 
histDrla doscrlpta. ptir um p·artido, e que as
sim necessario era .que clla apprurecessc dos
cripta pelo outro, ou sa deixasse isso á post<l
rldadc, porque os ptescntcs núo podiam ser 
juizes perfeitos, c sim a posteridade, a qual 
toma1·ia em consideração o deve, e ha de 
haver, e saldaria a conta; que o nobr<J preo
pinante havia compll:rado os ~uce<Jssos da A·d
minlstração passada com os da p~·esente, e 
que cobre a -enumeraçã~ ,dos que notou per
tencerem il transacta Administração, citou al· 
guns que lhe não eram pc·rtcncentcs, quacs 
os .da morta do Governador da Bahia, c do 
General das Armas, mas sim aos inimigos 
dessa Administração; •admLrou que f-azendo-se 
a cnumcra~ão dos bens que tem recsultado 
com o dia i .de Abril se esquecessem os males 
qne tambem têm ocwrrido como os aconteci
mentos do Pará, Ceará, .Minas, etc., etc. Ob-. 
jec!ou mais que era falso o dizer-se ·qull o 
Governo tinha feito uma guerra injusta a 
Buenos Aires, porque nada mais tinha feito 
que o seu dever, c seria digno de censura 
se assim não obrasse, uma vez que uma das 
P.rovincias que ornavam as armas da Nação 
se havia sublevado; que clla tinha sido mal
fadada, se ~odia avançar, pelos máos chcf.es 
que teve o ·Exercito e Armada, e por outrBs 
motivos, mas nunca injusta. Demorou-se o 
oobre orador por algum tempo em contrariar 
diversas objecções feitas pelo Sr. Alencar, e 
conclui o votando .pela sua emenda. 

Tendo-se a discmsão desviado algum tanto 
rlo ponto da questão o Sr. Presidente rogou 
aos nobre.s oradores que houvesse de cing~r a 
ellc. 

O Sn. Ar.:l>IEIDA E ALBUQUERQUE foi de opi
nião que não era regra infallivcl que aquillo 
que uma vez se tinha feito se fizesse sem
pre, porque não harvia chavão para a factu
ra .rJas respostas á Fáii.i .do Throno, mas que 
todavia entendia {jUC era conveniente o . fa
zer-se .a menção do f·aJCto mas não na maneira 
que queria a emenda, e por isso votava con
tra ella; porque a.justava que os factõs se· rea
lizassem com exaetidão; e .que a.pparecendo 
na emenda -essa expressá&, todavla os factos 
ainda não tinham apparccldo, á vista do' que 
não se podia accommoà:ar a tal doutrina; que 

• 
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som u'uvida o dia Sete do Abril era muito 
· mamoravel, mas que não fõra nesse dia que 
havia começado a regeryoraçíw ,poU!iea, mas 
sim consolidado; ·que na sua opinião ella ti
nha começado .em 6 do ~raio, .cJia cm que l'C

unil,am os Scn:~dor.cs o Deputados,· pois quo 
cm i de Abril a Nação estivem muito amen.
çada de nã·o poder continuar na sua ·regene
ração, que eomtudo continuara, mas que por 
cmquanto se não p()dia ,dizer que se tinha 

· consolidado a regeneração politica, mas s1m 
quando as Provincias do Impcr1o :Passaram 
de scrvili'llllo, c .da dependoocla da Côrte do 
Rio de Janeiro a poderem só por s! adm!nis
trarem-se, e que sendo esta a sua opinião niio 
podià votar pela emenda. 

•Continua·ram a ·or:n sustentando a emenda 
os Srs. Senadores Vergue iro, Marquez de 
Barbacena, c Carneiro de Campos; e tendo 
dado a hora ú Sr. <Rodrigues .de Carvalho pe
dia a prorogação da .discussã{l para se ulti
mar esta discussão, c ·pondo-se á votação 
venceu-se pela affirmativa. 

O SR. :\J.MEID.\ E :\UlUQUEUQUE pedi o que 
rruando fosse proposta a emenda do Sr. Paula 
Souza á V·otação. o fosse .por parte: cxigcncia 
esta que foi apoiada; bem como a do Sr. Vis
conde de Pedra Branca, ·p:~:ra que se puzesse 
igualmente por ·parte a palavra - co1fieçada. 

Julgando-se afinal a matmia suf-
1'icientemente discutida, o Sr. Pre
sidente propõz cm seguida os se
guintes períodos .da emenda: 

C:onsolidando-.~e a.~sim a 110ssa Gloriosa re
f!r.nera~ão politica. 

Foi approvada r.sla parte. 

Con.1eçarlo. 

Não foi approvada. 

O u.mpre memoravel dia i de Abril. 

Foi approvada.. 

A pprovpu-se l~ualmente a autori)')açãn á 
C:omm!ssfio para collocnr a emenda onde me
lllor convier. 

O Sn. PnESIDllNTP. disse qu~ estando ap. 
prova,da. a -Resposta á F·alla do Throno, convi-

nha Illldir-se 'O dia, hora c lugar ~m que a 
Regencla receberia a Deputação que tinha .de 
aprrsental-a; o .que sendo approvádo, decla
l'OU o mesmo Sr. P.residento que, segundo o 
costume, esta seria composta .do~ mesmos 
membros Redactore~ d·a mencionada Hespos
ta. i\ln.r,cou .depois para a úrdem do ,dia as ma
terias designa.das na sessão antecedente, e se 
houvesse tempo, trabalhos .de •Commissõos. 

Levantou-se a .sessão á5 duas horas da. tar
de. 

SESSXO DE JG DE ~!AIO DE 183-t 

l'DI!SIDI!XCIA DO SR. DEXTO DA!UlOSO l'EitEIRA 

Discussão do projecto .~obre os Presidentes 
de Provincia 

Achando-se presentes 3G Srs. Senadores, ro 
Sr. Pr.esi-deute pelas 10 horas declarou aberta 
a ses::ão; lida a acta d:~ antecedente, foi ap
provada. 
·O SR. 2• SI!CRET.IRIO leu :~ nova redacção 

da Resposta á ·Falla do Thronr, com a altera
ção approvad·a na sessão ant~rior, constante 
elo arlditamenf.n llfferrcido pelo Sr. Paula 
Souza. e então o Sr. Presidente declarou que 
estava cm discussão sómente a collocação do 
mesmo additamento. 

Te1111o-se notado no meio do debate haver 
a. Commissão no ultimo periodo da Resposta 
substi!utiva o artigo - do - ao .artigo - no 
- depois ·de longa. discussão o Sr. Presidente 
consulf{lu o Senado se approvava a redacção 
da Commissüo com a. sullstituição aetma men
ciona-da. 

Ficou a votação empatada por li votos eon
tra 1i; e notando-se que na Casa existiam :JS 
votos, o Sr. :\fnrquez de BarlJaccna cxigJO o 
desempenho do que determina o Re~imento, 
o qual a ninguem pcrmittia o deixar de votar 
~chando-sc na sala. 

·Requereu nnt:to o Sr. Almeida c Allmqucr
quc. que se torn~sse a votar sobre a mesma 
mate ria, vlslo ha.vr.r um Sr.- Senador, que ti
nha deixad·o de votar: e J)rocedendo-se então 
á nova votação, rlecirlio-se {I Senado Jlela ne
gativa por 18 votos contra li. · 

Emittindo-se .depois disto varias opiniões de 
ordem, not.ou o Sr. Presidente que era pre
ciso cortar o cmharaço, cm que se estava, por 
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isso declara que, segundo os termos do c5ly- 1 
lo, á vista da votação que tivtlra lugar, JJass·a
va a redacção nos precisos tN·mos .da em~n
da; mas que querendo ·que o Scnaún resol
vesse sobre a questão de ordem, propunha se 
julgava cxtincta a questão, c assim se de-
cidia. ' 

Insistindo então um Sr. Senador cm ·pedir 
a palavra, o Sr. Presidente negou-a; c con
sultando igualmente ao Senado se este ~~pe
dienle era conforme o Regimento da Casa, 
decidia-se que sim. 
·Foram então manda,das á Mesa as seguintes 

DECLARAÇÕES DE VOTOS 

"Declaro que votei pela redacção ao ultimo 
·período da Resposta á Fana .do ThJ'Ono, que 
diz - Consolidando assim a nossa glorias:~. 
regeneração poliUca ·do sempre memoravel 
dia i de Abril de 183!. .;_José Martíníano de 
Alencar, etc. ~ 

"Declaro que votei pela redacção do ultimo 
período da Falia do .Throno, tal qual pas>ou 
na ultima sessão de i5 .do corrente. 

·Paço do Senado, 15 de ~Iaio de 183i-. -
Oliveira. " i 

"Declaro que votei eontr!l a redacção da 
Res:posla á FaJ!a do Throno. - . .J.lmeid.a e Al
buquerque. " 

Ficando deste modo app1·ovada a antece
dente redacção ,da Resposta á Falla .do Thro
no com .as emendas approvadns nt~. ant~ceden
te sessão, cuja integra será dada no dia {!a 
se&são cm que fôr aprc.sentada ao Throno . 

ORDEM DO DIA 

Primeira parte 

Continuou a 2• discussão do art. 3•, redi
gido de novo pela. ·Commissão de Fazcn.da, do 
projecto de lei do Senado, sobre os Presiden
tes de Província, com uma emenda ilo s.r 
Paula Souza, off~ecida na sessão de 10 do 
corrente, c outra do Sr. Borges, offerecida 
no dia H. 

No meio do .debate consentia o s·enado que 
o Sr, J?aula Souza retirasse a sua menciona
da emenda. 

Dando depois a hora ficou adiada a -dis
cussão. 

O Sn. PnESIDENTl! deu para 

ORDEM DO DIA 

1. • A discussão ·do parecer da Commissão 
de Constituição, sobre a f!lcição e nomeação 
do Sr. Senador ~!anoel de Carvalho Paes de 
Andr~tde: e em seguimento ·as matcrias desi
gnadas na sessão ante-rior. 

Levantou-se a sessão .depois das duns ho· 
rns da tarde. 

SESSÃO DE li DE MALO DE 1834 

PRESID~:XCIA· DO SR. BENTO DAiillOSO · PEREIR.~ 

Disc1~~são do parece!' sobre a nomeação do Se· 
nador pela Provincia da Parahyba do 
Norte 

A's 10 horas e meia, ·estando presentes 27 
Srs. Senador.cs, o Sr. Presidente declarou 
aberta a sessão; e lida a acta. da anterior, roi 
approvada. · 

o Sn. 3• SECRETARIO deu conl•a .do seguinte 

EXPEDIENTE 

Um officio da Camara dos Srs. Deputados, 
participando ao Senado que a Regencia, em 
nome .do Impera,dor, sanccionou a resolução 
da Assembléa Geral Legisla.tiva, tomada so
bre outra do Conselho Geral .da Província de 
Goyaz, ·erigindo em Freguezia .'de natureza 
conectiva o Curaw de .Nossa Senhora da Pe
nha .ao Arraial de Jaraguá, com a mesma ln
voca~ão. 

Ficou o Senadq intei•rado. 
.• 

Um requerimento .da Gamara Municipal da 
viDa de N assa Senhora <la Conceição de Itn
baianinha, da Província de Sergipe, contra a 
proposta ao r!lspectivo Conselho Provincial, 
erigindo t>m villa a freguezia de Nossa Se
nhora dos Campos do Real, pertencente o.o 
mesmo municipio. 

F'oi ás Commissões de Legislação 
c Estatistiea. 

--~ .................... .. 

• 

--·! 
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O Su. ALMEIDA E ALBUQUlliiOUE, ~endo a pu- tomar assento na ·Camara, cujo l'equerimento 
lavm, leu e mandou á ~lesa o scguiuto foi approvado. 

PROJECTO. DE RESOLUÇ,\0 

A Assem!Jléa Geral Legislativa resolve: 
Art. 1. • Fica approvado o deereto do 20 d·e 

Setembro do anuo passa.do sobre a .execução 
da resolução de ~2 de Agosto do mesmo anno, 
com as seguintes declarações: 

Art. 2. • E' de nenhum effeito o art. 1• do 
dito .decreto nà. parte .em que fez extensiva 
a disposição da mencionada resolução, c da 
de !l de Novembro de 1830, a que a de 22 de 
Agosto ·se refere, além dos dous unicos casos 
nellas especificados. 

Art. 3. • E' igualmente de nenhum effeito 
a disposição do art. s• do mesmo decreto, 
que ordena que nas revistas entendidas pelo 
P·rocuradnr da Corõa, no caso do art. 18, da 
lei do 18 de Setembro de 182S, ou as causas 
sejam civeis, ou crimes, sempre se haja de 
seguir, hav.cndo empate, a parle negativa. 

Ficam revogadas todas as disposições em 
contrario. 

·paço do Senado, ii de ~!aio .de 183·~. 
Jl anocl Caetano de .4.l.,ncida c :tlbuqucrquc. 

Ficou sobre a l\!.esa. 

O!IDE!Il DO DIA 

&uunda parte 

Continuou a 2' discussão, adiada pela hora 
na sessão precedente, do art. 3• do projooto de 
lei do Senado, sobre os Presidentes de Pro
vinciJ, com uma emenda da Commissão de 
Fazenda, e outra do Sr. Borges; e no meio do 
t!Cbatc o mesmo Sr. Borges requereu retLrar 
a 1' parte da sua emenda; substituindo-a pela 
seguinte, o que lhe foi pcrmittido: 

"As Províncias .do Ceará. Piauhy, Sant., 
Catharina. 3:200SOOO; todas a~ mais como na 
emenda offerecida." 

Foi apoiada; e julgando-se por fim discut,
da toda a matcria, approvou-se o ar.tigo com 
a alteração Mia pela Commissão; e não pas
saram as emendas do Sr. Borges. 

Snguio-se a discussão do n.rl. ·í", offerceido 
pel:l. Commissão, concebido nestes termos: -
Terem mais quando mio {oremt das Provincia.~ 
uma ajuda de custo para 1'iauem, q!te lhe será 
rcuulada pelo Governo, se(J!I11do a distancia 
cm que estiver. , 

O Sn. OLIYEIRA foi de opinião que se de
veria preferir o artigo ila lei, porque o meio 
que pmpunha a Commissão podia trazer máos 

. resultados, . uma vez que se deixasse ao Go
vorno a faculdaue de taxar a uns mais .do 
que os outros. 

Primeira parte O Sn. ~IAROUEz IJE ~IAmCÁ demonstrou que 
quem nomeava os Presidentes era ü Governo 

Entrou cm discussão o parecer da .comm1s- Central, e sendo .. o, tinha o conhceimento do 
são de Con5tituição .sobre a eleição e nornea- lugar onde se achava o individuo a quem no
ção do Sr. Senador pela P.rovincia da Para- mcava, c para onde o mandava; por conse
hyba do Norte, :\Ianoel de Carvalho Paes de quencia ningucm melhor do que elle podia 
Andrade, o qual .parocer foi scp1 impugnação calcular a quantia que de justiça lhe devia 
approvado, para que o Sr. Senador eleito to- ser dada. j!ostrou as· injustiças que podiam 
masse assento na. Gamara. ter lugar se tal quota fosse fixada por lei. 

Disse então o Sr. Presidente, que na fórma porque se podiam dar differcntcs hypothe
do Regimento se ·deveri·a designar o dia s~- ses com aquelles que fossem nomeados paTa 
guint.e para o indicado fim, c que neste sen- Provincias, cuja viagem .tivesse de ser por 
tido deveria officirur-se ao mc·smo Sr. Sena- mar; pois aquelle que fosse em um navio de 

· !lo.r, mas que não· estando elle na Côrte, o Sr. guerra lucraria muito por não pagar passa
Secretario ficava encarregado .de fazer a com- gem; entretanto que o que ~c visse forçado a 
peten!e participação, logo que constasse a SUa dirigir-se ao SCU destino, se Yia na necessi
chegada. dade de ir em um navio rnercant~ pagando 
' O Sn. ALENCAR requel.'eu que, a exemplo do passagem; injustiça esta que se evitavam uma. 
que, a respeito de outros Srs. ·Senadores, o \Vez que se deixasse tal indemnização ao dis
Scnado tem praticado, se convi,dassc irnrnedia- i cernimento do G<lve.rno, o qual melhor que 
tamente o Sr. :lfanorl de Carvalho pa.ra vir 1 ·o Corpo Legislativo o podia fazer pe~oii co-

' ( -· ..... ··.-.~--...... ,_ ... ·~--.~ .. ·---..--· -. 
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phceimentos que naturalmente devia ter para 
calcular ·a despeza que ·o nomeado teria a fa
zer .. 

Jll'C autor pedia pura lhe fazer um pequeno 
accrcscllntamento, o que lhe foi concedido. 

Da mesma opinião foi o Sr. Borges. 
O Sn. ':\!ABQUEZ JJE BAH!Io\CEXA mostrou que 

o systema das .quotas fixas não •dei.xava de of
fcrecer grandes occaslües para o Governo .po
d~r olH·ar com pa1•ronato relativamente a taes 
empregados; c para corroborar esta opinião 
citou que na Inglaterra, onde estava em pra
tica lal systcma, dava-se o patronato quandu 
o Governo quizl'ssc, pois podia JJOmear um 
i\finistro }Jara a AUemanha, c dahi n poucos 
dias para. uma Côrte he.m proxima daquelb 
onde se achava, recebendo por esse pequeno 
movimento outra ajuda de custo; que do· 
mesmo modo o Govl'rno Central do Brazil 
podia quando quizessc patroeinar algum in
dividuo ,em um dia nomcal-.o Presidente ·para 
uma Província, e no mcz seguinttJ para outra 
visinha daquclla ·em que se achava, e nesse 
caso o ravorecia com outra ajuda. de custo; 
que deste modo nenhum arbítrio melhor 
acha;oa para cvila;r taes abusos do que o que 
propunha a -doutrinfl do artigo da Commis;;ão, 
por isso que o Governo quando déssc uma 
ajuda de custo a um individuo maior do que. 
a outro, cm igtwes circnmstancias, se achava 
sujeito á rccl:lma~ão e :i p;arantia que offcre
ccm as instituições. 

Julgando-se afinal a matcria dis· 
cutida, foi approvada a doutrina do 
~·rtigo da lei, com emenda .da Com
missão. 

Segnio-sc a discussão do § 5• do art. 5•, 
adiada na sessão de 12 do corrente, com dua.s 
emendas do Sr. Borges c P.1ula c Souza; teve 
primeiro lugar o discutir-se o requerimento 
do Sr. Verguciro, apresentado na mesma ses
são, para que o paragrapho fosse á Commis
são, para plll-o cm harmonia com a Lei .do 
Thesouro. 

O Sn. BoRGES pedia licença .para retirar a 
sua emenda. 

Foi-lhe concedida; bem como ao 
Sr. ·Paula Souza, que fez identica 
cxigcncia. 

Continuando a discussão sobre o requeri
mento, depois de breves reflexões, o seu no-

Em consequcncia do íiUO mandou á )!esu a 
seguinte emenda: - Accrescente-se - com 
os interesses da Pa::enda Publica. 

Foi apoiada, c julgada sub-omen
dn ao requerimento. 

Entrando em discussão, depois de breves 
reflexões, posto o requerimento á votação com 
a sulJ-emcnda, foi np.provado, ficando por 
consequencia adiada a disctv.;são deste para
grapho .. 

O § o• approvou-sc sem debate. 
O Sn. Or.rvEmA notou que neste paragraph(J 

se .dava aos Pre;;identcs autoridade de carta 
hranca; c que urna autoridade superior :ws 
Presidentes tinha havido, que pelo simples 
facto de voz vaga Unha mandado um homem 
desterrado; c assim .que era de esperar dos 
Presidentes iguac;;, quando não pelare~ resul
tados. 

O Sn. PAULA SouzA dis5e que não linha 
comprchendido o nobre orador, nem colligido 
qual o seu pcnsnmcnlo; pois só percebera di
zN. qur. autoridade superior a Presidentes ti
nha por mot.ivo dr. rumor publico praticado. 
não sabia o que; assim que o nobre Senador 
::c houvesse de explicar. 

O Sn. OLn•ErnA disse ser facto o ter havido 
um Ministro de Esíado, que por vozes vagas 
linha lançado fóra do Imporia a um homem 
que se achava estabeleci·do no Rio .de Janeiro 
com uma grande fortuna. 

o Sn. PAULA SouZA notou que o facto citado 
era com João Bonifa;cio, o que nada vinha ao 
caso, c por isso não sr. dava ao l·rabalho de 
mostrar se podia ou não o ~Iinistro de Es
tado lançar fóra do Paiz a um estrangeiro; 
que se a cllc se désse, poderia s.ahir victorio
so, mostrando podel-o fazer. 

Passou a mostrar que o artigo tratava de 
cmprega.dos ~publicos, c que alóm da.qucllcs 
a quem as leis faziam j.r.responsaveis, c consi
derava vifalicios, os mais todos estavam su
jeitos :Is autoridades supel'iorcs; que no es
tado presente das leis não sabia como. os Pre
sidentes podiam obrar, uma vez que cm suas 
Províncias não tivessem força moral. 

Fez ver o defeito que havia na lei das Ca
maras ~runicipaes, defeitos que trazi.am gra
ves inconvenientes, porque sendo-lhe concc-

• 
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dida a administração dos seus municípios 

't ' muJ as vezes as CamUJras não obedeciam, nem 
cumprk1m ns deteJminações dos Jlresidenles, 
niio podendo estes nada fazer, por ellus serem 
irresponsaveis; o que suceederia cm sentido 
conlrario, se ellas tivessem responsallilidadc, 
e os negocias .tama:riam ·Outra direcção: ti 
vista do que não podia deixar de considerar 
o paragrapho de summa utilidade, e por isso 
digno .de ser approvado. 

O Sn. BoRGES considerou o artigo um pouco 
fraco, porque não só os Presidentes deveriam 
ter autoridade JlUI'<l suspender como para. de
mittir; porque todos os males !Jlle a Nação · 
tem sof!rido .desde que se cohstituio, provi-

\ nham dos máos empregados, os quaes esta
·vam na intelligencia. de que os empregos que 
occupam é cousa herdada:. "O que é que tem 
dado causa, disse o nobre orador, a que o;; 
Jl:trticulares a·chem bons administradores, 
bons guarda-li nos, e.tc., mas o E,;tado não? 
porque o negociante e proprie.tario quando se 
não dão bem, lançnm-os fóra, e escolhem ou
tros, mas o Govemo não: ser1•e mal; o que 
rr.sla é rffilcttcl-os cm proces>o, o que é dif
ficulto~o por cal.J:'a da;; testemunhas, fican
do continuando assim a servir; porkmto, é 
necessario pôr termo :1 um tal escandalo". 

Fez ver o nobre orador o quanlo era mal 
trazido o exemplo rle .Toão Bonifacio; que este 
homem era. estrangeiro, e que a· Constituição 
o as. garantias que ella offerccia não C~rarn 
para eslrang:eiros, ·C :que tal objecto não tinha 
sido mais que o voto de urna Cama·ra, se era 
o que appareeia no Jornal do Commercio; ao 
)Iinistro cumpria estar pelas resolu~ões da 
Asscmhléa Geral, mas nunca pelo voto de uma 
Camara, o qual não constituiria poder; e que 
o acto ·de que se fallava não tinha tido effei
to, pois que o r;ue o citado .iormll trazia era 
o que se passou cm 1831, oceasião cm que es
tava preso, e ftira da prisão relaxaria, o que 
nada vinha. ao caso. Conclui o obsNwmdo a 
utilidade do arligo, e votando por ellc. 

O Sn. OLII'EIR\ offemceu a seguint.c emen
da, que foi apoiada: - Suspender quacsquer 
cmprega.clos nos termos da ConstituiçfLO e da,; 
leis. 

Tendo •a este tempo dado a hora, o Sr. Pre
sidente declarou que a mate ria adiada; e deu 
para ordem do dia de qua.rta-feira, 21 do 
corrente a mesma de hoje; levantou-se a ses
são ás duas ho·ras da tarde. 

SESSi\0 DE 21 UE ~1:\.JQ DE 1834: 

rnr.swr.xcu uo sn. MAnour.z llll I'Alt\XAGUÁ 

Discussão do pi'Ojecto sobre os Presidentes 
de l'rovincia 

A's 10 e meia, achando-se presentes 2i Srs. 
Senadores, ll'u-,;e e approvou-sc a acta d·u 
anterior. 

O Sn. 3• SEcnEnmo deu conta do seguinte 

P.XPEDIEXTP. 

Um ofJ'icio do Sr. :\ffon~o de Albuquerque 
~!aranhão, pa:rticipando que por incommodo 
não podia comparecer. 

Outro do Sr. Visconde de S. Leopoldo, 
participando lambem que por motivo de mo
lcstia não podia comparecer na presente ses-
são. 

Ficou o SQnatlo inteirado. 

Um ol'ficio ·do t• Secretario tia Camara do; 
Sr;;. Deputados, remettondo as seguintes 

RESOLUÇÜES 

Art. 1. • As barracas situadas na Praia da 
Praça da cidade do Desterro, na Província de 
Santa Catharina, serão demolidas c arra.za
das. 

Ar!. 2. • Os materiaes que da demoli~ão se 
poderem apro1·eitar, serão vendidos cm hasta 
publica cm beneficio da Fazenda Nacional. 

Ar!. 3. • O terreno em que tacs barracas 
cslüo ,;i1~1adas foará a continuação da P·rar,a 
até o mar. . 

Art. L • Ficam derrogadas qu·a.csquer leis 
ou disposições cm contrario. 

Sala das sessões do Conselho Geral da Pro
víncia de Santa Calharina, na cidade do Des
terro, em 11 de Janeiro de 1833. - O Presi
dente, JMé da Silva .lfa{ra. - O SBcretario, 
Mariano ,tntonio Corrêa Borucs. 

2. • A Assembléia Geral Legislativa, sobre 
proposta do Come lho Geral .da Provincia. de 
Goyaz. resolve: 

Arl. 1. • Fica creada na povoação de Sali
nas uma fre:;uezia. etc." 

3. • "A Assemblén. Geral Legisla.tiVla, sobre 
proposta do Conselho Geral da Província de 
~ratto-Gtrosso, resolve: 

;, 
l 
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Artlgo uni c o. A capel!a de ?I o;sa Senhora 

un !Jiiserlcorlliu, n-n fronteira do Dalxo Para
g:uay, filial ·tla Cathedral desta cidade, fica 
desann'exada da mcsm3 Cathedral, etc." 

4. • A· As~cmhlBa Geral L,;;;isJuili\'a sobre 
proposta <Ío Conselho Geral da Província das 

O Sn. PAU!,.\ Sol'Z;\ rerJuereu que se désso 
pum ordem do dia o parecer .da Commissão 
de Constituição do anuo proximo p•assado, so
bre os offlcios dos Srs. .Manuel Francisco da 
Camara e Visconde de S. Leopoldo, relativas 
ao seu comparecimento na sessão do Senado. 

Alagt}as. resolve: · 
Ar!. L • Fica creada uma freguezla na ca

pe lia de Piassahussú, etc. 

Disse o Sr. Prcsidcnie que o daria para n 
seguinte discussão. 

O mesmo Sr. Paula Souza mandou depois :1 
:\lesa este outro 5. • A Assemhléa Geral Legislativa, sobre 

proposta do Conselho Geral .da Provincia de 
S. Pedro ·do Sul, resolve: 

llEQl:EilmEXTO 

Art. I. • Ficam creadas na cidade de Porto 
Alegre, da Provincia do Rio Grande do Sul, 
mais duas escolas .de primeiras leltrns para 
meninos, c outras duns para meninas. 

,\rt. 2. • 0;: mestres c mestras vencerão os 
mesmos or.denndo;; que vencerem os outros 
professores puhlicos de igual ~nsino na dita 
cidade. 

MI. 3.• O Pre;;idenfc cm Conselho submi
nistrará casa5 cm que possa rffMtnar-sc o 
cn;:ino mutuo, no ca;;o de haverem etlificio;; 
nacimwes que ~1oss·n.m applicar-se para esse 
fim. e não os havendo fará c.ntregar aos mes
tres r mestras as quantias que julgar mccssa
ria;: pam aluguel de salas cm .que possam 
e;;lahelecer-·sc as mesmas escolas. 

fi. • A Assembléa. Geral tcgislativa. sobre 
propo:<fa do Conselho Geral da Provincia do 
Rio Grande do Sul, resolve: 

Art.igo unico. Fica crcada uma escola ue 
]lrimciras letfras para meninos na ·ca·pella · 
cura(In do Espirito Santo da Cruz ,\lta, etc." 

~r ais um -officio da Camara dos :S·rs. Depu
fados,• remcttendo ·a seguinte relação de reso
luções de Conselhos Geraes, que não foram 
approvados na mesma Camara. 

(.Segue a relação.) 
Um officio do Presidente do Rio Grande du 

Norte fazendo observ-ações sobre a disposição 
do § 1• artigo 51 da lei d·c 15 ·de Novembro 
dr: 1831. 

Quanto ao 1' officio da Gamara 
dos Srs. Deputados, dispensou-se a 
impressão das 'l'esoluçõcs que o 
acompanharam, visto se acharem já 
impressos pela mesma Camarn; 
1quanto ao segundo, ficou o Senado 
inteirado; e .quanto no do Presiden-
te ·da Província do Rio Grande do 
N arte, mandou-se guardar na Se
cretaria. 

"Hequ·eiro que se convide o Governo, JlC!a 
Hepartiçfto competente, a communicar a esta 
Camm•a o seguinte: 

1. • Quantas acções têm sido subscrip!as 
pa·ra a formação do novo Banco, não só nesta 
como nas mais Provinci•as, participando as que 
forem con'tinuando a haver; 

2. • Em que quantia somma o cobre trocado 
nesta Provincia. ·C em iodas as outras, conti
nu·ando a participar o que se vai trocando á 
proporção que o for sabendo." 

Foi rupoiado e ficou sobre a :\lesa. 

Por esta occasião o Sr; Borges enviou mais 
este outro 

llEQUJWI:.IEXTO 

"Requei-ro que ;;c p~ça ao Governo pela Re
partição competente a cópia das ordens expe
didas pelo Ministerio da Fazenda á Província 
de Pernambuco, para a execução da lei quP. 
mand·a recolher a moeda de cobre." 

O!lDE:.r DO DIA 

Primeim parte 

Conlinuou a segunda discu~são, adiada peh 
hora na sessão preced·cn!c, do § ;• artigo 5' 
do projecto de lei do Senado sobre os Presi
dentes de Provincia, com uma emenda do S·r. 
Oliveira, •c ·então o Sr. Pn:tricio mandou á 
:\I~sa o seguinte 

. BEQUERUIE!\TO 

"Requeiro que o § 7• vá á Commissão, ele.'' 

Sendo apoiado, e depois de dis
cutido, não passou. 

• 
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Continuando JlOrtunto a discussão do para
grapho, o Sr. Yerguelro offtweccu ':L seguinte 

":\o artigo ;o accrescentc-se - demii.Ur os 
de sua nomeação. " 

Pronunciaram-se contra o p·aragrwpho c a 
favor da emencJ.a ol'ferecida pelo Si·. Oliveira 
na sessão antecedente e seu au,tor e os Srs. 
Suturnino, e Visconde de Cay,rú, e a favor do 
puragrapho, ·e contra a ·emenda os Srs. Paula 
Souza, Yergueiro, ~Ia·r.quez de Maricá .e Bor-
gcs. 

O Sn. CAnXEmo DE CA~rPos ·prl)põz então 
esta outra 

E~IEXDA 

"Depois ·da palavra - emprega·dos publicas 
- accrcsceute-s·e - inclusos os maaislrados, 
nos lermos do artiyo '154, da Constituição." 

Foi apoiada, e entrando em discussão, o 
seu autor pedia p·3ra lhe offerecer uma nova 
redacção concebida .nestes termos: - Inclusos 
os maoistrados, nos termos do {]J'/iyo 17, da 
lei da creação da Reuencia." 

Foi igualmente apalada. 

O Sn. DuouE EsrnADA pronunciou-se pclu 
paragrapho com a emenda do Sr. Carneiro 
de Campos. 

Tendo d·ado a hora, o Sr. Presidente desi
gnou para 

DnDE~r DO DIA 

SESSli.O mi 22 DE :\I:\10 DE 183~ 

PflESIDEXCIA DO Sfl. DEXTO DARRDSO P~flBIDA 

Discus.1ão da emenda da Gamara· dos Srs. 
Deputados ao ]Jrojec'to de resolução do Se
nado que declara o modo rle juloar nn Re
lação desta Côrte. - Discussão do projecto 
sobre as allribuiçõc,~· dos Presidentes de 
Provincia. 

Pelas 10 horas ·e meia, achando-se presentes 
3·t Srs. Sena dores, o Sr. Presidente declarou 
aberta 'a ·srs~ão; c lida a acta da antecedente, 
foi approvada. 

O Sn. 3• SecnETAmo deu conta do seguinte 

EXPEDIEXTE 

. Uma fclicitn~fio da Camara ~lunicipal da 
vilb de S .. José rio nio das ~fortes, ·da Proviu
ela rlc 2\linas Geraes, pelo motivo da presente 
reunião do Corpo Legislativo. 

Foi recebida com agrado. 

Uma representação do Coronel de Enge
nheiros D .• José Gua&t}ti'c, relativo ao projec:o 
de resolu~ão vindo da Gamara dos Srs. Depu
tados, autorizando o Governo a contratar com 
elle, ou com qualquer outro individuo, ou 
companhia. a illuminação por gaz, forneci
mento de agua e limpeza das cidades. 

I. • A emenda da Camara. dos Srs. Depu- , 
!ado!> ao projrcto e resolução do Scnn,do sobre 

Foi rcmcttido ás Commissõcs de 
,commercio c ·de Fazenda, a reque
rimento do Sr. Paula Souza, con
juntamente ,com a citada resolução, 
ficando por isso adiad·a a discussão 
·desta, que se tl!chava comprehcndi
da nas matcrias designadas na or
dem elo dra. 

o modo de .iulga:r na Relação desta Côrte. 
2. o A conlinu'ação -da discussão adiada pela 

hora. 
3. o A resolução· que ,trata da illuminação 

por gaz. 
4. o A resolução sobre Guardas ·Policiacs em 

S. Paulo. 
5. o As resoluções do Senado lel!ras A, B, 

C e D, deste annn; c ·em ultimo lugar, o ,pa
recer da ·Commissão de Constituição sobre os 
Srs. Senadores Mano e! Francisco da 1Camara 
e Visconde de S. Leopoldo. 

Levantou-se a sessão .depois das duas ho·ras 
da tarde. 

O Sn. :\LEXCAn mandou á ~lesa uma reprc
presentação do Cabido da Cathcdnl .do Bis
pado de Pernambuco, JJcdindo augmento de 
suas congruas; <! requereu que este negocio 
fosse remcttido ás Commissões 'de Faztmd~a 6 

Ecclcsiastlca. 

I 
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·Sessão de 22. de l\Iuio 37 
O Sn. :\J,)fE!DA E ALBUQUP.IIQUE, obtendo a 

palavra, notou {[Ue um dos trabalhos mal~ 
importantes c digno;; <tla Legislatura p·assad<t 
fôra a lei de 7 de NovemlH·o de 1831, rJue teve 
origem no Senado, a <Jt!Ul infelizmente se ti
nha ·dado uma pessima execução, ao mesmo 
passo que a :ma execução <Jncontrava emba
raços· assás difJicultosos, o .que. occasionava 
graves males que cumpria evitar, procuran
do-se todos os meios afim ·da !.e i ter . a exe
cução quo é mistér para conseguirem os fins 
a ·que .e lia se propõe; fim .este que julgava 
conseguir-se por meio dos qua·es projecto; 
que sujeitava ao juizo do Senado. 

:\ Assembléa Geral Legislativa dccrct·a 
Ar!. L o As compras ·~ vendas de escravus 

só se poderão faz!lr cl'ora cm diante por cs
criptura ·publica; na qual, •além de ,fadas as 
cs]Jecil'icações ordenadas na !<Ji de 3 de Ju
nho. rlc 18()9, § i•, para o pagamc.pto da meia 
ciz·a, declarará· o vendedor o titulo por qnl! 
possue o eseraro, o tempo, e a pessoa de 
quem o houve: quando a sua acquisição tiver 
sido posterior á lei de i de Novembro de ·1831; 
e ·de tudo s~ fará expressa menção sob pena 
de per' e r o comprad()r o escravo, que fie :trá 
liberto, c de perder o officio o Tabellião que 
tiver feito a cscriptura. 

Ar!. 2. o O escravo vendido por outra ma
neira poderá cm qualquer tempo reclamar a 
sua liberdade pc,rantc qualquer Juiz rle Paz 
ou de Direito, d·entro do .termo em que resi
dir a pessoa cm qu,j o poder r.lle estc}a. 

:\rt. 3. o O Juiz lhe offcrccci;á summaria
mcnte sem outra .formalidad·e mais do que a 
aurlicncia do po,,uidor, ·de quem exigirá n 
apresc.ntação ·do til.uln respectivo, ·:tppcllan.lo 
ex-ofr'ido para a Relação do Districto, quanrlo 
11 dccisfto fô.r contra o escravo. 

Ar! 4. • No caso .que a pessoa, cm cujo po
der ·Cllr. estc}a não possa aprc,cntar immedia
tamente o titulo exigido, o .Juiz lhe assignará 
tempo sufficicntc; ficando entretanto o escra
vo cm deposito; o que tamhc.m se pmticará 
no caso de appcllação, ou esta sÓ.i:t cx-o{ficio 
ou intcrpos!•a pe111 parte interessada. 

Art. 5. o Na relação não se exigirá para se 
tomar conhocimcnto do recurso fonmalidade 
alguma; ·c :;c decidirá ·pela liberdade sabida, 
segundo a prov·a ·que os outros :tprcsentarcm. 

Art. G. o Estas mesmas .disposições terão lu-

gar em todas as, outras alheaçõcs de escravos, 
quacsqu·er que ellas sejam. 

·Ficam l'C\'ogadus todas as leis e o1·dens cm 
contrario .. 

Paço do Senado, 212 de ~!aio de 183-i. -
Jlanocl Caetano de .4lmcida c ftlbuqucrquc. 

Foi apoiada pelos Srs. que assi
gnal'Urn: Paula ·Souza, J. J. Bor
ges, J. m. de :\lcncar, N. P. de C. 
Vergueiro, ~lar·quez d\) Barba•cena 
c Visconde .de Congonhas do Cam
po. 

A Assemhléa Geral LcgisJa;tiva decreta: 
:\rt. L • Em cad•a uma das Provincias ma

rilimns do Impcrio haverú um ·Curador en
carregado d·c fiscalizar c promor.cr a execução 
da lei de i de ~ovcmbro de 1831; e de que 
quaesquer outras dispo;;içõcs legislativas e so
bre ord·em do Governo sohre e~te objBcto. 

·:\rt. :! . • Serão !le nonw:1ção ·do Governo por 
tempo de· .quatro annos, podendo ser recondu
zidos: residirão onde o ·Governo lhes dete,rmi
nar c terão o ordenado de dous a seis con
tos ·de réis, segundo parecer ·do Governo, em 
attcnção ás Provincias, cm que hajam de ser
vir; P<'rccbcrão além .disto !O por cento de 
todas •as mullas •a qu·c forem condemnados os 
infmctorrs. da lei. 

Art. 3: • Para desempenho de suas obriga
ções poderão exigir, por officio, de qualquer 
autoridade, ainda mesmo de outra. Provincia, 
as providencias que julgarem nccessarias; rc
.querendo a res.ponsallilidnde daquellas •auto
ridades que se negarem a dar-lhes, ou lh'1' 
difficultarem; ·c poderão mesmo nomear pe:;
soas de sua confiança dentro ou fórn. da Pro
vincia que solicitem tudo quanto for a bem 
da execução das leis c lhes forneçam todas 
as informações nccessarias. 

Ar!. L o O Governo .poderit, se julgar con
veniente, nom~ar ·p·ara o mesmo fim um 
Cura.dor cm .qualquer out1ra Provincia. 

Ar!. .5. o Ficam de rogadas quaesqucr dispo
sições (lm contrario. 

Paço do Senado, 2 de Maio de 100~. - .1/a
,wcl Caetano de Almcid.a e .4/buqncrquc. 

Foi apoiada c assignada pelo> 
Srs. ~rarqucz de Barbacena, J. ~r. 

de Alencar, Paula Sou?Ja, J. I. Bor
ges e Visconde de Congonhas da 
Campo. 

.. ,·· .,·,, .. f',~·:·· .'~' -... 
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l\fandarum-se imprimir para en
trrurem na ordem dos trabalhos. 

O SR. PWI.A SoVZA reflecti o que o Senado 
já devia estar persuadido de que ·as leis que 
sahiram no anno passado ·da Assembléa rela
tivamente ao collre não tinham feito bem al
gum ao Estado, e que se ainda não tínhamos 
feito mal em breve clle se sentiria, por causa 
da facilidade que •a.presenfavam as cedulas 
para serem falsifil!Rdas, falsifica~ão esta que 
já lhe constava dar-se. 'JlOr ter noticias de 
a:ndarem no giro cedulas de 100.9000 de tal 
natureza; mal este a que cumpria acudir, e 
pa1•a cujo fim ~c lembrava de propôr que o 
Corpo Legislativo ;;c oceupassc de rever as 
leis existentes a. respeito; mas .que não poden
do o Senado talvez occupar-se do objecto por 
importar remedia medidas que toquem sobre 
imposfos, materia esta ~m que a .camara não 
tinha iniciativa, era conveniente, e propunha 
t1Uê o Sen;idi, eonvji~tt5i;;~ ft iiUirrft Cftii-•ft1-[f Jifáa 
que nomeasse uma Commissão :l!íxta para 
occupar-se de tal objecto muito cm tempo. 

Observou mais os embaraços em que ~>e 
havia achado as Camaras, quando ;;c reuniam 
cm fusão, embaraços estes que pm·a a deci
são dos negocias tr&tados cm taes reuniões 
muito cumpria desviar. c para esse fim se 
lrmhrava quc se procedesse igualmente a fa
zer convite á out~a .Camara para nomca.r uma 
commi5são ,de membros do 5CU selo, a qual 
unida á outra do Senado se occupas>e de or
ganizar um regimento commum para reger o,; 
trabalhos ·da Assembléa Gcral, tomando cm 
consideração DS trabalhos que já cxistem n 
esse rcspeil'o. 

Foram apoiados e ficaram sobre 
a :l!csa. 

ORDE)! DO DIA 

Prim eim parte 

Entrou !lm ultima discussão a emenda da 
Camara d~s Srs. Deputados ao projecto de re
solução ·do Senado, que declara o modo de 
julgar na Relação desta Côrte. 

0 SR. RoDniGUilS DE CARVALHO ecsclareceu a 
Camara de que a emenda de .que se trata era 
feita 3 uma resolução .que tinha ficado do 
anno passado, cuj'a doutrina era. tirada das 
emendas impressas feitas ao Codigo, a qual 

tinha sómcnte por J'lm ·faze.r extensiva a ma
neira de julgar a todas as Relações do Im
perlo. 

.Q Sn. :\L)IETIJ.\ 1~ :\LUUQUI!RQU!l declarou re
provar a emenda, porque julgando mal a pro
videncia dada para a nelação do Rio de J·a
neiro não queria que tal mal s~ fizesse ex
tensivo a tollas as Provindas llo Imperio, que 
por emquanto ficasse só esso Tesultado par: 
3 Província da Côrte. 

Julgando-se a malerla discutida, 
posta á voiação a emenda, foi ap
provad·a conjuntamente com a re
,;oln~ão para subir á Sancrão Impe-
rial. · 

:<;euunM. parte 

Continuou a 2' discussão adiada pela hora. 
na sessão nrec~rlrntr rln ' '7° ,,~t .<;• rln "~"-
.iccto de !~i ,;ohrc as att~·i!mir;ii~~ ;los--P;~;;_ 
dentr•s de Provincia, com 3 emendas, uma di) 
Sr. Olivei·ra, apre;;~ntada na sessão -de ii do 
corrente. c duas rios Srs. Vcrguciro c Car
neiro rle l.ampos, ·apresentadas na .dita sessão 
precedente, cuja malcria tornou a ficar adia
da 'POr dar a hora. 

O Sn. 3" Sr.r.nErAmo fez presente um officio 
do :lfinisfro do Imperio, '[larlicipando que a 
Rcgencia, cm nome do Imperador, receber1i 
a Deputação -do Senado que tem de aprcsen
fa.r o \'oto tle Graças cm Re:;posta á Falia do 
Throno no db sexta-feira '23 do corrente, ao 
meio dia, no Paço da Cidade. 

Ficou o Senado inteirado. 

O SR. PnESIDEXTE mareou para 

CnDE)[ no DIA 

I . • Trabalhos ·de Com missões até o meio 
dia. 

2. o Continuação d·a discussão adia à a pela 
hora. 

3. o A discussão da resolução do Conselho 
Provincial de S. Paulo, j1i approvada pela 
Camara rios Srs. Deputados, sobre Guar&as 
Policiaes; e em ultimo lugar as demais ma
terias já designadas na sessão J>reccdente. 

Levantou-&e a s·cssão ás duas horas da 
tarde. 



., 
I 

I 

I 
... 

III 

I ... 

i 
I ... 

;; .. 

'I 

Sessão <le 23 <le :Maio 39 
SESS,\0 E~I 23 DE MAIO DE 183-k 

PllES!IlENCI.\ IJO SR, IlEX'l'O IlAllllOSO PEllEIRA 

Diswrso do Sr. Rodriuues de Carvalho, ora
dor da Deputa.çiio diriuida á ncvencia. -
Discussão do projecto soúre os Presidentes 
de Provincia 

Achando-se presentes 33 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente decla•rou a'heda •a sessão. e li
da a acta da anterior, foi approvada. 

. I!XPEIJIEXTE 

cessaria a·dvcrtir o proprietario do jornal de 
que {)lle sem um Redactor p·roprio não podia 
desempenhar aquillo a que se havia compro
mettido. porque tendo-se infol'rnndo a tal res
peito soube·ra que ·quem corria as falias era 
o mesmo tachygrupho, o '([Ue julgava ser-lhe 
impossível ainda ·que ello apanlmva bem os 
discursos, pois quem devia depois formar um 
extracto ,do seu trabalho devia ser um de seu 
conhecimento, c que assistisse ás discussões; 
que assim seria conveniente .que se lhe désse 
pa·ra esse fim mais alguma cousa para se o!J
ter um trahalbo perfeito; do contrario era 
melhor não haver nada. 

O Sn. PAULA SouzA •conformou-se com a 
O Sn. 3• SECRETAnio -deu conta de um offi- ·doutrina do requerimento, ao qual toda via 

cio do ~Iinistro da Guerra, reenviando o re- offerecerJ.a um additamento. Corroborou as 
querimento de José Ramos de Azevedo, Te- idéas apresentadas pelo Sr. Borges; e obser· 
nenle-Coroncl aggregado ao e:~.iincto 2• Regi- vou a neceessidadc de :1Jlparecerem cm extra
menta ·de Cavallaria da 2• linha, com os cs- elo todos 05 .discursos .que se produziam nas 
daretimentos exigidos pelo Senado cm offi-1 discussões, fim ,e&te que o extracto .não dos
cio de J:3 do corrente, empenhava, ent.retanto que com a publicidade 

dos trabalhos -das duas .Camaras havia adqui
Foi remetlido .tudo ;i Com missão rido um grande numero de assignantes; que 

rl•' :\farinh·a e Gu~rra. 0 additamento tinha por fim autorizar 'a Com

O Sn. BonGES, obtendo a palavra, observou 
que a 'Canrara tinha feito um ajuste com o 
Redactor de um jol'nal para ter cxtractados 
cm resumo os seus trabalhos e i5fo com con
dições plausíveis, ·porém, que não desempe
nhando o extracto .que se publicava a cspc
ctativa .do Smado, nem as condições do con
trato era ncccssario tomar-se alguma provi
dencia a tal respeito; c pa-ra esse fim mandou 
á ~fesn o seguinte 

REQTJERI:IrEXTO 

"Requeiro que a mesma Commissão que fez 
o ajuste com o jomalista que se compromet
lr.u a dar o resumo de nossas sessões, lhe in
f1me que ou satisfaça :ts condições do con
trato, ou se de por despedido de o continuar. 
- J. I. Borue.~. 

Foi ·apoiado, e entrando cm dis
cussão, disse 

missão a contratar com outro qualquer j or
nalista; porque depois ou na. mesma occasião 
de fazer o contrato com os proprictarios do 
Jornal do Com.mcrcio se havia ap.resentado 
. outro que se offerecia a fazer o mesmo tra
balho por 300$000 mensaes, o qual talvez ain
da hoje .esteja prompto para isso. 

ADD!TA:II&XTO 

FicandQ autorizada a mesma Commissão a 
contratar c:;ta mesma empreza com ·qualquor 
outro; bem como o fiscalizar e inspeccionar 
a execução da mesma empreza. - Paula 
Sou;a. 

Foi apoi,ado c· Qn{rou ~m .dis-
cussão. 

0 Sn, :\[ARQt.:EZ DE BARBACEXA decl:HOU que 
a Commissiio fôra .encarregada· de fazer con
trato. mas não de fiscalizar; ·e que havia um 
outro jornalista que se offerccia ·e gratuita
mente !lar pubHcidade aos extractos .das ses-

O Sn. ;\!AnQUEZ DE BAnBACE);A - .declarou sõcs, talvez por prever rrue com isto obteria 
conformar-se com o requerimento por cstn:r maior somma de assig:nantes. 
com .tenção de fallar a tal ,respeito, por isso · O Sn. SATURNIXO ·disse que, segundo a ulti· 
,que 0 extracto não d2s·empenhava 0 ·que a ma idéa ,apresentada, nada havia a dizer e 
.Camnra tinha .em vista. Que ora mesmo ne- que quem se qu~ria comprome.tter a fazer es-
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se lraiJulho de graça devia ser preferido, com-I J .cgislativa, ffit1strou om sua Falia, quanto 
.Janto que fosso exacto. 1 deseja conJ'oJ·mar-so com o voto Nll!clonal; c 

O Sn. ~I.lllQUEZ DI\ ·C.\ll.\YJ\LLAS foi de opl- o Senatlo, um de ~cus orgãos, nos envia para 
niiio quanto ao haver quem fizesse' o extracto ;wll•mnementc Jlrulestarmos a Yossa .\Iajesta· 
de grn~:1, l!tie o .Senado niio estava no caso de Imperial os s~us jmros senlimentos do 
de lhe ser preciso aceitar favares; e que alêm amor e rt·~peito, c o muito que lhe ó grato 
disto se tornava proficuo o fim do Senado poder contrilmir para a manutenção do sys
que era ter um .extract.o exacto e hom, por· tema que abraçamo,;, firmeza do Throno de 
que certamente o ·proprictario d:1 folha se Sua .\!:1jesl·ade Imperial c com estas duas in· 
não havia ·rlc importar com a sua ex•aclidão, ahalaveis base,; .p:u·a a J'clicldade publica. O 
uma ,vez .CJUC não tinha rc,;ponsaiJllidade. e Senado se cumjlraz com Vo,;,;a .\bjcstadc lm· 
depois que se havia quem se quize;;sc dar a pcriul pela hoa inlelligencia, que mantem 
esse trahalho o podia fazer, porque a Casa Cll!111losco a;; N:u;ül's d,; um c outro llemisJlhc
cra franca. rio c espera que el!a sení inaltcraveJ. Entra

Julgando-~c a materia sufficien
tcmcnte discutida, posto ít votação 
o requerimtnto, foi approvatlo, hcm 
como o additamento do Sr. Paul:L 
Souza. 

onDE)! DO OlA 

nhavelmente ;;ente o s~·nado. mas não tem'' 
e;;;;as commor.ões Jlarciacs, anomalas acepha
la;;, {juc aintla pcrturham dua,; PrOI'inclas do 
lmpi'l'io, conlwct'!ldo que ao !JOm srmo uc 
Pol'o Drnilciro ;;e deve a mesquinha peque
nez de,;ses bandos, ordinario,;, ordinarios cm 
tempos de r~voluc;iio, que com a capa u'e op
JlOsir.ão ao BO\'o regimcn, se afana por alluir· 
o Etlificio ~ocial. e pcl:t quéda do Gorcrno, :t 

rjuem a mesma :\'a1;ão confia1·a seus destinos. 
Pouco a ,pouco murcharam e,;,;as vãs csperan-

0 Sll. PllESIDRNTE convidou os memlll'os da,; ~a,;, ·ainda qu~ tenaz,•s, esr:~da,; pela furça ir· 
diversas Commissúcs a trabalh:ncm llm seus rr~:;istivel da opinião geral que o,; circumda. o 
gabinetes; suspendendo-se por isso a sessão rchatc. 
ás onze horas d·a manhã. O Senado firme ~m ,;ua conrlucta tomar:i 

A' meia hora depois do meio dia tomou-se na devida consideração o,; negocias 1la Fa
a reunir o Sena:do; ·C sendo então concedida a 7.t'nda. recomnll'ndauos po·r Vossa ~Iajcslade 
Jlalavra ao Sr. Rodrigues de Carvalh~, este J Imperial. assim como cnnpcrar:i com medida,; 
mesmo senhor, ,co~o OJ,ali,!r tla DciJutaçao que llc,."islaliras, para que no:;so,; conci1ladãos gn
dcvia apresentar a RcgencHt, cm nome .do Im- zcm sem quebra das ;rarantias que lhes ou
rperarlor, o voto ,de Graça enviado pela Ca- torga o no,;so Cndigo Fundamental. reprimido 
mara, disse, que sendo a Deputac;ão recebida por leis cfficazcs os discontos, que as pr~rlur
com as formalidades ·dO costume. dirigira á ham csperanço:;os da impunidade. Conhece o 
Rcgcncia o seguinte Senarlo quanto é rle interesse nacional obstar a 

DISCURSO 

Senhor: 
A l\'ação Brazilcira vil renascer no dia tres 

de ~!·aio de cada anno as duas gloriosas épo
cas de sua existencia. A ·primeira, aquclla cm 
que um feliz· acaso descortinou au r,nundo co
nheci(lo a parte do nosso incognito, c aben
çoado solo; a segunrin, a que ,deu exercício íts 
Instituições qu1' nos collocara.m ao nivcl das 
Nar,ões ·que amam, c que zciam os direitos e 
a dignidade do Homem. A Rcgcncia, cm no
me do Imp()rador o S·r. D. Pedro II, identi
ficando-se nesse dia com a Assembléa Geral 

Ioda e qualquer t••nt·ativa de inva,;ão externa, 
ma~ confiado no ff!rvo,ro:w patriotismo da l\'a
~ão, e~tá intimamente convencido que cm tão 
desastroso caso nm só Draz1lciro não deixará 
de correr a {left•nder c vin~ar a Palria. 

Ultimamente o Senado, auxi)iado pelo Hc
latorio dos .\linislros c Secretario:; de Estado, 
cuidar:i cm cumprir c ~atisfazr~r as necessida
des, c volos <la :íat;ão, consolidando assim a 
Gloriosa negcncruçf1o Politica no ;;cmpre me· 
moravel rlin. i ·tlc Abril de 183!. 

Findo o qual a Rcgcncia rc~pon
dcra !JUC ficava. agradecida aos 
sentimentos do Senado. 

- <~7";,1"\,y~Jj.,{l 'f"/}'.·'.'•'""''~:"'_.,..,..,. o•••,-•-:;--·-<f-·-..=--~.--, ........... ~~·;•.•~.,...,;: .. ,,}",~ ~J:"•1';<".. '<'."vê1! 
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O Sn. 3o Secm!TARIO leu um officio do Sr. 
Patricia José de Almeida e Silva, partlcipan- Segunda pa1·te 
do que por incommodo não ·podia comparecer 

Ficon o Sen·ado intdrado. 

Foi mandado á Mesa, e lido qJelo Sr. 2° Se
cretario o seguinte parecer das Commissúes 
reunidas de Commercio c de Fazenda: 

"As ·Commissões de Comm!lrcio, Agrieultu
ra e Artes e Fazenda, a cruem foi remettido o 
Jlrojccto de rcsolut;ão, appro\•adó pela Camara 
dos Deputados, sobre contraias de differentes 
o!Jjectos, !Jem como o requerimento de José 
Guasque, etc." 

Q Sn. MAHQüF.Z IJE CAIIAVELL,I~, por parte da 
Commissão de Constituição, leu os dous pare
ceres ~eguintes: 

1. o "A Commi,;são tle Constiluição vi o a u·e
prcscnta~ão do Comelho Geral da P·rovincia 
rle Goyaz, em data de 2i ·de Fevereiro do cor
rente anno. remettlda ao Senado pelo ~Iinis
tro e Secretario de Estado dos N egocios do 
l mperio, em i do corrente, sobre a eleiçfw rio 
Senador por aquella Provincia, o Sr. i:\!wr.quez 
de J·acwrépaguá, etc." 

2." "A Commissão de :Consl1tuição rio a re
presentação da Camara 3funicipal .de Sabará, 
em .que, allegando achart>m-se nullamente no
meados Senadores ·OS Srs. .Marquez de rraca
répagu;i e Sebastião Luiz Tinoco, etc. " 

Foram igualmente lidos pelo Sr. Marquez 
de Barhacena os .dous seguintes pareceres, da 
Com missão de Fazenda: · 

1. • "A Com missão de Fazenda, depois de 
examinar a ma:teria ·do § 5' do artigo 5' do 
projecto de lei sobre os Presidentes de Pro
vincia, ele." 

2. o "Havendo D. J oanna Lemos Seixa.s Gas
tello Branco r0querido á Assem!JJ.éa Geral a 
.declaração de estar em seu inteiro vigor a 
daação feJ.ta ·pelo decreto de 18 de Outubro 
de 1808, ele." 

Fica:ram todos sobre a :\Iesa, para 
entrarem na ordem dos trabalhos, á 
excepção, porém, .do da ·Commissão 
rle Fazenda sobre o § 5' art. 5• do 
projecto de lei ~:;bre os Prresiden
'!.es de Provincia, que ficou para ser 
tomado em consideração .quando se 
discutisse o mesmo projecto de lei. 

---

Continuou a 2• discussão, adiada pela hora 
na sossão precedente, do § i' a•rtigo 5° do ci
tado proj-ecto do lei sobre os Presidentes .do 
Provinciu, com uma emenda dÓ Sr. Oliveira, 
off~;rccida na sessão de Ii do corronte,· e duas 
dos Sr>. Vergueit·o e Garn~iro de :Campos, of-
f.erecidas na de 21 do mesmo. · 

O Sn. CARXEmo DE CAliPOS .demonstrou que 
dous eram os objectos de que se .tratava, um 
era a suspensão dos empregados, como se de
duzia ·da Ie!tra do paragrapho; e outro a sua 
demissão, como propunha uma emenda ofl'c
recida; que cmquanto á suspensão conforma
va-se com ella, com a modificação apresen
tada :!lOr julgar que a lcttra. do paragrapho 
fazia uma ferida na Constituição, por isso que 
dava-se por elle mais attribuições aos Presi
dentes de que aqucUâS que a. •Constituição 
lhes eoncedia. Observou que a mesma. Con
stituição tratando de suspensões só falla.va. nos 
membros do Poder Judiciaria, os quacs esta
vam sujeitos ao Juizo da Relação; e que se 
taes principias tinha. defendido, era por estar 
convencido que era. esta a intclligencia da let
tra da Constituição, porque do contt,ario cer
tamente não e:;taria segura. a independencia 
do Poder Judiciaria, independencia que mui
to cumpria suslenta.r-se, afim de que o mes
mo C()l'IJO Legislativo não ficasse em algum 
tempo sujeito a um poder estranho, salvo o 
caso cm que alguns dos seus membros tenham 
pronunci·a, caso este e.m que então se de
viam julgar a. elle sujeitos. Julgou muito ne
ccssario o passar a sua emenda, cm conse
quencia do amigo da !~i de faz(;r uma refc
rench a um at,tigo rConstitucional, afim de se 
não prejudicar a q:uestão, e ficar intacta, para. 
a Assembléa., em sua sabedoria, decidir se era 
liv:l'e, ou não o suspender-se todo c qualquer 
magistrado antes da pronuncia; mas que uma. 
vez que os mais altos empregados se achavam 
sujeitos á suspensão, os demais o deviam es
tar igualmente. 

Fazendo mais algumas obsen•ações, con
cluio votando. pela sua. emenda. 

O Sn. i\IARQUEZ DE CAnA VELLAS fez ver que 
quanto ao que se dizia de suspensão da·r-se só 
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para os Juizes de D!reilto, o não p•at·a <JS l\la
gistmdos, o quo csote é .que era o ~spiri.to da 
Constituição, não so podia confot•mar, pois 
e,;tava persuadido que· ao ·Poder Moderador, e 
não ao Governo ó a quem ·loea.va esso Poder, 
c poder não só 'd·e suspender os Juizes de Di
reito con1o tambem <Js D~sembargadores, por
que a Constituição dava attribuição de sus
pender :\Iagistrndos no caso do artigo 154-, e. 
que Desembargadores magistr:.dos oram, que 
pelo menos disso estava convencido, segundo 
a etymologia da .palavrà - magislre - pala
vra igualmente mais applicada os .togados que 
a nenhuns outros Juizes, que portanto todos 
se achavam sujeitos á disposição do wrtigo; 
mostrou mais o quanto era conveniente tal 
medida afim de que ·aquelle empreg11do que 
commettessc um abuso não se julgasse com 
força c poder de atraz desse fazer outros, o 
que -cumpria evitar, se era o .poder de demit
tir, urna vez que. se désse responsabilidade, 
afim dos empregados não ficarem sujeitos aos 
caprichos de auloridade superior; porque se 
passasse hoje o principio de pode-r o Presi
dente de uma Provincia, ou mesmo o Poder 
Central, isto é, o Poder Executivo. destituir 
os empregados. ·amanhã se lhe concederia o 
.dar mais trcs ou qU'a.tro passos; o que cum
pria evitar para ser a Nação livre, !POis que 
indo-se assim caminhando se chegaria. ao pon
to dos empregados não terem gruvantias nem 
·direitos algwts, tornando-se desse modo ao 
tempo .do Governo absoluto. 

O Sn. Pwr.A SouZA offercccu o seguinte 
additament.o á emenda do Sr. Vcrgueiro: 

ADDTTt.ME:s'TO 

"Quando não servirem bem." 

Foi apoiado ·e entrou cm dis
cussão. 

0 SR. CAIÍNETRO DE CAMPOS fez ainda algu
mas observ·ações. 

Dando a hora o Sr. Presidente dcclarou a 
rnaleria adiada c deu para orrlem do dia ra 
mo~ma de hoje. 1 

Levantou-se a sessão depois das duas horas 
d·a tarde. 

, SESS,\0 :&'I 2·i: PE MAIO Jl·E 1834-

l'IIES!lli!NCIA llO SH. llllNTO IIARUOSO PEHE!ll.-1. 

JJist:ussilo do projecto sOÚI'C os f'l·esillenl es 
de Provincia 

Abl'io-sc a sessão com 33 Srs. Senadores, e 
lida a acta da anteccdeJJtc, foi npprovnrla. 

llX!'EUIF.NTE 

O .SR. 3• SECRET.\Rro fez presente um officio 
do Secretario da Carnara dos Srs. Deputados, 
rcmcttendo a seguinte resolução da mesma 
Gamara: 

·• A Camara dos Deputados torna a remettcr 
ao Senado a sua proposição, sobre as Arras 
de Sua Majestade Imperial a Duquez:t de Bra
ga:nça, etc." 

Ficou o Senado inleimdo. 

OROF.~I DO DIA 

Primeira parle 

Continuou a segund·a diseussão fldiada pela 
hora na sessão precedente do § 7• artigo .5• 
do projecto de lei so!Yre os Presidentes de 
Províncias, com as emendas apoiadas; uma do 
Sr. Oliveira, offcrccida ná sessão ·de ·li do 
corrente, c du;as rios Srs. Yergueiro, e Car
neiro de ·Campos, offerccidas na de 21 do 
mesmo, e um additamccnto do Sr. Paula Sou
za, offerccido na de 23. 

Encetou a .discussão o Sr. Yisconrle de 
Cayrü. ·declarando continull!r ·a. ·votar contra o 
paragrapho por clle ter por fim nada menos 
que dar aos Prcsidcnles de Provincia mais 
attribuiçües que lhes concedia a .constituição, 
constituindo-os uns verdádciros Pachás, ou 
Mandarins da China, que dizem: Deus está 
muito alto, o Imperador muito longe, e ~u 
estou nqui. 

Considerou ser cm detrimento publico o· 
principio que se tinha ·enunciado na Casa, de 
que quem pódc nomear pódc dcsnomcar, que 
convinha em que se pudesse desnomcar, mas 
isso com eausa, c nvnca a livre arbitrio do 
superior, isto é, na fórma das leis, as quaes 
exigem que para isso primeiro haja pronun
cia; tudo o mais ar!Jitrario, c contra a cvi· 

.. 
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deneia da Constltui~ão, e disposiçõ~s do Co
digo a tal respeito; produzi o 'além destes ou
tros motivos argum!lntos, e afinal concluio 
votando muitos a letlra do paragrapho. 

O Sn. ~iAnvu!lz DR CAnAVllLLAS .produzia al
guns esclarecimentos relativos á intelligencia 
do art. 154 da Consti.tuição sobre a phrasc -
Magistrados - importar, ou não, comp·rehcn
clida a classe desombargatori·a; •tirando dclles 
a .conclusão que tal phrase era. relativa a to
tlos aquellcs que &e clussiflcava,m ~[agistra
dos, cm cuja classificaçiio sem duvida esta
vam os DesClmbargadores. Continuou a sus
tentar que os empregos não são propricdu
tles de ningucm, mas o uso da serventia vita
licia era concedido pelas curtas que se lhes 
passava, por cujo acto assim como os indivi
duas para elles nomeados eram obrigados a 
servir á Nação, do mesmo modo a Na~ão lhe 
devia garantir a sua conservação emquanto 
não fosse pronunciado, c julgado por. senten
ça. Jncapnz do desempenlw .de suas obriga
cõr.s. Notou o .quanto era pernicioso á Na~ão 
~ principio de amovibilidade sobre os empre
gados publicas, principio que tinha por fim 
o emprcga·do não cogitau- no melhoramento do 
desempenho de suas obrigações por estar su
.i cito á eventualidade dll ser lançado fóra,1al
vez para ser substi!uido por homem inhabil. 
Que finalmente cumpria ter muita cautela em 
dar poderes ao Governo, e seus delegados, 
afim de com o tempo o Governo não vir a 
exercer o poder discrecionario, poder que n1ío 
convinha d·e maneira alguma conceder, uma 
vez que .se quizesse conservar ·a fórma que 

·rege a Nação. · 
o Sn. BoRGES censumndo o haver-se dito 

que a emenda .ao Sr. Vergueiro importava 
uma ferida na Constituiçiio, arlvertio que era 
mui li·cencioso todas as vezes que se tratava 
ele fazer· leis ·C tania que i.mmensas leis se 
haviam fei.to, dando poder a diversas autori· 
dades de nomcamm os !lmpregados .que lhe 
estavam subordinados; leis estas que pelo 
princi•pio avançado importnvam um não pe
queno numero de feridas nrt me,srna Co~sti
tuição, entretanto que só hoje é que se t1~ha 
feito nota. do tal circumst·ancia. ContrariOU 
muitos dos argumentos apresentados, c con
cluio votando ,pela e.menda .do Sr. Vergueiro 
e sub-emendn do Sr. Paula Souza. 

o sn. VEnauRmo fallou largamente sobre a 
matcria, produzindo novos argumentos em 

abono da sua emenda, a .qual aluda. continuou 
a sustentar fortemente. 

0 Sn. ALMEIDA E ALBUQUERQU!l .disse que a 
importancia da discussão ·em reconhecida pelo 
tempo rrue tinha sido nclla esgotado; que cm 
diversas épocas se havia tr·atado do tal ma
leria, e ultimamente ha poucos annos o Se
nado se tinha occupado della por occasião. da 
demissão de um Escrivão de Estiva, demis
são dada por não desempenhar as suas obri
gações. objecto sobre o qual houve uma !!'C· 

nhida discussão, e immensas increp.açõcs so
bre o 'Ministro da 'Fazenda nesse tempo; pro
nunciando afinal a Gamara contra o acto do 
~Iinistro e a favor da reintegração do empre
gailo; apezar ·de Si'!' expresso na lei da crea~ 
ção do Thcsouro que não obstante serem os 
officiaes de Fazenda vitalicios, todavia os cm
pregados eram amovíveis conforme as cír-
cumstancias o pedissem. · 

Julgou ser a quecstiio princi.pal a usurpa
ção do artigo da lei, e que apezar de tudo 
quanto se havia dito de hom de uma parte e 
de outra, se pronUI]Chtva contra o iiaragrapho 
c suas emendas .pela razão de não saber a 
sorte que teriam a;; Provincias do Brazil, cm 
conscquencia do que julgava a questão pro
matuTa . 

Sustentou que os officiacs publicas não 
eram propriedade -do ningucm, nem tambem 
d~ pessoa que nomeava os individuas que os 
deviam servir, donde se podia collígir ser iro

' nica a opinião .de que o official publico não 
podia ser demittido, assim como quem o no
meia; mas que .todavia era inncgavel que o 
principio de demissão era fundado cm juJ
tiça, c utilidade geral pelos embaraços que 
podiam resultar se ella se não pudesse dar, 
mas que cumpria que a demissão fosse fun
dada na lei, c em justiça, para que não fosse 
demíttido o habil, e admittido o inhabil; quan
do, pois, um empregado tenha pecha. snja 
mettido em processo, mas que ao mesmo tem
po o fosse a au~oridade que o suspendia afim 
de ver se tinha :iustíça cm assim operar. 

Conveio em que se podiam suspender os 
.Juízes de ·niroíto, mas que cumpria vcr-se o 
como isso se podia faz!lr, respeitando-se sem
pre a ·Constituição. Que n Constituição com
mettia cm Poder ·Executivo a autorida:de de 
nomear magistrados, mas não de os poder 
suspender. pois tal ·attribuiçiio ~ra da compe
tencín do Poder Moderador;· e ao Judiciaria 
verificar a pena que cabe ao Juiz no exerciclo 
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do suas funcções tiver commettido dellcto: e 
rfUO 5endo isto indubituvol, a doutrina incon
stitucional, admirava como podia um Ministro 
de Estado julgar se um Juiz tinha. dado uma 
sentença inju~ta, e por esso seu simples jul
ga!pento suspendei-o, sem que nisso houvesse 
usur.pação. por pe1tencer tal acto ao Poder 
Modemdor, sem que este facto ·desmentisse a 
disposição da Constituição. 

Continuaram ainda a orar a favor do para
gmpho e emenda: offerecida os Srs. Borges, 
Yergueiro e Carneiro do Campos, o qual cor
roborando os seus argumentos produzidos na 
antcccdcntil sessão, continuou ainda a sust·en
tar o seu voto. 

Dando a hora ficou a maioria adiada. 
O Sr. Presidente deu .para ordem do dia da 

sessão de 26 do corrente: em primeiro lu
ga,r, a discussão do parecer da Commissão de 
Constituição sobre os Sr,;. Senadores Marquez 
de J a<:arépaguá, Tinoco o Solcdadc; e em se
gundo lugar. a mesma de hoje. 

Levantou-se a sessão ás duas horas da 
!arde. 

SESS,\0 mr 26 DE :'IIAIO DE 183i-

PRE;';UlENCIA DO SR. !lENTO BARROSO l'EI:E!ll,\ 

Discussão de pareceres 

Aberta a sessão com 2i Srs. Senadores, leu
se c approvou-se a acta da anterior. 

EXPEDIENTE 

O Sn. 3" SECRETARIO •llarticipou que o Sr. 
Senador Conde de Valen~a se achava na ,Côr
te, mas que não podia. por incommodado com
parecer ás sessões. 

Ficou o Senado inteirado. 

0 SR. ~{ARQUEZ DE CARAVELLAS participOU 
rrue a Commissão encarregada de :faze.r a in
timação ao Rcd,actor do Jomal do Commercio 
na conformidade do vencido na sessão de 23 
do corrente, recebera deste uma cârta que 
apresentou, na qual decla~a. que d'ora avante 
deixará de publicar, por conta do Senado, os 
extractos das sessões; e .que em conformidade 
da autoridade que á mesma Commissão se ti-

nha dado, apresentava á consideração da Ca
mam uma proposta do ,impressor do Diw·io 
Commercial, llCla lJUal se offerece. a dar pu· 
hllcirlade ;tOS extractos das s·essõcs dn Camal'a 
com um dia do ·atrazo, dedicando a esse fim 
seis columnas do •~u dornal, e ·percebendo 
por tal inserção a quantia de i00$000 men· 
saes, ·hem como a fazer o mesmo ·trabalho a·c
unido a duas columnas IJlCb. quantia de 
!50$000. 

Quanto á primeira ficou o Sena
tio inteirado; quanto ú •Jlroposla fi
cou sobre a ::IIesà. 

OIIUJ!~[ DO DIA 

Primeira parte 

Entraram cm rli>cussão os seguintes 

PARECERES 

,; A Commi>siio de Constilui~iío rio a rcprt!
:;cnta~ão do Con;;clho Geral ri:L Pt·ovincia de 
Goyaz em data de Zi de ·Feverch·o do corrente 
anno, remettido ao Senado pelo ~Iinistro c Se
cretario de Estado dos Negocias do Imporia 
em 7 do corrente, sohre a eleição do Senador 
por aquella Provinda, o Sr. :\I,1!'qucz de Ja
carépa~u:í, allegando a nullidadc de sua no
meação, e não achando a Commissão pelo 
CX3lllC a que procedeu, matcria nova que não 
esteJa .decidida já pelo Senado, depois de lar
ga e grande discussfto que houve, quando se 
tratou pela primeira vez deste objecto sus
tentando-se o parecer da Commissão de Con
stituição em da la de 2! de :\Iaio ilc 18.12: E' 
de parecer que este negocio já se acha dcfi
nitivam~nte discutido. 

Paço do Senado, em 20 de :\laia de !831.. -
Marque; de Caravellas. - 'Visconde de Ca11· 
rú. - Visconde da Pedra Branca. 

O SR. DuouE ESTRAllA offcreceu a seguinte 
emenda additiva ao parceer. 

l!~IE:SDA 

"Que estes ;papeis sejam rcmeltidos parl 
a Secretaria, e que igual destino se dô aos quo 
ainda possam vir rc&peito ·a esta matcria re
lativa ao mesmo Senador. 
Entr~nrlo igualmente cm discussão, foi afi

nal reprovada, e approvado o parecer da Com
missão,· e julgada ultimada esta questão. 
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·• A Commlssüo de Constituição via •a repre

sentação da Camn1·a Municipal de Sabará, em 
que allegando acharem-se nullamcnte nomea
dos Senadores os Srs. :uarqruez de J aca·répa
gu<í c Sebns'liiio Luiz Tinoco, requer que se
Jam eliminados na despcza do Corpo Legisla
tivo OS osubsldios .que ·estes C quaesquer OU· 

tros em iguaes circumstanclas percebem: a 
Com missão .quanto ao Sr. 3!arquez de .Taca
répaguá remette-se ao parecer que :iú deu; c 
pelo t}ue diz respeito ao Sr. Tinoco, á vista 
tlo exame n que procedeu, achou que não é 
fundada a sua allcgação, como se verifica dn 
lista triplice da eleição dos Senadores pell 
Provincia ·de Minas Gcraes no anno de 182->, 
no qual vem o dito Sr. Tinoco no numero 
vinte e s~:te, sendo o total de trinta. 

Portanto a Commissão é de parecer crue não 
h a rnate~ia para rcsolu~ão. 

Paço do Senado, 23 ele ''· · de ·183-L 
(Assignados as r__ . . . '" . ..:ommissão.) 

·~-~·:-

Sem opposição foi approvado, 
julgou-se ultimada e-sta .questão. 

Seguia-se a ultima discussão do p:l;l'ecer da 
Cornmissão de ·Constituição do anno passad~ 
sobre os officios dos Srs. Scnadorc~ Visconde 
de S. L~opoldo e ?.I:moel Ferreira da Cama
ra; a qual era de parceer que de novo se of
ficiasse fazendo-se-lhes ~entir ·n necc~sidade 

que tem o Sena·do da coadÚ1vação do seu sa
her c virfudCls na. importante tarefa dos seus 
Lrab3lhos; e que cspcrn do seu zelo c patrio
flsrno que comparecerão log~ que lhes -per
rnittir o seu estado ·de saude, etc. 

Os Srs . .\Iarquez de ~nhambupe, .\farquez 
de Barhacena, Rodrigues de Carv·alho e Paula 
Souz.1. pronunciaram-se contra o parecer. 

O Sr.. .\IAHQUEZ DE BAnnAci!XA conside~ou o 
parecer injusto c de funestos resultad :,:pelos 
males que traria, se a sun doutrina fu ;:e ar
provada; dis~e que era injus.to por i\:pedir 
que os Senadores quando quizessern ~al.ir da 
casa o pudessem fazer; assegurou que di sua 
npprovação resultariam grandes males á Na
ção, porque s~ndo o numero dos Senadores 
dirnhm:fo e não podendo comparecer todos, 
scgui·r-se-hia o não haver casa; e isto muito 
ma.is se rlaria pela razão ·de não ·ter passado 
n refonna sobre o Senado, sohrc a substitui
ção de um terço, ou haverem supplcntes; por 
cujos motivos estav.a contra o parecer. 

O Sn. S.\TUH:>~JNO sustentou o parecer, fun
dando-se em que o Senado ·não tinha autori
dade para.. conceder demissões, nem tão pouco 
que os Senadores pudessem da:r .por de.spodl
dos; o que :era contra a Mtm da Constitui
ção. 

O Sn. P.WLA SouzA oJ'fereeeu uma emenda 
que foi ,1poiada, a .qual tem por fim rejeltaL' 
o projecto, e aceitar-se n .demissfto pedi.d·a pc- . 
J.os Srs. Senadores, recomrnendando-se · an 
Gov.erno rna:ade proceder a novas eleições. 

O Sn. .\IAnQuEz nE .\LmrcA demon-strou que 
ao alto emprego de Senador eslava incohe
rentc o desempenho de ;;na,; obrigações; por
que cruando a Nação o tinha escolhido havia 
tido em vista o cllc desempenhar as funcções 
que a: um lugar tão ~onros·o era incoher~nte. 
Considerou não estar o SenadO!' inhibido de 
pedir a sua demissão, que ao contraria este ó 
um dos maiores predicados que se achnv:t 
unid'o ao:; mais altos empregos; porque ;assim 
como um ~Ionrrrcha podia ahdicar, gradual
mente o;; padiam fazer os mais cmpregado5 
que no mesmo caso estavam os membros do 
Corpo Legislativo quando em sua cl>nsciencia 
julgavam não .poderem satisfazer ás sua,, 
obrigações. em cujo caso se achavam os dou,; 
Senarlores de que se tratava pela· impossibi
lidade que tinham de ~uas molCl:ltias; á vista 
de cujas razões o parecer da Gommissão de
via ser rejeitndo. 

0 Sn. :\[AHQUEZ llE CARAVELLAS disse que O 

systema. do Go,·erno que regia a Nação era o 
Governo Constitucional. em o qual a Sobera
nia Nacional se achava dividida em Pod'!rcs 
com attribuições tão di·stinctas que nenhum 
Poder p·odia exercer outras attribuições mai;; 
que a:quellas que lhe eram concedidas; que 
o Senado como parte do P·orler Lilgislativo 
não tinha poder par.a dar, 'nem aceitar de
missão de seLrs membros, porque .tal attribui
Ção se não achava entre aquellas que a elle 
lhe eram pela 'Constituição marcada~; que só 
a pode,ria ter quando passasse uma lei com 
o voto de uma e outra Gamara a tal respeito . 
Observou que sendo o Sr. Senador Visconde 
de S. LCOIJOldo um tanto estimul·oso, não ad
mirava que pNlisse a sua demissão, rle cu,io 
pedi1lo talvez .iá se tivesse arrependido, ou 
se viesse a arrepender, corno lhe acontecera 
quando pedira a demissão de Conselheiro de 
Estado, o que ele algum modo dava a enten
der no seu segundo officio, deixando ao juizo 
do Senado a dl&cussão, quando no primeiro 
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que havia dirigido ao Senado defini!Jv.amento 
pedia ·a demissi1o; que o precedente ocoorri· 
do com o Marquez .de Aracaty não .fazia lei, 
porque os juizos dos homens multas vezes va
riavam. Fez ver o quanto era conveniente 
não obrar J Gamara fóra da orbitu ele SUjlS 

attribuições para se não achar cm embaraço, 
como podiam ter occorrido a respelto do S•r. 
Sonn.dor Visconde de Pedra Branca, de quem 
se dizia que não vinha, que se não importava 
com tal encargo, cntretan~o que esse mesmo 
senhor entrava pela Barra; .que se então o 
Senado não obrasse com madureza, se veria 
no embaraço .de ter de <la·r a:sscnto a e5Re no
hre Senador quando 1ivesse mandado proce
der á eleição de outro em seu lugar. Con
cluio mostrando que o .ser o Smmdo vitalicio, 
não era sómentc cm beneficio do~ seus mc.m
bros; nem as reg·alias de que gozav.1m eram 
particulares em utilidade suas, mas que o seu 
maior beneficio e utilidade era para a Nação, 
porque deste modo ella era ind!lpend'ente, e 
i1 não ~cr a:;~i1i1 l!Riaria sempre á mira de qual 
era o partido ·que dominava para ir com elle. 
o que de nenhum modo queria a ·Constitui
çã.o nem as leis permittíam que o Senado 
exercesse uma pu·tencia ']Jarlamentar; por 
cuuas razões votava pelo parecer da Commis· 
são. 

0 Sn. l\[ARQVEZ DE CAilA VELLAS . offercceu a 
s~guinte 

EMENDA 

Faça-se lei que conceda ao Senado ·a f.acul
darle de· dar ·a demissão :aos Senadores que a 
pedirem ooin justa causa declarada na mesma 
lei. - Marqne: de Caravel/,as. 

Foi. ·apoi·ada e entrou cm dis
cussão. 

O Sn. •BonGES disse que 6cgundo o principio 
avançado pelo nobre orador o Senado igual
mente exercia uma potencia parlamcn1ar 
obrigando os Senadores a virem por forç.a to
mar assento na 'Gamara, c talvez ainda mais, 
rruo exercia um despotismo inaudito: c se
gundo o principio ·avançqdo, desde já se con
siderava debaixo do despotismo do alfange 
Ottomano do nobre Senador, por.que 'tinha a 
declarar que não havia de ser Senador toda 
a vida, c a pas·sar tal id•éa era neccssario que 
o Senado mandasse j.nspcccionar os seus 
memhros todas as vezes que participassem não 

poderem comparccor, · medida ilsta Indecorosa 
a um co!•po tão respeitavel como uma Cama
m Legislativa. 

Lembrou que j{t se llavla feito uma lei a ·tal 
respeito, a qual tinha cahldo em terceira dis
cussão, sendo indubilavel que com i~to o Se
nado tinha praticado uma oligarelüa, ·a .qual 
teria de novo lugar com u lei que a t>sso res
peito se fizesse; (fUe tal lei se não podia ta
xar de ter sido drfei.tuosa. porque na segllin· 
da discussão se lhe tinha feito emendas; hoje 
porém a que se propuzesse teria outra sorte 
se o nobre Senador ::. mlmúasse, e apresen
lasse J.déa~ t.aes que d·estrui6scm a tal oligar
chia. ~!aravilhou-sc de que quando se dera a 
demissão de Conselheiro .de Estado ao Sena
dor de qu·e se trata, lugar que pela Consl.ltui
~ão era vitalício, se acha;;.sc para is;;o poder 
na. Constituição; e hoje n~!la não existe tal 
poder para se conceder a. demissão pedida 
de outro lugar igualmente :vitalicio! Declarou 
que não pretendia ser Senador mais de ·d·ez 
annos, .para cujo prazo lhe faltava um, mas 

. que se la! lei passasse lhe impuzcsscm ·:t pe-
na, qu·e com ella se não importava, porque 
se dé-cidiria conforme entendesse.· 

Concluio mostrando os incommodos que ti
nham os Senadores não domiciliados na Côr
te . .CfUeJ• •Jlclas viagens. quer pdo abandono 
cm que deixavam as suas familias e be-ns; in
commodos que não eram compcnsa,dos com 
nove mil cruzados; e que se passasse o prin
cipio d·e ~,;e obrig.1r a sm- Senador fosse '}Jriva
tivo dos ·habitantes do Rio de .Janeiro; por 
cujos motivos votava ·pela emenda do Sr. 
Paula Souza e contm o :pareeer. 

O Sn. ~!AnQUEZ DE PAnANAGUÁ considerou 
ser ·a que~tão o terem os Srs. Senadores qae 
pediram a demissão apresentado Justos mo
tivos para a obterem. porque a· Camara não 
devia sómente .1uxilia•r os interesses dos ;par
ticulares, mas sim os publicos; por isso ainda 
quando tives:;cm direito de pedir a demissão, 
se devia examinar ~c eram justos,. ainda qu1! 
fle achava convencido ·da honradez dos nobres 
Scnadore;:, ma~ que eram homens e por isso 
,;ujeitos a paixões muitas vezes enganosas, ou 
falsns, c que os motivos que por ora se aprc
s<mlavam não sendo ,iu~tos c não tendo os ~ 
nobres Senadores o direito rle per]ir a d"J
missão nem o Senado {]e lh'a rlar, volava pe!o 
parcc~r da Commi~são. 

O Sn. VEnGPErno rlis5c que quando entram 
para o honroso cargo de Senador se nüo jul-
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gara obrigado a servil-o toda a sua vida, por
que ·estava na iiHelligencia de que quu.nrlo 
por •suas molestius, ou lncrupacidade d·e servil: 
dignamente ti Nação julgasse nüo o dewa· de 
continuai· ·a ser. o podia 1'azer; mal> que 1iclo 
CJU·e tinha ouvido, o Sen:1do queria estabelece.r 
uma tyrarunia horrivel, e uma tyrannia não 
só praticada <:outra o individuo que pedisse 
a demissão como contra a Na~ão, o contrn a 
Constituição, .porque a Constituição ·CJUer que 
o Senado seja composto de membros cm nu
mero de metade relativamente ao numero tlos 
membros da Ca:mara temporaria; mn:s quet· 
que este não sej~a meramente nominal e sim 
pessoal ·que trabalhe e não que esteja na ca
ma, ou que por outros motivos não compare
ça, porque assim se 11ão srutisfaz á Constitui
ção, que exige .que os membros sejam eff~cti
vos, e comparel)am a tomar parte nos ~raba
lhos; mas no cmtanto o Senado niio .quer isso 
porque ha membros que pedem a demissão, c 
cU e diz. não. A ·Constituição diz ,que os Sena
deres s!i0 ~rHe!!~in~. pnt·t.:l.ntD nii.o ~f\ lhr.o; pó
de aceitar a sua demissão: Pois a -constitui
ção, senhores, exclamou o nobre orador, é 
alguma lei superior ás leis da natureza? Quem 
dirá qu:e a Con>tituição é <Superior a ~ai lei? 
A natureza ·diz: Este. Senador não exercerá 
mais emprego algum porque é tempo de eu 
lhe tJrj],r as forças eom ·que elle o podia fazer. 
i\Ias a Constituição pelo outro lado mwnda 
que exercite as funcções de Senador,. e o Se
nador diz ao Senrudo: Eu estou impossibili
tado. peço a mi·nha demissão: o Senudo diz
ll!C, não, o que quer dizer o mílSmo ,que: "Vós 
sois um madrasso; vinde porque o que alle
gais é falso; não mereceis credito algum". E 
~er:i d·ecoroso tratar assim um Senador? Por 
certo que nrw. Onde é. ;renhores. que a Con
~tiluição .determina que o Senador não ]l(}SSa 

renunciar o seu cxercicio? Que é vitalicio vem 
na Constituição, mas muitos outros que igual
mente o são podem renunciar o seu exercicio 
uma vez que o consideram superior ás forças 
que lhes emprestou a natureza; mrus logo . .que 
a ll'atureza as tira é certamente um grand·c 
absurdo .querer que clle continue nesse mlls
mo exClrcicio. E' urma tyr:mni:a p!'n:ticada con
tra a Nação, porque a' Nação querendo que 
haja na Gamara metade dos membros ·rle que 
é composta a outra Gamara o Senado lhe diz: 
Nós não queremos. Temer-se-lia •porventura 
que àous Senadores que entrem de novo re
presentem a opinião actual d•a N açüo? Pois 

- -

nóg não a representamos? Pa•!'eee-mo que 
sim; e se eu não !'~presentasse, já não estava 
nesta Casa; e não sei mesmo como haja quem 
queii•a e:rtar ~ent:~do em lugar ião eminente 
em eontra.venção :í opinião Nacional; .por con
sequencia, •senhor!ls, d·e estarem vagos taes 
lugares resulta não só uma tyi•wnnia, como 
não se satisfazer o que lll. Constituição de
termina. 

'f•wdo dado a hora ficou a materia adiada, 
e o Sr. Presid~nte d·eU para ordem ·do dia a 
materia dad•a. 

Levantou-se a sessão depois .das duas homs 
ria tarde. 

SESSÃO EM 2i DE ~IAIO DE ·1834 

· PP.ES!DENCU DO SR. BENTO BARROSO PEREIRA 

Di~·~:t.s!ilo do 1X!~ece~· rl!! Co-rn-mi::são !!1: CD'!!· 

,ç/ilu.ição sobre o.v Scnadore.1 Visconde dt! 
S. Leopoldo c Manocl F'en·eira da Gamara 

Aberta a ·sessão com 31· Srs. Senadores, 
leu-se c approvou-se a a.c!Ja. da a,nl·erior. 

EXPEDIE~TE 

O Sn. 3• SECRETARIO fez p11esente llm reque
rimento ·de Antonio ria Oruz :l!·ruchado, ex
Escrivão do;; Feitos da Faze.nda da Província 
de l\!inas Gerwos, pedindo a conservação do 
ordenado que como tal percebia. 

Foi remettido iL Commissão de Fa
zenda. 

O Sn. SATUR~IX<O participou que o Sr. D. 
Nuno 'Ítão comparecia •POr achar-se incommo
dado. 

Ficou o Senado inteirado. 

·Leu-se um pro}ecto ·de lei enviado pelo Sr. 
Visconde de ,Congonhas, a;;sig·nado .por mais 
~ Senadores a respeilo da Inst·rucção Publica. 
O projecto autoriza que todos os Brazileiros 
podem fundar por si, ou por socieda.de, col
legios de educação ·C instrucção: l!oncedendo
lhes o privilegio de a,dquirir por titulo legal 
b()ns de raiz. aM o valor de 60 contos de réis; 
isentando as casas dos collcgios do tributo 
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da decimu, pagamlo, porrun, ·a siza e mais cn
cil!rgos .das proprieda(J.es ruraes ou urbanas: 
os rundadoJ·es poderão empregar 1ll'Ofessores 
nucion'aes e estrangeiros, da,ndo ao Governo 
autoridade lle os naturalizar; finalm()nte su
jei'la os estatutos dos collegios á ·~pprovn.çüo 
do Governo antes de :>e principiar ·as lições, 
<I! C. 

Foi a imprimir parn. entrai· na 
ordem dos trabalhos. 

O Sn. PnESIIlll::O:TF. disse qu•c tinham ficado, 
da sessão antec()dentc, ~obro a Mesa as dl.\áS 
propostas do imPJ'e~s{)r G ueffier para impri
mir no Diario Commercial os extra·ctos das 
ses,;ões do S·enado. Em uma {)ffcrecin. seis 
columnas .para este fim, pedindo um dia de 
utrazo nesta .publica<;ão, c a quantia do~ 700$ 
mensalmente; em out·ra só offerecia dar um 
pequeno resumo expondo os votos de calla um 
Sr. s~nador, o •expediente, mat.ei·ias da dis
cussão, etc. e pedia para isso IG0$000. 
'o sn. MARQUEZ Dll BA!Ill.\CP.NA declarou-se 

contra ambas as propostas, porrjue de todas 
as maneiros o Senado havia de ser mal ser
vido; que •este negocio devia ·ser tomado cm 
consideração .com antecedcncia; :rcdio á Ca
mara o d·eserícarrcga~e de entrar nestes ajus
L~~. 

o Sn. ALMEIDA E Ar.nuouEnOUE foi tda mes
ma opinião. 

O Sn. ;\L\11QUEZ nr. CAMVELLAS votou pela 
primeira proposta, com a condição de o Em
]Jre;rrrio do jornal dar HíO exemplares. · 
· O Sn. VEnour.mo -disse que desc,iav.'l. que se 

acahasg,e esfta discussão; que votava pela ;pri
meira das propostas; addicionando uma con
dição de o Senado despedir o e1pprczario 
quando não o servi.sse lJcm. 

O Sn. BoRGES sustontou ·a primeir~ proposta 
mas que não se limitasse o numero de co
lumnas; que podiam ser mais ou menos se
gundo as discussões que ho11vessem. 

O Sn. SATURNINO votava pela segunda pro
posta porque julgava. que l'!l'a difficil lmvcr 
perfeitos discursos cm sua integra, difficilima 
cousa era cxtractal-os, e então com t.a.nta brc
v;.da·de. 

'Finalmente, julgando-se sufficienteme.ntc 
discutirht esta mat.eria, foi posta á votação e 
approvad·a a primeira . .proposta rle 700$000, 
com as emendas offcrecirlas. 

ORDEM DO DIA 

Primeira parte 

Continuou a ultima discus~ão. adiada .pclll 
hora na sessão preceuent·e, do parecer rla 
Commissüo de Constituição, ·Sobre os Srs. Se
nadores Visconde .Ue S. Leopoldo e ~Ianoel 
Ferreira da Cnmara. com duas emendas dos 
Srs. Paula Souzn c Mm·quez de Caravellns. 

O Sn. Bo!lGES encetou esta discussão. n!ssc 
que os Srs. Senadores de opiníflD que não se 
devi~ aceitar a demissão .ele um Senador, já 
reconheciam o direito de o Senado projectar 
uma lei a tal rP$pei1o, o que ·rlava a entender 
o direito fjue existe ue aceitar -a demissão. 

l.em!Jrou além dos •prücede.n1cs occorridos 
com os Senadore,; ;\fm:jurz de Aracaty e Do
mingos .da :\Iotta Teixcim, o facto do Seonadur 
surdo Estevão .I o;;{, C:trneiro da Cnn]Ja, que 
tendo este Senauor uccla·rado ;t falta ucste 
sr•n!ido exerci.fara funcçõcs de Senador: mas 
que no fim de dous annos apparecera uma 
resolução d·a Commissão de f:onsti!nição, para 
que cl!c fos~c expulso da Casa: que nessa 
occasião muito acertada:nHlnle qniz firmar o 
direito que ao Senado a,;:*tia de accit:ar n dc
mis;;ão ·d·r. alguns de ,;cus membro,;. 

Concluio votando contra o parecer d,'l Com
missão. 

O Sn .. YJsr.o:>OJ! JJE C<~Ynú contrariou os ar
gumentos rlo Sr. Borges: cllc rli~sc que os Sc
nJdorcs presentemente niio ·JlNJiam demissão; 
que só se desculrmvam com suas cnfermida
rlcs; rruc a Gamara tomando a rleliheraçiio de 
demittir um membro, ia rlar que murmurar. 
porque podia-se dizer que o Senado arrogã
va-s.c um poder que não tinha; que nem na 
Conslituiçfto nem em lei alguma havia esta 
autorizaçiio ao Senado. 

O Sn. At.nUQt.:F.nQUF. reconheceu que não 
havia autoridade nrm no Senado jJe :aceitar a 
àcmi5são, nem no Senado de domiff.ir-se. Re
conheceu <rue havia necessidade c1e uma: lei 
para ter mais completa po~sivel a .Represen
tação Nacional; porque os mesmos inconve
nie.ntcs rrue se podiam dar .no Sooa·do, podiam 
a·pparccer na Oamara dos Deputados, onde já 
!JOuve supplcntc:;, com r; ou G votos, etc. 

O Sn. PAUM SoUZA rlissc que ju.Jgava ty
rannia a rlcliheração rlc qur.rcr obrigar a. um 
homem a servir cm um emprego contm a sua 
vontade; lembrou que esses dous Senadores 
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niio compareciam lm IJ!lm tempo; üeduzlo a 
~utorldad!l de acoitar a demissão do Senador 
da Constituição, e do mesmo regimonto do 
Se!)•ado;. uma fazia a policia intmma da Ca;sa 
clrpcnden'le int-eiramente do Sena,do e outro 
concedia licenças ao Sonwdor. Hes·pond!lu ao 
Sr. Cayrú que o Senn·do não u.ceitando a de
missão invadia •at.tribuiçfto que lhe não per
tencia, porqu!l privava rus Provincias de terem 
completa a 'Hop·resenLação Nacional. 

O Sn. MAnQUEZ DE BAnnACEXA impu!l'nou o 
parecer da Commissão: disse .que parecia-lhe 
muit-o- injusto negar-se 'U demissão a um Se
nador invaJi.do; .que o Senado ]Jodia fazer tu
do o que a Constituição não prohihe; e que 
assim não prohihe ella que .aceibasse a de
missão de um Senador, claro era que o Sena
do seria injusto se a recusasse; que elle Se
nador sentia ir diminuLndo-se-lhe ;~s forças 
physicas e m01·aes, e que .não em sem grande 
dlfficuldade que vinha ao Senado, e o mesmo 
aconteceria a muitos Sena(}ores; que atten
desse ·o Senado iiUe o diminuto numero tl.e 
seus membros fazia que ,;;e interrompessem 
os trabalhos quando fallava uma Commissão 
que apenas se compõe de 3 membros; que 
julga v a que se devia attender muitü a isto; 
finalmente, -dflpois de expend·er mais outras 
razõe-s em apoio de su•a opinião, votou contra 
o parecer, reconhecílndo a necessidade de se 
fazer uma léi a tal respeito. 

O Sn. ~!AilQUEZ nE CAHAYEI,LAS di~se que a 
'{llaior parle dos oradores linha confundido 
a questão por se terem afast.udo da materia 
preliminar; que nenhum dos dous Senadores 
de que se tratava pmsllntemente pedira de
mi>são; rntretanto reconheceu lambem a ne
cc;;>i-dade de uma. lei a este respeito. 

Finalmente o Sr. Vergueiro sustentou os 
argumentos p·roduzidos pelo Sr. P·aula Sou-
7A1; que da .constituição quando fallava na 
vitalieicdade do Senado, ·não se podia deduzir 
que todo o Senador era ollri!l':tdo a exercer 
por toda a sua vida as funcções de Senador 
porquanto casos houvera em que não pudesse 
comparecer, e tomar parte nos tJ•allalhos da 
Camara; .que estes dous S01nadores já tinham 
declarado a impossibilidade ·de compa:recerem 
no Senauo; que as Provil)cias que elles re
presentavam não podiam ·por tanto tlempo ser 
pÍ-ivadas rle terem a sua represent:ação com
pleta no Senado, etc. 

.Julgando-se sufficicntemento discutida. a 
materia, foi posta á \'OlaÇãO, O opaSSOU O rpa· 

-

recer da Commissão para que se to1•nc offl
ciar aos dous Senadores a ··virem tomar parto 
nos trabalhos da Camara. 

Tambem passou a emonda para .que se rc
tli,ia uma lei a respeito dos St;uadores im
possibJUtados. 
. Tendo dado a hora, o Sr. Presid(l!ll·e mar

cou para. 

OllDE~I 00 OL\ 

I. o :\ ultima discussão da emenda acima 
referida. 

2. o :\ continuação da segunda >discussão do 
]Jrojccto de lei sobre os p,residentes de Pro
vincia, t' cm seguimooto as matcrias já desi
gnadas nu sessã·o precedente. 

Levantou-se a sessão depois das duas ho
ras da tarde. 

PllESJDEXCI.\ DO Sll. OEXTO D.\1111050 PEilEin.\ 

Disr.üssiio do parecer .vobre os Srs. Senadores 
~'isr.onde rle S. Leo)Joldo e Manoel Fe1·reira 
da Gamara. - Discussão do p1·ojecto sobre 
os Presidentes de Provincia 

o\chando-se presontcs 32 Srs. Senadores, 
ahrio-sc a sessão íts •JO horas e meia; e len
do-se a acta da anterior, o Sr. Saturni·no no
tou que n~ sessão antecedente quando tinha 
parlicipado que o Sr. Nuno .não :podia com
parecer por incommodado, b·avia dito lambem 
que ·O faria .todas as vezes que pudesse; o que 
não dizia a acta. 

Fê i! a cst:t alteração foi approv.'lda. 

EXPEDIE~'TE 

O Sn. 1° SEcnET,Imo deu crmta dos seguin
tes requerimentos: Um de Mano e! da Silva 
Saontos, para que seja abolido o exclusivo con
cedido ao arrematante ·da passagem .do rio 
Par.ahyba, na villa ele S. Salvador dos •Cam
pos; um de Antonio José de Souza. sobre o 
imposto de 20 réis ·l'm cada pipa de aguar
!lcnte vcndi·da pelo miudo, cstabelecirlo pela. 
Oamara ~Iuni·cipa:l ·de S. Salvador de· Cam
pos; ·de Antonio Gomes Leite, .l oão PirCls da 
Silva. José Ferreira da Silva e Jcronymo Ju
lio de Souza Guimarães, ropresentando todos 
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contra as Posturas da Cnmai'a da mesma vllla 
por julgaram oppostns á :Constituição, c lei 
de 1 de Outubro de ·l82B. 

Foram todos remeltldos íLs Com
missões de Fazenda c Legislação. 

O Sn. SATUHNINo, por parle ·da respectiva 
Commissão, disse, .que o imprc~sor Gue!'fier 
se não quizera encarregar :da empreza de pu
blicar os e:-..ira·etos das sessões do Senado, com 
as condições que da pa'rte do meSI!llo ·lhe fo
J'am propoSI!as. 

Ficou o Slmado inteirado; suhsi;;
tindo portanto a autorização dada á 
mesma Commissão ·para contratar 
. com este ou cjualqucr outro im
pressor a referida cmprcza. 

onuE~I no DIA 

Primeira 11arte 

Entrou cm ullima ·discussão a seguinte 
emenda do Sr. Marrtucz de Cu:ravclla,;, l'eila 
ao parecer da Commissão de Constituição, de 
que se tratou na sessão a~ntecc-dente sobre os 
Srs. Senadores Visermde .de S. Leopoldo e 
)!anoel Ferreira da Camara. 

O Sn. BonGES su>!entou que quem devi:!. 
a.prcst>n!ar tal lei dc\'ia ·ser urna Commissã0, 
JHlrquc -aquillo .que era obrigaçito de todüs. 
lambem o não era de ninguem; c. mostrou 
cruc o sentido da emenda era muito limitado 
por dc;,ignar hypothescs; cm que se devia 
dar IJ<Ymissão aos S~nadOi'eS, O !]UC traria 
grandes embaraços no futuro. Observou que 
tendo na ~essito an!ecedBntc passado o pare
cer da <Commissão pelo principio de que a 
Constituição não dír poderes ao Senado para 
n·ceitar, ou riar demissito a seus membros; do 
mesmo modo não devia pa;;sar a emenda, 
porque n. Constituição não autoriza o Corpo 
Legisla !i v o a fazer lei a tal respeito; que a 
emenda era inulil ·pela ex·wriencia prilitiea 
que .i<i havia .r]a ;;arte que tinha lido uma lei 
~cmelhanlc, donde ;;c rlc·duzia que o Senado 
nfw queria que Jwuvcssc lei a tal respeito, 
nem lho ·era decente a.prcscnf.ar esse espirita 
rle vcrsatilhladc; c além destas razões a lei 
Unha de passar 1pela outra Camara. onde tal
vez seria r.mr.nrlarla segundo o espiri1to que a 
rlominava, emendas que vindo ao S·cnado não 
passariam; portrunto melhor era o Senado con-

linuar no mesmo cstadil e dar-se tl'lllJlO ·ao 
tempo. 

O Sn. ,\. :\LnUQUEHQUE disso ter Já sust~n
tado que ·nem o Senador tinha JlOder do .pe
dir ao Senado que o dispensasse do seu exer
cício, ·nem l.'stc aceitar. ou dar a ·uispousa; e 
qÚe estava com·encido que não só era da at
trihuiçüo do COI'JlO Le:;isla:tivo, como de sua 
restric!a obrigaçilo o ver os meios de conse
guir-se o estar n nepresCJIUu;ão ,Nacil>nal com
pleta, debaixo de cujo JIO!l'lo de vist;~ tinha 
votado pelo .projecto quo se discutira em 
1830, o qual jul:;av·a· wnyenicntc reviver-se, 
f.azcndo-se a sua disposiçiw extensiva não ~ó 
a uma como á ouii'a Camara. 

ü Sn. ~LIROUEZ DE C,\R.\\'ELLAS disse que 
·quem ~inha Vl>tado conl!'a o parecer ·da Com
missão c queria votwr ,pela emenda {jUe .pro
punha, que se aceitasse a demissão, arlmittia 
o principio, c com·inha cm que o Senado po
di-a exercer uma attrib uição que não .tinha, e 
podia mesmo a tal respeito l~gislur; mas que 
nunca assim havia julga·do, contraria\'a o ]lO
der o Senado legislar por não vir isso uccla
rado na Conslitui~ãrJ, {juantlo a Constituição 
dl.'clara que se podem fazer lei;;, uma vez que 
rstas tenham por fim a utilidade puJJ!ica, e 
não sejam OJlJlOs!as it razão e justiça, c ·não 
arrendam os rlireitm rle ninglli'111; que quan
do propüz a emenda rõra sua intenc;ão tle que 
se nomeasse uma Commissãu para formar a 
lei, mas ao mesmo tempo deix·ar line aos 
membro,; da Casa. o fazei-a, f!Uei•rnJdo; que 
não vendo razões que deslruissem a convc
ni•:ncia de se fazer, votava pela sua emenda. 

U Sn. VEHGUEmo considerou a emenda como 
revoltante, c anli-comtilucional; revollootc 
porque {]izia - raça-;:c uma lei .que rle facul
dade ao SBnado para dc:nJi:t.tir os seus mem
bros - o que importava o mesmo que dar 
ao Senado altribuiçües que a Constituição lhe 
não concedia: revoltante pela contra dicção cm 
que queria que o Senado cahissc, segundo a 
opinião que honlcm tinha passado de que o 
Senado não linha poder pam aceitar as de· 
missões pedidas, enlret.anto que requeria que 
hoje se fizesse lei •para marcar os on~os · cm 
rJUC o mesmo Srnarlo podia rlemittir, iS'!o é, 
ir de euwntro ao que ·determina a Constitui
ção: "Xão sabemos, illustres Senador~s. disse 
o nobre orador, que os Poderes Políticos são. 
rlarlos pela Constituição; c que i·ncs ,poderes 
são delegações da 1\'açú·o; e que· a tacs dele
gações não pudem accresc~ntar mais poder 
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nlgum? Pois se isto il assim, se na Constitui
ção não vem que o S!lnado tenh(l tal attrl
]Julção, como se quer cruc o Senado faça lei 
para cxercc1· uma attrllmlção que lhe nfto 
compete? Isto é certamente a cousa mais 
contradieloria po.>Rivel; c por isso voto con
tra tal emenda, ou I'equi~ição . 

. Q Sn, SATUII:l1IX-o disse que o Senado e ~ 
outra Camara podiam faZ()!' leis que tivessem 
JlOI' fim a utilidade publica, mas nunca sobre 
objectos que estivessem cm contradicção com 
a Constituição; que swdo o Senado pela 
Cons'fituição vitalicio não se po.dla fazer lei 
qu!l tirasse a seus membros a vitaliciedade, o 
que queria_ dizer que o Senador uma vez elei
to c nomfrado gozasse o lugar emquanto vi
vesse. c não ;:ó ~.mquanto pudesse: mas que 
!<>daria julgava hav!U' umn .falta, ainda que 
talvez foss~ taxada de extravagante, c era elln 
na lei das eleiçõe;;: porque nn C<Jmmissrfo,não. 
vinha .que a Camara dos Deputados nem a 
do;; Senador('tS tivessem supplentcs, c que tra
lan<lo em lugaT separado da Camara dos Se
nadorc;; dizia, que o numero dellcs será de 
melarlc U() numero dos mesmos da outra Ca
ma.ra; c ~endo isto com tal :proporção, e na
dn mais providenciando, não sa·bi~ o motivo 
por que pela lei das eleições se havia deter
minado que a Cumara temporaria tivesse 
supplcntcs. e a vitalicia não: c isto quando a 
tal respeito a Constituição era omissa; por
Janto o que cumpria fazer-se crn .. cmcndar a 
lei · das elci~ões, com cuj·as emendas ficava 
sanado o mal. c não se· offcndia a Constitui
ção; c por isso v<>tavn contra a emenda. 

0 Sn. VISCO~DE DE CAYnÚ OllserVOU que a 
Constituição tinha regulado o modo de so re
formarem os seus artigos, mas não a maneira 
de se interpretarem; motivo DOr que a J.ntel
Jigcncia daqucllcs que eram ohscuros se po
di·a fazer por meio de 1'\is; que nos artigos 
em que se tratava do Senado não havia dis
'posição rel:!JtiVa íts vagas; c não o havendo ne
ccssario llra por meio de uma lei remediar 
esse mal, porque erit conforme o sy&tcma, e a 
mesma utilida·de publica exigia que a Repre
sentação Nacio11al estivesse o ma·is completa 
que fosse ]lOSsivcl; mas que lhe pareci i! per
tencer tal fiscalização ao .Poder Executivo por 
ser cllc rrn~m convoca,. e ahre a Asscmhlén 
c s!lndo-lhc ncccssarlo o fazer effcctiva a 
lei, devia, par:t que o puMsse fazer, occupar
se cm -examinar se o Senado tinhn ou não o 
numero de mcrhbros ncccssario para isso, e 

-

quando nüo tivesse providenciar a tal re>
peito. 

O Sn. PAULA SoUZA disse que tinha feito 
illnção de não fal!ar •na 'Casa mais. •C eom es
pecialidade em questões :politicas, JlO!'ifUC ou 
por medo, ou não snllia porque causa ~a 
achava cm 'um estado tal de impo:;sibilidade 
de o poder fazer, .que muito ·se constrangia 
quando se .via forçado a fazei-o por temer 
sobresahir mais do que desl'jnva, e ,talvez nas 
suas expressiies ferir as suscerltibilidarles de 
algüem; que porém ainda hoje o fazia em 
conscquencia da sua eonscicncla o fur~ar a 
isso. Notou que a maioria do Senado tinhn cm 
si opiniões mui illustrnáas, e por isso era 
necessario que elle orador tivl'ssc um talento 
remnrcavcl para as poder rebwler; motivo es
te por que se via forçado a tomar mui pouca 
parte nas cli~cnssües. c por cujos motivos não 
tinha a mais tempo pcdillo n pal~vra: que 
nesta questão se tinham trazitlo re;iposla aos 
discursos de hontem e .por lsso tinha de res
ponder a rriguns argumCllltos porque julgava 
ter •lantu dirt;itú ·para sustentar as suas opi
niões como qualquer .outro membro da Casa, 
c talvez mais por pertencer á minoria, pois 
todos os corpos deliberativos se respeitavam 
mais os membros que pertencem it minoria 
concedendo-se-lhes a extemão em seus dis
cursos; emfim que tr.ndo o Senado cm si 
dignidade propria. C>JlCrava lhe désse mais 
extensão ao uso da sua palnvra, por se ver 
obrigado a Tesponder a diversos argumentos 
trazidos dn sessão anterior. 

Disse o nobre orador que 'f()jeitnva a emen
da por ociosa, c aniti-constitucional, ·:tdmiran
do-sc dn contradicção cm que se havia cah!
do de úm dia para o outro. Suetcntou que o 
objecto de tomar o Senado conhecimento da. 
circumstancia de seus membros não era sc
nrw um ()]Jj ccto de .policia da Casa, c que as
sim a ningucrn mais que a ellc mesmo com
pelia ver c ex:1;minar se tinham sido llcm ad
mitlidos, e se desempenhavam o exercicio de 
suas funcçõcs, e que quando conhecesse, que 
ou tinham sido ma1 ad.mitticlos, ou não po
diam des~mpenhar o excrcicJ.o que lhes fôra 
confiado, cm si tinha o pocler e at.tribuição 
de 03 lançar fóra, (lU no segundo caso cha
mar outros; principio este que ás vezes cn 
admittido pelos ·oradores, outras po11&m não; 
que estava wnvcncido que o S!lnado todas as 
vezes, e cm .qualquer tempo que visse cxi~lir 
no seu seio um membro contra a Constituição 

(~' .,_ 
~--,, ... ~ 
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o devia lu,nçur fóra, ou porque fosse estran
geiro, ou ·porque não ·estivesse na lista tri
plico; que na Casa alguns membros haviam 
que estavam no segundo caso, os quacs os 
considerava como Senadores do Poder "'Iodc
r~dor, ·C não das listas tripliccs, e ·em cujo 
cons·entimento se continuarem a ser membros 
se não ·duvida de estar ferindo a CoMtituição; 
e isto por.que a maioria rlo Senado assim o 
queria e nisso tinha razão, pois obrava se
gunilo a sua opinião, ll assim obrava hem, o 
que nfLO censurava, mas restava-lhe sómenlc 
o appella.r ,para o tempo. 

Continuou a .arar ainda .por mui·to tempo, 
comb:ttencl• ,differ<intes argumento,;, e a 
emenda, e concluio votando contra ella. 

O Sn. MARQUEZ DE CAtlA\"ELLAS contrariou 
muitos dos argumentos apresentados JlClo no
bre Senad-or; c julg;mdo-sc afinal a mataria 
sufficientementll discutida, posta a emenda <Í 
V()taçfw, foi a.pprovada por IG votos contra 15. 

Searmda parle 

Continuou a 2• discussão. adiaila pela horn 
na sessão rlc 21, do corrente, do § i• artigo ;:;• 
do proje-cto ·de lei sobre os Presid()ntes de 
Província. com 4 emendas: uma ·do Sr. Oli
veira, ofierecilla na sessão de 17 do mesmo; 
duas dos Srs. Ve·rgueir.o c Crtrneiro ·de Cam
pos. offerccidas na de 21; c um additamento 
do Sr. Paula S·ouza, offerccida na de 23. 

Dando a hora, depoi's de longa discussão, 
tornou esta. materia ficar adiaila, tendo .pe
dido a palavra v:nios Srs. Senadores. 

O Sn. PnESIDE":oo"'TE deu para 

Olli!E)I DO OlA 

·I • • Os dous requerim!lnlos do Sr. Paula 
Souza, para se pí1dir informações ao Governo 
>-obre o numero de acções que se· tem sub
scripto para o novo Banco, e em quanto som
ma o cobre trocado ne-sta ~ nas d'emais Pro
víncias, c a do Sr. Borges, cm que requereu 
que se peça ao Governo a cópia ·das .orrl()ns 
expedidas pelo ~finistr.o da Fazenda {t Pro
víncia rle Pernamlmco pn:ra cxr..cução da lei 
qun mandou rccolhllr a moeda de cohrc cm 
circulaçã-o, c h cm assim mais ldous do Sr. Pe
reira e Silva. sobre o meio ·circulante por 
uma Commissão E&pecial c outra. para. outra 
igual Commi'Ssiio das duas Gamaras. 

Lcvan:tou-s!l a sessão rlc.pois das duas ho
ras da tarde. 

SESS10 mi 30 DE MAIO DE 183·~ 

PIIES!DE~CI.\ DO SR. DE:STO DAllROSO PEREIRA 

A's dez horas e trcs qu~-rtos, não Sll achan
do numer.o su.fficionte de Srs. Sena.doms 
pam fazer Casa, o Sr. Presidente declarou 
que na fúrma elo Regimento se ·ia. proceder <Í 
chamwda, e ·acharam-se J!resente;; 24 Srs. Se
nadores, faltando com causa. par1ic1pada os 
Srs. D. l\"unó Eugenio de J.ocio, Con'de de 
Valença, Visconde de Caethé, Sant.os Pinto, 
Fcmr.i!'a da Ca.mara, Gomide, :\ffon;;o de Al
buquerque Maranhão, c sem causa os Srs. 
Rodrigue:; de Carvalho, Conde de Lagcs, 
Alencar, :\!arquez •le .JacaJ,~paf'll1Í. Ver;:ueiNl. 
:\!arquez de Inhambupe, j[ayrink. Albuquer
que, Barão de Jf:llpoã. j!arquez .ile )laric<í, 
Ferreira de ,\guiar, Feijó, Y.iscondc de Con
gonhas do Campo. 

O iln. PnESIDE:>TE declarou que não havia 
sessão. 

SESS,\0 E)f 3! DE jL\IO DE 183i· 

I'IIE~!Dg~cl.l no ~ll. JlE:STO 11.\llllOSO PEnEIRA 

Disws.vüo de ilulicnçües e requerimentos. -
Discu.,·süo do projecto :wiJrc os Presidentes 
de Província 

,\chando-;;c prcwntes 33 Srs. Senadores. o 
Sr. Presidente declarou aherla a sessão e 
lendo-~e a aeta do dia 28 e a nota. do dia 30, 
foram approvadas. 

EX!'ED!EXTE 

O Sn. t• SEcnET.\mo leu uma representação 
rla Sociedade Defensora da. LiJJcrrlaclc c ln:lr
p~:nile1Jcia !iacional Campanhc'l>C, pcdiJYl~ 
que o Senado mandfl. c liminar 'da. lei do Orça
mento do futuro anno financeiro o subsidio . 
dos Senadores que niLo foram contcmplUJdos 
na lista triplico como a ·Const.iluição ordena
da. 

Foi rem'cttido á Commissão d!l 
Constituição. 

Leu mais o Sr. t• Secretario uma proposta. 
dos i!achygraphos Ãntonio José da. Costa. Amo-

' 

I 
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t·ím Freitas e ~osé Pereira Leitão, paru u pu
blicação d~s sessões do Senado. 
I ' ., 

. ~' 

' · F·lcou sobre a ~resa ;para se re-
solver nu. l' ~essão. 

OllDEM DO II!A 

Seguia-se a 1• discussão da indicaçfw do Sr. 
Paula e Souza para que esta Camara convido 
a Camara do:; .Srs. Deputados para cada un1a 
nomea.J• uma Commissito que trate. de organi
zar um •Regimento ·Commum, que envio para 
a,; OllCasiões em que se reunirem as duas Ca-
mura5. 

Scaunda lJarlc 

Continuou a :?' discussão do projecto de lei 
Teve lugar a I. discussão da índíca~ão 00 dando aLlt•iJmições aos Presidentes ·de Pro

Sr. Paula Souza. para que se convLde a,o Go- vineia, com ·as emendas offerecidas illas ses-
. YeJ~JlO a communicar a esta ·~amara quantas sões d: 17 c :!'t~.e. do ru~~~an;~nto d·o Sr. Paula 

Primeira Jlartc 

a.ccões 'tem sido subseriptas para o novo Ban- e Souza ao § 1 do mh.,o i.l • • • 

~o· não .só nesta como nas mais Provinci:l;;, I O Sn. SATVRXIXO -declarou .que tinha fCilo 

11;rticipando :i propor~fto .que vá sabendo. ten~iio de ,valar pelo '}Jara!l'rapho com a e I? e~-
. ria .que -concede aos Pres1dentes de Provmcm 

.J.ulgando-se discutida foi aJ>pro
vada ·para passar ú ultima discus· 
são. Tendo o Sr. Visconde de Con
gonhas do Campo requerido a ur
gencia., foi apoiada, c n.pNOYada; ~ 
,declarou o Sr. Prcsi·dentc que '.>:· 
ria lugar na segunda discussão. 

Seguia-se a 1' discussão da indicação do Sr. 
Paula. Souza para que convide ao G-ovc·rno a 
eommunicar a esta Camara em ·que quantias 
sdmma o cobre :trocado nesta Proví-ncia, e em 
todas as <miras, de .que fõr ·tendo noticias. 

Entrando em discussão o Sr. Paula Souza 
requereu .que entrasse conjuntamente a in
dica~ão .do Sr. Borgc;;, como additamento. 

a j uri~dicção <de suspender -os empregados na 
fórma da Con&tituição e .das leis; mas que .pelo 
progresso da discussão, couheccndo ser uma 
tal d·i·sposição bastante ampla, esta,•a resolvi
do a Vfrlar contra o ·paragrapho c a emenda, 
pela convicç:ío em rtn r. .estava. de se achar bem 
precavida a. punição -dos abusos :pra:!icados pc
los empregado5 vuhlir,os, porque as leis que 
existem não estão .mancas a tal respeito, pois 
ncHa.s se achavam r.nca·beçn:da;; todas as hy
polhc~cs que se podium dar a •tu! respeito .. 

O Sn. CAn::-.Emo nE C\)Il'OS fez conhecer a 
Camara que .quanto mais pemava na Iettra do 
paragrapho, mais duvida tinha sobre ella, 
apezar de haver offcrecido a sua emenda, 
para que os :lfagistrados não ficassem su,ieHos 
a suspensões prévias, como o paragrapho de
monstrava querer. contrn o dispfrsto na Con-

Julgando-se discutida foi appro· stituição, e principio ·de indcpendenci.a do Po-
vada. der .Judicial, reconhecidos por todos os povos 

Havendo requerido o Sr. Visconde ele Con
gonhas do Campo a urgencia, foi apoiada, o. 
sendo approvada ·O Sr. Presidente declarou 
que teria lugar ·mt segunda. sessão. 

Teve lugar a t• discussão da indicação d.n 
Sr. Paula Souza, para que o Senado conv-id? 
á .camara -dos Srs. Deputados afim {]C nomear 
uma Commissão para com outra do Se.nado 
tratar -de propôr medidas efficazcs a respeito 
ilo meio circulante no ImpC!'io. 

.Julgando-se discutida foi ap-pro-· 
vada para passar á ultima discus
sii:o, c tendo -raqucrido o Sr. Paula 
c Souza a mgcncia, foi- apoia,da c 
approvada. 

- - --

livres; que se se déssc tal a.Ltribuição, não ha
via tal indcpcndencia, porque as sentenças 
dmdas pelo Poder Judicial tinl!:lm então de s~r 
julgadas por outro Poder. 

Observou que no •tempo ·de Napoleão, nn 
Nação Franceza, as Côrtcs lmpcriacs não IJ)O

diam ser suspensas; só era aclmit.tida a sus
pensão provisori.a, ma~ -comiclcra·da como me
dida de disciplina, concedicln. pela. Camara 
dentro da ()J'bita rla J,cgislaçüo, c nunca appli
cada por um ;pl)dr.r ·dis!incl.o; e que se algun;; 
:lfagistrados nesse tempo foram -su~pensos, 

mmca o foram por outra autoridàdc mai~ que 
o Tribunal Supremo de (Justiça, o 1qual con· 
elidia revistas sendo presente ·o 1finistro da 
JusHça; que na Inglaterra. os llagistrados não 
cra.m suspensos senão cm :virtude 1le rep t·c-

I~ •' ·,; 
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sontação do Parlamento, seguindo-se nisso ;1 ga·do no Jury, no que havia muHa;; vezes uma 
mareha mais regular. demora de. sois mezcs, o mais, durante cujo 

Sustentou que passava como .principio certo tempo continuava a prevaricar; qÚc da sus
que a liberuade das' Nu~ões u<>pend~ da pensão mal nenhum resultava, porque, se 
~aüepcndt'nciu dos Juizes, e que nos Go- fosse lnnoccnte, sc.m trabalhar ganhava o seu 
''cMos mais lines como o dos Estados U~li- ordenado durante todo ·o tempo •que o estl
dos, se não viu •que os ~Iagistrados fossem vesse. uma vez .qttc afinal obtivesse sentença 
suspensos .pelo Presidcntíl 'da Republica; quo que ii julgasse innocente; que os Presidentes 
cm alguns outros 'E~tados o eram, mas para pelas leis a:nteriurt•,; nenhum porler .Unham de 
isso fazia-se necessario que dous terços das suspender emprcga.dos, logo se queria que 
C amaras o a-equcrcssem; que a mesma Con- ellcs suspendessem segundo as leis existentes. 
stltuição do Brazil julgou trLo ·necessaria esta :\Iostrou {fUC ·as razões apre;;.entada..' contra 
imlependeucia que tratando do Poder Judicia- a emBnda ·que quer que possam d!lmittir, eram 
riu positivamente fez essa dcclaraçito, não o de nenhum peso, porque o Governo tinha au
fazeudo a respeito dos outros; que •tal ·intdo- toridade de demHiir os empregrudos de Fazc.n
pendencia niio existia, un1a nz que os mCJn- da, mas não o .tem fcJ.t.o os Presidentes de 
br()S deste Poder ficassem deJlCndentes do po- Provincia o <lo demiltir os seus secretarias, c 
uer rlos PJ-esidcntcs de Provincia, dcpcndGncln mrissjmas vezes o tem feito; ás 1Camaras ~I n
esta a:!oé pouco honrosa aos ~Iagistrados, os nicipaes se tinha dado igual attribuição sobro 
quacs sendo de ordinario homens provectos os seus delegado>,· mas tinham abusado do 
ficavam sujeit·os talvez a homens que' sahindo mesmo modo; que assim tendo-se concedido 
da escola fossem nomeados para Presidencia~ taes at.tribuições ao Chefe do Governo sendo 
(o que não affirmava que o Governo fizesse). perpc.tuo·, que receio havia em conCPdcr a um 

Notou que o es.piri!o de indisposição, tde que Presitlen!e 1111e era ternporario; dantlo-sc até 
se fazia grande buUw, contra a ~Iagistra.turn. uma inconsequcncla cm jú se lhe ter concedido 
não podia ;;ervir de. regr.a, nem de base p~ra essa af.trihuição para com algucm, e não se 
~e dar tal attribuição a honicns rquc, pclil lu- querer a !inssc Jlara com ilS démais empre
gar em que se achavam ·collocados, podiam gados; que a Legislação só providenciava so
intimidar os Juizes a ,darem sentença5 C(}n!ra. llre a maneira rlw; empregados serem p~o
a sua eonseicncia e jus·liça; que demais sendo nunciado5, mas niio sobre o meio de que se 
tal attribuição concedida pela Constituiçilo ao devia mar .para niw continuarem a prevaricar 
Pndcr ~Iodcrarlor, de nenhum modil se .podi:l emqunnlo não se concluia a pronuncia; por 
conceder aos seus Delcgarlos; por cujo motivo cujo motivo ncce;sario era dar-~e uma pro
julgnva que tal paragrapho devia ser S!Lppri- videncia a c;;;;c rc>J)CJio. 
mirlo, c .para esse fim manuou á :Ilesa a se- · Concluio votando que nito houvesse tan·to 
guintc medil de se 1rlar tal a:ttribuição nos Presiden-

tes, porque elles não eram .tiio .perversos c 
E)Ulli'D.\ prevarica·dores, como se dizia, o que se pro-

''ava por terem até hoJe unicamente tido Ju
"Supprimn-sc o § i" tlo artigo ii". - Cnr- gar dons outros .processos .de Presidentes, 

11ciro de Campo.v." qtiando eram tão faccis de se formarem por 
terem os queixosos contra ·elles tdircito salvo; 

Foi apoiada e continuou a dis- o .que provava que elles .não têm abusa.do tan
cussão. to como se diz, e que se acaso abusos têm 

commctlido, quem tanto re,;peita as decisões 
O Sn. FEr.ró objectou que ainda que havia do Poder Judiciario mais· ·cst~.va convencido 

sido o autor !lo projecto, pouco lhe restava a das bondades dos Presidentes; que um delles 
dizer, e só ii fazia ·por 1er observaJo ·as alie- fr)ra julgado por cJ·imcs commct!ildos antes do 
rações que se tinham ·pretendido fazer a este i ·de ·Abril, c fora absolvido, ,quando, se os 
paragrapho, com especialidade; que o para- tivera commet!ido .depois, talvez fosse con
grapho em si era de .summa impor.tancia pela demnado; á vista, ]lOis, do que tinha cxpen
experleneia que já existia 'de se não [(Jodor d!do não podia deixar de votar pelo paragra
suspcnder o empregado quando era ·prcvari- pho c pelas emendas, consllrlerando uma como 
ca·dor, e ·continuar a se1•vir até que fosse jul- ncccssaria e outra cama muito utU. 

J 



-: 

J 
I 

,, 

Sessão de 2 de Junhp 55 

O Sn. :lf.mousz 
se ainda pelo ptr 
mou-se com .as i:c 
menos na Jln'rte ~d 
uc demlt!ir. ~.: 

Continuaram afu 
e julgando-se afin: 
to uiscutiua, o sr. 
ramentc á vot:u;~1 
não passou. Depo 
emendas passou; !l 
emonda .do Sr. C 
quer empreuado n 
das leis. ~iio pas 
guciro, e julgou-se 
e Souzn. 'a seguiu 
empreoados - ai 

02 A 

N9 27 

Magistrados, na {! 
creação da Reuencia; jUlganao~se -nn:umcmc 
prcjudieruda a emenda do Sr. Carneiro de 
Campos. 

Entrou ·em discussão o § 8": :\!anda-rá eum
prir as ordens, c .decretos ·do Governo, sem 
o que não serem cumpridos. 

O SR. OLIVEIRA dis~e que o paragrapho dava 
nos Preslidcntes um veto susr,NJsivo embuça
do, por.quc mandava por exemplo ·o Governo 
C(lntral uma Uci muito interessante á Provín
cia, mas não fazendo eDnta ao Presidente a 
sua execução me.ttia na garcta, c emquanto 
não quizesse '!lã o se cumpria; o que de ne
nhum modo se devia eonscntir, e .por isso of
ferecia a se~tc 

' ~i .. 

Supprimam-S'e as ultimas palavras. - sem o 
que não serão cumpridas. - Oliveira. · 

Foi apoiada e entrou cm dis· 
cussão. 

O Sn. FEIJÓ contrariou as objecções apre
sentadas p()lo nobre Senador, e sustentou como 
nccessaria para a boa administração Provin
cial a. lettra. do paragrapho. 

O Sn. PAULA n SouzA offcreceu o seguinte 
adJ(Jicionamcnto llara o principio do paragra
IJho: - Cinnpri.rá, 

--

Foi apoiada, (J ecmtinuando a dis
cussão, ·o Sr. Duque Estrada man
dou lambem á. Mesa a seguinte 

- - --
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do GClverno so
te:ttidos aos Pre
fazcr cumprir. 

:tida, ·propüz o 

fio passou. 
!0, salvas as 

o Sr. Duque 

1Ula e Souza : 
·---~-zor·--- -----v 'iuelJHU a palaVr:L --
CUID}lril'. • 

Passou-se á discmsão do § 9", que foi adia
do pela hora.' 

O Sr. Presidente deu para 

OROE~t DO DIA 

Em f• lugar, as uHimas discussões das in
dic:tçõcs do Sr. :Paula e Souza, que se pedi
ram urgencia; em 2• lugar, a u11ima discussão 
da. resolução B, .sobre J o~é Antunes de Aze
vedo; cm 3" lugar, a materla a:diada, e em 
Sllguimento, mais matcrias já dadas nas ses
sões anteriores. 

Levantou-se a sessão depois das duas ho
ras. 

SESSÃO E~l 2 DE JUNHO DE 183i! 

PllES!Dll::\i:IA DO SR. llll~TO D.\RROSO PEREIRA 

Dí.1cussão sobre a indicação do Sr. Paula e 
Sou;a, pedi11do ao Govcrllo ill{OI'mações so
bre o numero de acções que têm sido sub
scl'iptas pám o novo Banco. - Discussão 
dtJ projecto sobre os PJ•esidcll!cs de Proviu
aia 

Achando-se presentes 3·t Srs. Scnwdoros, .foi 
aberta a sessão, e 11da a acta da anterior, foi 
:tpprovada. 
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EXI'EDillXTil 

O Sn. 1• SEC!lETAmo leu um requerimento 
do Consolhciro Homem tdo Amaral. no qual 
r•xpunha a injusUr;a com que i'ôra aposenta
tio, c •Jllldinclo .ao Scnn.do íJUe haja por llem 
tlo sua ju~tiça m:u1clal-o rcintcgral-o no seu 
antigo ClllJll'Cgo, ou ser aposentado com o or
denado ele Inspector elo 'J'hesouro Pulllico. 

Foi rcm~etlido á Commlssão de 
zencla e Justir;a. 

O Sn. DonaEs, setrdo-lhe concedida a .pala
vra, leu e mandou ú ~lesa o seguinte 

P.\llECER 

"A Commi;;são ele i\Iarinha c Guer1·a exami
nou a materia ·da 1·esolução ela Camarn. dos 
Srs. Deputados que autoriza {) Governo a 
contrn:lar com uma companhia .cJe .na.cionaes ou 
estrangeiros a empreza. tele e5tabeleccr e 
custear um certo numero de paquete' de va
por, etc." 

Foi a imprimir para ser tomado 
em consideração quando se dis
cu1isse a· lei a que se refere. 

Tendo o Sr. Borges, ·depoi5 •da Jeitura. deste 
parecer, requerido mão só a sua impressão, 
mas quo se convidas>e o ~linistro da .:\larinhn. 
para a·ssisHr á discussão do projocto ·referido, 
o Sr. Presid!lntc disse que consuJ.taria em 
tempo o Senado sollrc este ·objecto. 

O me;; mo Sr. Borges apresentou mai;; o se
guinte 

REQUEni~rE);TO 

Requeiro rrue quando não houver Casa ás 
dez· horas c meia, se passe a trabalhar cm 
Commissõcs até haver nnmcro necessario 
para formar Casa. 

Sendo apoiado, foi ·rcmettido ú 
Commissãfl .da :\le:;a, para dar o seu 
parecer com urgencin. 

P,'lssou-sc a .tr,1.tar da Jlroposta elos tatCJJy
graphos Antonio José da Co5ta Amorim Frei
tas c José Pereira Leitão, sollrc a publicação 
elas sessões elo Senado, ,que .na sessão prece-

dento havia l'lcado sobre a ~lesa; o . então o 
Sr. i\Iarquez do Inhambupe rcqu!lreu quo 
fosse a uma Commissão .para interpor.· , 

Foi apoiado este requerimento c 
depois de ui:;cuticlo não passou. 

Apoiou-se então outro ·rc.qucrimento elo Sr. 
Salurnino, feito na occasião .ela rcferlcla dis
cus~ão 11ara adlu.r-se esta matcria ]Jara o dia 
,;cguinle: c então o Sr. Borges 'rcqucrcu que 
o adiamento fosse por trcs ,cJias. o que tam
hem .foi apoiado. 

Findo dl."poi;; o debate approvou-se o adia
mento, conforme o requerimento elo Sr. Bor
ges. 

OllDE~l DO lll.\ 

Primeira 7Jarte 

Entrou cm ultima 'fliscu55ão a indicação elo 
Sr. Paula e Souza, para pedir-se ao Governo 
lnforma~ües sobre o numero de acções que 
tem sido sullscriptas para o novo Banco, a 
qual sem impugnação foi appro\'acla. 

Foi igualmente ap.pro\•ada cm ultima cli;;
cussão outra indicação elo mesmo Sr. Paula 
c Souza para scmclhantemcnlc pedir-se· ao 
Governo informações sobre a .quantia em que 
somma o cobre .trocado nesta c nas demais 
Provincias; com um a-ddilamcnto elo Sr. Bor
ges. é:iginclo a cópia das ordens a 1.11 respeito 
expedidas á Prorincia de Pernambuco. 

Tam!Jcm se approvou cm ultima discussão 
outra indicação do Sr. P:mla c Souza, para 
convidar-se a Camara dos Sr;;. Deputados a 
nomear uma Commissão Egpccial para com 
nutra ·do Senado tratarem de meldidas relati
vas ao meio circulante, vencendo-se depois 
que fossem trcs os mcmhros ela referi-da Com
missão do Senado. 

Teve igual sor.te outra indicação elo mesmo 
illustrc Senador, para igudlmcntc nomear-se 
outra Commissflo ~Iixta que trate de organizar 
um Regimento Commum par.1 servir nas re
uniões das duas Gamaras. 

Seuunda 7Jarte 

E-ntrou em discussão a seguinte rcsolu~ão 
elo Sena·do, do anno ,passwdo: 

A Asscmbléa Geral Legislativa :resolve: 
Mligo uni c o. J o&é Aalonio ·de Azevedo, c!

rladúo brazileiro, está no .gozo do posto de Al-

' .... ,.~ .._. 
·-~.-·~rl\l 
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lleres-Se.cretario, a que foi promovido pelo 
decrc·to do ·18 de Outubro 1de 1829. 

Oraram a favor da resolu1;ão os Sr,;. Satur
nino, Conde de •Lages, :llarquez de lnhambu
lle e ~Iarquez de Barbacenu, este ultimo ora
dor fundando cm nüo dever cahir o Senado 
em ·Contrrudic•;ão, •Visto ter anteriormente vo
tado a favor da resolução de il}eJJ:tica materia 
com m!lnos justiça do que nesta. 

Pronunciaram-se contra os Srs. Borges, 
Paula· c Souza, Vcrgueiro ·e ·A:lmeida e Albu
querque. 

Julgando-se discut1da a m11teria c 
posta á votação a resolução, não foi 
approvada. 

Terceira parte 

•Continuou a 2' discussão, adiada pela hora 
aa sessão precedente, do § o• artigo 5• do pro
i•~<llo de lei sobre o,; Presidentes ·do Provín
cia. 

§ ü. • Receber j uramcnto c dar poss·e ao,; 
mnpregados. E o exercício· d'e cs·tcndcr a .toda 
a P.rovincia, ou a uma só eomarca. Se forem 
Corporações o juramento c posse .será dado 
ao,; Presidentes dellas. 

O Sn. FEIJó observou que as Camaras l\lu
nicipaes não estavam autorizadas para 'dar 
posse a empregados alguns, como na sessão 
antecedcn~e se havia. diLo; em consequcncia 
do que •era a sua doutrina necessaria.. 

O Sn. SATUllXJXo julgou neccssario o da.r-s~ 
alguma providencia, mas que não julgava util 
a que apresenta o pa.ragrapho v·elas impossi
billdades que tacs empregados teriam a. ven
cerem em virem do fim de comarcas :extensas 
à Capital da Província prestar juramento. 

O Sn. MAllQUEz DE CAllAVELLAS fez \'er ao 
nobre orador que não se •ilariam tantas diffi
culdadcs como havia notado; c que além disso 
existia uma 1ei ptlla. qu·al se pcrmitte que os 
empregarlos pre&lcm juramento por :pl'ocura
dor, por cujo motivo o paragrapho pódc pas
sar. 

:\ mesma opiniiLO sustentou o Sr. Borges. 

.,,,,,! 

.Julgando~se sufflcicntemente dis
cufillo o paragrrupho, posto á vota
ção, foi approvado: 

Dlscussüo do § '10. Par.ticipará o Governo Ós 
embaraços flUC encontrar na execução· das leis 
e todos os a•coutecimentos notaveis, que tive
rem luga1· na Provincia, ou nus imme·diuçiles. 
ajuntando-lhes as l'ei'lexões sobre a origem, 
circumstancias e resultados .dos mesmos. 

Sem objecção foi approvado. 

§ H. Informar com brevidade os requeri
mentos ou representações, .que por seu in!er
medio se fizerem ao Governo. Bem assim as 
promoções milital'Cs, c dos Guardas Na,cio
naes, as quaes llres devem ser apresentadas 
pum dar sobre e lias o seu parecer; sem o que 
não poderão ser; connrma.das. Tudo enviará 
com officio à Secrdaria de Estado respectiva, 
com declaração no subscl'ipto - de Serviço 
Publico - ou - Par:ticular - para regula
mento do Correio. 

Foi igua}mcnté appÍ:ovado. 

Discussão do artigo u·. O Conselho Geral 
nomearü G cidadãos para servirem de Yice
Pre>idcntcs. um no impedimento do outro. A 
lista d·clle;; será levada ao Imperador f!Ol' in
!ermedio do Presidente e com informação 
deste. al'im ode ser determinada a ordem nu
merí·ca da substituição; entretan'to servirá de 
Yice-Presidentc o que estiver tlm I• lugar na 
Ji;;ta, ou os Jmmediatos na falta. Tanto a lista 
dos eleitos pelo 'Conselho ·Geral, como a en
viada pelo Imperador, será rcmcttida por có
pia à Camara Municipal para esta ~hamar a 
quem competir na falta do Presidlln:te. E 
quando o t• nGmcado achar-se muito distante 
da Capitn:l ;;cr:i chama·do o que mais perto 
de \la estiver até que chegue o proprietario. 

O Sn. VJscoXDE DE CoxaoxuAs observou que 
o artigo era anti-constHucional, por isso que 
a Constituição dava ·ao Imperador a attribui
ção de nomear. os Presidentes Ide Província, 
at.l.rihuiçiio esta que lhe competia indepen
dente de prO)losta alguma 'do ·Conselho Geral, 
como o artigo propõe. c .para ohviar essa con
tradi·cção offereceu a seguinte 

E)lEXDA 

"Quando o Imperador nomear os Prc.siden
tes nomeará igualmente tres Yicc-•Presi·dentcs, 

__ .,.. ---



58 Sessão de 3 de ,r unlw 

que lhes succederão por sua omlem nume
rica. 

~Foi apoiada e entrou em dis
cussão. 

O Sn. Fll!Jó sustentou que se a maneira 
que o artigo ;propunha para S"crem nomea,dos 
os Yi·ce-Prcsidentes era contra a Constituição, 
então .quasi todos os empregados que existiam 
cm substituição de oul!,os estavam ,e:.:'Crcendo 
as stras funeções contra o di'1JlOS,to na Consti· 
tuição, rwrquo devendo e!les ser nomeados 
pelo Imperador, o não eram quando por falta 
dos 'jlrOJll"i'etarios eram chamados á substitui
ção, como por exemplo os Juizes de Direito, 
Commandantes 'de Exercito, e.te. ; que por.tanto 
no disposto do 'al•tigo se ia com a pratica. 

ü Sn. SATUHXlNO julgou nflo ser o ai•tigo 
anti-constitucional, porque as leis sempre se 
dignavam quem havia .de servir nas faltas dos 
proprietarios; mas que no que havia era só 
tratar-se já desta dis.posição, 1lOr não .ter ain· 
da passado a cxtilicçfto ·dos Conselhos PI·esi
denciaes; pois a não serem extinctos achava 
preferível o meU10do anUgo de substHuição, 
apresentado no artigo, e por este motivo offe
rcceu o seguinte 

REQUEni~lENTO 

Requeiro o ~diamento do artigo G•, até a 
decisão da abolição, ou conservação dos Con· 
selhos dil Presid·Clncias. 

Foi apoiado c entrando cm •dis
cussão, finda a qual foi posto á vo
tação c não passou. 

Soffrcndo mui breves ref,lcxõe's a doutrina 
do artigo, foi afinal posto á votação e foi ap
provado; e julgou-s·e prejudicada a emenda 
offcrecida pelo Sr. Visconde de <::ongonhas. 

Seguia-se a dis·cussfto do artigo Jo - O Con
selho Geraa rcnovarit a ~leição i:a,da qua.tro 
a.nnos; podendo ser reeleito os membros. 

Dando a e&te tempo a hora, ficou adiada. 
O Sr. Presidente .designou para ordem do 

dia da sessão seguinte a matcria adiada c já 
dada nas sessões anteriores. 

Levantou-se a se;;são ás duas horas da 
t.ardé. 

SESS.~O EM 3 DE JUNHO DE 1831< 

PIU(SJilEXCB DO Sll. IIENTO llo\IU!OSO PERE!n.\ 

Discussiiu do projecto sobre os l'rcside11tes de 
l'roviucia 

Aeh:mdo-se presentes 30 ,Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente ,deeclarou nberta a sessão; e 
lida a :reta da anterior, foi approvatla. 

J!XPElllllXTE 

O Sn. I" SEC.llETAmo leu um officio ,do 1 o S·e
crctario da Ca.mm·a dos Srs. DcrJUtados, re- · 
mcttendo um projecto dr. resoluc;ão da mesma 
Camara, o qual eleva ü igreja ~Jarochial a ca
]lCIJa curada de S. José da Boa ~!orle, erecta 
na margem esquerda .elo rio ·Guapiassú, desta 
Prorineia. 

~!andou-se imprimir. 

OllDE)I DO OU 

Primeira pari c 

.continuou a 2' discussão, adiada pela hora 
na scssfto prec~dcnte, do al\ligo i" do pro}ecto 
cle lei sobre os Prcsidcnt.cs ·de Província, o 
qual foi então sem impugnação approvado. 

Discussão do artigo 8. o Em quanto o Con
'elho Geral não fizer a ekição de Yice-Pre
si'<lcntc será o membro mais votado do extin
cto Conselho Provincial. 

O Sn. ÜLII'EillA disse que na lei que se tra
tava de 'dcrogar se havia dado com muita sa
lic.doria aos President-es ·de Província um Cen
sclho, o qual linha voto deliberativo, ma.s em 
consequencia de representações contra taes 
Conselhos feitas, se lhes h:wia tirado esse 
voto, ficando só com o voto consultivo; que 
boje finalmente se lhes queria tirar esse mes
mo voto; que não podia conceber qual o mo
li v o ;POr que, concedendo-se :io Chefe ·da Na
ção o ter um Conselho, tendo jit os seus Se
crc-larios Je E&tado, a .quem se ouvia, se não 
haviam .de conccldcr aos Prcsi•dcn~es, os quacs 
têm de tomar deliberações bastantemente 
complicadas: motivo este por que julgava ne
eessario supprimir-sc a palavra - ex.tincto. 

Mandou á ~!esa a seguinte 
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E~IENOA 

"Supprima-se do artigo s• a palavra -
exlinclo. - Oliveira." 

O Sn. Fm.Tó notou .que a.pezar üe ser reco
nhecida a utHidadc da existenciu do Conselho 
de Estado, todavia a :\ssem!Jléa Geral se havia 
I)Ccupa•do de propôr a reforma d·elle, ainda 
que composto de home.ns probos, em cujo nu-· 
mero entravam niw poucos re.presentantcs da 
i'iat;ão, os quaes tinham hons ordenados, e 
eram Yitalicios; por julgar não sClr um a sua 
cxistllncia, visto ·que não oh:;tava os males que 
o Governo quizesse praticar contra a Nação, 
logo como se não julgaria inut11 a exis-tencia 
de taes Conselhos Prc:.idencia·e>, uma vez que 
se attendesse sua inutilidade, mui,las vezes por 
falta de homens capazes d·e d.csempenhar tal 
emprego; que de ordinario os Presidentes, 
amda que ouvido os Conselheiros, não se im
portavam com seus Conselhos, obravam 
como lhes ditava a sua opiniiLO. 

O Sn. :\L~mrvA E AT.'IlUQUEnQUll .dis~e ter si
do -constantemente O]Jposto a esta instituição 
de ConsCllhos de Presidencia, ;pela razão de 
que .desejava que todas as leis fossem mode
ladas conforme a lettra c espirita da Con-

. stituição; que ella não creou taes Conselhos 

1msmo, peJa diJ'J'er!lllÇlt que havia entre a con
fiança que a Nação tinha no seu Chefe, cujos 
interesses estão ligados aos interesses da Na
r:ão pelo alto lugar em .que &e acha collocado, 

. caso em que ·não !$lava o Presidente de Pl'O
vin-cia, JlOrquc este:; senllo amovivds, não es
tavam ligaJdos. do mesmo modo com interes
ses provinciacs, e por isso em circumstancias 
mui diversas; motivos estes por qu.e tal cxis
lencia era indispensavcl. 

O Sn. VIscoxnE DE C.\YRú julgou que o o!J
jecto era de summa impor.tancia ·por impor
tar nada menos .que a aboli~ão feita pela As
sembléa Constituinte, de quem se 'devia con
servar memoria; .que além disto o ~Iinistro 
do Imperio em :;eu Re.latorio tinha proposto 
a abolição dos Conselhos ·de Presidcncia, ob
j e c lo este ,que eSJtando affecto á outra C amara 
se devia esperar a deciaão deli e. 

Os .Srs. '?aula e Souza, Duque Estrruda ~. 
Borges sustentaram a doutrina do artigo; !l 
durante o debate este ultimo senhor julgou 
com·.enicntc o adopta1·-se a seguinte 

ll~IENDA 

"Dopoi,; da :palavra - votado - diga-se -
do Conselho Provincia·l, quCl estiver presente 
na Capital." 

Foi apoiruda. 
Julgou-se afinal a .matcria dis

cutida, pondo-se á votação as emen
das foram approvadas. 

c sim Conse.Jhos Provinciaes, portmnto a sua 
cxistcncia era anti-eonstHueional; que não 
havia inconvcniencia em se extinguir o Con
selho de Estado. porque o Governo não ficava 
privado de ouvir Conselhos, seguindo nisso o 
que anti-gamente se prati?ava de ouvir os ~ons : 
c os intellígentes; que do mesmo modo pod1am DiscUSSÍLO do artigo o· o o Vice-Presidcntc 

quando servir vencerá ordenado igual a dous 
tClrços, marcados aos PresLdentes; gozarti das 
mesmas honras. c J;er{L as mesmas a.ttribui-

os Presidentes ohrar. 
O Sn. SATUTI"XIXO votava pela emenda sup

pressiva, cm consequencia do que deterroina 
a lei de 20 de Outubro ·de !823, a qual exige çõcs. 
que 05 Conselhos de Presidcncia cm certos cu,- A elle offereceu o Sr. Borges a seguinte 
sos •l.enhan1 voto deliberativo, ldisposiçiw esta 
que tem sido ampliada pela Asscmb1€a GeraJ.; 
que sempre que se tom determinrudo que os 
Preside.ntes e:\'ercam taes attrHmições, sempre 
se dizia - O Presidente em Conselho; - que 
por emquanto não via .tive::sem mudado as 
circumstancias. ·de maneira. 1que .fi;.;cssem .peso 
para a Assemhléa mudar de opiniiLO; que n~o 
::c podia conformar em que, por ter apparccJ
clo a idéa da aholição do Conselho de Estrudo, 
e ter passado a ·necessidade dessa refo~ma, se 
se seguissem dahi o não deverem ter ·Conse
lho os Prcsi,dentes, .porque {) caso não era. o 

Jl)!EXDA 

"No caso de vaga ve.nç.a o ordcna,do por 
inteiro; nos outros casos metade do dito, de
duzido do proprietario. 

Foi apoiada, e entrando em dis
·cussüo, .depois de mui brev.es refle
xões, julgou-se a materia discutida, 
e ,posto o artigo á votacão, salva a 
emenda, foi approvado, bom como 
a emenda offcrecl,da. 
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Discussão do artigo -10. O P J1Csidento c Vi
cc-Presidente não poderão entrar em exer~i
cio sem ]lrimeiro .prestar juramento do bem 
~en·ir o emprego nas mãos do Presidente do 
Conselho Gera!, estando .este reunido; não se 
achando, porém, o Conselho Geral cm scs~ão 
será o juramento prestado nas ·mãos do Pre
sidente da. Camara i\lunicipal da Capital, re
unida .eJla; c fazendo-se immedia.tamentc pu
blica cm toda Província a sua posse por cdi
tacs das Caro aras respectivas. 

Sem obkcçitO foi approva.da. 

Discussão •do artigo H. O Prcsid!ln!c terá 
um Secretario, .encarregado do expediente, di
recção, politica c boa ordem .da .Secrotaria. 
Terá o tratamento de senhoria, 'c receberá or
denado igual a terça ·parte do que receber o 
Presidente sem outro a.Jgum vencimento. 

Ycio á ~lesa a seguinte 

O artigo H. Substitua-se do seguiJtte modo: 
- O Presidente terá um Secretario que ven
cerá o ordcna'do actualmente estabelecido por 
J.ei. - Borges. 

4'': - receberá o ordenado ioual ú 
terra pa1•te que 1·eéeber o Presidell
lc um outro aloum vencimento: 
foi approva.tln, c j ulgou...se prcj udi
eada a emenda ofl'crecicla. 

Discussão do artigo ·12. Fica re.vogada a lei 
tlc 20 de Outubro do 1823 c as mais que tive
rem em opposic;ão á presente. - Paço do Se
nado, Ii ele Agosto de 1833. 

O Sn. SATUHX!XO offcrcceu o seguinte 

AllT!GO ADDITJ\'0 

Ficam subsistindo os Conselhos Pr~~iidcn
ciaes com votos sómente consultivos. - Sa
turnino. 

Sendo apoiado deu a hora e JIOl' 

esse motivo ficou a rnatcria. arliada. 

O Sn. t• SEcllETAlliO aJJrc;;entou a r,~Jac;ão 

do subsidio dos Srs. Senadores, que ficou so
hre a )lesa. 

O Sn. PnEsror.:-;m deu par-.1 

onnrm oo lHA 

I. o .\ continuação da materia adiada. 
2. o :\ continuaçfLO da uniea 1liscussão, adia-

Foi a]loiada e entrando em dis- da ~a sessão de 5 de Setembro do anno pas
cussão o ·nobre autor pedio licença ~aJ!o, da resolução do Conselho Pro\'incia~ de 
para a substituir por outra; o que S. Paulo, ja approvada pela Camara dos Srs. 
sendo-lhe concedido offereecu a Deputados. sobre Guardas Policiaes. 
seguint.e, que foi igua~mentc apoia- :J. • :\ 1' discussão da resolução let.lra A. do 
da, e entrou cm discussão. Senado, sobre Tutores de Orphãos. 

] ·í-. o :\ I' discussão da resolução lettra C. an-
E:IIENDA 

"Redija-se com a unica matcria. de crcar o 
lugar de Secretario, c marcar o otdcnado que 
já está designado na lei de 25 de Outubro 
de ·1823." 

nullando um artigo do Regimento das Rela
ções. 

5. o :\ I' discussão da resolução lettra E, ,;o
bre .providencias relativas· a compras e vendas 
de e:;cravos. 

G. o A -t• discussão da resolução lcttra F, 
Julgando-se depois de algum de- dando .providendas sobre contrabandos .de es

ib:t!e a ma teria discutida, pondo-se cravos. 
o artigo a votação. foi .requerido i. o A ! • discussão da resolução lcttra G, 
rrue esta se fizesse por parles; em approvando o decreto de 20 1le Setembro de 
·conserruencia do que o Sr. Presi- 1833, sohrc a execução da rnsolução de 22 de 
.dente propôz: cm 1°: O Presidente Agosto do mesmo anno. 
terá um Secretario: foi ap.provado; 8. 0 

,\ -t• e 2• di>cmsão da resolução n. I, 
cm 2• lugar: - encarregado do e:r:- da Camarn dos Srs. Deputados, autorizando 
pr.diente, direcção, politica, c boa ao Governo a contratar a .illuminação para 
ordem da Secretaria: foi approva- gaz; fornecimento de agua c limpeza das cida
do; cm 3• lugar: - terá o trata- dcs; com o parecer relativo das Commissõcs 
mento de senhoria: não .]lassou; em' de Commcrcio c Fazenda. 
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U. • A 2' dis<:ussüo da resolução tlo UlUlO 

passado so!Jre José )farli ~fa.nignard; e em \!l
limo lugar, pareceres de ·Commbsües niio im
JJJ"essns .do,; anuas prderitos e anteriores. 

Levantou-se a scssfw depois das dtHLS horas 
ua tarde. 

SESS,\0 Ell •t DE JUNHO DE 183-i-

l'HESIDEXCI;\ IJO Sll. !>t\llQUEZ 111; PAilAX.IGIJ,\" 

Di,,·cussúo do projecto sobre os Preside11les de 
Província 

A 's dez horas e meia, achando-.•c presen
tes 2\J Sr;;. Senadores. o Sr. Pr~sidente decla
rou ahcrta a sessão; e lida a acta da anterior 
goi approvada. 

O Sn. !" SECRET.1nro ·I•.'LI um llft'ido rJo' Sr. 
Bento Barroso Pereira, qnc por incommodo 
não pótlc comparecer á sessão. 

Ficou o Sellado inteirado. 

Bt•m como de outro identico do Sr. Alencar; 
fez .presente de mais dous officios da Camara 
rlos Srs. Deputados: um participa.ndo que a 
me,m:t Camara havia adopta.do e dirigido á 
Sanc~iío Imperial as duas resoluções iio Se
nado, approvando o ordenado de duzentos mil 
réis, para professores de primeiras Jet.tras das 
povoações do Porto Imperi3!l, Cavalcanli, Car
mo, Carolina c Palma, e de duzentos c qua· 
renta mil réis, para. a;; de S .. José de Tocan
tin;; c Flôrcs, todos da comarca de S. José 
elas Duas Barras, 111a Província de Goyaz; e 
incorporanrlo no patrímonio da villa. de São 
.T osé de Guimarães, .na Província do :I[ ara· 
1ihão 1 as ilhas d{'Volutas, que se acham ao 
Jon~o ria Cos·ta, desd·c o Cabo cm que está si· 
tuada a dita vílla. até a foz do Turiassú, de 
que ficou o Senado inteira:do; c outro remei· 
tendo o seguinte 

PRO.!EGTO DE f,F.r 

:\ Assembléa Geral Lcgisla.tiv.t decreta: 
o ex-Imperador do Brazil, D. Pedro t•, fica 

para smnpre inhihido de ent>rar no tcrritorio 
do Brazil, ek. 

Foi a imprilnir para entrar nu 
ordem do; traba!Iw,;. 

o mesmo Sr. ·I" SN~ret:n·io rez presento 
mais um o!'J'ieio da Coill1missiw Licruitladora 
do Banco do BJ·uzi!, .enviando o 'Hclntorio dos 
f,rabalho,; a seu cargo. 

Foi remettido á Comrnissão de 
Fazenda. 

O Sn. ,\r.:IIEIDA E AunuQURQ'VE obtendo a 
palavra disse que estava JlCI'su:Ltli.do, de qu•! 
todas as pessoas que amam a boa ordem, de
;ejam rjue as !ri,; ,;!lj:tm cxecuta.das; e. <tue 
era licito a cada um individuo o subtralur·se 
:'L sua cleterminac;ão, en.tão cscus,~do Cl'<t o 
fazerem-se: <JUC lei,; haviam mui jmpurtan
tes por serem em ·lle.ne.ficio geral da N açiio, 
as quaes, porém, iêm tido rxecu~ão mui tli
ver;a da que ~c esperava, em cujo caso se 
achava a [ei dé jurados, a qual n:t sua exc
cu~ão tt·m encontrado uma immensidadc tle 
emharaços tacs, <JUe muito Cll'mprc desviar. 
sendo um u(}Hcs o subtcrftJgio que a sua dís· 
posic;ão offerecc aquelles cidadãos, que para 
evitarem o terem incommoclos. procuram 
;:.ulitrahir-"e ao desempenho das funcçües e 
qu~ como cidadãos são cbama.clos: que por
tanto Jlar:L remediar esses male,; offerecia ri 
considerarão do S~narlo :t seguinte resolu
J:iio: 

:\ :\ssemhléa Geral Lcgoislath•a resolve: 
Art. !. • Os cidadãos brazilciro:. que .five- · 

rem sido exduidos da lista gerai dos jurado,; 
por falia de intelligene.ia, integrid.~de, e hon,; 
costumes. na fórma que dispõe ~ artigo 27 
do Codigo do Processo, não 110dem exercer of· 
ficio publico. 

.,\rt. 2. • Os actuacs empregados. (HJC não 
estando nos casos do artigo 23 o mesmo Co
cligo, c não se achan'do na lis.ta dos jurado,; 
pelo~ mencionados motivos, niio reclamarem 
o seu ,direito no prazo de tres mezes depois 
(]a pu!Jiicaç;lo da presente rcsoluçã.o. ficnm 
comprelwnrlidos na disposição do arligo an
tecedente. 

Ficam revogadas tod;~.s n,; disposil;ões fim 
conlrario. 

Paço 'do Senarlo. -í· de .Junho de ·183-t. -
Mrmorl Cacfrmo de Alm.eida c .·1lbu.qncrq1w. 

Foi apoiad:t p(}los Srs. S2r.arlo
res q•.te assignaram: :\[:o.~t)liC~ de 

. I 
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Carurollas, Conde de Yal~nçn. JJsé 
Teixeira da ~Ia;tta Dace!lar, J. J. 
de Almeida e Silva, e ~rarquez do 
Barhacena, c mandou-se imprimir 
para entrar na ordem dos tral!a
lhos. 

OllDE~I DO DIA 

Primeira parle 

Continuou a discussliO, n·diada pela hora 
na sessão precedente, do m•tigo additivo, of
fcrecido p'Clo Sr. 1Sa:turnino, ao projecto de 
lei sobre .os Presidentes de •Província; c en
Iii o o Sr. :\Iarquez de Inhamllilpe lnandnu 
:i Mesa a s·eguintc 

mero dos Consolbolros, alguns podiam haver 
que fossem zelosos ])elo bem imbllco, e lhe 
dessem luzes .quando elles P.rosidentes se 
achassem em <L•mburaços; ,donde resultariam 
grandes bens Íl ordem publica, c t:ma boa 
administração ÍL Província; quo o argumento 
de .p:};!'idarle que se ~inha apresentado 'da As
S.[•mhléa Gera! julgar util a cx!incção do 
Comelho de Estado, não .procedia; se bem 
que elle orado1· e::-tava certo de r1ue o Con
Relho tle E5!:tdo hayia de ser abolido contra 
a sua opini:io, aholirão que traria comsigo a 
oUgarchia por.quc •a sua existt"ncia era a 
maior garantia que tinha a fórma de Gover
no Constitucional, em cons~quemia 'dos )Ii
nis!ros de E:;tnr!o f.t•mcrem a ~IHl OJlpo:;ição, 
e com eHa a rcsponsahUidadc, uma vez que 
obrassem de encontro ao seu Conselho, don-
de resultava o )Jini,;!ro rle E5tado não as,i-. I g:nar decreto:: que não fo5sem ,fundados em 

"Fica Te1·ogada 3 lei de 20 de {)n·tuhro de l.ei, na razão, c .~tilirlade .. ~mlll~~a; que Q _uni-
18~3. tão sómcnte em que e~tiver em opposi- co J~al qne ha1 Ja n: cxt~tencJ.t tlo Con,elho 
~ão C()rn 0 presente arti"'o a:drlicional tlc l~stadn r.ra: -t•, mo ser chamado para. os 

Ficam subsistindo os ~COJ;&cihos p;.,,siden- negor,io;; de maior gravidade: 2•, o Jlão ter um 
ciaes 'com voto sómcnte consultivo. r~gi.mento no <tual se marcasse aos :ne~mos 

O Sn. :'I!AnQUEZ DE Jxn,~~rnuPE demonstrou :'lfm1stros o requerer a s~1a com·ocaç:.IO cm 
que a existcncia. dos Conselhos Prcsidenciacs casos t:l'es, como •nomcaçucs tlc .prrsulentes, 
além de ser o.p.posta á Constituição trazia c nwsmo sobre proj.x:tos de Jei: a•, . o que
graws (•UJbara~os á boa admi•nistração dns rer-~e que .o Consl'lho de ~s!:ulo. :mulas V•:
P.rovincias, embaraços que . muito cumpria :-es Jlllpi'OI'JRC sobre .negocws asas gr~ves c 
desviar segundo a fórma do systcma adopta- llnpor.t.antes: ·a]Je.zar dJsso 'C_lle cm. o m~1s bem 
rlo, c por isso snhm!lttia :i ·considcra~ão do orgamzarlo Jl.os:n.:cl pr.la ~nde.pcntlencJa rm 
Scna·do a seguinte qne a Const1tutçao o havm coUDCarlo. Con-

E~IEXD.\ 

Fi·cam cxtinctos os Conselhos de> Presidcn
cia rlas ProYincias; e revogada n lei de ~O de 
Outubro de '18::!3, c mais disposições <Jue se 
oppuz~rem á pr·C'Sen!e lei. 

Foi apoiada e entrou cm dis
cussão. 

0 Sn. SATUnNINo sustentou o seu art.l;;o 
:trldicional. e r,ontrnrion a emenda aprcsen
ta.rla, mos.tra.ndo a utilirlarlc da existoncia dos 
r.onsclhos Preside.nciaes, pelas vantagens que 
ás a1ministraçúes provinciacs re>sultavam. 

O Sn. MAHQUEZ Dll CARAVELJ.AS sustentou a 
JJ()Ccssi'dade c utilidades· dos Presidentes ti~ 
Província terem um Const'lho Consultivo, 
mas nunca deliberativo; 1porquc entre o nu-

cluio votando pelo artigo ad'dicional. qutJ 
Jlropúe a conservação dos ·Conselhos de Pre
sidcncia. 

O Sn. :\J.)!JUJJA E :\LnUQUEHQGE .i nlgou não 
ter analogia o aJ•gumcnl.o do Conselho de 
Estarlo, porque este :Comelho ·era en•ado pela 
Constituição, e os Presidentes nrw; rlonrle s.~ 
conolnir .que a sua existcncia. era opposta á 
Constituição que os não estabeleceu. 

O Sn. BoiWES }lronuncia-se a f:tvor da. cx
tincção da cxistr.ncia dos Conselhos, c mos
trou os emharaços •rruc a sn ~ consr.rvacãiJ 
!.razia ao •bom mgimcn Provincial, c boa ~r
dem. 

O Sn. V1scoxng OE CAYnú con1rariou mui
tos rlos seus argumentos, c 'pronunciou-se pc
lo art.igo addicionnJ do Sr. Sa!lurnino, o qual 
se O]lpunha :í idéa de se quemr rcstaheJ.ooer 
nos Presidentes de Província o poder abso
luto, de que .eram revestidos os ·Capitã·cs-Gc-
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neracs, que •tanto mcre.ceu o odio da opinião 
pui.Jllc;t pelas arll!Lruricdadcs por clles íJ.ll'U
tica·das; e que o ·querer-se saocar do Senado 
uma tal deliberaçíio era •querer fazer eom 
que as Provl11cias olhassem eom odio para. o 
s~nado. 

. O Sn. l3onGEs !)(lclarou que vot:rndo pela 
cxtincçiic. do,; Conselhos niio queria todavia 
que os Presidentes Hvcssem tal .po.der; e 
muito menos o podia querer morando a 
maior .Jlarle do tempo ·0m uma Provincia, e 
por isso debaixo da inf.luencia de um Presi
dente. 

0 Sn. ,,L\ltQUEZ DE l3ARD.\CEXA di:; se <JUC 

ainda •que j u•lgava o Senado fatigado com a 
discussão, todavia se via obrigado a exprimir 
a sua opinião, SC•ndo breve pül' ser ·esse ú 

meiu de saber o publico •qual o volo de cada 
membro da Casa. Declarou que tinha de vo
lar contra a cxistenci:i d()3 :Conselhos de Pro
vincia. pela cxpericncia que tinha UJdquirido 
cm \'iagNls feitas ;is Provincias da l3ahia e 
)linas ·Geracs; e .conh~ido o defeito .que 1m
via na sua cxistt•ncia, sobre cuja existencia 
tinha consultado não só aos dou.s Presiden
tes nas ·ditas Provb1cias em cxercicio, como 
a mais de dez que tinham estado cm 'laes 
empr-egos, homem de maior moderação, e 
amigos de Conselho, os ,quacs se rrueixm·am 
das hosti!idaldes e tn.frigas provenientes de 
t.aes .Conselhos; que. ecrto, pois, desta. expc
riencia não adO]Jlava o .principio de um no
bre Senador que havia chamado a .discussão 
para a thcoria, cm que elle era um homem 
d·c .primeira ordem, c seguia. a utilidade .pra
tica, pela qual estava eonvcncido dos incon
venientes que da cxisl!mcia de ~taes Conse
lhos •resultava; por isso votn,va contra e!la. 

O Sn. 'CARNErno DE 'CA~IPos su.sLeontou a ne
cessidade da existencia dos Consülhos, fun~ 
. dado em que clles se davam em todas as ad
rhinistraçães do mundo; c ,que . me·smo por 
princípios rlc analogia deviam ser conserva
dos, visto ter-se aponta·do entre as <Reformas 
da Constilnição a idéa de haver Camaras Le
gislativas nas Provincias, idéa que, se pas
sasse, ficavam os Presidentes com attribui
çõcs mais eminentes; c sendo clles uma imi
t.açã.o da fórma >do Governo Cootral, isto 
é. sendo o!lcs o ;Chefc do Poder Ex~cutivo 
Provincial deviam igualmente ~or Conselho, 
como o tin1la o Chefe Central; porque ainda 
que :;e tenha proposto a sna abolição. talvez 
hoje se pensasse a tal respeito de outro mo-

do; o ,que ainda mesmo .quallldo ~1assnssc o 
Chcl'c da Nação ~cmprc flca,va <Com o Conse
lho de )!inlslro. 

O mesmo senhor mandou :í l1esa oô ôC

guintes artigos: 
1. • F1cam substitui dos os Conselhos Pre

sidcnciaes com voto meramente consultivo, e 
responsabilidade cm caso de dolo, :para cuja 
vcril'icação se fará a acta. ,dn, sua sessão. 

2. • Os membros serão nomea.dos ,pelo Pre
sidontl•, c 11movivcis á sua von1ade, scrã~ 5 
nas Prol'indas de .primeira ordem o 3 nas 
outras, ele • 

Foram :tpoiados. 

J ulgando-sc a:!'inal discurtida a. · materia. 
propuz-sc: cm primeiro lugar, •JlO!' ser mais 
amplo, o artigo 1 •, ofJ'emcido pelo Sr. ·Car
neiro de Campos, c ficou a votação empata
da, en1 consequencia do qu·e ficou a decisão 
da materia llara .de novo t-er discussão. Ap
provou-se a folha .do subsidio dos Srs. Se
nadores do mez findo, e das clos.pezas da Se
cretaria. 

O Sn. 1• SEcnETAIUO Jeu um officio do i\Ii
nistro do Impcrio, participando· estar encar
regado da pasta ·da Fazenda interinamente. 

Ficou o Senado inteirado. 

o Sn. ~IAnOuEz DE Co\JlAVELLAS leu um pa

recer da Commissão de Constituição, que 
marca os casos ilm que fica vago o lugar de 
Senador. 

:\!andou-se imprimir com mgen
cia. 

Tendo dado a hora o Sr. •Presitlentc mar
cou .para a ordem do .dia as materias desi
gnadas na scssfto .preeodcntc. 

Lcva.ntou•se a sessão depois das duas ho
ras. 

SESS}i.O E~I 5 DE JUNHO DE lS31e 

PRESI!lllNCL\ DO Sll. BENTO IJARilOSO PERElllA 

Discussão do projecto sobre os· Presidentes de 
Proví-ncia 

A's dez h(}rns, achando-se prc~rntes 31 
Srs. Senndor.es, o .Sr. P.rcsiidmlc declarou 
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aberta a sessão, e Hila a a·etu da antorlor i'oi vendo lambem empato, ficou o artigo para 
<IJlilrovadu. S\ll' novamente dii;culldo nu sessão saguinte. 

llX!'llDIF.XTI~ 

Seguia-se a discussão do § fi• do artigo 5' 
<lo mesmo projecto, com a emenda substitu
tiva proposta pela Commissão de llazendu; 

O Sn. 1" SEC!lEl'Amo ~eu um ol'fi.cio !lo ·J • l! JJD progresso do d ebut c o Sr. Sat urninr1 
St·~~t·etaritl tla Camam dos Srs. Deinltados, 
]J:il'liclpando t·er U rllleStrH1 ~armara. adoptado 
c levado tl Sauc1;ão a resolw;iio do S~nado, 
cnviaclu úquella .Gamara. autorizando o G,o
verno pela primeira vez, a .prover de pro-
1'e:;sores idoncos as ca.d.eiras de Pl!ilosopl!ia, 
G cometria c Francez na rCapital da Provín
cia de Goyaz, precedcntlo os exames neees-

Ficou o Senado inteirado. 

Lr·u depoi:; o parecer da Commissão da 
3Iesa ;;oln'c a indicaçfto tdo Sr. Borges, que 
quer que tiOs dias em que. ás dez horas c 
meia haja Casa, os membros pres .. mtes tra
balhem cm ·Commissõ~s. ~lei que haja nu
mero par~ haver sessão. 

-Ficou sobre a :Ilesa para ~ntrar 

na ordem dos. trabalhos. 

Continuou a discussão, adiacla na sessão de 
dous do corrente, da. proposta dos tachr~ra
phos Antonio José da rCosta Amorim e Frei~ 
la~ •• José Pereira Leitão, rchtlva á puhlica
c·ãu por meio de uma folha td!nria, d'l' ses-

. ;õe~ do Senado: c dando j:'t entãil por diswli
da esta muteria. foi propc•sla ú vot~ção c 
não pa:;sotL 

onDE:If no DIA 

Tornou a entrar em discussão o artigo ad
clitivo ao projool.o de lei sohre os Presidcn-
1 es rlc Província, offcrecido pelo Sr. Car
ne! !'O d·e Campos na sessão prcctldcnle, cm 
eu,ia votação houve cmpn,t.e. · 

Sol1re a materia deste artigo houve um 
longo delwtc cm que se reproduziram mui
to:; .rJos nrgumentos 3;Jll'·~senta.dos; julgando
,;c afinal a wa matcria. discutida, foi posta 
uovamcntc a votos, e tornando haver llmpate 
u~ l'otnção, .foi rejeitada segundo o Regi
mento. 

Foi posto á votação o artigo addicionn'l do 
ll]Pl'mo .projecto rt!c Jei, offer<>cido pelo Sr. 
Sfrturnino na sessão de 3 do corrente; e ha-

mandou à :Ilesa a seguinte emenda sup.prcs
siva, IJUe foi apoiada: 

",Supprima-se o § 5' do artigo ~·." 

Finda a discussão ajJflrovou-se conforme a 
emmHla da Commissão o artigo, não tendo 
.pass;Ldo a suppressfto, proposta p.elo Sr. 
Sa tUI·nino. 

Tendo entretanto dado a :hora, o Sr. Pre
silllmte marcou para ordem do rdia o desem
pate do artigo addit.ivo, proposto pelo Sr. 
Saturnino, c as mesmas maLerias já designa
das na sessão anterior. 

Levantou-se a sessfto depois das .duas ho
ras da tarde. 

SES!HO DI i DE .JU:"HO DE i83!t 

Discus.~cio do JII'Ojectu so/Jre os /'residentes de 
Prol!incia 

A's dez horas t! meia, achando-se presen
tes 31 Srs. Senadores, o Sr. Presidente de
clarou alJerta a sc•:;,;ão, e lida a acta <lo dia 
::i, foi ajlprovada.. 
~ão havendo expediente, passou-se á 'i' 

parte da ordem do dia, que era a nova dis
cussão do artigo addicional, cuja dllcisão fi
cou empatada na. sessão anl.erior. offcrecida 
pelo Sr. Saturnino ao projeecto de lei solir~ 
os Presidente;: d~ Provínci-a. 

Depois de julgar-se a sua m:ttcria suffi
cientemcnte discutida, não foi approvado: 
julgando-se çntão rprcjudicado o arti~o addl
tivo aos dons propostos pelo Sr. Carneiro 
de Campos na sessão ,de .;. do corr.ent.~. 

Em seguimento foi proposta. á votação rt 
emenda do Sr. :llarquez de Inhamhupc, .Jf
fer~cida na mesma sessão ao artigo -1~ dél 
.proj,ect.o, que não passou, c o referido artigo 
12, .qne foi approvado: julgando-se então 
prejudicada a emenda do Sr. O.liveira, offe
rc.cida na sessão de 3 do corrente. 

O Sn. PAmA SouzA julgou ner.es~ario ac
crescenfnr no fi.m da lei uma Idéa quo eu 
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conformo com uma disposi<;üo da Constitui
Ç\LO, qunl n da crear;üo de um PJ•esidente na 
Província do Rio de Janeiro, que individual
mente 1cm c:;tado sem cl!c. ignorando mes
mo os motivps por que o Go\'erno o não <tem 
uumeado; .c ·que agora. sendo oecasião pam 
a :\ssembléa se occupar das attribnir;ües dos 
Presidentes, sujclla\'a á- consitlcrar;ão do Sc
natlo as seguintes idéas: · 

Que i'ique wmcido .que haja um Presi
dente na Província .do Rio de Janeiro; 

Que i'ique Yencido que haja ·nos municí
pios uma autoridade que :ürva de agcnt.e, ou 
delegado do,; Presidente,; de Província; 

Que ea5o se approYem c"ta:> duas ldéas, a 
Commis:>ãu I\C~pecth·a. as reduza ú materla. 

Foram tli;,tinctamenJ:o a;pohttlas. 
e entrou cm tliscus:;ão a primeira 
itléa. 

O Sn. Yisco:>oE DE Cwnú declarou ser uma. 
tal ltlr\a inconsequente: porcrue a passar tal 
clisposir;fw, o Imperador que rí o Chefe da 
Nação, ficava ·>ujeito ao Presidente, .que é 
seu delegado. 

O Sn. PAULA Souz.\ disse que sendo essa. 
autoridade nomearia, c tlelegada do Chefe da 
Nação, de nenhum modo se podia conceber 
que o lmpr.rador ficasse :;endo inferior ao 
Presi!lentc; que jú se .tinha. vencido que hou· 
vessem Assemhléas ProYinciaes, até mesmo 
na tlo Rio de .Taneiro; c ·qne dando-se essa 
cxistt'ncia. era consequencia della. o haver 
Presidente, pois a. elle com)lelia. abrir .c fe
char a Assemllléa. Provincial, sanccionar seus 
actos, etc., a.ttribuição esta qne lllão podia 
ser accumulada no Chefe do Estado; a-lém 
de que o Pouer Executivo Central se não de
via. dis.lrahir com o que m·a. propriamente 
de. ac!mini&tração Provincial, o .que até hoje 
tinha acontcdtlo a respeito da. Província do 
Rio de Janeiro, cuja a.llministraç~o estando 
rleha.ixo do ·Governo Central, era. por isso a. 
Província mais mal atlministrada. de todo o 
Jmperio; tend·o-se todavia de~pendido cm 
suas obras uma somma e~traordinaria de di
nheiro, .sem conseguir .ter estradas, nem 
pontes; além disto existia a. ne,cessida.de de 
haver uma autoridade exe.cutiva secundaria, 
ou Provincial. motivo por que julgava. ,pro
ceder a sua. icléa. 

O Sn. SATURXINo notou dous obj-ectos que 
estavam sujeitos ú consideração da Cnmarn.: 

um era a prcveuçüo tle que se ·linha pussatlu 
a. idóa da. nellessidade quo havia de uma As
sernbléa Legisl~~;tlva cm cada Província. que 
era por esta mesma 1·azão que u Ca.mara se 
niLo drvia o~mpar deste objecto a.l'im de não 
prejudicar a idéa da reforma, e sim adiar a 
~ua deci,;iLO, a·ttÍ ver-se se passava a reforma, 
ou não, porque n'inda .que a. Legislatura pas
"arla houvesse hulicado a refol\ma, a a-ctual 
não estava. ohrigada a. seguir essa opiniilo; 
que não se drwia fazer lei que niLO tivesse 
nm, utilidade, e necessillade reconhecida, de 
cuja natureza nfw .considClrava tal idéa. 

Fez Yer que a Pro1·incia. do Hio rle Janeiro 
não se achaYa tão falta de es.tradas e outras 
olmts como se tinha :wançarlo, :pois existiam 
boas estradas para ltaguahy, do Por.to da 
E"lreHa pat·a o Hio Preto, ·C mesmo da Curte 
até campos, estradas que não podiam entrar 
em 11aridadc com as que existiam nas demais 
Províncias, e muito mais sohre a cultivação 
tlonde se ileduzia não ser exa.cto o avrutç·ar-se 
que n. :Hlmini:;traçãn dn. Provincin. llo Rio de 
Janeiro era a peor de 1todas; <JUO quando pas
;as;;e a reforma ·não havia ~mbaraço em ser 
o ~linistro do Interior ,quem abrisse e fe
cha,;,oe a As:;embléa Provincial. c·tc. ; entre
tanto que se collocasse mais essa roda na 
inacllina a.dminist.rativa, .:ausaria ·graves em
baraços no seu andamento pelos ·conflicto; 
de autoridade ·que talvez se dessem @Ire o 
~linistro e o Presidente, .por cuj<a. cau;;n. tal
vez na :\merica !nglezn, onde havia a insti
tuirfLO de :\ssemhléas Provinciaes lodavin. na 

· Capi·tnl não havi•a, -nrm tão pouco nn. Pro,•in
cia. 

Q Sn. VISCOXDE DE .CAYI!Ú mostrou que a 
idéa da reforma não procedia, e. era. de fa
cto, porque terem-se •considerado refo11mave!s 
certos artigos da ,Constituição, não era. o 
mesmo que estarem reformados; que se fi
zes>e para n idéa apresentada. uma lei sc
Jl:trarh, por isso .crue a sua maleria prcjudi-, 
cava as reformas; que •com tal exigencia o 
que se ia fazer era com cffcito a.ugmcntar 
uma rorla ú machina, a qual aiém de im
mcnsos embaracos traria immcnsas despczas, 
quando se gritava .que exi~tia jú uma de.:;
pezn. enorme, c deficit grande; sustentou fi
na'lmen!t' que não haYia. Província .que cm 
civilização, riqueza c commcrcio se pudesse 
pOr a. par com a do Rio de Janeiro; e que 
o juizo dos anlepassados se .devia ter cm 
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JlCoo c -consideração al'im dos vindouros 
rem cou;;crvutüo ao que hoje so flzessc. 

tla- ou mesmo tios tempos dos Viee-Rds; d\lndc 
se eolligia que só ·por meio de uma autori
dade locul como um Presidente é quo se po
deria eonsrguir o oograndoclmonto da ·pro
vineia. 

O Sn. AL~flllllA E :\IlllLTQUERQUE ·disse que a 
.presento .cruestão jl\ fora :tratada em -1832 1JO!' 
um proj~cto, mas .que a Cumara Unha rejei
tado essa idéu; que em indubHavel qu-e a 
Constituição Bslabelecia que houvesse Ulll1 

Presidente em cada Provincia, mas que, s~ 
queria ~onsiderar rque o Rio de Jruneiro não 
era Provincia; ellltão niw tinha a.pplicaçito a 
sua disposição: "Que a Provincia do Hio de 
J une iro é pessimamente :ulministra.da (disse 
o nobre orador), não pa-dooc duvida! :\fas is
lo ainda não é .tudo; o peor é que de tal 
qualidade de administração se tire exem1JlO 
para se administrarem as outra.s !" 

Fez ver que não se tendo ainda. organizado 
as Secretarias de Estado não havia inconve
niente em repartir as attribuições dos i\Iinis
tros pelo Presi-dente da Provincia, uma vez 
que elle -fosse nomeado; qae o argumento 
sohrc a reforma da ·Cons!ituiçiio não proce
uia, rpor.que ainda que e1J.a não estava refor
mada, todavia decretou-se .que eram rcfor
mav.eis tacs e ~aes artigos, o que tiJ1ha de sei
concluido na presente sessão; que rewnhccia 
uma diffi.culdade se passasse tal idéa na boa 
organização administrativa da Provincla do 
Hio de Janeiro, c era a possibilidade que há
via em o :\Iinistro de Estado se desfazer do 
Presiclent·e .todas ·as vezes cm -que entre elle.> 
haja desintclligcncia, o qur: muito certamente 
era muito .pennicioso; mas no entretanto qu(• 
se devia cumprir o que manda a :c()nstitui
ção. 

O Sn. VEllGUllmo notou que cn1 outro tem
po se travou desta idéa, mas que fura rejei
tada .pela razão de ser neccssario haver Ulll1 

Regimento que marcasse as arttribuições dos 
Presidentes, razão •que hoje eslava destruida 
pela existencia do Hcgimcn~o que tem oc
cupado a attcnção do SClnado; que era innc
gavcl a dctcrmi•naçfto da Constituição a ·tfil 
respeito, brm como a utilidade ·da exislencia 
do Presidente na Província do Rio de Janei
ro por.quc sendo a administração confiada ao 
Poder •Central, e tendo elle de Dic.cupar-se da 
adrm:.ni,traçfo.o geraJ, impossível lhe era o at
tcnder c cuidar da admirnislração Provinci-al; 
por -cujo motivo a Provincia do Hio de Ja
neiro se a!lhavn. tão atraza.da, •pois que ra; 
obras publicas que existem são a maior parte 
dellas do rfempo cm que uma •autoridade lo
cal, como a Policia, ou Junta do Commercio, 

Concluio dizcmdo .que conformamlo-se com 
a hléa apresentada, todavia achava um pou
co lillnilada, pois cr:~. de summ-a necessidade 
haver uma outra autoridwde intermcdia dü 
Presidente aos Agentes ~lunicipacs. idéa esta 
que tem sido apresont•ada .cm diversos rela
tarias, e de não pouca consideração ~1ela ne
cessidade que havia. nas PrCIVi'llcias extensas 
dt! um Sub-Prcsid:ente; cxperiencia da Mces
sidade rcrconheúda pelo que •a pouco houve 
no Rio Negro na Provi•neia do Pará, cuja co
marca se quiz ·declarar em Provinda, c isto 
pela falta de autoridade que remediasse as 
suas necessidades; â vista do que não podia 
deixar de submettcr á consicleração do Se
nado esta 

INDICAÇ,Í.O 

Rr.queiro que o projecto vá a uma Com
mi;;;:ão .para Jlrilpôr a crcaçãu de Sub-Prcsi
dcntes, dando-lhe o desenvolvimento ncces
sario. - Vergueiro. 

O Sn. Bonar.s disse que apoi.wa as emon
das não por estar ~:onrcnci-do dos seus mere
cimentos, mas sim porque se tratava de uma 
matcria importa.nte,' a qurul tendo j<í si·do tra
tada na :Casa, a Camara nrw lhe dera as
sentimento, mas que hoje queria observar o 
peso que lhe d•ava o Senado; que eol!wa 
convencido que a doutrina apresentada não 
podia passar. uma vez que se não refundis
se o projecto de que o Senado ultimamente 
se tinha occupado das wttribuiçües dos Presi
dentes; pois que segundo as attrlbulçõcs que 
se davam a•o> Presidentes, rlesn~e.ssario era 
o haver :llinisterio, porque o Presidente da 
Província do Rio de Jarneiro tinha attribui
çües a exercer .que rlcixa.vam os )Iinistros de 
Estado quasi cm ~staào de não terem ingc
rl'llcia ·em olJj e c to aJ.gum; o que o -orador -de
monstrava fazendo a analyse dos artigos do 
dilo projecto, aMm do que traria uma im
mensidade de cOllflictos de autoridade, que 
portanto convinha mais .que a :\ssembléa se 
occupasse de tratar dos ohjoctos de maior 
importaneia, .pois lhe era impossível respecti
vamente melhorar toda~ as insti.tuiçücs do 
Paiz, conforme com a vantadc doo povo; dei
xando muitas .cousas á gcra.ção futura, pois 

- . 



Sessão de 9 de Junho Gi 
que tanto aos prcst:.ntcs como aos futuros t 

compc11a ·O desenV'oMmcnto do systema. 
propõz á votação a !déa .em 
cussíio de haver Presidente 
Provrncia do :Rio do Janeiro, e 
passou, ·tl.'ndo só 5 votos pró. 

dis-
na 

0 Sn. ~IAIIQUEZ DE CARAVELLAS disse que não 
er~ uma v,erdade, principio certo, c que até 
hoJe pa·ssava como axioma, que a divisão do 1 

lmbalho é o unic.o m!lio pelo qun:l se canse-
1 

O SR. OLI\'Eln.\ parlicipou que o Sr. Pildro 
guc 10 seu a,pcr!CJ~oamento; mas que todavia José da Costa Barros não comparecia JlOI' in-
é necessnrio que a sua divisão não tl'nha .por commodado. · 
nm a destruição do trabalho que se quer O SR. t• SECRETAmo 'Pill11icipou tambem 
fazer, causado pela má subdivisão, o que era que o Sr. :\Iar.quez de Barb:tcena se achava 
o mesmo que procurar-se a perfeição do doente. 
hom andamento de uma machina, para o Ficou o Senardo inteirado. 
qual se conse.guir se ajuntava mais .uma ro-
da nova; mas se acaso a machina não esti
ver ·o espaço neeessario para a· accommodar 
o bem descmbaraçadamonte finmar o seti 
movim~nt.o, pois a encontrar~se com outra 
roda. na .qual ache resistcncia, infallivel
mente se desorganizará a machina que no 
mesmo caso se achava o Presidente para a 
Provincla do Rio de Ja.nciro, c neste sentido 
olhava para {I que acontecia nos Estados Uni
elos da America ·do N arte; que o principio de 1 

dlvio;ãn de administração geral e provincial 
era reconhecido por todos QS publicistas. 

Notou o:: incom•enientes que haviam cm t.1l 
crenção com a dis·posição dos artigos do pro
j~clo, que marca as attribuições aos Presi
dc.nles, pois que no artigo 1• se diz: - O 
Presidente da Provincia é a primeira auto
ridade della, e fados os .que nella se wcharem 
(note-se isto, disse o nobre orador), lhe se- 1 
rão subordinado (a,inda mais) seja ,qual fôr 
a sua classe, {)U graduação. Ora, por con
sequencla eu sou Presidente (faJlando no 
sentido em que .pela eXI]leriencia vejo a ma
neira por que é interpretada a Constituição, e 
as leis, porque se ,dá a interpretação, e ex
pansão a essa interpretação como se quer. 
porqúc uma vez entende-se de um modo, ou
Iras de outro dn Provincia: digo ao ~Iinis-
tro de Estado: V. Ex. está-me sujeito, por-
que a lei diz que me deve obcidecer todo o 
Individuo de qualquer graduação que seja; 
eis que ahi temos largas questões; portanto, 
senhores, é necessario não collocar phrases 
lacs, c .por isso estou tambcm rm que a lei 
rlevc ser refundida. afim de evJtarmos in· 
terpretações; em breve veremos uma 'inlcr
pretação {JUe se qu.er dar ú Constituição. 

.Julgando-se diseutida a matcria, 
depois de temm ainda fallado al
guns senhores, o Sr. ·Presidente 

Cl 
O SR. P~ESIDEXTE deu para a ordem do dia 

a continuaçãQ da discussão, adiada pela ho
ra, o ultimo ariJgo additivo, offerecido pelo 
Sr. Paula Souza nesta sessão, e o r:e·queri
men!{) do mesmo i11ustrc Senador, e as mes
mas materias já designadas nas anteriores. 

Lev3ntou-sc a sessão ás duas horas da 
!arde. 

SESS.\0 E:\[ O DE JUNHO DE 183·t 

PDESIJlEXCJA DO SR. DEXTO DARDOS O PEREffiA 

Diuu,,ç,ção do requerimento rio Sr. Veraueiro 
,çobre a creação rle Sub-Presidentes de 
Prm>incÚl. - Discu,çsão sobre os Presiden
tes de Pro!Jincia. - Discu.çsão da resoln
ção ,çobre creação de GzwrrJa.ç Policiac,ç na 
ProE_incia de S. Paulo 

A's dez l1oras e meia. achando-se pres<'ntes 
2i Srs. Senadmes. o Sr. Presidente declarou 
ahcrta a sessão, e lida a acta da antecedente, 
foi a:pprovada. 

O SR. 1• SECRETARIO deu conta do seguinte 

EXPEDffiNTE 

Don;; offieios do :lfinistro da 'Fazenda, o 
primeiro participando rrue cm resposta no 
que lhe fora dirigid{) por esla. Camara cm 
2 do corrente, tinha a dizf.r ,que por ora não 
con~tava na R~pn~tição n seu cargo que s~ 

tr.onha apresentado .pessoa a1lguma a inscrc
w.r-se para o novo Banco, alóm de ce.m 
acções que assignaram os . mcmllros da C{)m
mlssão para esse fim estabelecido na Côrte . 
Que por ~:ircular de H de ~Iarço do corrent~ 
anno ordenou o Thesouro que os Prosidantcs 
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das Províncias dessem .:onli1 do cum]irim~n-· 
to que têm dullo ao dccl'()to •de 8 do Outu· 
bro de 1833. TCindo ul'é ao presente sómenk 
parlict.pado os Presidentes das ProvinDias d~ 

S. Paulo c Santa C:t!harina, ·que tinham sido 
nomeadas as Commi,;súL'S .rncarrcga.rlas rle 
l'C!'ehcrem as imcripçõc;; e suhscripcües para 
o novo l3anoco do Brazil; o nada constando 
ao Thcsouro Publico do que a tlll rc;;pello 
tem occorrido nas outras Províncias; o se
gundo, do mesmo :IHni:;!ro, pa.rlici.pando niio 
<lOnstar naquena lll'parliçiio a sommi1 de 
moeda de cobre trocada nas outras Provín
cias; quanto, :pOI~\m, a do Hio de Janeiro con
~1av.1 terem-se troc:trlo !li O. 0:32 libras da rc
fcri,da mo.cda, das quaes IJ.lfl.íS'i na ci·dadc 
do Hio de Janeiro, e 20G.:?.J.5 u:t viUa de Cam
JlOs, montando a I. te.;. :&Hl~'OOJ o valor lirtui
do das cedulas c conhecimentos cmit!ido5 cm 
tro·co. 

Teve o mesmo d.cstino. 

Trcs do J• Se.:rctnrio da ·Camara dos Srs. 
D~putados, dando parte da elei~iio da ~Lesa 
rtuc !cm de sr.r1•ir no presente mcz. 

Ficou v Senado inteirado. 

Uma felicHa~iio da Camam ~lunieipaJ da 
villa rlc Sorocaha, pela presente rcuniiio da 
Asscmbléa Geral. 

Foi recebida com agra:do. 

ORDE!ot DO DIA 

Primeira 11artc 

Continuou a discussão, adia:da pela hora na 
scs,iio precedente, do requerimento do Sr. 
Yergueiro, apresentado na mesma sc.ssiio so
bre a creaçiio de Suh-Prcsidcntcs de Provin· 
~Ja. 

O Sn. ~IAnouEz DE JXJI.\)InUrE julgou nc
ccsmria cs!a instituição, mas que niio era es
ta occasiiío propria para se tratar della. 

. Julgou-se a maioria disml.ida, e .posta ;\ 
votaçfw a creaçfto acima indica1da, não foi 
a.pprovada. 

Segunda JJartc 

Scgulo-se a ·discussão do segundo c ultimo 
al'tigo addilivo do Sr. Paula Souza ao pro· 

- -

jecto rle lei :;obre os Presidente,; de Pmvin
cia, offcJ'e>cido na mcsmll sessüo precedente. 

O Sn. BonaEs disso .que em consequcncia 
da Commissiio rla ·Camara dos Sr;;. Dli]Jll

tados der nprcscnlndo o seu .trahnlho sobre 
as rci'Órmas da Constituição, no !Jllal se tra
lava destn. ma:tcria, propunha· <IU·e ficasse 
esta materia :orliada ruté o vcncimenlo da~ 
m()smas reformas, c· neste sentido mandou 
I'cqu·erimcnto à ~lesa, que foi apoiado c en
trou em discussão e foi approvado. 

O Sn. SATunxJxo cm SCb"llida llli1ndou •i 
~lesa o seguinte 

111\QUERJ:'I!EXTO 

Requeiro o adiamenlo do projc.clo >ohrc as 
altrihuiçi~rs dos Presidentes até a decisão das 
reformas conslitucionacs. 

Foi apoiado, c entrando cm ·dis
cussão, afinal jlligou-se discutido, 
e ·posto á votação, não foi appro
vado .. 

O Sn. PnESIDE.\'TE prnpôz ao Senarlo se 
julgava estarem os artigos do .projecto das 
nt.l.rihuiçõcs dos Presi•dcnles ·>ufficientemcntc 
discutirloo, c venceu-se. que sim; h cm como 
que passasse á terceira discussão. 

Terceiro porte 

Scguio-sc a unica. discussão da rcsolu~;1o 
vinda da Camara dos Srs. Deputados sob 
proposta do Conselho Geral r1a Província de 
S. Paulo, crcando Guardas Policiacs na mes
ma Provinda, começando-se IJl.rlo 

Arligo I. • To() os aquc!Ies lflllC .por falta do 
renda são excluídos da Guard:t l\'acionnl for
mariio cm cada município a Guarda Policial 
dellr., tendo a idade rlct.rrminarla. para ser rla 
Nacional, c niio estando cm alguns dos casos 
por que se fica escmn,do dcl!a. 

Sohrc cll.r se fizeram breves r~flcxõcs, c 
julgando-se discutido, pondo-se :\ votação, foi 
a.ppromdo . 

Artit;o 2. • As Cnmn.ras Munícipnes, dupoís 
rle ultimado o Conselho de Qualificação das 
Guardas Nacil)llacs, cxigind·o dos .Juizes de 
Paz listas de fa.es individuas, c formando 
dclla uma lista gr.ral, que será lançada nu.rn 
livro para isso desUnado, os dlsLrihuirá cm 
companhia, ou secções de companhias, com l. 
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o uumero de prac;as. que ma i~ convcnlentc 
~ntcnder, ode modo que comllinc o serviço pu
blico com o menor gra.vame de individuas. 

Art. 3. • Cada companhia t.erú um pri:meiro 
c um Sf'gundn Commandante, c cada scccão 
de compa.nhia um· só Commallllunte, c tocÍos 
quantos cabos forem neccssarios para corres
ponder um cabo •para cada IO ou 9 ionclivi
duos. 

l'Jll que haja perigo de viila, a ·diaria serú 
de valor ilobrailo, c mesmo trlplicailo, a juizo 
da autoriila de que determinar o serviço; c 
sendo este rcqueriilo por algum senhor ilc 
escravo, serão por elLe .pagos os dias de. ser
viço segundo o arbitramento acima, assim 
l~omo o serão por .qualquer senhor .quando 
nlgum escravo fõr preso por ;qual·qucr Guar
da. 

Art. 1-. • Os Comm:mdantes ,que podem ser Art. 10. Para as dc~pcza,; necessarias ao 
quacsquer •cidadãos da parochia. serão no- serviço quando não sejam pa;;as como acima 
meados pfllas Camaras sob propostas dos Jui- se declara, .ou não hajam dinheiros publicas 
zcs de Paz do dislrioto, em 1istn,s triplices. para esse fim destinados, suppriram as Cu
servindo-lhes de titulo a nota de sua nomea- maras ~Iunie.ipacs de seus coftes. llcm como 
ção, c servirão no emprego .por tanto tempo para as arma~• ncccssarias aos Guardas, 
quanto servem os Juizes de Paz, perante os quando cs•tcs as não tenham .proprias, ou o 
quacs prestaram juramento de bem scrvil·t•m Governo da Provinda as não possam ad.mi
logo que sejam nomeados; os cabos serão nistrar. 
nomeados ·P!llos Comma.ndantcs, e por ellcs :\11!. H. Para indemnizar as C amaras de 
amovivcis. taes dcspczas, ,estão a.pp!icadas a seus cofres 

Ar!. 5. • Annunlmcnte as Camarils, ouviu- as quantias que os senhores ele e.scra,•os são 
do os Juizes de Paz, depois de verificada a obrigados a, pagar por cada. escravo fugido, 
lista do Conselho Ide Qua.lil'icação, reverão que fôr preso, s·em que por isso f1qurun d.cs
a lista gcrnl para nella incluirem, ou de-lia onerados da ollriga~ão imposta p~lo artigo o•; 
excluirem os que .estiverem em taes circum- devendo as Camaras por Posturas marcar o 
stancias cm virtude desta resolução, rcstan- quantitativo del!as, .que ::crí1 de um valor, 
do aos lesados recurso ao Presidente da Pro- quando for pri;ão ::em .esctJ!ta.: de dobrado 
vincia. valor. se com escolta; ele triplicado, se em 

Art. G. • Estas Gua11das Policiaes terão por ata·que a quilombos. 
dever c destino servirem na execução das :\11!. 12. O Pre:;identc da Provincia cm 
ordens ·das autoridades polidacs, a quem fi- Conselho fica .autorizado, sendo 'PrBCiso, a 
cam subordinadas, bem como para auxilia- doar lnstrucçõ~.s para o dc:>envolvimcnto e 
rem as autoridades judíciaes no desempenho hoa execução da .presente resolução; llcm 
dos seus deveres. ' como a dar a,; providencia:; .para que não 

Art. í. • Os Comma.ndantcs por! cm por mo- · hajam ue.lla abusos. ptldcndo suspcnelcr, ou 
f.ivo de serviço ser suspensos pelos .Juizes de demit!ir o Commandant.e c m~mo dissolver 
Paz, c mesmo elcmio!tidos pclas Camaras, se a Guarda Policial cm qualquer municipio. 
houver r~quisiçfiO ·pelo ditos .Juizes ele Paz. quando assim o exija o intere~se publico. 
resfanc!o-lhc.g recurso ao Presidente da Pro~ .-\rt. 13. Ficam revogadas todas as disposi-
vincia; os Guardas pelo mesmo motivo po- ~ões JegislaHvas cm contrario. · 
d.~m ser punidos com a JlC'Ila de um até cinco Paço da Cam3ra dos Deputaelos, etc. -
dias ele prisão, .que todavia poderá ser alUvia- Assignados os membros da ~I.rsa. 
da ou annnllada pelo rc~pcctivo .Juiz {lc Paz. 

Art. S. • O serviço será repartido dê modo 
que não cxerda a cinco dias .por cada mez, •c 
nunca ch~gnc ao que .iti servia, scm primeiro 
ter chegado cm todo o municipio aos que 
ainda não scrvJram, c no caso de ser preciso 
servirem •por mai·s tempo, receberão :por ca
da dia de serviço tanto qum1to no lugar cos
tuma ganhar um apt.imo jornnlci.ro .. 

Arl. 9. • Quando o l\erviço fllr para atacar 
quilombos, saltca.dorcs, ou qualqUJer outro, 

.Julgando-se afinal todos os arti
gos di~cUitido>, n.pprovou-se que a 
rcsolu~ão subisse ü Sanc~ão Impo
ria.!. 

QMm·ta parte 

Seguia-se a 1' discu~sfLO da seguinte reso
lução, feita sob neprco,cntação do Conselho 
Geral da Provincia da Bahla.: 
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A Assembléa Gel'lll Legislativa resolve: 
Ar!. '1. • Os Juizes dos Orphãos darão in

fn!Jivelmento Tutores a todos os ·0I1phúos dos 
seus municipios por mais .pobres .e desampa
rados que. sejlllm. 

Art. 2. • Serão compellidos a a•ceitar estas 
Tutelas dos Orphiws pobres e desampar.a.dos 
os celillatario:; ou <lS· casados que não tiv.ercm 
filhos, c forem sufficlentcmootc ahastado;; 
para tal encargo; distribuindo-se os do sexo 
ma·sculino pelos Jll'imciros c os do r.eminino 
pelo:; ;;egundos. 

Ar!. 3. • Estes Tutore;; ;;crão ohJ•igados a 
mandar ensinar aos orphãos de um e outro 
sexo a ler. escrN·er c contar, c d!lpois os da
l'ão de sol!larla :'t lavouJ·a, ou os .porão a 
aprender artes c officin>. na conformidade 
na Ordena~ão. que muito positivamente se 
:;n~ci't.a, d.evendo apresentar aos .Tuize;;, an
nualmentc. docnmento de o haver cumprido 
pena de ~e aJ·llitrar competentemente indem
niza~ão rl.e sua. fazenda a. hr-m dos orphãos .. 
Pa~o rJ o Senado, 13 de ~raio de !83-t. -

F'ranci.çco Cameiro de Campos. - Palricio 
.To,çrJ rle .4lmôda e Si/1Jn. 

O Sn. CAn~Emo DE CA)rros fez o dcse.nvol
vimento da utilidade da pre~cntc re;;olu~ão, 

mostrando ql!P e11a nMorio que o:; o~phãos, 
homens polJres, crue não tenham patrimonio, 
ou rendimento, ficavam relluzidos ao maior 
rll'samparn. com .~~pecia.lidarle ond!l niio ha 
rslahelecimcnto:; proprio:; pa11a tratar rle sua 
l'ducação, e dcpoi~ mni pesados á Na~ão; 

cruc para evilar tacS' males á . Commissíto 
a.pr.rsentn.va a resolução d·ando mais desen
volvimento á Ordenação do Reino, na qual 
~c manda dar só Tutores aos orphãos que 
tcnhn.m bem. ficando deste modo os outro:; 
ao desamparo, mnJ este .que pela presente 
resolução se ia remediar. 

O Sn. VEnGuEmo ,iuJ,gou !HlCessario re;:opon
rler-sc á rep~escentação do Conselho Geral, 
mn:s dizendo-se fJUe os Juizes dos Orphãos 
ho,ic têm tempo sufíicicnte para se occupa
rcm dos Qr.phãos, conforme o disposto na 
Ord.cna~üo; que a df;;posição da resolução 
er.a pouco conforme com a boa moral, e por 
isso votava contra clla. 

Julgou-se sufflcientemonte dis
cutida, IJ posta á votação, foi n.p
·rrovada; vcnccu~sc igualmente 
que .passa.ssc á segunda discussão. 

Quinta parte 

Passou~sc a discutir a scguinte resolução: 
A A•ssemhléa Geral Legislativa resolve: 
E' nullo o artigo 83 do Regulamento de 3 

de· Janeiro de 1833, dado para as Rclar;õcs 
do Imperio, •na )Jarte cm que det<'rmina. que 
no impedimento, ausencia HU licen~a de al
gum Descmhargador, o Presidente chame por 
officio os Juizes de Direito :que forem neces
sarios par.a se completar o nume.ro de Des
embargadores. 
Pa~o do .Scnarlo, 12 de lL1io de ·f83.t. -

M. C. de Jl1neida e J/úuquerque. 
o Sn. )L\RQ!JEZ llE r~u.urmfPE disse que 

o Governo nàs instruc~ões que Unha. dado ti
nha excedido ús suas attrihuirücs cm ter de
lcrmimdo que 'fossem chrunados Juizes para 
a Rela~ão, fo;;sem ou não D.esemllargadore.s: 
que se sabia que a origem de Desembarga
dor vinha de Desembargar, e lhes competia o 
julg"arrm nl ultima instancia, tomando co
nhecime-nto das dooisões dadas em primei:a 
instan·cia, o (JUe praticavam desembargando 
collccliva.mcntc; que sendo, .pois, desta n-:Jtu
rcza a composi~ão da segunda imtancia, se
gundo a lei, como era possi\•el serem a.dmit
tirlos a desembargar as decisões dos Juizc~ 
de primrira insta.ncia, aqueJ.lcs de qu~>m se 
linha rlc tomar conhecimento, sem duvida 
rtuc cm tal dcterminar.ão se tinha feito usur
pa~ão, e por consNJUencia ~e tornava neccs
sario ]las;;ar a resolu~ão. 

O Sn. OLII'ErnA sustentou qnc até tal deter
minação era anti-eon:l!ilucional, attenta. á 
disposição do § I'! do a~·tigo ti!l do ·Codigo. 
que diz: qne nillfii/Cin scrrl sentenciado se
rrrifJ pela autoridade competente. 

E qual é essa autoridade? E' uma scgun
rla instancia, composta. de Desembargadores 
(disse o nobre or:tdor), á ·qual compete o 
desembargar os f.eitos .que \'êm da primeira; 
islo certo, como é, IJlOis que o Poder Executi
vo se intromCllotcu em attribuições do Poder 
Legislativo, autorizando a desc.mllargar fei
tos homens a quem a Constituição c o Corpo 
Legislativo •a.utorizou tão sómcntc a julga
rem em .primeira. instancia? Só como infra
cção da Constituição é que sll póde fazer 
uma tal .dctermlonação; Jogo está provado 
rJUe não só exorbitou, como exorbltou in
fringindo a. •Constituição; que portanto a. 
resolução devia .passar á segunda diseussão. 
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O Sn. PAULA SoUZA deolarou votar contra 
a r.esolução, e fundou-se .para isso em que 
o Governo podia fazer tal deteJ,minação, por 
is~o que pelo Codigo se htwia autorizado a 
fazer as neeessarias instrucções para a sua 
cxe:cução, o ique ee.rtamente era ba~tantc va
go, emqua'!lto que o Govel'no se !podia muito 
bem desculpa!; á vista das lacunas que no 
Codigo se encontravam, la~unas .que a não 
serem :Preenchidas tl'ariam a impossibilida
ue de sua execução; que se o que o ·~fini5tro 
havia determinado era anti-constitucional, ora 
nullo, c como tal ninguem havia .de obe.decer 
a tal determinação segundo a. 'llBtcrminação 
do mc:;mo CodiÍ;o; a.qucm a ella havia obe
decido e não devia ter feito, c com o ter 
obedecido não mais fez que incoJTer em cri
me c tomar-se incapaz do descmp.enho do 
lugar que exercia. Observou que se a As
sembléa óbrasse p.ela maneira que .se pro
punha seria este um bom meio do Governo 
fazer tudo quanto .quizcsse ·de máo; na espe
ctativa de ser de~lara.do nullo pela Assem
bléa, c sem ter, por isso que arlJill:ariam(}n
te tivBssc obrado .punição aiguma; que para 
nfto se estabelecer tal precedente cumpria, 
ou accusar o ~rínislro, ou a ·Camara cingir-se 
a rccommondar ao Governo que reforme o 
acto illcgal que prruticou, mas nunca fazer 
um acto 'Legislativo para annullar wn decre
to do Governo, o que importava nada menos 
que fazer depender do Gov.er.no a cxistcncia 
da liberdade. 

O Sn. ~L\IiQuEz DE CAIU VELLAS .disse 1quc 
se tratava de ver se o decreto do Governo 
era ou não nullo, e da imputação que mere
cia o ?llinl<stro que 1l tinha feito; que porém 
sobre a im1mtação nada diria por não ·qu.e
rcr antcpõ.r o seu juizo, .por isso que o Se
nado é o Juiz do Ministro que exorbita po
der .'que lhe não ·compete 10 .podia muito bem 
ser, que se aca:>o o ~linistro fosse accusado, 
se d~fendesse, c mostrasse tiUe tinha assim 
obrado de muito boa fé; que portllllllo se de
via tratar do facto, o qual era o elle t~r 
mandado cXIecutár as instrucções nas quaés 
se exprimia a maneira pratica pooa qual elle 
devia ser executado, mas nunca em taes ins
trucções devia sahir dos limites que o Corpo 
Legislativo no mesmo Codlgo tinha ·determi
nado: pcrgunta~se agora (·disse o nobre ora
dor), este poder dos Juizes de J)i11eito em 
julgarem em segunda lnstancia por quem 

podia, e devia ser dU:do? Pelo ~Iinlstro de Es
tO;do? Não, certamente; devo ser dado por 
uma lei, por isso c1ue é um Podor iLe~cgado 
da Nação·, e só uma lei é que o póde fazer 
como a expressão da vontad.c geral ·d:~. Na
ção; logo, o Jui~ ·que não tem awtoridade de 
julgar senão cm .primeira instancla, como é 
o Juiz de Direito, como lhe podia o Jllinistro 
de 'Estado dar poder de julgar em appella
ção? De n:e.nhum modo, .porque não tem essa 
attrilmição da.cla por lei; Jogo exorbitou, por
que deu um Poder que e1lc não podi:~. dar, 
c assim não ha duvida alguma que tal de
creto ,está nullo; nullidade que nos cumpre 
d.eclarar, porque é a Assembléa Geral quem 
está encarregada ·de fazer guar.dar :1 Consti
tuição, c executar as leis, e se o não fizer
mos continuam os Juizes de Direito a serem 
membros da RelaçãD, resultando d:~.hi as 
partes depoi,s .de annulla.rem as sentenças 
como ·dadas por Juizes incompetentes, o que 
certamente occasionará gr:wcs males; cum
pre, pois, evitai-os, c para isso deve passar 
a r.cso1ução. . 

Fallaram ainda mai's alguns Srs.l Senado
res; e dando a hora f·icou adiada a ses~ão. 

O Sn. PnESIDEXTE marcou para 

ORDE~I DO DIA 

A 1' dis·cussão do :Jli'Oj ecto ·de lei, lettra H. 
deste llJllno, sob~c a cr.eação de Seminarios, e 
as mais ma terias já designadas. na scs~ü.o 
pr~cedcnte. 
~Laventou-sc a sessão ás . duas horas da 

tarde. 

SESSkO mi lO DE JUNHO DE 183-i, 

PRESJDENCIA DO SR. DENTO DARROSO PEUillllA 

Di8c1t.ssão da resolução que declara nullo o 
cirt. 83 do Regulamento de 3 de Janeiro de 
1833. - Discussão da resolução sobre o 
contrato da illl~minação, fornecimento de 
agu.a e limpe:a das cidades 

'A's ·lO horas c meia, achando-se prcsootr.s 
27 Srs. Senadores, o Sr. PresMente decla
rou abe.rta a sc~iio; e lida a a:cta da a.nte
c~dente, foi a.P1Jrovada. 
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O Sn. t• SECRETAmo leu uma i'eJicita~·ão da 
Cnmara Municipal da v1lla de S. José de 
Ir~aborahy, pelo motivo da presente reunião 
d,o Corpo Legisbtivo. 

Foi recebhla com agrado. 

ORDEl[ !lO DIA 

l'rimcim 7JIIrle 

Continuou a J • discussão da resolução, 
adiada 1wla hora, que rloolara nu!lo o arti
go 83 .!]o Regulamento de :l de Janeiro de 

. !833. 
O Sn. Vrsco:>nE JJE Cwnú tli:>sc que. o pro

jecto, bem longe de ~er contra as U!Jertlttdes 
puhlica;; (como se linha dito na sessão .:mte
cedente), na em favor dellas; que sim seria 
contra taes Jiberdadcs o querer-se tirar ao 
Senado a n.!trihuif;ão .de velar na exccuçfto 
1ia Conslitui~ão, d,eixando assim :t l'i ação em 
aha•ndono. e enlrc·gue aos actos arbitrarias 
do :\finistro de Estado; que muito cumpria 
não se con;:iderar como lcttra morta os ar
tigo;; da ConslHuição, a!'tigo;; que mi :mtccc
denle sessão haviam shlo dictados pelos no
hrcs Scna.dores :\Iai,quez de •Camvellad c 
Oliveira; que era inn~gavcl que. ningucm 
podia ser sentencin:do senão por Juiz compe
tente, •comp!ltencia .que. não póde S!lr dada 
senão por a~:to legislativo da Asse.mbléa Ge
ral, e nunca pelo Poder Executivo, como s,; 
ti.nha praticado, acto que iiillpo~tava nad3 
mcmos que uma usurpação prruticada pe.lo 
Ministro; facto este, que mc.smo no tempn 
do ~!ftl'quez de Pombal nunca se •dera, e de 
nenhum modo devia uma tal momtruosida
de ser tolcracla pelo Senado; <IUC se não oc
cupava de fazer a·ccusaçüo ao Ministro, por
que podia mui bem ser qu!l tivesse obrado 
com boa fé. e .dcmai•s que uma accu;;ação só 
se devia dar ·em caso extremo, e de grave 
import.ancia; que o ob,ieClto só se ·limi;tava a 
evitar taes •desordens· na :J;dmini~tração afim 
r! e evitarem males immensos que de uma I 
tal determinação podiam emanar, como scjd 
a annullação de/ todas as sentenças dadas 
por lacs Jui:r,cs. 

'O Sn. :\L:lrEID.\ E :\J,DUQUEHQUE disse. que 
quando ipropüz o ljlrojccl.o foi na persuasão 
de .que passaria S()m discussão· alguma, por 
cllCl ser o ma·is simples, claro, o necc&sario 
que é !possivel, mas qu•c não tinha aconteci-

.. 

du as~lm; notou que era evJ.dent.e á primeira 
rista, ·que 11 dispasição do art. s:l das lnstru
cf;u()s era il!cgaJ, por Isso (lUC os Juizes dl· 
Dire1to foram creado.s ]Jclo .codigo com at
tJ•iJmi~ües mare~tdas cm lei; c as~im impo,;
sillilitados de C)é<'reerem outrn·;; d!tribuiçõcs 
mais do que MJUe11as IJUC lhes são mare:J
das: "Os J)()smnhargadores (disse li nobre 
omdorl, são numca.dos JlOr um:~. mancim qu<l 
é crea.da ·JlOr uma lei; e são tirados denti·e 
ns Juizes de Direilo que estão haJJiUtados 
pa.ra is;;u eonwetent cmeu!.e; mas não ser· vem 
sem pre,;tar juramr.nlo, e tirar um titu.Jo 
COmiJC!O!I'k, C até é Ulll crime !pelo Codigo ll 

servir sem ,}lrestur jurmnen'to; ís•to certo, 
como é, JlOi•s que lllll homem <JUC é Juiz uê 
Direito, e que ·púde exercer a;; ;Jt.trílmiçõe,; 
que Uw c,;tão mar.eada,;, vai servir na Rela
r;ão ·I'Xcr:cendo attril.Jui~ücs IJUe não tem 1 Eu 
não lllDSSo conceber como se p()s,;a J'az!lr is;;n, 
c se queira que oJJãu sej<c uulla ess:~. deter
miua~ãn! Se aJguem se persuade <Jue tal de
lcnniuuçãu é valida, então declaro-se que é 
l'aliila. Di,;se-sc IJUe o mublru jllJtlia as,;im 
obrar; mas onde, em <JUC parle· do Codigo 
está ,que o :\linistro J!OS'sa Jazer uma tal al
teração? Eu não o vejo; nem mesmo que 
para ser Desembargador lmsle ser Juiz de 
Direito. Que o ·Governo JlÓflc de entre o;; 
Juizes de Direito c~olh~r ,quem quizer, e 
nomear Desembargador, sim; mas que po,;,;a 
determinar que o Juiz de Dircilo sirva de 
Desemhargador, ;cm ,;er nomcatlo bl, pres
tar juramento c tomar posse, não ha tal de
terminação; e não rL haVN!do de neccs;;idade 
se deve declarar r]ue tal determinação foi 
nnlla. " 

O Sn. V1maumno di :'Is e ,que se linha per
suadido que o proje~to ;;cria. .rejeitado sem 
diseussfto alguma; mas que não acontecia as
sim; <]Ue era de primeira importancia o não 
poder um Poder revogar actos ·de outro· Po
dçr, c nisto é que eomistia a indepcndc~cia 
dos Poderes Polili~cos; que a passar o prin
cipio de sr. poder a.nnullar um acto do Po
der Exemtivo, do me;;mo modo se podiam 
annullar actos do Porlcr .Ttulicinl, então se 
acahava a indcpen,lcncia do Poder Executivo 
c .Judi•cial; 'que todavia o Porlcr .Judicial ha
veria de ter mais quem o defendesse, por se 
considerar o mais sagrado; que se. pois, não 
convinha annullar os actos do Poder .Judi
cial do mesmo modo ntio ·convinha ao Po
der Legi:;la.tivo nonnuJiar wctos do Poder Exc-
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cutivo, pol'que n~nhuma diffcrença nisso ha
via; á vista do que convinha não ;passar a 
resolução porque e!la dir.clclamente atacava 
n inilepondencia dos Poileres; e demais, que 
o;; meios 'que os Poder~s têm para se harmo
nizarem ·entre si, e chamar os Ol!J!ros á or
tlem sfto m!lios indirClctos, a <rue se nrw pro
põe a resolução. Entrando em mate ria disse 
que se dizia que era nullo o de~:reto de 3 de 
.Janeiro ·de 1833 na pa.rte em .que determina 
que no impedimento ile algum Desem!Jarga
dor o PrL"Sidente da Relação chUine Juiz de 
Direito; mas que queria que. se lhe ·di~ esse 
quem é que tem :tutoridade ile nomear os 
Desembargadores 'i Disse .estar ~:onvcncido de 
que era o Governo; que igualmente não via 
onde estivesse prGhibido que o Governo pos
sa designar, que quando houver fa1ta de al
gum empregado em uma ropartiçfio, vú ou
tro servir preenchendo es~a vaga, uma vez 
que t.enha as hallilVtaçúcs neccssarias; .que se 
tinha dito ·que no tempo do ~lar.quez de Pom
bal se niío admiltia que Juiz de primeira in,;
tancia. servisse em segunda, mas que elle 
orador não era desse tempo. nem De;;embar
gador, mas todavia já havia servido de Juiz 
cm segunda instancia; que em todos os tem
pos isso tem a:contecido; 'que era innega:Ve! 
que quando se désse falta de Desembarga
dores em uma Relação ella ficava impossi
lli!Hada de t.rahalhar, e dado esf.e caso, er:t 
neeessario dar alguma providencia para ha
ver quem substitua ·a .qU'em falta, e ne~te 
ca~o ninguem se achava ·cm melhores cir
cumstancias de ser chamado do que aquel!e;; 
que estão em circumstancias ·de serem Des
tmbarg.adores; ;que nada havia mais regu
lar e nisso se não ata~:ava o Poder Legisla-
1iv~. uma vez que era attrihuição do Poder 
Executivo o nomear Desembargadores; qnc 
a;; instru'cçõc;; talvez em gi tivessem disposi
ções oppos1as ú Constituição, mas que esta 
não entrava nesse numero; que não podia 
conceber qtie inconveniente houv'e~sc em que 
o Juiz de primeira instancia se assentasse 
nas cadeiras de es.paldar dos iJ)iescmb:lrgado
rc~; só se seria por nfio irem vestidos de be
ca; mas que estava persuadido qne nem 
uma, nem outra cousa lhe davam conhec.
mcntos para bom julgar, 'quando os nflo ti
vesse.· 

O Sn. Duoull ESTnADA fez ver que. a R'epar
tição não tinha por fim mais que o dar a As
sembléa cumprimento ao que dctefmina o. 

Con~tituição, quando exige que no fim de 
cada sessão s•e examine se. os s~us ~tos têm 
tido ()Xecuc;ão; que a Assemhléa, rwis, oc
cupantlo-se desse exàm~ a:chou que no Regu
lamento dado para a ex:ecução do Codigo no 
artigo 83 se tinham ultvmpassado as attri
buiçües que cl)mpetem ao Poder Executivo, 
POI'que fui nomear para •julgarem em se
gunda instaucia homens que a ella não pe.r
tençam, nem tinham cs~a attribuiçftn; dcter
mi·nw;ão e;;ta dada p~lo Ministro da Justiça, 
talvez ém bou fé, por RCl' tirada de uma re
solu~~ão que mandou que ,quando houv:esse 
falta de memtJros fossem c.hama.dos para a 
supprirem nesemllargadores da Helur,ão: 
":'lote-se, porém. di:..~e o nobre orador, que 
esta determinação é .por lef da A:ssembléu 
Geral, e não por decreto do Poder E~ecutivo; 
que quando a ·Cons!Huição autorizava o Go
''erno u fazm· instrucções, não o autorizava 
a fazer dispo>içües em con!I•nio ús leis, por
que a praticar-se. isito de$necessaria era a 
existencia ela A~sembléa." 

U Sn. SATVRNINO ,lambem fal!ou susten
~ando a utilidade ela resolução. 

Julgando-se afinal a mater1a 
sufficientemente discutida propõz· 
~e. á votação se passava á sogun:la 
tli;;:cussão: venceu~se que sim. 

Segunda parte 

Seguiu-se •3 1' discussão da resolução se
guinte: 

:\ A;;sem!Jléa Gera:! Legislativa ·dleCreta: 
AI1t. 1. • Todos os Brazilciros .podem !uu

!lar, por si ou por sociedades, callegios in
corponidos de educaçfw, e instrucção pu-
blica. · 

Art. 2. • Ficam autorizados os collcgios, 
como · cor.pot•açúes, para adquirir por qual
quer !Hulo Lc.go.l, e possuLr bens de raiz, até 
o valor de ses·senta contos de róis, sem em
bargo das leis, que prohibem a amortizaçfio, 
e que parn. este. l' ffeHo só mente ficam dcro
gacl•as. 

:\rt. 3. • :\~ casas de~tinada.s para os col
legios serrw isentas da d.ecima nos primei
ros dez annos consClcuitivos á fundação; pa
garão, .porém, decimns e os mais cnca'rgu8 
publicas· as outras ,propriedades que lhes 
p()rtenccrem ou sejam rura~s ou urbanos. 

/ 
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A rt. 4. • Os fundadores l[lollerúo .empregar 
professores nacionues e estrangeiros, não ex
cedendo es!cs a tcrca pm·t.e, e professando 
todos a Hc!igiãu do Imperio. 

Art. 5. • O Gowrno concederá cn~ta de na
tur.1lizu~ão aos cstrangcLros :que por seus ta
lentos c Jitlcrari:t r.eputac;ão forem 11dmittldos 
ao magi,;!erio do; collegios, na J'órma .do pa
ragmpho 5' do u11igo 2" da lei de 23 de Ou
tubro de ·183~. 

:\ri. G. • Os pro1ie;;sorcs sulistitutos, es!tl
tlantcs e mais serventes dos collegios serão 
dispensados de tod'o o serviço publico e mu
nicipal. 

:\ri. i. o Antes 'de começ:bi~L'm a .Uar li~ücs 

apresentarão ao Governo os Estatutos dos 
co1leglos, e sem a avprova~ão uos mesmo~ 
por escri,pto não terít lugar a abertura das 
aulas. 

Art. 8. • Annualmenbe, e no fim do curso 
loclivo, far-se-hão exames ~mhlicos; c o~ 
alumno;; que mais se dislinguirc.ut por seu·s 
talentos e applicação, serão premi<tdos com 
me.d~lhas, nu outro qualquc.r distinctivo de 
prcfercncia c mcre·cimcnlo. 

Art. O. • Os coUegios J!Odcrfw conferir no 
fim de 5 annos de curso liJ.tcrario, não in
terrompido, o titulo cl:e gmduados i1quelle;; 
que o mcre:cem; estes titulas ficarão consi
derados como uma disiincção, c .prova de 
merecimento, c os les.tudan!cs que se apxe
~entnrcm com os diplomas respectivos serão 
por tacs reconlu~cidos nos cursos juridicos, 
on Vniversid•ades, nas .quwes de.pois se matri
cularem. 

Art. ·I O. As despezas com os .profc~sorcs, 
sustcntaçiio e ensino dos es,tudanles, serão 
pagas por es~cs e pelas renda~ dos mesmos 
collegios. 

Art. 11. Ficam dcrogadas todas as leis. 
alva.rús c ordens cm contrario. 

Hio 'ele .Janeiro, !:6 de )laia de 183ft, -
Visconde de Congonhas do Campo. - Mar
que; de S. João da Palma. - Marque; de 
Mari.crí. - .1/anoel Caetano de .4.lmeida e Al
buquerque. - F'ranciscó Carneiro de Cam
pos. - Marque; de Caravella.ç. 

O Sn. OLII'EmA .conveio tem .que a resolução 
devia pass~r á scgundn dis:cussão, na qual 
julgava deveria soffrcr algumas a,Jteraçües. 

O Sn. Vrsco~DE DE CoNao~HAS, desenvol
vendo o projecto de resoluçii.o, mostrou '1 

sua utilidadlc c necessidade, bem como os 
S.rs .. !\Iatquez de .~f.nricá e Borges. 

O Sn. SA1'1JilNJNu j ulguu não satisfazer ,, 
proj~cto ús viSitas do seu autor, porque em 
JlU!Ite. cru ocio,o, e cm outro mingoatlo e 
Jli'c'judicial. 

Julgou-.'e discutida, c afiual ap
provou-se que pa,;:;a,;sc ú segunda 
discus,;üo. 

Igual sorte ti\'eram os dous Jll'ojectos de 
lei, lctlra E c F, tleS>~e. anno, orrcrecidos pelo 
Sr. Albuquerque, o ;primeiro sohrc comp.ras 
e vendas ·dos escrai'Oi', e a segunda crcando 
um Curador K'ncanegado de fiseallzar, e de 
promover a execução da lei 1le i ele !\ovem
ln:o de 18:31, e outras disposições Jegislatl
l'as, c ordens ilo Governo a tal I•P~peitu. 

Terceira parte 

Entrou em 1' discussão a rcsolu~ão se
guinte: 

A :\5semhl1\a Geral l.egislativa re,;o}l·.e.: 
,\ r.t. -1. • Fica appro1·ado o orcreto de 20 

de Setembro do ;uma pa;,;ado sohrc a cxe
cur:ão da rc::olu~ão de 22 de ,\gosto uo mes
mo anno, com as ;;eguiules dcclarnr;ües. 

:Ir!. 2. • E' de nenhum cffeito o artl;u t• 
do dito df>creto, na .parte em que faz ~t::xten
siva a 1li;:posir;ão da mencionada rcsoluçfw, 
idade O de !\ovemhro de ·18.10, a que a 2:! 
de ,\gosto ~c 11cferc, além da:; dons unicos 
casos JICJla especificados. 

,\.t•t. 3. o E' igualmente de nenhum ef.fcito 
a di::posi~ão do ·art. :J• elo mesmo deereto, 
que ordena q.Ut' nas revistas intentadas pelo 
PrGcnrador da Corôa, no caso do ar!. 'IS de 
Sclcrnbro de 1828, ou nas causas sejam ci
vis, ()li crimes, ;;empre se haja d1~ seguir, ha
nndo ernpa.te á par(,,• negativa. 

Ficam rcvog.adas toda:; .as dh:posir;úe:; em 
contrario. 

Paço do Senado, li de :ilaio de IS:l~·. -
.lf. C. de ,tlmeida e ,1/buqucrque. 

O SR. 13onaEs foez o seguinte 

"Volte a resolur;ilo n. r.ommi;;siio de Legts
lação no in(,)rvnHo da primeira ít segunda 
discussão." 

Foi apoiado, e continuou .a discussão aa 
mataria; afinal .pondo-se :í v o! açiio, venceu
se que o. l'Psoluçüo ,passasse á segunda. dls-

e 
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cussúo, ·conforme a doutrina do re-querimen
to que foi npprowtdo. 

Q1111rla parle 

Entron cm I' dis·cussão a re;;olu1;ão n. 1, 
deste auno, da Camara dos Srs. Depu~ados, 
autorizando o· Govcmo a contratar com 
o enge.nheiro D. José Gnasque, ou com 
qualqut•r inilividuo ou companhia, a il
lumina~ão por gaz, fornecimento de agua e 
limpeza das cidades; bem como o .parecer da 
Commissão de Commcrcio ~- de Fa~enda, Jn
tcrpo~to sobre a mc;;mn. rcsoltt~ão c -sobre o 
requerimento do cHio Guasque a. 1~1la relati
vo; e então o Sr. Bnrgc>; mandou á ~lesa um 
requnimento •p,ropondo que voltasse á Com
missão afim dclla pedir ao Governo os pre
cisos esclarccimcnlos, c á vista dellcs offe
rcccr um novo par.cccr. 

Foi apoiado c approvado. 

Pnr esta occnsião requereu o mesmo Sr. 
Borges .que >c JlCrlissc ao Go\'crno o motivo 
qu:c teve para de;;prczar a ofl'crta de se fá
zer a illnmina~ão por gaz pelo preço de 
33$333 •cada um ~andieiro. para a conceder 
a quem a faz por maior pre~o; para facili
tar .1 reSJlOBla ao requerimento feito á Ga
mara. 

Foi apoiatlo '" ficou para. entrn.t 
cm discussão na sessiio seguinte. 

Entrou finalmente cm ultima discussão a 
resolução que manrla que o Governo pass" 
patente de Tenente de Infantaria, não obstan-
1~ o lapso de tempo, a José :'II·:n·tins ~In.nni

gnhart. 
O Sn. BonGES ''•'IJUCrcu .que o par0cer jun

to com a rcsoluçfto voltasse á Commb;são 
para continuar no exame sobre a existencia 
do titulo que tem o rciJuercntc. 

Foi apoiado, c :cnt.r-nndo cm dis· 
cussão ficou adiado por dar :t 
hora. 

O Sn. PnESTDE:-ITE marcou para 

OflDElf DO D>A 

c ida no artigo 34 do Regimento da Casa; o 
I;lliJUerimcnto do Sr. BorgL'S, pUJ'cecrcs de 
Commio>ües não impressos, e trabalhos de 
Commissões; c levantou-se a sessão ás duas 
horas da tarde. 

SESSkO E~! 11 DE JUNHO DE !83t 

P!1ESJIJE;>(CJ,\ IJO SR. BE;>;TO lt\llROSO PEllElll.\ 

Discussão de diJJersos parecere.~ e I'C!Jite

·rimentos 

Achando-se JlrBscates 2S Srs. Senadores, 
foi aberta a sessfio, e lida a acta da anterior, 
foi a11provada. 

Nfio hn·vendo expcdi,rnte cnlrou-;;c na 1• 
parte da ordem rio dia, que é a discussão 
adiada do .requerimento do Sr. Borges, O·f
frrel~i rlo na se;; são prcc;edentc. 

O Sn. BonGES disse que tendo reflccti·do 
;ohre a matcria, julgava o re1Jucrimento 
odo~o. porq!llc aind-a .. que se pedissem escla
rreimcnlo5 ao Governo, nada se podia arHan
tar, uma vez que não existia dccr[.lto de sur. 
nomeação. 

.1 ulgando-se diseutidn. a materi.a do rcqUlc
rimento, e pondo-se ú votação, não passou; 
continuou por conseiJuencia a discussão d~ 
parecer da Commissiio, c resolu~ão que 
manda que o Gov•rrno fique autori7.ado a 
passar patente de Tenente de Infantaria a 
Jos.é ~Iarty :\Ianignar.d, niio obstante o lapso 
de 'tempo, á vista do decreto de sua nomca-
tão. · 

O Sn. BonaES dissr que o Govl\rno já ha
via informado de que niio havia na Secre
taria decreto d•c nomca~ão, nem constava 
que houvesse; que assim passando o parecer 
da Commissão não podia o ~Iinistro. dar re

,;:olução alguma, por faltar a primicia cm 
que se fundou a Com missão; .que :portanto a 
matcria nfio podia .proceder. 

~Julgou-se discuticla ,1. mate.ri,'t c posta á 
votação a resolução .para passar á segunda 
discussfio, não se venceu. 

Segum/<1 parte 

A continuação da. discussão !JU.c acaba de I Seguia-se a discussão do rCIJUICrimcnto do 
adiar-se; a 1' discussão da emenda offcre- . Sr. Borges, feito na sessão 'anterior, para 
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76 Sessão de 11 de Junho 

que se pedisse ao Governo o moHvo que toV'2 
para desprezar a offOII!a de . fazer a illuml
na~ão da cidade por gaz ao preço d1e. :l3;j:333 
por cada lampião, '1H1ra a fazer por maior 
preço; c então o Sr .. Marquez de Caravcllas 
fez o seguinte additamonto, que !'oi apoiado, 
c entrou ,conj nntamento em diseussão: 

·• :\ informação que se pede pelo .presente 
r&querimento faz parte do .que já está wn
cido sobre as illustraçõcs do eontii:JJ!o que se 
propõe o engenheiro D. Jo.;:ti Guasque, ele." 

Foi igualmente apoiado e r.ntrou 
em discussão. 

Findo depois o debate. appro
vou-se o requ,e.rimento com o ad
ditamento referido. 

Terceira parle 

Entrou em I' eliscussão a indicação .do Sr. 
Borges, apresentado na sessão de 2 do cor
Iwntc, para ser alterado o artigo 411 do Regi
mento Interno do Senado. com o parecer 
que a .tal .respeito den a !Commissão da 
Mesa 

:\ :lfesa era de ,p;arctlcr qur. 11uando a in
dicação sc!jn arpprovada, em tal caso se po
nha em prwtka ~como medida provisoria, até 
o Senado se decidir sobre csk objecto. Pri
meiramente entrou cm dis,cussfio a indicação 
e fazendo•:;{! sobre IClla .nJgumr~s re.f.lexõcs, 
púz-sc Qfinal ú votação, c foi approvada, pas
sando á segunda discussão; bem como o pa-
reeer da Mesa. • 

Quarta parle 

Segui o-se n discussão dos st>guin bfs pare
ceres de Commissões do anno passndo: 

Da Commissão ele Constituição, a,presen
f.ado na sessão d.c 1G d'e Julho de 1833, sobre 
a parte da felici,tação da Camarn ~Iunici.pal 
da villa de Bae.pendy, Provinl!ia de !\finas Ge
ra.es, que pede medidas P'elos acontecimen
tos ele 22 de ~larço na Ca,pi,tal .da Provin
cia; o qual se:m impugnação foi approvado, 
julgando-se por isso pre,iu<Hcada a reprcsen
façiio, que S'C mandou guardar na Secreta
ria. 

Outro da mesma · Com missão, sobre a · re- . 
presentação do Collegio Eleitoral da v!lla de 
Porto Alegre, da Provincin do Rio Grande 
do Sul, da tarde de 24 d·e Março de 1833, 

feita ao Presidente da dita Provinc1a, im
pm•lando dons ob]ootos: o crn·imeiro expri
mindo os desejos ·das reformas da Constltul
~ão, dispo~tas pela lei d't' ·12 de Outubro de 
1832; o segundo significando o seu despra
zer pelo clnmar publico dos leitores do Dia
rio da Assembléa c pcriodieos da Côrte, e 
mais Provincias do lmp~>.rio, por níw enctm
trarem requisição ou f~Jla do Senador da 
,ua Provincia. attribuindo a sua causa, se
gundo Informações que liveram. a não ter 
comparecido o dito Senador ha trcs sessões. 
pe>r se a.char d()cnte: cm cons_equcncia do 
que requeriam que cabendo na a.ttrlbuiçiLO 
da lei a clcil:ão de ()Ufro Senador, se man
das,;e proc.ccl,er a clla. 

A Commissão emquan!o i pri
meira parle era de parecer que e·m 
•fcmpo ()pportuno seri a. rcpl:'escn
taçfto tomada em consideração; e 
.quanto á segunda, .que tal exigcn
cia é anti-cons!ItucionaJ por sllr o 
lugar ele Senador vitalicio. 

I 
Passou á segunda. discussão. 
Outro da Commissão de Legislação c Es

tMistica sobre a parlicipar,.ão do Presidente 
da Província rlo 'Rio Granõe do Norte lmvcr 
dividido a dita Provincia. (segundo o Codigo) 
em duas comar.cas: as :Commissõcs eram de 
pare()e.r que os papeis relativos se remeltcs
srm no Governo para lhes dar o competente 
destino. 

Passou á segunda discussão. 
·Outro das Commissõcs reunidas de Fa

zenda, c d-<• Instrucção, sobre o roquerimcnto 
do Padre Frei )laMel do Monte Carmello, 
pedindo providencias a favor da conservação 
do Estahclecimenfo dos :\!·eninos orphãos. 
que .rxistiam no Seminario de S . .Joaquim: 
as Commissiícs eram df\ ,parecer que trnclo . 
o Governo encar.rcgailo á Gamara :1funicipal 
o conhecimcnfo de todo 'este negocio, não 
pretende por ora o Senado entrar no exame 
de tal mate ria; devendo o mrsmo ·ex-Reitor 
recorrer ao Governo, propondo a.;; suas idéas 
para tal melhommcnto. · 

P:u;sou á ullima diSicussfio. 
Passou-se a discutir o da Commissão de 

Rcdacr,ão do Dinrio, a)lrcscntado •e.m 23 de 
Sef emhro do anno ,passado, sobre o rcquc
l'imcn.to dos f.achygrnph()s então cncam~ga
dos da mesma redacção, •c.m que pediam a 
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concessão de poderem tomar as notas dos 
discursos .pronunciados na Camura; o qual 
sem impugnar;ão foi ~tpprovado; ju.Jgando-so 
em sua conformidade ']ll'f.ljudieada a muterla 
do reque.rimento, a que so refere. 

·Foi tambem sem impugnação approvado, 
para passa·r á ultima discussão,' o parecer aa 
Commissão da Mesa, apresentado em 15 de 
Outubro de 1832, sobre o requerimonto de 
Francisco José Leitão. Guarda das GaJerias 
da Cwmara, cm que pede augmento de or
rlenado. 

LevaBtou-se o udiame.nto, e rcontinuou a 
primeira discussão do parccClr, adiado em 7 
de Outubro de 1831, da Commissão de Fa
zenda, sobre a rcpresell!tação do Conselho 
Ger.al da Provincia d·e. Minas, relativo a ven
cimentos dos membros do ·Conselho e Verea
dores das ·c:rmai:as :'\[unicipaes; o {Jual, de
pois de discutido, resolveu-;;e que se não to
masse mai5 Cl}nhecimento deste negocio por 
antecipado c limitado a uma só Prrwincia, 
qu~ndo se pudess-~ tomar em consideração. 

Outro da Commissão de Fazenda, S(l)ll'O a 
representação do Conselho da Província da 
Bahia, relatim ás Camaras Municipaes de 
Camaurú e Cayrú, na /Comarca de IlhéDs, fa-
7lerem u::o dos dinheirDs publicas arreca:da
rlos nos seus di:>trictos para serem applica
dos em construcção das obras publicas: .a 
Commissão era de ~areccr que .ta·! exigencia 
er:t ina•dmissivcl sem {JUC o Senado tivesse 
p!'évio conhecimento da natureza e impor
taneia de taes dinheiros o orçamentos de 
obras. 

0 Sn. CARNElllO DE C,mros fez O ;;,eguinte 

REQUERIMENTO 

"Peço o adiamento até a decisão das re
forma~ Constitucionaes. etc." 

Senrlo apoiado, entrou cm discussão, e fin
da esta foi approvado. 

Entrou em i' discussão o pareoe.r rl.a Com
missão de Fazenda, apresentado em I I de 
Agosto de 183!, sobre a representação da Ca
mara ~!unicipaJ da villa de Sabará, na qual. 
pe.de a beneficio dos .pohrcs r.nfcrmos qn:• 
·se ·haja de transladar o Hospital da.quella 
villa para o Hospício cm que outr'orá existia 
um leigo que ultimamente falleceu, Jlara of
fereeer aos mesmos pobres melhores com
modida•des: a Commissão era. de parecer 

q,uc se pedisse informações exactas ao Go
verno a €>lo respeito. 

O Sn. BonaEs fez então o scgulrúe 

REQUEili~IENTO 

'"Hernwiro que peçam jà os esclarecimen
tos que a Commissão ponderou como neces
sarios." 

-Entrando em discussão c - foi IIIJlOiado, o 
Sr. Paula Souza. fez este outro 

REQCEnJMEN'fO 

"Que fique adiado até decisão das Refor
mas Constitucionaes." 

:Sendo apoiado, entrou •em discussão fin-
da a qua.) não foi approvad'o: ' 

Julgou-se então discutido o l'equerimento 
do Sr. Borges, e foi approv:tdo, ficando por 
conseguinte adiado o ·narecer, a. que ;;,e re
fere. emquanto se obtem os referidos escla
recimentos. 

·Seguia-se a 'I' discussão da Commissão de 
Fazenda, apresentado em 11 de Agosto de 
tS.31, sobre a representação da Gamara :l!u
nicipal da ci·dad·e' de Ouro Preto, pedindo 
consignação para a conclusão dos .reparos 
nccesgarios para a ;ctrdeia: publica da:quolla 
cidade, a Commissão era ·de parccflr que a 
Camara :lfunicipal devia dirigir a sua rcpre
&mtação pelos meios que lhe designa a lei 
de 1• de Outubro do 1828. 

Não .foi llJ!lprovado. 
Então o Sr. Vergueiro fez o seguinte 

REQUERIMENTO 

"Bequciro que o \negooio volt.e á Commh:
são, etc." 

Srndo lll]loia·do, entrando cm discussão. 
finda a qual foi approvaelo. 

•Entrou depoig em 1' discussão c uppro
von-sc d~finitlvumcnte o pareocer da Com
missão de Instrucção Publica, sobre a pro
posta elo Conselho Geral rla Província do Ma
ranhão, relaotiva ao I'Csta.belccimento da aula 
dó Commercio, o qual teve lei~nra cni !5 ·ri~ 
Outubro ele 1831: julgou-se cm sua confor
midade prejudicada a referida proposta. 

.Qutro da mesma Commissão, sob.ro D offi
cio do Ministro do Imperio, acompanhando 
a ·representação -da ·Camara Munici:p.al dg, 
vllla de S. Pedro de Cantagallo, c reando 
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78 ·Sessão <le 11 de Jun'llo 
uma cadeira de lingua 1'ranccza: a Commis
;;ão era de parec·cr que não podia ser a:ttcn
dlda ú visla do seu 1'uudamento, e ncluaes 
drcll!mlaucias l'ianccira;;; e qun:udo S('ja 

. ai'lcndida com]JC'Ic ao Poder Ex·rcunvo o fa
zer a proposi~ilD, a .qual deve tc.r principio 
ua Camnra dos Srs. Deputados. 

Não foi approvado. 

Outro da Commi5são de Conslitui~ão, so
hre uma. representação do. ,consdho Geral 
da: Província de ~Iina:;. por· occasião da pri
;;iio arhilraria de um cidadão: a Commissiio 
era ilc parecer qne ao Gow.rno compct.ia o 
dar as providencias que juJ.;,:assc coneer
ncnlcs. 

Foi a.p.provado. 

Outro rb: InsjJCCr,ão dos Diarios, sobre o 
nú;,:mcnto de '\•cncinienlo de ordenados·, pc
rlidn pelos tachygraphM .João .José ~foreira. 

.Jo~é Anll'nio P·ncira'do La~o: o Sr. Dorges 
fez o seguinte rcrrucrimcnlo, que foi apoia
do: 

"Rctrueiro que se pro,wnba ;í vola~ão ua 
Commissão se ·~;;lá. ou não prejudicado o 
papc·ccr." 

En!ão o Sr. Pa:nla Souzn propõz o ;;c;rnil\. 
!e addi!amenlo, que foi igualmcn1t~ apoiado: 

"Como addit.amenlo an wnuerimento rlo 
Sr. Borgc>: Que. o mesmo "e pra.liqth' em 
éãiiõs idcnlico;;." 

Findo depois o rlelwlc, approvmHc o re
rjucrimcnlo. julgando-se prC:judicarlo o paz•c
rer rcspe•clivo, c srndo a~provndo igualmen
te o arlrlilamento do Sr. Paula Souza. 

Em seguida foi julgado prcjudi~ado, con
forme o vencido, o parecer da: Commissão 
rle Rcdacçfto rln Diario ,;ohre o requerimento 
rlos refcrj.rJos tachnrraplws, em nue pedem 
~c lcvanl·i' o adiamento pnslo a oulro st'U re
querimento, o .qua.l teve leitura em :zo rle 
.\gosto de 18:11. 

clonas5em. o~ meio;; de o poder conseguir: 
,\. Cl)!llllllssfln •(•,ra de parL•ccr que da s· par
te rla·s sohras rlas renda,; dá Província se ap
pliqucm as rruan!ias z1cccssari~ts jHtra a me,;
ma illuminat;iw, emquanto a Camara ~luni

o.'pal niw li\'er OS SUfl'iCÍ•C!!IfS rendimentos. 

Julgou-se prejudicado. 

Enlrou cm lliscnssiw ') parcceJ· tla Com
missão de Eslati,lica so!n·e um officio do 
:I:Inistro do Imperio, acompanhando qualro 
nHt]lJHii' e ot'ficios tlo Vice-Prcsidcn!c d1 
P.rovincia f].,, S. Paulo rrb!ivo; aos terrenos 
rlevolutos na mesmn Provinci:t: a .Cnmmissiln 
era de pare:cer que não salisfa.zcndo as 
formaçüc;, novamr•nl.e se officiasse ao 
nislro afim rle qu,• J'at;a expedir nova;; 
dens a tal l'C:'JlCi!o. 

in
~Ii-

0!'-

Fazenllo-;;c alguma;; rC'nexüC>, ficou a sua 
rlecisão adiada pela hora: 
T~ndo no meio tia rli,cussão o Sr. Presi

d·Pntc sido sullsli•lnido 11a c:Ídeira pelo Vicc
Prc;;itlf'nle, cslc deu pam orrll•m tln dia a; 
resnltH;ücs da C:imara .rJo,; S.rs. Dcpnlarlo;;, 
tomadas sulirc outras de Cnn,;elhos Gemes 
rlc Provincia: crcanrln nma rscnla Jlnl':l me
uinas na ca:pclla curada rlo Espirilo Santo, 
ua ProYincia rlo Hio Gr:tiHle do Sul: crean
do duas e,;cola;; para mcuino;;, e duas para 
nwuina;, na .cidade de Por! o Alegre. Capii;:I · 
ria nw•ma Pmvincia: crt~antlo na Jlnvoação 
rlt• Salina,;, na P.riiYincia rle Goyaz. uma frc
guezia tle natureza collceliva: rlele!'minando 
{[l!C >'C:inm dem{)lida.,; a,; harr;was rla Praio1 
da Praça. na Província rlc Santa Calharhm : 
crrantlo uma frcguezia na capeUa. de Pi.15-
,;alinçlí, na Província rias :\.la!!'ôas: erigindo 
cm frcgnezia a c.1.pella tlc Nos:;a Senhora da 
~li,;r•J·icorrlia, rla Província. rlc ~fal.to-Grosso; 

nma Jl!'OJHJ;:Ia rln PorlP.r Execulivo, cmcnrla
tla pela mesma Cmn.1.ra. rlo, sz·s. Depulados, 
a respcilo rlo,; delictos rios c:<eravo:;: a rcso
ln~;in ria referiria Camara. rriginrlo cm frc-Enlmu em dh:cussiw n par~.cr.r rla Com

mi"s.io de Fmwnda 5ohrc a rcpz·csen:laç;io do 
Conselho Geral ria. Província rla Bahia, na 
nual c~punha qne a rcsoluçú'O rla :\5o!lmbléa 
Geral de 8 rlc Novembro rle 182i não da:va 
meios baslantcs para :w poder fazer fa.ce ;í 
rlcspeza da illuminaçiw rla Ca:pilal rla mesma 
Província, c Jlor' isso pedia se lhe propor-

. ;rnrzia. <t cap·l'lla :cur:lfla tle S . .Jo;;é ria. Boa 
~forte. errdn na mnrgcm esquerda. rio Rio 
Gnapia:;sú: r ,;r lionvcr tempo o resto dos 
pa.rccCJ!'I!S niio impr.f'5SOS dos annos passn
do::. j:í tlcsignarlo;: na scss;io prccedenlc. 

Levanlon-,c a. ,;essão <is rluas horas · da 
larrle. 
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SESSÃiü E~t' 1:.! DE .I UNHO DE JS:Jl. 

l'nl\i'!DJ\XC!A llil 811. ~L\Il(!t:IIZ DE 1'.\lt\;\'AG!JÁ 

Di.~cussão da resolução sobre a crt'a(·ão de 
cadeiras de primeiras lel/ras 110 Rio Gmn
de do Sul. - Discussão da resolução so
bre a creação lia povoação de ·Salinas n11 
Goya; 

Aelwndo-sc prcsent es 28 S1·s. Senadores, o 
Sr. Presidente dee.Iarou ullcrta a . SC55ÜO; c 
lida a acta d:~. antecedente, foi a.pprovada. 

0 Sn. t• SECIIETAIUO leu dous ofl'ieios tlo I" 
s, crctariu da C.am:tra do:; SÍ's. Deputados: o 
Jlrimciro a.COITIJlanhando a seguinte 

JlF.SO!.l:Ç:\0 

",\ Ass~m!Jléa Ger·al Ll'l!:islativa resolve: 
Arligo unico. O Padre :rosé ,\ntonio de 

1:a!da,; est{t no gozo dos direitos de cidadão 
hrazilciro. de." 

Ficon sohre a ~lesa para entrar 
na o.rdem dos trabalhos. 

Lcn depois o 2• officio, cm que participa 
a nomeação dos m()m!Jros por ella eleitos 
para as duas .commissüe;; ~Iixtas, .que têm 
de tratar do melhoramento do meio cir
culante, c cJc organizar o Regimento Com
mum. conforme propõz o Sen:tdo em offi
cio,; tlc dou;; do corrente. 

Ficou o Senado inteirado. c pas
sou immcdiatamcntc a nomear 
membros para as re.fcridas Com
missüc~. 

Proccdenclo-sc o e,crutinio sahiram elei
tos p'ara a Commissão ~lixta., que tem de se 
oc.cupar do melhoramento do meio circulan
te, foram (}leitos os Srs. Paula Souza, com 
2·t votos: Borges, com 23 c Y•!rguciro, com 20. 

P.roccdendo-sc então á elci~ão <los mcm
hros c1 a Commissão ::\!ixta para o Regimento 
Commum, ohtivcraom maioria o,; Sr;;. ~!ar
qucz de Caravcllas, com 24 voto;;; Saturnino 
com !:i e os Srs. t.'l!arqucz tlc Bacpcndy, 
::\Iar,quez de Inhambupc c Feijó, com \) votos 
cada nm; cm cmBcqucncia elo qne entraram 
estes Ires :;r.nhorc,; cm sorteio, e sahlo o 

terct•h·o memhro n Sr. .\farquez tle llae
JlCncly. 

Feitas estas nomeações resol v.eu u Sena
do. a rcrrucrlmento ·do Sr. Paula Souza, que 
na parli'civação crue u este respeito se fizesse 
:i Camam dos Srs. Députados, se di5sosse 
CJUC as rcuniõe:; tlas Cununis;;üe:; em questão 
teria lugar a eleição dos membros nomeados 
peb mesma Caunara. 

011Dil~I DO DI.\ 

Primeira parte 

Entrou em discussão uma .resolução da 
Camara dos Srs. Dc.putatlos. tomada sobre 
outra do ,Conselho Gera:! da P.rol'illleia do 
Rio Grande do· Sul, c reando uma escola de 
primeiras lct.tras para menino;; aJa caJiellll 
curatla tio E,;pirito .S:mto, c oulra dila para 
nvninas na Colonia de S. Leopoldo. 

O Sn. Bonrms. fundado na conveniencia de 
>c economizar as despezas, 11 deixar as Pro
víncia:; occuparem-'e dc,;sc objecto ~cgundo 
os seu;; rendimentos. de que ~m Jn·evc tem 
d,, ;;c occupar, ,;c.gundo as re.form:H;, di;;;;c 
que propunha o adiamento tia resolução: o 
qüal foi ap_oiado, c n:final approvttdo. 

Segunda parte 

Seguia-se a di~cu;;~ão da resolução da me;;
ma Camara. tomada sobre outra. do Conse
lho Provincial cJe Goyaz, .creando na povoa
~ão tlc Salinas uma. f;reguezia de na·tnrcza 
collcctiYa. Começou pelo artigo t•. 

O Sn. BonGES, fundado no;; ntl)li\'I)S que 
teve para propor o adiamento sobre a ante
cr'<lcntc resoluçfto, o propôz igua.lmcnte so
bre esta; o qua.l foi apoiado, c cntrancJo cm 
.Jiscussão sobrcstou-sc a discussão da reso
lução. 

O Sn. ~!AnQUEz DE PAL~IA mostrou a utili
t!ádc desta ereação .tanto pelo .lado politico, 
como de a.ugmcnto de riqueza ,publica. ;pro
vincial e civilização, ,por se achar tal vovoa
t;.ão em um ponto muito -vantajoso para o 
commcr.cio; c ·por comcguinte que desejava 
que não passasse o acl\amcnto a respeito des
ta rcsolnçfi o. 

.lulgou-sc cliicutido o adiamento e posto á 
ro'ação nüo passou: continuou por canse-

• 
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queneia 11 discussão da resolução; e afinal 
foi approvada para subir á Sancção. 

Terce h·a par/ e 

Entrou em discussão a resolução da Cama
ra dos Srs. DeputadCIS, tomada sobre outra 
do Conselho Provincial do Rio Grande dn 
Sul, creando quatro eseolas de 1)rimeiras let
tras na cidade de Porto Alegre, duas para 
meninos e duas para meninas. Começou pelo 
artigo t•. 

O Sn. P.\ULA SouzA, fundado nos motivos 
que se tinham dado para o adiamento da ou
tra resolução identica, mandou á )!esa o se
guinte 

HEQUI!Ili::'III!:STu 

"Que se adie até a discussão da~ Reform~ 
C:onstitueionae:;." 

Sendo apoiado, depois de ·Uscutido foi ap
prorado. 

Qu.arta parir. 

Segui o-se a discussão da resolução da mc>
ma Cama.ra sobre outra do .conselho Provin
cial de Santa Catharina, para serem demoli
das e arrazadas as barracas situadas na praia 
da cidade do Desterro. começando-se pelo ar
tigo t•. 

O Sn. RonRIGUES DE •CARVALIIO informou u 

Senado de que estas barracas ,pe~tenciam á 
Fazenda Nacional, e apenas rendiam vinte e 
cinco a vinte e seis patacas, e se achavam 
hoje cm um grande estado de ruínas, ser
vindo de receptaculo aos vadios; que assim 
muito convinha a sua .demolição. 

Foi approvada a resolução :para subir á 
:;ancção. 

Q11inta parte 

Passou-se a discutir a resolução da re.fcrida 
Camara, tomada sobre outra do Conselho Ge
ral da Provincia das Alagôas, ereando uma 
frcguezia na capella de Piassabussú, com a 
denominação de S. Francisco de Piassa
buisú. 

{) Sn. BonGES fez o segumte. 

REQUI!IlnlEXTO 

~Requeiro o adiamento da resoluç1io." 
Foi apoiado e sem impugnação approvado. 

Sexta parte 

Discussão da resolução da Camara dos Srs. 
Drputados, tomada sobre outra do Conselho 
Geral da Província de ~atto-Grosso, erigindo 

· em freguezia a capella de Nossa Senhor:~. da 
~lisericc•rdia. ficando com a mesma Invoca
ção. 

O Sn. BoRGES ·propõz igualmente o seu 
adiamento. que foi sem impugnação appro
vado. 

Setima parte 

Entrou em ultima discussão a proposta do 
Governo com as emendas da Camarn dos Srs. 
Deputados na seguinte fórma; e uma emen
da do Senado offcreclda na !'Cgunda dis
cussão. 

:l.rt. 1. • Foi ~mbstituido ,pelo. seguinte: -
Serão punidos com a pena de morte os e~
cravos, ou· escravas, que matarem por qual
quer maneira que seja, propinarem veneno, 
ferirem ou fazerem outra grave offcn::a 
physica, a seu senhor, administrador, ou ftJi
tor. ou :is suas mulheres e filhos. Se o fe
rimento e a offensa forem leves, a pena ser.í 
de a~oites, á .proporção as circumstancias 
mais ou menos aggraYantes. 

Artigo addilivo que vem a ser o 2•. Todos 
os mais dclictos declarados no :Codigo Crimi
nal, commettido~ por escravos ou escravas, 
em relação a outras pessoas, serão ·punidos 
com as .penas estabelecidas no me~mo <.:o
digo. 

:l.rt. 2. • Passa a ser 3•. Foi substitui do pe
lo seguinte: - Nos delictos mencionados no 
artigo 1•. no caso de insurreição, e em qu:tcs
quer outros, cm que caiba a pena de morte, 
serão os delinquentes escravos, ou escravas, 
julgados dentro do município onde os tiverem 
commettido por uma .Junta composta de seis 
Juizes de .paz. presidida ,pelo Juiz de Direito 
da C()marca, servindo de Escrivão aquelle que 
o fôr do mesmo .Juiz ·de Direito. 

Art. 3. • Passou a ser -t•. 
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Art. 4. • Passou a ser 5", e J'ic:t redigido 1la 

maneira se.guin.te: -. Hc,ce!Jendo o Governo 1: 
os Presidentes a participação acima mencio
nada, determinarão ao Juiz de Direito d:t co
marca respectiva, que vú immcdiatumente :w 
município tlndc se commetlcu · o dclicto, c "o 
mesmo Juiz de Direito convocará logo a .>eis 
Juizes de Paz mais visinhos do lugar da re
união, e no caso de impedimento os seus sup
plentcs, para serem vogaes. 

Art. 1i. • Passa a ser ü". 
Art. G. • Passa a ser· ;•, c foi su!Jsti!uido 

pelo seguinte: - Sati:>fcitos estes actos ju
diciacs, ou lançados as ·partes, se p!'llferirá 
a sentença J'inal, vencendo-se a decisão por 
quatro votos, c decidindo o Juiz de Direito no 
caso de empate. A scnlen~a. sendo conllem
natoria, ser:'L executada sem recurso algum 
no mc;mo lugar do de!icto. na fórma deter
minada prlo artigo 38, c seguintes do Codigo 
Crim:n~l. Jll'lsidindo {t execução o Juiz de Paz 
do lugar: e rs! e a.cto devcrú assistir uma for· 
ça r.e Uuar:]:l;; Nacion::ws, e os escravos mai> 
>'i;;inhr,,; · m numero correspondente á força. 

Pr;•;o !la Cwnara dos De.pulados, em 3 de 
Dutu!'ro C:c 1832. - :111/onio Paulino Lim)JD 
de Abreu. Presidente. - Jlanoel Odorico 
Nendes, 1' Secretario.·- Vicente Ferreira de 
Castro, 2' Secretario. 

O .Sn. PAULA SoiJzA requereu que o proJecto 
como se achava fosse a uma Commisoão para 
clla, depois de madura reflexão, propôr . a> 
emendas que julgar conveniente, c depois de 
impressas entrarem .em discussão: e,te re
querimento foi apoiado, e entrou ~m discus· 
sito; houve algum debate, c dada a hora ficou 
a materia adiada. 

O Sn. PnEsmEXTE marcou para. 

onDE)I DO lll.~ 

A continuação da discus;:ão arliarla: a l' 
e 2' uis:cussão da rcsalu~iLO ela ,Camara dos 
Srs. Deputados erigindo cm frcguezia a ca
pcUa curada de S . .lo sé da Boa. i:l!ortc; as sc
flUndas discussões das resoluções do Senado 

·deste anno, Icttra c, declaraqrlo nullo em 
]lnrtc o artigo 83 do Hcgula.mento de 3 dr. 
.Janeiro de 1833, dado para. a.s Rcla~õcs llo 
Jmperio; c Ictlra :\, sobro nomcaçõc:; de Tu
tores: a t• · discussão do parecer da. Commis
;:ão de Marinha c Guerra, sobre o requeri-

mento ile ~lanod Joaquim dos Rois Coronel 
reJ'urmado da 2' linha, em .que so ~ueixa de 
lhe ter sido dada a reforma sem que positl
Y:mu•ntc a pedls,;e; c 1' discussão do parecer. 
da Commi,süo de Fazenda sobro o requeri
mento de D. Jounna Hilu J,.emos Seixas rCas
tcllo Branco, cm que pretcude .que lhe seJa. 
entregue u fazenda de Baj urú, na Provinci~ 
do Rio Grande do Sul, de que estava de pos
se, pela douçüo feita por decreto de IS de 
Outu!Jro de !SOS; o rest{) dos pa.receres não 
i~lpre~sos ·dos annos passa.r\os que falla.m 
dtscullr; e se houver tempo, trabalhos de 
Com missões. 

Levantou-se a sessão ús duas horas tb 
tarde. 

SESSÃO E\I l·i: DE JU:'illO DE !83·~ 

l'RESIDl!NCJA DO Sli. :,;:.;;:Ql'EZ DE P.\RI:s'AGU1 

D:sCl!S.VilO .vobre diversos !'equerimelllOS 

..\d;anrlo-se presentes 32 ·Srs. Scmdorrs, 
foi declarada aberta a sessão, e Hda a. acta 
da antecedente, foi a~provada. 

EXPEOIJ:NT~ 

O Sn. t• SECRETARIO deu conta de dous se
!;Uintc, officios da Camara dos Srs. Depu
tado;;: 

i. • Participando ter aquella Camara ad
optado c dirigido á .Sancção duas resoluções 
do Senado: uma. para se crea.rem escolas d~ 
primeira;; lcttras para meninas cm diversas 
villas da. Província da. Parahyba.; c outra 
para. se crear uma escola de primeiras lcltras 
na freguezia de Nossa Senhora da. Ajuda, da. 
ilha. no Governad()r. 

2. • Reenviando ao Senado a resolução qu;:: 
atttorizan o Governo n conceder carta da 
naturalização a F~lippe Salmon. 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sn. ~L\RQU!lZ nr. CAnAYJll,LAS, pedindo a 
palavra. e sendo-lhe concedida, disse que ti
nha matcria. do grande ponderação a propôr 
ao Senado pa.ra ser traJada. hoje, mas que 
pela sua natureza .inlg:wa muito conveniente 
o ser tratnda. cm sessão secreta.. 
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Esta moção foi :LJlOinda; em con;;oqueneia 
tlo que o Sr. Pi·esidonfe declarou que a Ca
mara ia trnhalhaJ: em sessão se.crNa. 

:\'brindo então o Sr. Presidente a sessão 
secreta, o Sr. ~larquez de Caravcllas disse 
IJUL' o moqvo do·seu r~C!UCJ'imento era oco~
sitlerar pouco politico discutir-se em publico 
o projecto de lei sobre os delictos commet
titlos por escravos. 

.consultou portanto o Sr. Presidente ao 
~enmlo se á vista ita exposição .do nol.Jrc S~
nadc;·, tlc\;eria continuar secreta· a sessüo; o 
que, :tpezar da opposição de alguns iHustre;; 
membros, fundada em já tc.r tratado a ma
teria em questão publicamente, decidio-;;e 
pcl:l. af!'irmativa. 

·Continuou entüo a discussão, adiad:~. pela 
hora na sessão precedente, do requerimento 
do Sr. Paula Souza, para que o rClfcrido .pro
jecto de lei. como se acha, fosse a um11- Com
missão, .para clla, depois de maduras refle
xões, propôr as emendas que julgasse, c de
pois de impressas contiJJuar-sc na discussão. 

Fallaram varios Srs. Senadores no sentido 
rles.tc requerimento; e o seu illus.tre :~.utor 
sustentando-o, accresccnlou que queria o Jury 
para os escravos; mas não applicaçõe,; ou in
terposição do Poder Judiciaria simples; até 
mesmo pela móra, contraria ao fim do prom
pto .exemplo do castigo, que ~:onvém h:~.ver 
em todos os graves crimes, c com particula
rirlade nos de taes homens. 

Fimlo depois o dehat~ appr~vou-se o re
querimento. 

Fez então o Sr. Borges est.e outro requeri
mento, que foi apoiado, c entrou cm dis
cussüo: 

"Re.queiro que a Commissão, a que fôr re
mettido o proJecto. seja nomeada ad. hoc. ·• 

~Tulganrlo-'e ài,;cutida esta materia. appro
vou-sc o rcquc.rimento. 

·Consultou então o Sr. Presidente se o nc
gncio: .que f.cz o objecto da discussão cm ses
~ão ~ccrc[a, deveria fazer-se publico, fazen
rlo-sc a cxpre,;sa mcnçã.o de tudo na acta ge
ra I: Vrnccu-sc <!llC sim. 

Tornou-sr entflo .publica a sessão aos trc,; 
quarto,; para as d.nas horas: e .procedendo-se 
;i nomcar,ão do;; membros da Commis;;ão 01l 
c/nc, ele que trata. o requerimento do ,Sr. Bor
gr~. acima rrfcrido, sa111ram eleitos os Srs.: 
Paula Soua, com 18 ''otos; Carneiro de Cam-

pos, com H; o ~Ia~riuez de Caravellas, com 
-10. 

Tendo dado, a ·hora o Sr. Presidente mar
cou para 

OIUJE)! DO DIA 

I. • :\ l' e 2; discussão da 
Camara dos Srs. D(lputados, 
Padre José Antonio de Calflas 
direitos tle cidadão brazilciro. 

resolução da 
declarando o 
no gozo dós 

2. • :\s segundas discussões da resolução 
do Senado, lettra C, declarando nullo em 
parte o artigo 83' do Regimento, ·dado para 
as Relações do lmperio; e dos ,projectos de 
Jel, lettra 1~. sobre as compras c vendas tlii 
escravos, letfra F. crcnndo um CtLraclor .para 
o,; mc~mos, e let.tra H, sobre u fundação de 
collegios incorporados; e cm seguimento a;; 
mais materias jt\ designadas na sessão prece
dente. 

Levantou-se a ;:es::ão _depois das duas ho
ras da tardo. 

SESS;\.{) B~I lu DE JU:\'HO DE 183-í: 

PRF.SJOEXCIA DO SR. DE!>:TO D,\llROSO PEREin.\ 

Discussão, etc. 

Achando-se presentes. 31 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c li
da a acta rla antecedente, foi approvada. 

EXPRDII!!>:TE 

O Sn. VI~coxoE DE CAETul~. ·J• Secretario, 
fez presente ao Senado um officio do :lrinis
lro da .Ju~fiça, enviando um autographo rla. 
rewluçüo ela :\ssembléa Geral Legislativa, 
marcando a alteração com que se deve con
tinuar a observar o artigo 18 .da disposição 
provisoria acerca da :\rlministração da Jus
tiça Civil: na qual a Rcgencia. rm nome tlo · 
Imperador, consentia. · 

Ficou o Senado inlc~·ado,. e re
solveu que se participasse à Ca
mara· do;; Srs. Deputados. 

.I 
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OllOJ::~[ DO IJI.\ 

Primeira pal'te 

Entrou em 1' discu;;são a rc~oluçüo da 
mesma Gamara, dec~arando que o Padre José 
Antonio de ·Caldas está no_ gozo dos direitos 
de cidadão brazi!ciro. 

O Sn. OLI\'ElltA disse con;;t:ar-lhe haver esto 
individuo aceitado emprego puhlico do Go
verno do Estado Oriental; e que . assim se pe
dissem infom1a~ões ao Go1•erno; e ·mandou 
;í Mesa o seguinte 

ltEQU!ni~IE~TO 

".Requeiro que se peçam informações ao 
Governo sobre o te~ ou não exercido empre
go no Estado de :\lontcvidéo." 

1Scndo apoiado, entrou cm dis
cussão. 

O Sr.. JlAUQUEz DE l~HA~IBUI'E requereu 
que os 11apeis rclatiyos fossem rcmettidos á 
Commissií.o de Constituh;ão para interl>Õr o 
seu paroocr: o que foi apoiado; e julgando-se 
di~ulida a materia dos requerimentos, pos
tos á votaçií.o approvou-so o do Sr. Oliveira, 
salva a rcdacçií.o; sondo depois tambem a]l
provado o do Sr. :llar,qucz de Inhanllmpc. 

Segunda parte 

Entrou cm segunda discussií.o o .projecto de 
resolução do Senado, lettra C, deste anuo. 
declarando nnllo cm pa~te o aDtigo.83 rlo .Re
gulamento de 3 de Janeiro ··de 1833, dado 

·para a'S Relações do lmpc.rio, na parte cm 
que determina ,que 1mppram no impedimento 
dos Desembargadores, os Juizes de Direito. 

.o SR. PAUL.\ SouZA encetou a discussão, 
~ustcntando que a resolução não tinha por 
fim mais que autorizar o ·Governo a praticar 
taes actos na cspcctatim de sermn n.pprova
dos ou r~rovados pela Asse!lllJléa, sendo no 
emtanto obrigados a ·obedecer ao acto nullo 
todos os cidadãos· cmquant.o não fosse deda
rado. tal pelo Corpo Legislativo; que não era 
este o meio de um Poder interferir no ontrn; 
que o ,que ocomptltia rra accusn.r, e punir o 

- Ministro que exorbitou. c nunca por uma re
solução, á .qunl o Governo .podia negar a 

Sancção, ficando assim de nenhum o.f·l'cito a 
lletermiun1;ão da Assmnbléa; que a isto na pri
meira discussão se havia dito, que o Corp~ 
Legislativo podia d(•· novo projectar, c cn
\'iar á Saneção; mas que era preciso notar-s\l 
u e,;paço de tempo que para isso era ncceS<Sa
rio, c o 11artido que-o Govcrrío pQdia ter nas 
Gamaras, pois tendo a maio1·ia facil llre c.ra 
obstar a que clla passasse; que portanto es
tandb ainda convencidQ da inutilidade de tal 
l'CSOlll~ÚO \'OttWU ainda em segunua diSCUSSãO 
contra ella. 

O Sn. 0LI\'Eill.\ Otlinou <iUl! a nsolução U
nha por fim remediar um mai a que D mes
mo Corpo Legislativo tinha dado cau:HL quan
do autorizou o Govrmo a fazer instrucções, 
pr.incipio este de eleger o .Corpo Legislatii'O no 
Governo, o 11,)IC lhe. era delegado J>ela Nação, 

. de !III é era ucecssario afastar-se, por<ruc não 
era já pouco. o Poder que o Governo tinha, 
o qual t.endo força à :ma disposição, c to
dos os mais elementos, facil era a um lfinis-. 
Iro de Estado obrar ai•bilmriamente como lhe 
al}]lrouvcssc, assim .como tinha obrado, cujo 
a'Cto ia ser sanado pela determinação da re
solução; que o Sena-do não se podia occupar 
de occupação, pOO'. isso que lhe competia ,, 
exercício de ser Juiz, quando a houvesse,· e 
só sim se occupava dr eYilar ,que se conti
nuassem a dar sentença,; nullas, e• conserva
ção da boa ordem, seguran~a da Yida c da 
fazenda dos cidadã·os. 

O Sr.. JL\RQUllz DE CAR.WELLAS observou que 
não se tratava de imput.ação a.J.guma sobre o 
)Iinistro, porque cllc podia até ter obrn,d() de' 
boa fé; que do que se tra•taYa era só mente do 
facto. 

Demonstrou que a Assemh1éa. Geral não. 
ôra culp~da de cousa alguma porque não ti
nha dado n,o Governo, nem .podia dar po
der de legislar; que sómcnte Jhc CQnec
dcra a faculfladr, de fazor instrucções para 
a execução do Codigo, o que era sómente des
envolver a lei no seu modo pratico de exc
cuta'r-sc, mas nu~1ca uitrll!pass:JJndo o principio 
cm que se funda a lei; logo se a lei que foi 
altrrada foi feita por um decreto. por um de
creto deve ser destruido a.quillo que se de
terminou ullrapassando a disposição dclla, e 
era este o unico mi.'io de trazer á sua orhila 
o poder que dolla tinha sah1do. 

Notou que. a dctcrmina~ão do Ministro ora 
exorbitante, por isso que tinha da;do aos Jui
zes de Direito um poder que é dl]do por lei 

'; 

. ·>: 
.. • 

.. 
.. '.1 · .. 
~'...? 

.'I 

.. ·~ 



r~~. 

r . .,"'"~' f ~· 

"t ~ ' ~-

f.> 

- 84 · Seesão de 17 de Junho 

aos Desembargadores, poder que só tlnham 
quando nomerrdos faes, e sendo, pois, taes 
Juizes incompetentes para estarem julgando 
em segunda instancia, cumpria remediar-se o 
mal rgw da existcncia de taes Juizes incom-' 
pdentes podia resuJta·r, c para esse fim ne
cessario era o passar a resoluçã·o. 

O Sn .. PAULA Souz.\ fez ver que a Assem
JJléa Geral nito autorizou o Governo, como se 
disse, a fazer instruc~ões; que cala era auto
rizada pela Constltui~ão para o poder fazer, e 
assim obrou segundo a autorização que lhe 
rlli a Constituição; que se a dcte.rmin~ão era 
nulla, como •nulla de sua natureza, desncces
:;a.ria era la! declarar;ão, porque aquelles a 
IJI!Cnl com:pc~ia a sua execução deYiam ter 
conhecimento da sua nullidade, e não podia 
mesmo cnnceber como :\Iagistrados pudessem 
nhedeccr a actos illegar.:s, actos a cuja obc
rliencia todos os cidadãos se deviam negar; 
que demais era ulil e convenfente não pas
sar a resolução afim de evitar-se a interfe- • 
rencia dos Poderes. cuja independencia cum
pria sustenta~·-se no sys!ema constitucional. 

O Sn. AL~!EmA E ALBUQUERQUE continuou 
ainda a sustentar a doutrina da resolução pelo 
in I cresse geral cm que ena era· basca da. 

O Sn. VERGUEmo disse que a resolução nãJ 
rleelaravá' · nullos os actos, mas sim esclarecia 
a lei, e nisso atacava a indetpcndencia dos Po
deres, c quem votava pela resolução estalJ~

lécia o principio. de se annullarem os actos 
do Poder Executivo, c que 'era o mesmo que 
estabelecer a annullação dos actos de outro 
qualquer Poder, deduzindo-se daqui o poder do 
Poder Legislativo annullar os actos do Poder 
.Judiciario porque não era mais soberano que 
o Executivo, que não coneordava em que de
creto revogasse decreto porque este argumen
to era unicamente argumento de palavras; 
demonstrou I[UC o Governo tinha sido auto
rizado a organizar as Relações do Impcrio, 

. sem que para issn se lhe déssc base, nem tã~ 
pouco se lhe prohihir cruc fossem chamados 
Juizes dr. Direilo para surp;prirem as faltas 
elos Desembargadores; e sómentc se lhe disse 
que organizasse as Relações; c cm determi
nar que certos homens fossem supprir os 
Desembargadores não deu poderes, só desi
gnou pessoas que deviam exercitar Ines ou 
t acs attribuiçõcs; c .que se nisso commetteu 
erro foi culpado o ·Corpo Legislativo pela fa
culdad·c que lhe deu. 

O Sn. BonaEs demonstrou não ser neccssa
rio o remcilio ·que havia dado o Ministro por
que ha1·endo sómcntc quatro Relações c cin
coen!a c tantos Descmba~gadores podiam s~r 
subslituldos uns pelos outros; não julgou utll 
a disposição da resolução porque a passar 1le 
algum modo se ia fazer uma invasão do Po
der Executivo; c para sanar todos os incon
\'enientes offcrceeu a seguinte 

E~IENDA 

''Os Juiz(!!;' de Direito não podem na Rcla
~ão supprir os Desembargadores quando te
uham impctlimcn!o. 

Foi a.poiada. e tendo rlado.a hom 
ficou adiada a discussão. 

.... 
O Sn. PnESIDE'XTE deu para 

ORDE~I DO Dl\ 

A continuação ela discussão que acabava de 
adiar-se; as mais materias que vinham desi
gnadas para a presente sessão; e em ultimO' 
lugar a 1' e 2' discussão do projecto de lei 
da C amara dos Srs. Deputados, n. 3, deste 
anno. inhillindo ao ex-Imperador a entrar' no 
territorio do Brazil. 

Lavantou-sc a sessão depois das duas horas 
da tarde. 

SESS;\Q mr li DE JUNHO DE 183-!: 

l'flllSJilllXC!A DO Sn. DEXTO DAflROSO PEREffiA 

Diswssão do JJI'Ojccto do Senad(), sobre as 
Relações do Jmpc1io. - Discu-ssão do pro
jecto sobre as compras c !lendas de escra
vos 

Achando-se prescn!ns 33 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente declarou ahcrta a sessão; e lida 
a neta da anfecedcnf.t>, .foi ·approvada. 

0 Sn. llfARQUEZ DE CARAVELMS participOU 
que o Sr. Carneiro de ·Crumpos não compare
cia por achm·-se doente. 

Ficou o Senado inteirado. 
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I 
O Sn. :\J,)!EIOA E ALDUQUEilQt'l~ foi do opi

nião cruc a emenda não devia passar porque 
tinha por fim o abrir a porta a muitos alm-
sos ]JUI' declrurar ·valido o que o GoYcrno ti
nha feito, dando-lhe tleste modo a2o a fazer 
tudo quanto cruizer na e:;:peetativa iLe que 

Continuou n 2' discussão, adiada pe.Ja hora a Assembléa Geral o mais que J':u•it é dizer: 
na sessão prec(ldente, do pro'jecto de resol•J- "não se faça mais isto, ou rHruillo"; que das 
~ão ào Senado, lettra C, deste nnno, deé'la- razões apresentadas nenhuma o convencia a 
rando nullo cm parte o _9l'tigo 83 do Regula- mudar rlc opinião; e assim :que <ruem não 
menta dado para as Relações do Imperio, em queria que 1'osse nullo o que se tem J'éilo 
3 de Janeiro de ·1833, com uma emenda votasse contra a rcsolu~ãu, e quem (rueria 
apoiada, offerecida pelo Sr. Borges na ·mes- estar TJe!a nullidnde votasse por <:lia. 
ma sessão.. o sn. Bo!IGES disse <rue ou se crueria a c a-

O Sn. ~IAnQTJEz llE BAnnACEXA pronunciou-se bar com a odiosidade tia providcnci:t dei
P.ela emenda do Sr. Borges, por julgar. que xando valido tudo quanto se fez cm conse
ella era de uma maneira mais reconciliadora, quencia de tal disposi~ão, ou se queria aJh 

ia ao fim que se queria, tendo a vantagem de nuJla,r tudo quanto ·tem sido feito; que d1~ 
evitar que ficassem continuando a dar-se necessidade a resolução havia de considerar 
sentenças por taes .Juizes emquanlo se dis- ou uma. ou outra espe.cic; {JUe a querer-se 
cutisse a rcsolu~ão apresentad:t que em uma armullar tudo quanto se fez parece que de 
e outra Cama,ra Ievari:t immenso tempo, ~s algum modo se contam com :t prudencia do 
qua,es ficariam nullas bem como as já d:~- Corpo Legislativo que não dwia ruhrir .:t por
das· · · ta a tantas demandas; que bem nullos eram 

O Sn. ;\fAnQUEz im CAnAYELLAS disse que vo- os julgamentos dados por um .Juiz de Or
taria pela emenda por exprimir o mesm9 phãos, os quaes todavia ·a :\ssembléa para 
q~e. se queria, mas de uma maneira m:r.i~ I evitar . funestos resultados nclrurou que fica; 
ClVJ], po11que sempre se demom1rava que vam yaUdos, · ficando 'Valido o que estava 
lJOuvc abuso. Respondendo no Sr. ~far.quez I feito; que era isto mesmo o que tinha por 
de Barbacena notou que lambem ficava nullo fim a emenda, deixando as cousas no esta
o que estava feito até agora. porque pela I do . cm que estavam, providenciando ·do fu
emen~a. se declarava que não 'POdem Juizes tmo por isso que a Constituição nã~ permit
de D1rerto ser m0mllros da Relação, e por 

1

. te que lei alguma possa ter effCJto l'etro
consequencia o que se tinha feito até agora activo; conseguindo-se além disso remediar 
c em que tinham tomado parte os Juizes de o mal sem haver invasfto de po·dcr. 
Direito estaYa nullo; mas· que todavia vo- Disse que se tinha sustentado que o Poder 
taria ou pcl:t resolução, ou pela crnencla, por~ Legislativo pela autoridade que !cm de fazer 
que do que se tratava éra de :~cautelar para leis, póclc annullar actos ~o Poder Executi
o futuro se dessem taes nome:tções; mas vo, sem que se repute se·r isso uma invasão 
·que se se queria que ficassem validas as sen- de Poder; que de.bnixo deste principio fie 
tcnçns cm que intervieram .Juizes de Direito podia lambem annullar actos 110 Poder .lu
era. necessariil então accrescentar á emenda diciario, uma vez que· csle Poder não é De
que as sentenças que tiverem sido dadas por Jc~:tdo do Legislativo, assim como o não é o 
Jui:cs de Direito cm uo1mda appellaçêio fi- E~ecutivo, pois todos são ind~pendentes c 
carão validas com<J se fossem dadas por Jui- delegações da Nação, que reccbe•mm os Po
:li!S compctentcs; passando-se assim uma cs- deres .cruc tem da Nação, c não de outrem; 
ponjn soh~e tacs nullidndes; de outrG modo mas que a isto se dizia não se poderem an
ficaria nullo c as p:trtes teriam direito de in- nnllar os actos do Poder Judici:trio porque os 
ter.pôr ele taes sentenças revista .para 0 su- seus julgamentos ou dcÍiberaçõcs são effei
prcmo Tribunal de .Justiça, 0 qual téria de tos de sentenÇas que não podem SN' nuTias 
tomar conlJecimento dc!Ias. por tir:nn resolução, mas sim por um julga-

....... 

. :· 
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monto, 0 não exen:endo o •Corpo ILegi~lath·o ü 8n. SATUHN!No sustentou que se com er
funceõcs tae,; não ~Jódo annullur os seus feito era nuUa a determinação do Gove1·no, 
actos~ logo .1•ntre os Podere,; Polilicos tia Nu- 11üo via o motil'o pelo qunl o ·Corpo Legisla-
1;ão, Púdcrcs 1rue são indepcndonles, ha um liYo não ·devesse distinctamento assim decla-

' • lo -~ 1· 1·11,•au1'do pelo Poder J r"isla- ruJ-o: que a Constituição dava ao Governo que JHH "" · • " . . - . · · ·t - . . 
til'O, ,~ 0 ou!ro não; <JliC não podia conce·her a attrJlmu:ao rl~ laz~l'·J~~ rucçoeo ;pala a 
como isto podia >r r. uma \'e?. que os Podere.; I ~~cc.uçiio das _leis:. m~~ n.uo a de doo~·eta~·s-~m 
Politico,; J'L"Cl'hiam as attrilmiçiics \JUO tt!m ,Ja: ~!JJtJ!lo OJ}po~to '' leJ, c (JUC fuzen ° ~Jm 
l'ia~'io ·e niio de outro Podcr. Oue ·em y,,,._-1' erH cvirhmte que tal acto é nuU?; concordou 
;J,;d;, ~c podia dizer que nfto h:~l·cria mees- en: que tDdos olsl julgameptosfe:teol:ospoprorJutJ.azcc~s-

, . - . . Ju1zes eram nu· os .por ser 1 , · 
Soidadc dr se Jazt!l' IJlV:t.>ao no :od,•r JndJcJa- ..•. pclenlcs· mu· .que não e~tuv:L em que 
rio. propusi1·iio Psi a qUl' podcl'la ser su~tcn- mcom 

1 
• '. 1~ 1 

• "entcJJ••as en
1 

quo 
• d ;;c put t•ssem un·a 11 ar a~ " y'. 

l:llla. e .rl~~nn;;tratla. m,~,; que •pensau o cm ellcs tivc;;sem parte. IJlDI'IfU(' as partes ti-
_l:ll {IOS,J!JJ}Hiadt! Se' IJai'Ja lt>lllbrarJo ·UC lfUC } } ·,',do O ui:reito ·dC intcr,PÕI' rc,•ista 

]. • . . 1• 1 n Jalll ar qUJJJ 
II'}Jc orador\ ]JOt ~-a .:cr. um JJJJ~~gn •r(ll~}- poJ' a ;;cntent;a ser ,da!la por Juiz incompc
samcnle o denuncJa,,e <~ um ~tuz tlc DJJeJtu. tente, c por is;;o rotara pela resolução. 
o qual ~em prnccrler o n~alfiJ' namr, tle 0 Sn. OI.!I'l\ln.\ continuou ainda a susten-
tpleJJJ t'l\1 n :~cen;:ado, ~e !IJih:J algmna t;:t- 1 . . 1 d' 1 J•c·olu"a·o refot·eando ar a IJCCeSSH U' t I a > , , ,, 
mntia nu nfto. o Jl!'~nunci:J:"'\ ~ ma(.Hlas;~'' o,; ar,:umenlos produzidos ua 11 rimcira dis
pr~JlllcJ', cmhor;J 0 f1z~::>c comra " .oll.·<J· cns:;ão desta materia. 
!JJi1;:io, e f!llt' n~o >r qu~r~ndo !Jal~1· com_ u fallaram ainrb ;:obre a materia· o;;· Srs. 
rnt·.11Tl'~;uln .l~ll:t 1a J'ara :1 c,Hlcrt; ? ::-:!- ~JaoJ·rJtwz M r.araveJ1a,;, J)uquc Estrada, Mar
nado dl'pois sendo sabedor de que a:5SJ~ !J · qurz rle lnhamhliJJC !' Yenmciro: e jn.lgan
nha sido preso um membro seu o que c f!Ut! do-<c afinal a matcria ;;llifficicntcmente dis
rari:l? ()lan!lal-o tira'r da cadeia, 'di;se ou- cutida. posta ;í vola~ão it re;;oluçiio, foi ap
tro 8enailor. ·Onue t<lm o Senado a força prnnda, sa.lra a redacção rla emenda rlo Sr. 
para me mandar liJ·ar !le lú?) (Conti·nuou o Bnrgc.s. 

, nobre orador). Eu fico na ca:dcia_ e o Senado 
srnlarlo discutindo a .quem compete o tir::tr
me da prisão; c se ·úcaso se disser na Casa 
que é nullo o procedimento do .Juiz e que 
me clel't' pür em li!Jer!lade. ('U asseguru ao 
Senado que se h a de dizer: "nós não pode
mos fazer tal dcclara~ão, porque é uma 
u:mrp;1ção CJIIt! se faz ás attribuil;õe;; tlo Po
der Jmliciario'', E ha de se me dizer: Use 
tlos meios lega e::; e appello para a Relação, 
peça r~vista, L'tc. Em theorias. senhores, é 
isto excellentc, mas em j,!Jcse não o é por 
.certo; portanot.o, é nece-ssarío guardar-se a 
mais exacta inàependencia, e muito mais nfto 
tendo havido ínl'n~fto do lado do PodN· Exe
cutivo, porqn~ ellc usou das attrihuiçõcs que 
lhe concede a Consfiluição quando diz que 
a cllc compete ·dar instrucçõe> para a, leis 
lerem execução, que não 11odcndo ter exe
cução a lei sem haver quem servisse nos 
impedimentos dos . Desembargadores ·ha,•ia 
julgado podei-os ·substituir pelos .Juizes de 
Direito, no .que não havia invasão, c sim 
abuso que ficava sanado pcia emenda apr-e-
sentada. 

-

Se(IJt.nda parte 

Entrou .~m :!' discussão o projecto d·c lai 
uo ~cnado. lcttra E. de;;1e al!'no, ~obre ~s 
compra' c l'cndas de escravos. . 

linlranrlo em discus>ão o artigo t•, d(·poJS 
tle algumas reflrxõc:< ficou arliado pela 
}1111'11. 

O Sn. PnES!IlF.XTE rlesignou para 

OnDE)t ·DO DIA 

Em primeiro lugaJo, a segunda discussão 
da em~nda du .sr. Borges, pam ser altera
do o n.rl. ·H do RegiliJ(lJJto Inte111o odo Se
nado, com o parecer da ~leML a respeito, c 
em scguiml•nto as materia~ já designadas na 
sessã.o '!Jrcc<ldcnte, tendo primeiro lugar a 
p-rimeira e scgun!la discussão do projooto de 
lei n. 3, dc~tc an·no, vindo da Camara dos 
Srs. Deputados, inbibindo ao ex-Imperador · 
voltar ao nrazil. 

Lc·va,ntou-sc a sessão 
tarde. 

duas horas da 

I 

• 
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SESSÃO E~I 18 DE JU!\'UO DE 183-t 

I'RES!Dl!NCU DO SR. IIP.XTO IIAilllOSO l'llllEIIlA 

Di.~cussüo da iildicaçiio tio S1·. Borges sobre 
o Rt~uimento Interno do Senado. - Dis
cus,<ão sobre o decreto inhibimlo D, Pe
dro l de enl!·ar no territorio do Bra;il. -
Discussüo dn projecto sob1•e". compra.~ e 
vendas de escravos 

Achando-,;c presem·te:; 3[) Srs. Senadores, 
o Sr. Presidente declarou aberta a se~são; e 
lida a acta da antecedente, foi appro1:ada. 

O Sn. l" Sr.cnETAHJO deu conta de um offi
cio da Commissão Liquidadora do Banco JlOr 
]JWrte do Gol'el'llo, enviando o Relatorio de 
seus trabalhos. 

bit rio tomado pelo Senailo; mo.strou <tUB de 
principio era costume o esperar-se cjue bou
,.,.,~t· numeNJ para ,haver ,;essão, o crue ti
nha dado causa a alguma;; vezes ,e aiJJ'il' a 
sessão iís onze horas, e de.pois, em 'virtude 
1ln lJIIr >c alterou o Regimento segundo u 
lJUL' estü em praxe. medida esta que tinha 
soríido lwm efl'ei.fo, pois Que na sessão pas
saila só !luas vezes tinhtL deixado ile ]Ja.wr 
ses,;ão, e isso mn dias bem tempostuosos. ~ 
sempre que se dessem tacs dias sempre lJa
l'ia iie sortir o mesmo resultado, em!Jt)J'a se 
toma,;sc Dutra qualquer providencia; quo to
das as vezes que lwvia a.ffluoocia de tra:lJa
lhos os membros da Casa não eram omissõLo;; 
em se reunirrm íts ·!O horas, coma 'POr mui
ta;; wze,: tinha occorrido; finalmente que o 
qne o linha movido a_ tomar purte na dis
cussão era o motivo de teT de ser o ex~lltor 
da lei, e como tal precisar -de explica~iie-s 

Foi rcme!lido ti Commi;;::fto de para ;;e saher regular, e que cumpria notnl' 
Fazenda. que o tra-balho das Commissões, como. pra

punha a indicação, seria (]Uasi nenhum por 
fa.Jta dos membros dellás, o que ora re:co
nhecido por ex·pe-rioncia ·do que, quantlo se 
não achavam todos os membros das Comll1is
sões não !rruba·lhavam. 

üutro do Sr- Carneiro de Campos, parti
cipa:ndo 1que por se achar enfermo não po
dia comparecer. 

Ficou o Senado inteirado. bem 
como ·de participação igual do Sr. 
Feijó, feita igualmente p~1o Sr
Paula Souza. 

ORDE~[ DO DL\ 

Primeira J){lr/c 

O Sn. AL~!EIDA E :\LBUQUERQt:E disse que 
votando pela indicação valava contra o pn
recer da Commissão porque era opposto ao 
que determina D Regimento, o ·qual diz que 
;;e nãõ podem alterar os seus artigos senão 
de certa maneira; logo o parecer não pooia 
por um tal medo propôr dispensa do qn<' 
elle determ[.na se siga, que; assim como pro
punha ::e seguisse a indica~ão depois ·da se-

Enhrou cm segunda discussão a indicação f:-IJJ1rl1 'cli,;cussão. tamhem o podia ser <lo
do Sr_ Borges, para ser altcrailo o art. -~I pois ria , primeira. que não convinham lar::: 
do Regimento Interno rlo Senado, com o pa- altcra~õr,; CO\llO a:: que ::e têm rla1do na tÍlll
rreer a respeito, dailo ,pela. Commis::ão da ma ,;emana de trahalho das Camara;;. <'n1 
l\!e;;ri, que. ~: que rnlão ,;e não olhava para o Regimm1n. 

"Que ;;enrlo approl'ada a indicação em 2' porque· vinham matr·ria,; rlc outra. Camai'[L " 
rliscussão, seja .Jogo posta cm execução como ;;altaTa-::e por cima do Rcgime.nto para so
medi·dn 1novisoria até que o Sooado po;;,;n rem tratadas, o quo cumpria c~·Har-so, c 
por experiencia cm 3• discussão ·Votar, com executar-se a lei. 
conhecimento, p~Ia sua rejeição ou approva- O Sn. flAnnoso, responrlcllldo ao nobre Se-
ção. nndor, rlisse que uma cousa era alterar o Rc-

0 Sn. PnllSIDf,XTE convidou o Sr. Y!cc-~ gimcnto definitivamente, o ou.lra era appcl
P.residcntc para substituil-o na cn.cloira, visto lar para a experiencia p:~;ra depois se fazer 
qnc tinha de toma.r .pn.rtc n:1. discussão. a a.Ueração sendo prlmcirruinente proviso:rla 

O Sn, BARRoso 'PEREIRA disse que a Com- a sua determináç1io; que concordava em que . 
missão não se oppunha a que ,passasse a me- o R~imonto não era bom, c a C:\.1Jeriencla o 
dida pr01Josta, mas que todavia não a ap- tinha mostrado, c que sempre que so propu
provava, e julgava mais um continuar o ar- zcsse a sua melhora ·votaria por ella; que se 

11 

li 
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daram dispensas no disposto no Regimento 
ora por h a Yor qw:m a podissc, c ningumn 
se oppóz, porque se alguem· pedisse a or
dem, isto é, a sua execução, estava sempre 
prompto a J'azer mant.:r a sua determina
cão. 

(J SR. Doncl!s disse 'IJUC achara razão cm 
todos os nobres Senadores que diziam neces
sitar o Hegime-nto de ser reformado, e que 
sa!Jia que a1avia um membro na Casa que I 
algumas emendas tinh:~. feito par:~. offcreccr 
ao tSenado afim •I·~ ser emendado, porque 
a experieucia tinha mostrado :1. necessidade 
de algumas alterações; mas que no caso prc-
5cntc tanto lhe fazia Yotar .pela indicar,úo 

missões. Passou. Depois a :.!'parte da mesma 
indicação, que é: aJé ltaver numero necessa
rio para formar Casa: não passou. 

Julgando-,;e depois prejudicado o addita
ment_Q, c sendo por flm approrado o parecer 
da ~lesa, dado sobre este objecto. 

O 511. B.umoso tomou a occu:par a cadeira 
da presidencia. 

Segunda ]Jarle 

Entrou em 1' discussão o segninto 

I'!IOJECTO DE DECRETO 

só como com a condir,ão do parecer d:~. Com- A Assem!Jléa Geral Legislativa decreta: 
missão. "O ex-1mpcr:~.dor do Brazi!, !Dom Pedro 

.O Sn. V.EnGUEmo di;se que convinll:~. cm Primeiro. fica para :;emprc inhi!Jido de C'JJ
CJUê se aJlrm:eitas;e o tempo, mas não que ;;c lrar no territorio do Brazil, e de rcsidLr cm . 
re\'Of!'as::c a regra de que quando não hou- qna!rp~er parte dellc, ainda que seja como 

'vcsse numero de membros ás 10 horas e l:';;!ra.JJ!!'Ciro, e individuo :Particu.Jar; c se o 
meia se fizesse a c!Jam~da, porque isto é um contrario fizer, de qualquer fórma que seja, 
incentivo .para que tc•du:> Wlliparccessem, pois scr1i ~ido, entretanto, Mmo inimigo, e a;: 
dt• certo ningncm qu;·ri:l rr:c w lhe attri- grcssor da Na~ão Brazileira. 
hui;:se ser ellc a CJ.l:i~ ~c n.io haver sessão Pa~.o cll C:11m:a rlns Dcpuiados. cm 3 di! 
c tJUt! tirada esta rcJra m:1is ve;:~3 havia rle .Junho de 183·1. - Ee·nto de Oliveira Braga, 
~uccedcr o não !Javc~ ~c;:;ão; m::.s que to- Prc;:~en!e. - Bernardo Beli;ario Soares de 
davia era nccessario csta!Jclcccr co:no um 1 Sou:a. t• Secretario. - Jfanoel Dias de To
JJrcccito ohrigatorio os membros quo corr.- ledo. :J• Secretario. 

·parecessem na Casa irem trabalhar nas Cl!m- O Sr.. llonaEs disse estar pela utilidade da 
missões; que quem quizcssc fosse, c .quem lei, c considerando tal julglva dever p:~.ssar 
não (juizcssc 'fosse para sua casa. á segunda discussão afim de nella se de-

O Sr.. BonGES mandou á ~lesa. o s0guintc mnmtrarcm as razões quo tal vez alguns 

AfJDlT.\)IEXTO 

"Quando até ás duas horas não compare
cm·cm. membros para se formar ·casa, se fará 
entfto a chamad:J. para que se declare nn. 
a. c ta o que fez a Casa por effcito de· falta de 
membros." 

mcmJJro; tive;;scm para votar pró ou con
tra. 

O SR. P.1ur .. 1 SouzA disse qüc haviam certas 
materias as quaes não podiam ~a-ssar sem 
que tivesse de cmittir a sun. opinião c muito 
mais quando o ncgimento da 'Casa não p~r
mittia a rotação nominal, c que sendo esta 
uma daCJnellas que reputava de summa 'im

. ·.~ · porfnncin. julgava dercr fazer algumas re-
Foi apoiada; c entrando em dis- 11cxõc,; ace·rca desta; que ·sempre que se tra

cussão depois de algumas reNe- lava de objectos legislativo;; cm um Corpo 
xõcs, julgou-se a mate.ria discuti- tal como o Senado, que faz parte do Poder 
da; e então o Sr. •Panb .Souza pc- Legislati\'O, cumpria. tratarem-se tacs mate
rUo que a indicação cm questão rias com toda a madureza c circumspccção, 
fo,;se posta 1i votação por •parles; mas que !Jariam alguns objectos cm que esta 
cujo rcqucrim'énto foi apoiado. regra geral deve ser m:~.:s observada, t:~.l 

como na matcria .presente, a qual pcl:~. sua 
o Sn. Pni>SIDEXTE pror1ôz então 1í votação imporf.ancia •I c via ::e r .tratada com a maior 

a primeira parle da indicação do Sr. Borges, sisudez. 
que diz, que quando II(ÍO ho1wer Casa âs de: [ .Passando á materla do projecto, observou 

·horas e mda. se Jla.sse a trabalhm· em Com- :JUC o fim do projecto é cston·ar o ingresso 

t •• 

I 

,..j;; 
I 
I 
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Sessão de 18 de ,Junho 89 
·· do ox.i!mpcrador do Braz!l dl.'baixo _ uc qual- \ segundo se col!ige da opposição que n. Nação 
quer pretexto,· isto é, ou como Imperador ou Iom feito aos embates desse partido, o par
como particular; rlebaixo deste ponto de vis- tido .Ua ordem tem profundado muito na Na
ta havia a conslrle-rar se esta medida satis- ~ão, e se acha capaz de resistir n. toda e 
fazia ou não as necessidades ua lei, porque qual•qn'er embate; sendo isto xssim, irrfalli
uma lei quniriuer é sempre a expressão da "elmente a morte de D. Pedro, de qualquer 
necessidade pn!Jlica; flUO á vista dos factos maneira que seja, ~ln. do produzir um. abalo . 
que têm .occorrido desde i ue 1Allrll de 1831, comple-to, .porque aquelles <íiue s·e julgarem 
o projecto era u!H, uma vez que se atte111- ter de ficar comprllmettidos se haverão de 
desse aos acontecimentos que têm .desde essa . arrojar aos maiores perigos, e emprezas cool
ópoca occorrido; que se o facto da abdicação tra tal passo os maiores esforços. Disse o 
fo:;se CSJlOntaneo sem •que lhe tivessem sue- nobre orador que eslava convencido que 
cedido outros julgava o projooto prejurlicial, quando a ordem actual de. cousas mudasse 
porque, uma vez que o ex~rmpcrarlor tivesse não fossem no ·sentido da retrogradação, pois 
espontaneamente deixado de ser :l\Ionarcha, e que, sempre que se dá uma .revoLução de
relirando-'Se elo BraíQl voluntariamente era pois de outra, nunca se passa para a ordem 
cxcusado toda c .qualquer medida, e ainda ue cousas· antpriores, vinha sim outra nova, 

_ mais, prflj udicial c injusta; mas, uma vez mas nunca a mesma; o que certamente seria 
que a abdicação foi motivada por muitos fa- muito prejudicial ·á Nação Brazileira, a qual 
elos que anteriormente a ella se deram, fa- pelos seus diM·erentes orgãos nUamente têm 

·c tos em que se -fundou a abdicação, e além pronunciado, que não ·quer outra . ordem de 
delles ha muitas opiniões de .que tal ac~o nã~ C()Usas, que não .seja a oxistenle, 01~gãos que 
foi espontaneo, C nas quaes Se tem ,baseado declararam DiLO SCrllm OS jornaes, mas Sim 
um .partido que §e torna extensivo por. todo as diversas autoridades p()pularcs do Impc-

. o ·Brazil, o .qual julga necessario aos interes- .rio, ·embora existissem di-versos ·partidos· taes 
ses· do paiz a sua volta como o unico remodio con1o o que j1í havia designado, c aiém disso 
aos males que elles ·dizem so.fJrcr, que o,; um partido a que · chamaria da desordem, 
que têm essa opinião de lloa :Dé julgam util ' ainda 'que se :capeia com a opinião republi
a volta do ex-J.T!liJlcrador df'baixo ·de qual- cn111a; mas que no caso de se dar a possLbili
quer maneira; outros porém não querem que da de da· volta ·do ex-Impera:dor, e existindo 
elle volte como :\Ionarcha; ·que a grande ge- tres partidos, talvez que o rpa,r.tido ela ordem 

· neralidade desse partido, porém; não o quer que· quer o Sr. D. Pedro II se visse emba
de:.te modo, não só para melhor . esco.rar a · raçado entre · c:.:res ·dous parti-dos, pois se po
sua opinião, como .porque vem a ser oppo~to dia dar que o .partido ·denominado republi
{1 legalidade do ·~Ionarcha exh;f.ente, e por cano mais fortificado eom as noticias que 
isso querem ·que venha ·com o titulo ·de Re- viessem em seu wpoio da Europa, se tornasse 
;ente do Brazil, porque •Vindo assim, dizem mais audacioso; e ta1vez não tivesse outro 
ellcs, não se fere a legalidade, por isso que rem()dio s~não unir-se. ao partido da ordem 
r 0 parente mais proximo tio nos~o. _J~ven a esse ultimo, ·porque de certo se não uniria 
l\fonarcha, e que na ,fórma da 1Const1tmça? é ao que .quer a rctrogradação; cumpre, pois, 

· clle a quem toca a Regencia. .Portanto, d1ssc que se evitem por tôdos os modos o.s malc> 
0 nobre Sen11dor, sendo recooh!lcida a exls- que ao Brazil podem resu1tar, e para esse 

· tcncia desse parUdo cumpre ver se este pro- fim selndo este ob;i ceto util deve passar. á 
j ceto convéni, ou não, ao estado a<~tual em segúnda discussão. 

, que se acha o 13razil; se da volta ~o _ex-Im- o Sn. ALMlllDA E ALBUQUERQUE disse que 
perador nfio resultavam males gravlSsJmos á cri'a, como o nobre S<Jnaclor que o 'Precedeu, 
Nação; c neste caso, o .que convém fazer para que o Regimento não n.ulorizasse o hav·cr vo
. evitar males c .prevenir .que nfto :possa en- fação 11ominal, mas que como costumava to
Irar no~Brnzil o ro:-Jmpcraclor. Todo o. ho- mar parte nas rliscnssões, jJcm c]a.ramt'nlo 
mcm possuiclo de boa fé no estado acbual da pronunciava as suas opiniões,· e sempre o fa
Nação não deixará .de .reconhecer que a volta zia, segundo a stut razfw, c conscicncia; que 
rlc D. Pedro, ou como Regente, Oll como Tu- v.otava que o proJecto passasse á segunda 
to!', vem fazer uma grande revol~ção, umn. discussão; por is::;o crur se ·dizia que era fo
rcvolnç[lo gera\ em todo o Tmperw, porque mar uma medida, o que st'1 na ~egunda clis-
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I:IJ···Í·• .'e ·po.J:,, , .. ,JiJe~a. e uiio jJI']II que o I Fúí apoiada; .~ entrau•lo I'Jll •li,:-
J!l'"jer:u dizia: (!ue JJáo coulJ~eia IJUeUl ti' ii ~lbsiíú, Ú . .S1·. Burges (Jffer~eu 
Ill•}~ , >>f~ D. Pedro !, ,],. CJI!l'nJ u Jll'f!jt•clú fal- e,;la outra 
J:tr;,: IWIU jul;:a1·a· IJlll' di e Jllldc·s;e ser con-
,;;.JeraJo l•J"JZiJe!ru. ,. ;i li! e,;trau~ciJ·o; final-
:m·ute IJU•· u J•rui,·clo JlOI' ;j ,;,j era iJwtlmi:;
::!rel: wa,; que era IWCi•;,;ario eutr:u·-,;e na 
,:ua ma!eria. •·Hlfio jJa,:,:a::se :í ,;eguuda db
cu,-ii" ;Jar;, ddl1• ,.,. tratar. 

Julgnn-se di•c:Jti,J3 a materia; 1· 

j)Ol!diJ·:'e iÍ \'f!l;u;iiu :'C O Jl!'OjCC[ü 
,Je1·:·ría pa;•ar ;í sel!'unda di;eu;:
:'iío, reuceU-:'1' fJUC niio. 

Yolaram pda JH';ratira ''" 51':'.: 
r:úudr de ,.ale-n~.1. Vi;:conde da Pedra 

B~a!JC3. )farqur·z rle l.ararell:l's. Jr.iio Evan
::•·!i;la. )!alfa Bacellar, flotlri;ruP;; d,• :\nrlra
<le. )farrpH·z de Jac3r{•pa~u:i, ·Gomidi~ • .Sa
tnrnilt••. ;;:nJrrJ~,Jr. Tinoco. Dariio rle Itapoii, 
Conde 1le J.agr•s. )larqurz 1lr )Jaric:í. )larquez 
•le Palma. 31ai'CJIIí'Z rli• Parana~uit. ,\Jmeida e 
::nra. ,\lhtHJIIeJ'r[ue ·)!aranhfin. Vi;:conrle de 
t:arnL 1:o,ta Barro;:, Olireira. Yi,conde de 
l.ar·llH:. Duque Estrada • .\f:u·quez ile Inham
J,upe. :\~ui·ar e Yi<cnurlc do Rio Vermelho. 

Pe}a affirmatira o;: Sr>. : 
Almeida r :\lhuquerrtue. 3fonteiro de Bar

ro;:. P.orlriguc·-< ile l.ar\:alho. e a ;:e;:uinle 

fiEC! •. ~R.~Ç..Í O llE YOTil 

Declaro que• I'O!i•i ]lara pa;:;:ar :i 2' rlis
ru;;siio o projecto ila outra Camar:1. inhihin
rlo o ingres'o no nrazil ao ex-lmtwrador 
D. Pedro. - .lfarque: de Barbarenn. -
Paula Sou:a. -José !gnacio Borgc.~. - l'er
qudro. - Jo.<,: .lfnrtiniann dr .4/encnr. 
1'i.•~rmd•: rJp Crmyonha.~ dn Campo. 

Terceira Jlnrte 

Continuou a di<cu;;~iio. arliada pela hora 
na ;;e;:;;ão precedente. 1lo arli~o I o Jo pro
jecto de lei. lettra E. de;!,, anno. ;;ohr•' cnm
pra;; e nnda:: de escraYos. 

:'\o progre;;;:o da rli;:cu;:,;ão o Sr. :\[arquez 
rle )[arieü manrloH a ;;eguinle 

ImEXDA 

".\ri. I. o :;;uJiprima...;:r - quando a sua 
aC(rui;içiio lil'er ;;ido po;terior á lei de 7 de 
Xol'emtJro rle J8.'ll - etc." 

Dando dc]Wis a hora, ficou adiada a dis
cussão. 

O .'n. Pnr.smESTP. ,J,•clamu que a. orilcm ilo 
•lia era a cnufiJJIJal;iio dc,;fa rna!eria. e a;; 

mai, j:í rbi~naila;;. 
I.e,·autmHe a ;:e;:,;iio depois da,; duas ho

ra,; •la tarde. 

:;:E;;:!',i.O JDI l!l DE JrXIIO DE 18:1-t 

Di.<cus.<Õú do wojecto .<of,re r1 crJJupra e ven
rlrt de Pstrm·o.~. - Discus.~lio do projecto 
.~obJ•e · a crenção de C1rradores encarrega
IlM de [isca/i:nr e promo,er a c:rcclll;ão da 
/"i relntit•it a e.<crm•os 

,\c.lHillililc:'l' Jll'<':'enle> :H Sr;;. Senadore;:. o 
~r. Pre•irleule Mclarou aherta a ,;,..,;,;ão; e 
lida a acta da anf<'retlente. •l 'Sr. )[arqtli'Z de 
D:tBJli'IHlY mandou à .\lc,;a :1 ;:eguinl•' 

nEr.l .. IR\ÇÃol !IE \'1lTO 

"Decbl'o CJih' na ;;c;~fto tlr hontem votei 
C1111lra o proj,·cto relalii'O ao •'X-Imperador 
tln nrnzil. D. Pr•lrn Primo'iro. 

1!1 de .JunJJ,, •Ir tS:H. - .1/nrrtiLl': de Bae
WIIrl!f. - Fmncisro rio.~ San/os Pinto." 

Fui então ilJlJli'OI'aila a acta. 
O Sn. J• !'Er.nET.\Hitl deu conta de um re

querinwnt•l tlr .Jo,;,; .ltla~Juim rlt' Goln·êa, o 
f)twl ··xpunl1a achar·:'•' empregado na .Se
crt'laria 1la Camnr" •le,;_ilr .\gMto pa.•,:ado 
,:em vencimrnln al!!'nlll r Jlt11' i,;,;o pedia CJUC 
lhe fos>e a rhilrada uma gral ificacão 

Foi rrnwtli•lo :i úmmis~ão da 
Mr;a. 

"D•·poi;: da palana - escra\'0:' 
·~-se - africanos." 

ajnn- O ~n. )fAIIQrcz n.: 1~.\ll.\I'EI.!..I~ mandou ;i 
)fe;a um l'i'tiuerinwnto do Ca.hirlo ·th St\ :\!~-

....... ' ..... 
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Sessão de 19 de Junho Hl 
tropolitwua da Bahiu, JJediudo augmeuto de que enllllal'ltçar o seguimento do projecto; 

além de que até pelo Hegimonto era inatlmL'" congrua. 
sivel, e por is;;o rolava contra elle. . 

O Sn. :1!.\llQUEZ 'o1' ·CAnA YELLAS disse .que de Foi reml't.tido á Conunissão de 
.fuzeuila e Negoclos Ecclesiasticos. ordiuario o pai sempre amava :;cus J'ilhos, 

OllllEl! PO DI.~ 

Primeira pm•te 

Continuoti a discussiio ·do artigo I' do pro
jecto relativo ás compras dos e;:.eravos, com 
a;; duas ;;cgnintes rmendas do Sr. ~Iarquez 
de jfaric;\: · 

mn~ o exeesso de amor não era hom; .que o 
nobre Senador que o anlec~dcu, todas as vo
zes que apre;;entava um projecto, sempre 
ju!g:wa ser nwllwt• cousa, •O que não era das 
melhores cousa.,, porquo a' tolcrancia em 
taes ·casos era muito cotweniente para se 
acerlar com o mo!1hor; que o .nm do t• artigo 
do projecto do nobre Senador era -l'Yitar pri
meiramente o desvio da siza, o que era extra

"Depois da pala.n·a -
centc-sc - a(ricanON." 

egcravos - accres- nho da materia, e por esle lado até o artigo 

Do Sr. Rorges: 
Supprimam-s>e as ~Jala.vral;; - Quando a 

.má acquisíção tive1· sido posterior á /.ei de 
i de Novmnliro de 183·1 - e accrescente-se -
o prero da escriplura Nerá de ntil l'éis, incln· 
.<o o traslado. 

·Continuou a.inda a .fallar a favor do pro
jecto alguns Srs. e o Sr. j[at,qttez de Cara
l'ella:s c Saturnino contra; o primeiro senh(}r 
mandou á ~Icsa o seguinte 

RllQUERIMEXTO 

tinha o deft•ito de ser contra o Rcginwnto, 
que é dar a razão da ma teria: qm• a!t>m 
disto j1\ existia· h'i que tinha ]IO!' !'im (}Vitur 

o commercio fraudulento de e"cravos vindos 
de novo da r.osta rl':\frica, i qual JlÔZ pena:; 
gravi;;simas ao comprador, c rendNlor, e de 
mais a mais a liberdade ao escrav.o, c o im
portador, ou .comprador .abrigado a exportar 
o escravo para ·o ;;cu .paiz: ma.;; que a é;; ta; 
rlispo;;içüe;; da lei se dizia que era necessa
rio novas pr.ovidencias porque ella nfto era 
cxrculada: o ·que qi10ria dizer o mesmo, que· 
acct1escentassrm novas provirlencia;; para 

'. com cllns á lei cxi;;tente ~er cxcculnila; ma;: 
"Que se remcaâ o pr.ojecto {t Commissiio. fllH' com csle Tim o nobre Senador dava uma 

{]e Legislação para que refundindo-o, tenha Jli'O\'idL'ncia a qual nfto havia rlc ter .effeito 
em consideração as hascs. srguintes: nenhum porque rlla d:í_sxi;;tia na lei de 1881 

1. • Pas~aportes com as d•'clarações con- c que se •tal lei tendo ;;ido acompan:hada de 
rcnicntes, feita;; pelo .Juiz que os der, c le- immensas penas não tinha podj.do ser exe
ranclr- o vii;'fo dos .J.tiizes de Paz por onde cn!:tda, logo rrue proh~thiliclacle de ser exc
tran~itarem o;; escravos. · .. cutnda a lei podiam Mfemcer a~ disposições 

2.• Premio a dc•nmJciantes; dccla.rrundo-se apresentadas? Fez o d·e.senvolvjmento da;; ha
crime publico a venda, e co!ll'pra de· escravos ses apresentadas, r concluio ·valando pelo seu 
novo;; r! e pois r! a lei de •!831. · requerimento. 

3. • O comprador r! este;; escravos, ou dos Contrariaram mais o rrquerimenlo o;; Srs. 
roubados, que o;; comprar~m s~m pas'Sapor- ~lnrquez de Barhncena e. Yergueiro: julgan
!t\ ·por l'Ste facto ,fi.car incurso na respectiva do-se afinal rli,;cntido posto ;\ votn~ão nãn 
lei de 183.!; e disposi~ões do .codigo. ;;obre foi approvadn·: .t' conlinuando a rliscuss:lo da 
furtos. mntcria o Sr. Yergueiro o~fcrcceu a seguinte 

4. • Aggravar as penas os oxccutores da 
lei. 

Foi apoiado r entrou em rliscus
são, sn;;pcndendo-sc a discussão 
do pro'jc-cto. 

O Sn. BonaEs contrariou o 1·cquerimento 
nprc~cntado. 

O Sn. Ar.lmlll,\ E AUIUQUF.nor:r. .i ulgon o re
querimento apn'sentado não t.cr pnr fim mais 

• 

"Depois de - (ir.n li/Jer/o - rc;;alva-ih~ o 
rlircHo do lep:itimo ,;enhor." 

Foi apoiada: .e ,inl!!"anrlo-~e afi
nal a malcrin. rli~.wtidn, p~opíiz-se 
primciramcnt•' ;í l'nta~ão a emen
da dr ;ntpprc:;são rlo Sr. Borge~ 
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Sessão de .:n de ,Jnuliu 

da,; ,;,•guiJJit•s Jiala\'J'as: "Quaudo a · 
sua acquisi~ão tii'CI' sido poste· 
rior,, etc.: niio foi approvada; e 
<'lll segulila .foi Jli'OJlüsto o artigo, 
:<alvas a;:. emendas e foi approva· 
do, bem como a segunda emenda 
do Sr. Borges, e a do Sr. Ver· 
I;LH'iro; sellllo rejeitatla a do •Sr. 
:\la rq ucz 1le :\laricú. 

Entraram c•m lli,cus>fto e J'oram npprova· 
do;; ;:cm delJate os ttrtigos 2', :J•, 4' e ri'; en· 
trantlo ('lll tli~cussão o artigo ü". 

O Sn. :\L>rmnA r. SJL\'A propõz a sua mp· 
pressão, a l]Ual foi apoiada c entrou em dis· 
CllS:'ftO, 

O Sn. YEHGUEmo j ul;;on de algum peso u 
fazer-se uma altcrat;fi o no artigo limitando a;; 
disposi~ües da 1.:-i ;:ómcule ;is alterações vo
luntarias, e neste scntillo mandou iL t\lesa 
C3ta 

DIE~D.I 

''Artigo G.' ,\ - alienações 
se·- volunfnrias." 

Foi apoiada. 

accre~enle· 

O Sn. OLI\"EIRA notou que fallanrlo-sc ;:ó 
cm voluntarios podiam-se dar embar:u;us 
por haver occasiües cm que se não pudes;;r•m 
fazer taes. deelaraçõe~. taes como <rnando as 
disposições fos!'em feitas por um individuo 
que estivesse :is portas da morle; por i::sn 
accrescentaria com esta 

"Nas doa~õr5 c trocas." 

Foi igualmente apoiada rstn 
emenda . 

Seyundu parle 

Entrou cm 2• discussão o projecto de lei 
do <Senado, 1cttra F, .des.tc anno, creando 
Curatlores, encarregados d.e l'iscalizar e pro
mover a execução da. lei de i de Novembro 
do 1831. relativo a e~I·avos, começando peló 
:u·U,go ·!", o qual depois d.e discutido f<1i ap
Jll'OVado sem debate. 

Segui o-se a discussão do artigo 2•; e en
tão o Sr. Borges mandou :í Mcsà. a seguinte 

"Artigo 2.•- Supprima-:;c D ordenado de 
Curador, c accr.escentc-se a quota de multa 
em 50 'I'." 

Foi apoiada c entrou cm discus
são; depois de algumas reflexões 
foi a materin. adiada pe!.1 horn. 

O Sn. PnEsmEXTE deu para ordem do dia 
a matcria já dadn. das sessões antecedentes, 
e duas J'esoltu:ões do Senado, e trabalhos do 
Com missões; levantou-se a sessão ás duas 
horn,; !la tarrle. 

SE:':'S.O E:\[ :ti DE .JU:\'HO DE t83·t 

I•IIJ!HIIli:Xcl.\ no Sn. llF.XTtl U.llliiOSO PEllEil:.l 

Díscus.~íio do Jli'Ojecto .~obre o c.~tabl'l•?cim.cn
ln de colleoíog incorporallo.~. - Diuus.~ão 
ria re.wlução .~obre os cid11âíios que tiverem 
sido t!:trluído.~ rln lista do.~ jurado,ç 

.\chando-se ,presentes 30 <Sr~. Senador.es, o 
Sr. Presidente õeclarou aberln. a sessão, e 
lfrla a acta iln anterior, foi approvada. 

O Sn. t• SEcnll'TAmo deu conta do seguint~. 

. Julgou-se .finalmente di~u!ido o artigo, e RXPEnJEXTE 
foi :po>la :í votação a emenda de suppressão, 
que nfio pa::sou; e foi a.pprovado o artigo, Um officio do ~!inistro do ltmprrio, parti
Raivas a~ emendas, e das offcreeidas foi ap· cipanilo. ele ilrdem da Ticgencia, cm nome do 
provada a do Sr. Oliveira, ficando pre,iudi· Imperad.or, que na dH'tn. do presente officio 
catla a elo Sr. Yergueiro. se pediam ao Vice-Prcsident.c da Provincid. 

Julgou-se finalmente discut.idà a lei em to- de ,:Minas Gcracs as competentes infl}rmações 
dos os seus artigos, e approvou-sc que pas-

1 

exigidas pela Camara, acerca do Hospicio 
!'RSSC á tewira discmsão. para o qual a Camara Municipal da vma de 

............................................ 
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:;e:>silo de :21 de Jnnho 

SalJará JH'<:tCJH.lc tra:;laJ;u· -~. llu:>]Jital J~ :\li
serleordiu da mesma vllla; os quaes o Sena
do solicit.ou em officio de H do corrente. 

Ficou o Senado inteiratlo. 

Leu-se depois tlous officios tla •Camara dos 
Srs. Deputados, rmnettendo os seguintes 

PnOJEC'WS 

·t. • A As>enlbléa Geral Legi~lativa decreta: 
Ar!, t. • As Forças 2\'avaos acti·vas ardina

rias <lo Imporia para o servi1;o do anno que 
_ ha de correr de 1 de Julho de 183;:i a 30 tle 
Junho de 1836, constarão, etc." 

2. • A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unicn. Fica a.pprovada a 11emão tle 

2G.J$000, concedida por decreto de ·10 de Abril 
do corrente a,nno a José Pedro Panim, etc. 

3. • ·A Assem!Jléa Geral Legislativa do Im-
perio resolve: · 

Artigo uni c o. Fie a a11provada a pensão ali
- montaria de 180$000, <JUe por decreto de 2S 

de .Junho de 1833 foi concedida a c\Iaria Ma
gdalena da Cunha. 

4. • A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo 1. • O Direetor da Academia das Sei

eneias .Juridicas e Soeiaes da cidade de Olin
da fica. autorizado .para admittir a exame das 
materins do 5" anno da mesma :\'cademia, 
pagas as matriculas a Antonio JDaquim Ta
vares, etc. 

5. • i; Assembléa Gerai Legislativa do Im
perio resolve: 

O Governo fica autorizado para mandar 
pagar a D. · Francisca Faria Bapli~ta, vitLva 
do Alferes a,judante Francisco Antonio Ba
ptista, a metade .do soldo que este percebia, 
c1e. 

u.• .A Assemhléa Geral Legislativa i·esolve: 
Artigo unico. O cidadão José. Bonifacio de 

Andra.da e Silva é removido do cargo de Tu
tor de Sua i:\Iajestade o Imperador, etc. 

Foram todo~ a imprimir para 
entrar na ordem dos tra:balhos, re
mettendo-se · entretanto os do
cumentos relativos ao 2• e a• pro
jec1o á Commissão de Fazenda, 
para. ella informar .ve!'lbalmente á 
Camara. 

Leu-se finalmeutc lllllii Jl'!irita~iiu da Ga
mara :\Iunici,pal ela villa ile Campanha, pelu 
motii'O da presente reunião do Corpo Lcgi5-
lativo. 

Foi recebida com a!l'rado. 

OllllE~f !lO ll!A 

Primeira parle 

1.:onlinuuu a 2• discussão, adiada !leia hora 
na sessão ·precedente, do arUgo 5• do proje
cto de lei do Senado, Mtra 11, deste anno, 
sobre o esta.helecimento de collegios incor
porados; o qual foi então ~em impugnn~ão 

proposto ú votação, c nüo passou. 
Eutrou em tliscussiio o art. (i•. 

o Sn. Yrsco);IJE n~ Co~GoXnAs disse <Jue 
não tendo sido :tpoiado pela sulledoria do Se
nado as suas !'I:aca·s idéas, ainda que lhe ti
nha parecido, .que, garantind.o a Constitui
ção os soccorros publicas, c a fundação de 
coUegios, e compctiuilo ao Governo vigiar so
bre o andamento regular dos estudos, c ;;obre 
a pureza moralJlUhlica, o projecto não soffre
ria tanta. opposil;fLO; mas que 1 endo-a sof
frido se s.ubmcttia respeitoso ás delihcraçCíes 
do Senado, eahisse embora ou fo;sc rejeita
do o projecto; que lavava suas mãos sobre 
i;;so, ainda. que partilhava com DS nobres Se
nadores os bons des.ejos de cooperar •para a 
prosp0ridade geral do Imperio, que todavia· 
seria ·contente por haver emittido a sua .()jli

nião, podendo assim a todo o tempo dizer: 
"Fiz quanto pude, minha consciencia fica 
tranquilla. 

Depois de breves reflexões, sentlo po~to à 
votação, não pa5sou. 

o artigo 7° foi approvado; o s· rejeitado. 
O 9• foi ap.provad·O. _ 

Entrando em ·discussão os artigos !O c H, 
sem dobatc foram postos á votação, c re}ei
tados; pondo-se 3Jfinnl á votação se o pro.i e c to 
deveria .passar ;i ult.ima discussão, venccu.,.sc 
que não. 

o Segunda iwrte 

Ent·rou ~m .primeira discussão tl projecto 
de resolução n. 2, vindo esl!e anno da Cama
r a dos Srs. Deputados, eri•ginrlo em fregue
zia a ea.pclla de S .. José da Boa ~forte, cre-
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cta na nwt·:;em c;;quertla do rio Guapiasst't, 
e então o Sr. Borges l'cz o seguinte 

REQVERI)JE)\1'0 

''ltt•t[L!t'il'u tJLIC a rt•sultll;ãu ;:eja l'<'!llettida 
i\ Commissão Ecclcsia.stica, etc." 

C<lljiCJ Ll',!d,;tatiru; julgflll lllll o elle JlilS:;ar !Í 
:<cgunda discus;;ãu, uudc mellwr seria ilcscu
rull'lrla a sua m;t!ct·ia. 

O Sn. :ILIHQUEZ UE C.IH.II'IiLJJAS tlh;sc <Jl!e o 
proj0eto era tle snmnw Jwcessidudt•, JHli'!JtW 
liuham haridu abll!;us, e alutsos uiw CS]Icra
tlo;:; fJt!C t't artigu do Codigo dizia que l'ica-
Yam excluido,; do juratlos os iutlivilluos iu

Voi apniarlo t• SL'Ill impu:;na~iio I· irameut,• t'l'rouh••citlo,; corno lwmeus J'altus 
appl'O\';Hlu. de seusu. de prohida.de, e pos:ntidus rh• múus 

Tt•rccira Jlftl'lt.' 
cu;:lunws. ele., tlispo,:.i~iio cst.a que tem sirlo 
a11Piicarla a lioml'ns fJLh! é uma impossihi
lidarlc moral o tlizt•r-~e fJll'' ,•Jlr!s · tenham 

Seguiu-sr a prilli<'ii·;, tliscn'Sãtt •la resnlu- falta de ,;enso e prohidadr•; tfLIC ,;eudu, pois, 
~ãtt do $••nado, lrltt·a l, ap!'t'St•nl<ltla pdn :<r. islo rl•cntthecitln e •le mais a mais ;;.u_heuclo
:\lmritb ·r :\lhurjuerqttr r;tr anno. ,;ohrc o:; St' .qual {o 0 fim clt• uma tal (•Xclu·são, que é 
eiclarliin,; lfllt' lirrrrm ,;irlo exeluirlo;; rla lisla fazei· com IJilí' 0 ,J 11 izo tlu,; que é a maior ;=a
g·rral 1ln; .iura.rln;;. l':tlllia IJUC ltlm o,; citlarlão;;, uiin ,;t~j:un intle-

1) :<n .. \Dmrn.l E ,\J.tll'Qt'Ellt.>t'E tlis;;,• que. JlCIItleute:;: "011 uós queremo,; (di,;se n nobre 
lflllltllln linha ;:ith• a.prr•,:pnladn ·~sle pro;ieclo. ,11·atlttt··, rirei' ··m ·~::cr:ll'i•l:io, ou liYt'L'S, e 
r,;tara cnnnneido rla ;;ua necrs,;itlarlc. c fJll•~ cnm garantia;, Se q1wrcmos vil•cr com ~a
ead:t nz "'' al'!wra mab; po,;suido tlclla: rautia,;, é nccessario dar remedias ao mal fJlW 
mn::tt·ou fJLlt' a maior part•· rlo;; citlauão; tla r1~mo;;, I' a;,;im 11 nece;sario 0 Jll'Ojeclo: por
eitladr rlo flitt tle .laLL<'iro nftn ,;ão .iur:ul,);. que é ••Vi1lcnte ·que ~e tem cxcluidn como fal
,:rndn i*' r•m partr derirlo a muito,; iíll1' t.o,; 11e ;en:;n indiriduns que de maneira no
procuram eradir-;:r a t~,;;c cX•é.rcicio, .c nhtuna podiam entrar nessa c]n$:;c; e para 
por oulro larlo .por ,;erem ••xclUJdos nnu- evitar. la!!;; male> wrtn qnc 0 projecto pass•• 
lo,; intlividuo; con~ r,;ca:n~la1o terrihilis- 1 <Í scg:nnrla rli,;cns>fio, porque homem que sãit 
;imo : qut• frr;!'ltezia> haviam que ten- ac·tualmente eleitores foram excluidos rln 
rlo mil r tanto;; ini!iviilnol,. capazes rlr ,;crem Usta como indignos 1le 5.,•rem jmados, qnan
,iurados, tnrla.ria :<r't ;;e linlwm n:pura1lo tri~tla elo para ;;er eleitor 1: uecessarin ter prollida
f' tanJo,;, ,-. I;lo pnr(jnt• >•' i!avam rxclusoes j rle. hum ~cn:<o, etc .. afim de fJlte elegendo 
r"ranrlaltlsa•. L' r,irbrliio: que. I~ão eram con- De.pnlailo;; não escoHwm homens pessimos ê 
trmplacln;; m:: lista;; nao cxt~wm ;;el-o JlOI' de müo,; costume>". 
se suhtrahirem ao rle;em]lCnho rlo ex.•rcic~o ·O nuln·t• Sen:rdnr mn;trou IJUC o defeito 
11,, jurai!os: e>ca.ndalo,; e~!••> IJU•' CUlllJli'Ja . - . 1 1 1 . · do. •xeAttloi·c~· . . 1 t'l llatt l'llt 1a 1 a c1. mas ~1m o L. ~ . .. , 
rritar: c

1 
para rs>r ftm .lllfl'.1Va 11 1 0 passar pni,; niin lta~tara sim]Jlesmentc dizer-se: "não 

o proJe-c o. I I ,; . PIO\'ar ··c. '~ 
O :;;n. :'.lrt·n:>t:>o r!t:daro1He contr~ o pro- cm lOtll ,:pn,;n • ••.ra lll'cc,;,;arLO ' _,r'·., 

.ir~lo Jlltt' ju1gat· niio ::.e 1Jirigit· ao fim a !JIH' que >e niio fazia para se con::c~uir os nB 
"' Jli'OJillllha. sentlo rlt• opiniftn fJIII' n me- que ~c linham ••m risla. 
lhor Jnc!tirn para aqu.-·lk:: inrlirirluo,; 'qu~ :IIo~lrnu f!lll' muilos que· cratn assim cx

>'C !llll:'lra·r:nn intliffrrrnlrs a ~rr .. ·m nu nfi,, cluirlo;: da li,;la não requcri:nn por ~c nãu 
ronll'mplarlo,: rw lista !lu;; jurnrln;;, rr:1 11 C;l- clarcm a t•:<se trabalho; que d~sta injustiça 
hircm ,;ohrc Pllr:: ~lena,; graws. 11 rrue t•nl.ão ::e porleria rliZt'r ficar-lhes pccha, ma;; cruc 
o> r.s!imulat·iam: nfin rlennrln recahir ;;obre eomo a opiniiio ]mltlica couhcci.1 :t injustiça 
:tf!ltC]]C;; f[ll'P J~.fllll iujn::li~a fo;;,;rm jn]gnr]o;; (jllC SC lht•s J'azia ficaY:J!ll tlcs!e modo laVa
illCi!Jl:tZC:' rlc ,;crem jmarln,;, 1ln,; 1l••stn pecha, que um l'lcitor tiuhn lw-

0 ~n. Tlrmm-:~ nitn eonct'tl'rlou com :1 clou- rido que liuha clito fJllt! se não can~av.a cm 
lrina 1111 Htilirlnrll' 1lo projecto. c Clll'l'llhnron rerjueret· porque :1 moral puhlica e5l.<tVa. 
algnn;; 1los rtl'f\'U!llcnto' rlo Sr. Sal.nrnino, muito Clll'l'oJJI)lida; fJLI'~ :i risl.n. pois de to
mostrandn rruc tnrln o mal prrn·inha rla m{l rln;; e::tc,; motivo,; r•r;J in1lnhitavcl a neccssi
cxr•cu~ão f!ll•' ,.,. rla,va :is lei;;, ·cmhara.~o,; e5- 1larl(• rle ~.e lnn~.1r mão de al~uma providen
lcs f!lli' rÍlrO:tlr.Walll a;: lei;; f[llP ;;ahiam do ria. 
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llejluis de mais algunlils JJreve; reflexões, • 
julganilo-se a m:~teria 5U'f!'icicnlemcntc dis
cutida, JlOHtlu-sc á rotnt;ão se o .projecto de
W1'ia ]lassar lt segUIJUU uiSCU:i:'ÚO, \'!!liCI!ll·õC 

que sim. 

Quarta parle 

Entrou em Jlrhncira di;m,;,;ão o parecer 
da l:onuni;;,;ão de .\InrilJha. e Gw·rra, su!Jrc 
o reiJUCrimentu de .\lauocl Joaquiin do:; Heis, 
Curonl'l rel'ol'lnailo tle 2' linha. •'111 IIUC se 
queixa 1lc lhe ter s.ii!o dada a mfurma sem 
que Jlll:'itivamcntc o pedisse, o qual dando
se JlO!' dJ:;cutidu, foi <~ilJll'uVado, para pnssar 
á ultima di.scussão. · 

Dada a hora. o Sr. Presillenlc tlcclarou que 
a ordem do dia era <L cunlinua~ão da;; mate
ria,; jú dadas para a Jlresente se.;sãu. accrc;
ccJHlu a :!' iliscu;;são tio projecto lei Ira :\, 
dcslt• annu, rebtiro a Curailu1·c;; de Orphãu,;. 

Le1·antou-,;c a ;cssftu 1Ls tlua,; hora:: tla 
tarde. 

I'HESIDE:>C!A DO Sll. DE:>TO llAilllOSO "Ell:::!l'A 

Discusst'io do projecto .~obre a dcmi.wio do~ 
Senadores 

,\ehantlo-se pre>ente~. :38 Sr,;. Senntlore::. 
foi ahL•rta a >es~ão, e lida a neta: da anterior, 
foi ap.provada. 

O Sn. 1• SEcm;TAmo fez pre:<entc ao Senado 
um offlcio tla Camnra dos Sr::. D•'1JUI.ado,;. 
rcmetlcntlo o ~cguinte 

PJlO,IECTO JÍE !.Jll 

A :\ssembJ.éa Gernl l.cgislativa decreta: 
'J\rl.igo ·1. • As F.or~as de Terra ordiuar•·.~ 

para o anno que ha !le co1wr de t• de .Ju
lho de 1835 a :30 de .Junho tle 1836, con~ta
rão, et~. 

Foi n imprimi~· pa\·a entrar na 
ordem do;; trnh1lho:;. 

Requereu entfto o Sr. Paula Snuza que 
l's1r pr.ojeclo c o~ tln;; For~as tle .:\f.w fo;;sem. 
entretanto que se imprimiam, ;i;; .Commissõe> 
de ·Marinha e (',nr..rra par:L esta o;; cxnm.i-

1 
I 
I 

uar, e ]JJ'ujlut· a,; cJucutlas tJtle ju!c;a;:;eJll Jl.;

ce:;:;arias. 

Fui apuiut!u este retll!Crim'ento e 
,;pm illl]lllgnu~ão :tppruvailo. 

UIIUDL )lU )lt\ 

L'l'i mdra Jrurt e 

Enll'ttll t'lll l' tli;cu,;;ãu u parrct•t· da t:um
llli;,;iiu tle 11azcnda, suhre o J·equerituculo tle 
D. Joanna Hila Lemos Seixas Castello 13rn.n
cu, !'()]atiro ú duat;ão feita •p'Clo decreto d·· 
IS tle Outu!Jru 1le 1008, da fazenda tle Ba
jurú: :\ :Commi,;.-ão era. de parecer que não 
tinha lugar a ·tJrcteução tb :iU]l]Jlicante, a 
qual tlcr~ ,;at:;;fa:rer ;i,: exigcncias do Pro
curador da Cortla ,. :Soherania :\acional. e 
J'l'tJUCI'l'l'' tlepoi;; a11 )!iuisro a: J·,•vn;ra~ão da 
citada Provbãu tle -; de Junho de !83l. 

DL']Jt1Í':' ·rlt' al;rnlll ,]l'JJ:\lc fui !LJI· 
pr.ov:ulo para Jla,:::ar ;i ;;egunrh 
di,;cus,;iin. 

Seguin-,:,., a ultima. tli;;cu;:;;ão rlo parcceJ• 
na Commi,.ão rlo Dia.rio. 1ln anno tl•~ ·182':. 
,;nhrc o l't'lJUCI'imrnto tle Victorinn Ribei·ro 
rlc Oliveira c Souza. cm_ que petlia ;;er con
;:iderarlo I" tachy;rrapho: o qual. dando-':lc 
JlOI' di::cutitln. jnlgoú-;:e prejndicntlo. 

Terceirn pnrle · 

Prinwira rli,;cn;:::ii.o tlo J.lrrljcclo apre,enta
rlo .prla 'r.ommif:,;fto tlc Constituição sohre ·' 
cnncerlcrcm-;:e demi::::õBs no,: Senadorc5. 

A :\:;::emhléa Geral Lcgi,,;lati.va decreta: 
.\ r1igo l." Qualquer Senador tem direito 

1],• ohter do .Scna!lo a dcmi,;;;ão do cargo de 
Scna~lor, fnzendo consta·r por nm of,ficio. di
rigido no primeiro Secretario dn sua Camnrn. 
c achar-;;·c impossi:hilitado de continuar no 
I'Xcrcicio de sua.,; ftmc~tir;;. 

~~·m. oppo::ir.ão ]Jns,:ou á ;;c;run•la: discu,:sãn 
n qnal foi pcrlido tive~sr lu;rar ,;egnitlnmen
íe. c por eonseqnencia pn"ou-::·e a 1ratnr da 
mnteria cm scgnnrln di~eussão. 

O Sn. SATl'HXINo di~;:e que qunntlo o Sc
na'lln ;:e occupou rlc nm parecer rla Commis~ 
8ão de Con8titui~iio relatiYo á demissão pc-
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diria pt•lu Sr. :->t•uadut· Visconde de Pedra 
'nranca, l'th·;t tle pnt·t•eer que s.: lhe não désse 
a dt:mi,;siiu, e as razües LJUC .para i~so teve fo
ram, que tal rerJut•rimcnto era. anti-constilu
cioua.J por.qtw t'll1 parle nenhuma rla Con
,;lillli~itu oc dava ao Senado o poder de dc
!Jlil lir o:; seu;; membros, neni tamhem ao Se
nador tlc poder pedir a demissão; que nes>1 
ncca,;;ifw havia Yotado no sentido de ser tal 
eoucessfto anti-constitucioiinl, hoje ainda jul
ga.ra subEistirem os mesmos motivo;;: que 
rnt outra occasi:io havia dito ser· necessario 
tomar-se uma Jli'U\'irlencia p:Íra se ·suppri
rem a,; falia:< tJlll' ,;c tlercm JtfJI' molcstia ,;em 
rpw tnd:n·i:t ,:c feri,;,:,. a r:un:<.tilui,ãu; que 
a medida mal:< razoa;\'(•] IJUC se lhe a.prcsen
lal'a, uãu se oppondo :í Constitui~flD, nem :'t 
hoa razão, nem aos principio;; dr tlirci~o uni
versal. era a de haver :;upplentcs, porque 
cm Jlarte algulll;t. rla Conslitui~ão se prohibia 
que o' lwure;;l'; que o projecto era contra 
o artigo da Conslitui~ão que dclerniina que 
o,: i;cnatlüres sejam Yitalicin,:, o que quer di
Zf'l' lfll"' ,., drYem ser tnrla. a. snn: riria; r que 
!Htl'en•lo uma h'i que fize;;.;;e os Senadoret 
lcmpórarios JtOr qualquer motivo, deixavam 
rlc "rr vilalicios, o que de nenhum modo a 
Conslilui~fio arlmiltia: que lfinalnwnte não 
cncontraYn oulra merlirla a a:d(lp·lar-se que 
nftn fo;sr a itlt;a rle haverem suppiontes, a 
que se não oppunha a Constilnição, e t:mto 
;;e não fiJlpunha. a ella a cxistcncia rlelles, 
que a. Gamara tlos nc.pulados os tinha :;em 
CJilC a r..onstitni~iio o tlderminasse, c <Jne não 
podia conr.e!Je1· qual J'Mse o motivo de uma 
Gamara os ler r. a oulra não: <JllC com esta 
disposição se remcdiaYnm todos os inconve
nientes que pndes:rcm 'haver, n;io se ferin
do a· Conslilnição, c ficaram sendo os Sllna
dore,: yitalicio::, a cnja palal'ra vilalicicrla:tlc 
,<c 111io porlia 1lar nul'l'a iM•n que n1io fosse 
o :;ervir por Ioda a l'irla, que ~im podia dei
xa·r rle '''nir JlOr rlormtc, ma·:; nunca deixar 
rle ,;cr Senador. 

O Sn. "fAnQt:Ez DF. r.An.\VELLAS dis,:e que 
nfin :;ahia comn o nobre Sr.na•lor que o pr~
cerlera, indo nos ;;ens princípios :JHHlesse con
('(•]w·r que um Senador por· ;;rr vil alicio havia 
rlc ser Senatlnr até morrer, o <JUC não con
corrlaYa. JHtl'IJlW quanrlo o Senador commctt,• 
um crime porlcr ;:cr julgado e ser scmtcncia
rlo não porler conlinunr a servir emprc.gos 
Jlllltlico;:, r assim perde a vita.licicdadc que 
a l.on;:tiluir.ãn J]J,, rl.w,,, .quanrl0 ~·c ilés~c tal 

.vi!a!iciednde então nunca se podia tlra·r em-
prego a ningucm, umn vez CJIW fosse vitalí
cio. Que não se podia coadunar a itléa do 
haverem suppientes por ser contra a Con
stitui~fio não prohibia que se fize:;se lei para 
isso, mas r]ue do BW>lllo modo ella não faci
liluva .que ,,, !'ize,;,;e ll'i no sentido da que 
esta.va t'lll discu;;são, mas não o prohlbia '; 
que a i•léa de supplentes até me;;mo 11úo era 
eon fo1·nw c"m uma tletcmni!la~ão da Con
~lituir,ão, qual a de qu~.rcr, que o num~ro rlo3 
Scnarlores seja o da me.tade da Camara do;; 
Deputados, porque lwventlo esses mpplcn
tes se alterava o numero dos mPmhro:; do 
nililado;; por molt•;;tin..- não pude~scm com· 
Senado, JIO!' isso que os lll'OJI!'ictarios i1ão 
deixaYam de ~er Senarlores, quando lmpos;;i
pnrcc,,r, ü que de nenlnun modo se podia 
admittir, e .por isso decididamente se rlccla
l'al'a conlra lal idún, c votava pelo arligo. 

O Sn. ~fAnQUE7. DE PAllA:\AGUA tlemMstrou 
que o ar~umcnto apresenta no por um· noiH·e 
Senarlor rla vitaliciedade ser at-é :i morte, 
porque a Constitui~ão declarava vitalícios o;; 
l.on>elheiro:;. de E,;tarlo, porém a. cllcs se 
tlava a rlemissiio .quando a pediam, cumprin
do notar-se que o Senador não estava no cas:~ 
do Conselheiro 1lc E;;lado porqu·e Mse er.1 
nomeado ~1e!o Poder :.\!orlerador, e o Senador 
o era pela ~ar,ão, que a;;sim o Poder M<lde
rador ;;endo quem nomeava podia dar a de
missão, mas o St'nado não, porque quem 
nomeara o;: Senadores era a ~açiio; que con
vinha cm 'flue quantlo um Senador por im
possibililado não pudesse comparecer, o Se
na·rlo com razão lhe rlé~sc a. demissão afim 
de não soffrcr quebra a Representação ~a
clonai, uma vez que aprescnt:tsso uma ju;;ta 
causa, e debaixo rJê;;!c principio votaria pelo 
artigo, ~nstcntou que niio er:t exacto o prin
cipio avançado, rlc que não podia haver sup
plentes porque a Constituição dizia que hou
ves;:cm cem Deputados e cincocnta Senado
de:; que assim não se ,potlia altl'rar o numero 
porque ilanrlo-se supplentcs para. os Senn.rlo
rcs se porliam dar na razão de metade de 
SUIJlllcntcs rle outra Gamara sem haver as
"Irn angmcnto de numiJJ'n algum. 

.Q Sn. .SArunxrNo re.;;]Jondendo ao antece
dente orador dis;;e qnc o argumento dog 
Conselheiros dê Estado n;io tinha lugar, por
que se não havia lei qnc autorizasse o Go- , 
verno a conceder a demis~ão aos Conselhei
ro;; rlc Estnrlo c clJe :1 d~''n, Jog:o que se po-
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dia lambem dar indi~pou<Jente da lei, o que 
.era o mesmo que declarar-sé que os empre
gos vltallcios niio · eram .Pcrpetuos; que con
.vinha em que so pudesse fazet• as leis pau 
marcar os casos em que se déS.se a demis
são, mas quando não fosse opposta á Con
stituição; .que conhecia que a ldéa de sup
JJlcntes prejudiciliVa o proje~to, mas que não 
.era contra a ConstituiçíLo porque ella quer 
que o numero dos Deputados seja o duplo 
·dos Senadores, e por essa disposição todavia 
$C não ap:punha a que o Senado tivesse sup
plentes, os qua,es eram cseolhidos corno os 
:Senadores da lista tríplice; f·inalrnente que 
qurindo dizer-se que o Senador cornmettendu 
-crime deixam a vitaliciedade, diria que dan
do-se esse caso, o SenadO.l' então morre. civil
monte, pois est:11va nos casos dos. mais cida
dãos. que qurndo cornmettcrn faltas perdem 
direitos que têm dados pela lei fundamen
tal. 

O SR. PAULA SoUZA principiou por de
monstrar que se não del'i:a .fazer lei sem uti
lidade publica, c que M;.tc caso estava a de 
que se tratwva, porque o Senado pam aceitar 
:a dcmi:ssã{) de qualquer de seus membros 
não prt!Cisava de lei que a isso o autorimsse 
por ter esta attribuição cm si, ·c qu!l tendo-a 
.convinha não passar o ]Jroj ooto, wfiin de evi
tar o risco· de ser este poder ou a:ttribuição 
.annullado pela Gamara dos Deputados, re
jeitando o projooto, ou pelo Po'dcr Executivo 
·negnndo~lhe a sancção; que se tinha dito que 

servir os que estavam no decimo lugar; que 
o que convinha em. que a Província que da
va por exemplo 9 De]mtados nomeasse 13, 
sendo chamados os primeiros !J, vindo depois 
na falta os irnmediatos em votos, porque en
tão llSS.Cs que eram supplentos eram homens 
nomeados n:~. espcctati11a ou quasi sendo 
l!eputados, seguindo-se do rnetllodo estabe
Ie·cido o poder succcdcr não haverem sup
plentes por recahirern iodo~ os votos em os 
9 Deputados que a Província dóssc. hypothe
::e esta não a.bsu.rda JloJ•que na Província de 
&anb. Catharina recahiram todos os votO'S 

, aos Deputados com dtf,fercnça de extravio 
de tres ou :quatro; que todavia, pOI'ém, não 
sendo opposta ú Constiluição a idéa de sup
Jllentes, ella tinha gran·des emba.raços pela 
escolha que tinha a fazer o Poder ~!odora
dor, e por isso não preenchia os fins que s~ 
desejavam; ile mais que os supplentes fel
tos hoje iriam fazrr com que o Senado fosso 
cvmposto da· opinião popular, o que cumpria 
evitar-se porque a s·egunda Carnara era um 
Corpo que repre;;.enl:tva os interesses rno
mentaneos da Soci.:dude, c existindo a pri
meira assim composta da opinião popular, 
não se d:Lva então um Governo regular, e 
que cumpria lambem evitar-se conser.vando-. 
se assim o Senado {}e uma rnan~ira que pu
desse obstar a uma luta que se podia al.gu
mas vezr.s dar 1:mtre os ramos do Poder Le
gislativo, e o Poder Executivo i que final
monte a idéa de sup]llentes faria um mal 
mui grande á organização do Senado, e por 
is;:o 1•ota:va contra tal idéa. 

Julgou-se o artigo sufflcientc
rnento discutido e pondo-se ú v.1-
tação, foi approvado. 

-o Senador, uma vez nornca•do, ha.via de ser 
&ln a dor emquanto vivo fosse i no que não 
podia convir quando o S coodor"' ficasse sur
do mudo, ou cego; que !Jastava contra as· dif
ferentos hypotheses que se po'dia dar a de 
ficar rnenteeapto. )nepto. etc.; que, porém, 

,ga hoje assim se pensava cumpri'a corntudo 
;não prlva,r o Senado 1le exercer o direito 
·que finha em aceitar demi.-;sües e por isso 
votaria contra o prQijecfo, .pois que se hoje 
o não queria exercer um dia viria cm que 

·O pudesse fazer por reconhecer a necessidade 
de ex'is'tlr a casa cheia; que· a idéa de mp
plentes orá alllmisslva pOl'IJUC a Constituição 
nada <diz quanto a urnta c outra Carnara a 
·tal respeito; mas que de pn~agern nota:ria 
que o rnethodo da Carnara do:; Deputado3 

Artigo 2. • sao motivos a.Uendiveis de lm
possihilidade: t•, rnC>lcstia habitual grave; 
2•, idade de s.clenta e mais annos; 3•, soffri

. :111ento consideravcl jornada, ou viagem, 

. para -supplontos era o mais absurdo possível. 
qual cu o do ser supplellte, vindo depoi:; a 
ser Deputado um homcrn que não era vota
cllo pn;r.a Deputado, pol'QIHl muitas vezes iam 1 

quando resida cm P.rovincia remota. 
0 ~R. MARQUEZ DE PARAXAGUÁ pronunciou

se contra as duas ultimas parles c neste sen
ti-do mandou :\ )fe5a a iWguin!'l? 

"Ao artigo 2. • Depois da. palavra - grave 
- supprlrno.-se o mais que se s!lgt!C." 

·.'• 
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Foi ~tpoiiida 0 cut1·ou frm dis- Fernando; e outra uiJoli11do o uso de cur
rnes e cai1;aras do n.ptuJ~lar peixes, na Pro
virrcia do Ala.gõas, ás .quacs niiQ pOde dar o 
seu consentimento. 

cussão. 

o Sn. ~f.\nQUEZ oE INHAliinUPE fundou-se 
em que todo o qual<quer empregado podia 
ter a $Ua demissão quando quizosse; julgou 
superflua a disposição dc$!e artigo e por isso 
fez a seguinte .emendra, que mandou á Mesa: 

EMENIJA 

··supprima-se o artigo 2'." 

Foi apoiada o entrando cm dis
cussão depois de algumas refle
xões !dando a hora ficou a matcrin 
rudiada. 

O Sn. PRESIDENTE deu para ord·em do dia 
25 do corrente, até ao meio dia, trabalhos de 
·cammis~ões, e no resto da sessito a materin 
adiada e dada na sessão anterior, c lcvtuJ
tou-sA a sessão depois <las duas horas da 
tarde. 

SESSÃO EM 2~ DE JUNHO DE 183~ 

PllESlDENCIA DO SR, BENTO BARROSO PEREJUA 

Leitura do expediente. - Di$CUS.IÜO do pro
jecto sobre a demissão dos Senadores 

:\chando-s~ presentes 26 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente a:brio a sessão, e lida a act:1 
da antecedente, foi approvada. 

O SR. 1• SECRETARio deu conta do s.egulnte 

llXPEiliENTE 

llm officio do Ministro dos Negocias d.o Im
perio, remeibendo as infor!ll'Jções pedidas 
pela Camara acerca do Padre J o &é Antonio 
de Caldas, declarando ciàacJfl,o brazileiro ém 
uma resolução vinda da outra Qamara. 

Ficou o Senaldo inteirado. 

Outra do mesmo S~cretario, rcmettendo as 
Ires ·resoluções seguintes: 

1. • A A-ssembléa Geral Legislativa I'CsoJ.ve: 
Artigo uni c o. Fica U.Jl'Ilrovada. a pensão 

annual de 200$000, concedida pelo Poder 
Executivo a D. Eu·phrasia :Joa'Quina de Fi-
gueirl.ldo. . 

2. • A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. Fica approvada a pensão tuJ

nual de 400$000, concedida por decreto de 
12 de Agosto de 1833 a D. Annn Tristão Ara
ripe, viuva de Tristão de Ahmcar :\raripc e 
suas filhas. 

3. • A Assemllléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo ·1. • Fica. crcn.da desta cida-de uma. 

nova freguezia com a dénominação uc N assa. 
Senhora da Gloria. 

Foram todas a impr1m1r para · 
e·ntrarClm na ordem dos trabalh,os; 
indo entretamto as de .pensões á 
Commissão de Fazenda, para esta 
in'formar ''crbalmenite · aoerea dos 
respectivos documentos. 

Apresentou finalmente o mesmo Sr. t• 
Secretario um requerimento dr. Roberto João 
Damby, no qrtal mostrava a. injustiça com 
que fôra rliminado da lista de jurados, e 
que havendo requeri·do á Camara Municipal 
d·r-sta Côrte o ser nclla incluido, tivera por 
despacho: indeferido; c por is.so ·pedia pro
videncias á Camara. 

Foi remefti<lo á Commissão 
I.(\gisla<;ão. 

de 

.Sendo a primeira parte da ordem do dia 
Foram remctfidos à Commissão traha1hos de Commissões, o Sr. Pre:;idcilte 

de Constituição. convidou a•os ~cus illnstres membros para 
entrarem nc·$.tc ex~rcielo, c suspendeu por 

Outro do 1• Sccrctrurio da Gamara elos isso a sessão às on1.e i! um quarto. 
Srs. Deputados, reenviando duas resoluções- Aos vinte minutos depois do meio dia, 
do Senado: lima sobre a nomeação de dous continuou a sessão, e foram lidos então os se
Capcllães, CJUe deviam estacionar na ilha d~ gnintcs 
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Sessão de 2'.l: de Junho 
PARECEIIES IJJl CO!IUIJSSÕES 

1. • Das CammJssões de Conunerdo e Fa
zenda, sendo relato I· o Sr. Paula Souza: 

"As Commlssões de de Commercio, Agri
-cultura, Industria e Artes, e Fa!Zenda, para 
InterpOr novo parecer, como lhe foi ordena
do, sobre a resolução da Gamara dos Depu
tados, autorizando o Governo a contratar com 
.o Engenheiro D. José GuillSque a illumina
ção !POr gaz, fornecimento de agua e li:mpeza 
da cidade, é de parecer que se pedissem ao 
-Governo informai;!íes a tal respeito. 

Foi sem im~ugnaçiio approvado. 

2. • Da Commissão de Negocias Ecelesias-
1icos, sendo relator o Sr. Santos Pinto: 

"A Commissão Ecclllsiastica, examinando 
oQS documentos que acompànham a resolução 
da <:amara dos Deputa.dos, que divide ila 
freguezia de Ma.cacú a capella curada de São 
J osó da Boa Morte, é de parecer· que a. reso
.lução entre em · diseussão. '.' 

3. • Da Commissão de Fazenda, sendo rela
·tor o Sr. Marquez da Maricá: 

"-G Conselho Geral da Província de São 
'Paulo se queixa da f.aata de creação de um 
li'Vl'O auxiliar do Grande Livro da Divida Pu-
1Jliea: A Commissão é de parecer .que a tal 
respeito se pedis&~m informações ao Minis
·tro competente." 

Foi approvaido. 

4. • Das Commissões reunida~ de Fazenda 
-e Commercio. sendo relator o mesmo Sr. 
:Yarquez de Mariaá: 

"{) Conselho Geral da Provincia da B~hia 
rez sa:ber a.· Assem.bléa Geral a prctenção da 
·sociedade Philomatica da mesma Provincia, 
,solicitando isenção de dire.itos para os instru
mentos que mandar!lm vir da Europa: A 

·Commissão é de .parecer que se não 'deviUJ em 
detrimento da Fazenda Publica conceder tal 
favor a individuo algum, ou corporação. 

Ficou sabre a Mesa para entrar 
na ordem dos trabalhos. 

5.• Da Commissão de Legislação, sendo rc
Jator o Sr. Aameida. e snva,. sabre o artigo 2• 
.do pr()jecto que crêa cm as Provineias ma-

ritlmns Curadores. encarregados da execução 
das leis que prohiblllll o eonunei·cio da escra
vatura: A Crunmls~ão era. de parecer que se 
lhes devia dar o ordcnlt'do de 800$000 a 
1 :000$000, ficando ao al!bitrio do Governo a 
sua distrihu!ção, se·gundo as circumstancbs 
financeiras das Provincias, etc. ; e neste sen
tido apresentou um artigo substi!uitivo. 

:\[andoU-se imprimir para entrar 
em discussão com a lei em .tempo 
competente. 

Sevu.rula p111'te 

Continuou a segunda discussão do artigo 
2• do prajeilto de lei, lettra K, do .Senado, 
sobre a demissão dos Senadorl.'s, que na. ses
são precedente havia fica:do adiada pela. ho
ra. com duas emendas dos Srs. i\[arquezes 
de Parana:guá e Inha:mbupe; dando-se !ln tão 
t.oda esta materia por discutida, e posto á 
votação o artigo, foi approvado, não tendo 
passa:do nenhuma das emendas. a ~Jle offe
.recidas. 

Entrou em diseussão o. seguinte. 
Ar!. 3. • Será demitUdo o Sena:dor que sem 

participação do motivo qualificrudo attendi
vel, por deliberação do Sena.do, não campa
recer cm tres sessões annuaes successivas. 

o Sn. BonaEs mandou á Mesa a seguinte 
emenda substitutlva do artigo: 

EMENDA 

"Reput31!'-se-ha vago o lugar de Senador 
que faltar a comparecer no Senado em Ires 
sessões annua:es consecutivamente." 

Foi 'apoiada, e entrando em dis
cussão sobre ella houve algum de
bate, .e darn.do a hora ficou a dis
cussão adiada.. 

o Sn . PRESIDENTE deu para . ordem do dia 
c'oon a continuação da le.i adiada, a segunda 
discussão da resolução, Jcttra A. sohre Tuto
res de Q.rphãos; continuação da primeira 
discussão da •resolução n. 2, crcando a f~e
guezia de S. Jos-é da Boa Morte; ultima ~~s
cussão da resolução lettra C, sobre o artigo 
83 do Regulamento das Rel:bçõcs; ultima dis
cussão do projecto de lei lettra E, relativo ás 
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coonprat> c vendas de escravos; sr·gunda dis- elle eleito, I' nomeado, não se api•cscntar 
cussiio da resolução lcttra I, sobre os cida- pura Jlreslar juramento, c tomar assento no 
dãos i)ue forem &xcluidos da lista geral dos decurso ele duas sessões annu:.cs, sem parti
jurados; e em ultimo lugU;r as segundas dis- cipa~ão de algum attendivel ~'pedimento 
cussões de parece1•cs de Commissões não im- para comparecer." 
pressas. 

Levantou-se a sessão depois das duas ho
ras da tarde. 

Foi approvatlo, bem C'Olllíl o so
guinte artigo 6". 

S.E•SSkO EM 25 DE JUNHO DE !834 

PRilSIIlENCIA DO Sll. DllNTO RARilOSO PERE!l~\ 

Discussão do projecto sobre a demissão dos 
Senadores.. - Discussão da resolução sobrL' 
Tutore.~ de Orplrãos 

A's dez horas c meia, achando-se presente" 
36 Srs .. Senadores, o Sr. Presid!mte declarou 
aberta a sessão, e lida a acta da antccedentl', 
foi approva.da. 

O Sn. 1• SECRETARIO fez presente um o·fficlo 
do Conselho Geral da Província do Pará, en
viando ao Sena:do uma relação dos seus tra
balhos da sessão do pre.sente anuo. 

' 
Foi reme! tido á Commissão d c 

Con~tituição. 

ORDEJII DO DIA 

Continuou a segunda discussão, adiada pela. 
hora na sessão precedente, do artigo 3• do 
projecto de lei, lettra K, deste anno, wbre a 
demissão .dos Senadores, com uma emenda 
sullstitutiva do Sr. Borges. 

0 Sn. MARQUEZ DE CARAVI!LLAS expendeu 
ainda algumas. ref.lexões sobre o llll'tigo, e 
julgando-se afinal discutido, não foi appro
vndo, nem a emenda substituUva do Sr. 
Borges. 

.Seguia-se a ·discussão dos eguintc artigo 4•: 

"Ficam revogadas todas a.s leis e mrus 
disjlosi~ões em contrario. 

Paço do Senado, 4 de Junho de !'834. -
Marque: tle Caravel/.as. - Visconde de Cay-
7'Ú. - Visconde de Pedra nranca." 

O Sn. Bonal!s, pedindo a· palavra:. d'isse que 
achando o pro'jeeto manco por não· ter con
siderado o caso, em que um Senador por ed'
feito ele sentença perde o l'Xercieio tempo
rario de sua" funcções, e se findo o cumpri
mento rla senten~a de1•e voltar paTa o Se
nado, porqu'' a Constituição determina !lUC 
fii!Ut• suspenso durante o cumprimento da: 
sentença, nias não era explicita em elle de
pois elcver entrar 11ara o Senado, ou não. -
e por isso ~mbmetfiru ao juizo da C amara o 
seguintr 

.\R'l'!GO Allll!TI\'0 

"O Senador qni· por effcito de s~ntença: 
condl'mnrutoria e temporaria ficar suspenSO> 
do exercicio de Senador entrará nene dC']Jol~ 
de findos os effeitos da sentença." 

Foi apoiado e entrou em dis
cussão. 

O Sn. OI.n'EinA julgou o artigo desneccssa
rio, segundo a determinação da ConstituiÇão, 
que diz .qne o Senador é vitalício; e foi d~ 
opinião que logo que cessasse o effeito da: 
~entença, >endo o individuo vivo, tornava a 
entrar parn o Senado; c qm o contrario seria 
certamente eollocal!' os Senadores em peores 
condições que os demais empregados. 

"Julgar-se-ba vago o lugar de Senador, 
que se retirar para fóra do mperio sem li
c~nça do .Senado, não justificando a impossi
bilidade de ob!el-a pela urgencia superve
niente de ausentar-se, qual!ldo não se achava 
reunido o Senado." 

O Sn. SATUn:NI:No corroborou essa m~m:a 
idéa. 

• 
Sem debate foi approvndo. 

Entrou em discussão o artigo 5•. 
"Reputar:.Sc-ha ter J'eeusado o lugar de 

Senador o ci'dadão que Rahendo ter sido par:t 

O Sn. :\[AROUEZ DE •PAnANAGUÁ disse par· 
!ilhar a apinião do autor do arti.go, .mas en
tenel·rr a apinião por out.ra maneira de que~ 
o nobre Srnruclor entendia; alé.m de que jul
l!'ava mais conveniente rltlte!'minar•se que I} 

Sornado quanrlo julgasse algum membro qu~ 
tivesse commet!Mo crime infamante lhe em-
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pu2esse a pena rle perder o Jugni' de S•cna
dor. 

O Sn, -'LIRQTJEZ m~ CAH-\ Vl~LLAS disso que o 
objecto era exlra<Jlho d-a. materioa ·do projecto 
" só poderia ISO!' materia ·d·e emenda ·para. o 
Codigo Criminwl; que convinha em r1ue to
das as rezes os crimes .por :moa nature2a pro
duziam infamia •de facto (pois nfto ;:onhecia 
infamia de diri!lto, e j;Ó se .dava na opinião 
publi"'1l, o cmpl't·gndo puJJlico úillasse ex
cluído para sempre do exercício de snris 
d'uncções, fosse elle .qualqu•cr •que fosse, por 
<>cr incampatiwl de sua natureza o ser -em-. 
prllgado ·publico, ·C Jll'incipalmentc nos caso:; 
<J.c grande consJ.dc11ação c respeito o homem 
que tenha J}CJ1dido .a sua reputação na o]}i
nião 1mhll<Ja; que lhe parecia não existir r. o 
Codigo artigo algum que rstah~lcccssc a peua 
;lo inf<amin n<>nl musmo para <1 lrudrão, que 
sim 5C clelcrmin•avn a ,pena .(]c galés que na 
opinião plllllicn era Lnfam.anfc. o que todavia 
não servia de regra. poNruc •:t •cx.pericncia 
{·em mostrado que as lei.,; que impõem pc
na~ infamante;; ;ís vezes l<im seu oeffcito, que 
é quando as ·penas ~~· .combinam com a opi
nião publica; mas que nflO se oGmhinando 
f:icixal'am de o .ser, d·c que citou :para ex.rm
p:Jo a prohihição ·dos ·desafios, na EurGpa. 
de!Jaixo de pena ·de rcpu!ar-~c de infame o 
homem que aceita·s~c; .mas que a O]}inião 
publica se tilíha pronuncindo em ll']lposiçii·1 
á Jd por julgar infame a ·quem não rucei· 
!Mse o desafio; oeoncluio mostrando que ain
da quando o Senador tíYc>sc •d·e ser ju1gado 
,pela !SUa Camara, clla não podia appliear 
senão a pena da lei r.e.gulada d·epois pe~a 
disposiçiíc da Constituição. 

O Sn, Bona!ls sustentou ser est'c o lugar 
proprio de tal mn·tcrin por isso que a lei se 
(}CCUpavn .dc m:~rcar os casos el-e •dar ·dcmi:-
6iio aos Sena.dorcs c m~io~ de ;;e conscgtm 
o existir o mai~ completo pos~ível a Repre
sentação N·ailion.11: ob,.ervon que muitos ca
~os haviam cm que se ·podiam •dar crimes 
infaman!ilS c mnit.o mais se se attendcs!'C 
0 que o S~n'!ldo tinha .rm seu seio mi·litare~ 
f' empregados publicas de àivnrsas class~•: 
que tendo-os podia. se ·dar o caso ·rle 11m qno() 
fosse militar dar-M-lhe llaixa .por fra·quczn, 
on .outro motivo, ao que fosse cmprcg!IJt1o pn
bl!co. o porler ter uma l!cntcnca por venal, 
os qunM dCtpois ·d~. ncnlmm moclo <kpois ele
viam ser admittidos na Camarn, e. quant1? _o 
iosscm {) 'Scnad.o ce.rtamonrt•fl se ·encobrma 

ele J.gnomlnia; ,c para exemplo do não ser 
·adm!Wdo citou o que a •Gamara dos Com
nmns em Inglaterra praticou com um Prc
sld~nte, por ter acci!G um qJrcsenfe· de uma 
Camara Jlunlcipal, .para fazer com que pa,;
sasse um bill que lhe e1•a .de interesse. a .quul 
o expulsou 1do seu seio aos bal-dões. 

O Sn. \\!AnQUEZ DE CARAI'ELLAS em re.;

<Jlosta a•o nobre Senador disse que lhe dava 
rnzfio na necessidade .de se cuidat· de um~ 
providencia 1/1 tal respeito, mao niía cm que
rer em {{Uil por força fosse inr.luida l:'ssa 
.provid()llcia no project.o,, por isso que dle 
:;e mio (}OOupavn ·<1e casos crimes, casos que 
só deviam ser considerados no Codigo; que 
a~sim, se ncha11a a 1-d'fla convcnientr, fozesse 
um outro projecto, ou l'CoCiu·rresse <IUC fosse 
remettidn a 1-déa á Commi11siio para fazer 
uma de.clarrtção no Codigo, vistas as omis.11ies 
que nellc se encontm;m. 

0 Sn. ~L\RQUEZ DE PARANAGUÁ demonstrilU 
qtw alé-m ·dos C/lsos 1em .que se IJ!Odia dar a 
pena de infnmia, igualmente podia ocoorrer 
o haver no Senado um.~ facção contm o sys
tcma estabelecido, a cujo cr·ime o Codigo im
põe no grú-o maximo a [l"Clla d·e doze llJUlOS 

de dcgrNlo 1)ara fóra ·dfl Impcrlo, ·rlumnte 
cujo tempo a Representação Nacional soffrla 
falta, ·porque esse membro, !lrgundo a Con
stituiçfi.o, findo o prazo da scntenç.a deverin 
entrar para o ;;)cnado: do mesmo modG sol
fria quando se désso sent·~n~.a ·d·e pris:io de 
dous ou trc:; annos; qne finalmente não pil- . 
dia convir om que se fosse por acaso no
me.:rclo um Ja.<lrüo, ou nm homem pert·en
ecnte a uma facção conspirrudora, o Scna·do 
o não pudesse excluir, uma vez que a ,con
&tituiçiio datermina q:uo, ;:~e,iam .admit.Ud.os 
homens proltos, c de virtudes, mas que uma 
ta-l disposição a passar ·devia ser feita em 
uma r1isposição geral, afim ele ~·e extender á 
Cnmara das Deputados, por isso que soo,Jo 
homens poderiam cm casos i«lcnticos srr 
lambem sentenciados. 
o Sn. BonG!!S Jl'C'dio licença pn:ra retirar o 

artigo, a qual lhe foi concedida; e derwis fet 
o seguinte 

REQU!lniMllNTO 

"Reqnelr.o que no intcrvallo .da 2• á 3• di,;
cussfto do projecto cUe seja remett.irlo á 
commis~ão de Constituição para que con~i
derando a hypotltcse de haver um Sena,dur 
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sof!rid<J uma ~cntouça condemnatorla, csll
beloça reg11a .para MmplCflU' a .flopre~enta
ÇÚO Nacional,, c mesmo para declarar os ca
sos em que deverá j}order o lugar de Sena
dor. 

Foi ·a.poiado e entrou cm dis
cussão, :e fai approvado; sendo de
pois Jgu:a1mcnto n.pprovado o pro
jecto em geral •para passar á ult.i
ma discussão. 

Segunda parte 

Entrou em se.guz!da ·discussão o projecto 
do resolução do Senado, lettra A, d·este annu, 
sobro tutores ;do orphãos, começando-se -peJo 
art. 1•; c ootão o Sr.. M~rquez de Inham
bupe fez o seguinte re.querimento, que foi 
:~.poiad-o, e •entrou em -discussão, interrom
pendo-se entretanto a discussão i)rincipal: 

"Requeiro quo este projecto em que se dão 
tutores aos orphãos pobres, c o ~m que se 
tratava de restaJYrl!lccr a jurisdiee.i1o dos Pro
v~dorcs ·de •Comarcas rel~tivamente á fisca
lização do Juizo ·dos Onphiios, voltem á Com
missão de Legislação para onganizar outro, 
etc." 1 

Find-o ·depois o debate, foi ap
provrudo ·o. requerimento. 

TerciJira parte 

Continuou a 1• ·discussão, .adiada cm 21 ·.lo 
.corrente, do projecto de resolução da ca> 

· mara .. d-os Srs. Deoputados, erigindo em frc
guezia a cap~lla curo:da de "S:- José da Boa 
Morte, erecta .na marf\'em esquerda do rio 
Guapiassú, com o. ·p-arecer da Commissão de 
Nllgoeios EcclllSiast.Lcos, inter.posto a tal res
pc-iti; c •dand.o-sc esta maberia .por discuti-da 
approvou-se o :projecto, pa:r.a. -passar á 2• 
odil.'lCUSSÜ.O, qu-r. teve }U!g'at• immediatamont.~, 
começando-se pelo art. 1 •, o qual depois de 
discutido foi approvado. · 

Igual sorte ti-veram os arts. 2• c 3"; SC'lldo 
por fim appromdo o projecto em geral .para 
passar á 'uJitima di!\cussiio; e \,J:tilgando-s~ 
portanto approvado o .parecer da Commissão 
acima roferi-do. 

Tendo da!do-a hor.1., o Sr. Presidente mar
cou para {)rdem •do dia, na.s primeiras duas 
horas, trabalho do Commissões, •e em segui
mento o r~sto das materias designadas para 
a presente ~essiW. 

Levantou-se a sessão odepols das duas ho
ras. da tard·e. 

SESS.W, EM 26 DE JUNHO ~ 1834 

l'llRSlllllXCIA DO Sll. BllXTO llAllllOSO l'llllll!R\ 

Discussão do projecto sobre a creação de 
Curador de Escravas. - Discussão da pro
jecto sabre a creação de i:allegios incorpo
rados 

Acha.ndo-se presentes 35 Srs. Senadores, <J 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão; 
leu-se e &'Pllrovou-sc a acta da anterior. 

O Sn. 1• SECRETAniO apresentou ao Sena
. do um :requerimento do rr~nente-Coronel 
Fraru:i~o José Martins, .pedindo amnistia ge
ral para todos os compromcttldos nos suc
cessos de Abril do anno de 1832 .na Provincia 
de Pernambuco. 

Foi remettiodo á Commissão de 
Constituição. 

OllDEM !lO DIA 

Primeira parte 

Continuou a segunda · -discussão, a:diada 
pela hora na sessão p11eccdente, do artlg{) 2' 
do projecto de [ei do Senado,· lettra F, de~te 
anno, creando o lugar de Curador de Escra
vos, com uma emenda ofl'erecida pelo Sr. 
Borges. · 

O Sn. BonGES mostrou a necessidade de 
se harmonizar o artigo com a l(}i de 1831 na 
parte relativa á applicação que nella se fa
zia das multas, c por· isso offereceu o se
guinte requerimento, e p~dio coneessão para 
retirar a emenda offerecida na antecedente 
sssão, o que lhe fôra conce.dido. 

llF.QUERJMI!NTO 

"Ar!. 2. • Requeiro que seja remcttido á 
Commissão de Legislação, 1Para harmonizar a 
sua doutrina com a disposicão da lei 1e 
183:1." 

Sendo aopoiado este rcqucrimeu
to, foi depois sem impugnação ap
provado. 
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Tambem foram sem impugnação 

approvados por sua ordem os arti
gos 3•, 4• e 6•, fl.oa:ndo o projectll 
dependente da ·discussão -do arti
go 2•, que na fórma <lo Rogimell
to acima transcripto, fol á Com
missão de Legislaçfi;o, para então· 

.passar á ·ultima discussão. 

Segunda parte 

Entrou em 2• discussão o projooto de lei 
do Senado, lettra H, deste anno, pcrmittin
do a fundação de collegios incorporados. Co-
meçnnd-o-.se pelo art. 1•. · 

O Sn. VIscoNDE DE CoNGONJIA: .demonstrou 
que o maior de todos os maJes 1é a ignoran
cla, •assim como era o maior de todos os ibens 
a. sa,bedoria., principio este sustenta.do pelo 
maior orador romano, que dizia.: "Quan<to 
florescem as sciencias, e a. bastante insliru
cçiLo não só nos governantes, como nos go
vernadCt;;, a:; . cousas boas tornam-se melho
res, e as que são más cCtm mais facilidade 
~e conhe~:cm"; que a sa.bedoria. era. tão na
cessaria á alma como ao corpo, que da:Va 
hnnra ao~ ricos, riquezas aos .pohres, e rc
orea~ão aos velhos; que finalmente a Consti
tui~ão demonstrava a nooe.ssMadc do projecto 
pela disposi~ão do § 33 do art. 178, ·c por 
Isso votava çe~o arUgo. 

0 Sn. ALMEIDA E ALDUQUEnQUE offerecen ·a 
seguinte 

EM!!!' DA 

No a,rtigo 1•, em lugar das palavras - to
d-os os Bra.sileiros - dága-se - qualquer na
cional ou extrangeiro ,póde. 

Sendo a.poia.da, •entrou conjunta
mente cm •discussão; c finda esta 
approvou-se o artigo com a refe
rida emenda.. 

Discussão do artigo 2•: 
O Sn. OuvEm.\ Qppôz-se ao artigo, mostra.n

do ser uma inconsequrncia ·o- querer-se dcs
!lccar as fontes de renda publica, quando 
continuam~nte se cla.mava pela falta de ren-. 
dimentos; que assi·m., quem qulzcs5c crenn· 
wllcgios, :os :creass,c mais, mas á sua custa, c 

. não da Nação: _que está falta de rendimento~. 
O Sn. SATUnNTNo dLssc entender o art!gJ 

de differentc maneir:t. que. o nobre Senrurlor 

que o antecedeu; porque julguva. tlar facul
da.de aos donos dos colleglos de ll!dqulrlrem 
os bens de raiz que ~ulzessem; que portanto 
não se dava. esse onus que {) nobre Senador 
suppunha. '- · 

•Continuou algum debate sobre o arti-go o 
afinal julgundo-se discutido, posto á votaçã.> 
não foi approvrudo. 

Entrando em discussão o art.igo 3", o Sr. 
Paula Souza offereceu a seguinte 

. EMEN•DA 

Sup!l)rlma.m-se a. spalavras - nos primei
ros dez annos consecutivos á J'unda.ção. 

Depois ·de breves reflexões, posta. á vota
ção, não passou .a emenda nem o artigo. 

Entrando em .discussão o a.I'tigo 4•, foi 
mandada á Mesa a seguinte .emenda pelo Sr, 
Marquez de Caravellas: 

"Supprima.-se o artigo i,•." 

Foi apoiada. e entrou em di>-
cussão. ~ 

{) Sn. BoRGES mostrou não convir na 
s_uppressão total -do urtigo, . porque assim se 
podia cntend!ll' que se concedia. a instituição 
de collegios, ma.s não 'C{Ue tivessem mestres 
extra.ngeiros, o que era um grandll emlu.
raço para. o instituidor; .cm coliõequencia. do 
que offe.receu a seguinte - · 

EME~1JA 

"·Depois da. palavra 
sll[lprima-se ·1)' resto. " 

cxtrangeiros -

Foi apoiada, c jUJlgando-se dis
cutida a mater-ia, posta. á vota~ão 
a emenda. -de supprcssão geral do 
artigo foi approvuda. 

Entrando em ·discussão o art.igo 5", ficou a 
sult ma teria a•diada por dar a hora. 

O Sn. PRESIDENTE marcou para ordem .lo 
dia a continuação da ·discussão que acabava 
de a.dioar-se; a 1" c 2• discussão do Jl'rojccl.o 
de resolu~ão, vindo este anno da Ca.mara dos 
Srs. Deputados, erigindo ,cm fregue1.ia a ca
pella curada de S. José ·da Doo Morte; :.~ 
primeiras d.iscnssões das resoluções do Se
nado, Iettr.a I, relativa a.os cidadãos que fo
rem excluídos da lista ge.ral dos jura.dos; P 

·: 

·" 

/ 
) .. 



•• ~· J 

104 Sessão de 27 de Junho 

lottra K, sobre as demissões ·do Sonadores; 
as dis·cussões .dos .pareceres ·do Cfrrnmissões, 
não impressos, já dados para ordem odo dia; 
c restando tempo, trabalho ·de Cornrnissõcs. 

·Lev•antou-"So a sessão ás oduas horas da 
tarde. 

SESSÃO DE 27 DE JUNHO DE !8a4, 

PRESIDilNCIA llO Sll. ~!AIIQUEZ DE l'ARANAGUÁ 

Trabalho de Commissões. - Discussão do 
projecto sobre a con~pra e vendo de escra
vos 

A·berta a sessão com 3G Srs. S·cnadores, 
leu-se e approvou-se a acta d:a anterior. 

O Sn. 1• SF.cRY.TAmo fez presmte um offlclo 
do Ministro do Imperio, rernettendo um àu
tographo oda resolução ·da Assernbléa Geral 
LegLslativa, tomada sobre outra do Conselho 
Geral da Provincia de Santa ·Catharina, ·para 
serem demDlidas, e a!'lrasadas as barr:was 3:
tuadas na Praia üa Praça da cidade do Des
terro da mesma l~rovincia, na qual a Regcn
cia, em nome do Imj}eraàor, con&entio. 

Ficou o Senado inteira•do, parti
cipando-se á outra Gamara. 

0 SR. ALMEIDA E ALBUQUERQUE pedia .a. pa
lavra >e sendo-lhe concedida demonstrou ~ 
necessida·dc d<J ~eogislar-se l'elativamente a ob
jectos maritimos, com espe:cialidàde na parte 
relativa a presas, c fundado nella mandou á 
Mesa a seguinte 

RESOLUÇÃO 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo 1. • Emqu•anto se nãD orgaili1lar um 

Regimento para julgamento de tpresas e cau
&as marítimas estará em vi,gor o decreto de 
21 ode Fevereiro de 1824, o a resolução de 18 
de Setembro de 1827. 

·Paço· do Senado, 27 de Junho de -1834. 
M. C. de Almeida e Albuquerque. 

Ficou sobre a Mesa~ na fórma do 
Rr~g!mento. 

O Sn. 2• SECRETARIO. leu um parecer da3 
Comrnlssõoo rcuni·das de Fazenda o Negocias 
Eeclesiasticos, que foi mandado á 1\!esa: 

"Foram pres.entes ás Cornrilissões reunid~s 
tio Fazenda e Negocias Ecclesiasticos .a.s re
presentações dos Gabidos .(te Pernambuco e 
da Bahia, em que podem augrnento de Con-
gruas." 

Foi a imprimir para entrar na 
ord~m ·dos trabálhos. 

O SR. JoÃo EVAXGELISTA disse que o Sr. 
~[arquez de Hacpen·dy o havia encarregado 
de participar ao Senado que r~le não compa
receria por achar-se de nojo, pela morte de 
seu irmão. 

Ficou o Senado inteirado, e re
solveu que o mesmo illustre Se
nador fosso desano}ado, ofofician
.do-se-lhc para esse fim, na fórma 
do· co;tume. 

Sendo a primeira parte da ordem do dia 
tra]}alhos de Cornrnissões. o Sr. Presidente 
convidou aos se11s illust!'lrs membros para 
entrarem neste •exercicio, e suspendeu por 
isso a sessão ás H horas menos um quarto. 

Aos dez minutos depois ·do meio dia con
tinuou a sessão; c leram-se os seguintes 

PARECERES 

1. • Da Cfrll1missão da Mesa, sobre o re
•IUerimento de José Joaquim de Gouvêa Ju
nior, empregado na. S·ecretaria da · Gamara: 
a Cornm!ssão ora de parecer que a'J)ezar das 
condições com que fôra ma.n.da.do para a. S~
cretaria da Gamara.. tendo-se ·em considera
ção a sua assiduida.de se lhe conceda a g.ra
tificação de 300$000 annuae.q, pagos pela fo
lha da Secl'etarJa. 

ArtigD 2. • O Governo fica autori1lado para 
determinar por urna rrian·elra certa c invaria.- Ficou sobre a Mesa para entrar . 
vel corno se deve 'fazer a di·visão das pre- na ordem dos trahalhm;. 

das. I · Artigo 3. • Ficam revog,tdas as disposições Da Comrnlssão de Marinha c Guerra, sen-
run c011trario. · !ln re1ator n Sr. Satu:rnino, sobre o projecto 
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, enviado pela oul!·a. Cll:mara que flxn as for
ças de terra para o fu·turo anno flna.ncel.ro. 
de 1835 a 1836 : a Commlssão ent()nde- que 
as ·reflexões que sobr.e elle tem a fazer se 

. guarde para a .oooasião da discussão -da lei 
de orçamento, e oda mesma J.el para qual 
discussão \deve ser convidado o •Ministro dê 

· Estado respectivo. 

Ficou para ser tomada em _con
sideração em tempo competente. 

. ' 
Da mesma •Commissão ·sobl'e a representa-

. ção do Tent'nta...Coronel de segunda Unha, 
José Ramós de Azevedo : a Com missão era 
de ·pareCGr. que não SÓ pa.lllt solver a -duvida 
no presente caso, como em outros semelhan· 

. tes que possa-m accorrer, deve a lei ser de
clarada. nesta .parte, .e para· este f-im apresen-
tou a seguinte · 

RESOLUÇÃO 

A Assemhléa GeraJ Legislátiva resolve: 
Artigo unico. A tM'ifa dos soldos esta:be1e

cJdos ·na I e! de 24 de Setembro de 3829 para 
os . ajudantes sargentos-mõres, tenentlliS-'COro
nels e coroneis •de segunda linha, tendo pss
sado -da primeira, · é extensiva aos officiaes 
graduados, em qualquer dos refidos postos. 

Paço do Senado, 27 do-Junho de 1834 • ...,. 
Assignados os llfembros da .Mesa. 

llfandon-se · imprimtr. 

Segunda parte 

Entrou Cll11 ultima discussão o .projecto de 
resolução do Senado; que annulla o art. -83 
do Regu13:Jllento de 3 de_ Janeiro de 1833, 
dado· para as Relações do Imperio, na parte 
cm ·que determinn que no· impedimento, au~ 
sencia, etc .de algUm·· Desembargador, sejam 
chamados para supprir a sua falta Juizes de 
Direito, com a emenlda do Sr. Borges, appro-
vada em- segunda di.scussüo . ' 

o SR. RoorirGUES o E CAÍIV.\L!Io _ mandou á 
Q - Mesa o seguinte 

REQUEni~fENTO 

" Proponho que o Rogula.monfo nas Rela· 
· çõ.P-S. dado pelo Govr.rno, •\'á á •Commissão de 

Legislação, par~ dar sobre e!le o sou pare
eer, e .JO -dlscut.ir depois. Que vá ~om o Re
gulamento o prol eeto que está em discussão 
sobro o ar!lgo 83. · 

Sendo -apoiado este requerimento, entrou 
immedlatamento ·em discussão, interrompen
do-se no entretanto a -questão principal. 

_Findo o debate Ó Sr. Saturnino requereu 
que o requerimento fosse proposto â vota
ção ·por -partes, o que .sendo apoiado, o Sr. 
Presidente propõz em prime-iro lugar a pri
meira parte do requerinwnto: não passou. 
• Julgando-se então prejudicada a 2' parte, 
ii continuando a discussão .da resolução deu
se por debatida, o sendo posta á votaçíio foi 
approvada a sua materla com a .emenda sub
s!l!uitiva do Sr. Jlorges, que é a seguinte: 

"Os juízes de direito não podem supprir 
nas Re,Jacões os impedimentos dos Desem
bargadores. " 

Approvou .. sc à-final a resolur,ão 
para se redigir e ser rcmetti-da á 
outra Camara. 

Terceira ]Jarte 

Passou-se á terceira discussão do projecto 
de ·Iel do Senado, ldtra E, deste a:nno, sobre 
as compras e vendas de escravos, com as 
emendas approvadas no e• discussão, e entilo 
o Sr. Borges fez o seguinte 

REQUI!RL\rEliTO 

"Requ-eiro .que. o projecto cm discussão seja 
red-igido com as emendas vencidas, e então 
ser ·discutido." 

Sendo apoiado _este requerimen
to, depois de discutido não foi ;tp
provado. 

O Sn. MAnQUEZ DE INIIA~rnurE requereu 
que as emendas· feitas ao .projecto se man
dassem imprimir, ficando a materia adiada, 
visto ser determinação do Regimento. 

Quarta pm•te 

Entrou em 2• rHscussüo o projecto d-r re
;..'J!u~ão ·elo Sena-rlo. lettr~. r, deste anno, so
ln•e os cidadãos l1rnsileiros qu~ tJ.vcrem sido 
excluirlos da 1istr~ ~eral dos jurados. 
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U ~H. ,\L.!II&WA & ':\LUl'Ul!&nuuE mau dou <i tlU~r·imcuto de F1·ei ,\!anoel do .\1oultl . t.:ar
lllesa os seguintes artigo:; addltll'o,; ;i rcso- mcllo. 
lu~fio: 

·',\rtJg·o 3. • E' prova de .idoneidade, etc." 

. Foi apoiado. 

O ::;n. SATUIININO julgando que a. ·di~cussüo 
tlo 1" arngo da resolÜ~flO não podia progri
di!' <Í vista da materia !los artigos -ol'fereei
clos, era de opinião ·que se adiasse a. discus
,ão da resolu~ão, e neste ·sentido :fez o se
guinte • 

· ·JiEQU!lnJMENTO 

"Requeiro o aliJamento do projecto, até 
que se imprimam os artigos addicionaes 
;tprc;:entados pelo autor." 

FoiltJlOiado. e depois ele discuti
do foi approvado. • 

Quinta parte 
\ 

Entrou em ultima rli,;eus:;fio o ·parecer da 
Commissfto ela Clfcsa, ·dó anno ·de 1832, sob r~ 
rt requerimento de Franci;:eo .J ()Sé Leitão, 
;ruarda das !!'aJerias do Senado, em que pedia 
augmcnto -de ordenado; o qual dando-;:e por 
discutido, f1lÍ approvado, ficando in'clcferielo o 
requerimento. 

Seguiocse a u.Jtima discussão elo rmrecer da 
Commissão de ·Constituição do anno proximo 
passado, sobre a representação d·o Collegio 
eleitoral da. villa de Porto Alegr.e, na Pro
Yincia do Rio Grande ·dO Norte, acerca. das 
l'Cformas ·da. 'Copstituição, c ·;;obre o Sena
d-or eleito por :tJquella Provincia.; D qual pa
recer, depois de julgar-se discutido, foi ap
provado elefinitivamcnte. 

Discussão de um parecer das Commissües 
de Legisla~ão e Estatística. sobre o officio 
elo Presidente da Provincia do nio Grimd.e do 
l'iorte, em que participava ter dividido a Pro
víncia em rluas comarcas. 

Foi approva:do. ' . 

Discussfin do pa.reccr das 'Commissõcs de 
Fazenrla c Tmtrnr.çfin Publica, sobre '0 re-

Foi approvado. 

Entrou em ultima discussão o parecer da 
Commissão de Fazenda, sobre a -pretenção de 
D. J oanna Lemos Seixas Castello .l.lí·ancl), re- . 
lativa á .dO'ação feita pelo .deci·eto de ·18 de 
Outubro de 1808, da iFazenda dÓ Bajurú; o 
qual depois de discutido foi approvado de-
finitivanlente. · 

Primeira discussfw do IJRl'CDer ·da- Commis
são ele Constituição sobre a .resolução vinda 
da Cama.ra dos Deput:tdos, dbclarando cida
dão brasileiro ao Padre J1lsó Antonio de Cal
das: a Commissão era de parecer, ú vista 
dos documentos enviados pdo Governo, dos 
quae~ se conhecia hawr o dito Padre ser
l'itlo de Capcllfio em um Regimento do Es
t_ado Oriental, durante a guerra com o Bra
sil, qu.e se mostrava duvidoso o direito do 
requerimento; c que assim fosse rcmctlido 
ao Poder Judiciaria. 

~!andou-se imprimir. 

Estando cxtincta a ordem do . dia, o Sr. 
Presidente designou para a da sessão se
guinte a continuaÇão da 1• e 2·- discussão do 
projecto de resolução da. Camara ·do;; · Srs. 
D.eputado>, do anno proximo pa$;;ado, ,;obre 
paquete;; a vapor, com o parecer da Com
ini,;são rle )farinha c Guerra. <lado sobre este 
objecto: a,; pJ:imciras r segunda;; rliscu:;sõé~ 
das resoln~õcs rla mesma Cama I'a: n. 5, a
pprovanelo a pensão de 21l·i$000.,' concedida a 
Jo;:d Pedro Penim; n. G, approva.ndo a pen
são. de 180$000', conccdid•t a D. ~faria ,:Uagda
lena da Cunha; n. i, autorizando o Governo 
para manilar pagar a D. Francisca Faria. Ba
ptista a mcta.dr. <lo soldo q1w percebia seu 
fn.llecido marid·o, Francisco Antonio B:tptis
ta; c n. S. autorizando. o Director do Curso 
.Jurídico rle Olinda, para a'Clmittir. a. exame 
elas malrrias do 5" anno a :\ntrmio .Joaquim 
Tavarr;;: clepois a ul!.ima discussão do pare~ 
cer da Qi:lmmissão de Marinha e Gullrra, so
bre o requerimento de 1~fanoel Joa:quim dos 
Reis, Coronel reformado ele 2• linha; e se 
houv.er tempo trabalho de Commissõcs. 

Levantou-se a sessão ás duas horas da 
ta.:rdc. 

• 

!" 

,J 
' 
·<i 

[,. 

.. I 

f1 
" ' 



I 

. ,,, ~ 

Sessão de 28 de Junho 107 

SESS,\0 DE 28 DE JUNHO :DE 1834 

PRI!SIDI!NCIA. 00 SR, MAllQUI!Z DI! PAI~\NAGU,\ 

Discub-são da 1'esolução sob1•e o conl7•ato de 
vapores para a naveoação dai costas do 
Brasil· 

Í.berta a sessão com 33 Srs. Senadores, 
leu-se e approvou-s.e a 'acta da anteri-or. 

O Sn. 1• SECllETAUro participou· .que o Sr. 
Bento Barroso não comparecia por incom
modo. 

Flcou o Senad:o inteirado. 

ORDI!ll! DO DI.\ 

Primeira discussão da resolução vinda da 
Camara dos Deputados que autoriza o Go
verno a contratar com alguma. companhia ·de 
nacionaes ou extra.ngeiros a empreza' de es
tabelecer e custear um certo numero •de pa
rruetes a vapor para a navegação das costas 
do. Brasil, com as .seguintes emendas a}lre
~t'ntadag pel-a 'Commissão de _ Marinha e 

suas x·e11Ie:xões s!ilire a mate-ria tendo estima
do não· ser este an:no membro da Comini>são 
de ~Iarinl1a, para não' interpOr sobre. o obje
cto o seu juizo: observou r1ue a Commlssü.o 
tinha julgado a materia de sumnia lmpor
tancia, e a;pr·esentava algumas providencias 
mui attendi veis não só para evitar os pre
juízos da Fazenda· Publica, como :abusos que 
se p()diam dar, sobre as quaes nada . diria, e 
sómente observaria, que não era para des~ 
prezar a renexão relativa a .quanto ·rendem . 
os paquetes, da qual se reconhecia .que sal
dadas !Cfdas as despezas o seu rendiinento 
era de 4 :284$2w por anno, o -qual rendimen
to pondo-se a par de 520 contos, de que se 
de1•em dar ·para as embarcações de vapor, 
sem que disso se tirem grMdes vantagens, e 
evitem abusos como a Commlssão demonstra
va,- seria certamente para .fazer com que a 
Assr.mb]éa não se pronunciasse por uma tal 
concessão; que a utilidade que se podia no
tar tirar-se de tal navegação era a felicidade 
das corr-espondencias, facilidade porém . que 
se podia dar e cóm utilidade dà Fazenda Pu~ 
blica, sem desembolso do -120 contos, -uma 
vez que se duplicasse o numero dos Correios, 
porque fambem . augmcntaria. o sou rendi
mento; .dando-se ·atlém disso a vantagem de 
se obterem o fficiaes · de ~farinha com conhe-Guerra: 

"Ner;ativa e absoluta de toda e qualquer cimentos praticas das costas do Brasil, e :w 
i~enção de direitos e privHegios que possam mesmo tempo bons marinhcir()S: motivos es
favoreeer o contrabando .. Estipulação de ga- tes qne moviam a· decidir-:;e .pela •opinião da 
ra:ntias sobre 3J r-egularidade de sahida dos Commissão, mas. votando contra o projecto. 

-paquetes que não •possa ser illudi-da. Termo O Sn. BoRGES dissé que. a ·éommissão não 
de maior despcza do Thesoul'O a 25 por cento se tinha feito cargo de tocar no parecer nio 
sohre o que annualmente ~se faz." . r.endill1Jento dos paquetes, porque dalda a 

-o Sn. Pnl!TDllXTE te-ndo de tomar ·parte na. possiJJilidade do estabelecimento .dos vapores 
discussão convidem o Sr. -!' Secretario a oc- o rendimento .seria o mesmo em. um ou 1lutro 
cu par a ~adcira da Presidcncla; c pedindo a caso, porque o Governo receberia os quatro 
palavra ilisse ·que a primeira vez que en- contos e tantos mil réis do rcndimenl1l da:; 
trou cm discussão esta rcsolu~ão igualmr.n- malas, qúer em um quer no outro caso; que 
te se a.ehava occupando a presidcncia, e qnc lambem. esta,·a na opinião do antecerlenf~ 
querendo tomar parte na ma teria a deixara orador, de que . entre nós o. eota!oelecimento 
afim de crriittir a sua opinião. -e que frira de .cinbarca.;õcR deveria ,principiar como 
muito censurado ,pelo Corrio O((icinl, por principiou na Europa rlcntro rios rios e de
se oppõr a uma. medida tão util. embarnçan- ·pois passar !'nfão .para as costa.-;; c que ten
rlo c5ta crca~ão, como se f'2:-;se inteirn.mente do-se concedido cmprer.a para a Bahla da 
r>pposto a tal csta.l!clooimento. o. qnc decl~- Capital do Pará. do··~fara:nhão, ele. lh~ pa
rava não ser. c tanto que até JUlgava u!Il rt'cla conveniente .que ··o Corpo Legislativo 
haver tal nav-~gncão nas .enseadas, e tinha risse primeiro ·o resultado desse/\, ensaios, 
mesmo instado por esta qualidade rle nav~- para conceder d~poi,; c,;se privilegio paru. as 

. ~açiio por contn iltr Estndo: que porém. não costa,;, porque clla rlcYia ser caro . . c mesmo 
,e. fazia car~to rle Ines cén~nra~ c fazia ~s encontrar al!t1ms emharaços em :;cm prin-
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ciJ•iu:;, JJH>laullu l'OII>~deNr-sc que o cumJJus- se considera~am passageiro;;, dizen1lo nat. 
U.vcl ó illl1JOrta<lo, temlu por t•sse motii'O os tet·em com o navio; que quanto a i<léa uo se 
em prezaria;; de Jazer" deposHos que lll'es sa.bi- obter com o aügmento dos paquetes escola uo 
ria.m caros, e alóm disto h a viam ue encon- ma.rinheiros, Unhtt a dizer que multas •vezes 
trar embara~~os onerosos, ta.o;; cmno o .trans- s·e tinham dado providencias poam Isso se 
porte <le r.ecrutas o !legru.duilús, os quaes conseguir, e que o mesmo nobre Senador 
certamente não podiam ser eonromplados crue o antecipou era autor de um prDjeeto· 
como se fossem empregados publicas; e do quo disso se Dccu.]lava, o qu•al lllã·o sabia pot• 
me~mo modo as muniçõe5 nfw 1e5tavam no que fatalidade tinha ,ficado àdiâdo; que pil
e aso tdas malas pelo seu enorme peso; e além rém desejava. que a experieneia mostrasse os , 
tlisso a J'alta de certeza de coneorrencia de lneonvenientes .que nisso ha. afim de serem 
passageiros, como se daNa 1em ouh~os· paizes; removidos; mas que não conheci-a outro meio 
IJUe 5o conf-ormava com a itléa do duplo dos algum para se obterem bons marinheiros 
paquetes, não pela ulilJ.dadc .ile servirem de que a escola da navegação commercia:l, e 
ilSCola .para o;; oJ'ficiaes (que oxahí. fosse I) para con·obDrar es.ta ídlóa trDuxe para exem
pois estava persuadido que elles ao contra- plo do augmento .de nav-egação a guerra da 
rio por haverem sido empregados .em taes Inglaterra e da· Hollanda· em outro tempo, e 
command-os, tinl1am per~ido muito a disci- que -clt•h:JiXo 1lcsl·0 ponto de visla se eonfor
plina militar, no quo não entrava por ser ob- mava com a idéa rlo nobre Senarlor, e se per
jecto do Governo, o .qual tlnJHt de algum mo- sua:dia que eom isso se niio prejudicava D 
do concorrido para a delapidaçüo fJUe se no- .passar o pa.recer da Colllllllissão. 
lava no 11endimcnto ·de tae.s paquetes, por-· O Su. ~IARQUEZ DE P.illNXAGUÁ respondendo 
que o :l!inistro do Imporia cm suas contas ao nobre Senador fez-lhe rver que o rendi
llava no rendimento de urn anno .quatro con- menta das cartas não mostravam a mais que 
tos e trescntos e tantos mil réis de .fretes, 5i1$650, os fretes 3 :483$580, e o .dos passa
passageiros .e cartas; o que· sem .duvidA!. era geiros 1 :4i2$000, que assim o menor rendi
um testemunho authcntico da .venaHd:tde dos men!o era adas cartas, e o maior o dos pas
Commanilante.s de taes cmbnreaç.ües por ser . sa:;eiros c fretrs, rendimento importante !JUC 
patente que .paque~es haviam que têm sa- os paquetes de .vapor não podem dar, por
hiilo carregados !leste porto, c como seria rruc só :;fLo o!Jrlgados 'UO das cartas, quanto 
possível .que assim carrega;dos dessem o ren- aos officiaes solicitarem e empenharem-se 
diment.o medíocre que se via; ·que .por facto5 para. ser commanclanln:!s i~so sempre. se ifavia· 
que. existiam, de algum modo se -vinha na ele· dar -por preferirem o mandar a serem cm 
verificação do que avançava, _.quncs os de se outra emharc·a•;ão superior, mandados que se 
notar a fortuna que têm feito os r.ommm- faziam esse:; lucJIOs ~rmin faeilibrlos 'Pela 
dantes rle taes pa.quetrs, Mhrc o que IGdavia di~posiçüo da lei, 11 no <JUC convinha. uma vez 
não tinha rlado;; para formar a tal -respeito que não defraudassem a. Fazen1la Publica, e 
o ::eu juizo; mas que de algum modo isto se que cm ·pra.xe o rec()herern grandes presen
comprovava pelo grande empenho e solici- · tes, como se via nas nações Tngl:eza e Fran
tn~ões que se faziam para se obterem taes ceza ·quando os eommanclantes em seus 
commanrlos; c tão fortes eram que o Minis- transportes levavam ·passrugciros quanto aos. 
Iro ela -Marinha, npezar de ter fixa.do .o prazo pratico;;, que facil Na isso succeder, porque 
llo commando rm um anno, tod,a.via. se tinha de ordinario "c-mpre os Commanrlimtrs estn
\'i>to for~a.no a alterai-o, ·qtw com o augmen- vn.m a ;;er muila.llo;;, e os qtH' iam· de novo 
to dos paquetes se dissera: ".que se melho- comma.nrlar, não tr.nrlo conhecimrrntn ela 
raria a instrucçiio do;; officiaes de .:\farinha costa, ele necessidade os ·haviam rlc toma.r; 
n.clquirinrlo conhecimentos praticas das cos- além disto haviam ee:rtos pontos en1 que cl
tas"; que os poderiam adquirir, mas mate- lel' eram indi;;pensavci;;, taco; como aqueJlc;; 
rinlmente, como os adquirem os !Passageiros, rm rruc a ha.na. ~~ movrdi~a, on hn corrent.c.s 
porqne para adçuirirem conhecimentos pra.- 1lc agtw,. nu me>mo on-de os baixios mu
ticos ~,cria prcci~o que clles se associ•asscm, e •lam, rlc; (!llr o projecto -rle qtw fallara não 
mesmo oh,ervassem os p11aticos, e CfiW niLO ,iulgava que os marinheiros só se poderiam 
fnzinm porCine assim rJur rnlravn o pratict.· I obter cCim o augmento do com me reio, o quo 
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era uma vm•dade l'econhecida por tod"Os os 
paizes, mas tamllem nas pesenrlas, ma·s que 
ahi nunca se dava •a diselplina nccessaria, 
que 'O prDjecto não progredia pela razão at
tendlvel do Senado- não ter iniciativa ~obre 
impostos, e nelle a,pparecer essa idéa; con
eluio mostrando qut: o sys·tema de paquetes 
de V'a:por não só trazia augm1mto ·de dospeza 
como talvez prejudicial e ]}Or is&o ainda vo
tava contra el1e. 

• :Depois de tomarem parte na ma.tcria mais 
alguns senhores, o Sr. Saturnino mandou á 
~lesa o seguinte 

llF.QUEllJ~IENTO 

Requeiro que se convide o ~Iinistro ·da :\[a
rinha pira assis·~ir á discus;;ão . do •Jll1ojeeto, 
ficando esta agora adia;da. 

Send·o apoiado este requeTimcnto, entrou 
om ·discussão, interrompendo-se no entretan
to a questão princiopal. 

Findo o debate o Sr. Sturnino requereu 
q·nc o seu requerimento fosse prl}posto ú vo
tação p()r .•partes; o que sendo apoiado, o. Sr. 
Presidente pr.opllz: em primeiro lugar, a 1' 
parte do r.cqucrimc.nto para ser convir1a.c1o 
o Ministro: Passou; em segundo lugar, .a 2' 
parte do meSiffio: Não foi approvada. 

Dando-se então ;p:or discutida a ·resi)Jução, 
que .f112ia a '([Uestão oprincipal, foi approvado 
para ·passar á 2' . discussão. 

~ão, c isso . camu gmnde •parci•alidade como u 
que se via da :PI'esente resolu~~ão, porque o 
t!ccreto do GO'I'erno era da:tado de 11\Jlrll deste 
anuo, quando exi~tia um numero extraordi
nuri" de JlOnsõcs concedidas extraordinaria
mente; que se se quori'a ser· JJroiHgo, ao ·me
nos se seguisse nisso a ordBm chl'onologica; 
notou que o mesmo Governo tem sido dema
siado facil om conceder .pensões, e que ·lJOr 
isso de algum modo se tornava digno de se 
lhe fazer uma recommcndação a tal respei
to, pois parecia ignorar o estado dia adminis
tração; que o seu coração so in~linava a tac:; 
actos de beneficencia, mas que ;esta corda do 
coração· só tocaV!:ll com jus'lir;a quando cm 
para dar Ide comer a :IJOllres, e não quando 
se dava com vrodigalidade a quem não tinbn 
maior precisão; que atlendendü, pois, a.o es
tado ·d•a Nação ti!Jha a propôr o adiamento 
da resolução até a discussão da lei do orça
mento para se ver se o GOVOO'no nos seus cal
·culos apvesent:wa uma receita superior . ou 
Inferior :í despeza; e que ser a .J'eci:\ita infe
rior o seu voto scrh que a lei do orçamrnto 
fosse tlc·&JJ!'CZ:i:da in limine, pois era melhor 
não haver, vi:;to qnr •le nada servia haven
do deficit; mostrou que a causa da Revolu
ção Francezã foram os embaraços que com
sigo tJ•aziam os deficit.s que ,.e deram nos an
nos antel"iDrcs. 

Mandou á Mesa o seguinte 

, nEQUllniME);"TO V~io á Mesa este .outro requerimento do 
Sr. Saturnino: 

"Requeiro o a:dditaml\nto da 2• discussão, "Requeir<l que a resolução fique adiada, 
até que se convide o l\linistvo da Marinha." até que se apresente a lei rlo OJ'~.amento. -

Sendo :upoiado, depois d·e discutido, foi ap- Bor{Jt?H." 
pmvado. Sendo apoia.<! o, entrou em · discussão; a 

o SR .. PRESJDENTJ.l ·tornou a occupar a _ca- qual ficou a.diadoa por dar a hora. 
dcira .dn Pr.csideneia. O Sn. PRESIDENTE mareou para a ordem do 
· Entrou em pr.Jmeira discussão a resolnção · dia a continuação da .di~cussão adiada pela 
na Camara dos Srs. Deputaclos, n. 5, deste hora c das mesmas mate rias já designa~as 
anno, approvando •a ·,pensão· de 29~,~000, eon- para a presentp sessão; ~e:pois a ~1ltima dJs
cedida pelo Governo ao segundo Tenente ila cuss:io do prOJecto de. le1 n. A ', ~o ~~nn 
Armada José p.edro Pereira; e .dando-se ·por passado, sobre os Pres1dcntcs ode Pr.ovmc1a, a 
flndõ 0 ideba:tc, foi · ap11rovado para passar á ultima discussão da •rcsoluçã.o n. 2, dest•e 
segnncl•n discussão, ·que teve lugar ~mmedia- anno, elevando á igr.cj•:t paror.hial a e.apc:la 
tamente. · curada do S. José da Boa .;l[orte; a J~rlmcJra 

ü Sn. BonGES disse que tinha de observar o ~egunda discussão do prOJecto de lc1 n. 10, 
á .camara 0 ser patente o ·cst.ado financeiro lambem dcs·te anno, &obre as forç.a~ <lo terra, 
i!a Nação, mas que não obstalltc esse conhe- para a qulal se interrompe;!~ qnalqunT ou
cimento. a. Cnmara dos Dcput•ados todos os tra, logo ·que chegasse o ::lhmstro da Repar-

1. 1 v •, "".rav~ndo mais o mal ·da Nil· tieão, que se havia convi.rJ.a,iJo pn.ra assistir 1 1as e~ a a "c" , 
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u. mo:rma; a colJtiuuaçilo tl!a ·segundà dis· 
cussão do Jlrojocto do Senado, lettra F, deste 
anno, sobre eura;dores de esct·a:vos, com o pa
recer a reSijlelto, dado pela Commissão ·do 
J.egislação; c em ultimo 1 ugar as tprimeiras .e 
SL•gundlas discussões da;s resoluções appro
.vando a pensão ·de 200.j;()OO, concedida a Dona 
Euphrasia. J oaqul:na 'de Figueiredo; c c rean
do uma fr·t'guezia nesta cidade, com n de
norulna~ão de Nossa. Senhora oda. Gloria. 

Levantou-se a sessão tts duas horas da 
lurde. 

::;ESS.\0 DE ao DE .I UN li O IJE IS:J·> 

l'llE~JI>ENC!.\ lJO Sll. lJE:S1'U ll.lllUOSO l'EilEIRA 

Discussão do projecto que ('ixa as [orças 
de terra 

Aherl a a scssfw com :2\J .Srs. Senadores, 
lcn-se e approvou-,;e a 11cla da rrntecodentc. 

O Sn. H amuarEs llJ> C.lll\'AJ.uo mandou . á 
~Iesa o s~guintc 

1'.\llECE!l 

"Prú!lllllgr,tla ·a lei rle "i de Setembro de 
18:11, que l'ul.miJWtl JlCJJa~ contra o trafico de 
escravos importados da Costa d':\frica Jlara 
11 lmperio." 

::ii!Ju!o introduzido o Ministro nu. sala com 
as formalldudos do eslylo, e tomando u.s&ento 
teve lugar u segu·nda discussão do mencio
na do proj ooto. 

",\J'Ugo I. • • A·s for~ as de I erra ot•dinat•las 
JIUl'a o annu, qu.e ha do cor1•er do 1' ·de Ju
lho t!1) I tl3G 11 30 de Junho il·e I83ô, constarão: 

§ I . • Dos o l'l'iciaos e ma.is :pra~.as i! e oito 
l!ata!Jtões de ca~:adores, qua.tro corpos de ca
vallaria, ti de artilharia de •JJOs1ção, um de 
at•tillluria a cavallo e ·do Corpo, ele Ligeiros, 
da ProviJ1cia ode l\Uatto GrosS{). 

E8ta for1;.a total, quando seja con:vcniente, 
potlerú ser elevada ú do estado completo, se
gundo a (ll'ganizar;ão, que pelas leis cm vigor 
foi dad« aos reJ",~ridos Corpos, .J'i~Ja.ndo par:t 
csk fim autorizado o Poder Executivo a. re
crul ar ,;&mente o munoro de homens neccs
sarios para prc~nchcl-os; ~ observando-se, 
de~rle jú, c na parte quiJ J'ór possível, as dis
pooi~üe;; legh•lativas decrot:td1as a re,;peito, n:t 
lei de 2G d1! :\gosto de 1832." 

O Sn. MAIIQUEZ DE BAnnACEN,\ exigi o ilo Sr. 
M!ni;;tJ'O que O informasse SO!Jt•e a forr;a Cf
fectivn do Exereito. e qual a posição cm que 
se acham os .rliver:;os corpos drus tres ar
mas. 

O Sn. :\!INJSTno em respo~ta diss·c que o 
estado cff.eolivo dos· dil'ersos corpos era de 
4. GOO lll'nças, inclusive os officiaes d·e pa
tente r~spectivos, e ,•xcéptuan·do os officiac'S 
avulsos; que na Província odo Rio Grande do 
Sul se achavam cinco cor.pos, um de eaça-

n~pois ·de lido pelo Sr. 2" se- dores, Ires de cavallaria e um de artilhari'-1 
crct•:rrio, foi a impri:mi'r para cm- montatla; cm Sa;nta Catharina um corpo de 
·Irar na ordem dos trabalhos. · artilharia d·c posição; em S. Paulo um de 

~açadares; no Rio de .Janeiro dou•s de caça
dores, um de cavallaria c ou.tro de artilha
ria d~ posição; na Bahia um de caçn.dores. e 
um rlc artilharia de posição; cm Pernambuco 
um de caljadores e um de artilharia de posi
ção; no :\[aranhão .um de caçadores; no Pa:rú 
um de caçndore:i r um rle artilharia de po-, · 
sição; cm :\Iatto Gro»o o Corpo rle Ligei
ros. 

:\nnunciando-se ![UC fi Exm. ulinistro da 
Guerra se achava na anle-cn:maru, o Sr. Prc
>idenle ·rlbsc que e1•a preciso que o proj~cto 
rle lei que fixa ~s forr;aa de terra para o mmo 
financeiro rlc JS:l;:; a 18:30 f.osse a.pprovado 
em prhnrira rlisw~são para :passQr :í segun
d·~. a qnc o rlito ·:\[i.nis•tro tinha de assistir. 
E snhnwll enrlo então á consideração do Se
nadn o referidn projreto de lei, foi cslc sem 
impngna~:1o approvarlo para. passaT á se·gun
da ·di:;cmsão. 

Pa.,,on··;<c r.nlftn a nomear a Dr:~putação do 
ExpBdientc, que .rlel'ia ir recehcr o · :\Iinistro, 
para o rpwl foram eleiltos por sorte •os Srs . 
Visconde d•· Con~onhas, José .Joaquim ae 
C:arvalhn f' Yisconde rle Cayrú. 

O Sn. :\LinQUEz Dll BAiliJAC!lN.I ollseorvml qnc 
da" noticias apresentadas ·por •alg111mas gaze
las se colligb 'O ter havido movimento na 
fronteira do sul; e. que mesmo partindo das 
noticias que haviam do anuo pass1ado era 
provavel o luíver violação ao territorio bra
sileiro, e alguns inímltos de par.tc a parte, 
rrnc no Correio Official tinha havirlo 1a1gu-

a ... 
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mas provldené!as dadas por S. Ex._ 11 tlll ref\· 
peito; mas que ullo sabia qual fosse a a.:tual 
det'ílsa d•a frontci·ra, visto rrue as milicias fa· 
ram cxtinütas, as Guardas 2\'acionaes ainda 
ahi ~c não tinliam orga.niz:~do, c. a. tropa de 
linha tlnh\1. levado baixa; que assim julgava 
ser possircl o soffrer aquella Província àl· 
gnma affronla, visto nisto não haver gente 
alguma emprega-da na sua d'e<fcsa. 

O Sn. ~!INrsTno respondendo ao nobre Se· 
ua·dor dlsSJe que jú no anno passado se h:wia. 
fl•atado desta matc.ria cm conscqucncia de 
iguacs movi:nrcntos, mas não se deram provi· 
dencias pelo Governo as não poder dar; que 
cs~e anno, :por6m, adiantou-se mais a.lguma 
cousa; que não tendo tropa, c n:io ,;r tendo 
organizado as Gum·das 2\'ncionacs, o Go1·crno 
mandoa expe-dir o!'dcns ao Prcsid,•nte pai\t 
que cngaja,;·;;c gente capaz c a collocasse no;; 
pontos precisos, pn.gando-lhe um jorna.l suf· 
ficicnte afim da fronteira. não ;cr invadida, 
nem ho;;tilil'lada; qac em con;;cquencia desta 
provirlencia talvez as cousas alli não tenham 
~amado um aspecto medonha como ta:Ílvcz se 
recciava apparC<Ccsse; mas quo att~Jndendo;se 
á qtualídade d·e desor,dem que existia. entre 
os dous pmtcndcntcs do Gover~no Oriental, 
cumpria conservar~sc uma for~a parn obstar 
a qualquer t~ntatíva, como tambem ao;; sal
teadores que infestam as fron~eí-ras. 

O Sn.· JfAnQUllZ DE BA::nAcESA julgou quo 
~em lei Jc recrutamcont.o era impossível o hn-
vcr a tropa disponível para obstar a qualquer I 
hostilidadi! que occorrcssc, o fJU'L' bem ;;e re
conhecia do meio de que o Sr. ~!inistro se 
tinha visto obrigado a lançar m:in: .al!ém. de 
que sem tal ](li nftQ se conseguia a di~posição 
do artigo de dcvnr a força ao es-tado com
pleto, porque nãu se obteria o numero de 
gentil necessario. 

O Sn. BonGlls disse que a lei est.wa imper

nort.anto tinha a. l'friJUCI'Cr que o § J• 1'-osse rc
m~Lti-do ::í CClmmtssão tlc GuL~na, e se requi
sHass,e do ~Iinistro que deixasse na Camara 
o mappa a;prfrsentado, que igualmcn!•e tives
se .a honclalle de informal" de quanta for~a 
mais necessita para o serviço ordinarlo, aflm 
da ·Commissiío o emendar, e >er depois dis
cutido na Camara. 

O Sn. ~!IxrsTno l'Co;JlO!ldcu que o nume·ro 
1lc · hayon<'ta.s jlrccisas para o scrvl~-o do Im
pcrio tal \'CZ oito mil niio fossem sufficien
tcs; qn'c a gl'nta que actualmente tinha o 
Exercito l'.•tal'a toda e.mpreg~da, e que desta
camentos haviam que se n:io rend-Iam a um 
a.nno; e a.lgun,; · pontos onde os ·dav1a. haNcr 
c•stav:1m aballllon~dos; .que se se quizesse 
calcular a J'or1:a ncccssaria para a defesa d~ 

toclo o Br.asil haveria nisto a.lguma dlfficwl
da·dc, c mni·to maior em se decretar a. sua. 
tlc.:;pcza, por não havllr mci0:5 de lhe fazer 
faee. 

O. Sn. Bor.GE~ manrlnn <i. ~f•esa o seguinte 

flEQUERfMESTO 

"Rcquoiro n auiamcmto -do para.grapho da 
lei p.ara ser remct.tido á Commissão de Guer
ra peclinno-sc ao Ex.m. :llinistro o mappa do 
rstarlo cffcctivo do Exercito que i'Ná prc· 

Foi· apoi.tdo, suspendendo-se a 
dísoussiio da materia, e depois de 
algmnas rencxõM, julgando-se 
cliscutido, e rclirando-sc ela sala o 
Sr. ~mni5>tro, pilz-,;,e :i rotação e 
não foi approvarlo. 

Continuou a discus,ão, para o í!UC de novo 
tomou o seu lugar o me,;mo Sr. :llinistro. 

O Sn. PAULA SoUZA mandou á ·:llc,;a a se-
f<>ita Jlela fa.lta de não clcclarar qua;l a força ;:nintc 

. rlo C~<;tado eftfectivo, a~sim como· a do estado 
crJJJlpll'lo, afoim de na lei do orçamento se 
clccrc!llr a des-pcza ncliessarin, ou llwr-sc um 
cr~•lito a<J G·overno para. _cle.va.r a força e r-

c I, 

.rcctiva ao e-sta.clo complfrto; que a omm1·s· 
~ão reconhecera a nec(lssida;de de. fazer al
gumas rmcndas, mas as n:io fizera por falta 
rle informações sobro .o numero ele praças de 

EME~DA 

"Sah•a a devida r~nac~ão: - Que a força 
nunca exceda 6.0()0 IJraças de pret." 

Foi apoi~da c depois de mais algumas re· 
flexões o Sr. BDrgfrs n.presentou a seguinte 

11ret c qual n scrvioo em que ;;c achavam 
occuparlas. ~e elle chegava para n sllrViço or- ":'i'o fim rio segundo membro lln § t• ac
dinario, ou se era n!lccs~ario angnwntal-o; crr;;ccntc-sr: - Nn caso, porélm, uc crnc se 

\\ 

" , 1-

.1 
i 
J 

~ 
. f ., 

.•'! 



·., 

' 
~· 

;-

·'I , 

,. 

----·-·-···-··-····----:------'-------
Sessão de 1 de J·ulho 

IJÜO dê U. COUVCi 

pos, o Governo 1 

~a á mais de d1 

Foi 

Julgando-se .a 
por ter chegado 
as me•s.mas forn 
lroduzido. 

Posto então · á 
primeil~o paragr 
rej oitalLas... as . err 

01 

N9 

A 31 
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re·a, Phila.a-
e o Consti-

fmo motivo; 
JH'encida ·de 
írá indiffe-
.e da N<'~~:ão 
~ionaes. 

foi r~oehi-

o Exm. illi
tear a Depu
L ia receber, 
orte os S1•s. 
! ão, . Marquez 

O Sn. PnRSIDE 
a materia dada; 
são da 1~1 adiad 
g.am o Ministro 

Levantou-se a scssilô-á;; . duas 
tarde. 

horas da I rlc. Caravcllas c l\Iarquez de-:Jãcarépaguá. 
. Sendo introduzido na sala o C\Iinistro Cl)ffi· 

as formalidade-s do cstylo, c tomando assento 
;; 1 continuou a se~urida di:;cu~ão, adiada pela 
j' 

SESS,i.O E~I 1 DE JULHO DE 183~•. 

rm:SJOE:s'CIA 0{1 ~ll. llEXTO ll.IRROSO PERI!ffi,\ 

Discus.ção do )Jrojecto que fixa as forças 
de terra 

Aberta n: sessão com 37 S·rs. Senadores, 
leu-se c rupprovon~sc a acta d.1. anterior. 

O Sn. -J• SEcnETAmo deu conta do seguinte 

E'íPEOIENTE 

Um .ofiicio da Camn:ra. dos Srs. Depu
tados, enviando a seguinte 

RESOLUÇÃO 

" AAs;;ombléa. Geral Legislativa resolve: 
(<\rligo unico. FJJcn. .npprovadn a aposenta

doria conCC'dida pelo Governo ao Desembar
l!'ndor Visconde ele Goy.ana." 

Foi r(}mett.ida á Commissão ··de 
,Fazenda, indo entretant<1 a ·impri
mir. 

Uma fr.licita~fio ela Camara Municipal àa 
villa de 5abn.rá, pelo mot:ivo da. instn.llaçãn 
da presente Lcgi~lat.ura. · 

Foi recebida com agrado. 

hora na sessão precedente do projecto que 
fim as forças de · ierra para o futuro anno 
financeiro de 183G a ·183ü, entrou em . di;:
QUssão o seguinte : 

§ 2. • Do Estn.do-~.,raior do Ex-ercito, segun
do a organização dllCretada - dos officiaes 
cngc.nheiros; - e dos officiaes avulsos; -
das companhias de artifices do trem de artl
lhilrin; e das Repartições exist-entes. 

'Sem deb.ate deu-se por discutido, e entrou 
cm discussão o seguinte: 

§ 3. • Das divisões do Rio Doce, na Provín
cia de ll[inas Geraes; - das duas companhias 
de Ligei-ros da Província do Maranhão; e dos 
Pedestres da Província do Espirita Santo. 

Deu-se igualmente por discutido. Seguio-se 
a diseussão do seguinte: 

A rt. 2 •·• As vagas dos corpos de que !rafa 
o art. ·l •, serão preenchidas com dfficiaM ti

.rauos das classes dos avulsos, e de gradua
ção igual á elas vagas, cyue houverem; flc.m
do prohibidas todas as promoções." 

O Sn. SATURNINo ·disse que o presente pro-· 
jecto era cm tudo lle>melhante aos dons anMs 
prcleritos, mas que no do .:mno passado -ha
via .um a.rtigo cm .que se dava a fMuldade 
ao Governo de promewer a vrimciros c se
gllin.clos Tenentes ·de Engenheiros os t!studan
te!' da Academia l\!illtar que para dsso se 
.achassem competentemente ha:lJilltados; dis-
posição que 1ie não encontrava no projecto em 

· rliscus:;ão c que julgava mccssario a con!i-
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nuar a suhsis!!r, segLuJllo u qul' via 1la ]Pi do 
orçamento, pois tlella ·euJtsta v a ha V L• rem G3 
ot'l'iclues de engcnh~;lros rlü toll:B 1as p:ttente:;, 
r.J()n!rc os ·CJuae,; se acha l'am tu empregados 
em lentes, L' 7 empregados no .\rc!Jii'O ~lili
lar, o,; quae:; &enúo rlorluzitlos rio numero to
ta fiNt va·m restando· 40; e de5tes 7 ~e acha
vam C·JU']Jrt;gurlos cm ·lugare.s cil'h; e <liplo
macia, dci'Cndo-se contar uchaixo de:;te 'I"Cs
t:mt,• mnitos rJ!lJ"iciaes de avan<;ad:t idade, e 
doentes, que nfto podem ser empl'cgauo:; cm 
commissües, o que occa,ion:wa haver um JW
queno numero de ol"fichaüs com 'l"SJJecialiiladc 
de .postos Inferiores; .que ,-c poderia ilizcr 
que por or:t não crrum necessaJ·io;;, ma;; que 
11ara o futuro cc:rlanwnte o s~rinm; c ~en
do-o. impo;\:;ivcl seria tel-a;; se :ie 11iio ani
ma,,em o;; joven;; hrnsilciros a frc.quentar as 
:mia;;: que 'toilav·ia com c,;sa aulorizar:ão que 
~e da\'a cttlllJJrí:t que o Governo 11iio abusas
s,• !li! ·tal conccss:lo como o havia feito por 
muito tempn, de;;pachanilo officiaes .para o 
Corpo ilc ·Engenheiros com a clausula de 

"araharcm os esturlo,;, não pa,;santlo :í outra 
patente sem Oi' conclui rem: ma;; que muitos 
se haviam eontentauo com o primeiro posto, 
e niio ;:e deram, como dcvin;m, ú freqLccneia 
dos e~tudos, ficanda deste modo cm csta{io de 
não serem CTilJlrcgailos em diversas commis
sües, que par:t com outro; o GoYe11no ~c c,;
qucccu dessa clausula e os ·foi promovcnr1o 
:to$ Jlostos superiores; que hoje, JlOrém, não 
continuaria esse ahuso porque o Gowrno os 
não rlc.<pacharia sem ·que 1enham acabado os 
c,;tuuos. ·Notou que no artigo ~" havia uma 
r!i:;posiçiio que rlcvia :;cr corrigida. e era >o
hre a :maneira por que se -devia fazer e5colha 
rio> orficiae:; para prccnchemm as vagas, por
que. até aqui se tem segui·do a regra d:t l~n
t.iguidade para a;; promoções, ma~ .que esta 

- lei não darogando essa d!~posição anterior, 
fic.wa n 1autorízação rl:trla ao Gonrno muito 
vaga, c talvez ~c devesse acerc:;c,•ntar a;; Jla-
1a.na> ··de g"rn,luação igual á da$ va!!]ls que 
hou'verem" - seaundo n sua anfi(lnidade -
ma:: ·!Ju~ .por ora não furia emDnrla a ri'fc rci'
pcito. 

ARTIGO ADDITI\"0 

"O Porler Executivo poderá promover fiio 
'rímen!c piara os posto:; 1de prim~iros e scgJm
r!ns Tenentes de Engcnhcims ·c ,\rtilhciros os 

e,;tuctaute,; da Ac:Ltlemia tJUe Jlltrlt i,;so se ha
lli!itai'CIJl." 

Fui apuiat1o e cutrou em tlid
cus::ãü. 

O Sn, .itJXJS1'llo disse que a ll'i que se 
acha\"11 ··m di,;cussfiu cm quasi a intcgm do 
:tllllll t'iuanceiro que findou no dia lle hontcm 
(30 de Junho), c da que wmeça vu, hoje, c 
J'ind:\\'a C'lll :JO Ll;~ .ltntho tle 1833, .cum :L dif
fercw;a do Govcrnó não JlOder promurcr nin
guem a primeiro;; c segundos Tenentes de En
genheJ.ro,;, ·~ Artilheiros; que· não Jlodhl con
ceber ·(jual fosse o molivu 110r que se11rlo o 
Governo autorizado <1 fazer tacs promor.õcs 
no anno financeiro •[Jlle findou, c no que co
mer;a a corr~r, c não continuasse a ser no 
anno r!e 18:l5 a -183(), c isto cm tempo em que 
tuh·ez se rlé,;se mais necessidade de o ftncr 
pela falia de• o'ff:iciae.> fJara serem empTega
dos onde fossem nccessarios, o ·que o Gorer
no ·arw poderia fazer por nfw estar para i55o 
autori7JJ.do; que não rudvogarirL súmentc rL 
causa dos officiacs ile En·ge!llwria ·e ,\rtilha
ria, mas ~im a classe militar cm geral, não 
advogando torlavia •a su.a causa, visto ser mi
litar, mas sim a da justiça; uemonstrou que 
era constante o decadente ·estado a ·que fsta
"\'a reduzida cs!11 classe, c admirava que hou
vessem mimares que se prestassem a 5c'rrir 
:i !'iaç:io, rendo ({Ue cstan cortada a ll05sihi
lirbd·o de terem promo~ücs; pois ha quaJro 
anno~ que ha vin. lei que n isso obsta v a, e que 
ainila :;c queria niio as houves&c no anno fu
turo de 1835 a 1830, mcilida que talwz ain
<ln. se estendesse de 1830 a 183í, o que ce.rta
mentc era cxí;rir muHa ·rcsigm:tção em um:t 
t.:d cla>sc de ciilarlãos, rcsign:tçiio que talvez, 
ellc ~linislro, não 1podcssc conservar, ainda 
riué n:io tinha cSJJCr:mçn de ir a mai;;, nem 
n amhiciona'13; mas que era nccr,ssa·rio não 
deixar de rccrmhcccr o direito a.dquirhlo que 
t~m muitos dos ündividno~ rlc tal ch~sc, .i:í 
pela sua conr1ucta, j;í ]lClo,; seu;; sBniço;; •' 
1a.p:;o r1e tempo ·cm que cm tal serviço H\111 
e;:;f.ado empJ·cgados: que as;;im julgava nc
ce:;;;arin 1hur esta medida de promuçiio ex
tensiva a toda,; a,s armrts, ·e mesmo aos offi
ei,lC5 de CaraHarh1 t) Caçadores. hormcm' llc
ncmrril o;;, que tr'.m 1prestado por muitos an
nos serviço;; á i'ítaçiio, c se acham carregados 
rlr ·famiHa. c nn;; CoJ:prr.; r1ue ainda existem 
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l!avlam sargentos que se acl1avam 11essa pR
tente. a ·Jü e 20 annos que não podiam w· 
promovido> a .\JJ'cres tllll seus Corpos: que 
de alguns sahia .que (•stawun a espera que 
oste :umo 1passasse lei que lhos facilitasse isso 
c a ·não ·passar que pediri~tm a sua demisstio: 
cntr()tnnto <Iue ·muito neccssarlo era aprovei
tar t•1c;; homens, afim de daqui a 'dous ou tre:> 
nrmos quando se conceda promoçõ<ls haver 
quem ~e lance mão, e não do ·re·crutas que 
nem Jer sabem; .pois devia notar-se não esta
rr'm as Acllldcmias tão cheias de e,;Ludant•'S 
que uão pudessem chegar pia.ra todo o Exer
cito; quo hollltem se notara os relevantes ;:•r
viços prestados por um dnl'icial cm Panellas; 
mas rgw o Governo se o quizesse rccom]JCll· 
sar o 1Hwin de fazer com um - mui·to obri
gado, e mandado ficar l1Vu.lso - o que cer
tamente seria a maior inju>tiçn., c ur.casiona
ria i&lo o ~rão haver quem presta5se taes scr
vi~os; que pü'danto apresenliava {t oCamara es
tas reflexões, afim della autoriza·!' o Governo 
a promover não ~li os Engenheiros e Arti
lheiros, como t.1mllem nos corpos e cla"'es; 
nos coi1pos, ·por exemplo, quwtro por anno em 
ca'da corpo, e nas classes um ou dous po,· 
anno, ::cndo · ou o chefe, ou os ma.is antigo~. 

afim de se evitarem os inconvenientes que 
podem resultar. 

O Sn. ~LinQUEZ nE PAnAXAGUÁ disse que it 
autorizaçfto que se tinlHJ. dado ao Governo 
para promoções tinha sido um estimulo para 
5e ma:tricularem estu·d;antes, mas que presen
temente ficavam illudidos nesta cspcc!:ttiva, e 
isso occasionaria n abandono dos estudos cm 
prejuizo da Nüçfto; que quanto ú g()ner:tlida
de de p1·omoçõcs que o nobre ~IinU.lro exigin 
para os mais corpos 'do Exercito, não potlia 
neiJ!a convir por não se acharem nas mesmas 
cii"Cumstancins ,se bom que reconJ1ccia o 
qua.nto era duro, ver-se um homem na sua 
cnrrclra embaraçado de poder l)lroseguir ncl
Ja: que os inr!ivluuos que se ·de~tinavnm ;í 
cla.-sc dos Engenheiros dclrendiam para vi
rem a sel-o ·de uma hal!ilitação que não es
tava da parte do-Governo, mas sim de um 1\S· 
sirluo de se.te •.mnos por cujo mf11ivo muito 
cu m.pria animal-o:;. 

O Sn. BonaEs olBervou CJUC se se admittis;;c 
a idéa rlc tacs promoções lllo ·Cor.po •rle Enge
nheiros, cm breve :;e torooria um corpo 
mon!'lru os o composto iuoguJa.rmentc de 11m 
grarrlr numero ·de suhalfcrnos, c .nada de of-

ficiaes superiores, o que nüo convinha.; e que 
assim •a emenda só pod&ria ser -admi:;sivel 
quando se organizasse tal eorp·o, pois que .l 

sua organização aDlUIII! ~;ra. a causa mal~ 
lllnomaJa que podia. haver; louvou o zelo do 
nobre ·~uni&tro !POla sua classe, mas que jul
gava tallvez não teria lugar obter da ·Assem
hla Geral o. generosidade que nell1~ espera en
contnlr; e d·epois de alguns a·rgumeatos em 
que deomMstrou que em muito~ paizcs não 
havia sempre em pratica essa idéa de pro
moções, e ao contrario officiaes .que Unham 
trahalhado dm,an1e muitas CU!IlJKillhas depoi:; 
ficavam ~L'II1 te.r liDfeeti\,idadc, e ns vezes a 
meio sr.! do; que assim o Bra.~il mesmo pelas 
suas circumstru1cias cm ge1•al não estava nu 
ca;:o rle ;:cr tiin JHOdigo, e por isso offerccia 
ao ;:en;:o ria Camara o segulnte 

AHTTGO ADUITJYO 

"O Governo é autorizado a ]lromovcr a ue
cesso, {lcsdc j;í, os officines que presl,uem 
!'erviços rcle''antes, •: rli;:tinctos no exerc.ici•l 
de seus postos." 

. Foi apoiado e entrou em dis
cussão. 

O Sn. Co~"DE DE L.\GES fez aJgumas refle
xões· sobre a. materia, e mandou 1í ~frsa as 
seguintes emendas ás duas emendas offcre
cirlns: ;í do Sr. Sa.Lurnino accrescente-sc -
Qn.~ tiV•'rem feito seus estudos com distin
cção. 

,\' do S·r. Borges: - "Aquclles que tive
rrm feito guerra ,,os inimigos do Brasil tanto 
externos, como internos". 

.Foram aJpoiadas. 

O Sn. P.wr.A Sot:zA pronu,nciou-se contn 
as ~mentbs, fundado em que a promoção não 
fra mais que uma recoin.pensa de serviços, 
objeeto cs.te que devia ser tratado cm uma 
li•i c~pccial. c Jembron que na 1Camara. rios 
Deputados ha·vin. um projecto a ·la! resp·eito: 
e de mais que o Governo era quem fle.vi11 Ja
zer nmJ ;proposta a tal respei·!o rufim de se 
premiarem n.t; grandes acções, c fazer com 
qno os domruis cidadãos se e~timula5~cm em 
prestar serviços á Nação. 

O Sn. n.onoEs offereceu ao seu artigo a.ddi
tivo o seguinte addicionamento: - "d!"J)Ols 

• 
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que foram lll'ohiliidas as promoções no 
Exei•ci'lo" - o ·qual foi rupoiado; e afinal jul
gou-se a materia sul'l'icieutemcnte di~cutida. 

Entrou em discussão o artigo 3•. "O ·Poder 
Executivo 1'ica autorizado a conccdor licença 
com vcncimontu de •tempo, e meio soldo, uos 
oJ'ficiacs o officia!ls inferiores, que sendo 
desncccssarifr:l ao serviço assim o quizerem. 

Estas licenças terão lugar desde já, e por. 
cllas nenhum ~molumllfl1o 'llagarão os licen
ciados." 

Sem debate deu-se. por discwtido, ass1m 
como o 

"Artigo 4. • Ficam revogadas 1as Jeis em 
contrario. Paço ·!la Cam~~:ra dos Deputados, 
~te. " 

O SH. MINJSTno em conseqncncia de se ter 
ultimado esta discussão rclirou-se com as 
mesmas formalida·dos com que foi introdu
zido. 

Em seguida teve lugar a votação dos arti
gos discutidos na presente sessão. E pon
do-se á votação o artigo 2•, foi approvado, 
salvas as emendas; c das emendas foi appro
vada a mate ria do Sr. S.aturnino, c reg1slra
do o !iddicion:~mento feito pelo Sr. Conde de 
Lagos; pondo-se igualmente á votação o ar
tigo ortcrecido pl'llo Sr. Bor.ges, foi appro
varlo, bem como o seu addJcionamento, c re
jeitado o i!Ó Sr. Conde de Lagos. Forr.uniam
hem approvados os artigos 3• c 4•, e annal o 
projecto para passa·r ít ultima discussão. 

Segunda parte 

Continuou a discussão do requ·erimr.nto do 
Sr. Borges, feito na sessão de 28 .de Junho, 
em .que se discutia. o projecto d~a resolução 
n. ·5, vindo este anno da Camara do~ Sr;;. 
Deputados, approvando a. .pensão de 21ll-$00ü, 
'conocdida a José Pedro Pereira; o requeri
mento propõe .que a. sua discussão ,fique para 
depois de se discutir n lei do orçamento. 

O Sn. MAROUEZ DE CARAVELLAS disse que o 
nobre autor do requerimfrnto se fundara '1'111 

haver um· grande deficit, mas que se via for
çado a dizer que não considerava a l'iação em 
e;;!ado de não poder pagar aquillo que deve, 
por isso que ell•a 1em mtlirtos mananciacs de 
riqueza, c que mesmo era pat.tmte .que os rcn
ili~entos da N.ação tem snhidn: que ~~,., pen
sões quando se concediam eram dn.das cm 
pagamento de divida que a. Naç.ão contralüa 

para com aquclle que lhe presta ser.viços, e 1.1. 

ConstHuldio dava o direito a qu~m os pres
tava a JlOdir a remuneração dcllcs; que tra
tando-se de se dar uma peusão, para o que 
se d~via o1har ora '[lara os doc!llmentos, e 
!lll)lil'us por <JUC se concodeu, e não dizê'r-'Se 
qnc o o5tado actual tla l~azeada Publica não 
rromt!ltia o C()ÍlcedL'l'...:lC já, quo port.a.nto o 
adiamtm'lo uão podia ter lugar. 

O Su. ~IAnouEz DE MAmcA disse .que o indi
viduo sobre quem mcahia a pensão ora um 
ol'ficia.l de Marinha, que cm um comba.to no 
sul perdeu uma pcma, de üro de peça qu~ 
nclla r.eceheu, c que e;;ta IJlCnsão era-lhe con
cedida aMm -do soldo da sua patente. 

O Sn. :\IAnQUEZ IJE .CAtt\\'ELLAS disse que a. 
informação mais ,t,cforçm•a ·a .4ua o:pinião, 
purquc tendo es'e individuo prestado scrvi
~os c -não havendo promoções, era ueccssariu 
por este modo a ;\"a~ão dar-lhe uma. recom
j}ensa. 

Dando a .hora, poudo-se ú ·votação .o rcquu
rimcnto do adiwm!lllto, foi tapprovado. 

O Sn. PnES!IJEXTE dusignou para a orcem 
do dia a' matm·ias j:i dada>, accrescendo :l 

projecto n. 9, sobre a n•Fmo~ão do Tutor de 
Sua )[ajestndc Imperial. . 

Le11antotHC a sessão depois das duas ho· 
ras da tarde. 

SESS.\0 DE :2 DE JCullO DE 183-t 

PllES!DEXCI.\ DO 511. llEXTO D.\RROSO PEREIRA 

Lei tum' do expediente. - Discus.1ão da reso
lução approvando uma )Jí"tMãO 

Aberta a sessão com 39 Sr5. Smadorcs, 
Icn-sc c 1\J)provou-se a acta <la anterio·r. 

O Sn. t• SEcnET,IIllO deu cont'a de um of
ficio do Ministro da Fazonda. e•nviando as in
formações exigidas pelo Senado em of,ficio 
(].,~ 23 do mcz proximo passad·O. acerca. da 
falia de crcação do Lino AuxiliaT do GJJande 
Uno de Divi•da Publica, na Provitlcia. de São 
Paulo, conforme a lei de 5 de i'io\'l'!mbro 
rle 182i. 

Foi rcmcLtido 
Fazenda. 

o Sn. CoxDE DE LAGES leu um part'CCr da 
cmnmissão de Marinha c Guerra sobre o pro-

.. .~ . 
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jecto de lei quo fiXlil. as for';as navaes pn.ra o 
l'utmo anno J'inwnceiro do 1" tlo Julho de 
18::!G a 30 de .Junho de 183G: a Cmnmissão era 
tl·l' parewr <1ue o 1li'Djecto taJ tJual veio da 
outra Camara devia entrar em discuBsfto, 
sendo convidado .pam as~isti·r a ella o ~li
uistro rcspeeli v o, reservand_o-sll igualmente 
para essa occasião o fazer sobre ella algumas 
r.e flexões. · 

Ficou sobre a ~Icsa. 

OllDE)[ 110 D!A 

Primeira parte 

•Entrou em Jll'imcj.m diBcussão 1:1 resolução 
n. G, deste anno, da C amara dos Srs. DP.JlU
tados, II•PfJrovando a pensão de -tso.~oo ·an
nuacs, .coneedidn pelo Gm·erno a D. :\Iarin 
~I:tgd•akna da Cunha, viuva de Antonio José 
da Cunha, que servio .de Commissario de nu
mero da Armanda Nacional. 

O Sn. BonaEs demonstrou que julgando es
ta~ esta rcsolu~ão no caso da que se tratou na 
antecedente sessão, tin~ll:l. por es:;e llll}!ivo a 
requerer rrue ~Ha ficasse igualme.nte adiaua 
até ser 11rcsentc a lei do orçamento; este re
qucrimc·nto foi apoiauo, c entrando em dis
cussão depois de aJ.gumn.s rc.f,Jexões pondo-se 
;í votação, não .foi appr0\1n•ela; continuando 
por conscguin~c a ·primeira rliscu"iio (]()pois 
rlc algum debate deu-se por discuti.dn, e pon
elo-,;e á votação, se se npprovava pnrn _])assrtr 
á se!!'nnrh iliscnssão, venceu-se que sim; l·cve 
pois lugar c.m seguiil!J, e nella continuou ain
eln nma lrmga eÍiscussiio, c a·finnl -dando-se 
por discutida approYOlHC para pnssnr ;í nlti
mn ·eliscnssão. 

·Entrou C•lll primcil'a cliscussão, c WJlpro
VOlHC ,]JnJ'I.l ·pa,,ar <i ~c.gunel:t a resoln1:ão dl 
m••m1a Cr~mnra clm: Srs. Dcp11tados. numero 
8, rlcslr anno, nlJitorizanl!o n Director •da Acn· 
,J,•rni:t cln.s Scicncin;; .Tnriilicn.;; da ddadc de 
Olineb ·Jlnra ndmitlir a exame;; 1das mntcrias 
do 3' &rm o, pn.ga.s as mat,riculas, a ·Antonio 
.Jnnrruim Tavnrcs, a qna.l sem impugnar,fin fni 
nppromda pa11:1 pa,;sar ü ~· gun1la eliscussiin. 
que 1cvc lugar immcdiatn.mcnte. 

Seguin-se a segunda elisc1miio ela mrs.ma 
ri'SOlU~.fiO. 

O Sn. MAnouEz DE INnAMDU!'E exlgio a lei
tura tios documentos quo-a.compunham a Jll'C
ten~ão do suppliCJaulte. · 

Foi satisfeito. 

Tendo datlo a hora pedia-se J>roroga~iio da. 
sc.ssão afim de se conC'luir a discus~:ão da 
materia, c foi approvada esta cxigencia. 

O Sn. S.vrunxixo julgou não estar o ouje
cto clm·o, e por is;;o tinha a propor que fos
~cm os eloeumentos rcmcblidos ú Commissüo 
de Instrucção PuJJlica para in1erpõr o seu 
]JUl'eccr; foi apoiado o seu l'CfJuerimc·nto feito 
uc51c sl'ntillo, que foi marrdado ú )[csa; c 
como import:tss~ matcria nova, ficou a sua 
ilh;cussão ailia·i!l~. · 

ncsnh·cn->c que se ·of,l'icin,;;r ao ~finistro 
da )farinlHL conviilando pura nssi;:.tir ús dis
cu;;sõcs dos projectos; um que fixa as forças 
de mar, c outro rclwlivo tL NllJll'CZrt dos Jl'~
qulltcs por vapor, a .<rual d·cve 1cr lugar no 
dia ± do corrente. 

O Sn. PnesmEXTE deu ·para ordem do 'dia 
tla srs5ão srg:uintc a malerirt adiad•q, r a ma
tm·ia daria nas nnterinrcs sessões, a discmsão 
rla resolu~iio removendo rla Tutrnia de Sua 
~Iajestnlle Imperial o cidadão .Tosé Bonifacio: 
e se sohrnr tempo trabalho ele Commi;;;;ües. 

Leva.nton-se a ~cssão as duas horas rl:J. 
tarde. .... 

.' 

SESSÃO DE 3 DE JULHO DE 1831· 

PRES!flEXCIA DO Sll. DE:\'TO D.\JlllOSO PEHEIHA 

Lcitw·n do rxpediente. - Discu.~scío do Jli'O

}ccto .~obrf. ntwcgação a rapor na.~ costas do 
lm]JI?rio. abertura de canacs. etc. - Di.~
Cits.win do JJI'Ojr.cto qnc marca a.ç nttl·ibrn
çric.~ dos )>residentes de Provirrcia 

.-\hert1:1 a srssãn com 30 Sr5. Scnadorc~. 
lcn-se c n.pprovou-se a nela da ~1!11rccdcnfe. 

O Sn. t• SEcnETAmo clcn conta •ele am offl
cio eln :l!inistro da .Tns!ir,a. mmril!endo nm 
antof!'rnpho rlc cn.ela nma rlns resnln~ií''' rln 
As;;rmhlén. fie•n'll T.rf!i,latim, a primeira. so
hrc proposta rlo Conselho Gl'rnl ela Prnvincia 
de S. Pnnlo. ereandn Gnardas Po1icinc::: na
quclln Prorincin; a seA"nnrla. sohre prn!losta 
tlo Gonsellw G·rral d11. Provincin •rle Goyaz, 

....... 

i 
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crcando na povoação de Salinas uma frllgue
zin. de ml.tu·re_za collecllva, com a Jm•octu;ão de 
Nossa Senhora da Conccic;üo: nas qu,aes 11 nc
gcncia, em nome do lmrwrador, conôen!io. 

Ficou o Senado Inteirauo. 

Uma re.prc;;cntnçüo dos accioni,;tas do ex
!incto Banco do Brasil, pedinrlo a necessa;ria 
aUitorlzação para se pouer proee•dcr n. um 
divid·endo dos capilacs dos supplentcs, quo 
esteja ·na proporr;ão dos fnnuos adualmentc 
effectivos, c liquidas. 

Foi remettido ú CmnmJ:;são tio 
Faz0J}da. 

• O Sn. HonmG!ms nr. C.\fi\'ALUO obtendo a 
palavra disse que a lei de _2!1 r],• ,\gosto de 
1827, sobre emJll'Czas não linha proiluzi.do o 
Mfeito espera·do por .faU1 de um ngentc qne 
an1mc os •emprezarios. e qne para r~mediar 
esse inconveniente :LJlres~:ntava :i con,idera
çüo do Senado o seguinte 

PROJECTO 

":\ Asscmhléa Gera.J J:egislativa dcCJ'da: 
Ar,figo J. • O ~linisiro e SeNctmio de Esta

rio dos Nc.):ocios rlo Tmperio fica encaúcgarlo 
de promover r sülicitar n.; obra;; de nawga~.:1o 
rlc rio~. aherlura ·de cn.naes, ou cons.trucçüo 
de estrada;;, qJonlcs, · calçruda5, c cqucduc-tos 
em todo o Imperio, c os Presidentes nas 
respectivas Provincias, dando sempre prcfe
rcnci'a ás e.sh'arlas, pontes .c ca;naes, sem qur. 
se entenda cxtincta, ou supprimida \'l per
missão outorgada a companhias c parlicn,lares 
para. pro .i ect a mm iguacs obras, conforme o 
artigo J• rú lt'i 'rle ~!l de ,\go;;to de t82i . 

. Arl.igo 2." O mesmo ~Hnistro. Jl111,ndnnrlo 
proce:der ú.s •rliligcncins O!'rlcnarh; nos arti
gos :J• c ·Í·" rl:t rlila l·l'i: c smrlo npprovarlo o 
plano pelo Go·YCJ1Jo c lcvnr:í. ao conheci
mento rla Assomhl'éa Gera I Lcgi~htiva. acom
ranharla ria ex.posição rlc todas as dHigencia.s. 
a que se l.iver procc•rlirlo na. frírmn que >C 
acha rli;;posto no a·rHgo !G ila mesma lei, par:~ 
final approvação. 

Artigo 3. • Em torla.s as cmprczas que o 
Ministro e Scr.re.tario de Est,ndo do;; Nc.gocio;; 
do' Tmpm'io promover, a Fazc•JHla Puhliea ~cr:i 
accionista de uma quinta pa11!e da ohra, ,]c
vendo o Minisl·ro e Secrolario de E~larlo, c os 

Presidentes nas Províncias convidarem accio
nistas, para qu.e entrem c1>m acções calcula
das, segundo o custo orr;u,do rln 'obra, e do 
valor proporcionado ú possibiJi.rlturle dos ha
bi'l,antcs. 

c\I'ligo .;, • Se concorrerem ttUJto~ accionis
tas que preencham o valc.r or,;arlo, ou que 
o tomem torlo, ou paJ•le do crui•nto reservado 
li Fazenda Pulllica, S•erão acÓHf.fs, c esta só 

. supprirtL com a quantia ·que fa.Jt,~r para com
pletar o !Citai do or~arnen.to. 

Artigo 3." No caso que :L Fazcnrla Publica 
lenha parle ria empreza., re]rresenlar{L com 
tantos votos rrurunt1o couberem no num0ro d·c 
suas ac~ücs, dn. me.;mn l'órma que se regular 
para os mais soei os. 

:\.11tigo G. • O Govemo assignarü cm prin
cipio o prazo, c a quota rle carla nma dl.l.s 
ac~ücs com cru c se rlev.e . cnlra·r. 1le maneira 
que nem a cons~rucção de obra pare. por falia 
t!e crlpitaes, ur.m t's,frs se nccu.mulc-m. sem 
nec,:ssi·dadc. 

Artigo i." Nos orr,amentos annuaes entre 'os 
nJ·ti;ws ri~ IIC:<JlCZa;; se 1cr:i alteraçfio a e'te 
1•amo, propo:;to pelo ~linistro c Secreta·rio r].e 
E;;tado do> Nrgocios. elo Impcrio, .llinJi.nuinrlo
sc proporcion:~lmwte, e quanto frlr .possirel, 
a somma destinada a outras oi.Jras, que não 
forem de tanta ntilirlnrlc, ,,, bC'IJC:ficio trLO ge
ral. 

,\rtigo S." Ficam rcroga.da;; torlas as ]ris 
c rli,p~~:•ir,ües em conl.rario. 

Par,o do Sena•do, em 3 'de .Tn1ho de !S:l±. -
.Tolin Antonio nodri(]rtC.Ç rle Cnrva/.ho. - l'is
conrl~ de Cactlté. - Lu. i: .Toaquim. DUtfiiC Es
trada. - .lfontciro de Bm·ros. - Aauiar, -
Visconde do Rio Vame/.ho." 

Mandou-se impri,mir. 

.\prrsrnton finn.lmentc o mesmo Sr. J• s,,_ 
cre·tario a folha do suh,irlin do;; S·r~. Scu:v--
clor,';;. pi·l'tencr.nte no ;.rg-nnrlo mrz ria rre
senle scssfio. 

onmm oo mA 

Primeira pnl'l~ 

Continuou a rliwu;;.:i.o rurliatla :-ohrr o· re
querimento rio Sr. Sn.tnrnino, propondo fJlW 

fossem rr.mcHirlas á Commi"iíll· rlc Tnstru
c~fio Puhlica o:; rlommento' de Antonio .\Ol· 
quim Tavar.rs, c a. resolu~iío vimln rl.a ontr;t 



;: .. 
I. 
l 
; 

..... :~·-:: •... " ..• 

• 

118 Sessão de à de Julho 
Camara que autoriza ·o Director da Acwdemia 
das Screncias Juridi<las da cidade de Olinda a 
admi!tir ô dHo Tavares a oxame das ma.tc
rias do 5' anuo: o seu nobre .autor pedia Ji
cl)nça para rl)tirar o mesmo l'equerLmcnto, a. 
qual lhe foi concedida, e conti'nuando ,a dis
cu;;são da I'esolução, deu-se c_sta por conclui
da, c a'Jllll'O''Ou-sc para passa·r á ultima dis-
cussão. 

Seurmda parte 

Scguio-se a primciT.a discussão da ~esolu
ção vinda da outra Camara. autorizando o 
Governo a .pagar a. D. J<rwmciS6a Tanio Ba
p.tisba a metade do sO'ldo que !Percehia o seu 
·fallecido ma'l·ido Francisco Antonio Ba]l'tista: · 
a qual dllpois dt~ .iulgar-se discutida, foi ap
provatla para passar á z· discussão, cruc teve 
lugar immcdiatamento, sendo tambcm nesta 
approvada sem inipugnação para passar li 
ultima. 

Te1·ceira prrrte 

Entvou em 2• díscus·são o parecer da Com
missão de )1-arinha e Guerra sob11c o roque
rlmcnio de :IIa:nool Joaquim do-s Rei~. Coro
nt'l reformado de 2• Linha, com que se quci
.:.:a,•a de lhe ter sido dada a reforma, sem 
que positivamente a !pedisse; o qual ·dando-se 
por .discutido, foi dcfini·tLvam(lllte rupprova:do; 
J'emcttcndo-sc por conscqu-encra o recrucri
mcnto e mais pillpeís ao Governo, lj)a.ra o ter 
na comideração que lhe memcer. 

Quarta parte 

Passou a ter lugar a ultima discussão do 
. projecto que manc:a ·as attríbuiçõcs d<>s Pre
,:identcs de Província, e venceu-se que ella 
tit'essc luga;r por artigos •em razfw ·das dí
rcrsas cmondas que foram adoptadas -na. se
:;unrla discussão. 

Entrwndo ~m discussão o ·artigo t•, foi ap~ 
provado: seguia-se a discussão do artigo 2• 
tom uma ()lllenda approvada na segunda dis
cussão; c. foi 3!pprova:do com a emenda. 

Discussão do artigo 3', ~meml.ado pela 
Cnmmissão de Fazenda. 

O Sn. !lonGES offeroccu a ·seguinte 

EMENDA 

"No fim rlo 3" artigo accrc.o.centc-sc: 
sem que ,perceba outro nenhum v.encim~nlo 
tla. Fazonda Publlea." 

1Foí apoiada, bem com{) as soguintos decla-
r.:~cõos oDforccLdias .pelo .Sr. S!ltlllulino para __ _ 
serem colloco,das ond·e melhor convier: 

"L • Exceptuam-se dos voncimcntos, que 
dc,•om c!l'ssm·, os de a-posentadorias, refor" 
mas, jubilações, pensões .e tenças." · 

"2. • Que os vencimentos dos Prllsldcntes 
devem começar desde o dia cm que s.e pu
zerem cm maroha para as Provinci'lls." 

":3. • Eleva-se o ordenado do Prosidento do 
Par1i .c Maot!o Grosso a 4:800$000." 

Depois tde algumas reflexões o Sr. Bo11ges 
pedi o licença para. retirar a stta omcnda e 
substituíl-a _por outra.; a qual soodo-lhe con
cedida a apres-entou concebida nestes ter
mos: 

"No fim do artigo :J• accre:;centc-:;c -nem 
pCI'ceberem emol~tnumtos, Olt outro qualquer 
ordenado da Fa:enda Publica. Esta mesma 
disposição I erá lugar quando se tratar do or
denado ·do Secretario.", 

'"!; 

Foi rupoiwda. 

O Sn. OuvEm.\ r~quercu: que se colloca.sse 
na segunda classe o ordenado do Pvesidentc 
da Província do Pi'lluhy: este rllquerimooto 
foi apoiado. 

O Su. BoBGES obsc·r'•oú que á vista de di
vorgcncia que havia om classificação de or
denados, julgava melhor uma quar.ta classe 
composf,a da seguinte maneira: "4• cLasse: 
a.s Províncias de Scrgive, EspirHo Santo c llio 
Grande do Norte". 

Foi apoiada. 

0 Sn. COXDE DE LAGES ponderou que O Pre
sidente da Província. -do Rio Grande do Sul, 
pc>la localidade da sua Província, a qual es
tava cm contacto com as Provfulcias Orien
tacs, c por isso ení n()oCessida~c de fazar al
gumas dcspe;o:as pa:ra a:dquirir a1guns conhe
cimentos do que alli 8C ·passa, .c além disto 
sendo· uma das Prl)vinclas que devia em si 
rogularmcntc ter alguima forjja, o Preside:nte 
havia ter visitas de G.cncracs, c !3lóm disso 
se fosse militar era db seu d9vcr o exami
nar as fortificações, c posições mllltarcs, o 
que certamente lhe . traria .algumas dcspczas, 
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por cujos motivos tinha a apresentar a so- conhecimento das suas ch·cl.llll1stancias pe-
.. - gniute cuJiares; o ma.ndou á Mesa o seguinte 

" O Presidoute da Provincia à<t Hlo Gran
de do, Sul tt>nha o m·denado de 4 :800$00()'. ·" 

REQUERI~EXTO 

"Requeiro o adiamento do projecto até a , 
final discussão das refarmus da Constitui
ção." 

Foi rupoiruda. Foi apoi~do ,e. entrou em discussão, fican-
do sus.pcnsa a mat~rin pl'!nc!pwl: depois de 

() Sn. ~r.~nouEz DE BAnnAcEx.~ notou <JUC allrnmas' rcncxõe~ julgou-se discutido, e 
tendo nppa'l"<'Cido na u!Hmn discussão do pro- posto á Yfrtação não p~sou, e continuou a 
jecto twntas emendas, e . isto depois da Com- · dlreu_ssão dn m31!crin do projecto; a qual de
missão de F.aztlnda atpresentnr n escala dos pois ele nlgumas rMlexões· deu-se por finda; 
or.denarlos que os Presidentes· tkviam ter, se e pondo-se· á votação o arHgo, salms es emon
via obrigado, na qualidade de Relntor dessa das, foi appro,•ado; e pondo-se em primeiro 
Commissão, a desenvo!Ner as b~es que eJla I ugar ú vnt~].cão as emendas sobre o quanti
tev.e em vist,a, ns quaeos julgava ser mnis so- tativo do crruílnac1o do~ Prcsidt>ntes todas fa
lidas, que as que se haviam ruprésentauo, ram rejeit·adas, e foi approva.clo o ndiamento 
!nndwmontando as emcndns de ntwo nffere- do Sr. Borg<Js, · nté a palavra Pa:ellda Pu
eidas. Entretan~o nesse de;;e,nvolvimento, de- blica; com a pr1meira declaração do Sr. Sa
monstrou que não feve em Vista nem CXten· turnino, frffll!'eciua COmO emenu,a, :;endo ri!· 
:;ão ele terreno; nem a riqueza dos s-eus pro- ,ieHatl·a a segunda.. 
duetos, nl'm o rendimento das Prov1ncias; Tendo dado a hora, e pe.dindo. o S1·. )[ar
mas sim a cart>Stia dos mnntimentos; o ma.ior quez ele P:vratnagtHí a· palana pela ord-em. fi
ou mono r 1 uxo segundo n eivilização das ca- c ou a ma teria adi·ada para se votar na se
pi~aes; o maior, ou menor esmero d·e visitas gunda parte do ruddicionamento tio Sr. Bor
tnnto de nacionaes como de elitrnngeiros: ges. 
cumprindo todavia. notnr-se que se em algu- OSn. PnEsiDEXTE deu para ordi!lm do dia 
mas Provinciaes interiores os mantimentos a mnt.erin adiada, e á chega.da do )!inistro da 
eram mui caros, não ltavin o luxo que se dn- ~rnrinha. ns discussões dos p.rojectos que fi
va. em outras, ,porque neJla.s reinava. a sim- xnm ns for~.as navacs, e sobre pa.quetes ·de 
plicidade do campo, e nenhumas visitas ha- va.por; e havendo tempo as mais materias 
viam que trouxessem despezas extrnordinn- dadas. 
rias; o que se não da.va. em outras JH.toraes, Lcn•anrtou-se a :;es:;ão td•epois dias duns 
onde as visitas oram mnis frequentes, c nos horas dn tarde. 
seus mDradare.s se dava. grnnde luxo: n que 
tu elo a. Commissão tinha. attendi,do. · 
_-o Sn. BonGF.S airrdn Dffereccu a sc-gtünte SESSÃO DE 4 DE .JULHO DE '183+ 

PRESJnllXC!A DO SR •.. DE::>TO nAIIIIOSO PERE!R,\ 

"A Prtwi.ncln de Snn!a Cathnrina entre n.1 Leitura de expediente. - DL~r-ussão do pro-
terceira cla.sse di)~ ord~nailo~ de :1:200$000." jecto que fixa a.~ forçv.~ nmwc.~ prrrn o fu

turo mmo 
FDi a~)()iruda. 

O Sn. ~fAnQUEZ DE PARANAGUÁ juJ.gou não 
ser esta occasião pr~rprla do Senado se oc
r.npnr desta materia, porque trotando-se elas 
reí1.1rmas da Cons!Jituição, c .sendo eS'te obje
cto peculia.r .das_.Provincias pDr a. ella.~ com
pef.ir. D wm'arem' deste objecto cDnhecimento. 
6 não ao COl1JlO Lc.gis]!ll.tivo, por ter.em mai·s 

Aberta. n sessão com 28 Srs. Scnador~s. 
lNJ-se e approvou-sc a acta tla anterior. 

O. Sn. 1• SEcnETARIO .deu wnla do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do i • SecretaJrio d,a Camnra dos Srs. 
Deyutados, particiljlandD que a Reg.encia, em 
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mune do 1mperador, sanecl!Hlou !IS cinco se-
• ;;tlintes· rcsoluCõB;; da :\sscmllMa GBl·n1 Le
gislativa: 

·J. • Para se ineorporarl}m no patrimonío da 
C amam. da v H! a de S. José de G uimarii:es, 
rla Província do ~ltu•anhiio, a.,; íllla5 dcvoln
f,a>. (JUC ;;e ncllam ao long.o tla costa. 

2. • :\ u•tarizando o . Governo a Jn·over do 
professores idoncos as .cadeiras de Phíloso
phia, G·cometria c Francez, na capital de 
Goyaz. 

:~. • :\pproYmHlo o:; ordlmado;; du,; Jl!'Ofcs
sores das cad·clra~ de prlmei!,as lettras do 
Porto Imperbl. Cavalcanti, Crurmo, Carolinn, 
Pa:lma. S. .J o;;e do Tocantins e Flõrcs, na 
mc.snm Província. 

r •• • Creando uma escola de r•rilll•3iras lei
Iras na fN1guczi11 de NosMt Senhora .dtt Aju
da da Bha do Govei·nador. 

5. • Qreando escolas de prLmeíras lettras 
p;t.ra ll1(}ninos nas víllas do PHa.r. :\!amm
:ruap~. Brejo da Arêa,. Nova. da. Rainha, R~al 
à,, S .. Joiio. Nova ile Souz.t e Pombal, na 
Pr·nvínciu à~ Pa.rahrlw. 

Ficou o Sen;tclo in-teirado. 

Um rerr1terimento ele Carlos Y:molli, Jle
rün<lo ser nomeado Consul Honorrurío, ou ad
junto ao Consulado Brasileiro Blll !'\apoies; 
que se verifi.que ncUe a cessão da Mercê do 
Habito de Chrí~to, fcHa por lzirloro da. Costa 
Oliveira ; e fín:ümcntc que se de;;contc ~ va
rios empregarlos publico,; dinheiro> que elle 
a.din.ntou por honra do Btrasil. 

Foi remet.tido á Sec-retaria. por 
se não juJ!gar rda. compe•tencia. do 
Senado o .c;,eu conhecimento. 

Um requerimento ·de Elias Vieira Fr.anca, 
morador no Limoeiro, Disl.ricto. da Prura.llyba 
rlo Sul, em que se queixa do .Tuiz de Paz da
quellc lugar, por abu>o de poder com clle 
praticado. 

Foi reomcttido á Gommissão do 
LP.gislação. 

0 Sn. RonmGUES DE CARVALHO ]Cll c mandou 
á Mesa um projecto relativo a um moritepio 
gera.l para todos os empregados pulllicos. 

ORllEAt DO DIA 

Primeira parte 

Teve lugar a }lrimeira discussão do projecto 
de lei que l'ixa as forças navae.,; jJa.ru o fu
turo aimo financeiro .do 1• de Julho de 1835 a. 
30 de .1 unho de 1830; sem dllbate foi a1)pro-
vado: · 

Achando-se na sala immedín,ta o· Exm. Sr. 
~!ínistro da. Marinha foi introduzido na Ca
m:,ru. eom as formalida.dcs do costume e cs
tyJo, em cuja presença passou a tér lugar a. 
Sllgunda díscu,;;s,ão do mesmo proje-cto: 

:\ Asserribléa Geral Legislati\'a d,ecreta: 
Artigo 1. • As forças acliYas ol'llJ.narías do 

Jmpe1·ío p.ara. o scrYli;o do anno, que ha de 
correr do 1• de Jnlho rlc 1835 a 30 de Junho 
de 183G, constar:1o das llmllarca~ües que o 
Goremo julgar índispcnsaveis, não devenrlo 
~xceder o total do sua;; respectivas tripula
ções a duas mil praças de topas as cJ.asses. 

Entrando em discussão, sem debate deu-se 
por 1líscutido, assim como os dou;; que se se
g:urjrn: 

Artigo 2. • ,\ força do Co1•po de Arti·lharia 
da ~rarinh:J.., e mef·~ootivídr~de de scrYiço, não 
excederá de scíseentas ,praças. 

Artigo 3. • Em cír.cumstancírus e:'l:traordíM
rias as forças decretadas no ar!Lgo 1• pode
rão ser cleYadas a trcs mil praça;; c a mH :u; 
do artigo 2•. 

Entrou em discussão o arngo seguinte: 
Arlígo L • Os postos que forem vagando no 

GorJlO de ,\rtilharia d;t Marinha. serão preen
chído:S por officíae;; idoneos que houverem 
disponíveis, no Corpo d11 Armada. Nacional, 
ou nas classes dos officíaes avulsos do Exer
cito." 

O Sn. ~rrxrsrno disse que a. disposição des
te artigo era .a mesmn. que se aca1ava na l·~i 
que findou {]e ter execução llm 30 de .Junho 
ultimo': mostrou que o art.igo havia. de en
contrar alguns embaraços n11 sua. cxeeução, 
porque estando o Governo autorizado 11 faZ!lr 
promociícs no Corpo .aa. Armada, e não na 
Artilharia de 1\farirnha, certa.moote n·enhum 
o fficial que pertencesse a este Corpo quere
ria passar para o oul:r·o, onde não tinha es
pe;ra.nça de a.ccesso, alóm de que os of,ficiaes 
da A~ma;da têm outras vantrugens naquelle 
Corpo, de que passando para a Artilh:nia fi-Foi a imprimi1' .para entra':' na 

ordem dos trabalhos. . cari311ll príva:dos, taes como a promoção; e 
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nenhum · serviço quando dcscmi.Jaracudos 
qtwndo os ofJ'iciacs de Artilharia tOm' u1~ 
serviço continuado; <Jue portanto s·endo in
.cxe~uivcl o consegub:-se ta.! Jlassagem era 
muh~ a disposição da Ici; que do mesmo mo
do n:1o podia convir em que pudessem p!l;s
sar· para ofJ'iciaes de · A!'tilburia o:; offici11cs 
do Exercito, porque o Corpo de Artilharia de 
Marinha era um Co11po por sua natureza sci
entifico onde um qu311qucr of.ficial do Exer
cito não podia desempenhar as obrigações de 
que tinha d·e ser encarregado, uma vez que 
nií;o ti\'C&se os estudos ncocssarios; mi'lexõcs 
estas que apresl'ntaJva ao · sensD do Sena:do 
parr.. tomar em consideração o ()mlJaraço em 
que se viria o Governo para dar execução 
a este artigo. , 

O Sn. SArunxrxo ju1gou que as razões do 
Mim ~IiJústro eram dignas de toda a con
sideração, mas que tinha a rogar a S. Ex, a 
graça de o i-nformar a respeito da maneira 
por que s•e preenchiam os postos que vaga
vam no Corpo de ArtLlh!ll·ia, se era por op
poslçiio, ou por outro meti10do, 

O Sn. i\Irxrsrno cm respoSita disse que du
rante o temp.o qu·e t.em estudo no Ministerlo 
nii<l tem havido promoçlies, e que lhe não 
canstnva houvesse J.cgisJ,ação a esse respeito. 

O Sn. SArunxrxo demonstrou ·que se no 
Corpo de Artilharia de Marinha se déssc a 
a.pposição para se prc.eJlcherem as vagas dos 
M!iciacs, como se d.wa nos Corpos de Terra 
não hav·eria grande inconveniente cm que 
foiisem admittldos á a.pposição os offi.ciaes 
do Exercito, e até era um estimulo que. se 
dava á classe mili-tar; que se se désse esta 
possihilidü·dc votaria pela disposição do ar
tigo; mas qu·e tomando em considcmção as 
reflexões feitas pelo nobre Ministro votaria 
wntril o artigo. 

1'ucil o auqmril-a; ulém do cruu u. cla.usula do' 
idoucos •e1•a uma grande garantia, JJOis que 
ao aJ·obre ~Ilnistro facilitava a i'awlda.de do 
não 1U.'Citar a qualquer officdul quando o nü~ 
jtüga,;sc c.om capacidade ncces~arlu.; que con
vinha com o nobre ~linistro no dm;·gosto o má 
vontade com que· passariam llara .o Corpo d·e 
Artillharia os offi'ciaes da Amnada.; ma·s quo 
julgava mccssari-o a lei dec:la'!'ar. que os de 
pr}meiros c segundos Tenentes da ArMlharia 
do ~Iarinha fossem proemchidos pelos Guar
das-~Iarinha., vi;;to a gi·ande almnda•ncia que 
de1les hruvia, o~ qu:ws montavam a mais de 
120, segunu·o o He.J•atoiu•o do Exm. ~Iinislro, 
além da quctnth, d{! es-tudantes que cm breve 
o au:gmentariam; qu·c esta disposição não 
:;cntlo peJunanente, \üsto ser lei annual, par>l 
o runno se podia fazer a ultcracr~o, declaran
do-se que, se não fossem buscar .mais oi:ficiaes 
ao E~erdto, e sim se Jançass·c mão dos. Guar
das-~Iarinha; mas que por emquanto se. pro
nunciava pela segunda parte do ai'tigo; c cm 
quanto a Jll'tmcira tinha a oHcrecer a se
guinte 

E~IENDA 

"Os postos da primeiros c segundos Tenen
tes de Artilhallia ·do Illa·r1nha que forem va
gando serão preenchidos por ()fficiaes ido
neos que houverem dispOJüwJs, de iguaes 
postos, no Corpo da Armada; e os outros pos
tos por offioia~s !doncos que houv()rem nas. 
classes c1os avulsos do Ex~I'Cito." 

.Foi a.poiada c entrou em 
cussão. 

dis-

0 S·n. CONDE DE LAGES disse. que O artigo 
propunha dous meios para havemm os offi
ciaes nc:cessarios no Corpo de Artillharia. do 
;\farinha: um fazendo entrar nelle os offi
ciacs da Arma·da; c o ou.tr<l fazendo entrar os 
of,ficiaes do Exercito; que quanto ao cliama
rem-se os oUiciacs do Exei'Cito 11ehava isto 
conveniente e vantajoso; van~tajo~o porque di
nünuia uma grande despeza á Fazend·a Pu
bli~a, dando cmprcgo a quem está avuJso; 
conveniente, :pol'que chamruva :l:quello corpo 
llfficia:es já experimentados, senão no cx·cr
cicio de artHharia de M·a.rinha, a:o menos no 
g~ral da arma, SCi!ldo a pra·tica do Marinha 

O Sn. SATUR::\'!No mandou á Mesa. uma 
.c.menda de su)l,IJ!lCSsão do artigo, · que 1'oi 
igua:Jmen·te ap·oiruda. Dapois de mais :JJ!gumas 

· reflexões apresentadas pelo Exm. ~nnistro e 
pelos Srs. ~Iarqucz de Barbacena, Conde de 
La,gcs, Saturnino, Borges e Vcrgu·ciro, deu-se 
po1· discutido. 

Passando a cntraT em discussfvo o arU.go 5• 
clen a hora; c r.c,tirando-se o Exm. Ministro 
com a.s formalidades com que foi introduzi
do, ent:lo ttW() lugar a votação dos artigos 
discutJ.d.os na presente s()ssão, e f·oram appro
V·ailos os artigos 1•, 2• c 3•; c approvou-sc a 
sUip.pressão do artigo 4•. 

O SB. PHESIDEXTE d.eu para ordem do dia 
da segudn.te sessão antes da chegada do i\Ii-

':; •.. , ... , 
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!listro a maioria a.dlada da antece-dente ses
são; e iÍ che-gada ·rio j!J.ni~tro os proj()c!"as odcsi~ 
gnados, e sobrando t.L'Illpo a materia desJ.gna
d:t uas anteriores sessões; c levantou-se a 
scs;;ão uepuis das duas horas da tarde. 

SESSÃO DE :i DE JULHO DE 183-í< 

I'IIESIIlHXCJA DO Sll. llEXTO RAllllOSO PEilEIR.\ 

Discussão do projecto sobr~ os Presidrntes de 
Provinda.. - Discussão do projecto que 
{ ixa .a.l { 0/'Ça.l 1JGVUI!S 

A•chando-se presentes :3i Srs. Scna.dorcs, 
uc.elarou-se alwrta a sessão, ~ lida a aota da 
antrrior, foi aopprovada. 

OllDll~l DO DIA 

Primeira parle 

Con!lt·nou ~~ t!i,cu,,ão do projecto de lei 
;;olnr o' l'rcside'lllt•,; de Provhicia, com as 
Nth'Illla;; :::pJt!'ovadas na SL'll'lllllla; t.r~·e lugar 
u artigo .\·" com a emenda re~JJecti\'a, cuja 
mate ria j ulgando-sc de-batida, foi a.pprovrudo, 

. como o havia &J.uo na segunda discussão. 
Scgui·o-sc o § 1" ilo art.igo 5• c c,menda r.r.spc-
c!iva; c dando-se a sua malt\J'Ja por discutida. 
foi igualmente a.pprova.Jo. 

:\nnunciando-sc ~ntão a chegada do ~linis· 
tro r1a :l!arinha, o Sr. Pre.sidcn.fc dcda.rou 
adiada a ma:tcria Clm discussão; c procedcn
rlo-:;e á nomeação da Dc·pu1:ação do expedien
te para o rccc~Jimcmlo do dHo :IHnistro, fo
ram clcitos por sorte os Sr.s. Bacelln.r, Ro
tlri·gucs de Carvalho e Gomidc. 

Stmdo introduzido na srula o mnistro com 
as formaUda.rlcs do ·CS!ylo, tomou assento, c 
continuou ~m sua presença a discussão do 
pro,iecto que fixa ·as forças :navaes .paro. o fu· 
furo anno financeiro. 

"Arligo G. • Só .prHlerão ser aspirantes os 
disci-pulos da :Academia approvaidos no 1• an
uo .mat.IJCma!ieo; c gua.rdas-marinha., desde 
já, os que t.i•vercm completado o curso· dos 
estudos respect.ivos." 

O qual se deu por discutido sem debate; 
bem como os •dons que seguem. 

"Ar!lgo 6. • O Governo fica •autorizado pM'a 
ajustar ma.ruja a ljlremio, pre-ferindo os na-

cionaes aos extra.ngoiros; e não .h!Wendo quam 
qu.r.11:a assim engajar-se, pl)dorá recrutM' na 
fónma da lei, tanto :para ·a maruja como pa·ra 
o Corpo de Artilharia tla Marinha, ou praça~ 
necessarius .para completar as forças ucima 
decreta.das." 

".-\rt. i. • Ficam SUSjJOnsas as ]ll'OOlOÇÕCs 

dos offlcia~s .de Fazenda, Sande, Apito, Ca
pella c Nau1ica, t~ue não •for.em indis:pensa
vei:; para o se·rvi~o das emharcações designa
das nos artigos 1• e 3•." 

Se guio-se a ·discussão do seguinte: 
"Artigo S. • tQ Govc.rno poderá ·desd.e Ja 

conceder um post.o de nocce.sso, indCipendente 
dB proposta. geral, a:o Commanda•nte da em
b:ureação .de gue·rra, 1quc •a.prczar .um ou mais 
navios .eom carregação de q>rctos llarbaros 
africanos." · 

O Sn. ·!IIr:>Isr~o nol.ou que ainda que a 
disposição do artigo :parecia boa.,. todavia e lia 
tinha aQguma cousa de injusta :por occasionar 
o ir ·dar-se um posto de acccsso a um indi
viduo :muHo mais· modcl'no no serviç.o, .de 
qnr• outro qtw tenha não só mais ~Ln!Jguidad~ 
como .o ter prestado relevantes serviços; c 
i,to s6mcnlc porque o acaso, ou a fo·rluna 
fazia etom que ellc fosse cncont.rar C()m um 
navio carr.e·gado de africanos; que não des
conhecia ser um scrviço relevante, mas acha· 
va mais -conveniente o fazcr-sc uma outra 
disposiçã{) como :por exempl.o, que o dono do 
navjo fos&e obrigado a pagar ao apresador 
uma. r.eeompensa.. 

O Sn. 'SATunxrxo ·declarou que· tinha de vo
tar contra (l artigo; e observou que com 
grande cus!<> ·passou na lei das forças de terra 
que o Go,•erno ,f~casse autorizado a conceber 
posto de accc•ss.o áquellcs officiaes que se 
distinguissem IJll}r serviços rclevruntes no 
cxerei.eio de seus ljlostos; c que se l}Ois essa 
disposição tinl1a. custado a ;passar, como se 
que.ria eom tanta facili'dadc conceder :pr~mo
çõcs na marinha; q·ue o facto mão ;podia ser 
considerado como .uin serviço rcleva.nte, por
que •rlc nada mais dejl'endia, de quc de um 
individuo ser nomcad·o para uma embarca
ção destinaria ao ernzeJ.ro, e depois :pelo aca
so, ou fortuna cncontra.r um navio com nc~ 
gros barbaros, osgros barbaras, os quaes llla
vios de ordinari'o vrim desarma:d<ls, 'C por isso 

. summa fa'cllidade hruvia · em tomai-os; que 
finalmente ;cmcontrando-o 11ra do seu· dever 
apl'islonal-o, e quando o dcb:asso de fazer 

·-·. 
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deveria ser punido; vindo deste modo a ser 
premiado . como serviço .rolt'vanto, e deixar 
um cidadão de C()mmetter um crime, o que 
ccr.tamonte julgava incompa!lvel além da; 
reflexões aprcs~n!adas pelo no'hre tlflnis!ro c 
por isso offerecia a seguinte emenda. 

"Supprilma.-sc o artigo 9•." 

mn·-se com uma lntrod.ucção d~ s-ente que 
vem estragar a Nação não só .no ·physlco comu 
no moral. 

O Sn. Coxnll tn: LAGES o considerou não só 
impolitlco, como wnti,con·stltueiona:I; impoli
tlco porque da.va com mais J'a.cilida:de aece·sso 
ao officla'l que ·fazia uma acção passi•va, tle 
que MIUOl!e que tem bGm com~ortrume.nto. 
ou ml.'smo CIU~ em um navio de guerra faz 
uma acção hcroieu; que era ant'i-comutuclo-

0 Sn. ·jf.~nQFEZ Dll CAll.Wlli,LAS disse que no nul porque o ·Corpo Lcgisl11tivo se propunha 
artigo ·não encontrava a injustiça (jUe se no- a dar postos, o ·que não 'é da sua competen-

. tava, por julgar que nunca se offcntlia o di- cia; que fina:lmen!c. não· podia cansiderar 
relto de ninguem, 111em se ·fazia· injustiça serviços .rckmn·tes senão aquelles que com 
quando se dava qualquer causa, :por cxemplt1 heroismo se praticavam 1'111 ac~ücs; co.ncluio 
o posto de que se ·tratava, por se.rviço parti- corroborrundo os argume.ntos :JJpresentados pc
ctrlar julgando rclevrunte; porque sendo um lo nohre ~finistro e votando contra o artigo. 
promio que se prometlc, com isso se não ar- O SR. :\.L)!P.IDA E ALBUQTJJmQUE sustentou 
fende aos outros que se não ac!Ja.vam cm que o artigo era poUtico c eons'litucional, e 
caso identico; que ;mtendJa ser serviço rele- que como tal não ol'fendia o direito de nin
l'anlr, não só aquel!e que é distincto.ipor ser guom, porque podiam ser empregados no, 
swperior ao que se espera.va, mas ipar!.i<Jular-. commwnrlos não só os prrmeiros Tene.ntes, '! 

mente acruelle d.c que resuHa grande utilitla- 5c•gunrlos, como me;;mo as palenles superio
de da Nação. res emiJrcga.mlrHe ·no <:t·nzeirn em!Jarca.~õcs 

Que ninguem po.dia negar que resultava. dr mais alln bordo que as a.~:aacs; que longr. 
gra•nde utilidarle :i Nação da <Ja.ptura .dos na- de ser va•ntajoso por promorcr >ú a accesso; 
vias eríÍ]}regados 110 eommercio dos pretos a .classe de .primeiros c ,egundos Tenentes. 
africanos, uma v.cz •que a Nação se propôz ia abrir caminho aos suimHcrnos a passagem 
acabar. com a escra,vldão, e ]}ronuncia.va com pnra os pos·tos Sli•Jleriores qw: :por occasiãn 
sUmma especiàllidadc .pela ,finalização de trul de promoção fi.cassem vagos: que nClnhuma 
negociação, a qnal se não tem podido. obstar, noc~ão tão relevante se podia considerar, wmo 
não obstante as graves pena~ da-s leis, por esta, ·não sú pe-:la utilida;dc que restvlta :i Na
Isso que •não tem sido possiv.d conseguir o ção, como p.clo que rcsul!a cm prol da caus:t 
extinguir os inter,esses partjculares que tem da humanidade, cmpl'()grundo-sc todos GS . es
JLITI indivi:duo em vondcr, c outro em com- forços ·para se livrar :da csct'av]dão a homens 
Jlrar, por isso que a abolição foi pr~matura Ji.vrcs c dc~·graçados; fJUC a disposição não de
;í vis lu do .c•slado em qué se acha:va o .paiz; via ser só rcstricta ao Commandrunte, mas a 
;i vista .!lo que era .indubitavcl a.. nc~essidade ma.is · a~gu.Ean, pois se podiam dar occasiões 
de se empr()garem todos os meios ·que :po- cin qÍJe apparccessc embarcação com africano 
nham termo ao contrabando que se faz; que c à Command:mtc não estivesse de quarto, c 
considera-do como importa,ntc o •ftm que se sim um immcdiato que nada. ·!onda <J,c intc
pretcnde, certamcmto D official que aprisio- rcssc com a sua captúra ·a. não fizesse. I 
nasse o navio com ·tal carregaçãG fazia um · O SR. VF.nGUEmo disse que a duvida quc
!'.cil'Viço rc.Jeva:ntc, e <Jomo tal não se achava a havia .provi~ha talvez Ide se !ln!e·n;der o artlgo 
sua promoção na ordem das pmmoções que indi.f.f.~·r!ln!()menle ·da ma!cria que clle cr>nti
se' dão por runtiguidalcle; que este incenüvo nha, pois se julogava .que clle r>hr.J.g:wa o Go
não era só para o official que diroet&monto vc~no a da,r mais um .posl o de· aecas;o sem
era cmpr.c•gado ne.ssa, commissão, mas tam- )JI'C que se désse a circu.ms!ancia de c,lptura-· 
hcm l)lara os ·awtms quo siio <lcs!1nados a ção de navio .cr>m africanos, o que não dizia, 
commissõcs de out.ra lllatureza; .porque so não pois <leixwva .. ao Gov.c,r.no a latitude de wn
tiver()Jri essa espect.ativa, quando cncontr.cm siderar as clrcumst.anci•as cm que tlevit dar 
um navio com africanos •não o demrundarão, o posto; que n emenda queria que so não 
nem diligencia alguma ,farão para, o ca.ptu- désse pr~m1o rulgum 1110 qÚe não PDMa convir, 
rar; O deste modo lllÜO se .cO:ns~gula O terml- . 'ma1 que SC S~ aprCS()n!aS'Se alguma m~dlfl-
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~ação votaria por clla, sem quo toda1•la doi- zndo a conceder licença com vctllcinleJJto de 
xnssc de 11erccbcr premio quem prestasse um tcmr1o, o· unoio soldo, aos officiaes da Arma
serviço tão im!Portant.e; c que só quem cr.nsi- da, quo sendo desncccssarlos ao se~'Vil'.o as- · 
derassc a lei pro!Jlcmatica 6 que podia sus- sim o quizerem; c ,por estas cricenças n~nÍmns 
tL'Utar o negar-se esse premio; c que cllc ora- emolumentos pwgarão." 
dor votando qu.r. se déssc o 11rc.mio, h em longe '\\r.tJgo: Fi.cam r1wogn.das as leis em· con-
de .iulgar assim a lei, a ju~gava. .funJ:~~Ja cm f.rario." 
j ust.iça, o tão util comei ne.ccssaria, pois que Ao artigo n• o Sr. Satm11ino oW·r~ccu a 
ningucm duvidaria ser um serviço l'eleva·nte seguinte emonda, dcpoi!S Ida palavra - .1r
o salvar da escravidfto centenas •11e hom~ns li- mada ·- accrescentc-sc - e ,1rlilhaJ'ia. 
vres, a quem a wmbição ICO!ld()m.nruva a Rcr~m 
escravos, serviço certamente mui grande fei.tn 
ú humanidwde, ;e mai·or ainda á .Naç5o, pois 
que .fcm sitio geral o g;rito de que a cscravlclão 
é al:ém de outros males a fonte de iminora
!idr,rJe. 

~restrou mais que o artigo não em imfJO
lil\co pelo facto da casualidade que• ha·via ~i
do p0ndcrada, que :ta:lvcz i:sso pudcs5~ ar.o:J
ie·ccr, c a !Presa fosse feita sem di!igcllci~, 

nem ncHa ·so désso necessidade de scicnc!tt 
c :corng:~m. mas que todavia esse· prr.mw IJU•3 

s~. I'OHcedia desafiaria a haver .maior "Jct.:vi
ilatlc ·~ diligencia na ~apturn. de ta.'a embar
ea~õcn, fim este a que muito se derh attcn
d~r. 

O Sn. PAULA SouzA notou que na lei que 
fixa as forças de tc~'!'a para o futuro anno 
financeiro, passou um anÚgo rpelo qual se 
autorizou o Gorcrno a promover, desde jú, 
a um posto ·de accesso os officiaes que n
zcrem serviços relc:va.ntcs no exercido de seus 
postos; ·C que para ir uma lei cm harm1mia 
com a outra, 1lcvia um igual m·tigo ser com~ 
prehendido na Jci de :que se tratava, fican
do aso1!11 abrangida a .cspecic que se encon
trava no art.igo s•, c ·o Governo autorizado 1 

promiar os officiaes de ~Iarinl1a que se dis
tinguissem não ·SÓ ncs<!e caso como cm ou
tros; c para esse fim aprcsenl<1u o se-guinte 

ARTIGO SUDSTJTUT!O 

"O GovcJ,no fica autorizado a promover a 
acccsso, clcsàe .iú, os officiacs que prcst(l.rcm 
Rcrviços disfinctos c ulcvantes no excrcie1o 
dos seus postos." 

Foi apoiado. 

Depois de mais algumas rcnexões deu-se 
a matcria ào nrt. s• c do suh&li.tut!vo por 
discutida. Entrou cm discussllo o seguinte: 

"Artigo 9. • O mc.5mo Gov.e11no fica autor!- . 

Foi a:poiada. 

E ·dando-se a matcria por .Uiscutlila, rcH
rou-se o :Sr. ~Iinistro; c cm sc•guida. teve lu
ga.r a v-otação da mafcrin hoje discullda, n 
foram npprova.dos os art.igos 5", G• c i'; o 
s• ·foi supprimido, c a.pprovado o suJJstltu!ivo 
offereeido pelo Sr. PauJa S.ouza; o 9' foi ap
pmvado com a emenda do Sr. Satumlno; c 
afinal ap:provou-sc a lei [llara passar á ul
!Lma discussão. 

· Passou a tomar .par.te o Exm. Ministro na 
discusRão do projecto que autoriza o Gover
no a contratar com uma coonp:unhia ~(}IDlJosta 
de nacicmacs •OU cxtrangeiros a c.mwrcza de 
navegação dos paquetes !POr 'Vapor; e l}and.J 
a hora fi~ou adiada. 

O Sn. Pm~SIDENTE desi~nou para ordem do 
dia de 7 do corrente, antes :da -eh cgada. do 
~Iinistro o pr.oj ecto ·das attrihuiçõc.s dos Pre
si.rlentcs, c qullJnào fosse presente a eontinua
ção. da ma.tcria. wdiada; e havcnd·o !em{) o a 
mais mat~ria dada. 

Lova.ntou-seo a sessão .depois das ·duas ho
ras da tarde. 

SESSÃO B~l 7 DE .JULHO DE i83-1 

PRESIDENCIA DO SR. DENTO DAR R OSO PEREIRA 

Discus.~ão do projecto sobre a.s altribuições 
dos Prcsirlcnlcs de Provincia 

Adwndo-sc iprcscntcs. 37 Srs. Scnallorcs, 
foi aberta a sc•ssão, o Ji.da a acta da antccc- . 
dente, f.oi o:pprovruda. 

O Sn. 1' SEcnETAmo fez presente um offl
cio da ·Camara . dos Srs. Deputados, partic:
pando a eleição da nova l\Icsa, quo alli deve 
servir no prcs0n!c mcz. · 

Ficou o Senrudo inteirado. 
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Primeira pm•lc 

Continuou a terccLNt tliscussão do projecto 
que marca as a:ttrilJuiçü~s a·os Presidentes de 
Provincia, com as crumdas approvadas na 
se-gunda, ~omeça.ndo-sc no § 2' Ido artigo ti'; 
o qual fo1 aJ>provndo sem dellil!te; lll}m coma 
o 3• e o 4•, emendado pela ·Commissão. 

Eintrando em discussão o § 5', redigido de 
novo [l6la Commissiio, o Sr. Borg.cs mandou 
á Mesa a seguintc 

l!~!EXD.\ 

"Depois da dat:l da lei, digHe - fJUc or
(lani:ou a lei do Thesou:ro Nacional." · 

Foi apoiada, e afina~ U.Jlprova.u·J 
o pamgrapho e a emenda. 

I 
o sorviç.o ·do. s actua~s pacJuc-tcs nacicmaes, de· 
baixo das condicões . que julgn.l' mais V!IU1ta-
josns." · 

E o 1)arecer da Commissão de Marinha c 
Guerra, a qual é de .pareceT que n rcsolu· 
~ão proposta, eme•ndruda com o seguinte a,J.. 
dilamento, possa entrar em discussão: ·Nega· 
Uva a·bsoluta de toda e qualquer J.sençã,l de 
dir.cHos e prlvilegiQs que pos~a ,favorecer o 
contrabrundo. - Estipulação de trul garanti.\ 
sobre a regularidade da sahida dos paquetes. 
que nito po&Sa ser illudida .. - Termo de 
maior .dcspe2ia do Thesour{) a 25 por ccntoJ 
sobre a que actualme·nle se fa.z. 

O Sn. BonaEs dl~sc oCIUe a Comm.issão ~l!! 
MarJnha .tinha dado o . seu parecer fund:~.da 
nas informações enviadas ·peJ.o Minislrii .du 
Impcrio, c o Ministro d·a Marinha, c- a Ca· 
mara l1avia deliberado fossfr .convi-dado o :1·1-

bre ~Iiniotro para tomar .parte na discussão, c 
qttc uma vez que se aohava :presente d~se~ 

Em seguimento foi igua1mcu1tc appro1'ado . java que lhe pr.estnsse algumas informações 
o § ü' tal qual ,passou na. s~gunda discussão. . afim de melhor forlifJcar a. sua opinião. 

Eintrando em discussão o § i' com emenda o sn. Mr~rsTno em re·sposta ·disse que cr:t 
approvad•a na segunda ·discussão, o Sr. Paula pa-tente c reconhecida a necessidade• de te
Souza offereceu a seguinte rem-se o mais re:pentiname.11te· que ·fosse pos

sível noticias das Províncias, .C• com espPCiali
dade :daquellas que se achrum ao •nortíl J~ ca

"SuJ)prima-se a emenda ao § i' do artigol 
5' e .:m seu lur;ar restaure-se o devi1lo § i'." 

Foi apoiada esta proposiçã:o, e 
entrando em ·discussão, ficou adia

da. por se annunciar a chegada do 
~Hnislro da Marinha. 

Passou-se então a nomear a DCJll!lacão {lo 
EX~pedientc que -devia ir r.e~cber o dit{) Mi· 
nistro, 'lJ'ara a qual sahira:m eleitos por sorte 
os Srs. ·Conde de Lagcs, .,'\.guiar c Marquez 
de Palma. 

Sc,ndo introduzido· na sala o· illinistr{) c~m 
as farmalida:dcs ·.a.~ Gst.ylo, c t~ma,nd{) assen
io, .passou a. ·ter lugar a scgu'l1doa. discuss(i~ 
:h seguinte 

JlESOLl:ÇÃO 

"A Aosscm!Jiéa Geral Legislativa, ele. 
. A litigo i.tnico. O Governo fJca autorizado 
para c~ntratar coin uina companhia de ·nn
cionaes oil cxtrnrige.Jros a lntrodu~çüo o ad
ministração de !llallu.etes a vapor, que f.acam 

' . . . 

bo de Santo A·gostin)1o, as quaes eram (lr.-
moradi~simas; IJlOJs ·se :passavam ires e qua
tro me:zes sem lmv.c!l'em noticias· da Provincil 
do Grão-Pal\1, o que certamente occasion:liVa 
grandes embaraços á Administração: que os 
meios que· á primeira vista se apresentavam 
para se .obterem m; communicações com mais 
rrupidcz era o multiplicar os paquetes; mas 
que o hnçar-se mao -deste meio importava o 
sobrcca.rreo:;ar-se muito a Nação com o au
gmento de despeza qwc traria comsigo, sem 
que todavia se ccmseguisse o que so ~inha em 

. vista, e e-ra .nc-ccssario atterud•er a que se não 

..conseguiria o filrn, uma vez que se conside

. rasse que a viag()m de um .paquete, ~m ho1 
monção, -do Pará a Pernambuco, é ~e ordi-

. nario qua,renta :dias, o seu termo médio; mas 
que nem sempre que alli chega ha paquete 

. prompto para trazer -as malas, c muitas v~~ 
zes se ·demora ·dez a doze dias, c gaSitando 
depois deste !(lorto pa.ra o do Rio de Janeiro 
quinze a vinte dias; tendo-se deste modo ,por 
resuHndo o serem nccessarlos pelo menos 
setc•nta dias para vLr um officio do Pará ao 
Rio 'de Ja,neiro em 'monção ravoravcl, ·e quoo-
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do contl'aria o Mpuc:o de ten>pü . ó multo•J quctcs era de 68 cont.os ·de reis, segundo a~ 
maior; que com a mu1tlplicnção, pois doo pa- Informações qu.e foram enruncladas á Camara 
quetes o mnls que se podia obter era o f.i!l' a qual •não era exacta por até ao presente 
noticias mais uma .ou duas ovezes, mas nunca se não te.rem obtido as Informações das ·des
rnonos .iJemoradas do que u~é a:qul, po11que o pozas que nus •PJIOvin\llas fazem as •cmbama
espa~o ·de temrpo pura cl!as che•ga.rem seria çõcs d·e guerra e os 1l!ll(}uetes; unas que cum
o mcc,mo; c só se poderia ob!CJ.' esosa dLminui- pria natar cque o cal·culo de OS contos era 
~ão de espaço cde tumpo lançando-se miLo dos fumlado na despcxa quíl faziam nu Capital, ~ 
]Jwquo~es por ;•apor, o quacl talvez se redu- ,por isso inferior ítquella :que realmente ia
zisse a metade, ü que cei,tamente seria de zem, por ser superiol' a que farão nas Pro
grande vantagem ti Ad:mirustraçito; .que o ~Ii- vincins, como se vln da que fazia;m na Pro
nistro do Impcrio, levado destas cClnsideTa- vincia ele PelUlambuco, ·que- andava por 41 
c;ões nomeou uma Commi'5são de nl'lgo~:ia.ntos contos por anno; anns que ruinda assim faltava 
encaiTc-g;ando-a <le •ag!lnciar ruma companhia mostrar á Camara que a despeza dos paque
fJUC quizesse tomar por ompr.e.za. a navCiga.- ies ·SC não Jimitnva ao seu custeamento c fa
~ão dos paquetes por npor .para todas as brico, mas que devia ter-se a;tt~nção âs c-m
Provindas muritimas do Imperio, c· ver ns barcações que se inutilisavam; que até agora 
conclições rjue c:lla c:l'igia a.fim cde, &e e1las tem sido dez os paque!·es empregados no ser
fossem. ttpresentwl-as ao Corpo Le.gislatlivo viço, e suppunha-se ser o tc,Jmo médio de 
nfim de ser autorizado a cantratar; que a sua <luração o de dez runnos, deduzia-se da
Commissão em resu11a d.a do ·quo ahe fõra qui que era necc-ssario alllllualmente substi
confia.do apresentou um ;p!acno c condições tuir uma cmbarcaçito no\'a, ·a qual] não podia 
que deram causa á resolução de que se trata custai· menos de dez contos de réis, c logo 
em consequ~.ncia do Governo não se acha~ clara-se r1ue a despeza annual nunca pod·ia 
autorizado para contmtar com a companhia. ser inferior a oUenta contos, a. qua1 pondo-s~ 
nctlll julgar as condições dão .fa.voravnis, e ao .par da rjuantia ljledidu resulta um excesso 
vantajosas .que .pud~ss.c· uJ.tLmar .O contrato; de drspcza de 1quarCinta conTos, excesso que 
por cujas razõ!lS lhe não deu andamen~o. su- augmenta ainda mais artendondo-sc ·de ,pag:tr 
j citando-se nisto ao Corpo Legislnf.Wo · a .passagem dos empregados que forem mau-

Mostrou que entre as con'dições que se apre- dados cm commissão, etc.; que porém ntten
sentavam 1cla pa!lte da compacooJi.a que se pro- dcndo-se. a vantagem que o Governo ia ·ob
punl!a a tomar a empreza haviam algumas ter, de algum modo se devia procurar o con
mui onerosas, taes como a5 ·dos artigos I2, seguir tal navegação. 
!3, 14, 1G c 1í; que quacnLo á di::.posição d·o Mostrou finalmente concordar com a Cum: . 
n.rtig;o 12, que propõe a isenção do direito'. missão de Marinha nas duas primeiras con
de todns as ma~hinas relativas á tal empreza: dições; mas não quanto :i tc11ceira, cpor sup
não rluvida.ria que o Gov.cmo a !Jllc accedes- pôr que talvez não produzisse o re5ul.tado 
:;c, pois •não se podia da vida r ·das vacntacgens que se esperava, uma vez que se não dllssc 
que resulotariam de se crear c introduzir no a largueza r.ompctente ao Governo; ·que s& o 
Brasil tal navegação, extende•!lldo-se, se poo- Governo fosse auforizad·o a contractar elle te
siv.f.'l fosse, a todos QS rios e llahias; que o ria ·de lançar mão, rulém das condições d~ 
mesn:n diria do artigo ·13, que .prQpõe j,gual iJ.Justre Commissão, de outras afim de fazer 
Isenção ao carvã·Q de pedra; que porém quan- com que se •não tornasse illusoria a disposi
l.o á disposição do -ar.tigo H: não ;podia a•n- . ção do artigo i• d·as condições que estabellecc 
nuir, o quaa é ·a do privilegio que têm os na- ns ópocas .iJas 5ahidas dos paquetes; porque 
vias de guerra; que do me-smo modo não as multas a que se sujeitam são i.nsuff!Cien
convinha qJa disposição do artigo HJ, o qual tcs · garantias cpara se conseguir o não haver 
era oneroso c inadmissiv.e~, cpor ljlrohibir ao quebra nesta parte. 
Govemo o poder mandar os objectos de gucr- O Sn. BonaEs admirou ·o ,fazere.m em Por
ra, cmJHl'lgados 'PUblicas, recrutas e degrada- na:mbuco os cpaquetes ·despci'Ja de 41 contos, 
dos· em navios de •guerra; .que· o arLigo 12 quando na Côrte e.ra de Hi conf.os; mas que 
e~tlpula' o pa,gar~sc-lhc . a quantlá de dez con-· qua·nd.o assim fosse era evidente que o o r
tos de réls mensaes; sobre· o qual thlha a çn:mento de 68 contos de des)}eza. gBrnl nra 

observar, 'que a cleospeza · annua.l ·com os pa- lnexado; CCJUC eonviri'a. com o nÓ!Jro MLnl&tro 

·:· .•' 
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em a companhia não pagar direitos, mas que 
dada essa concfrssfw se dovia diminuir o (pre
c;o da cmJ>reza de maneira <JUe a Nar.ão não 
foss·e li.'S'ada. • 

N(}!ou que o nobre i\fi.nistro convinha nas 
duas condic;õos aprl'senl3·das pela Commlssüu 
de ~farinha, e •que quwnto a terceira ju!gav~ 
ncces~ario que se a!briss!l mlb!s mão ao Go
verno :para clJc poder realizar tal emprcza; 
mas cllc <Jrador julgava sufficiente eis 25 por 
cento, e desejava que o Governo não désse 
logo essa quantia, mas ~im a considerasse 
como o maximo, tawndo as diligencias par3 
cons!lguir o contrato por menos. 

Corr(}borou a idéa apresentada polo nobre 
:\Hnistro de o {loverno ![ll'Ocurar meios de não 
f:icar illudido na swhida dos prurjuetC\S, .por
que .a companhia ainda que 1)agasse a rnulh 
de 2~{).$000 por dia em um mez Qucrava com 
i:;so, porque cila importava cm 7:200$000, 
qu·ando havia a receber· do Thcsouro a pres
tação d<• 10:000$0(10; c concluio mostrando 
que a resolução com o addicionamllnto da 
Commissrro podia ser ruppr.ovad:1. 

E continuando o debate, :no •qual tomaram 
palie su::-tcntando esta creação os Srs. l\far
quez ·de BarhUJ~cna, Conde de LagBs 'i: Ver
gueiro; ~ contrariando-a os Sr;;. Cayrú ~ 
l\Iarquez de Parana.guá; este ultimo senh()r, 
pelo m()tiVo •de que tal nav!lg.ação tinha ·PI}~ 
f,jm quebra '!la creação de mar1nheiros e of
ficiaes ;de Marinha: mas todavia não se de
claràva positivame~te contra ella, Ull11a vez 
que 'se :PUde;se ter OS elemen!()S necessarios 
para a :navegação dB guerra; quanto mais 
que a jUIIgava util, e vantajosa dentro dos 
rios e bahias. 

))urante o debate viClram t't 2\f.csa as srlguin-
tes 

E~IllXDAS 

Do Sr. Borges: ":\o se-gundo additamento 
da Commi~são, depois de - uarantia sol1re a 
reuulm'idade da .mhida dos paquetes da C ôr
le - accrescente-se: e das Provincias." 
. :Do Sr. ·Conde de Lruges: "0 quwntitativo 
seja. marcado a 50 por cento." 

Do Sr. ~rru~qucz .de Blllrha1cena: "Flca igual
mc.nte autorizado para fazer este ajusta até 
Maio· de 1835, ou seja nesta :Côrte, ou na In
glaterra, ou nos Estados Unidos da Amcrica 
do Norte." 

Do" Sr. Verguclro: "A autorização soja para 
toda ·n cost(l, ou pa.rte de.lk:" . · 

Foram todas apoiadas, e aflnul ucu-so por 
di~cutlda a malcrla; o retirando-se· o Minis
tro, :passou a ·ler lugar •a votação,· o ap,pro
vou-se a resolução, salvas as emendas, e des
tas aJ)provarum-se as trfrs proposições da 
Cornmissão, com o u.dditamento do Sr. Bor
ges, feito á segunda eomllção, a émonda do 
Sr. ~Ia•rr.qucz de Barbaccna e a do Sr. Ver
gueiro; e julgou-se prcju'dicada a. do Sr·. 
Conde ele Lages; e afinal ap.provou-se a ma
te:::ht para passar á ultima discu•ssiio, indo 
para esse ,f·im Íl Commissiío de Hcdacção. 

O Sn. PnESIDE~TE ·deu para ordllm .do dia 
a mu!eria dada e le:vu,ntou-sc a sessão ás 
duas horas c vinte minutos da .tarde. 

SESSÃO DE 8 DE JULHO DE ·l83·i-

PllESIDEXCIA JJO ~ll. DE~TO BARllOSO rEllEIRA 

Disci'SSÚO do zirojecto .wúre 0.1 Prrsirlcntcs 
de Provi nc ia 

Aclra:ndo-sc presentes 39 Srs. Senadores, 
fol aberta a sessão, e lida a acta da anterior 
f<li approvada. 

O Sn. ·I" SEcRETAmo fez ;present~ um ~eque
rimernto de Lourcn{!o ·~Ianoel Botelho de Mo
racs sa.rm()nto, l}}roprietario eneartado do Of
ficio de E~rivão d!Ys Fc.itos da Corua c So
hcrania Nacional, no qual vedia :que o Se· 
nado o houv-esse mandar reintllgrar no dito 
Officio, do qu()Jl 1fôra priva'do pe[a. abolição 
do Juizo da Corôa, ou servindo com os Jui· .. 

· zes de Dirmto, ou cnm aqueJ,Je Juiz que para 
isso .se crea.r. 

Foi rcmettido :i Commissão rle 
Legislaçilo. 

OllDEl>I DO DIA 

P1'imeira parte 

Continuou a terceira discussão, aclin,da pela 
hora na sessão precedente, do § 7" .do artigo 
5" do projecto de lei eohre os Presidentes de 
P.ro·vincia, com u'nn emenda approvada na 
SCgundtt diSCUSSãO, {l OUtra O!ffeTeclda pelo 
Sr. Paula Souza na ante11ior sessão, c nolla 
apoiada, prapondo a supprcssão da emendtJ. 
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cii'Clllnsluucias l'in:tncelra,; das 1'1'0\'hJ•cias, o 
maior, o umcnor prohahi!idatlc do impu·rla
t;iíu, purliclpará além tli:<so Ülls JwacJ',ieios do 
arli!!o 5" da lei tlc 7 Lle No\'cmbro lle ·1831, 
e!IÜ. ,, 

Sem dellatc llcu-se por tli!lculitla a matc
.ria, e tlJlJHO\' ou-se o artigo segundo com a 
emenda, •é al'inal a lei· para .passar ti ulüma 
rli,;cussão, a .qual appl'O\'açiio tinha 'ficado 
th•.pendonte da a.pprova~;ão deste wrtigo. 

Prime.~ra discussão da resolução da Cama
ra dos Srs. D~putado;;, <LpproYando a pensão 
annual de 200$000, ccmccdido. po1o Poder 
EX•ICntivo a D. Enphrasin. Jon.quina do Fi
gueiredo. 

Foi approvada, e pass:u1~0 á segunda dis
cussão, nella o Sr. norA"es .propôz •que a re
~olução fi.ca;:se adiaria ai é :t di:>cussão da lei 
do orçamento, o qual ndinmc.nto foi wpoiado, 
tlepnis de algumas reJlex1ks deu-se por dis
cutido o atlia.mBn.to, e .po~l o á \'ota~ão não 
l'ni ap]>l'OY<~do; tcnuo a este tempo da.rlo a 
hora, ficou a continuação da. discussão da 
\'CSOlUÇ<ÍO ad•iada. 

O Sn. PnESillEXTE deu para ordem do dia a 
resolução adiada, o rosta.nte das matcrias .iá 
dadas; a t• discussão da resolução lcttra O, 
JBclarando a t:nifa dos soldos dos oDficia.es 
de 2• Unha: ·t• discussão da re:;olução, let~ra 
!\', relal.im ·:ís Congruas dos Cabidos da Ba
hia e Pc,r·ua.mhuco; a c<ml.inuação da. discus
~ão do .projecto letlra I, sobre os <>xCluido; 
da lista .geral do;; jurados, .com o~ art.igos ad
tJ.ilivos con;;1anles do impvf!sso, let.tra Q, e 
se houver tempo tralialho;; de Commi;;sões. 

LrYa.ntou-sc a sessão ús duas horas da 
ta.rrlc.. 

SESSÃO DE 10 DE JULHO DE '183·~ 

Pni!SIDEXr.J.\ 110 SR. Jll!XTO B.\llR~SO PEREIRA 

Distnrssã'l do ]Jrnjreln .w/Jrc ~~~ l'rcsidr.ntcs ik 
Prot,ilzcia. - Di.wrssrin da rc.wlução .wurc 
11 rrmnr;rio ria Tntr./a rlc Sna Ma]c.~lndc Jm.
p"rial o cidnrltin José JJnni(acio rlc :lmlrafÜl 

Aberta a St~s>ão com 38 Sn. Senadores, 
lctHC c approvon-se a a:et.a da a.nl.erior. 

O Sn. t• Slir.llllTARIO fez :pre>cmte um re
querimento dt~ Frei l?rancisco rlc São Jos:é nc
lém, Commissario ·da Tflm~ Santa, residente 

no Jljo de Janeiro, .para quo saja ·indeferida 
a prl'lm~ão tla -Gamara Munlciiml da vllla lill 
Sahará, relativa ao e·slabclocimcJ1to de um 
llo:;pilal da Misericordia no llo,;llit:io que alli 
!em os Esmoleres da Terra Snmta. 

11oi rcme.ttido ú Commissrw qu~ 

~stá al'fecto esta matcria. 

onmm Do DI;\ 

Primeira JJarlc 

Entraram cm ult1ma di~cu~ISão as emenda,.; 
novas ol'l'erecidas c ap.provarlas lJa 3• d·is
cussão do .• projecto de lei rclwlivo a att.ribuição 
dos Pre:>idcnlcs de Provinda; as quwcs foram 
por sua ordem sem impugnação approvadas; 
(t excepção da do Sr. Paula Souza, feita cm 
7 do corrente Ímra restaurar-se o § 7" .do a-r
tigo 5•, <JUc se julgou prej urTicada pela ap
provaçãn da do Sr. DoJ•gc:s ao mesmo § 7•; 
sendo por fim a,pprovado o .projecto em ge
ml para remettcr-sc ú Commissão de Reda
cção. 

Segunda parle 

Entrou <t?m ullima discussão a omenda 
posta pelo Sr. Saturnino na sessão preceden
te, ao prOjL'Cio ,de resolução da Camara dos 
Srs. DC\putados, que clc.va á fre.guel!iia a ca
pella cnrn.da d~ S. José da noa :\lortc, ereet'a 
na margem csTJUCrda do rio Guapiassú; a 
qual foi sem impugnação wpprovarla, sendo 
Jlnr fim a.p.provado o p.rojecl o assim emen
dado, pa.ra re\'Crler á mesma Camara. 

Terceira parte 

Continuou a sq;unda discussão, a.di:tda pela 
hora na se,;sãn anterior, rln resolu~;io appro
vanrln n Jlensão concedida a D. Euphrasia 
.Joaqni•na de Fig:ueircdo; a qnn.l, ,rlando-sc por 
rli;cul:irln, foi approvarln '!rara 'Jlns,;ar á ul
tima rliscu:;são. 

Quarta parle 

Entrou em 1" rli;;cHssão a rcsol11ção vinda 
da f:amam rlns Srs. Dcpnlarlos, crcando uma 
nnvn frcgmzia n·t•sln ciclarle, cnm a. denomi
·naçfto rlc N assa Sonhorn da Gloria.; o Sr. 
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~autos Pinto l'(lquereu ·,JUO a re~;olução !'o~~-

1 
~;;· pt·u·~~dimt••nto do Gove.l'!lo, po-l~Jlle :t cau~; 

J'emeí11tla t\ Commiss5o do,; !'i()gocll>3 Et~cle- que houve para a sn:'pensão !'oJ•am indiciu,; 
siasUcos pam a e~aminar, l'll·!Hbndo em quE que não ~nhi:H~ c,;tarCfm veri!'lca.tlos, convi
lhe faltn·vam certos tr:unites c:monicos, taes nha pedil'L•m-sc Informações ao MJnis.tro, n,; 
eomo o ser ouvido o OrtUnario, o Parocbo, qw1cs tlcvr.J·!am Her remettidns (L Commissii.o 
etc. de Consl·ilui1:ão p:tra dar o seu parecer. :IIa.n-

Foi n.poindo este requerimento, e entrando dou f1 :Ilesa o se~;uinte 
cm discus,;ão, depois de algumas re11cxões, 
foi U•]l]ll'O\'UUO, 'fkanlllO ]lOl' COiói5Cl[UOOCia 
adiada a discussão. 

Seguin-se a. primeira dti!>cussf1o tla .reso
ltu;ãn vinda da mes:ma Gamara. tlos Srs. 
Dc.putados, cm ·quo rcmo\'e da Tutela. de Sua 
}fajcstad··~ Imperial o cida1lão .José Eoni!'acill 
de Andra.da. 

O Sn. ~L\RQL'llZ n!l 'lxn.\)IBUP!l julgou ser 
Uoffi negocio de tal importancia que indiS1JC.n-

. ~a.vnlmente devia. pns~ar t\ seg-unda discussão, 
pois que pela. sua natureza era de interesse 
·não stl pa.m a Na~ão, mas com mujta. · espe
cia!irlrude para a Pessoa. do nosso Jovcn Im
perador, cu.jas razões ha.>ftwnm para. Mn
\'Mcerem o S(lnailo rla. JJililidrulc, ·que havia 
em ser a. mn1cria tratada cm ~c.~u.uda dis
cussão. 

O Sn. SATUnxrxo dis'e que nfto dn·vidavn 
da. importancia. da matcria, c :t sua natureza 
ser dr. grave inte.rcssc. :i pcs>oa. de Sua. :IIa.
,ie:.tade Imperial; que porém· não tinha. os 
dados pan poder jul.ga.r da sua. ut.iUrlade, e 
qlÍc só de que tinha conhecimento era da.; 
smpeições qu·e hn~ia.m tido e que se rlcdu
~iam do Relatorio do ~!inistro do Impcrio, 
sm.peições que deram causa. ao Governo sus
pender o Tutor do excreicio das suas fun
cções, e sendo tal n~gocio arrecto ao Jury. 
do Jornal do Cornmcrcio de hoje se conhecia. 
que elle fôra no Jury julgado Mm crimina.
lMaile, e que importa\'a a. sua su:.pc.nsão, fi
cando deste modo roonovido todo c qualquer 
perigo que houvC~ssc a rc::.peito rla sua .remo
ção. Estando, pois, o nogocio neste estado, 
ao Senado cumpria jlrocedcr com eircumspe-

. cção, o qu~ só porlia fazer tnndo ~nformações 
· cxaetas a rc,.peito deste ·negocio, além elo que 
o mc~mo Senado não ilevia n,ntccipa.r o ~eu 
juizo, uma vez que >e achasse anf.ccto o nego
cio ao .Tnry. porque se este vier a .iuugar .que 
~11c é ·criminoso, como ~e lhe im~uta, tr.nclo 
a.ntcs o Sr.n:JJdo antecipado o seu juizo de que 
!llle deve ~er r.~movirlo, de algum modo nnte
ci.pa o j111izo .rla sentença quo ilcviam dar os 
)uradM; finnlmcmto que não estando no facto 

·•ncquei.ro qu-e ;:e pe1;a.m ao Go\'crno os do
cumentos c inl'orm;u;õ~,; rel:divos tL culp~ 

imputn.da ao Dr. Josú Bonil'a<:io de Andra.d:~ 
afim de serem prcsontc.s :i Conuni;;são de 
Constituição para interJ)ôr o seu Jla.rccer." 

Foi apiliadfr c entrou cm discus
são, !'ic:~;ndo suspensa.· a. ma teria. da 
resolução. 

O Sn. ~IAnQullz DE CARAVELLAS de<monstrou 
não hav!lr necessidade dos documentos, poi,; 
que os motivos que havin.m para. a susp·ensão 
eram expt.>ndidos no Relatorio do ~Ilnistro do 
Impcrio, c rectificados pelo Grand!l .Jury pelo 
facto de julgar haver ma.tel1ia. de criminalida
d-e, o que só monte ·~r a. bastante por se não 

·poder pronunciar ninguem sem haver sus
peição; que o ~Iini.sl.ro não podia mandar do
cum()n!os, .porque d!lvia:m estar ruf.fectos aos 
Juizes qu.e têm de julgar, quando mais que 
elles não eram nece:ssa.rios ao Senado, uma 
vez que a. questão se inca.rasse tal -qual ell:t 
deve ser. a qual não era de outra. natureza 
senão piYlitiea; que quando mesmo não sP 

· désse ter hn,vido pronuncia, a questão se li
mitava a. sn·he.r-se se conv~nha ou não con
servar na. Tutela o cidadão J·osé Bonifacio; 
qnc quando o Sonado em outra. occasião se 
occli.POU cl,·~ta matcria, o seu voto fUra. que 
convinha a remoção, opi.nião .que, se tivesse 
sido adoptada pela maioria do S[)nu,do, taa
vez ~e tivesse evitado o., acont·ecimcntos que 
!l!m occorrido, nem ~>se mesmo cidarlão pa.~

saria pelos trabalhos, e desgostos que t~m: 
que não trntnva. do que sohrc isto tem havi
do, do que se imputa. n.o Tutor ~ ao Governo, 
por1qne o Senarlo tc1m de ser .luiz: mas .quo 
lhe era. doloroso ter de votn:·, por estar con
vcncirlo de;;ta neccssitlarle, contra uma pes
soa de quem era mnito amig:o, ·e çn,it~s luzes 
mnHo rc5pc!tava. 
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O Sn. SNI'UilXJXO encaramlo a que;tão pelo 
l:t•lu J•ol'i~ico .iulgrw:t lodal'itt de JWCei>'da.le 
o Scmd.; m~J·c!1ar cm regra, a qm.l em m~
lt•nas de:; la natt.: cza era o ma•JHhr-;~ o ne
;:ociu a u1m Cnlllrnissão pam ella ;n'.•'I'!IÜI' o 
;cn Jlilrc,cer, para o que nfto .!Ja.;tavam os da
dos Jo Hclatorio do :IIinist1·o, mas s!m er.1 
necessario vi'r~m os documento,;; que a ueces
siilailc de remot;ão tinha uesapJlare.cido, JIOI'
rrtw prov:muo-sc as suspeitas pelo facto do 
j u.Jg:unento do t • J ury, era evidmte que não 
coll\'inlla a conti.nuação do ·Individuo, de que 
se !.ratava na Tutela'; que não f:tllaria em 
amizade e rela1;õcs .por nfto te•l-as de pe!'!o, 
qth' tod:wia lhe consagra.va muito res•peito 
por lJu·ver sido ·seu mesú·e; e quando arnlz~
dc e relações tivesse, á'icariam .de JlUI'le. 

O Sn .. VIscoxuE DE CAYHÚ dem<mstrou ser 
o objeeto "'lll questão mui melindro,;o ao mes
mo tempo que mlle não se encontrava provo~ 
alguma, sCJlão digressões c su~pei1;ües; que 
o Seonauo ,ii! em !832 se lmvia occttpado deste 
objecto, mas com toda a or.dcm, mandando a 
tllll:l. Commissão a materia vinda da outra 
C:unara, ·sobre o parecer que esta. aprc.,;entou 
é que o Senado deliberou; que h:wendO-"·l' 
então assim obrado, se maravj.lh:tva que hoje 
se quizcsse obrar cm cont.rario eun materia 
illcntica, o 'que •Cr·a. um contra;;enso; que as
sim se pedi;;sem informa1;ões ao Governo, lj)Or
quc o negocio era summamentc sério, c muitv 
mais se se attend:esse a .que havia uma ca
bala prodigiosa para se consClguir a. remoção 
do Tutor (apoiado), a qual Unl1a ·toda a in
fluencia do Governo, ~não 1luvidan.do todavia 
de qual e.ra. o espirita publico da Regcncia 
para .com o actual Imperador; que eram di
gno;; de toda a consi.de.ração o,; facto,; que 
acompnnhar:bm a sn>p~mão do Tutor, {t vista 
l!o ·CJUC convinha. onvir-,;e o qne di:>Jia o G•)
vcr.no; mostrou que o Tutor muilo se ha.via 
interc;;sarlo na edu-cação de seu Pupilo. c tanto 
que um Delegado de Sua Santi1ladc hnYia elo
fl'iado r.m officio a educação que tinham. o:: 
Tmpcriar;; Pnplloo, o;; <ruacs des~nvolvJam 
unl.l hahi}id~rlc superior á sun ida1h>. o •rue 
cc:'lantl·TJt.c era um elogin mui profundo ao 
Tlll•Jr: que h1 pour.n :cmpo s~ havi.t dito ·q•Je 
e,(avmn em u:n grnntl~ ::.li:Ut\.!ll1ent.·\ Jrliall
tnmcnto qne não flira adquirido ele Dezem
hrn prtra r:í, ma,; sim n.nfcriormr.nlc. 

{) nobre orrtdor demonstrou que assim 
como a. Amcricn Tnglcza nüo fUra ingrat:l a 

Jof•J'N·son, lcl'antando-J.hc cstatuas, do mesmo 
modo a Na~ão Brasileira não devia ser •in
grata ao •Patriarcha da sua ·Independcncla, c 
isto por uma 1maneira tão dcshoorosli, qual a 
de o expn118ar de um empr.ego tão eminente 
,;em causa justamente provada., e só se pode
JÜ obrar ·•'111 ju;tir:a .pracurando a flVidcncia 
rlos factos. 

O Sn. PAULA Sul'ZA disse que llncarava. n 
questão por um modo di verso da.quelle . que 
en~ar:tva o nobre Senador, autor do requeri
mento, e o outro .que o ha!Via sustentado; c 
julga\'a não se tratar do julgam()n!os, e sim 
de remover o Tutor, direito que competia ao 
Corpo Legislativo ·pe'la lei da mesma Twtela, 
a qua.J dctel'lllina que a A!isembléa o poderú 
rrmover, qua.ndo o julgar convenillllte, dls~po
sição c;!a mui J:Joa por se antc\'·e.r .que se •PO
dia dar a circumstancia de o Tutor ser um 
homem que tives.se ~m si todas as boa;; .qua
lidades, faltando-lhe porém aquella qu•! de 
perto deve a:comprunhar o indi.vlduo, que tí 
nome3do Tuto.r de urn •:l!onarcha; qua da 1!s
posição da lei se conhecia .que o Tutor estava 
no caso de um ~linistro de Estado, a quem o 
Monarcha póde dcmi!tlr na hora em que qai
z,~r. emlJOra cl•le tenha as qualidades neces
sari3s ·p~ra ser Ulm optimo Ministro, todavia 
não conviesse a sua ·conservação por algum 
motiYo publico, o .qual •im~ortasse a salva~ão 
da Nação, embora o ~Ionarcha. e a mesma N·a
ção -neHe tivesse toda a C(}Ofía.nça, sendo to
davia justa a sua rcmoç[LO, ,por a existencl-a d.' 
um :llinistro da administração está sujt!ita 
unicame,nt.e ao interesse publico, que no mes
mo caso estava. o Tut(}r, o qual :POdia ter to
das as qualidades ;lJoas, mas não convir á cau
sa puhficrt c interesses .na.cionncs a sua con
scrvar,fto, donde se colligia que a questão era 
'politica e ,com tal se .n[LO ']lOdia ~decidir pelos 
principias de jur.Jspru.dencia: r. taJ.vez que 
todas as provas, qnc honvesscm 'fossem fa:vo-. 
ra·vei;;, e o int cresse JlUhlicu cxi~isse quil o Tu
tor nfto continuasse: "Suljlponha-se (disse o 
nobre orador) .que o lwmcm era um homem 
d.• Jwm, mas ·que ,insta ou injust-amente ha ~ 
opinião nwcionan, diz que não convmn a sn'l 
existe.ncia; h a de a Assembléa. Geral, que P. 
n. qncm compete removei-o, resi5tir a este 
Dir~ito Nacional, que jul•ga que a sa:lvação 
da Nação e"tá ·nesta .remoção? lia ele resistjr. 
por.que cntenrlc que, ·obrando ~no sentido du 
grito nacional, ohrn mJl, e m1o C(}mo é de 
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seu de.wr;l Eu .entendo que t!IÜO; em hora es- · tal a sua !'orf;a, se i\ que ·taJ cabala existia, 
tivesse disso convencido, 'lJOI'fJUO a A:;,;embléu que tinha pouldo arrttslur u gc.ucl'aliua.ue dá 
G.craJ como representante da opini"ão naclo- :Nação, gMcra·JJuadc ·que a prudencia polltlca 
na! deve marchar com ella, porque todas as exigiu J'ossc toma;da a sun •J'orça em conside
V.'Zês que se puzer Bm .opposiçãu, ·lm de re- ração, porque. esta cabala existia na Camara 
swt3.r uma 'ag•grcs,;ão. Em tacs 1cusos direito dos Deputados, .cuja maioria ·rcprcscntuNa ~ 
do numero não é macb qu.e o uirei.to ulscriclo- opinião u:L :\'a:;ão, assim como ••ra !'CJll'CSil!l

nai'iO, uma vez que a mniorilt da AssembMa. ta.ua ~m maiorhL dos 1ConscJ.lws de Provia
não vá com essa opinião naciol!al; se lt ques- cia, c Camaras •:\luniúpaes, maiorilts que 'C 

tão, .pois, é toda ·politica, par:L que ~ão ncccs- t•ram o cfl'eito ua cabala, cumpria dar att.cn
;oar!os documentos;! Qun.nto 1i1ai~ que talvez •.o f;iio a essa mesma .cah:>la, e .ao S:nado cum
Governo os não ffrnha .em sult milO; os da- ;pria ,mais que a ninguem utLr-lhe attc.nção 
dos que tinha pr~ra a remoção a1Jrcseontou-os ,por ser o primeiro annel dos Poderes Politi~ 
Bm seu Rolil'tor!o; a questfto, pois, quanto a c os, c muito mais consiucmção se devia dn.r 
mim não importa mais que uous casos, um a essa cabala, uma vez que se tomas,em em 
o acto dl. suspensão, o outro o acto da remo- eonsideração os factos de 17 de ·AbrH de 183:! 
ção;. o acto da suspemrw ó do Governo, e e de Setembro de 1833, ao rapto imaginar! o 
praticando obra .como entende c.m seu juizo, uo Joven .:llonarcha.; fina.Jmente de todas as 
;;c se julga que cllc a1msou, a Cltmara ·dos partes do ,partido que tem proj{ctn.do a quéda 
Deputados é a quem compele vcllar nos seus do ~Ionarcha, os .quaes têm encontrado uma 
actos, c quando os julgar crimino;;o;:, esta forte reacção; que pÓrém depois do facto da 
Camara é o juiz que tem flc íulgar os Mi- suspensão do Tutor a opinião na>Cional tem 
nistros, que o referendaram, c por isto enca- sido outra. c não como era antes desse facto, 
rando a ques!iio da suspensão, não deve an- ~m cujo tempo não havia tranquillidadc. scn
tccipar a sua opinião, po.rque talvez te.nha ou ílo a anarchia a ordem do dia, o que bem 
de ser pumido, ou de ser declarado benemc- provava a utilidauc e convC>nieoncia da mcdirl:t 
rito; a unica questão <[Ue nos compete tmtar tomada JlC.lo Governo, medida que oeertamen
é da remoção, considerando-as debaixo do> te não pociçria. deixar de ser approvada peiu 
princípios ·da utiJ.idade •PUblica. e isto muito Senado; que finalmc.ntc i vista das razõe,; 
mais estando elle pronUJnciado; quanto a que .tinha a'prcsentado não .podia votar que 
mim, havendo pronuncia, de nenhum modo se pedissem informaç~cs ao Governo. 
convém, nem será politica a ~onse.r'vação des- o sn. ~LIIlQUEZ DE P.lllANAGUÁ disse que nãu 
se individuo ~m um tal lugar. O Tutor, se- -!aliaria da suspensão por julgar ser matcria 
gundo o meu modo de pensar. deve não ter alheia, c que tambem não approvava o pedi
a mi.nima suspeHa., deve ser como a .mulher rem-se informações ao Govc.rno; mas que to
de ce·sar; c uma vez que a .tinha. de modo davia diria a, razões da. ·Opinião que tinha 1 

nenhum devia conv.ir a sua conservação, c ·apresentar, a qual era de não convir ao Se
muito mais mltiS sendo cllc ,iu~gado pelo juizo nado deCidir-se sollre este nego.cio sem que 
competente como su~peito de inimigo do 1\lo- primeiram~nte se l!lltimc o jul:ramcnto do;; 
narcha, reflexão esta que muito cumpria pe- ,inrados, vorquc a decisão do Senado hoje 
sar-se; ·que ainda quando se pudcs:;e 5\I]lpôr imporia ttma antecipação ao .Juizo dos .Ju.ra
que 0 Tutor smpcnso c pronunciado tivr:,;~e no~: c que isto não tinha inconvc.nicntc, um:t 
de ser nhsoJ.vido, o .que até esperava, convma vez que 0 Tutor tinha sido juJ.gado com cri
que ·eonf,illllHls;;c a ser Tutor um homem que mi.nalidadc, 0 que i.mport:wa a sua smpc·n
passott por um processo, foi !mspcnso, c is!ll são; e cm com;cquc.ncia. rl o •que tinha a . r_c
nn erisc em que estamos?" · querer que a rnatcria· ~c ao i asse ~~?_a deci~ao 

E' isto 0 que o nol)J'e orador dcixa,va á sa- do .Jury. Qne nfto sahut se a onmmo pulllJcn 
lledoria c reNcxão do.s honrados ·illemhros. ;;c tinha pronunciado contra. o Tutor, como se 
accrc!'C()nt~.ndo que ctimpria. não esquecer que dizia. flmhora t.iv.cssem aflparecido rcp.rcscn-
1odo 0 Brasil se havia .pronunciado contra ii t.ação de a1,guns Consc.Jhos Gcracs e Cnma:a~. 
su:L cxi:ücncia n:t Tut.c~a. cmbom· se dis.-cssc porque ~c sabia que as Gamaras se. havmm 
que 0 ,desc,io que tinha a1pparecido era filho convidado uma;; ás outras para esse fim, m:•.s 
de uml cabala, o que concedia, .mas que era que essas representações ~ram posteriores • á 
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d~d,iio qur ja u St\!JU'(IO em outra uccu:;iüu 1 ur:lll(l!' de e~;primi.r os seus JlCtl5amentos por 
tLllh:t dada quando se uecu.puu do mesmo oh- ·cujo moli\'O ta•tvez algumas •Yezes se hou
jecto, o que de u.J.gum modo ju:;tit'ic:wa o de- vesse notado o deixar d~ ·chamar os orudore" 
~rjo ·qttc tinha um ~HH'tido UL' levar avante a ao ponto da ·questão, o que não ·fazi-a por não 
sua emprezu; ma:; que era singular não se conhecer qual o fim dos seus di~cursos; ma.:; 
verem ignae,; rcpre;;e<nta~ões das Provincia.- •quo todavia recommr,nrlava aos nobres Sena-
do l\'url•l, e •la do Hio d•• Janeiro; que se di- dores que tives,;,'m de tomar :parle na ques
zia que rlt'tlois ·da ;;w;pen;;ão tudo estam cm tão se houvc,;sem de cingi.r ao ponto delta. 
::nce~n, e que antes della tudo era anarchia, O Su. PAlJI.,\ Sorr.A principiou por demons
mn,; que a trauquil!idade que notava ,·ra a de Irar que a qn••::!fto do :ulinmen!o e;;la\'a lfl'l 
morlr, e u soc·~:;o do e.-cravo que e;;tii com a enlrclaJ;arla, com a. ·rrue~lão principal, qn•· itn
mordaça na !Jocca, li senwlha.nça. do:; reina- po;;;ircl et·a o deixar de l·r~ar na quP::tão prin
·dos uo Ro!Je5pierc e Cromwc;Jl; mas que ao ci,pal, por isso que os untares do;; requeri
mesmo temr1o 'que com m<ti:l afinco se exigia mentos, sustgnta.ndo-os, tocaram ign:tlmen!P 
essa rl'moção, ::e quebravam typo.graphias, .! na quc~tão prhucipa·l. que a;;;;im' era de razão -
vidraças de cidadãos •Jlacificos; á vista uc c justlça que quem tinha r! e eomh:tter os re
cujos factos a tranquillidaclt~ não se podia querimento;;, comhate;;sc ig-twlmrnte o;; prin
con,;iderar ser t:.l'l eomo se dizia; concluio cip!os que apre.~entaram, o que 1faria não fil

mandando á ·~lesa um requerimento ·para que trando em personalidades. Notou que cnn-
a cli,;cus:;ão da resolução ficas;;e adiada até trariando-se a :'lla. opinifto ele que a remoção 
a deci>ão dos Jurado,;, o qual foi apoiado, e uo Tutor era a opinião nacio,na.J, se rlissera 
S1Yh:·r: elle hou\'e um grandL' debate qne se que nfto havia tal opiuirlo publica, n••m a> 
esp~çou até as duas horas, e cm que fa~la- .representações de Conselho,; Presidenciae;;, c 
ram combatendo a opinião deste nohre ora- de Camaras ~runicipae:~: mas que rogava a 
dor o ·Sr. ~larquez de Barliac!'ona e J~nncio .quem di;;so duvidava <rue 1.-:;,;e os numero; 
llorg-c:o, ficando afinal adiada. • do Corrl'io O[[ii~i11J, onde ::e achavam inseri-

O Sn. PnEsmr.xm deu para a ordem do tlh d~,; l:ws Jle•:as. não •lc uma ou dua;; Provin
rla sessão s!'guinte a continnação rta materia c! as, ma,; de muita;;: além r! e que devia no
.~ lcmntou~se a sessão ás duas horas. tar-::1', que 1lepois da >U:<Jlt'Mão do Tutor, da 

m:tiur parte das Provincias têm vindo congra
tuh~ües ao Gover.no; qtw ta:mhem se notar:i 
que :t Provincia. do Rio de Janeiro nada havia 

SESS,\0 DE ll DE ,JULIJO DE !83't 

PnF.SJDF.~CIA DO sn. BE~TO BAnllOSO PEREffiA 

Disr.ussrio rl11 resolução sobre 11 rcmoçãn do 
Tulnr rir. Sua ;llajt'.l/mle n lm.JF'I'·1rlnr 

T\Ptlllido,; -iO Sr:>. Senar1nre;;. dr.claron-se 
al1crta a sr;;são, e lida a acta da a.n!l'ceclcnt~ 
foi approyada. 

l\'"ão hn:Yendo expediente cnlron-se na or
dem rlo dia. cuja primeira· parte era a con
tinnaç:io da discussão adiada .pela hora na 
;;r,iio precerlcr.nte. dos dons !'CIJUerimcnt.os 
dos Srs. Satnr.nino c ~rarfjurz de ParJllal!'n:í. 
offerrcirlo, na mesm~. se;:são, por OC{:asião rlt• 
diF.Clllil'-;:c a l'C:<nlur;ão rla ·Cama.ra do;; Sr,, 
Deputados. ;:ohrc a remoção do Tutor rle Su1 
:~[njestade o Imperador. 

O Sn. Pnr.smF.XTE dcehron sc·r rlc sua in
·!cnr;~o o ·fliLO tirar o dire!td q\IO tinha cada 

dito a tal respeito, mas que ::e Je;;;;e o Correio 
Of{icial; nello igualnwnle se veriam congn
tulaçües pelo fac! o da su::pensilD, >e a Ca
mara da ·Capital Jliio o .fez, foi talvez por s<us 
con;:picuos membros o não julgarem de seus 
.numerosos hahitantes que manifestaram a 
sua approraçftn. o se e.l!a o não tinia feito. 
não deixou de o faz, r ·n Sociedade mais nu
merosa que existe no lmp•'rio. a qual hon
lem feira dcnominn.rl:t - Drfen;;ora da Li
herrla•lc - sociedade que tem si.do mnito ut.il 
·:i causa da Lihcrrlade •' lnrlependenci:t, a qu~l 
linha tido muita partcc na t.ra.nqnillirlade ge
ral e ,!lo progrcs::o da ordem. 

Demonstrou que todo o Goycrno Xacional 
é sempre dirigirlo pela opinião rln mn.iori:l, e 
que os Poderes const.Huiclo;; cle\'Clll scmprr 
s!!r os rPprc;;cnlantes de~t:t npinião c .nunca 
•la minoria: c que o meio M si'. conhecer a 
m~ioria, sem o meio .d:t anarchia, eram as 
cleiçiles naclon~cs expressad&s .nos Yotos d9;; 
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JHIVu,;; que a oplniãu nUJcioual que se con
!e,;la, c que quer, mau ler a urtlem tle eu usas, 
fJI,]m de 7 de Abril, tem-se WJlre..sentado com 
umtt grande maioria cm t11l!o;; os Corpos col
lcctivos do Estatlo, jú n,n. ~\ssemhléa Geral, já 
nos ,Conselhos P.ro\'inciae,; e C amaras; donde 
~e detluzia íJUe era uma imprutlencia. o que
rer-se sustentar o contrario e fazer-se OJlJlO
s!ção a tal opinião; que o que restava a quem 
tinha ·opinião opposta é tmllalhar 11ara que 
ella prevaleça, o que certamente ;;c consegui
ria, uma vez que fosse fundada no justo ou 
mais tarilc ou nmis cedo; mas ,que emquantu 
a outra domina cumpria .que se respeitasse; 
que concedia que o neto do Governo furn. ox
tr:t~lcg-nl. m~s praliendo com justiça, porque 
mnitns cidadãos que rcconhcd1m c;:sa .ncces
siàadc, reconhcccrttm-no tal c o c~nsuraram; 
e que entretanto sendo muito ct•murndo pcl~ 
opinião dtt minoria tal lLCto não appareceu 
comtudo um orgão dessa opinião que o fi
:iesse conhecer ao Gowrno; que era, pois. 
iitlli gavcl ú \'ista dos factos que 1)-ntcriormen
lc :i remoção tiveram lugar, rrue a suspensão 
film muito utii por :zarantir o Throno do Jo
ven )fonamha, mas que. não convinha de mo
do algum ,que o Augusto Pupilo estivesse sem 
quem tomasse conta de ;:nu Cn.sa, porque 
quem se acha servinuo de Tutor ,não o é, mas 
sim um homem a qmm uma autoridade en
carregou interinamente disso. 

nesponÚndo ao dizer-se que dílpois da sus
Jlensiio do Tutor não tem havido tranquilli
rlarlc, c .rruc >im o 'IJllt' havia era horror ge
ral, c silencio de escravos, notou que qnandú 
umn. Sociedade está reduzida ao silencio do 
escravo, c a tranquillirladc dos tnmnlos, era 
o mesmo rruc essa Sociedade ,não estar no 
gozo de nenhum dos seus direitos; oque se 
não podia dizer accmte.cer actualmente, visto 
rrue todos os cidadãos usavn:m dos seus cli
rcitos eom toda a liberdade: assim ele ne
nhum mono tinha lug:tr a npplic1çito elo rei
nado ele Roherpicrc e Cromwell para o TJre
scnte Governo do Brasil; que os fa.ctos qt:c se 
deram de clesorclc.m, quebrament,os de ,typo
g-raplÚas foram anteriores ú remoção, ou sus
pensão, o rruc justificava a necessid~de da 
remoção, por isso rrm ccssn.rrum com a sns
p()nsão; fac! os quo de a1lgum mor11o eram ~e
viclos ao Govcr.no e ao me:;mo Cor.po Legis
lativo; porque se o Governo tivesse tratado 
ll:t su:;]'lensão hn. mttis tempo, e a :\ssemhléa 

o tive,;,;,• removido no anno de '1832, lttlVéZ 
lirc;;,;e eviludu, uiio se daJtuo causa. a umu 
J'racr;ão da sociedade oi.Jrrur tac,; actos, 1'nwr.ãrJ 
que verdadeiramente prontulciavu a opiuiãu 
uacional. 

O uoi.Jre orador orou por ltwgo e~Jlaço ,;us
teuta.udo a ne.cessid,aüc, couvenicueia. c· utili
dade da remo~ão, e votando C()n!ra o l'CllllC

' rimento, e pela resolução. 
0 Sn. CoNDE DE LAGES disse que tem sido 

seu sy,;tema, sempre que se tratam rruestüe,; 
que dizem rcSipeito a altas persona:gen:;, guar
dar o silencio, ,Jlara. que as suas cxpressües 
não JlUdessem ser revestidas .por algucm com 
a;; côrcs dos respeito,; humanos, contando-se 
por i5so com a votação symllolica nascida da 
su:L •convicção; mas que vendo que cm urna 
folha extrnngeira, 1nsufln.da, talvez, por altas 
iul'lue.ncins, lançar o lnlléo de cobardia no 
Scnn.do do Brasil, com uma só excepção, apro
veitava esta occasião, como a primeira que 
se .JlJC offcrccia, para dar um solemnc des
mentido a tal proposição, trazcndo ú memo
ria que Senadores (alguns) que tem af.!'ron
!:trlo a morte com cora.gcm no campo tla hata
lba em dc:fesa da N•ação, não podem receiar 
dar seus votos em um recint.o srugrado, e do 
paz, não tendo por elks respon,;ahilidade, c 
da,nrlo-os <"Í vista de um povo que &e rcsjJeita 
c respeito a seus mandata rios; c que a.lgum 
Senador ha, que fazendo parte do "finisterio 
de G de Abril de 1831. apczar d-os .preconcei
tos que houvessem a respeito de tal ~!inistc
rio, n.presentou-se no dia 8, e no meio 'do 
povo com a frente descoberta, cscudttdo coln 
sua consciencia c conhocime.nto 'da indolc c 
estado de oivilização do mesmo povo; que por
tttnlo declarava pratestar contra ta~ impu
!3cão de ,cobardia. 

,Entrando na materin, contrariou r}ous re
querimentos apre;;cn!ado~, o primeiro porque 
não tendo de se senf,enciar o individuo , de 
fJUem ;;r tr~·favn. nem d() se a.pre;;entar so
hrc cllc um juizo definitivo, nií.o eram nece;;
sari'os documentos algun;;; c só !iim se trata.n 
·r1o cumprimento de uma dispo;;ição cl:t lei, 
qun:1 a rle se remover o Tutor, pam o que o 
Corpo l;egislativo estava competcntemrnfc au
toriza·do; rruc se porém houvesse um~, ]()i que 
n.nlorizasse o Cor.po Lcgis,lal.ivo .a fazer lei 
que drsfrnisse o Governo então n queoslão er:~ 
mais complicada, pois se sabia que a luta 
que havi:t seria entre o Governo c o Tut(Jt'; 
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11ão se podendo dl~er que o nfio era t•.utro o 
Gowl'llo o o Tutor, .por.ttuo tendn Jmvhlo dH
J'ercntes ~liui:>lorios a lul:l sempre continua
va; cm cujo casa en1iia teriam Juga1· as in-
forma~ões. · 

O Slegu.nda requerimento prc;JJOntlo o atlla
meuto tia ma·teriu. at.é a dt'Ci>fio do Jury jul-
1-\'aVa qu~ lambem .não potlia convir; porque 
suppotl'do-so mesmo .que fo:>se o seu juLga
menta a f:tvor, conviria que depois desse jul
gam~.nto o intl·ividuo dt! quc.m se tra.t~JJV:t con
tinuasse a; ser Tutor? Seria mesmo isso tle;;
honroso? Parece que nrro, Jlor.que D homt•m 
quo tem um julgamento não. é dc·cor·o;;o que 
torne a s.ervir em um emprego eminente; 
po.rtanto tlncnrando-so a quostilo p[jlo l:JJiJ,J 
da convcniencia e julgando o Coi;po Lc•gisla
livo competentemente autorlza•tlo para o faz~r 
cumpria que s·c fi:~ctsse pa.ra se coJBcg-uir a 
continua~ão da tralllquillidadc •pnhNca; e por 
isso votava contra os rc·querimenlos. 

Depois de ainda tomarem parle na tliscu'
sfw os Srs. Marquez ·de Parwna•guA, Almcirl:1 
c Albuquerque <) Feijó, tleu-se .por disculirla 
a mrrteria dos requerimentos, e pomlo-'c ú 
votação, foram I!'Cprovatlos. 

Continuou a primeira discussiLo da resollu;ão 
c sem deb~tc passou ú ~eg-untla, a .qun1 cm se
guida pnss·ou a ter lu:;ar. 

Q SR. l\IARQUEZ DE PARAXAGUÁ disse votar 
contra a resolução par não querer dar um 
\'olo que talvez prejudicasse o juizo dos Ju
rados, tendo de votn,r pela r.esolução, se acJs-o 
se tratasse da resolução depois da dc,cisfio do 
.ílll':,Y. . 

O Rn. ALllNCAn julgou ser a razão do nobre 
Senador contrn.producc.ntc, porque o motJ.ro 
que aprcs,cntam o devia mover a votar .pela 
rcsolnçfLD: que se não devia do modo rrl:;um 
suppôr que o Jury fosse .capàz de se. dcceidir 
por principias de prevr.nção do juizo que o 
Scnarlo tivesse sobre a rcsolu~iLD; mas qnc 
isso se i'llJljlUnha, C O S~nado não approva~se 
a resolu~ão, tonrlo o Jury enlrarlo na ~ahn;]a 
r[nc se dizia podia. condemnal-o, o {[UC ccrta
mcnle era perigoso, pois poderia :ficar nfio 
innoccnle, csta.ndo; quando a remoção que ,;e 
fa.zia não til!'a·va. honra alg-nma, e se lhe ti
rasse então tamhcm os ~rinistros de Eslarlo 
l.oda.;; as vez~ que têm rlemissilo é com quc
llra de sua honra., o ·que nunca succcdc; por
tanto a não se livrar o Tutor rlo cmharaço 
cm que ill; ficar, •convinha antes approvar a 

1\emur;iio, JJOrqU"L' o Jury não se .U~Vi11 suppõr 
c:trmz 1le dccitlir St!não conforme a sul! con
scieuci a. 

O Sn. FmJó disse que devendo cada um 
ler a sua opinião a respeito cto individuo de 
qut•m se trn.tuva, arn·t':'~entaria as razões que 
a seu respeito linha; a razão <JUC o induzia 
c moveu a nomear Tutor, c a razão que teve 
para julg-ar que IlHe não d~vera continuar na 
cxei,cicia dc::se cargo. Que o dia; i de Ahr!l 
ti.u1lia tr~zida o resultado da pa:;$agcm da Co
roa rlo ~lunarcha que entüo era o Chefe da 
Nação 'Jlara a H'!'!;'Cnaia cle<ltiva. ou .provi~n
ria na minnritlndc tio act.ual ~rnuarcha; que 
attcntlendo a que a;;te salto traria grandes 
commo~ões ao Brasil, c tendo muito ·amor iL 
)!c•naJ·chia, c reconhecendo no cidadão .Jo:;é 
Bani rar~io qut• dava muita importa.ncia ao (lfo
narcha. ·~ que sendo cJ:le nomeado para esse 
lug:t1r de Tutrn· o Paço continuaria no mesmo 
e~plenrlnr e Jn·ilhantismo; mm; que não f.inl1.1 
;;ido esse o I'<'SUlt.1do, ,porqu'e o Paço cm lll·e
\'c tempo ~icou tlcserto, c que .parecia que não 
cxislia ~Irmarcha no Brasil. pai,; que os que 
os que faziam o ;;cu cspl<'ndor rl'Cixaram d~ 

cercar o ~ro.na rcha ; c o Paço tinha \'indo a 
;;c-r o covil de gente mais baixa c vil; l'io-se 
depois qu·e os successos do i dll Ahri.J tiv.eram 
origem no Pa~o de S. Cllristovão, cm cujo 
dia mandxndo-sc examinar o Pa.ço nfio foram 
encontradas mais que t.rcs pessoas CJUe eram 
seus criados porque os amis ou tinham fu,gido 
ou estavam J>resos, ou mort.Qs; além de que 
llra e\'itlcnte que n Tutor Linha relações com 
os inrlJ.virlnos envolvidos nesse aconfccime.n
to, continuando até a merccc·r aintla tl~pois 'l 

sua estima homens .sem duvida alguma sus
peitos de restauradores, Ines como o Barão 
de Bülow; e por este lado se .póde conhecer 
a razão qu~ teve o :IHnistro da Justiça de en
tão p3ra o sup.pôr ineplo, ou conniv~nte, mo
ti\•os estes que então dcrrum cama a julgar· 
se que era uma desgraça pa:ra o Drnsil o sct 
Tutor rlc nns1;o ~Ionar.cha um homem .que niio 
tinha aqiic,JJa acti-vidade c genlo que cumpria 
ter aque'i'lc individuo que ;;c achava encarre
gado dr. formar o cspirito de nosso :IIonar
cha, c esse esplendor c brilhantismo que que
remos que tc.nha o :IIonatrcha Brasileiro; lo
das estas razões então mostraram a nccessida
ue rla remoção, e hoje com muito mais forçq 
se dava; e dando-se era rccanhecirla n ne
cessidade tlc se approvar a resolução. 
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O Sn. VI~cuxu~ tlll !'~!lHA illl.\XC,\ disse que 

tinha votado pelo I•~·quei•imonlo du Sr. Sa
tumino, ma·; como elle não Unha passa-do 
via-se n:J. nece:;:;idade de votllir contra a re;o
lução, pois estava Jlersun.dido ,~elo .que tinha 
ouvido, que o Tutor não seria !'estituido ao 
sêu lugar. embora lil'es:;o elle ou não mere
cimento para isso; porque a resolução era 
urna appl'I)Yação do aoto que fez o Governo; 
quo assim quereria e p pudesse se'r que se fi
zes:;e a .votação dovida - ;e o Tutor deve ser 
removido - no que votaria pela Mf.irmaliva; 
mas que o Ttrtor fosse removido por cffeito 
da reesoluc;ão, tinha de votar que não; por
que no meio de dou;; males c1evia-se escolher 
o menor, qunl o o do motivo de uma desor
dem, wnw ~e dizia lw.via se não fosse remo
vicio o Tutor: ma,; não u outro que era a de 
se nbrir a JlOI'la no nr!JJt,rarlo, cujo nesulta
rlo sei'ia o ;;eoguirrrn-;:,e um milhão dclles. 

O Sn. PIIE:liDF.X1'll cl~clarou não ,;il poder di
viclir a votação porque a proporrão da reso
lução era ,;inwlc,;. 

O Sn. Boum~s di~se não comprehender a 
dul'ida do nobre Senador, uma vez que n:t re
soluçfto se wio faHnva no a'Cto do Governo, 
nem se dizia n ei'dadão .José Bonifaeio é re
movido rla Tutoria porque foi su;:.penso pelo 
Governo; ~c se dissesse, então é que se appro
varia o a.oto; no que ,poderia convir era em 
dizcr...;:e em lugar de fi~a removido, fica exo
nerado que vem a importar a mesma cousa; 
mrus q;e contendo a resolução só uma unicn 
proposição não podia ser dividida: que sim 
n que restava era accusar-sc o Ministro pela 
incompetl)neia do ~cto que exerceu. porque 
n lei dte!ermin31Va que o Tutor só pudesse ser 
rcmovi'do pela :\ssemhléa Geral: mas (!Ut' 
quant:o a resdlução não se podia deixar de 
votar por cl1:1 sem clist.incção alguma. 

O Sn. :\I.)mmA E :\LHUQtmnQuE disse não 
conceber como a •decisão do Senado podia ir 
intluir no juizo dos ,iura:dos, uma vez que ~ 
Scnad•o não entrava no conhecimento dos dc
lictos do Tutor, e nüo entrando nesse conliC
cimento d,e nenhum mO'do a sua deliberação 
podin ter influencia sobre o seu ,iuigamcn:to: 
que a . questão simplesmente se limitava á 
questão de oonv:cnien.cia; ,c que votava c~ntra 
a resolução pelo motivo d·e ser re.,oluçao c 
como tal ter de ser san~cionada pelo Gover
no: quando o acto da remoção ,e nomeação do 
Tutor era sómente a.cto da Assembléa Gt•ral, 

l' JJPl'ie u:'t" l•~tlia ter JHU'tp o GoveJ•uu, como 
u. lJUeria .dar pela ~ancção que ia ter nu. re
solução, seguindo-st• dtntui o poder ·Vir da. 
Camara clus Deputmlos uma outra resolução 
dizendo, será removido o Tutor, c o sulJsutui
r<i fuluno, indo de110is ao Pod()r Executivo, 
quaudo em attrilJui~ãcJ privatJ.va da Assem
!Jléa Geru.l; que era indulJHavl'l a nooessidade 
tla remoc;ão do Tutor, e que até já estava mui 
bem remo1•idu, mas o que cr~ ne!lc8sario era 
não :;cr por acto em que o Governo tive;se 
Jlarte; que JlO!'lantu guiando-se pela Consti
tuic;ão votava co!l'tra a resolução. 

O Sn. Vllnaumno conv.eio cum o no!Jre Se
nador que o JJ!'Bcecleu, que a remoção e no
mração du Tutor era acto da A:;sem!Jl~a Ge
ral, inllepentleutc de sancc;ão do Govemo, illlas 
u:io l'lll ,:c uão dever adoptar a materia pot· 
ter o nome de resc,lução, .porque f.t'ndo-o obri
gara a ir-,:;• hu;;cai' a sa!l'cc;ão, ohjecçãu esta 
que pro\'inha do IWbrc Senador não refle
ctir que .o acto aJ.nda que seja por retsolução 
fica JWrfeito inclepcndente des.;:,a ,;nncr.ão. rlon
cle se colli!!'ia que n reflexão apresentada 
quanto a fórma não procedia. 
Re~JlOndendÕ ao Sr. Visconde tle Pedra 

Brunca disse que o G()verno nfto removeu o 
Tutor, s6 o suspendeu, e a resdlução só não 
se occupav:t da suspensão e sim da remoção, 
e a remoção nacla tinha com a suspensão, nem 
cstn com aquella, porque podia ser suspenso 
sem ser removido, ou ser removido sem s·er 
su&penso; que quanto ao :\Iembro ·que tinha 
dito que votaria pela rcmo~üo, .se esta ques
tão fosse lrnladn depois do jul;gamento no 
Jury, por se evitar que eHe fosse dar um.t 
sentença injusta, tintha a. dizer, que conside
rnndo o Mgocio da remoção ·como um nego
cio que interessa à Nação, o Jury não havia 
de ier cm vi~ta o condemnar ou deixar ·de 
condemnar um indi1'iduo cm ;,,Jaçiío ao intc
rc~sc de quatro milhões de habitantes. isto 
quando o Senado suspendesse a ;;na delibera
~ão, ou deliberasse que se n:io remov,cssc, .o 
que certamente se não poderia presumir sem 
se fazer uma granrl1J injuria. aos jurados, por
que quando o julgasse crimino;;o não havia 
de por a,~ parte. a favor de um individuo, 
os interesses ela Nação. 

:\lastrou que a resolução era de grande in
t,eressc, uma. vez que se at.t.endessc ás refle
xões a,presentadns da exislcncia de um par
tido rcstnurndor i.nimigo ela na.cionalidadc ~ 
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a~ lHwrdadc du B~·a".Sil, pal•tido que t!JJ1HL to- Jinuação lia ~· discussão adiada pela hora D.l 

mado IJal'll stw barHlcira c capa o Tutor, seu- sessiio precedente, da resolução da Camar:~ 
do o Paç.o o Quartel-General oude ,;o l'ouuiam elos Sr". Deputados, NmoveiHlo o Tutor de 
as força,;, amuamento, c muniçÕL'>, donde lllL'- Sua .\lajcstade Imperial, ·o cidadão José Bo
via c:>se partido sahir a combwt-er a uaciona- nHacio de Allllrada. 
lidade c liilerdade, como já uma vez o havia o Sn. EvA::oiGELI~'rA di,;,;c ter pcdidu a pata
feito; que ainda quc isto avauçava respcitai'J vra no• ses;;ão autccetlcute para rcspoutler á 
o intli'viduo que lhe,; servia de .capa, c esta,•a propo,;ição avançada por um noLre Senador 
Jllcsmo convwcid'o tle que ellc não tomava 1tdc que, que-m votasse contra a·re;otw:ão era 
nisso prt.rtc activa por conhecer que a; suas lruitlot· á Nação, e ao Sr. D. Pedro 11; m.ts 
intcnçüe; são puras, ~,·ndo tah·ez ilJu-dida a que não valendo a pena o não fa•ria, cingiu-
sua sinceri-dade; comprovou esta asserção do-se ao silí!ileio pnra evita:r escandalos. 
com os fac10".S de li de :\hri1, e o,; ultimo,; o Sn. VE!lGUEIRo r-es-pondendo ao no!Jre Se
ocoorridos cm Dezembro, t!ond·e se deduzil n:l!dor disse estnr 0 nobre Senndor cngnnadu, 
a necessidade 11ue hnvia da resolução afim pois não dissera que quem vota;,;c contra a 
de evitar -se que o Tutor pudesse eontinuJ.r resolução era trai-dor, c sim - 'Jttc a .wa 
a ,;er capa e band'eira -do,; re:>tal11'a:dores que consciencia 0 {orçara a assitn se exprimir 
pretendem recn1Jinonizar o seu Senhor; fi- porque o seu silencio o faria parecer (a elle 
nalmcntc que cumpria. haver uma de.cisão ou orador e não aos outros nobres Setwd()re,ç) 
por D. Pedro I, ou peJ.o.Sr. D. P<!.dro M; SI! aos olhos d1.• muita gente, como traidor rí Na
se queria favflrecer o partido d-e Pedro I, ou çüo e ao Sr. D. Pedro 11 - mas que deola
stLstcnlar o Sr. D. Pedro II no throno; que rava, que se entendesse o que o interesse ge
não ,podia deixar d~ assim se exprimir por- raL da Naçiio pedisse que ehamas,;e traidor 
que o seu si1enei-o o faria parecer aos olhos quem votasse contra a nsDluç;1o, o havia. tle 
rJ,~ muita gente como traidor á Nação, e ao chamar, porque a sua inviolahilidadc lhe 
Sr. D. Pedro II, ue quem desejav;.t a mais lhe concedia o dizer o que sentia. 
longa eluração; que as:>im na. escolha não res- 0 . Sn. AL~IEIDA E Atnuonnocr: disse ha-
tava meio termo a tomai', que quem queria 

ver-se hontcm explicado com clareza uizend11 fa vorccer a reslauração c a. qu~d·a. do Sr. 
sobre a matcria o que entendia, fazcntlo ver D. Ped1:o II votasse contra a resolução; c 
IJUC a. resolução como a.oto J,•gislatiro niio 

Ó~~~~~n~ue~·~~s~it~!~~~~l,a 1::~a.c~n;~~~a~~~ ere~ podia pa"'ar, ao que se respondera, que não. 
ern. acto legi>la:livo, o que sendo certo então solurão como ellc orador votava. 

• convirili:t na resolução, mas que julgava. nc-Tenào elado a hora. ficou a materia adiada. 
ccssario declarar-se isso porqnl' o que via O Sn. PllESIDE::oiTF. declarou rtue a ordem do 

dia .era a continuação de:"'a c .das mais ma- crJ. uma re,;oluc;iio enviada pela outra Ca
mnra, trata.ila c 1li;;cutida como acto legislat~ria·:; .iã de::ígnn:das na scs:;ão prec<'dcnte. 
tl·,,rJ, qtJ,'t·ndo ," •"'C~ .• "to fl" J'".nloc,,"to do Tutor na·o Lt~V3ntou-sr a se::::iio ;is elu3,; hor<ts ela. " " ' " ,_ 
e.rn. acto le·gi·;olafivo, c sim !la .\:;;;embléa Ge-

larile. rnl privnlivament.e ;;em elepl'nde.ncin ele san-

SESSÃO E•~I 1~ DE .JULHO DE 183-l-

PllESIIlE::oiCIA DO SR. DE::oiTO DAilllOSQ PEREinA 

!Ji.çcnwio da rcsoluriio sobr.e a remoção do 
Tutor de Sua. Jf(lje.~tadc Imperial. 

Aclranrlo-:;c pr-r•scute;; 30 Srs. ~cna.clorrs, o 
Sr. Presirlrnte rlclllaron ahc1ia a se::::iio. e li
rla. a a·cfn cb nntrcrelrnie, roi wppro1'nrla. 

Niin l!av~ndo exprtlirnt-••. cntrou-'r na nr
clrm rlo •lin. cuja. primcit•n parte f'IJ'a :1 con-

c~;iu; m.1:; que tenelo sido ma'! entendido ~ 
~~~~ eliscm·,;o até me:;mo prlo encarr~gado tlo 
extracto da sessão para o .Tornal rln Co-mmcr
cio, pois dizia, qu,~ cllc or:tdor havia dilo IJlll' 
o Tutor tinha sido bem removido, quando ::
nha elHo rruc não esta~·a no exame de estar 
lie-m, ou mal removirlo, ma.;; que julga.va estn.r 
removido de maneira tal que ;:.e não podia 
rleixar ele con;;irlrrar removido, c muito mal:: 
tcnclo j;\ contra ~i um voto de um dos ele
mento:; que fórma a Asscml1léa G-••ra1: por 
cujo mofivo juigava que nüo podia continun.r 
a ·sel-o; c que -cxis1inelo na Tutela um Tu1or 
o qua'l n;io é o qur a r.omt.itui~fio manda àar, 
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assim .uec~:;saria,mente se devia dwr ao Impe- Demonstrou que a Con~tituição, quando 
r~J;dor um Tutor tal quaa a Constituição man- trata da As$embléa Geral considera-a Poder 
da; quo não entrava no -exame de to r o Tu- Logislatil•o, trata de factos que. são propria
tor su&pjjnso commettido, ou não crime, por- mente legislativos, nos qun.es inleliVém os tres 
c1ue a uni!Xl razão que havia eru a da conve- ramos de que elle se compõe, que são, a san
niencia, e que ning11em poderia dizer qu~ ccão do Lmperad,or, o Senado e a Camara dos 
não era conveniente dar um TutDr ao Imp~- Doput:JJdos; e trata de ouiros que são de di
radar, estand'O removido o que E.Ue tinha; rei to da competencia privada da Assemlilé:i 
que iguaLmente não entrn.va no exame do Geral sClm sanccão, entre elles o da nomea
o que Elle Unha; .qu~ igualmente não entrava ~'ão c remoção do 'flllor, o qual não é materla 
no e!ame do procedimento do ~!inb;tro que o legisla:tiva, e sim acto seu particula1·; que 
suspendeu; finalmente que não tinha receio havia um principio de Di·reito, que todas 'IS 

de emittir a sua opinião, pois quando a ex- cousa·;: se desfazem pelos mesmos tramites, 
primia dizia o que entendia em sua. conscien- ou meios por que se faze; logo se a Assem
cia, .e sempre com muita tranquillidade, pois hléa Geral, reunidas ambn's as Gamaras, foi 
se não deixava 'guiar por ninguem, porque quem nomeou o Tutor, como era que agora 
não tinha mncho a que perlence~se. se queria que cada uma das C amaras tra-

0 Sn. MAnQUEZ DE CAnAVIlLLAS Qhservou que halha's~e S!illre si em ta.l objecto? Que se dr.
a duvida do nobre Senador provilnha do no- via attender para a experiencia do que lu
me iJIIe se deu UJ deliberação de - Resolução via a.contooido ha dous ::mnos qtr:mdo se quiz 
- mas que o ter esse nome não queria dizer remover o Tutor, oceasião e1111 que se tratou a. 
que tive$se de ir :í Sancção; que as resoluçõ~s materb da remoção por semelhant~ modo na 
que eram o resul!ado de uma deliberaçãn. Camara dos Deputados, cuja remoção scndJ 
tendo por fim declarações de lei, ou man- lá approvada foi rClmetlido um officio ao Se
rial-as· pôr em vigor, essas tinham de ir á nado onde foi tratada a materia. e na. votação 
sancção; mas que ha.viam outras que !lram p()r um voto deixara no mesmo Senado d·l 
privativas, não do Co~po J.egislativo, mas eh passar a remoção, entroo:into que por mai.Jr 
Assemb1éa Geral, as quaes não têm sancção o numero dos membros da Assembléa Ger:1l 
taes como a quem t~m por fim determinar que votaram pela remoção; donde se con
quc tome as redeas do GGverno no ca·so 'de cluià. ter havido um erro cm se não obedc
lmpedimento physico, ou moral do Impera- ccr a um preceito de ,iuris]l'rudcncia; quan
dor, como .no caso de lDucura, etc., porque do a eUe se tivesse obedooido se teria termi
se fosse á sancção, ia á sancção de quem cs- nado então a questão c evitado os rt>sultados 
tava loU'co; que e:Jta.va na opinião de que que produzia; que o principio, pois de juri5-
depois de con·cluida a discussão da resolução prudencia, e a, mesma hoa razão .pedem que 
se devia rei~olver ou não subir á saneção; en- sendo a nomeação em Assemhléa Geral. a re
tendendo não d·ever ir, e sim convidar-se a moção o seja igua~lmente, porque reunindo-se 
Camara dos Deputados para em reunião dl!s as Gamaras e sammando-se os votos passa
duas Camaras se nomear novo Tutor. · rir~ a materia, não succed~ndo o que occorrcu 

o SR. v~scoNDE DE CAETHE Ie.ndo o artigo em t832; que portanto, aá vista da lcttra da 
da resolução, disso que da simpjes leitura. do resolução, estava convencido de que a Ca
artigo se reconhecia qu.e o Tutor não estava mara dos Deputados reconhecia que o Gover
removido e sim suspenso, c que supposto que no leg"al ou i.Jl.ega,Jmente suspendeu o Tutor. 
a suspensão de a1gum modo se identifica com hein como a nece·ssidadc de o remover; mas 
~ remoção, todavia para demonstrar que dlc que lhe parecia que a resolução -era i.ncom
não estava removido bastava notar-se que potente, porque era .ilsíamente nm acto legis
existia um Tutor interino dado pc-lo Gove.r- Iritivo. o que se provava o tc:r de subir a re
na em consequencla doque a Camara dos solução á sancção, o qu.o se dedur.ia da leitu
Deputados reconheceu a necessidade de fa- ra do ·n:dresse enviado .pela outra Camara ao 
zcr a presBnte resolução, p:JJra ter lugar a Senado, o qual dizia: "A Camara dos Depu
remoção; e que sendo este o objecto d:~, rc- ta.dos envia ao Senado a proposição junta, e 
solução entr.ndia que ·eH:l. não devia passar, p'ensa que tl\m lugar pedir-se ao Tmperador a. 
àe que dari:t a.s razões. 1 ~ua sancç.ão. Que não porlia conceber como 
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se podia pedir a sanc~ão de um acto Jtrupria
m,•nte 'Jlrivàtivo tia,; !luas Cam:urws, ,. julgava 
que ~end·o a..o;;sim concebida não podia passar,' 
e por isso vota v a contra e lia. 

O Sn. ÜLI\'1\IHA observou que o nobre Se
·nador que acabwva. d-e J'allar o prc.venira. so
bre o modo por que tinha ,;ido enviada a 
l'·<':Wlução. a qual tinha &ido enviada ao Se
ll:!!do para deolibcra'r sohre clla, ~ quando <t 
:nloplasse enviai-a ;i smN:t;ão, ·qua,ndo e5la !'C

solução não devia ter tal s:Lncção por impor
la r a. ma matm·ia, um ar.! o que é privativo da 
:\ssemb~éa Geral rcunid:r;; as Camaras; que sf 
dizia. que e~taYa na,; mã·os do Senado o não 
fazer subir ;i ;;atllcção, mas que ~c devia notar 
qtÍc teria de se por cm Jll'Wtica uma. cousa 
nova, qual a de ~,, ohrar. o contrario do que 
a outra Cnmrera m:mda,va: que não julgando 
tle mc~cimento algum a re:;olução votava 
('Ollfl':t. e]']a, pOiS 11ã0 Yia fa-CtO;; pelo:; qUilC!' 
>C pudi'.,:lr permadir que o Tutor mcr-l'Cei''e 
>l'r removido; e ante;; tinha. observado tanto 
ncs:<n. (ICCasião como na outra ~m quB >c tra
tou do nwsmo o!Jj.,•cto, fizeram-~c mnit.o; elo
l!'ios ao Tutor, de que crá um homem jmto, 
,proho. liheral etc .. qualirlailes esta;; que mui
to desejaria tivc;;~c o Tutor <]uc passasse n. 
!'l'US filho~ quando fa],J,'cessc; que. o;; factos 
que !'C ha1•i:un a;prcscntado 'contra cllc o n1io 
moviam a julgaw ncccs;;aria a' sua. remoção. 
embora cHe orador fosse maculado na opi
nião rle aJ,guf'm como partidari;;ta. rlc Pr
th·o l: que como Senador valava crmlr<L a re
solur,iio, primeiramente porque pm;;;a:nrlo ti
nha rlt• ir ;í ~ancção de quem removeu ou ;ms
pend,,u o Tutor: rm ;.rgunrlo ln.ga:r, por jul
gar niio dever concorrer com seu voto para 
n'trrucisnur um homem a quem o Brasil de
via muito .. um homem cujo dcsintercs;;e eJ·;, 
reconhecido prlo ·mesmo Brasil. um homem 
emfim a quem todos chamavam .iu;;to, ,;abio e 
liheral, tendo só ue máo o ser CI'Ninlo. 

m:QUEIU~IE:o<TO 

"\'L•ne!tla a rcwluc;'ão deoJ'initi.vamentl', con
vid~-;;e a C'amara •los De-putado,; Jta·ra cm ·c
união tia ,\sscmll!th Geral ;;e nomear novo 
Tuto1·." 

Fui apoiaclo c;;te rt•qucwimcnto, o 
entrando simp!L•;;mcnte em cllscus
;;ão. tlepoi,; de algum debat.c, !'ai 
approvado. 

Continunu então a di,;cus,;iio ela resoluc;ão, 
e niio havendo quem P:0'dissc a Jlal•avra, cleu
;;e por dis:culida, e approvotHe pa:ra pa;;~ tr 
;i ultima di;;cussão. 

Approvou-se em 'I' e ~· di;;r:usstln a rc,;;o
Jução a:pprovando a Jl~n,;iLo r!~ -Ul0$000 an
nuac,;, concctlida pelo Gol't'rno a D. Anna 
Tristãr1 .\mrip1• c D. ~f:ni:t da Costa Filguci
ra,s. 

Tendo da:do a hora o S1·. Presiuente deu 
para n. ordem do dia a continnar;ão rla;; mate
rias jú designadas, c St' houwr tempo t.raha
Jho de Commi5sõcs. 

-Levantou-se :1 ~~·s:<ão (t,; dua,; horas •Lt 

tarde. 

S:ESSÃO E:~! 14 DE JUUIO DE tS:!+ 
'I"' I' 
: .· ~RESIIJF.XCLI !lO sn. VISCOXIlF. DE CA!lTIIÉ 

:\ 's dez hora;; c meia. achando-se pre;:(}n.te;; 
2-~ S. r,;. !'enarlor,'::. o !':-. Pre::irlcntc decla
rou !JU:' por wio hn.wr numero sufficientc. 
ele .membro; para formar Ca,;a. nfio podia. h a" 
ver :;cssiio. ma;; que. conforme a• deliberação 
no s~nado rlc 18 rir .lt!Jllho prox-imo passa
elo. tinha !l!l~a I' o trahalho c! r Commis:;ão, para 
wjn rxc-rcicio convidou ao,; rcspr.ctivos mcm
hro; rpw ncllr ;;e con;;ervaram aLC: ;i;: ~ ho
ra,; ela !arrie. 

SESSÃO mr ·Jfl DE .JlJLHO DE 18:l·t 

PRF.SIDEXCJA DO Sll, )IARQUEZ IJF. PAnAXAGLÍ. 

O Sn. PAJJM E SorzA sustentou que a rc
;;(}]uçiio n:io podia ir ú :;n.ncção, porque a ma
trrin que (']la cont.inlw import:tv.a, um acto 
simples da.~ duas Camara~. e niio acto l0gi;;" 
lativo: que cxtranha.va o CITO que tinha ha
vido no nrlre~se. que fizera, <Í OJifra. r.amara: 
mas -que c•m tal ca"o o rnw · rrstava cm vn-
1ar-se sohi'C a mn·trria, r rlr'poi"< rlrlla vrn~i-

da emr.nrlar-;;c a frirma.. r• para. r;;;;p fim ra
zia o Mguinlc 

nisr.us.~rio rlo r~~~WIII('rio so/,rr rz ~~Oil(JI'Ita do.~ 
Cabidos rins ('nllwlrrr~s da Bn./lin e J>er
wr.mlmcn. - Disr.ussrio do Jlrnjcr:to sob-re fi 

lista do,~ jurado.~ 

A';; lO hora;; o meia ,ahrio-~c n. sessão com 
3:! .srs. Senadores: lctHc a. acta da se.~;;ão dt• 
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12 1lo cuiTWIL', que J'ui approvaua, IJelll como 
a do dia H. 

O Sn. t• Sl\t:lll:To~mo th•u con:a do >egninle 

Un1 ulil'iciu da Sccrelaria tia 1 :a-mara dos 
S1·;;. DL'puta.uos, retmettendo a ::r.guinte 

RESOLUÇÃO 

·• .\ :\,;,;i~lll'llMa Geral Li!gi,;latil"a, ,;ohr-e r~
snlu~iio do Conselho Gerttl da Província. ela 
Parahylm tio Xortc, r~so11"e: 

Artigo uni cu. Fica'lll cre:ub;; l':>co1a> de pd
rneiras lel~ras para meninns na courrn•mida
cle ria lei d1• tií ti" Onlubro de ·1&.!7, nn,; po
I"Oal;õcs de Pelimhii, etc." 

Foi :1 imprimiw para nnlrar Wt 

orclem dos trabalhos. 

Um l'C{jl\erimento tio ConBgo llonora.rio da 
Imperial Cape'lla, Felisherlo '\ntonio P•·rcirtt 
Delgaclo, no qual faz ver a in.in>li~a qu-e lhe 
fizera o Governo 1iranclo-lhe n t•mprcgo de 
ajndante elo IJi.hliothccqrio da Tlihlioth~ca Pu
blica, <.• reclama.ptlo o a•poio da. ,\ugusta Ca
mara, para fJUC, tendo com cllc attenção, o 
ponha a cohcrtn das tristes circutms1a·nc~a,; a 
que ficou reduzido. 

das fnucções Ull jumtlo um cidadão, em o 
quul concorrem as circum~t1tncias que o Co
tligo d1• Processo c•xigl'; ha!Vtwndo ve1·-sc ~c r 
" recorre•utt• ufficial de uma. Secreta:ria de 
Estado e Guarda Nacional, c por isso imJll'O
VUI'CI que elle tenha, notnria:ment<~. u;; vicio; 
de J'a'lta. de intelligencia, integridaodc ,,. h ou> 
cnsturnc5, unico ca;;o em lf!Hl podia ser ex
c.luido; podendo por ~~so o recorrente usar 
dos meio;; cCJ1111')lC1-ente> con!tra a.s autoridades 
municipaes que assim ahu,;aram do seu po
der; o que n:1o ;perte-nce ·a e.,;ta Augusta. Ca
mara providenciar: que devendo. llMIÍ111. ha
ver uma providencia g••r:1l, e existindo já uru 
prnjl'cto na. Casa. n qual e,;!;\ em di>CII>'<io, a 
Cnmmis;;ão entende que por meio dt'l!t• se Jl·)
der<i acautelar ·no ll'uturo a .recol'!'encia tJ,• se
melhantes abusos. 

Ficou :whre a 3f,•:;a Jlara. entr:1r 
na ordem do,; 1rahalhos. 

O 2." ":\ Co.mmi:;>iío de Lt•gislaçiío, a que 
foi r11mcttido o projcclo de. resolu~ão a.p]ll'O
vando o decl'CI.o tle 20 tlc Setemino do ru1nJ 
passado, ,;ollre a. rc.solu~ão de 22 de ,\,gosto do 
mesmo •t•nno, etc." 

Foi sem il1lr]ll!gnação inumdiata
mllntc approvado. · 

Foi remctlido 
Fazenda. 

it Commbl'fw de O 811. 3L\nQur.z m~ IxnnuiUPE, po1· parte da 

Participou fina•lmcnle que o Sr. Conde :le 
V:tlen~a C Ba.rão de IIUJlOã não compa,rcciam 
por >c acharem incnmmmlarlo;;. 

O SR. C.IIIXEJiln llE CA:-orPoS pedi o a palavra 
e ,endo-Jhe concedirla, como Relator 1la :Cilin
mis;;ão rlc f.,•,gi;;J:u;ão. apresentou o;; dom sc-
p:uintrs 

PAllHCF.IlF.S 

O 1• :<nhrr n rrqucrimrn1o de Hohcrlo .Joii~ 
Damln· oPficial 1la S~cretaTia. rir "E;;ta.llo rins 
~ep;ocl~;; da Gnena. cm que ,;r queixa de 
que 1enrlo ;;ido omi1ti1lo o ~cu nnmc na lii::l.a 
tlns jurado;;, L'tc. 

;\ :Commi,;;;ão cn1endr qn-c tanto o .Juiz 11~ 
Paz tio ~rgundn Di;;t.ricto dn fre·gne7.ia :lc 
~anl':lnna. comn n Camnt!'a Municipal deof.a 
Córlc, ahnsarmn 1la ,;na jm·is1lic~ãn, cxcluitulrÍ 

respectil'a Commi,;,;ão, a-presentou a;; seguin
lcs 

lll\IIAGÇÕES 

.:'.mcn·cia,; offerc.cida;; prln Gommis~•i1 rle 
Marinha c Guena ao proj,•clo tia Camara do; 
D~lllllarJ.1s sobre paquete; de vapor, para de

yois tle vencida n s1_1a nutlrria; sp.rem reduzi
das a. ai1·i:gn;; wddil.i~'o;; ao mesmo projecto. 

Foram a imprimir para cnlrar-rm 
na ordem dos trahaJÍJ05. 

PI'Ojrrl.n rir l'C'oln~ftn 1lcclara.nrlo 'rm ef
feito parle do a.rligo 83 dn Tlcgularnenl.n da
tio pa•J'a a~ Tlr•laçõe~ do lmpcrio. 

l'l'fljPcto 1le M 'ohre o> Prcsirle·1IM de 
Província. 

Ficaram sobre a Mesa. 
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H:! Sessiir. dt· 13 de Julho 
-----------------· -------- -------·------

PA!IECE!lP.S 

O primeiro da Commissão de Constituição 
sobre o requerimento do Coroncl Flrancisllo 
José Martins, pedindo amnistia para. os im
plicados nos acontecimentos que tiveram lu
gar em Pernambuco, em ·A·bril de 1832: a 
Commissão era de parecer que se p~dissem 
a tal respeito informacões ao Gove<rno para 
intel'pôr o seu ,iuizo. 

Foi approvado. 

O sl\gundo da •Commissão Ecclcs'iastica, a 
quer foi affe-cta, a resolução vinda da outra 
C amara, ·que divide a ~rreguezia de S. José 
desta ·Côrte . .e e~eva á freguezia a capella de 
Nossa Senhora <la Glaria: a ·Commissão era 
ele parecer que tnrasse em discussão. 

Ficou sohre a Mesa. 

ü terceiro da:; Comm.issües reunidas de Fa
zrnda e Legislação, pedindo infomnações ao 
Governo •a/fim de poder darr o seu .parecer so
bre a rcpresent:tção do Conselheiro Antonio 
ír()mem do Amrural. 

Foi sem impugnação approvado. 

ORDE~t DO DIA 

Primeira parte 

Entrou em 1• di~cussão a r.es·olução lettra 
O, :upresentad:i •csl.e anno pecla -commissão de 
1\frur e Guerra, por occasião do rCI!Juerimento 
de José Rarrnos de tAzevedo, T.r.nente·Coronel 
n.ggregado de segunda Linha, a qual faz ex
tensiva a tarifa .dos sDldos, estabelecida na 
lei de 24 de Dezembro d1J 1827 JPara os Aju
da.ntes Sargentos-1\{óres, Coroneis, Tenentes
Coroneis da sogunda Li.nha que tenham pas
sado da primeira Linha; aGs officiaes ag.gre
gado·s de quaesquer dos ditos postos; a qual 
foi sem impugnação atpprovada ;para passar á 
scgun da discussão. 

S~{}unda parte 

Seguia-se a primeira. discussão da resolução 
lcttra N, ·apr.csentada este a.nno pelas Com-

mb.;üc·~ J'cuuid-as de 1-'azewla o Negucio;; Ec
cleslasticDs, por occas·ião dos . requerimentos 
dos 'Canegos das Cathedra·es da Bahia e Per
namlmco, a qual eleva as congruas dos Cabi
do;; e ordonado elos empre•gados das mesmas 
Cathedr:ws. 

0 SR. VERGUEmo oppôz-se á reSQ]U~ãO 'fun
dado ·eom que ella era inutU e p!Lrcial; inutil 
porque a Assembléa Ger!Ll havia. pronunciado 
a sua opiruão de extinguir taes cmprogad'Os; 
e tparcial porque .a1Ji8jmenta.va sómente o or
d.ena·do dos ·Concgos da Bahia e Pernambuco, 
deixando os ou~ros em aniseria. 

O SR. 'OLIVEIRA não concordou com o .nobre 
Senador quanto a idléa de extincção, porque 
a. tropa ·parecia estar extincta., mas ningue~m 
cUria que o estivesse, embora se tives-se apre
sentado um projecto :para se .diminuir o nu
mero dos officiaes; e que no mesmo caso es
tavam os Cabidos: qu~ convinha em que a 
disposição s~ ,fizesse c1.1tensiva, uma vez que 
se tinham augmentaldo os ordenados aos mail\ 
e:mpregaclos puiblicos. 

O Sn. 1;\lARQUEZ nr. BAnn.,cP.XA mostrou que 
as Commissües em seu parecer não tiveram 
attenção rás rcfJexões apresentadas pClló pri
meiro nobre OTador; e dulgando necessario 
observar se esta despeza seria geral ou pro
vincial, ']lara ser a resolução discutida de
pois da lei das reformas .da (;onstituição. 

Ne!'l!e s'entido mandou á Mesa r!lquerimento 
que foi apoiado. e cntra.ndo cm discussão de
pois de algum dehate posto á votação não foi 
app·rovado. 

,continuando a di;;cussão da l'csolução deu
se rufinal por discutida .e posta á votação foi 
:t']lprovada c passou á segunda di;;cussilo. 

r.ontinuou a sogunda cliscu~são, adiada cm 
27 rle .Junho proximo ·PrLSsado, do artigo 1• 
do prn,iecto de resolução sobre os cidadãos 
e!cluidos .fln lista geral dos jurados, e dos 
artigos additivos offcrecidos á resolução: 

"Artigo 1 . • Os cidadãos brasiJ.e:irros que ti
verem -sido cxcluid()s ·da ·lista geral dos jura
dos, por falta de inteJlirgencia, integridade, 
e te. não IJlodcm exercer OIHicio iPublico." 

O .Sn. SATURNINO ·demonstrou o quanto se 
t~m o:1busado da disposição da lei, ]}Or cujos 
motivos rrecessario era tomar-se alguma pro
videncia, mas que ·lhe prureci:t que o art.igo 
n1i.o devia passar, por isso que sendo cxclui
dm; da lista por arbitrio da selecção que c:le1le 
se fazia, talvez com in,iustiçn, ficava ainda 
sn,ieito :'L ·]"'ena ma.:-:ima de perder o emprego 
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c ~icar inhallililado !PUra exercer outro qual- · dia as red:w•;õcs que IJ'icaram ôObre a ~lesa; 
q11er; •qUI! portanto sa o a:rtigo fosse emen- a .Uiscussão adiada pela hora; a t• uiscussã;; 
dado com outra cln.ssit'icação V•Jtaria. por ellc; do projecto ue lei encarregando ao lfiuistro 
mas na incerteza ·de ;;cr, votava contra. uo Impc1·io o promover c salicirtar as obras 

O Sn. \\!AnQuEz ug CAit\\'ELLAS <l~monstrou de nav·~gaçfw de rios, tllbcrturas de canaes, 
que o Codigo exigia 'Para ser jurado qua:li- construc•;ilo de estra·d~s. etc.; 3• discussão 
d:ulcs IJUC sem duvid·a. alr:;uma de. viam ser do •projecto de lei sobre as· forças de terra; 
exigidas para se·r em:P'regauo público, e que primeiras discussões dos dous projectos aprc
a~:;im nin·gucm sustentaria que o homem que sentados •pelo Sr Rodr1gu~s <l-e Carvalho so
uão tem bons costumes, CJUC é qua!J.ificado es- brc a importaçilo de escravos africanos; 3• 
tupido, falto de integrtdadc, miseravel, etc. discugsão 'da resC1lução approvando a pensão 
seja capaz de ser c'!Upregado publico; mas concedida a D. :'\faria Ma•gdalcna da Cunha; 
que bem longe de se assim julgar a respeito 3' discussão da resolução a:IJprovando a pen
de muitos indlvidno;;, tae;; como Clmpregados ;;ão concedida a D. Francisca Tcrrio Baptista; 
publicas, se obravam grandes abuso;;, e abu-, 3• •Ji;;cussilo da resolu~ão autorizando o Di
Ros se tem dado que n:io ·n·am de esperar; rcctor do Curso Juridico de OHnda. a ailmit
quc ;;e pode-ri:! dizer <JlW o artigo tinQla por !ir a •'Xames da~ materias do 5" anno a An
fim estimular o empregaria que lfo;;s~ exclui- tonio Joaquim Tavares; 3• discussão da n
ilo, e n.ssim requerer à Camara qn•' o in- soluçilo approvaudo a. pcn;;ão concedida a D. 
clui;:gc na lista, o que seria improfícuo, por Ell']lhrasia Joaquina rle Figueiredo; 3• dlscus
rcquercr a quem o havia julgado incapaz; são do. projecto sobre curadores •le esc1·avos; 
que o que julgava ser necessario e.ra o ha- e a I' discuss~o do parecer da Mes3 ;;Jbre o 
\'·•'r uma .,;egurani;a !J)a.ra. os cidadãos exclui- I'equer1mento de José Joa·quim de Gouvêa Fi
•lo;; pod~rem e11fectuar a re.sponsa:bilidadc dos lho, que serve eomo official da Secret.ari9. do 
Vereadores. fazendo-se para. e,;se l'im uma Senado. 
aeta da d:eclara.ção dos cidadãos .que não eram Levantou-se a sc~são ás duas lwrr1,; t.la 
capaze-;; dt' serem• jurados declarando-se os tarde. 
nomes dos Vereadores que os Unham exclui-
rio, porque então pedindo uma certidão da 
acta podiam impôr uma ac~ão <lc injuria :t 

quem os excluio; admirou-se de que uma. ci
dadt' como a do Rio de Janeiro tive.sse só 700 
eiiladãos capazes de serem jurados, o que se 
com effelto era certo se.guia-sc quor. a Guarda 
Nacional que era cmnposta de um numero 
muito sup.'rior c que tinhR. em si awmens 
de perversos costumes li de uma conducta ter
rível, o .que não era crivei porque entiio não 
sr.rviria de .defesa. c sim d·e rnina: o qu se 
prova.va do requerimen~o ~obre o qual a 
r.ommiss·ão rle Lrgislai;ãO havia hoje aprl'sen
tado o ~eu parecer, o ·qual ·rr.a. de um of.ficial 
de Secretaria .. Guarda Nacional, e el'eito·r, o 
qual requerendo ao Juiz de Paz do J}istricto 
este lhe dissera qu·r o nfw conhel!ia: resposta 
que lh·e parecia o .Juiz de P>az não pC1dcr não 
poder sustentar: mas que no em tanto tinham 
muitos meios ·de eliminarem a homens probos 
o mil ·desculpa.~ c&m que acO'berta•rcm-sc: 
quando os haviam exclui·do por e;;pirito de 
part.ido como era manifesto o que :prQ'Va.va 
a <le~moralização qur havia. · 

IDanrlo a hora ficnu a discuss~o .11liarla. 
o Sn. ·Pnr.smE"XTF. marcou para a ordem do 

SESSÃO DE Jü DE .JVLIIO DE J83·t 

P!IESIDEXCJA DO Sll. llEXTO ll.\IIIIOSO PE!IEIHA 

Discnssão do projecto sobre os Pr~sidehtes de 
Província. - Discussão da resolução sobre 
a lista dos jurado.~. - Di.~czt.~são do proje- · 
elo que fixa as [orça.~ de terra 

Achando-se presentes J.í, Sr::. Senadores. o 
Sr. PrC'sidente dedarou aberta a sessão,<' lih 
a acta da antecedente, foi appnwada.. 

O Sn. PnEsmENTE convidou o Sr. Senador 
Visconde ·de Conganhas do Campo pn.ra oc
cu,par o ~ugar de 4• Sel!retario. como ·!" sup
plenl•c. 

Não havenrl() expediente entrou-se na or
deilll do dia. 

Entrou cm -discus.,ão n redac~ão do p•rojecto 
de lei que fixa as attribuições dos Presid·cn
t.c;; de Província, para ~e remetter :i Camara 
rios Dcputa•lo;;. 
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0 SR. Ül.!I'EIIIA IUUIHiuU Ú ~les~ a ,;e,guiutu 
enwuda ao ur1igo ü•: 

a ewe:aJt•:· IJLLO o Hiu de Jau-eiru l.inlla •t:Jll seu 
solo eleiturc,; de 1lUcrochia eom vielas,. o quo 
nãu c r~ .possin:l; e !'inalmentí• que o artigo. 
o que . tinha )lu I· J'im, era chamar para· a lista 

"Supprima-st~ a pa:luvr;1 - O - e diga-se 
- 11 este - Olh•cira." 

Foi:11poiada. 

.I ulgantlo-se basta.nte ·discutida a ma teria, c 
~enuo-se emitlido na discussão idéas que 
mais clareza davam ao :JJJ'tigo, venceu-se que 
u projecto VIYltasse -á Commissilo de Heda.:í;ão 

!I'L'l'a'l dos jurados t(}dos os cidadãos bmsilei
ros que o ca.di•go .determina que o se-jam, mas 
qne >B se erJt,mdia que vinbn ::l:lgum mal d11· 
projecto, entii.o se r®rovassc e continuassem 
as cousas no estrudo em que estão, mas nunc.l 
com o sou voto, JHll'qtre sempre havia de eon· 
correr quanto pudesse para a boa ardminis
tração da Nação. para de novo J'!ldig·ir o a11tigu. · 

O Sn. M ... IIQUF.Z nE CAIIA\'ill.LAS tdi,;se ter de-Pcclio entüo o Sr. Oliveira para l'etirar a 
sua eme-nda, c lhe· Joi conccdhla. fendido o artigo na :;essão antecedente com 

a conc;lusão do facto ·de serem incluido;;· na. 
lista gmtl dos jurado~ emprBga.dos puhlicos 
scmJ. o dC'Verem ser, pGr ser evidente n dis
posição da Iei que dete-rmina que seja exclui
do da lista quando notorimnentt.' é re]lubdo 
(o nohre orador chamou a attenção dos Se
nadores sabre a. .pnlavra notoriamente) por 
falta de intclligencia, ·de bons costum~s; que 
quanto a sua opinião o notoriamente qucri:L 
dizer, eonvcnci.do, cs!Lg;matiza.dü como um ho
mem de reprovrucla conducta: c sc.ndo isto 
C(}rlo (.continuou o nobre orador) ha de ser 
empregado publico um hom~m que esteja. por 
um tal modo legalmente assi·g:nalrudo eom tãll 
más qualidades? Certamente ·que :não; ma' 
nGta-sc que a Camara ~runici)la;l a.ssim obran
do ·CO·IUO vemos, declara serem taes cidadãos 
que por nenhum modo podem s~r as&im con
sid~rados; porque B'l.la. faz um neto ode xe
cu~ão ·rlc uma lei cm qm se deoclarnm certn;; 
qualidades que Jll'Oiübem ·de ser 9urado o in
dividuo que as t;-m, c se.n·do um homem repu
Indo tal ']leia Camara, elle nã.o :póde ser con
~crvado no em]lrcgo ]ltDhlieo que ex~·rcia: li 
i.;;! o que ->c doduz elo a.rti•go: ma~ tendo eu 
mediti'!.do :;ohre n: matcria, a·cho .ter muita 
força. o d~fcito que so tem apent:lJdo ter o 
nrUgo, um:t Ycz que si.do :pO'r abuso, e tão c.la
l'O que ninguem se tem injuria,do cm ser con
si:dcrado incapaz de ser jura.do, quan-do ern 
certo que o homem que aprooia a sua repn
tac;.i\o havia .dar-se JlOr Gffendido ·de ser cx
cluido da lista geral, JlOI'f!Ue não o podia. ser 
Sl!núo como notorimnf!r11le reconhecj.do homem 
de mãos costumrs; mas conihooe!lldo-&e o como 
isto se fazia, ninguem enn ~ntcndia ser ex
clui!do por t:tl motivo, por isso que se via o 
abmo ·qne a Cama.ra ·~tnnicipal pra~iea'~>'<~, 
abuso que saitava aos olhos de todos; mas 
que dando-se o artigo apre~enta,·a· nm prin-

Seguia-se a discussüo da redaccüo da rc
iioluçrw •que dder•mina qu'e os Juizes de Di
r.eit.u JJão possam substituir nas Relações os 
impediuneutos elos Desemllm~g:,uores, fi:cando 
s!lrn effcito nesta )lartc o a.rtigo 83 do Regu
lamento ·de 3 de Janeiro tde 1833; e de,pois de 
breves reflexões lfoi approvada, remeltendo
se a resolução ii outra. Camarn. 

Continuou a scgnnda discu:;..;ão do .artigo 1• 
da rcsolut~ão, adiaua pela hora., sobre os ci
l!arlãos ·que fir,•rcm sido excluidos da iista 
go.ral dos ,jurados, com o::. artigos UJdditivos 
:l.JH'e•seJlt.auos ilelo Sr. ,·\.!Jmquerqnc . 

.O Sn. ADmlllA E AJ.nwQUEIIQUE diss~ que o 
nrt.igo tinha encontrado o·p)losição, porque se 
.i ldgava que clle continha ma-is do que de 
realidade c.ncerra\'a cni si: mostrou que o 
artigo nrio dizia que quem não fos>e excluido 
não 'JHH](>ssc exercer offi.:io publico, porque 
haviam J)lUitos individuas que não sendo ju
rados são empregados pu1llicos, por isso que 
a Constituição tde~ermina qu-e certos indi-.1-
duos em razão do emprc.go que exercem não 
o podem ser; mas que o a.rl.igo 1imltava-se só 
á!quolles ·que a Constituição não manda ex
cluir, pois que ninguem poderia. dizer qn,J 
quem tem esses rletfeitos a]lo.nta·dos no Codigo 
deve serrir officio' Jlllhlico, e que quando em
pregados publicas houvessem com defeitos d~ 
niio poderem ser jurados, então de rduas uma 
ou não tinha intelligencia e intC<o"Tidade' quem 
cJs nomeou, ou então quem tem t.ae& defeitos 
não deve servir taes empregos; ma•s que to
dos haviam de 'Com•ir em que todo o homüm 
que !asse cmpre-g1l!do publico havia de se~ ho
mem de b~m e pro!!Jo, sem viciios, etc., e 
como 1al ·capaz .de ser jurado; mas que no 
omtanto devia ob~ervnr-se o grande numero 
de empregados pu-blicas que se ar;hn.v:tm fón 
da. li&fa .:los jma:d~. de maneir:t que se dava 
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"' c1p10 inju.,;to qual o do ·•·mprega·tlo pu·!Jlico 
muito com a sua .Ui:<a>o;;içfw, poi:; JWI'rle o 
seu lugar, e por•que? por um 1'n.clo alheio 
que clle não praticou, ú vista do quo o ar
tigo não póde passar, c dave ser· supprimido 
c offcreç() ao seiJSn rlo Henado o,; se-guintes 

,\RTIGOS SUBST!TUTI\'OS 

"A rtlgo I. • ·A excepção das •pl}ssoas dispen
sada;; no artigo 23 do CCftligo tlo Pr·ocesso, ne
nhum cidadão que póde :;er juradl) deixará 
de ser incluitlo na li,;tn .tlo seu re>pcctivo Dis
tricto, nem a .Junta, nem o Juiz de Paz. tlc 
per ·si, poder(L conce-ber qualquer rlispema 
para nclla não entrar, por mais relevant~;; 
que ;;cj3m fli\ m'fltivo;; que para isso &e rul
lea:ucm." 

· ... \ rtigo 2. • O citl:ulfw ·qUL' .na :tJH!raçfto das 
lista;; se sentir offimrlidfl por ser cxeluirlo ita 
lista ge1·al. c nfLo Jfôr a.ftcndi·rla a sua· queixa, 
ter:\ a.cção de injuria contra :lifJUclk;; que por 
seu:' votos na apuração o cxcluirem: na acta 
qu,• para ·o indef·crimcnto se louvar se fará 
rleclar:H;ão nominal rlos votos dfl;; Vereadores: 
o Secr•'!arin ria Ca.mara )Iunicipal o dará por 
certidão. ;;endo-lhe JlCirlida." 

Foram à.poiados e entraram em 
discussão. 

O Sn. BonGES julgou que a disposição era 
mingoarla por ~e dar ;;ómente remedia para 
uma r:lasse rlc homens, deixando-;;e todos os 
outro:; ::cm reme<lio, e cnmo tal era o artigoJ 
inadmissível: que a causa dos almsos nem o 
artigo rh rc;;oluçãfl, nBm o artigo novanwnte 
;,presentado podia renwrlia.r, nem mesmo _a 
pn,rtc mingoada di);; cmprpogados, por.que naa 
era sr\ a Cn:mara :\Iunicipal a cau::..1dora do;; 
abusos. mas taml1em tGdos os .Juiz<!;; ode Paz, 
e parocllws .rios municipios: que cumpria, po
rém, advcr.tir-s·c que a origem rlfl :thu..~o pr?
vinha d·:t di;;posição 1lo Corligo como se V'IO 

no art.igo 23 (que leu): qu·c se ellc dissc;;~c 
,çó podem. .ver juradn,ç og qu.c pod~m ~~er ele:
tnre~. c.nf.ão h·!m cs•tava, 'Jlnrque entao porlra 
ser jurado todo aquelil·e que estava no casa 
de ~cr eleitor; mm devia mais ser de reconhe
cido •bom senso, qualidade esta qu~ em im
possível reconhecer-se sem que .se entra~~~ 
na inquirição da sua vi.da ·secreta: que en
tendia que o arti;o se devia Jnmitar á base 
rle ser eleitor, ljlorque a Constituição para se 

ser Deputado, para o que se devia requerer 
mais alguma ·rruaUdU'de, só cxi·ge que seja 
eleitor. cum a clattsula tle uma certa rend.1, 
quando o t'lllJJI'O!\'U de jurado não podia ser 
reputado rlc maior i·mportaucia. ·qu~ o de Re
p!•esettl:wtt• da Na~ão. 

Notou rrtw o ar.ti!!:O '2i rlo Codigo offerecia 
uma latitude immeusa á Junta, a qual cera· 
twlvez composta de 1, pessoa.;;, concedendo-]l}w 
o julgar se o jurado é homem de int~grida
d·c, de., o que dava Uugar a que a Junt:l 
muito pudesse a.bu;;ar; mas que a cansa do• 
ruhuso:; niw pra1•inha tanto da Jargucr.1 da lei 
como rio espirilo rlo parti.rlo dominante; r 
para o qual julgava nfLo haver remedia, o 
que se provava por· principio;; c não jlOI' fa
ctos: mo;;trou que Jacques I c r.1rJos II <li:>
,;ulreram algu.n,; Parlamento;;. r>or estarem 
rlmninado;; r! e cspirifo rlt! p:u·t.irdo; que Car
Io;; X dh;;;olvcu pelos IIIL':illiO:i motivo;; a Ca
mara dos Deputado:', mandando proceder a 
nov~r;; l"!ei~ücs. ma,; o seu resultado !'oi vir 
nutra rlomÍnarla do mesmo c;:.pirito, c antes 

· d•: :t insta!lar a di>solvera: e ~e aug~mentasse 
o seu munero teria. o me:>mo rcsuftt:tdo; que 
a;;,;im cmquanto a Junta que cr.a composta 
rlc hrimcns da eleição popn•lar, fo;;;;c da opi
nião da maioria :.empre 5e hn,via rJ,~ dar o 
mesmo aibuso; que portanto o que entendia 
J)Odcr rlar-sc para corrcctivfl era o dividir 
();;sa Junta.. sendo .parte dcr!la oc.cupada da 
rjualificação. e a outra part<! para :<el'l'ir de 
recurso :\quclles inrlivi:rluo;; que se julgassem 
projurlícados. 

O Sn. ;\r,:.mmA E Ar.nnQrEnQt.:E rc1quercu o 
rudiam<!nto da materia para ser rcmcttirla a 
uma Commissão afim rlella o~ganizar um 
novo proj-ecto que tem por fim a melhor OT

ganiza~ão ria eleição, ou nomcaçfLo do~ jura
rios: foi apoiado c depois r! e a•lgum .dclmte 
n.pprovad,o, c que fo;;;;c (L Commi,sito de Lc
gisla~ão. 

Teve ·lugar a. primeira di;;cussão ,llfl proje
cto de lei autorlznnrln fl :\Iinistro e Secretario 
rlc Esbdo dos Negocio~ odo lmtlcri·o a promo
ver c salici!ar as ohra~ de navegação de rios, 
:~he·rtura~ r! e canaes. etc.. etc.: o qual foi 
npprovarlo para pass·ar (\ :!' discussão. 

Q unrla. 1Jarle 

.Scguio•se a :l' discus~fto rJ,o projeelo de lei 
que Jixa as fflrças de terra para o mno rle 
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·1835 e 18:lü com as emenda' ap]J!'ovadas nu 
2' discu:;são. 

O .Sn. PllllSIIJI\:-iTr. proptlz a :questão de or
dem se se deveriam discutir os artigos <!nJ 

!,"lobo, ou separa.dos, e res(t]\'CU·se' que se dis
cutiriam os aJ·tigos separ<Jdos. 

Os artigos J•, 2• c :J• J'orum aqJjlravados 
como o tinham sido na SC!\'UIIda ili·:;cussão, c 
j uutament,• o I • artib"' :.ddHivo. 

Tew lugar o 2• artigo auditivo: O Governo 
é autorizado a Jll'OlllO\'er a accesso, desde já, 
os oJ'ficiaes que ]Jrestarem serviços relevan
tes, etc., de. 

1\a <liscussão o Sr. Conde •le Lages man
dou <i di>cuss:io a seguinte 

E~fEXDA 

In~taure-;;e a llll'Sil1a ememlr a este res-
peito. Con!le de Laoes. 

Foi apoiada. 

.Por dar a hora ficou arl:a.da a di:'-<!ussão. 
O Sn. PHESIIJEXTE deu '"..<~r<L :L ordem do dia 

em t• lugar, a mate:cia ·adiada ,pela hora,.·~ 
cm ,;eguiila as mamrias dadas na ;;c::são an
terioor. 

Levantou-se a se:::::io depois das iluas ho
ras da tarde. 

SESS,\0 DE li DE JULHO. DE 1834-

PRESJDEXCJA DO SH. llEXTO BAilllOSO rEm:mA 

Discussão do Jii'Ojcrlo .wlirc a {ixaçtio da 
força rb• terra. - JJiscu.<são do projecto .<o
bre coutrabandn rk escra!Jos. - Discus.wio 
do projecto sú/Jrc a crcarão de um Curado1· 
em cada Prm•i./Jcia 

Achrmdo-;;e ·presentes :Ji Srs. Sr·nadores, o 
Sr. Pre&idrnfe abri o a sessão, c lida a acta 
da antce~dentc. foi approvada. 

Ol!Dim DO DIA 

r.ontinunu a. 3• rli;;.cussiío adia·da pela ho1·a. 
à o. segnintr artigo adrlit.ivo. r uma. rmrnrh 
a1rprnvacja na ~r>gnndn rli;;cus;;iín. r nffcrrri.l~ 

1 

ao Jll'uj~ctu de ll'i que ,fixa as 1'o1·~as de terra 
]Jal':t o rnmo de -1835 a 183G: 

··o Governo é ~mtorizado a promover a ac· 
cesso, dt'~de j:í, os ol'ficiaes q·ue prestarem 
,;ervir;os relevante' e rlistinctos no exercicio 
de "eu,; postos." 

E~lENDA 

"Adrlicione-,;e - tleJJOis qn11 {ormn proJLi
bid~ls as proYIIO(~Ües 110 Exercito." 

O Sn. CoxnE nE L\GES pedia a insLaura~ão 
da ~.·guinle i!llll'llda, que foi reprovada na se
gunda discussão: 

"~~ejam remunerados o;: que tiverem fei!o 
l!'llerr:J., com di~tincr;ão, contra o;; inimigos do 
Bra..;iJ, .tanlo externos conw interno>." 

Esta requisi~:io foi ;rpoiarla. e enlrou em 
tliscu,;são a L'IlWnda (JU:• !'rira tie;;prezarla, com 
a matrria ap]lJ'UVada ua >i·~unrla di,;cussão, 
'h'Jlili,; dr! alt,rumas reflexõc;; cletHr• a mate
ria em dL.;cussão debathla: ponrln-,;e :'L \'ola· 
~iio o :tJ·tigo :1dditivo niío roi aJlprovado; e 
jult,rou-;;e prt'judicarla a emenda •CJUP fora em 
segunda ·discu;;são approvada com o addicio
namento; pondo-:<e igualmente á vota~ão a 
emenda instaurada, uiw 'roi appi'Ovada; ap
provou-se afinal a lei para ir ;i Commissão 
de Redacção para redigir o artigo additivo 
que ::e tinha approvado, (! renwlter á Camara 
dos Srs. Dt•pnlados. 

Seglulria parle 

Tew lugar a I' rliscu;;;;iio no Pl'tlj('C[O de 
lei, lel!ra 5, sohra ~'cravo,;. arre;;entado pelo 
Sr. Rodrigues de Carvalho. o f!lWl foi appro
\':}.(lo pal\1 Jla;;;:ar :i ::!' discus:<;io. 

Primeira discm,;ão rlc . onlro .projecto, of
ferecirlo pelo nw;;mo Sr. Rodrigues de Car
valho, impres;;o com a lcltra ::.. ;;ohre os na
vios qne fazem contrabando de escravos; foi 
igualmente approvado para •pa;:;:ar ;i segunda 
rl iscm~ão. 

Foram approvadas rm terceira rliscussfio 
para subirem á Sanc~iio ~mp,'ria.l a:s seguintes 

RESOLUÇÕES 

1.• Approvando a pensfio de ISO.SOQO, con
cedida a D. :\faria ~la<gdalena rla Cunha, vin-
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v a de Autonio J o;;é da Cunha, qtve ,;e!'\' i o .de 
Commi:;sarlu do .:'iumero uc N;\os da Armn.tla 
Nacional. 

2. • Autorizando o Governo a pagar a D. 
Fraucbca Faria llapli5ta, a metade do soldo 
que pe1~cebia o ,;m !'al!e.cido marido o .AHe
res-aj udante Fruncisco Antonio Baptista. 

3. • A!JPI'OI'ando a p~nsão de 200$000, con
cedida a D. Euphrasia Joaquina <le Figueire
do, em remuneração de 2ü annos de serviço 
d,• sett fallccido marido Jo:>é Bonil'acio RI
has. Escrivão ila. •Intendencia dn. vil:la do 
Principc, cm )finas G!lracs. 

·>. • Autorizando o Director d'a :\cwde.mia 
das Scicncin,; J uritlicas c Sociacs da cidade de 
OJi.nda para admittir a exames da,; materias 
du ;;• anno :L ,\ntonio .Joaquim Tavares, ~c
vando-sc-lhc l'lll conta o tempo d:L frcquen
cia do mt•smo anno. 

.ScguicHe a ultima discussão do .projecto 
que creea uri1 Curador cm cada um:1 da:s Pro
víncias maritima,;, cncarre.gado de ·fiscalizar 
e de promover a exe-cução da. lei de i de No
vembro de tf!:lt, e de quaesqucr outras dis
po,;i~ües kgislaliras, e ordens do Governo 1 

respeito. 
{) Sn. PnESIIlEXTE prOJJÔZ a questão de or

dem .se deveriam ser discutidos os artigos cm 
gloho ou separado;:, c resolveu-se pela se
gunda fórma. 

O m•tigo t• foi approvado sem .d.ebate, en
tra.n·do em discussão o artigo 2' com a emen
dn. apresentada pela Commissão de Legisla-
ção. 

O SR. BoRGES mandou á Mesa o seguinte · 

REQUEROIEXTO 

"Requeiro o adiamento do projecto em dis
cussão até a discussão ·da lei que tem por fim 
ampliar a dis.posição da lei de i de N ovem
bro de 1831." 

Foi apoiado e serri discussão ap
provado. 

.Entrou ·cm primeira ·discussão o parecer da 
C:ommissão da :Ilesa ·sobre o requerimento .de 
. José .Joaquim de Gouvôa Junior, cm que pede 
a sua gratificacão IJIOr servir cama addido da 
Sccmtaria do Senado: a Com missão atle!Jden
do ;\ a·ssiduida.dc e prestimo do supplk:mte, 
era ele parecer que ;;e lhe concedesse a grati
ficação de 300$000 annuaes. 

:Depois de algumas reJ'lexões o Sr. l\lai'IIU<lZ 
de ·Car·uvc'll!la·s mandou á ~lesa uma proposiçã<J 
par:t que o :;upplicante •fosse nomeado ol'l'l
cial de Secretaria, di:>pensando-se para i3so o 
artigo do Hegimcnto {rue determina que ha
jam seis ot:l'lciacs de Se;cretaria. 

Ficou sobr·e a •:\lesa pa1•a ser to
mad:L cm consi.deração em tempo 
compe,tente. 

Continuaudo a discussão sobre o parecer o 
ml'smo Sr. Mai~qttez de Cara:vc1J.as disse que 
como o .seu rc.querimcnto ou 'J)roposição ti
nha de passar pelos tramites do Rt~gimento 
propunha. JlOr isso o archivamento do parecer 
da Commis5iio até final decisão da sua pro
posição; esta requisição foi apoiada, e entran
do cm discussão n;final a votação nãa pa,;sou; 
c continuou por conseguinte a di:;cussão do 
parooer. 

O SR. BoRGES ma.ndou ú i.IIesa a seguinte 

":\ Mesa fica autorizada para decidir o re
querimerilo do su,pplicantc." 

Dando-se por discutida a matcria appro- · 
vou-se o pare-cer 'para pa.ssar ü ultima dis
cussão e rejeitou-se a emenda ofJ'crccida. 

Não havendo mais materia dadrt para a or
dem do dia, ·o Sr. !II:trquez de Inha.m!Jupe, 
como membro da Commissão d·e Redacção, 
leu a nova redacção da lei que fixa as forç:tii 
de terra. para o anuo de ISiKr a IS.1G. 

O Sn. PAUI,A SouzA leu as emendas oJ'ferc
cirla.s pela Commiss:io Especial ao projecto 
sobre a punição dos ddic.tos commcttidos pe
los escravos. vindo rln outra Cama r a. 

~randa.ram-sc imprimir. 

O SR. )f.\!lQTJEZ DE CA!lAI'ELLAS, como mem
bro da r.ommissão de Legislação, leu um p~ 
recer sobre o artigo, poJo qual se declaravam 
quaes, os crimes que faziam com que o Sena-r 
dor dcixa~sc v:ugo o lugar. olf.ferecido no pro
jecto que tem por fim o complctamcnto 'd:l 
Representação Na.ciona•l no Senado . 

Fi.cou sobre n ~fesa. 

Tendo rhdo a hora o Sr. Presidente marcou 
para a ordem do dia: em 1' lugar, a ultima 
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uiscu~~ão da rl'solw;úo aJIJlfovaudo a,; Jlell· nuat•s. concedidas a D. Arma 'J'ristfw Arar!pc 
sües couccdidas :1 D . . \nna Trist;io ,.\raripc c c a D. ,\taria de Ca,;,tro Fitlgucira,;. 
D. ~lar·ia de Ca~tro Fil!!;rwira~; cm 2•, a ui
lima di~cussão do projcdn d·e I••i que fixa 
as J'ort;as rr:n•acs Jl:l·l'a o aBJJo 1le I8:Jii a IS:lo. 
eDil! ns emendas appruv;uln~ na 2' iliscnssãu; 
·rm :J•, a I' e :!' discu,;são da rc•,.;ollll;ão eou
cedcndo upo::cntadoria ao Vi;:.col!lle rlc Goya
ua; cm -í', a continua~ão da l' discussão da 
rc~oluçiio crcandn 11111:1 fr••··guezia com dcno
rniBat;iio d·C l\'o~sa sc.uhnr;t da Gloria, tle~
meinhr~ndo-a da fri'guezia .tle S. Jr..,é, desta 
Ctirtc; cm r.•, a ,;e.g111Lrla rliscussão ila rew
lução in>prt•s>a com "· lcUr:t O, rloolaranilo a 
h-i de 2·í- de Setembro de t82!l, sohrc os ~ol
do;; do;; Aj udantc,; " ~m·g,•uto.s·ültírc:>, etc.: 
cm 6", a 2' discussão do projecto tle J.ei so!Jrc 
r~mprczns; em i", a con:liuuação da I' dis· 
ens:.:iio da resolução tlccJ.aranrlo fJUC o Padre 
.!Mé A'ntonio Caldas ···~tiL no 1!'0ZO dos direi
to~ rlc cidarl:io hra:ül••iro, com o JliLI't•cer da 
Commi~são de Constit.uit;iiu. e em ultimo ln· 
gar, I rathaNw,: de r.ornmi,:~õcs. 

Lr.vanlou-:.:e a sr"ão :í,; tlua;; hora;; d.1 
tarde. 

Sl~S$Ã0 B~I 18 DE .JULI!O DE IR:l-í-

PRE~IPE::o1f.JA llO ;;n. llEXTO ll.\llllOSO PEJlF.JnA 

Disr.11s.w1o do projr!r'/O ftltr! [i.rn as {nrçn.1 de 
u111r Jlfll'fl o fui 11ro flll·no {inrmr.r.irn 

Achanrlo·:'•' prr:>~nlt•s 311 ~rs. Scna.dorcs, o 
::Ir·. Prc~idcntc rlc.clarou ahrrta a ,:ess:io, c li
rla a acta 1la aniC\cc.dente, foi npprovada. 

() :-n. ~!.IHQT:r.z nll TX!IA)!Ilr:Prc a•prc;;r•cnlon 
a nfl\'a l'•'dacr,:io do projrctn rlr }•·i sohre as 
nttrihnir,úc;; do Prr:'i•rlcnlc do Prc;;ide,ntc rlc 
Prnvincia. para ·ser rcmc·ttida iL r.a.mara rios 
Dr•putarlos. 

Foi apprnva'lla 3 l'~tlnct;iw do arti;;o addi
tivn ao prnjrcto rlc lí'i qnc fixa as força.s de 
trrra para o mm o rlc I R:l:i a ·IS:lCi, para se re
me !.ter :i Camara tlo,; Dcpnlnrlos. 

onDil~[ DO DIA 

Foi approvada para ~u.Jtir :í San
c~ão Imperial. 

Sr!yruuuz ]Jarle 

.St•guio->e a ter·ccira discu;;s;io rlu projilc!o 
fJIIt' l'ixa as t'urç:J;; tle mar para o futuro anno 
fiouaBcciro r].,. I&~!G a !83fi; .fora•m :~pprnvado> 
fnt•s CJUar.S 0:-i :JJ'titgos ln, 2" L) ao: O .j." fÍCOtl 

>Upprimidn; fomm ip;rt:dmcntc a·pprm·ados I) 

;.,u. que JW,:;;;un a ~C I' o !t": o ü., a :;e r i'í\ o 7° a 
>er li": 11 8" foi su.pprimillo, lwm como a suh
.,:fituir.ão offcrccirlu ua >r'f!lllirl:t tli;;cn::são; <l 

ar·ti;ro fl• qnr• pa~::ou a. ::er i" foi appJ•ovado 
com a ~r;rnin!·t• Clllt'-ll<ia ft•iJa I' a·pJtrnl•a.d:t n:t 
::ti;!IIIHia rli::cus,;l!'o. 

Dcpoi:: 1la palavra - Ar·!lla.ila - tli1!'a-sc -
c ,\rlilhar·ia rlc ~Im·inha. - O arti;\'o ((} foi 
appr·n1'arlo r pas,;orr a ser n s•. 

Drclamll o ::.:r. Prc,;idcute qui' ,;r ia rr•mrt
lt'r' o prnj-,•clu :í C:unara ,Jo,; Sr~. D••JH!Iadas 
com as rc~pecfiova;; cmcnrl:". 

Ti!rt'eira parir 

Foi approvada. t•m primrira r]i;;cn;;;;ão e 
pn,;,;ou :i "''íntntln a re::oluçiio vinda da Ca
mara do,; Sr:'. Deputados. a.j)provando a a·po
scnt:ulnr'i:L concedida JH'ln Gow11no ao Dcs
emltar~tador Vi,;condc rlc Gny:ma, com M ven
cirnrnto:< de t :\lrJ()$nOo. que l't•ncia como Chan
crllr·r da cxtincta Ca::a da f;upplicar;:io. 

Entrou rm >c;rnnrla rli,;cm~ão. 
O Sn. Pwr .. \ Snuu .rli~::e 'Qih' n:io entrava 

no exame da justir.a. 011 injn,;fi~a da apn,;en
l:t•lnria, ma' que lhe parcr.ia que sendo o 
ln1!'ar de Chnncl'ller Jng-ar ,],• Commi::siio, não 
pr11lia "'r ncllr apn,r•rilarlo, ,. ,;im cm Dcsem
ltargador. 011 da R~ilnçiío. nn do Supremo Tri· 
huna! dt~ .fml.iça; porque niín ::r potlia con
ccrJ,•r npo::cnta.rloria;; :;.én:io em lu•gares vtta
licio;;, por Pérlo,; qne conhccrm qnc ella o 6, 
visl.o rrnc o Governo lh'a. cnnccrle.n, mas a ti
lula de vencimrnto corno Dcscmllnrgadnr, 
para o que otlfcrl'rru a '~'!!'llin!r> 

J!)IENDA 

P 
· . · 1. · "O ordfnado ::cia o -tlc Des•cmlHtrJ!'a.rlor ,.\g-

grava.nle, c na o n de IJhancr r r. rmlcl.ra }Jfll' r. I _ · 11 ,. 

Tcv·r ln;rnr a ultima tliscussão da rcsolu- Fni apoiada c rntranrlo cm di;;cnssiio foi 
~ão approvando a,; Jl:·.n::õrs dt~ .j00$000 an- comhalirla. pelos Sr::. :\fa.rqnez dr Tnhamllu-
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J!O, Almeida e AlhiiCJIWI'CJIIC, !Juqtle Estmtla. rocho, "'' Hiw animava. :1 votar pela rewlu
Viscond·e UI! c~yrú c Sa!urt:ino, uS C]li:LCS su,;- J;ão. 
!cutar:un t• ap)Jrnvarant st'J' 11 ln;::ar de C-han- O sn. i'A:o>'l'ol' l'l:o>To tli,;;;e que a Commi;
ec!ll'r vi!alkio: Item co:n·.t ha\'1!l' u agraciado "fi" :ille1ulia :w quanto t•J·a cX!t!H'a a fre<;ue
p!·r,tailo ,;er\'Ít;us relevu:tll•;; an E:>t:ulo peJo,: zia, t! jul;.:nu cnnvenit•nlc :~ Cl'eaç:io tia nova 
quae,.: :t.lc:m do;; anuo,; de ,;ervic:n ,;t• torn:tva frr;.:nczia; rtllr a clivi,;ão nfi11 e,;twva J'~ila.. r: 
di~no da a.po,;entadoria IJIIt! o Go\'1'1'110 lhe que ao GnveJ'no é que l'ic:mt a aulut·ir.a~ão ti1' 
CII!Jet!tlera, a.pOSL'lltauOI'ia fjlJC era fnntlada em a fazer, a!tt•tHJCII'I]O a Cfllt' a dil'i,;:io não CXCt!

toda a ju;;tiça, attNHlendo-~e mcsntn :'t,; "ua' ela. a mal,; tla mt!latlc tl:t prwoa~ão; tJIIl' as
moJ·r~fin;;. ,.:im o Govr·rno jntliciosamente attentlcria J 

Duntln-"e a mat.eria por di,;cufitla, JlOsla a m•·lhnr tlivi,:iio, c por i;.,;o BC"nhum emharaJ;u 
re~olur;:io ii vn!ar;ão J'oi approv:ulo, e rt•jrita- havia 1'11l Jl:l~~nr :1 re,;olu(·ão. 

·da a e.nwnda; e pas,;ou :í ultima cli,;cu~;;ão. Dt•ttois ele ma i,; :d;.:uma,; rc,mcxtjl!,; tle1H1! 

Quarta parle 

l.oufinnou a primdra discu,;,;iia da rc;;olu
~ãn vinrb rla outm Camara, tlivitlín.tln a fre
guezia de S. ,Jo;;é, de;;fa Cür.t•e, ·1' crewnrlo ou
tra uova frt~guezia co.m a tlenomina~ão' tlr 
No;;!ia Senhora da Oloria, a qual tinl1a ficado 
adiada por ser af.f.cefa :i Commi;;siio rlo,; Nc-. 
gocio,; Eccle,;ia~ticn:; para interpclr o ;;ru pa
rrccr: a rrual ,•ra rJ.e opinião que não nhstantc 
a imptrgnaç:io do Orclinario, c elo Parocho de
ve a rcsolu~ão entrar em rli;;cu,;,;iiiio. 

O Sn. SATUHNIXO exigio a leitura tlas men
cionada,; impugnaçõe;;, c dr.poi,; ele ser :<atis
f'ci.to tli>iiil' que a matcria. era i•ntcrc;;;;anlr, 1' 
que a leitura tinha. por fim o S-ena.tlo ouvir 
a;; razõc,: do Ordinario e do Parocho, e rlc.ci
dir-;;e com conhccim~nto, porll>nrlo a. rc;;olu
ção pa,;;;ar :i ,.e.gunda cJi,;cu,;,;:io para se dc;;
··cnvolwrcm a,; razlic;; de utilirlarl~. 

.Julgando-;;e rli;;cutida, foi a.pprovn.rla. para 
pa;;sar :i segunda tli-'cu,.:são, a qual leve luga1· 
immcdia.tamcntc. 

o Sn. SATt:n:o>IXo •]lL'llio a. pa~a1\'l':t c tli:;,;e• 
que as impu·gnar.õc,; ·eram tlll algum )}Csn, e 
principa.Jnll'ntc a.ftcndc,n.tlo-sc a,; commnrlirla
de.-; do;; mora1Jores. que a rei'r,J,ução era fun
dada cm um J'l'fJUerimcento cl1' a.l;rnm mora.
dore> que mo;;travam a. nccc~$itlarlc tla tlivi
~ão para commorlida.rlc, o que .não c::t ce;t~: 
pm·que collocando-:;c a 1 fJ·cgu~zta ,:c ta ~~~~;.:;1 
no largo rha LarmJ.i'cira~. c sendo a. eltVlsao 
feita. pel:t Guarda Vdha, era_ evidente rru.
hem longe de ,;cr c11mmoclo o nan crrr. ~orqnr 
niw•uem diria que da Guarda Velha a,: L~
ran~c-ira$ fosse mais perto de .q.uc a. i·gre.ia de 
s .. José: além elo que a,ccrescm o ftcar a an
tiga f·rflgnczia muito pcqnena. ç 'JlOI' i,;;;o com 
rcnrliment.n muito pcqur,nn: c 'filie achantln 
funcJamen!o na$ razões do Ordinario, ~ do p;,-

por cli;;cnliotla, c po~!.:t ;i votac;ãu foi a.pprrJ
\'atla JWI'a ]Ja;;;;nr :i ultima rli;;cn~,:;in. 

Quinto JHII'lt~ 

~r.guiu-,;e a s: gUJJtla tliscu,.:;:in da rc>lt]u~itol 
imprc,;,;a cotll a Jettm O. tlt•clat·aJlillt rpw a lei 
t]p :?-t tlc Sr.fcmhrn tlt• IR~n. ,;nllrc o soldo do,; 
onficiat!:'i de ,;cgunrla Liuba, fJIIC pa,;,~ra 111 da 
prinvira, é exten~iva ao:" officia~~:; :l~l!'rega
tln;; tia ,r.guntla Linh:L de i~uae;; patentes. 

Sem tlrb~te l'oi UJlJli'OVada c pn:::wu :i ultima 
tli::1:m:::io. 

Sf.'Xlll ]Jal'lt! 

Tr.w Jn:~ar a ::e~unrla di;:r.u,:~iíu, r l'ni ,1p
prnl'ntla Jlara pn,;;;ar :í nllimn. o ::r~uiu!P 

l'lllt.JEr.ro 

,-\ ;\,;,;1•.mhh\a Gt•rnl Le;:-bla tiva tlccret a: 
·'.-\rti·gu I. • O .\!iui,;tro -c .SI't:retario rll• E;;

lntlo 'tios Ne~ncif),: do Jmp·rrin fica enca.rreg:t
tlfl tlr promnvc1' t' ,;nlicifar .1.< nltrn:: th' Jt:ll'e
~açiio tlc rio>, ahf'J'fllras -rlc canaf',, ou coM
trurr.:io rlt~ r;;trarJa,.:. ponte,:, calr,nda,; I' a:r]IIC
rluc!o,.; em tntlo o Jmperio. e o,: Pre::iclcuf.1'S 
na,; rr;;pcctil'a,; PITOVitwias. tlanrlo ~cmprr 
]lreft~rr.uci:J :í,.; e.;;l.rnrla,:, pout1•,.: c cana,•,:, sem 
qu1· cnt cncla cxf inct a ou ,;n pprimi tln :1. pcr
mi,:sãfl ontorgarln. a. cntnpanhia,; e a pal'ticula
l't•;; ptJ.J'a pr·njcclarem ·c cltw•mpcnhnrr•Jll i·gu~cs 
nltr:J>, conforme o artigo ·[• rl:t Jtoi ;Jc 2!1 tlc 
.\grr::to r! e IS:!i. 

··Artigo :? . • O mcsnlO Minl.;;tro, mandando 
lll'occil<'l' ;\;; dilig:eucia,; ortlcuaotla;; no:: artigos 
:J• ~~ J• :ela tlita lei, e ,;riHln approvaclo o p!:tllfl 
Jle]fl Governo, o' lcvnr:'t ao conhceimenlo da 
.-\sscmhMn. J,rgi,;lativa, acompanhado da ex· 
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posic;iio de todas a> diligencias, a <JUtl so H ver O Sn. AI.ENcAn nw~lrou. r]ue a ]JratiAJa até 
lll'()cedirlu, na J'órma que se acha disposto no hoje seguida a respeito do taes negocias tem 
:wligo Jü da mesma lei para J'ina1l UPJH'01'11- sillo o decidil-os a Assmubléa GN•aa, c <JUC era. 
ção. esta a Jlrimolra vez que se dizia que o Poder 

",\rl.ign 3. • Em todas as e•rnpreza.5 que o J udiciario a tal JJegooio deferisse, lgnoranuo 
Ministro c Secretario de •Esta.do do l mperio em •que, ·para uizer tn,l, a Commissãu se fun
JJJ'OII101'L'r , a Fa.zend:t Publica será accionis- tlara, sahlntlo r6ra jla marcha sl•guida até 
la de uma quinta JHtrl·e da ohra, dc\'endo o aqui, quando um tal negocio era da t:ompeten
~Iini~lro e St'cretario de Estatlo, t\ o~ Presi- oia da Assemhléa GcraU ]lO!' ser uma questãn 
rllmte,; na,; ProYlncias. .COI11'idarcm aecionis- de .Direito Publico Constitucional, ,;cndo o ser 
l.a.,:, para ~Jllt' entr~m com ·:wções ealculadas. o negocio aHecto ao Poder Judiciaria desviar 
~<'\'l'U!ldo o CU:'Io orçado da obra, e do valor n. A,;sem!Jléa t!c si um direito que lhe com
proporciona.rlo i\ ]JOssibilidn·de dos habitante.,;. JlC·le, por cujo motivo votava contra o Jlare-

,, ,\rli.~o 1-." Se concorrerem lanlos accionis- cer, d()vendo fHtssar a resolut;ão. e ,;1•r :tp]ll'O
I:cs, que ~Jrecuchum o \'a~or orçado, ou que v:ula rlcfinitivamente. pois que n ·Patlre Cal
tomem lorlo, ou parlt~ •tio •quialo rc.sei•va.do á das era conhecido por todo,; como cidadão 
Fazenda Pnhlica, "erün aceitos, c esta ,;ó sup- llra.;üleiro, e Ul()rnbro da extinilta A,;scmllléa 
.prir:\ eom a quanlia qu·e J'allar pa1·a eomplc~ Constituint.t•, por oceasião rlc cuja extinct;iio 
lar o tola·! rlo orr;:cmcn!o. foi perseguitlo e por isso ollrigadn a cmigi'Ur 

".\rtigo :i." X o ca;;o que a Fazenda Public:t para um Estado onde exerceu um emprego 
lenha Jlarl'' na empl·ez:t mprcs()ntará com e~piritual dado não por aulorid:ule tempoml, 
tanto;; votos quantos .couhercm no numero de . ma,; sim pelo VIga rio Gera1!: (t vi:;ta do flUI~ 
;;u:ts aC\Ões. ·r!:\ me~ma .J'úrma que ,;e rc-guJar não via motivos pt>los qua\'" ellc purle%e 
para o,; mais <'Ocios deixar de ser declarado eid:tdão !Jr<.:!leiro. 

":\rl.i,;o G. n o Governo a;;,;ignará em prin- ' o Sn. :\lAHQllEZ DE CAnAVELLAS observou qu~ 
cipio o prazo, r~ a quot.~ de cada uma das das informaçüe;; que se rc-cc!Jer:tm do Gover
acçücs com que ,;c devem entra·r. dr. maneira no se notava que .rHe havia servido rle 'Capei
que nrm a .construc~iio rla ollra .pare por fnàta Hio em um Batalhão do Jlstado Oriental, o . 
M ca.pit.acs, nem e&lcs se accumulcm sem qan.l lformou 'J)arte rlo cxr.I!Cito ·que comhaten 
neee~sidade. as forr.as llrasilciras no Sul. v-indo por este 

"Artigo i." X o,; orçamento,; annua.cs, entre modo empregado cm serviço contra a. filia 

os artigos de rlc5pezas. se terá attcnçfLO a este Patria, c como .rmpre.gado publico, pol'qne o 
ramo, propo;;lo pelo Ministro c Secretario de seu Ca]ll'lliio rio cxerilito depenrl~ rle. nom~a-

. Estado dos Nego cios rio <Jmpcrio, diminuiu- ç:1o tempor:d: ·e que vinrlo deste modo con
rlo-se proporcionalmente, r. .quanto lfôr possi- Ira a sua Patria. ·ni.nguem diria que isso :; .. ~
vcl. a ;;omm:~ rlestinadn. a outras obras que ria cousa boa.: ma:; que a Commi,;são II:wia. 
não forem de !anta ulilidadc c hen~fi.cio tão julgado qur elle porlcri:t ,rJa sua parte não 
geral. ser t:~J faclo certo ou allcgar taes mzõcs que 

"Artigo 8." Ficam revo:r:wlns todas leis c ]ll!dessem convenc~r. c que o meio ·de o po-
àisposiçõcs em contrario. der fazer era prranlc o Poder Judiciaria, c 

"Paço rio Senarlo, cm :1 de .Tulha de 1834. que por isso 'é que ·havia apresentado tal pa
- Jorio Antonio norlri{Jur.s de Carvalho. - rccer: que ~stava convenciilo rle qne cHe era 
Visconde dr. Caethé. - Lui: Joaquim Duque 'ci·dadão brasileiro. c y{}taria a. favor rla re
E.Itrada 'Furtado dr. Mendonça. - Na~cos solirção. a qual não dulgava bem concebida 
Antonio Montr.iro. - .To.1r! Cacta.n·o Ferreira de dizendo - está no gozo - deveria. dizer -
A{Juinr. - Vi.~conde do Rio Vermelho." reintegrado - porque reintegrar o podia a 

Discussão rla.reso1ução vinda ,r]a, outra. Ca- Camara fazer, mas ,decla.rar no gozo não. 
mara. dccla.ra·ndo estar no go;o;o dos direitos Depois de fn]llamm a favor do rcsolnçãn 
rlc cirladiio hrasilei·ro o Padre .José Antonio de os Srs. Marquez de Tnha.mlmpc e v\.!meida ~ 
Cairias. ·r. pnre.ccr rl.~ Cmnmissfto de Constitui- Mbuquerqm, c contra o Sr. Visconde rlc 
cflo do Senado. a. que fôra affecta.: a Commis- Cayrú; dando a hora ficou a ma.tería adia-
são era de pa.rccer que o negocio se:ia rcmct- dn. . 
UrJo ao Poder .Tudiciario, para que sendo ou- O Sn. PnRsmENTE rleu para or.dem do dia 
vido, seja o negocio por cllc rl.ecidido. da õeguintc i'essão, a materia. adiada, a dis-
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cu~são da resulu~iiu sobre cougru:ts clus Co
Jwgo;; 1lo,; •Cahidos de PcJ·namhuco e Bahi:J, 0 

trwhalhos de r.ununissões. 
Le,•a:utou-::e a scs;;fiu às 1luas horas ela 

laJ'Ile. 

SESSÃO DE Hl DE .IULlfO DE JH:l.t 

.\>'~L'lllihlt'u lntcrprct:r.ndo a Cun~lituiç;io a fn
I'Ol' de um Jndil'idno, r não nndo motivos 
/l<'ln> qu:tes lwjl' a quizes::e tirur ao Poder 
Legisln.lil'o, e~sl<t attrilnel~iio nccummdlendo-a 
<III ~)llll~r Judiciaria, lhe parecia que o Poder 
l.,•gi>hiiii'O não dl'\'ia mlll!ar de couclucl;t, mui
to nmis quauelo >e tratava. ele u'lll cidadão na
tu, quando nunca. as;;illl ;;e havia pmticado a 
1'''·'Ileilo rl<' outro;; individuo;; tJlW o não <!ram, 
llllnde se co1ligia l[ue u parecer da Commi,;-

n
. sãu devia ser repr()vatlo e arpz·nl'acla .~ ~eso-
t.~~n.~são do rwojectn .~obre !IS atlribuir.üe.~ I • . ução, \'isto que o ·JJ,1l'Pccr tl:t Cffl!llltl·.·,,'to •. ·•• 

tios Pres·írf,•ntc.~ de Prot,ilwin ··• "-ruucln em facto:: não prol':lllo.,. 

Achando-se presentes :n Sr,;. s1·nadores, 0 ° Sn. ·:'lAT~.Jnxrxo mostrou que eutr~ os ca
Sr. Presidente d-l'clarou :~·herta :t sr,;s;1o. c Ji- ,;o,; em qne a Constitai~ão detCl'lllill:l qur H' 

ela a acta, ela antecedente, foi approvada. , t:crc~ .:1 
direit? ile cirlacl;!o, Ulll é 1le ac··itar 

O 
, ·•. , . , . . . . • empw,o publico cn1 p:uz PXtr.angciro. ca::o. 
:-;n. t :s~;e.ht·.T.Uuo JlarliCJJlOll que n sz·. 1wrc!m rruh 11a·o r-1.,1•.1 11 •1.J··z· ... . J' ·1 s d ' l d d • I .. , .. . .. ' I I l I "'('• I ll'Cl iiS 

• ena o r . ::;o ·~ a c re>presenta.m a :'>Ie;;a cru c ip~n fac/() 111* rn Jec.. ·- · · · · 
recebera um ()fficio de ,;·cus constituinte:,;. ro- r~nc1• 1J 11 cl·~, .. ~ ·focf·~ 1

" ·-~-,;arw 11
1 ne ·'c.ta conl· 

d 1
·1 1 · . "· "'- ... "· .- )JIIl' s~n eill':t ser pr-

gan o- 1r. lOUVCssc de a.dvogar os rltvcrsos l'·trlo cJn t·1l "O''O. ,.,1 ; I' l f • t f' à - ' " • 'o " • .. , IC Cl';t lllll :ti O llt'' 1'5 !UO• 

ar 1gos c ·uma rcpre;;enta.çao da Camara )!u- li v o> qnc h a pouco~ dh· . "'i"' 10 · . · 
nlcipal da vi.Jla de S. Pedro do Rio Grand·' • · • · '' ·L""' 

11 
um Jl!OJC-• . , . . . - cto de rP;;oluçao annul!:uHlo o 1lccJ·ctiJ do Go-

do Sul, cm O• quacs fazem '_cr a Jlll]J05Sibl- vcrno rruc 111•1·,,.1 c! 1 "'('' ·1 'l 1· 1 i:l · 
l
'd 1 • . • • "J<.o 1 c CH a1 ao ll'U..' • mro 
1 a.e (' em que >C ae,ha JlOr falta l1c mews, a.a Vi,condc• de lta!Ht'an r 1 1 t 
de poder dc;;cmpcnl1ar · as a.t.trilllliçõe;; que recor;ente ~sta''" no ;;0·, a, ,, ': n:tl1~

1

c:
1

1 ". qdue .
0 

t
• 6" 1 1 · l - .. ' " . , zo uo" Il'CJ o" e CJ-

marca o ar 1go ).1 c a e1 c c sua. crca~ao: r~- dael'to e111 .. 011 -."qu~ 1c·· d ·-t· 1· J· 
tt

. l • : _, · -
1 1 

. • · c >•. d Ia a amnb 1a 1 .Ll .t ·m 
me H O• as ._.omim;;sues <c Fawne a c Leg1s- 0 111ez ele \'·r1·r d t"'ll 1 R · Jl · 

1 

.. ~ : lJ c o~ , pe. a i'~~euc1a I'0\'1-
~orla. para todo;; o;; erime,; ]JOliticLI,, que o 

H~ao. 

OROEC\[ DO OU 

Approvou-~.~ a novn rcdac~.ão dn arU:;o o· 
elo l\l'(}jccto ele lei que marca. a.s attribul~õcs 
do;; Presidentes rlc Provincia. 

Continuou a. primeira rli:;ctw;ãa !la. l'~>o
lnçfio. declara.ndo que o Pa-dre J:J:;i~ Antonio 
llc Calrlas e~tá no gozo dos direitos (},• eida
eHio brasi~ciro. com o ]larcccr ela Commissão 
rle Con;;titniçãil a rc;;]leito. 

O· Sn. PH'!.~ SOUZA oh;;ervon qnc a Com
mi::são não intez·põz um juizo 1ldfinitivo, en
tcnclen simrJlesm~·,ntc que o Pmln .lt~~licia.l'i<1 
crn quem hn.Yia tomar 'conhcci'Dl~:lltl 1\cste 
negocio; o que ;;6 poderia ter lug:~r se a :)tn
~tilnicã(}, on uma. lei qn.al•quer dnterminas>e 
que o Poder .lueliciario, finando houvcs><' con
tcstnçrw entre o eir1a.llfio. e o Estado de c:;t,1r 
on não no ,gozo <los !lircitos ele cie1a.e1ãll: ma:; 
!J\lC, nem n Con;;t.ittli~ão. nrin a~ Jd~ ~e1mil-
1ia:m c~~c '[lrincipio, o rtnc ~c '[ll'OV:tV1. peln 
pratica con>.1antLl de f:~zer tal ele!llara.r,iio por 
mn acto lc!!:i::lativn, pra.tica. que 1cm tido lu
gar c1esdíl o a.nno t1c !826, ~m cuja. r'pnr.a. a 

crime do recorreule era desta natureza. c a;;
~im i11'V·ia. ser cledm·a.do no p:ozo rio;; .;cus di
relia>. a·pprovanclo-;;c Jlrtl'a e''c fim u t·~~~~-

Iu~ão. 
O .Sn. )f.lnQt:Ez o!l C,\11.\ ''Er.us di::,;~ que pe. 

rlira. a. pahvr·a n;io Ilitl':t ::n,;tentaz· u parecer 
cl.:t Cornmis,;ão, n•'lll Jlar:t conlt·ariar a resl}ln
ção. pCii.s tinha cJ,. vntar por ella ainda qnc 
lhe nfto ag-rada.va. a. l'Niac~iin, Cl}l\10 hontcm 
havia dito: mas simpJc;nwntc par.a. notar :u; 
re·f.lexõrs a.pre~cnt:llla.::. da Cnmmi.%ãO c~t.a1· 
em cont.rarlic~ão com n,; ,1•n,; prineipio;;: nmn 
a de a Cmnmissiio julgar rruc 11 oll.it~ct.o ~r~ 
prroprío 1lo Poder .Tncliciario: n que prov.wa 
o não 5C trr attr·n.r1ido ao pareeer. pnt·que nei
Jc não ,;e cliz que o P:ulr•' -CaleJa.,; não f.• ciela
cl;io -brasileiro: ::•' ·n Commi,;:;ãn o rlis,;i'>"e en
tii~ é rJne mereceria. FCr taxa1la de contrad!
ctorin. mas ,que a Commissiio niio 11 dizia: qur 
o que dizia é qu,• aClha.va. malcria de dnvjtiá., c 
que Jlàr:t a di::::ollvcr rccorr••-,;e ao conten
cio:;o: porque ~ó ailli é que púele elucida.r 1 

rl-nvida rl.1 Commis,;fto, nfto de rxcrccr o cm· 
prego de Curn 1lc .-\lm.1~, mn:: pelo facto clc 
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ser Cupe![ão de um nataihilo que !'ez parte 
do exercito quo atacou o Brasil; c por isso 
devia provar ·>t! veio ou não; c •~s razões que 
para isso t~vc; pois o podia ·taJ.vez ter !feito 
prestando serviços á sua. Putria, que est.a.va 
inclin:cdo J•ara esta parte, JlOis tinha no~õcs 
de que e.! I c oh rara muito a favor do :tirusil; 
por cujos mo!Lvos tinha de votar pela l'CSO

lui;.ão. • , 
'O Sr.. nor.ar.s mostrou que o individuo de 

que St~ !ratava não ·podia ,perder aquil~o que 
não po5owia, c isto poJ•que a ConstitUi\ilO diz 
que perde os direitos politico,; aqueltlc indi
viduo que wffrc sent(lnça cond~mnatoria, e 
tm.rJo o recorrente soffrido uma sentença ty
rannicam~nle .dada, claro estava que aohan
do-~e sentMciado aceitara esse cniprcgo não 
est.anilo. não podia perder aquillo q.ue não 
goza,va. qur nfio podia concordar <'Ill que hou
ve;;~c togica em contrario; que rsta.Y.~ con
nncido de que elle nfio Yiem, no exercito to
mando ,parle hostil, pOI'(jtW ~c li.vt·ssc vindo 
como Col'io1ano ~~ Jlnrna l'azrr a gucrr,'1 á sua 
Pntria. então· por certo rle1•cria tor.nar-se di
frllO de ser considrra.rlo inhihiilo dt• Jlodcr per
tcnc,•J• ma.i,; <'t ;;na Patrin. mas que nfw se 
dando e;;::e cn:;o a rcsolur,fio drvia ser a.ppro
"ada. 

Depois tlc ma·is algum dcllatc, deu-se por 
nisculirl:L a maleria, c pos1a a rc;;oln~ão á vo
tação foi approvatla, c p.a;;::ando li segunda 
rliscu;;,;fio t ,•v c lugar cm ;;~guidn. c foi igual
mente npprovarla ::cm rlehnt.c 

Enlrciu cm ,;cgunda discussão a resolução 
que augment.a n Cangrua à o;; Conego,; ·c mais 
cmpr~garlos do; Cnhidos ela lhhia c Pcr.nam
huco. 

0 Sn. PAULA SoUZA mandou O 8~!;UÍJ1le 

REQt:EnD!EXTO 

"Que fique adiada a rcsoluçfto até a tleci
::ão dc~iniliva .rJas reformas con:~lilucionacs. 
- Paula So~t:a." 

Foi apoiado. 

Entrou cm discussão o rcqncrin1~nlo, fi
cando a,rliada l ma:tcria. • 

.Julgando-sc discutida, não foi atpprovado, 
continnnndo portanto a (liscu~são rlo artigo. 

U Sn. Ar.ENGAU mandou ú ~!L·s:t o seguinte 

lllli,!UEJIJ:\LE.ll1'0 

''fit'!!lWiro que se IJ'ixe aos tConc.gos do Per-' 
namhuco o me;;mo ordenado que pelo projecto 
se dá aos da Dahia. - Menear." 

Foi <LJIOiatlo. 

tDanrlo a hora ficou a.din.tla a mn:l·eria. 
O Su. PmlSmll~1'1l deu pa.rit a or.dt'm do dia 

21: em I" lugar, a continuação rla tliscussi'i.o 
lLdiada pela hora; em :!" lugar, a continua
ção rla di::.cussão tla rcsolu~ão rr'movcndo o 
Tutor tlr 'Sua c\l:~jt·~Iadc 1 mperial: t~m 3", a 
discu5sfin do projeclo de lei tla lc,lra, S. so
hre •':;cravo5: r•m ·i", a discu,;:;;io rfo prnjecto 
da le.tlra S. ma.r.cantlo pc11ns aos contrahan
di;:.tas rle l':'CI'U"''O,:: em ii" lugar, a. uHima di;;
cu,;:;fw •t]r, proje.clo rle lei marc;mdo a frírma 
d,, ;;empre estar ·completa. a Reprcscntaçãn 
Nacion.1l. ,.. o parecer rla Commi,sfir• rlc Con
;;titnir;ão ·soln·c o requerimento tlr• Sr. Sen:t
tlor RoJ•gt'>. a. re~pcilo do me;:;~no ohjc.cto: cm 
Ci". a ul1imn rli~cus;;ão rlo p:lrecrr tla :\lesa 
S(}llre o rcqu'crimt'nto de .To~ .Joaquim de 
Got!VI1a Fil·ho. 

Levantou-se a ::essão tis duas horas da 
f.arrle. 

SESSÃO E:ll ~I f!E .JULHO DE IS.% 

PIIF.STni·:Xr.J.\ llO ~11. BENTO Jl.\llllOSO PJ\JtlllllA 

Disrussrin dn rcsnl.nçrin so/Jrc o nu.gmcnlo rln.~ 

COilfll'lf.Gs dos GnlJir/os rle PC1'1Wm.buco I' Ba
hin. - Di.~r,u.1são r/a resolução qrt.c rcmo1lf: 
.dn Tu/•1/n r/c Sua Majestade lm.JJCI'ial o Sr. 
Dr. Pedro I! c .mn.~ .4n(Jit.lfn.l Irmrí.1 n cirln
drin Jn.1é Bnni{n.cio de .'hulrada 

Aehanrln-::c prcsenks 3fl Srs. S~arlores, o 
Sr. Presirlente rleeilnrou allcrt.a a ·~cssão c 
lirla :t neta da ant:cCC<dent'e, foi .lpprova.da: 

Foi n. imprimir o pro,iceto apre.scntntlo prlo 
Sr. Almeida e Arrlmqucrque, rlecln.ranrlo c,t.ar 
cm inteiro vi,gor o rleercto •lc 21 de Fe,~creiro 
de ·182.\· e a resolução de 3! de Scte-mibro de 
-18:?.i, cmquanl.o '" não orgruniza nm I:egimcn
to para .i ulgamcnto de presas. 

~) 
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Primeira parte 
I 
~ngano, c que muitas vezes so tinha 1!'eito ver 
:i uulra Camurn. que havia este ou a'!UCl!c, e 
Cllla convinha mn que se desfizesse sem ser 
ncecssario haver J'usrw. 

Contlmwu a ui~cussão do arl'lgo 1" da reso
lução com uma emenda do Sr .. \lencar, au
~;mcntando as congi·uas dos Ca!Jidos de Pcr-
uamhuco c Bahia. , 

O Sn. VEiwm:mo mandou :í ~~e~a o s~g;uin:te 

O Sn. :l.ITia:xi~o olJ.scri'UU que a.per.ar tl•i 
CJUC so qu~ria sustentar, todavia o 'l'aclu era 
que n. Camar,, elos Dcpu:lw1lus linha uma upi
ni:lo c o SewLdo outra, que a~sim &j! uitu po
I!Ja soJivcr a duvida st!Jil a outra Caiuant ser 
ouvida. 

llllQUEiliMJl~TO 

"Projwulw CJU'e os Concgos ilc CJUe se trata 
~ej:uu dispensados do exe1~cicio de suas ca
deiras, ficando llrubcis para qualquer outro 
clllJli'Cgu ccCllcsiaslico." 

Não foi wpoiado. 

Julgando-~c discutida a materia, pro.põz o 
Sr. PrcsidcnJte a vota~iio do a1·tigo ·!•: foi. ap
pro-vado, c propondo o additamcnto do Sr. 
Alencar ao mesmo ar.tigo, pa.ssou. 

Foram por sua ordem approva.dos os arti· 
gos 2• c _:3•; appT.ovando-sc afinal a resolução 
para )}assar á u[tima discussfto. 

Seuunda JX!rle 

Teve lugar a terceira discussão da rcsolu
rão <Jlll' remove da Tutela d·c Su;t :lfajcsta,dc 
Ímperia[ o Sr. D. Pedro TI c suas :\ ugustas 
Irmãs o cidadão José Bonifacio de Andrada; 
e a emenda sc;u•intc. offcrecida na. segunda 
discussão: 

"Vencida a rcsolu~flO d()finitivamente, se 
concede a outra Camara para reunida cm As
scmbléa Gcra1f, c nclla. se ln·occcl:cr á nomea
rão do· novo Tutor." 
· o sn. {)I.IVIllllA sustentou que niio sl'. podia 
sllguir 0 que propunha a nmenda ?or Impor
tar uma alteração <lo que detcrm11na a· Con
sutuicão no anti.:;o ffi c por i,sso _tinha. a vo
tar con1ra cllla, c contra a resoluçao ~elas !a
zõcs que apresentara Cllll segunda dJscussao. 

0 Sn. :II.InQVEZ Illl C.lnAVF.I.!.AS contrariou os 
Jlri.ncipio,; avançados pc·lo noJn·c Senador, 
mostranrln que a resolução não era daqu()ll~.> 
qu·c a Constituição exige que tenham s~nc?ao 
por não ser acto legislativo, c sim prJvatJvn 
da A ~semhléa Geral; c que a emcncla nn.d n 
linha. com a ma•tcria; que era sómcnte rela
tiva á formula, o ·que não era mais que um 

Sustentou que a. rc~uluçüu dllvia lei' :mJJ· 
cr;f10 fundada na disposir,ãu llo arl·igu ':'Ji da 
CnusUtuição, que diz: ''Em ;;n·al as JII'OJHJsi
l;üe,; que a Camu.ra dos Depula.do~. aJIJlru\'<U' 
scr:lo rcmcttirlas ao Senado com a Iurmula 
,;cg-uintc: :\ Camaru dos De.putados envia ao 
Senado a proposi~ão junta, c JlCJJl\a que tem 
lu·gar, pedia-se ao Imperador a sua Sau.c1;iiu". 
Porque a pal:wra - Jli'Oposil;ãu - almtuge 
turlo quauto a Gamara p.ropüc, poi,; se ful
Ja;;,:c sómentc em rclar.ão a· de<:J'Citos, c rcso
lur,õcs, devia fazer .a rcfcreneia, mas nfw o 
fazendo subcnt~ndia que :t pala.vra geral -
proposi~.ão - ahra.ngia toda e qualquer de
liberação, c por isso votava que a devia ter, t' 

contra a ()mcncla que propõe o contrario, c que 
SC ffila JlaSSaS~C havia rlc requerer que :iC par
ticipasse :i outra Camar;t. Finalmente que a 
sua opinião era que nfto pa5sassc a resolu
ção sem se pedirem informações ao Gover
no, solt pen~ do se prn,ticar. um a.cto arbitra
rio. att.cndcnd o a que . a rcso[ução passando 
do mcm10 morlo que tinha passado cm segun
da discussão era injtLsta, inconstitucional c 
arbitraria. 

:\fandou ii :Ilesa a s0guinte 

EliiENDA 

"Caso passe a icléa, de que a re,;olu~iio não 
deve ir :i· Sa:ncr,ão, participe-se isso mesmo á 
outra Camara." 

Foi apoiada. 

Suscitou-se duvida sohrc n tratar-se a ma
trria principa:l co ma$ emenda.~. r a,final vcn
cru-se qne primei.ram~ntc >c di,cuti5;;C a re
solução. c nfina1 a> emenda;;. 

Entrnu por eonscqnencia cm ~i,cnssrto ;;im
plcsmentc a mate ria da remoção. 

0 Sn . .VJ~COND!l DR CAYRÚ disse limitnl'-St' 
simplesmcnt'c a demonstrar qne muito êon-

'• 
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vinlta •que U ~CI!a~u IIÚU j'o,;;e CUlll :t :H! a UC· i. 'llll'llilll a !'UI'~ a UU :'C li g'clliU, C g'Ua,r~Ull U 

ei~ão •fazrr um cuufliclu ell'lrc u l'otlet· Le- ::ilencio: rua; !JilC n niin JlOdia deixar :tgun 
gislatlvo !! o Puder .lu~idario, Jlcr.:w·le o IJUal diJ fazer, ü vl,.ta !lo I[Ue de novu se lan~a1·a 
"c achava affccto o negocio 1lo Útlor, OJll'IJUC subre u Tulor, suslcntuuuo-;;e IJUe h;LVia Jll'u· 
a rcsulu~ãu fura cnl'iada ao s~nauo depois vas ;;u·fficientL•s Jldas quae,; se JH!Itentcava n 
de estar o Tutor .po:;to em processo e até ,iu1- n~cessirlade da remo~iio, quando !!!las de fa.cto 
gado <:um eriminalidadt•. Que ;;c :ma J•uzão ui- w'tu existem. c tanto fJUC .da mcoma Jli'Ollllll· 
lima fo;;se eondemnatoJ'ia, então tinha lugar ela se 11ão tleduzirum; que era. 1JUbllco, da 
~ rcmOt:iio, assim <:orno ,a niio JH>deria t~r se qucs(iio qt~ houve de habeas-carpus dado 

. ;~e:t'n nfin I'M>c julgado tal; que o Senado no.; homen,; fi~ur~uJos scH:ios nos dolictos d·a 
JHI!,; n:1o devia valar ]lO!' mnquanto, porque ~onspiração de Dezembro, o não hrui'Cl' COJ'Ilf' 
l'<tlan,Jo pl'!a rcmo~ão talvez J'o;;;c fazer com de llclklo, não ~c acharem arma~ no Paço, 
rtllc se dé;;se uma dccJ:;fio contradicto:·ia da- nem munil;ü:s; que o corpo de dclicto flcm·;L 
quclla que se daria, se não se dcclar,L,;~e por uullo; c que o ~Iinistro que suspc~1deu o Tu
cmquanto sobre ·r;~tc negoclo, o rr.uc certa- tor não pra.tJcoa acto de sua compelencia; a,; 
mente caui'n.ría um c"candalo publico; que t.cslcmunhas umas tliziam que sahiam por 
a Ju~tiça c a dignidade llo :Senado requeria Yoz puhlica, outras pelo que liam cm papeis 
se affenlle,;se ú gra\'i.ilade do nl)g:odn, porr]IIL' )mhlicos, ao;; quae,; nmhnma fé se rlevia dar, 
a rlecisüo anl'llcitlada 1la remnçfto podia pre- pn},; devia J]l)!ar-,e o QIJaJL,tn eJUe,; eram fer
.inrli·c·ar ao Tutor, inlluindo no ju·izu do,; .in- !.eis cm calumJJias, c mesmo em ultra.ges ao 
meios. o que ~umrria Cl'itar-::·c. Scnauo; quanto ma i;; que o ncilactor é um 

O Sn. BoRGEs rcsponilenrlo ao Ilflhrq Sell'l· holl11'll1 qm está em sua casa e:;crevcnilo se
rlor disse que não tinha o receio dt~ rrw~ os gunilo os principio,; rcvolueionarios de que é 
.1urados ruio obras,;cm cmn jtllsti~a. c que lltl- dominado ou in,;nfhLllo; aliém de que até me,;
via. nolar-se, qn·c ou o .iuir.o dos ju.rado,; cr.a mo da Capif.al i'e mandavam ~onlrinas para 
1mrcial, ou impat·ci·al. não havia meio 1crmo; serem puhJi.carJa.;; nas folha.;; 1le Landrcs com 
que sendo imparcial. como· SUflJll!llha., tania fins sinistros. Qne na segun1ln .di;;eussão ;;c 
lhe importaria o juizo dn Senado como coma di,;,;r que ·<'l'am ·filha,; tlo sy;ll'ma Reprc>en
nenhuma, JlOI'que se lhe acha,;se criminalid:l· ta1ii'O, e fios Governo,; lil'l'C" a.s cabalas: 
de, o harvia. de contlcmnar; e que se fosse .. Poi~ ;1,; caluda.~. disse o nolH'e ot·ador, ta·m
pnrebl. nc;;sc caso o juizo !lo Sc.n;vlo o prc- hem se c-:;lc-ndcm a fazer criminoso um Jw
renia, porque pn.ra, lslo WL vutação tinha d•! 111em, a fazer que o .iÍll~inncnto mu<le uc na
ficar priva.do da Tutoria: por conseguinte o tnrcza, sendo as regra,; !lo julgamcnlo outras, 
argnmcnto tio nohrc Senn.dor era contrapro- c taxar rlc volo 'ucspolíco aquillo a. que se 
duccntc. chama conscicncia. Pedio-sc que v·ic%em os 

O Sn. YimGT;EJito contrariou os a.rgumcnto,; docnmenlos, mas nüo se quiz. 1lizcndo-se que 
n.prc~ent.ndos pelo Sr· Vi;conllc r! c r:ayrü, se deve julgar ,;cgundo se achar convcnicn
mo;;l.ra•IHlo qne o Smado narla tinha com a te, mas como l'<'SOIIVcr ;;c é ou não convcnien
llcci;:iin 1lo .rury, por i;;'o que a ,\ssemllléa te a 1·emo~;io, sl!m st~ verem a,; razões·? lia ra
Gernl Jl0r lt•i r;;ktra n.\tlnriznda a rar.er n re- r.;io d<! conrcnicncia para. un; 'c~nnilo ll:i ,;cn;; 
moção rJo. Tutor ;:r•mprc que o jnl~a::;;J! ''·011" fiM, c púrle ,;er qne não haja rs:~:L razão rlc 
vr.nicnl·l', c CJll<' nn a elo ria remnç:in Inila mai" . . 11 ~-. _, r••"Je· ou COI! Co!li'CIIll'll'Clil jlill' ilot .r",, ,., ou.! ~ • 

faria rjlW cumprir a l••i rln crr.a~i'tn lll' 'fnloT': vrniencia querem :Ü;!;llolls que ~c,iam tira<la> 
rnlrela.noln que o PorleJ· .Ju.rliciarin ('JIIC nfin 11 do inlcrc;;;;r tla rrmoçiio SC'~llllllo o !l'l'áo rle 
n .lnizo rlo;; .Jnra.rlri;;) o n;in. porlia rnzrr. por · prc:;tímn. :\!a.s para ~c mu;;trar a conYenicn-
llfiO ter n .·1nizn .. rlr. prch··nrla. mmu :'r flll"l'la ela l.ronxr.-se a faHa tla ;;egnrnn~a rlo :\!onartire;;se. Demonsü·ou n IWC<'·S,,irl:ulc c tttilirl,t- clw. c il:L deccncia no Paço, de impossihili
de rh remoção. ba~cando-o<e no;; fados f!lll~ 

l I 1lad<~ na hoa crlncar;;in do;; .\n,~u,;t{}:\ Pupilos, ,fio .notorios, e por is:'o conclnin rolan1n pi'~~ 
r:.c.? N;io: n nobre Tulnr actual apr~>on:la os 

rt•~ol~~~o .. loÃo EI'.\:-;GV.LlSTA dis;;e qur. lodo 0 maiorc> prngrcs:;os·nos .Jovens TutcJ3,do~, uma. 
povo ~c a

1
chava llem .ao racto do que tem ha.- boa ndmtnm.rnçií.o, cmfim não ha nada a di

vido. c que tcn.rlo cm a antecedente di~cmsno zcr, 'i::! o crrl.o: onrlc c::,t{L, pois a convcnien
ouvirlo· mnil.n·S proposir,õcs. não l'c::ponrlcu cia? Não conrém, disse-se, porque é notaria-

\ 
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mente eOll\'C!'cllienle com os rc~taurailores, c 
c;tpu. ilus revoluciuntu·ios: mas exami.ne-se se 
J:<.;o ti assim, não iW acha na.rla rrue prove. 
Ainda mais, ilo Paeo veio a forr-a, c armado 
um exi/I·augelro que a JJHLnd:wa; mas no exa
me desse processo n;1o apparccc que csi'e cx
tmngeiro co:Ld.iU•I'asse com o Tnlor: o que se 
quer, J!úis, e. que d!!ofJOticamenle se lance J'úra 
ela Tntc~a um homem a qtzcm o Jlrasil 1lcve 
t:wlo! Que diiicordnncia não ha hoj,• do que 
PI' p;1,;Mu em 18:12! En1;1o ;;e r!is;;c !J!W o .\u
gú~to Pupilo N'a o pí\n•lwr de !orla a l'iaçfw; 
que os Hepresentanles d·a Na~iio L'r·a qnll 
de·viam s:r o,; Juizes <lo Tutor, r)uC elle não 
cst~·,•a no c3so nnlinario do; Tutore; dado~ 
p()Jo Juiz dos Orphãos, que não sendo um Tu
tor da. qualidade dos Tutores ordinarios àevi.a. 
dar as conta~ ;í :\sscmMúa; c eu assento. e 
susteútei que quaJJdo .~e clér qnc a· As:wmJÚéa 
r; .poderiÍ remover é eom referencia a c~sas 
contas: isto certo: o dispô r do Tu lo r por um 
tal modo é um rlos ab:mrrlo;; m:tiore;; que se 
pcidc dar. Disse-se mai~. ;rrar;as a Deus, qu·' 
já se mi .10 Pu..~ o. c l'C mwontrn. g~ntc; pois 
em outro tempo n<io se ia ao Par,o. ou serirt 
n/H que cm todo o mundo fosse pcrtnr!lanrlu 
os Aug-ustos Pupicros nas suas li~õ;·~? Nno 
Jr.mlll'll.J'ri outra cau.,n. mn.is, senhores. senão 
;:c sez·;i uotil o t.irar-sc a Tuteli a um homem 
rrnc tem dqdo tanla·s provas cm puhlico do 
5eu rlcsintez•,)sse para entregar a quem? ... 

N;io sabe, não se rccord·a que o Tutor po
rlcr;i ]101' si só continuar na Tutela, dando 
rlc;;:ros!os de dr1r ao Imperial Pupilo, fazen
do-o dansar sobre o tumulo -de sr.~u Pai, e 
rcceh~r ver:1os cm dL\inhono clcHo? ... Qne é 
rle co11vcniencia -é o que se rliz; mns é Mcc~
sarlo examinar !orlas as provas dc~fa remo
ção, que vai fazer para. com os cxlran.ngciros 
c para com toda a Europa a nossa dc,hon.rn.; 
ol!JC~sc pn.rn o futuro. o ;rue rlirá n nnM••'rl
rlarle rlo pas5o qnc nós vn.mos dar. cm nm 
tempo cm que .tudo treme á 1:\spera rlns refor
mn.s rla Constitniçiio, que comsigo frarii a di
vi~fin rlas Províncias, e a gucr.ra civil: <'m 
rrni' a Nn~fto !orla se acl1a assn,.tarla pelos ul
tlrnos ,factos da: Enrona. qnc vfio trazer in
qnietaçiirs no T:lrnsil? E' ne,t:t occasifto pois 
rr:w nfls vamns remover o Tutor? 

O ~ena.rlo. senhores. encarr·~'ga-sc hoje de 
nmn. f .. nrrrfn qnr talvez traga. fnnm•to·s rcml
tados para o Brasil lanlo par11. o Jlr!~senlc como 
para. o fn 1111'0 ;. I cr:í, pois. o Sc.nado n. frn.qncza 
rle ~acrtricar c~t·c A n.~mt.o Pupilo a ... 

<O Sn. Dnncm~:- :\poJado. 
O i' li. JoÃo EI'A:'IOJU$'J'A: - O Iwhre Sena.

drn é muito ualrerl.!lo em nu• Jumltur. (:l' 
orrleiJJ! ri ordew !) 

O Sll. BonGES: - En ni'to Jn,;nltei ao nohrc 
,>;D:nirlor: ll1~i um apoJa.do, r• qnanrlo o tlci e'
: a\'a na ordem, l' o )Hill ia J:azer pul'f!IW n .nc
)!'Jfllülllo m'o JWJ'lllil1lc. 

O Sn. PlmSli>HX'm chamou n:; nobre,; !:;ena
. ilnres 1t ordem. 

0 Sn. Bonm;f; l~n!lo a pal:r1'l'a tli,;s~ fjlll' lw-
1'in l'C'Cf'llillo tlo nohrc ScnarloJ· um in;;ulto f{lW 

llllliC:t se ltavia rdtn a niu;uem, e que lha 
pül'tlonva em wUençãn ;i ~ua !dar!~. (O Sr. 
J>re;;Jrlcntc chamou o nollrc orador. no ponto 
da qnc~tüo por n:mor da or.tlcm). Coulinuan
do disse que o nollrc Senador. ti.nha com ra
lão dito o csquiv.:tr-se d·e tomar parte na qtzes
!ão por at:tenção a força de seu gcnío, o que 
prouvera Deus tiv~ssc feito, ]la.rn nno nvan· 
çnr proposições que cohririum rlc infamia no 
Brasil inteiro (apoiados). Entrando ll!L ma
teria contrariou as razões aprescntada8 pcln 
St'. Visconde de C.ayl'ÍJ, c coJJcluio ilizrinrlo 
qn·r. h::wh de votar pela resolução, pois se 
nlto fascinava com o dizer4>c que o Tutor er<t 
o maior sahio do Brasil, o mais minecrnlo
rdostn., o mais cclch~c philosopho, cm snmmn 
o primeiro ;;.abio ela .Europa, porque pn.ra ser 
Tutor sr\ era. necessario ter boas nor,ões de 
administração, c boa moralirla.dc; que portan
to haviam no •Brasil muitos homens que ros
~uiam fr51as qunlirla<ks que muito dignamente. 
i1aviam de dcscmp·cnhar a:; funcçõe,;; de tão 
ulevado cargo. Que o nohre Senador cru: _o 
prc.ccdcra dissera qnr. tud·o qun.nto se diZ!:t 
contra o Tutor cm calumnin.. porque quando 
se tratou da concessão <lo habcao~-corpu.l , se 
não achou corpo de deloicto, etc. c tudo for:t 
um noto 'fantastico; mas que não :;cnclo o 
nobre S:·narlor Juiz do feito, c não se achnn
uo nem juiz presente, n;io podia. tira.r pJ·n
vn;; senão' d.os papeis publicas, c que ncllei 
vira que a R<Jlaçiio dera habea.I-COI'JJlf.l sohrc 
a cla;;sifionçií.c da luta, e como juJ.gn.s,.r ser 
conspiraç;io conceder o habcas-corpus. lo!'n 
n;io era uma calurnnia a c.onspira~ii.o, c sim 
um facto rcconhecirlo. · 

Disse o nobre Scna{Joor (continuou o Sr. 
Borges) que havia rlc cnuMr uma. commor:ão 
geral, •c is lo exclamando pungido · rl·~ rlôr, . n 
tirar•se o Augusto Pupilo rlas mã.os cm que 
está, para ser e.ntregnc nn.s mitos de quem ... 
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a.qui fez uma rc~tJceucin eom a rtuul cu <'>tro
nwci; mas niío .declarou a etucm, o eu oulclcl 
>Cr ao mesmo a quem u.ctualmcnto n~lá en
IJ'i'g'Uc, antcci'pnndo .asshn o no,;•,;o vato. 

Dis:;e r)uo lasHmav:t a :;urte do .\ u.gu:;to Pu-· 
pilo, o qual se tlnha visto J'or~a,do a clan·,;ar 
:>llhrc o tumulo de seu Pai, c rcJCCibcr verso> 
cm dr!sa]Jono dei•! e; parco~· que o nulirc Se
nador só poderia avan~ar isto se <> Pa.i ti-

. vessc morrido, mas clle não morreu senão 
politicame.nte, c t-t'!Hlo assim nwrri.d•o uma tal 
Jll'UJJOsição é rcsulta•n·tc e não a póde um par
hmenlar pronunciar Sl"ll1 ca~1ir cm crime de 
lc~~ Nação, J!Orqne não SL~ púdc con,;idcJ:a.r 
outra cou;;a ;;t•não que o dia 7 ·de :\;bril CJ'.'L 
csEC tumuio, c podcr~;;e-ha a~sim (ncl!l lcvc
nwntc passar ta:! idé>a Jlela lmthran~.a) c,;ti
gmati>ar um dia <Jue foi declarado Fc~tu. .i'ía
cionaL 

h!ico dt~ rcg:osljo, convJ.clando grundo numer.1 
tle pllssons da Nnção, o Corpo Dlplomatlco, 
etc. o Augusto Pupilo devia não comparecer 
para fazer um csc:mrlalo UM llra5ilelros ele 
um partido po;;terior .ao 7 .de Abril; seria mes
mo Mm•cnicn:te que conllnua;;se a pratica que 
havia, de <Juanilo se apre,;.mtavn algucm 
diante do Jo\·cn )fonarôha, se lhe dizer: Alli 
e~t11 um inimigo de sNt Jlni, .nJQI vai um de
mocrata., etc.? 

O nobre orador continuou ainda a. Nhater 
muit-as da.s proposições avança·das peolo rmle
ccdl'ntc orador. 

o Sn. 0\LmonEz DE BAnRACE~A di;;,;c CJUC era 
eslran1w aos ,1.contccimentos de Dezembro, 
mas que das .com·equcncias que tllm tido as 
rcun!ões do Paço se deduzia. que o Tutor cr.1 
inr.pto e in·capaz de continuar na Tutc],,, Que 
onvio dizer que removido este hom,,m nflo 
havia. outro. "Quam se hn de nomear Tutor? 
Exclamou-se: cu creio que ha de haver um 
cento de Brasileiros ca.paz·es de exercerem esse 
nlto emprego. Disse-se mais (•e <!st.a proposi
cão não foi sem duvida. relattiva a todos os 
llrn~ilriro;;, foi mcra.mcnlc applicavLll a aquel
Jc que c·~t(t interinamente· encarregado r1a. Tu
tela.) : quer-se a remoção, para que? Para 
Ycrrm os A·ugn•stos Pupilos a>~gustiarlos de 
diir rlansando sobre o tumu1o de seu Pai? ... 
Cumpre .notar-se que quem aceitou o convite 
para. essa dansa foi o aotuid Tutor, e quem 
fez o convite foi a Sociedade. Defensora na 
UhcrrJa.dr. c Indep"ndencia. Nacional; .portantn 
o r.rimc é ·deste Tutor, c o caso horroroso que 
se C: la. foi o irem os Jmperiac.s Pupilos dan-. 
~ar na Sociedade DcJfensora por occa~ifto do 
anniv0r;;ario de 7 de AhriL Qunntt~Js cousas 
~:~nvnll'c esta horroro;;a, c:xrcravel •c infame 
propo5içflo!!! (tlpoia.r/o,l). , 

Pni, o dia de Festa 1\'nciona.l, aquclJil cm 
que nos teslcmunhcmo:; a c:m1lação do Sr. 
D. 'Perlt·o TT ao Throno. dia cm que uma. re
união de patriolns vai dar um te&lemunho pu-

· Notou. que nfio e;; leve presente a esse lla!lc 
JlOI' não ter a lwnra de pcrll"nccr a. essa So
ci·~rJa.,lt'. mas que fura informado rio quanto 
popular $0 l'izcra toda a Fa.milía Imperial. 

:\'t~lou q:uc o Jl()Jm" Senador o Sr. Joã:t 
Eva.ngclh•ta. a~é quizera inl'un·dir tc.rror. c te
mer o acto da remoção do Tutor neste nw
mcnto cm qui! os negocias da Europa tôm to
mado outro aspecto, qual o do e:x-Imperaclor 
t•er acabado de vencer o seu irmã·o D. )Iigu·e 1. 
·estando tnl'\'ez com mc.do dessa expedição que 
se rliz tentar-se para o Parú c Maranhão, so
bre o quall não tinlui receio a.1gum, por estar 
co1WencJ.rlo que o povo lmt>il>t•iro intt?.iro, que 
não tomer.n o Duque de Brn.gança quando es
teve no Throno, menos o trmtlrla se agora 
volta,5r.. (Apoiados). 

Da!l'llú-1'C a ma!eria por rli5cutida c pondo
~e :t l'esolncão ;í votncão, votaram a favor <>s 
Sr;;. c-anele de V.a-lcn~a, ~farrJUCZ de Carnvel
Jas, ~farqucz de J a~earépaguá, Da.nLas Cal'\'a-
1ho, .J. A. Ro.drigues de Carvalho, D. A. 
Feijó, F. Carneiro de C:~:mpos, Yi~cond<! de 
Congonhas, Aguiar, ~fonteiro de B-a.rros, ~ra.r
q\11c7. dr Jnhamhupe, .\lencar, P.a.ula. Souz1. 
Venguciro, Borges. ~farqucz de · Ba.rbncr.na, 
Visconde do Rio Vermelho, )farquez d•e )fa
ricá, )fa.rquez de Palma, Conde de J.a.ges, Ti· 
noco, :lfarqur.z d·r Bacpcndy c Barão ie 
Jtnpnã. 

E contra os SJ'5. Santos Pinto, )farquc7. le 
Parana•guá, Saturnino, Gomidl!, 'Soledarlc, :\1-
mciel:t c Silva, Allmqucrquc )f.ara.nhão, Vis
conllC de r.:wrú, Co~tn Bnnos, Oli.vcira. Vls
cmHlc ele CaeH1·é, Duque Estrada .. João Evan
gdi,ta, Rodrigues ele Andrade ·e Visconrle da 
Pcrlra nranca. 

Continuando Jt :li~eussão rln emenda dq S~. 
Paula Souza. r snlHmcnila rlo Sr. Saturni
no, elcpois de algum debate, dcu-;;e a mate
ria por rliscutirla, c .pondo-se à votação a 
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?menda do Sr. •Suturulno roi !LJlprovaua ,, 
JU}~ou-,;c prej.udicadn a do Sr. Paula Souza. 

l cndo dado a hora o Sr. Prl.lsldcntc mnr
.cou para ordem do dia a materla dada, c le
vantou a s~~são depois das duas horas d:1 
tarde. 

PRI\S!nE~CI;\ DO SR. llEXTO Jl.\IIIIOSO PF.IIEIIt\ 

Discu.~.wio do projecto soln·c a compra e 1wnda 
do.~ CSCI'GVOS 

:\tbcrta a sessão com 37 .Srs. St'nadows, 
leu-se a acta da n,nteccdontr, que foi a·ppro
vada, tendo ~ntretanto o Sr. Evang>c•lii•ta 
mandado á )lesa a seguinte 

OECLAII.\Ç};o III\ \'úTU 

"Yote.i contra a demissão .do 11ulor José ]lo
nifaclo de :\Jlilrarla e Silva, etc." 

O Sn. t• SgcnET.\IUO deu conta do seguinte 

F.X!'F.IJJI\XTE 

Um officio do )tini;;tro do Impcrio, cm res
posta ao q1~~ pelo .Sena:do lhe fôrn. diri.gido 
com data de 25 do mcz passado, no qual t:>' 
~xi·giqm as iliforma~.ücs que na Rcparti~ão a 
~eu ca~go existiam acerca da Hlumin~ção por 
meio de gaz, fornecimento de ~gua e lii11peza 
da cidadt•, com os fundamento~. por que o 
Governo prcfcrio aceitar no contracto que fez 
para a. dita illumin;1ção um preço mais alto 
do ql!'e offerceia D. José Gna~que, scgnnd:; 
este ~sseverara na r•etpl'\"5cntação crne ac'om
panhou o menciona:do offieio, e agora devol
via. Tin~1a a communkar de O!'dcm da nc-. 
gencin, cm nnme do l:mperndor, que nada 
constava na dita Rcparti~ão, poclo que respeita 
aonlous primeiros ohjectos; c pelo que toca 
ao nl·timo trnno;;miftia cópla.s dos .ilccretos e 
con.rliçõe.s, com que a iUumina~ão foi conJra
tarla. com Antonio r!~. Costa, c proxi.ma.rnente, 
<lm virtude da Iei r],, ~2 de Ontuhro do a.nno 
pa.;;sado, com Carlos Grace. por ter cad~Jc:trln 
a ecmccssão feita ao dito Costa; declarando 
mrtis que tendo-se rcmc1lido a. Camn,m dos 
Deputarlos um requerimento do supplic:mt.r 
D. José, 50llrc semelhante ()bjeeto, sem quem 
Secretaria flca·!lS'e cópia dcJJe, orn razão d·' 

lri7 
uüo estar a. esse tempo o Govomo autorizado 
Jlara lhe ·deferir, e que não tendo o suppli
cante rllnrwailo n sua pt·t•Jen~ão depois da ci
ta:da lei de 12 de Ontuhro, JHlSsou-se a con
lructar com Carlos Grace, unleo llcltante quo 
;;c apresentou com a vantagem de se obter 
n diminuição de cinco mll réls no p!'et;.o au
nnal .c] •. • cada lalllpião; c que pam se ajuizar 
da injustiça com que o ,;uppliea,n·to :;e CJUCi· 
xava, ju,lrga\'a ter suti:-felto as rcqulsiçües d·t 
Camam, sohre cuja reJH'e:;cntução, por extre
mo of!'emiva da rlignida.de do Governo rm 
muita;; de .'<Uns expre;;sües, c sentidos, ' não 
podia rl~lxar de reclamar a coJHi•dcral,ão da 
Carnara. · 

Foi remettido ÍL Commi:.,ão de 
Fazenda. 

Un~a t'l'licitação do üonseJ•ho da Sociedade 
Promotora da Civilização c Industria Na,~io
nal. na viJla de Vassouras, pela presente re-
união da ,\sscmlllléa Gerrul. · 

Rccehida com argra.do. 

Um requerime-nto de José P~dro Penim, 
s·:·gundo Tenente da Armacla Nacional, pe
dindo se levante o adiamento pOPto á resolu
~ão approvando a pC'nsão que lhe concedera 
o G ovem o cm at!enção aos ;;ms ,;crviços. 

O Sr. Prcsidént·•' declarou que 
era rt'.mcttido á Commi:;::ão rle Fa
zenda. 

Um requerimento de ,\ntnnio Rihciro •le 
Paiva, Tene!Jte-Coronel do extinct o 2.• Regi
mento de mlicias da Província rl e Pern~m
buco, pedindo que o ~llll milll!'Uado so.J.do ;;rja 
rl'gularlo JW!a nov:t Tarifa. 

:\' r.ommi~s:io rlc )Jarinha c 
Guerra. 

O Sn. ~fARQUEZ PR CAHAVF.l.J \S ohh'ndo a pa
lavra disse que a justiça dh·:rihuitivn. era de 
grande pc;;{) quando se tornwa allsoluta cm 
nrn Governo que tem por !twse a. i•guaidade 
pcr:tntr. a ld, e muito mai~ quando ·rs1a cli~
trihuição para com atlgu·em cr:t fundada na 
.iu5tiç:t: porque se porlin r' 1·r a distribuição 
fundada. na justiça, ou en1 equidade; que 
muitas resoluções, rela:tiva' a pcnsõc~ h a-
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l'i:tm qtl'i.' Unham ]Jn>sa·do sem se CôJlCI'Jl' 
pela ]t)! do orranwnlo, fundmla c:>Ra appro
Vtll;iio em equidade; entl'Citanlo que a JlOJJsiio 
concecliilu nu J'c.qucrcnte J o;;é Pedro P.cnim, 
aliii;; J'uu·rl:trla cm jmtl\•a, .tinha J'lcado adia
da: as;;im ro~a I' a ao 81·. Prc•s!ctcntc tJLLe niio 
maLHln:<·sc o rcquerimcnlo do SUJlp!icaute ü 
r:ouuni,:,;iio dt• F:L?.·.·mla, e que ;;e lel'anta,;.;;e 
o adia'lllcnto, no que jttl:;ava que coJll'iria a 
Commis,;iio. · 

Este rcquerünenlo foi apoiauo ·e 
entrando l'lll db;cussiio: 

ü Sn. BollGI\S o!Jscrvou q1ue a rcsolw;iio re
lalil':t no supplicrmte Penim · fllra adiuda a 
l't![jtll\rimeulo seu, at<l que se aprc,;enla$5\l a 
lei do or~·n:mcnto, no in!ttito de pedir igual
mente o adiamen•to de tada·> quanta,s ]Jensõcs 
vic·~;;cm ;í Camara: que a Camara porém at
tendcra súmcuh'. o ruàiamc•nto rrqucrirlo so
h:·e esta, entretanto crue desa.1tcnden todos o;; 
adiamento;;' propo~l:o,s ús demais rc;;oJuçõe:>, 
o!Jranào nestrs tCirmos pedia que se Jcvan
ta,e o arliament.o, e se tomrrs;;ü conhecimento 
tla resolução. 

Deu-se a materia rlo requerimento por dis
cutida e a-pprovou-sc. se não remctt.cssc :i 
CommiS'são •d,e Fazenda o requerimento, c se 
kvantassc o a,àia.mento. 

O Sn. PnESJOEXT!l d~clnron rru~ a sna rli;;
cussiio teria lugar na seguinte sc,;>ão. 

OlllllDr DO !liA 

Enlrou t'•lll seg>unda discu;;,;i~o o pi·oje.cto de 
lei relativo á compr.a e vcnàn do; cscrn:vos. 

"Artigo L o Todos os scnhoi•t'·s c possuido
J•cs de l'scravos rufricano', tutores, ou quacs
rruer a·dministradorcs dos mesmo;;, no prazo 
de trr.s mczcs, eontados da publicaçflo desta 
lei, caria um :dos mnnir,ipios c de quatro mc-
7.c' n<r:: cirlnrlcs do Rio de .J:~cn. iro, nallin r· 
Prrnamhuco, ficam ohrigndo;; a man'ifcs
!al-os." 

Deu-se por di;;cutirlo c pondo-se :i votar,iio 
foi a:];provado. 

Enlrrm cm segunda discussfLO o seguinte: 
":\rtigo 2. o O manilfé,;to será fcHo cntrr

ganrlo cada um dos senhores, tut.orcs c rui
ministradores ao Insp~etor do seu rruartcir:in 
um rol cxa·cto dos escra.vos, com data, c as
slgna!nra, e niio sn:bcndo ~scre.ver nssignado 
por outro a seu rogo com duns testcmnnl1as, 

l'm que declare cspcciJ'icnda.mcnte os nomes 
de cada um dos e,;cr:b\'as a!'rlcaJ~os que pos-
9UL', do um e. outro ~cxo, sua n:rturalidude, 
idade prOVflNC!, c>·twdo, oHiclo, e;;tatura, o ou
tros signafr,; mal' earactcri,;flco;; de cada um 
r!ellcs, Imra se poàet· vcriJ'Icar a identidntlc 
dos mr··smos, n·o cu;;o de o~cnri'i'l' qualquer 
contestar,ftn. 

O Sn. llnHGI·:s ol'ferc:ccn a seguinte 

E~!ENDA 

"Sup)H'ima-sc a palarvra - c:ltatura." 

Foi apoiada. 

Dando-se afinal a materin. por discutida, 
posto o artigo ú votaçiio foi approvado, salvo 
a emenda, c esta reprovada. 

":\rtigo 3.~ Haverá cm cada uma das Cu
mura,; ~ltmicipars um livro com o titulo de 
li1'ru .(]c matricula dos escravos M·ricanas ct·o· 
municijlio de...... rubricado !>elos Prc:;i
dcntes ria mc;;ma Camara com tet·mos de en
criTnmento, cm que se d·cclar~. o numero de 
folha; rrue contêm." 

Foi :lJIJII'ü•I'U·dn sem debate, hcm como os 
se~uintcs: 

"Artigo ·i. o Os · róes entregues pelos scnho~ 
res, trllol'L'S c adminislr:rdor~s aos Ins-pectores 
serão por este;; remcttido; com sua assigna
lura posta em cada um elos. rócs ao Juiz de 
Paz respcetivo, 1) •este os enviará com 
sua a~sip:natnra ·no Pt'CsidCJl'l·e d·a •Camara do 
municipio, ou a quem as sum vezes fizer. O 
Presidente mandará ·i·n>crcver exactamente no 
livro,. pelo Secretario, torlos os rbe> que lh~ 
tinss>.~m -sido enviados, .com ~eparaÇão de 
carla àistrirto de Paz, subscrevendo o Secre
tario cada um dos rócs, com darta c assigna
tura. 

"Artigo 5. o F·cil:t a ma·tricnla no livro, será 
conferida JlClo Pr~~irlcntc c Ycrearlorcs cm 
acto rla Camara, com cada um .dos. rócs, c 
adln.!lllo-s•e cxacJa~. se porá no fim de carla 
matricula n nota rlc conferida no tanto de 
tal mrz c anno, com n;;,;ignatura do Presi
dente c Vereadores." 

Entrou .rm cliscus,:io o SC!\'Uin!c: 
Artigo r.. o Passar] o o dito prazo de tres c 

quatro mczcs, o iJne fôr achado com escra
I'Oil. africanos n;io manifestados, ~· nem ma
triculados, 011 com escravo;; diversos dos quü 

\ . 
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foi·am mliniJ'cstados ., nmtrieulado;, tewlo-o; ue ti:\:lt, sendo tarnbt•m no mesmo acto appr·e
cm ;cu poucr, como ~eu~ e:;cmvos, dcvcr<i hcndidos o esc!'ai'O 011 e;cra\'05 que pretende 
St'r denunciado pelo Promotor Publico ou aliüiJal'. 
Procurador rla Camara, ou por qualquer uo ,\rtigo ·I I. O que. comprai' o11 por qualquer 
JlO\'O, (JUOrenrlo, c ficarít o possuidor sujeito outro titulo adquirir. ·~xcepli• é de arr,•ma
ús .pena; impostas tda;; leis de 7 de No- ta~ão jurliciul. ou de succe:;,;;io lc:;itima uu 
vcmllrn de ·l8:ll, aos impoi·tadore,; de cscra- testamentaria, algum c,;cravu ou c,;cr;wr"' 
vos afri<~anos no tcrritorio do Impcrio." africanos, sem se lhe api·cseulai' no mc,;mr• 

Dando-se e;tc artigo por discutido, posto ú a.cto, e rcccher a c:~rtidiio mouciunatla, SCI'Ú 
votação não passou. pelo facto preso, e havido Jlilr importador 

foram tamlH~m rcprO\'âdo;; os seguintc~s: de t•:;cral'o,;, na l'órma do § ·I·" du ar ligo r,• 
".\rtigo 7. • Exct~llluam-sc da disposição do da citadn lei, c sujeito ás rne>llliLS JICnai dc

.arligo nnkecdentc os pais que têm cm sen crctadas. 
porler hcns ·de seus filhos menores, os tuto- :\rtig11 12. o que. porém, adquirir legili
I'Cs e outros administradores de !Jcns :JJlheios, mamente, "' com a rcl'o!ida certidãn, l'ar1i 
estando -ausentes, ;;cm; proprictarios, porqn' manifestar no prazo de tJninzc dia,; o cscra1;11 
não satisfazendo cllc:i a manifestação, c ma- ou escravos novamente adquiridos e m:üri
triculiÍ .flctcrminnda dos escravos a'fricanos rlc culados obtendo para isso de;;paclw tio Pre
sens fi.lhos. tutelados, c daqudlcs, de quem si{) ente' da Camara, (JIIC lhe rJ.eoferirú, ít vista 
são administrarlores, serão condcmnados a da certidão c titulo de acquisição. 
pagar ·de sua fazenda dez nül réis de cada ,\rtigo 13. O:; ~era,· os que forem apJli'e
cscravo para a ·Camara, c o Presidente del, hendidos cm contravenção' a esta lei, scrit'J 
las dcpr.,•carít ao ,Juiz competente para que lo!!;o rnnettidos ao Governo, arim de que 
o:; ohriguc ao cumprimento desta lt!i. im- ,:cJam reex-portados . para fóra do amperio, c 
p(lnrlo-lhe;; as penas ·tlc }lrisão de um a trcJ as pena;; pecuniaria;; serão UJlp[ica.das Jln.ra a 
niezcs, e o rluplo na rcincidencia, alt:m rb Frczentb Publica. 
multn.." Artigo 11:. O Proml}tor Puhlico deve, e 

".Artigo S. • Depois dos rcf.eritlos prazos o qllalquer rlo povo pódc denunciar as contra
rÍue qnizt'r vcnrlcr algnm, ou alguns cscra- vcnções a .,•sta lei, c todos os Juizes Crimi
vos africanos, trocar, Oll por rrun:lquer outro nacs, ou sejam de Paz. ou ode Direito, são 
litulo alienar, ainda que ;;c~ja gratuito, é l}bri- competentes para receber as denuncias; e 
gatlo a apresentar, e entregar a outra parte tanto os Promotores, como os .Juizes jlro~c
contrat ant.e uma certidão extrahida do livro drrão com toda a rliligcncia, c aclivirlade, 
matricula, pela (jUal mostre ser le·gitimamen- para fJUC sejam proccs;;adrls c punidos os cul-' 
te senhor do escravo, on escravos, que pro- p'ados pena de serem processados, c julga-
tcnrlc mienar." dos i~ cursos no artigo t~!l do Codigo Cri-

Entrou cm discussão o seguinte: minai, ou no artigo ·130, no caso de cumpli
cidadr, ou connivencia. Artigo !l. • A certidão para ser valida, em 

.Juizo, ou ,fóra :delle, d!lvc· ser passada P.clo 
Secretario da Camara, ,,Jor clle, c pelo Pre
sidente a""ignarla, e 5cllarla. com o scllo da 
Camara. O Secretario dará ·prompl amcnte as 
'certidões que se lhe ·pedirem para o prompto 
expccJi.cntc elas pn.rtes. 

.Julgou-se Jll'C,iudicado, as~im como os se-
guintes: · 

Artigo ·10. O que procurar vcnucr. ou por 
qualquer titulo ~licnar algum m;cra.vo, ou es
cravos africanos, sem apresentar no mesmo 
acto a certidão mencionada, será preso l~go, 
como em fJa:grantc r]()Jicto haviclo por Im
portador de escravos, c como tal sujeito às 
penas impostas pela lei ~c 7 de Novembro 

Artiogo 15. A ·Camara ~Iunicipa:l pcrcÜ'hcni 
!CO réis por cada scllo que puzcr nas certi
dões extra.hirlas da matricula rruc forem re
queridas: c o Secretario pela matricula no 
livro rle um até dez escravos 50 réi~. e <lathi 
para cima tOO réis por cada dez escravos, e 
pelas certidões •. que passar, o que é cstalle
lccido nas leis .. 

.Art.igo Hi. Fica nvogarla a ·lei de 7 de No· 
vembro rJ.e 1831, no que ,for opposta a prc
wntc, ficando cm inteiro vi.gor os artigos qn~ 
são applicaveis com as disposições prcscn· 
tcs. 

Tiid, 2'3 de Alrril de IS.%. - .Toão ;\ntooir 
nodriarte.~ da Cm·valho. 
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IGO Ses~ão de 23 de Julho 
O ~n. 1'.\l'L\ SuL'Z,\ mandou á ~IC.'<L o s~

guinte 
IIEIJ\'Hill)!Jl;o;Til 

"HcrrJteiro que Vti o Jlrojeclu à Commiosãu 
de Legislal:ão para interpor sullrc cllc o seu 
Jlarcccr, c tt!ll'C>cntat· as cmendtts que julgar 
ucc~>5i1I'i;o,;. üulro>im ·que lambem vão <i 
me5ma Conunissão para o mc~nw fim os ou
Iro,; projectos de lei de materia irll'!1Uca." 

Fui apoiado, e cntraudo cm tlis
cmsão afinal foi npprovado. 

Scuwula pari~ da ordem do dia 

Seguiu-se a ~egunlla discussão do projecto 
sobre u introdu.:çfto de Ill1gros africanos. 

Entrou .cm discussão o 5eguinte: 
Artigo ·I. • Toda a emhircação de qualquer 

l'i ação que fôr encontra.da nas :]labias, ensea
das c cosias rlo lmperio de;emlJarcando, on 
rliligcncinndo rl•:•,;emÍJarcar, ou conrluzinclo ·L'~
cr:wo.- afrieanos, será npprchcnrlida <' con
duzida ao porto do flio de Janeiro, Bahia. 
Pcrnamhuco ou ~laran11ão, que fôr mais vi
sinho do lugar da appNhe•nsão. 

Depois de h1·eves rC'flexõcs deu-se por dis
cutido c posto á votação foi approvado, a;;
sim CDmo D seguinte: 

Artigo 2. o J•gual procedimento se terá com 
Ioda a emharca~~ão encontrada nos portos, ba
hias, .enseadas c costas do lmpcrio, fJ·UC não 
tendo dentro de si escravos, conservar com
tudo demonstrações claras de os ha.vcr con
rluzido. ou ~e.iam ferros, o correntes para 
segurança, sê-lha:; cm qua.nlidarl·e r cal· 
dcirücs proporcionados para comida. va.si,J.lm· 
me, que prove ahundancia rlc a.gua para 
transporte ou ;;eja.m si•gnaes cvid·cnlcs, que 
excluam, possihilirlarlr de outra especulação 
que não seja a rlc resgate, e concJ.ucçfLo rlc 
c:<era·vos africanos, como haiJ.cos c outra; 
accommorla~õcs. 

Ent.I·on cm discuss;io n seguinte: 

wíu ti I' e r d1Ldu nu pruzo, será s·entcnciudo 
de Jllauo pela verdade sallida, c a .em!Jarca
tfw cuJHieJnuada, com o recur>o parli a Reltt· 
ção, que dcciilirti a appcllação com prcJ'ercn
cia a OU!J'OS jli'OCeSoO:õ, C .S·L'!JJ !Jlais l'CCUI'30 
,;e ext•cnlará a sentença. 

O SH. VEnau!lmo pl'OJlílz a SUJlJJJ'essão das 
pala 1~ras - "r: sem 111ais I'CC!UWO se executara 
a S('lllença." 

fui apoiado .~ !laudo-se por: discutirlo o ar
tigo !'ui approvado, e igurulmcntc a emenda. 

Entrou cm discussão o seguinte: 
,\rtigo L o A cmJJarcar;úo condcmnada. scrú 

posta cm lwsta publica, o arrematad11; o :;cu 
producto serviriL para as desp.ezas ua l'CCX

porta~ão ·dos cscnvos, no caso di! serem en
contrados, e o . remanescente recolhido ao~ 

cofre,; d:l Fazenda Publica; c no caso de jú. se 
haverem tlcsem!Jarcado, o produ<Cto da arrc
nwtnção seJ'á dividido cm trcs partes, dua:; 
p:tra a ·,tripula.ção dtl cmharca~úo cu,ptol".t, 
e pam o rlcnundante quando o haja, .e a ou-
1m varte applicaJa ü Fazenda Pu·blic:t, para 
servir <Í ret•xporta1;ão darJJICJlc;; que se des
eolJrircm cm terra, da nw.,ma .,•mllarcação 
ou de outras q.uae;;qucr rJUC forem dcnun
ciatla;; c se apprehcuderem. 

Flcou arliarlo pela hora. 

O .Sn. PnESmEXTE à eu para a ordem do 
dia a malcría adiada, a discussão da resolu
~ão approvando a pensão concedida a José 
Pcd ro Pcnim, a mais ma teria dada, c tra.-
lwlhos rlc Commi,;;;ües. 

l.C'vanlou-~c .1 sr>:iiio tí,; iluas 
larrlc. 

SE~~ÃO E)! ~3 DE .JULHO DE 183-i 

rJ,J 

PllliSlllllXr.JA 00 SR. DllXTO D.\flROSO PEnEIIIA 

Artigo :1." LavJ·arln,; os termos pcranl.·r o Discus.1·rin do projecto .wln·c as mnlmrcaçõr,ç 
.lniz de ·Direito Criminal de qna.Jqucr rlM que se cm'}lrcaarcm no contrabando de cs-
~nhrcdita.s cirladCil, onde a embarcação fôr crm!os africano.~ · 
conrluzi:lii, procedc1~á este na ,formaçfio da 
cnlt1a. rlos imporl.a,lorcs, c feitas as pcJ•gnn
tas neccssarias. onvin;t cm termo breve, que 
!h c será assignaào ao propriet o.rio, se alli 
n;;liv.:'r. on não estanrlo, ao preposto da cm
ha~cnção, c com a resposta, ~~~ sem cJ.la, se 

A:herta a. ~essfio com 31- Srs.' Senadores, 
leu-se c arprrwou-s·r a acta rla antecedente. 

Não hnvcndn expediente, o Sr. Vcrguciro 
nhtcnrlo a palavra. disse que a. Commissão 
~!ixta das duas Camaras encarregada de pro• 
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pôr as medida;; llt"Ces;;aria;; para o llllllhora
mento do meio circulante, julgou que uma 
della,; era a necessidade de wbstituir o 
actual Jlapel de dif.fcrentes qurulitlades, não 
só o dt!nominatlo do Banco, .como as ecdulas 
da Dahia, c as cedulas novamente emittiuas; 
objecto este que podia ser tratado sep:l!'ada
mente dos outros t!e que se tem f.ei!o cargo, 
adiantando-;:e por este mouo o trahalho. c a 
deéisão do projecto a tal respeito re1ativo, 
porque não se pod~ndo estampar no Paiz o 
papel que deve substituir a todo o quc está 
em circula1;iw, sendo por isso necessario fa
zer a encomment!a dellc para a Inglitt.erra; 
destacava as materias, e apre;;ent<wa um pro
jecto tendo por fim uma tal medida, o qual 
passou a ler. 

:O.IaudotHe imprimir com ur
gericia. 

OllllE~l llÓ DIA 

Primeira parle 

Continuou a s~~tmda di:;cassão :'dia.da pela 
hora na ~es;:ão prtlcedente tio artigo 4' do 
projecto de lei relati·vo ás embarca~ões que 
se empr.:garem no contra;bando d·c escravos 
a fricwos. 

O Sn. BollGllS mandou â :\Ie;;a a seguinte 
ernend~ que roi apoiada e entrou >em rlis-
cussão: 

":\ embarca1;ãn condemnada será posta em 
hasta pnrb~icn., e arrematada. O se a produ
elo Hrvirá para as despczas da reexportação 
1lo;; escravos no caso de serem en.contrados, 

. e o remanescente recolhido aos eMres da Fa
zenda Publica, e no caso de }ít se haverem 
desembarcado. o prodacto da arrematação 
~eni dividido em Ires partes: uma para a 
Fazmda Publica, outra para. o denunciante, 
se o houver. e cm sua falta para a mesma 
Fazenda Publi·ca; a terceira para. a tripula
ção da embarcação captora. As partes· ap
plicadas para ·a Fazenda PUJJlica. scrVJra•l 
para a "e exportação · dos escravas que se ~n
contrarem em terra. desemlmrcarlos da mes
m:t embarcação, ou de outras qua;()squer que 
forem ou fivcrcm sido apprehendidas, tudo 
sem pre.iuizo das disposições da aei de 7 de 
Novembro de 883t sobre escra.vo;; a:friea
nos." 

D•·tJoi,; tJ,. algumas l'et'lexões o Sr. Satur
nino oHt)t'l'Cilll a seguinte 

"•Qua!Hlo nftfl houver denuuciante, a par
le I]Ue lhe pertenceria, seja para o nal'io a.p
prehen,}r!rlor, além do que lhe ca:he nesta 
IJUUJidude." 

Sendo apoiada, u mesmo :'enhor depois de 
al~um dellate fez o seguinte 

"Requeiro que o projecto v:\ á Commlssão 
para qu<' tnmando em considera~ão o que se 
acha di~posto acerca. da mnteria, que haja 
de. propür, sobre o que já se liJC submeti eu. 
um parecer que aaJrn.nja toda a materia." 

Foi apoiado, e entrou em discussão, fican
do suspensa a materia. principal; dando-se 
por discutido. posto ã vota~ão não foi appro
Yallo: continuou por consequencia a discus
;:ão da mntcria principa!l. Dando-se afinal 
por di,;cutiua a materia, pondo-se á votação a 
materia do artigo do projj!cto, salvas a;; 
emPndas, foi approvada: e de;:ta.s approvou
se a do Sr. Borges, sendo rejeitada a do Sr. 
Satnrnino. 

·Entrando cm dis·cnssão os artigos seguin
tes foram approvados. 

Artigo 5. o Os importauores serão punidos 
na ,fórma da lei de i de N'IH'embro de 1831. 

Artigo 6. o Ficam supprimidas a~ disposi
r,õc;: .em contrario. 

:\pprol'ou-se afinal o projecto para passar 
i\ ultima discussão. 

Seozmda pa:rte 

Seguio-;:e a discussão da resoluçiio que a.p
rrol'a a pensão de 2fl4~'000. concedida pelo 
GtWr'rno a .Jost' .Pedro Penim, segundo Toe
nrntr d:t Armada: foi approvada. cm segun
da disctBsão, c pa;;sou i\ ultima. 

Terceira prwt c 

Entrou em primeim discussão o parecer 
da Commissão de Constituição sobre o reque
rimento do Sr. BorgeR relativo ao projecto ele 
lei qur marca os casos em que os Scn:tdor~R 
)Iodem s·cr dcmit!id n,;: o qual. a r()f[nerhMnto 
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. ' 

do mesmo Sr. Borges, foi a imprimir, ficando 
no t'ntrctanto adiado o projecto a que se re
ter~. 

Quarta parle 

l 
Entrou cm ultima discussão o parecer da 

Mesa sobre o r()querimento do Sr. José J oa
qnim de Gouvêa Junior. 

O Sn. OLIVEIRA propôz que a grn.tificaçã.o 
concedida fosse paga pela Secretaria, sendo 
apoiada; deu-se afinal a mal cria por discuti
da, e posto o parecer à votação foi appro
vado, bem como a emenda, que foi apoiada: 

"Em lugar da folli;L dos mais empregados, 
diga-M - pela folha das dcspcza.s do Se
nado." 

SC'ndo a ultima pa.rfc da ordem do dia tra
balho de Commissões, o Sr. Prcsitlentc con
vidou os seus respectivos membros a traha· 
lharcm cm seus gabinetes. pela uma hora c 
meia. 

Pelas duas !OJ;nou-se a reunir o Senado, c 
o Sr. ·Presidente deu para a ordem do dia, o 
proje<llo lettra V, sobre o Monte pio Civil; o 
Jlrojccto A B, sobre presas; as ..:mendas A A, 
ao projecto sobre os crimes commettidos· por 
escravos; c cm ultimo lugar, trabalho de 
Commissõcs; c levantou ~ sessão. 

SBSS,\0 E~I 2·i DE JULHO DE 183-i, 

PRESHJE:-;"CJA HO SR. BRXTO II.~RBOSO PF.RElllA 

Di.~cu.sscío dn prnjrcto de lei lcttra 1'. .wbrr. 
a creação de ·uni m.ontepio civiL 

:o\ bata a sessão com 28 Srs. Senadores, 
leu-se c approrou-se a acta da anterior. 

RESOLUÇÃO 

":\ Assf'nJbMa Geral Legislativa decreta: 
Artigo I. • Fica crcada uma v!Ha na paro

chia d·!' Ayuruoca, na Província df' ~finas Ge
raes, etc" 

O Sn. SATim~I~o pedio a prulavra c sendo
lhe concedida notou que. o adrosse que acom
panhava a rcsolu~ão não vinha t~m fórma, 
poi;; só dizia: a Gamara dos Deputados en
via ao Senado a proposü;ão junta, c pC'T!Sa 
que tem lugar. Quando a Constituição diz 
mais depoi;; das palavras- "qui' tem lugar 
- pedir-st' ao /nr.pcrw.l(IJ· a s1uz sancção". E 
a,;;;im nf1o podia ser tomada em considera
~ão. 

O Sn. PRESIIlENTE diss~ que a Constituição 
estabel-ecia duas formulas. uma ,erem I'r

mcttidas a$ propostas do Governo admitti
da;; Jll'1a Camara dos Deput:I!dos, a qual é:. 
.. A C amara dos Deputados cnvía :LO Senado a 
Jll'Oposição junta do PorJ.~r l~xecut.ivo c pensa 
que ella tem lug-ar". :\ outra é a formula 
cnr.Prrada no arli~:o l:ií, citada pelo nobre Se
nador que notou a falta. 

O Sn. S.\TUR::>I:::>o: - Vê-se que silo duas 
as formula;; que a Constituição determina, 
ma; niio c;;tà. conforme o adrcsse com aquel
lc com que de.vcm vir as resoluções da outra 
Camara: veio a proposta do Conselho Geral 
como se fosse proposta. do Governo. 

O Sn. ~IAHQUEZ DE BAH.DACE::>A disse que lhe 
parecia d~ver ser remcttido o objecto da. du-

1 vida :i Commissão da Mesa para toma1 co
i nhecimento e intcrpôr o seu juizo. 

Assim S() venceu. 

O Sn. SATun::>I::>o leu um parecer di\ Com· 
mis;;ão de Estatisticn sobre a representação 
do~ m.1radore;; da ilha de Itamaracá c d:~.s 

JH>Vo:u;ões de Pasmadm; c Itapcccrica, na 
J')'(wincia de Pernambuco: a Commissão ~ra 

de parcrr.r que s~ devia deferir a rcprcsen
la.t;ão n~ f(lrma requr.rida, para o que sub
mcttin ii consideraçfLo do Senado uma reso
lu~rw transft•rindo a séde rla villa de Itama· 
racá para o lugar da ~ratriz de ::'oio~a Se-

O :<n. \' SECRETARIO rece<beu um or.ficio do nhora' da Conreiç:io. 
i" Secretario da Ca.mara dos Srs .• Deputados, 
remcttendo a seguinte Mandou-se imprimir. 
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ORDEM DO DL\ 

Primeil'a parte 

. Entrou em ultima discussão a emenda do 
Sr. OJi.veil'a offcrecida ao parecer da Mesa, 
na sessão anterior; sobr~ o requerimento de 
José Joaquim de Gouvêa Junior, que serre 
como ~fficial da :lecrctaria do Senado; a qual 
foi som iinpugnação approvada definitiva
mente. 

Segundá parte 

~/'s · · · d' - d · t _,, eguw-se a prunena Jscussao o prOJeC o 
I de lei, lettra V, apresentado este anno pelo 

( Sr. Rodrigues de Carva;lho, sobre a creação 
: de um Monlepio Civil, o quall foi sem im
i pugnação approvado, para passar á segun
\ da discussão. 

Terceira parle 

Foi igualmente approvado cm primeira 
discussão para pa>sar á sc.gunda discussão o 
soguinte: 

"A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Art. I. o Emquanto se não orgwniza um R·cgi

mcnto para o Rogulamento de Presas e cau
sas marítimas, estará em vigor o decreto d•) 
21 de Fevereiro de 1824, e a resolução de 
iS de Setembro de 182'i. 

Artigo 2. o O GDwrno fica autorizado para 
determinar por uma maneira certa c inva
ri:w~l como se deve fazer a divisão das pre
MS. 

Artigo 3. o Ficam revogadas as disposições 
cm contrario. 

Paço do Senado, 2í de Junho de ·1834. -
M. l:. ele Alnwicla e .4.lbuquerque." 

O Sn. PRESIDEXTll pulas H horas declarou 
que a Gamara passava a tra;balhar em 5es
são secreta, suspendendo-se por esse fim a 
sessão publica. 

A's duas horas da tarde tornou-se a ses
são publica; c o mesmo Sr.. Presidente deu 
para a ordem do dia. a continuação da sessão 
secreta, que se tinha adiado pela. hora, e se 
houves,;c tempo traba:lho de Commissões. 

Levantou-se a sessão· depois das duas horas 
•la tarde. 

l'II~SillH:'oóCJ;\ 00 Sll. llll:>TO ll,\ltnOSO l'ImlllltA 

Discussão da lei sobre o julgamento de cri
mes commcttidos por esc1'avos 

Aber~a a :;essão com 28 Srs. Senadores, 
leu-se e appro\·ou-se a acta da anterior. 

O Sn. 1 o SHCBllTAmo deu conta do seguinte 

J~Xl'EDIENTE 

Um requerimento do Sr. Senador José Joa
quim de Carvalho, participando que por in
commotlo não podia comparecer. 

Ficou o Se·nado inteirado. 

Uma rcprt'senta~ão do ~1arechal de Campo 
João Chrysostomo Callado, para ser appro
vada pelo Corpo Legislativo a Tença, a que 
lhll foi concedida em remuneração de seus 
servi~ o,; decretados. 

Foi remettida á Commissão d~ 

Fazenda. 

Doze requerin1entos JlCdindo uma am1ústia 
geral para os crimes poJ.ilicos que tiveram 
lu·gar na Pmvincia d!l ·:Minas Geraes, no anno 
passado. 

Um das praças do Corpo Municipal de 
Permanmtes; outro dos hrubitantes do mu
nicipio de l\Iaria.nna; outro dos das froguezias 
de S. Bartholomeu ·C Santo Antonio da C a:; a 
Branca; outro dos do districto de Nossa Se
nhora das Dores do Turvo; outro dos dos 
dh;trictus de S. Caetano da Moéla c Perau
pelm; outro dos de S. Gonçalo; outro dos do 
dislricto de Ouro Branco; outro das praças 
do 1• Corpo d~ Cavallaria da 1• Linha; ou
tro dl}s da cidade de .Ouro Preto; otítro dos 
da frcgn-ezia de Nosga Senhora de Nazareth 
da Cachoeira do Campo; outro de diffcrcn· 
tos senhoras; c outro finalmente de varias 
iud1viduos: tudo particularmente á mesma 
Provincia de Minas Geraes. 
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o Sn. SATUnxrxo mandou t't Mesa o se
guinte 

rAnr.clln 

menta ou oHensa physica forem leves; a 
pena serú de açoites, á proporção das eir
cum>tanci:ts "mais ou menos a;ggravantes. 

Sttpprimido o artigo 2• . das emendas dtt 
C~mara_ dos Srs. Deputados. 

":\' Commissão de :tfar c Guerra Joi remet- O artigo 3• das mesmas emendas foi sub-
titlo o incluso requerimento de Antonio Ri- stituido pelo que aprlesentou a Commissão 
beiro de Paivrt, Tcnente~Coronel do cxtincto E>pecial, que ficou :;cndo 2•. e que é con
~· Regimento de ~lilicias da Proviocia de cebldo nos seguintes teitmos: 
Pernambuco: a Commissão era de parecer •• Acontecendo algum dos delictos rncncio
que o Governo fos>c ouvido sobre a mate- nados no artigo t•, o de insurreiÇão, c qual
ria pam afinal dar o seu parecer." qnet· antro commcttido por pessoa> escravas, 

Pedia-se a u11gencia da matcria e sendo em fitte calha a pena: de morte, haverá rc
apoiada e ar1prov:.da, entrando cm discussão unifio cxtraordinaria !lo Jury do termo (casl) 
o parecer sem debate foi approvado. n:io esteja em excrcicio), convocada pelo Juiz 

O Sn. I' SECRETARIO leu a opinião da Mesa de qireito. a qu,<m taes acontecim<'iJto;; :;erãu 
a.ccrca do ,\dresse Yindo da outra. Cama.ra, imme1liatruncntc participados." 
acompanhando uma resolução do Conselho O arngo .;• passoü a ser 3•, :;eiÍrlo ;;ubstitui
Gcral da Provincia de Minas Geraes, a qual do pelo r{UC apresentou a Commis;;ão Espc
é. que não havendo quebra a1guma. na Con- cial. concebido no;; termos ;;cg[Jintcs: 
stitnição. na maneira em que veio concebi- •·os .Juize;; de Paz terão jurisrlicç:io cnmu
rlo o Arlrcssc . devia a resolução ser tomada latiYa em torlo {) municipio. para processa
em considcr~ç.ão. rem tac;; d~lictos até a pronuncia., com as 

O Sn. Co:-llE DE V.\LEXÇA requereu urgon- diligencias legM5 posteriores, a prisão d&s 
eia sobre .esta matcria, cujo requerimento, delinquentes, c remctterão o processo con
sendo apoiado, foi· depois sem impugnação cluido que ;;eja. ao Juiz de Direito, para este 
approvado. apresental-o ao Jury, logo que esteja reunido 

Entrou portanto· em discussão o parecer, .e se~uirem-sc os mais termos do processo." 
o .qnal, rlando-sc ·par discutido, foi appr()Va- Os artigos 5'. r.• c i' da.:; emendas, foram 
do UCfillili\'amente. S.Ullstituidos pelo seguinte: 

Sendo a 1• parte da ordem do dia a conti- "·Para a imposição da pena de morte se-
nnação da sessão secreta, o Sr. Pvesi!lcnte r:io prN:isos o;; rlons terços de votos e a 
suspenrl,cu a sessão publica ás 11 lJOrn.!' c um maioria para todas as demais: c a sent.ença, 
quarto ela manhã. ;;e f1\r eondemnaf o ria. se executará sem re-

:\' uma hora e meia da tarde, tornou-se a cur;:o algum." 
ses,.io publica: c entãocJl Sr. Presidente, cm Ficam rcmgarlas. etc. (como está na pro-
virtucle da deliberação do Senado, declarou, posta) . 
para ser incluído na acta publica, que o oll- ~cndo a ultima parte da ordem do dia tra
jecto da ;:essiio secreta de ante-hontcm e hoje llalho !Ir Commissõe;;. o Sr. Presidente con
foi tratar-:;e em ullima discussão da lei ;;o- vidou aos seu:; illustres memlrros para en
hrc o ,iulf:'amcnto de crimes commettido;; por · tra.rPm nc;;tc r.xcrcJ.cio: e suspendeu por isso 
rscra.ros: c que o resultado da discussiio fôra a sessão. 
ficar a mrsma lei emendada. salva a reda- A'> 1lnas hora;; eontinuon a ;;es;;ão. e o 
cçfto. da fól'ma sBguintc ;. mc;;mo St·. PreshJ,ente dc11 11ara a ordem 

O arlip;o l" foi suhstituido por este: rio din. ns novas emendas :í lei sobre os cri-
"Ser:in pnnirlos com a pena de morte o:; mes commeffirlos p(lr c;;craYo:;: a resolução 

I'• cravo;;. on rscravas, que mwlare:m, ~1or crenJJd o tmln v.i]la na· Provincia rlc :lfinas Ge
rrualqner maneira que ;;cja, propinarem ve- rae;;. com a 1lr>nnminaç:io 1lr villa 1le :\yu
nrno, on fizerem ferimento grave a seu se- ruoc:1: a r•'snluç:io a.]lprovando a nposcntado
nl)or, mnlher 1lc$JC c seus ascendentes c des- ria 1ln Yi;:rnnrlc rir Goya na: r cm n11imo lu
cr•nrlml~;;. rruc viverem cm companhia dei- ~rar lr~hnlho dr l.ommi~sües. 
]r!'. administrador c. feitor c mulher destes, Levantou-se a ,;e;;;;ão depois das rluas ho-
qur ~ivercm cm sua companhia. Se o feri- rn;; ria tarde. 

.-
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SES'S;\0 EM 28 DE JULHO DE 1834 

l'HiiSIIlllXCI;\ llú Sll. BI!X'l'O 1!.\IUtoSO l'llJUnU.\ 

· Discussão da lei sobre os crim~X ele escravos. 
Dis~U:ssão' da resolução sobrie a crooção 

da vil/a de :1yruoc:a., em Minas Geraes 

Reunidos 29 Srs. Senadores, o Sr. Presi
dente declarou allerta a sessão, e lida a acta 
ela ;mleced·•'nt~. foi approva-da. 

EXPEomxm 

p!'()vanüo a aposentadoria do Desembtll'gwdor 
Visconde de Goyana; a quul foi lambem ap
IJJ'OVada definitivamente para :;ubir á Sll:n
cçiio Imperial. 

Sendo a ultima parte da Oi'uem do dia o 
trabalho d·e Commissões, o Sr. Presidlentc 
L~om•illou aos ~eus illustres membros para 
entrarem nesse exereicio, e su:;.pendeu por 
i:;so a sessão ás !l horas da manhã. 

Pouco antes da,; duas horas reuni nova
mente o Senado; n mesmo Sr. Presirlcmte 
deu pum a ordem ·rlo dia a ultima. uiscussão 
do decreto lettra U, dando providencias so
llre emprezas de canaes c cstrauas; a Ultima 
ui:;cussão da resolução lettTa N, sohre as 

O Sn. t• SEcnÍlT.\mo fez presente uma rc- congrua.s dos Cabidos da Bahia e Pernam
Jlre,;entaçãr. do Corolwl Engenheiro D. José · buco; a ultima discussão da resoluçúo n. 12, 
Gua.sque, relativa a resoluçúo que lhe diz creanclo a J're!!'nezia rle Nossa Senhora da 
respeito, soibre illnmina~ão por gaz, etc. G'loria, nesta Côrte; a ultima discussão da 

re;;nlu~ão n. :i. sob r,' a. pensão conceuida a 1Foi rcmettida á Commissão rle 
J o;;é Pedro Penim: a 2' discussão da resoFazenda. 

ORDE:!Ir DO DIA 

Primeira parte 

Entraram e~m uJtima discussúo as emendas 
novas, offerecidas e approvadas na 3• dis
cussão da lei sobre os crimes commettidos 
por escravos; as quwcs foram por sua orderri 
sem impngnac;flo novamente approvadas; sen
rlo por fim approvada a lei assim emenda
da, para ir á Commissão de Redacção, e re
"~rter clCI)lois :i Cn:ma.ra 1dos Srs. Depu-
~d~. . 

Segunda parte 

Entrou em discussão a resolução do Conse
lho Geral da Província de. Minas Geraes, já 
approvada pela rCifcrida Ca,mara dos Srs. 
Deputados. creando uma vHla na mesma Pro
víncia, com a denominação de villa de :\y
nruoca, comc~,·mdo .iii p:elo artigo t•, o qual 
foi ~em impugnação approvado. 

Igual sorte ti-v-eram, por sua ordem, os 
artigos 2•. :l•, 4", j• e 6•: ·sendo· por fim ap
provada a resolução cm geral, para subir ;i 
Sanc~ão Imperial. 

· Terceira parte 

ln~ão :\ B, sohrc o julgamento de pr.:sas; a 
ultima discu~sfto da resolu~ão n. 33. do an
nn pa;;sudo, sobre paquetes de vapor: e em 
ultima trrubalho de Commissiles. 

Levantou-se a sessão ás duas horas eh 
tarde. 

SESSÃO E:\I ~9 DE .!UILllO DE IS% 

PRESJDEXCIA DO SR. BIP:TO BARHOSO PEREIRA 

Discussrio do projecto sobrl! as obras rlc na.-
1'PIIar.ão d c rios e abcrtuM de canae.~o -
J)i.~cu.wío do projecto sobre palfuetes e 1!a
pores 

Abe-rta a sessão com 20 Srs. Senadores. 
leu-se e approvou-sc a. acta da antecedente. 

O Sn. :\L\nQUEZ nll lNJU)!BUPE, por pnrte 
da rrspectiva Commi:;sfio, lru a redacção das 
emendas :í proposta do Govflrno. rmendada 
pela Camara dos Srs. Depntaclos sobre o~ 

cri-mes eommef.tidos por escravos. 

Ficaram ~o!Jrc a :'lfesa. 

Ofln!D[ DO DIA 

Pri ntei r a parte 

.Srguio-:;c a ultima. discnssiio da. resolução Entrou em ultima discussão o projecto de 
da mesma Gamara dos ~rs. Dí'lputados, a.p- lei. lcttrn U. deste n:nno, encarregando ao :\!l-
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nistro do lmperio a Jlromovm· ~· solicitar liS 

obras de navegac;ão d~ l'ios, ruberturas de ca
na.cs, ou construcção de estradas, pontes c 
caloadas; c então o Sr. Prosid:0nte consu!i()u 
ao Senado se a discussão dcl'cria ser em gl].o
bo ou por artigos: vencendo-s() que fosse pDr 
artigos, passou-se a discutir o artigo t•, que 
seom impugnação foi appro1•ado. 

Jgual sorte til'eram os artigos :!", 3', 4", 
5•, 0", i• e 8'; sendo por fim :tpprovado O 

proj c c to em gcrra'l para r()lllc!teNe á Ca.
mara dos Srs. Deputado~. indo entrct31nlo á 
Commissão de Hodacção. 

Scaunda parle 

Entrou em ultima discussão o projl'cto de 
resoluc;ão,. Jettra :'i, deste anno, augmentando 
as coagruas dos Cn:bidos da Bahia c Per
nam!Juco, com uma .emenda appro.vada na 
segunda discussão; c então o Sr. Presidente 
C()nsultou ao Sc.nado se deveia tratar esta 
ma teria· cm g!()bo, ou por artigos; venceu-se 
que fosse em globo .. 

Foi sem impugua.ção approl'ado o projecto 
para ir á Commissão de Hedacçiio c se1· de
pois l'CilllL'·ttido á Gamara dos Srs. D$u
taàos. 

Terceira pa7•le 

Seguia-se a ultima discussão do projecto 
d•) resolução n. 12, deste anno, cnando nesta 
Cilrt.c uma nova frc.guezia, com a denomina.
~iio d~ Nossa Senhora da Gloria; c então o 
Sr. PrBsidentc consuHou ao Senado se esta 
materia dol'cria ser tr.ata.da em globo, ou por 
artigos; vencendo-se. .que fosse por artigos, 
te•ve lugar o artigo I •, o qual .depoi5 de dis
cutido foi approvado. 

Os artigos 2• c 3• foram por sua ordem 
sem impugnação approvados. 

Ao artigo 4• o Sr. Bonges offN~ccu a se
guinte 

EMEND.\ 

"Declare-se - servirá. de Matriz a igr.cjn 
d1) l'íossa Senhora da Gloria - c r.ontinue o 
rC>SI.n do artigo." 

Foi apoiada e entrando cm discussão o Sr. 

Almeida Je Albuque-r.qutJ> otfereceu a. ~e
guinte 

SOB-EMENDA 

"Emqua.nto se não prc•JJarar a Matriz, ser
virá pa.ra esse fim a igroja de Nossa Se
nhora da Gloria." 

Foi rgualmcnte apoia:da. 

·Dando-se a matcria por discutida, foi posta 
a resolução á votação, quo foi approvada, 
salvas as emendas; c pDnd<~-se á votação a 
emenda do Sr. Borges, ficou a sua decisão 
empatatla, e por consequencia adia;da para 
ser tratada de novo na sessão seguinte. 

O uarta pa:rte 

Entrou c·m ultima discussão o pr()jecio de 
re:;oluçiio n. li, deste anno, apprtwa.ndo a 
pcn:;fto concedida a José PedrQ 'Penim, o 
crua! foi sem impugnação a.pprovado, para 
snhir :i Sanc~ão Imperial. 

Quinta parte 

Seguia-se a 2• discussão do projecto de 
r~s'Olnção A B, deste anno, sDbrc julr;amenú:l 
de presas, co'mcçando-sc pelo artigo 1•, o 
qual, depois de discutido, foi a.pprovado. 

. 1 gual sorte tBve o artigo 2•; send·o por fim 
n,pprovndo o projecto cm geral, para pass~r 
á ultima discussão. 

Sexta pa:rte 

Entrou cm ultima discussfto o j}rojccto de 
resolnç:in vindo no anno passado da Camara 
dos Deputado:; ;;'obre paquetes de vapor, com 
as emendas offerecidas pela •Commis;;ão de 
~Iarinha c Guerra approvadas em segunda 
discussão. 

O Sn. PnESJDE::-íTE consultou ao &~·nadoJ 

~e esta materia deveria ser tratada em globo. 
ou por artigos; propõz á discussão a ma! cria· 
do proj.ccto; a qual foi sem impugnação ap
Jll'orada. Em seguida. entraram cm disr.ussão 
por sn:t ornem .1s emendas seguinte;;, que fo
ram igualmente approvadas. 

1. • Qn•' o Governo possa contratar esta 
empreza para toda a costa ~o ·lmperio nu par
le della. 

!~ 
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2. • Qu~ o preço do contrato uiw excodu 
de :!ií por cento além ela despcz:t que actual
m~nto se faz com os corroios maritlmos. 

3. • Que se lhe denegue absolutamente to
da e qualquer Isenção de direitos e privlle
~ios que po,sam favorecer o contrabando. 

·t.' Que se e:;tipule tal garantia sobre a. re
gulariõacic ele sahida dos paquetes em cada 
um do~ portos do .!mperio, que não possa ser 
illuelida. 

Approvou-se afinal a rcsoluçilo 
para ser rcmettida á outra C amara. 

Sendo a ultima parte da ordem do dia, tra
balho de Commissões. o Sr. P.residente con
vidou ao;; seus illustre·s membros para en
Irarem neste .ex.ercicio, e suspendeu flOr Isso 
a ses!'ão pela meia. hora depois do meio dh. 

A 's duas horas da. tarde tornou-se a. re
unir o Senado, e o mesmo Sr. Prllsidcnte, dr
clarando qtt~ a sessão estava. adiada pela. ho
ra, deu para a ordem do dia a decisão do em
pate da. emenda. á resolu~.flo cna.mlo a frc
guezia cle Nossa. .SenlJOr:L da Gloria.; e a 'c
gunda discussão clo projecto de resoluçfw, 
leltra G, d.esle a.nno, approva.ndo o decreto de 
20 ele Setembro de 18.'33, sobre a execução d:t 
resolução de 22 de Agosto do mesmo a:nno; 
a. segunda discussão do projecto de lei. lcttra 
V, sobre o ~[ontepio .Civil; .c em ultimo lug:tr, 
trabalho de Com missões. 

Levantou-se a. se:; são ás duas hora" tl a 
tarde. 

pJU:SIIJ!lNCIA IJO Sll. nENTO DARR{ISO PRREIRA 

Disctmão do projecto do .1/onlepio Civil 

Achando-;;e presentes 34 Srs. Senadores, '' 
Sr. Presidente d cclarou :•herla a sessfw: . ~ 
lida a acta da anfecf!rlcnte, foi a.pprovada. 

O SR. 1° SJlGRETARio deu wnta elo ~e:;uint~ 

P.XPEOJilNTr. 

Um officio do 1• Secretario dn Camara dos 
Srs. Deputados. acompanhando as ~eguinfes 
resoluções da me,qma. Camara: 

1. • A Ass~mblé.1 Geral U'gislativa rcsolw: 
. \rtigo i. o Síi.o applioadOS a bBlleficio ,! 

l!OSJ!ital da Santa. Casa. da Miserlcortlia da 
cidade do Rio dt• Janeiro os remanescentes 
dos preinios de suas loterias, etc .. etc. 

~. • A As;;embJéa Geral ·Legislativa. resolve: 
Arti.go unico. O cidadão brasileiro Venan· 

cio Jn~é Lisboa Filho. Jlcenciado em Direito 
pela Universidade de Paris, e apprr>l'ado em 
l';clencias Jurídica~ c Sociaes pela Academia 
rlt• S. Paulo, fica. considerado como !'ilho da · 
me~;ma ,\cademia. etc., etc. 

3.' :\ Assemhli\a Geral Legislativa resolve: 
.\ l'li!!O uuico. O Poder Exoeutivo fica au

torizado a mandar J)a!l'ar ao P:tdre José ~faria 
Bryner o soldo de Capitão de t• linha, que 
lhe f'oi conccdi!lo por decreto de !2. de Fi!
vereiro de ts~:,, etc .. rtc. 

:,,• A ;\,;;embléa Gera.! Li!gi;;lativa rewlve: 
Artigo !. 0 Qualquer rlo> nirectorcsdo;; Cm·

i'OS .Juri!lico;; do lmperio poderá arlmitllr :t 
Francisco Thomez de Figueiredo :Neves a fa
zer exame rle Dir~ito Pa.trio Civil c Criminal, 
rtc .. l'tc. 

fi. • ,\ A;;scmhlén Geral .Legil'lrtliva rc>olw: 
. .\rfigo t. o Para ficarem habilitados para o 

~crvir;o puhlico os hra;::i!eiro;; graduado" nas 
Univcr;;illade;; Extrangdras nas materias que 
se ensinam nos Cursos Juridico:! do Brasil. 

Foram a. imprimir. 110 caso ele 
não c;;taJ•em já imprr,;sas pPh ou
tra Gamara. 

O SR. MARQUEZ nE lhnuACEN.I. obtendo a 
palavra. como membro da Commissão àc Fa
zcnrla. leu o:; seguintes 

PARECERES 

1. o Sohrr a prcten~iio do ;;upplicantc ;;obrr: 
o ;;eu rermerimento devia srr tomada em 
consifle.r~ção n. seguinte resolução, que sub
mrt.tiàa :'t consldcrnçiio do Senado: 

";\ :\sscmhléa Gani Legil'la.fiva resolve: 
. .\rtigo unico. Fica approvarla a Trm~a de 

:lOO•::COO, concerlida ao Marechal .J não Chrysos
tomo Callado. cm rcmnncJ·ação do> seus ~cr
viço>, pela. rcsolnç;io de coni'nlt'a do Conse
lho da. Fazenda de 2.'3 de ~Ia.rço de -!829. para 
se verificar na fórma do rkcrcto de 22 M Se
tembro de t83't. rcpartida.menlc entre suas 
filhas D. Amclia Sa.ler11o Cal!a.do c D. Laura 
de :\~~nmpçflo Callnrlo. 

Mandou-se imprimir . 
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O :!0 sobre o requerimento do Conego Feli;;. 
b• r to Antonio Pereira ilelgatlo: ,~.,_ Commissão 
para poder dar o seu pare~er de finifivo po
dia IJUe o lfinistro dl' Estado dos Negocias do 
Jmperio informasse ;;ohre o dito requerimen
ln r. IJUe ,;e lhe ol'ferecer. 

~Iandat·am-se pedir a:: informa
ções. 

O Sn. f• SECRET.\H!il participou cruc o Sr. 
Carneiro de Campo;; s~ achava molesto, c por 
i;;;o não podia comparecer. 

Ficou o Senarltl inteirado. 

Leu-se a rcdac1;ão ria~ emenrl:t> approva
rla~ pelo :Senado ás emendas appromda;; pela 
Camnra rlos Sr;;. ·Deputado:: :'t proposta rio 
Pl)rli~r Executivo sohre delicto;; commcttido;; 
prw r;;cravo;;, a qual foi approvada ]Jarn se 
t'l·nwller ;i outra Camara. 

OllDE~r DO lll.\ 

Pri11wira )lar/ c 

Di;;ctmiío da emenda empatada na anlecc
llente ;;e~;;ão offerecida pelo Sr. Borges ao 
aJii!!O 4' da re;;oluçfw, dividindo a frcguczia 
rle ::=. .• José. c crcando outra com o titulo de 
!\' ossa Senhora da Gloria; propondo o Sr. 
Prcsirl .:ntc a votação, não ·passou: ficando 
prejudicada a sub-cmenda do Sr. ,t\lmcida c 
Alhuquerque. apresentada ao mesmo artigo: 
approvando-se afinal a rc;;olução tal qual 
para ~uhir á Sancção. 

O Sn. t• •SECRETARIO participou que o Sr. 
:\lm·quez d1• Caravellas se achava molesto. 

Ficou o Senado inteirado. 

Segu:nda parle 

Segunda discussão tla seguinte resolução: 
":\ AsscmhMa Geral Legislativa resolve: 
•,\ rtigo 1. • Fica approvarlo o decreto de 20 

rlc Setembro do anno ]lassado, sabre a exe
curii o ria resolução de 22 de Agosto do mcs
m; anno. com as se~uintcs declarações: 

,\ rl.igo 2. o E' de nenlmm effei1o o artigo I' 
no dilo decreto, 'n·a ·pa·rLe em que faz cxten
~iva a disposição da mencionada resolução, c 

da de !l de !\' ovembro dt1 1830, a que a de 2:! 
de Agosto se referi<~., altím dos dous w1icos 
casos nella especil'icat!os. 

,\r ligo 3. o E' igualmente de uen.hum effeito 
a di:;JJO:;i~iio do artigo 3° do mesmo decréto, 
que ordena que nas revista~ intentadas pelo 
Procumdor da CorOa, no caso do artigo 18 
da lei di! '18 de Setembro de 1828, ou as cau
;;a:; srjam ci\'Cis, ou crimes, sempre se h:tj:t 
de seguir, haYCndn empate, a pnrt·e negativa. 

Ficam revogadas todas as disposições em 
contrario. 

P:u:n do Senado, 1~ de :\!aio ue 183-l-. -
J/a.no~l Caelallo de :lluwida e MlnUiucrque." 

O Sn. BonaRs mandou á )[r;;a a ;;eguin!e 

!!MEXO.\ 

''Snrprima~se o arli~o 1•.- J. I. JJorgeR." 
O ::in. Fm.Tó julgou mais conveniente que se 

remettrsse a resolu~ão á Commissão para que 
L'lla reduzisse 3: materia a tal fórma. que não 
mas! rassc o ingerir-se o Poder Legislativo nos 
a c ln;; rln Poder Executivo: neste sentido man
dou ú ~lesa o ;;cguinte 

Rl!QU!llll~IEXTO 

"flrqueiro que o projecto v;í · ;í Com missão 
re;;pcclira para rec1i;il-o cmquanto a rnatNia 
etc." 

Foi apoi~do. 

O Sn. BonGRS pedi o venia para retirar a 
sua emenda, c foi-lhe concedida. 

Dando-::e por discutida a maioria do rcque
ritnento,. posto á votação não passou. 

Conlinuou por con;;eguintc a discussão do 
artigo f•. 

O Sn. Or.n'Em.\ mandou iÍ )[.rsa a seguinte 

E~rllNDA 

"Supprima-;;e o artigo f•." 

Foi apoiada. 

.Julgando-se bastante discutida, propõz o 
Sr. Presirl()nte se -Rnpprimia o artigo, conforme 
a !lmcn da. do Sr. Oliveira: não passou a sup

. pressão, sendo a·pprovado o artigo tal qual. 
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.Os urti.gos :!", 3• e •1-" foram por sua urdem 

approvados; sendo afinal approvada a rcso· 
luçiio para passar á ultima discussão. 

Terceira parte 

sendo o numero dos empregados ·oCXc!uidos tiío 
diminuto melhor seria que o nobre Sênador 
os declarasse. 

O Sn. RoomauEs DE CAltV.~Lllo declarou ser 
melhor o l'az!lr-se essa nomenclatura na ter
ceira discussão afim de nãÓ · se fazer com 

,.... Teve lugar a segunda discussão do proje- pressa e escapar :Jlguma classe, mas que que-
elo de lei sobre o ~Iontepio Civil. ria que na segunda. discussão ]lassasse a idéa 

".Artigo· L • Fica creado 0 Monte pio Civil de que não queria comprehender que fossem 
para a subsistencia e. subsidio das familias empregos amoviveis. 05 empregados de l'u
dos empregados publicas, que 1'allecer.em em zenda. 
exercicio, ou aposentados no serviço díl Na.- O Sn. OtrvmRA pedia ao nobre autor do pro-
çfio. jccto qual o motivo· por que os ecclesiasticos 

ArÚgo 2. • São considerados como taes: eram excluidos .. 
§ 1. • Todos os cidadãos, que receberem or· O Sn. RoDmGuEs DE CAnVALll{) em resposta 

dcnado ou salario da Nação, por qualquer ne- ,disse que julgava estar bem clara a. princip:Jl 
partil;üo I>uiJlica, por ,0f.J'icio, empl'L•go, idéill do projecto, qual a de valer as familias · 
ou outro :serviço publico de qual-quer dcno- dos empregados publicas, e não suppunha te· 
minação, comtanto que não seJa de Commis- , rem-as os ecclesiasticos, e por isso .não con
são. Os empi•egados existentes, que não qui- sider~va nessa escala os beneficiados, etc. 
zcrem gozar do Montcpio, assim 0 dcclarU!rii.o .O Sn. OLIVEIRA notou que muitos Padres ha
por sua a.ssignatura, quando nas Repartições via que ex•erciam empregos publicas como 
se formarem a lista, de ·que se farão u.s :pro- profts.;ores e outros empregos, os quaes têm 
cisas verbruo á m:írgcm da. matricula, ficando sobrl!Jhas, irmãs, etc., e assim sendo, se não 
os cmpr.cgados e s·eus herdeiros excluidos do descendentes, parentes com que viviam, pa
MI)Jnt()pio, c de pod:érem requerer merct! al- recia-lhe uma especie de odiosidade o quc
gwma pccuniaria., a. titulo de serviÇo. Os em- l'el-os privar de um beneficio con"edido aos 
pregados nomeados depois da presente .lei se- mais cidadãos; que assim se deixasse a. facul
rão <>brigados a. concorrer para 0 ~Ion~c.pio. dade de entrarem aquellcs que quizessem, e 

Exceptuam-se os ecclesiasticos, os quacs para esse fim mandou á Mesa a seguinte 
ainda que por seus beneficias receberem con
grua da Fazenda. Publica., :não são comtudo 
reputados ·empregados publicas. 

O Sn. RoDlllGU!lS DE CA11VALIIO disse que ha
via considerado como .empregados de commis
são as Embaixadas, Enviaturas, Presidencia 
de Pi·ovincia c Commandantes d'Armas, etc., 
os quacs não servem de principal .officio ao 
individuo; mas que tendo observado o susci
tarem-se desconfian~,1s de que podiam igual
mente ser assim considerados os empregados 
de Fazenda, o que tem dado cuusa a alguns 
individuas dessa classe se mostrarem descon
tcnt~s. tinha a declarar que os nfto incluia; c 
por isso teria a. declarar que seria conveniente 
se dissesse - que não sejam de commissõcs 
amoviveis ad nutum. 

0 S11. l\IARQUEZ DE BAIIDACENA observou, que 

E::IIENDA 

"Supprimam-se as palavras - exceptuam
se os ecclr.siasticos, etc." 

Foi a.poiada e entrou ·cm dis-
cussão. 

O Sn. BonaEs declarou votar contra tal sup
pressão, c a. favor do paragra:pho tal qual se 
achava concebido. 

O Sn. SATUIININO disse que quem servia ao 
Estado era considerado empregado .publico, c 
qu~ scnrlo a Religião considerada como obje
ctai que deve ser sustentat1o Jlelo Eslallo, claro 
estava que os ccclesiasticos que empregavam 
cm suas funcções deviam ser considerados 
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empr .•. gauos publico~, r multo mais quando 
clles recebiam 'os sous vencimentos do The~ 
souro; que assim a não JHI.Ssar a emenda do 
Sr. Oliveira votaria pela seguinte, que man
dou á Mesa. 

SESS:i.O mr 31 DE JULHO DE 1831.-

I'UESIJJENCIA DO Sll. VISCONDE DE CAETJIE 

Discusslio do projecto sobre a srtb>~iluição das 
EMENDA notas dos B(mcos e cedulo.s da Bahia. -

Discussão do projecto sobre o .lfontepio Ci-
"·Excopluam-sc os empregados · ecclesiasti- vil 

COô." 

Foi apoiada, bem como a seguin
te, do S1·. Saturnino: 

"AS palavras - ordenados e salarios -· 
substituam-se por - vencimento." 

Dando-se por discutida a matcria, e pon
do-se á votação, foi approvado o pa'!'agrapho 
com a suppressão das palavras - exceplumn
se os ecclesiaslicos, 'etc., e substituição de 
vencimentos, em lugar de ordenados e sala
rios. 

§ 2. • Todos os cmp1·cgados que s1m·cm cm
pregos, ou officio sem ordenados, declaran
do o valor cm que os estimam, afim de en
trarem para a Caixa do :\Iontcpio annualmen
tc, com as quantias wrrespondentes aos cinco 
por cento do valor estimado, debaixo das con
dições desta lei. Quanto a estes empregados 
a cntrn:da para o Montcpio será em todo o 
tempo permissiva. 

Dando a hora ficou a discussão do paragra
pho adiad~; 

O Sn. PnESIDENTE designou para a ordem 
do dia: em 1• lugar, a 1. • discussão da r e so
l u~;lo impressa n. 131:, de 1833, da C amara 
dos Srs. Depui<Ldos, declarando que qualquer 
Dil•ector dos Cursos Jurídicos do Imperio pos
sa n:dmittir a Francisco Thomaz de Figueire
do Neves a fazer exame de Direito Patrio Ci
vil e Qriminal, etc.; cm 2• lugar, .a 1. • discus
são da resolução n. 40, deste anuo, impressa 
pela Comara dos Srs. Deputados, para ser 
considerado como filho da Academia d.ts Sei: 
encias JurJ.dicas e Sociacs de S. Paulo, a V c
nanei o José L. ,F, ele., etc.; •em 3• Iuga~. a 
1• discussfio rio projecto de lei A E, sobre n 
substituição das notas do Banco, etc. ; cm 4• 
lugar, a matcria adiada pela hora. · 

1Levanlou-se ·a se~são lis duas horas da 
ta:rde. 

Achando-se presentes 3-k Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c 
lida a acta da antecedente, foi approvada. 

O Sn. Duoun ESTRADA, como 1 • Secretario, 
deu conta d·o seguinte 

EXI'EOIEXTR 

Um officio do i\Iinistro da Guerra, cm res
posta ao que pela Camara lho fôra dirigido 
com data de 28 de Julho do corrente anuo, 
pedindo informações sobre o requerimento do 
Tenenlc-.Goroncl de segunda linha da l3ahia, 
Antonio Ribeiro de Paiva, declarando que o 
Governo indeferira a prctcnção do suppli
cante por lhe faltarem as circumsbancias ex
pressas de estar em exerci cio do seu posto;. c 
constando · mais que pela extincção do seu 
Corpo ficara sendo Official avulso. 

.~· Commissão de Guerra. 

Outro do :\Iinisbro interino da Fazenda, rc
mcttendo as informações pedidas .pela Camara 
acerca da aposentadoria do Conselheiro An
tonio Homem do Amaral. 

:\' Commissão de Fazenda. 

o sn. z· SEcnErAmo leu o seguinlo 

PAI1ECEI1 

"A Commissão de Con;;tituição examinou as 
reprr.sentaçõ~s dos habitantes da Província de 
:\linns Geraes, que supplicam a Gra~.a d.a am
nist.i:t a todas as pessoas implicada$ nas des
ordens que resultaram da commoç:io de 22 do 
~rarço do anno passado na cidade Imperial de 
Our.o Pl'et.o, ·expondo o estado rni~eravel em 
qne estão reduzidas com as suas farnilias, e 
intimando a necessidade -d~~ta clemencia, pa_ra 

~; 
• 

I 
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concorula dos <:luauiioB, c prosperidade pu
bllcu. 

A I" rcpresenta~~ão é dos morndore.s da ci
dade Imperial de Ouro Prelo, com 2i4 assi
,::naturas; a 2• da cidade de 1.\Iarianna, com 
300 ditas; a 3• do Corpo de Cav.allarla de 
Campanha Provisoria, destacada ·na Provincia 
de ·)li nas Geracs, com 2i ditas; a 4' das praças 
do Corpo ~Iunicipal de Permanentes, com 23; 
a :i• é dos habitantes de ~Iinas Gcraes, com 
112; a G• é dos moradores da freguezia de 
Santo Antonio da Casa Branca, termo de Omo 
Preto, CI)J}l ô8 asslgnaturas ; a i' dos mora
dores do Districto de S. Caetano da l\loeda, 
e Paraupebas, termo de Ouro Preto, com tM: 
assignaturas; a 8' dos mo~adores do Distrir.to 
de Ou·ro Branco, com 8+; a n• dos moradores 
do Districto de Nossa Senhora de Nazareth 
da Cachoeira do Campo, com 2-1-l: ditas; a 10• 
dos moradores do arraial de S. Gonçalo, com 
156 ditas; a H • dos moradores da freguezia 
da Pomba, Capella do Ouro, com 01; 11. 12' é 
das matronas da Provincia, com 15i assigna
turas. 

A Commissão supposto notar que só estão 
reconhecidas por tabcllião as assignaturas d:~. 
r:epresentação dos mo~adores da Imperial ci
dade de Ouro Preto. comtudo á vista de· tão 
extraordinario [lUmero de assignn;turas, que 
sobem a 1.300, ccnsidera manifesto o voto da 
Provincia de Minas Geraes, implor:wdo a Gra
ça da amnistia, mostmndo-se digna d<J piedosa 
deliberação do Smado. Parece portanto á 
Commissão ser politica e nccessaria nas 
actun.es circumstancias a Graça ·da amnistia, 
com perdão absoluto a todas as pessoas pre
sas, condcmnadas, ou por qualquer cousa en
volvidas nas desorden~ da commoçü.o d·e 2?. 
de Março do Ouro Preto, mandando-se pôr 
em p()I'petuo esquecimento os processos res
pectivos, e para esse effeito off<Jre<lt1 á apjHO
vação do Senado o seguinte 

PROJECTO DI! RESOLUÇÃO 

"A Assembléa Geral Legislativa r!lsolve: 
Artigo unico. Ficam amnistiados todos os 

réos que se ael1am comp11ehcndidos nos cri
mes perpeirados na commoção de 22 de Março 
de 1833, e mais desordens resu1t.antes desta 
commoção na p.rovincia rle ~linns Geracs, pon
do-se em p•erpetuo esquecimento os processos 
respectivos •. 

Pal)O uo Senado, em 30 ue Julho de I834. -
Visconde de Cayrú. - Visconde de Pedra 
Branca." 

O Sn. OLIVEIRA pedia dispensa da impre5" 
são, attendend-o-se n imporlancia da mafl('ria,' 
e conter ·13. resolução sómente quatro pala
vras. 

O Sn. PAULA SouzA disse que dava ao obje
cto tanta importancla como o nobre Senador 
ou mais ainda, porque se existiam estas re
pre~entnções pedindo a amnistia, do mesmo 
modo existiam re.prBscntaçües de divc·rsas au
toridades <Jm opposição a essa concessão; que 
assim havia se pedissem informações ao Go
verno attcnto a qUJe tendo no unno passado 
sido approvada uma lei de wmnistia o Gover
no não lhe tendo dn.do cumprimento, quanto 
a esta .pr(}Vincia, sabi,a os motivos que para 
isso tev>e; qi1c nenhum peso lh~ fazia o ~·e
querimento de 1.300., em razão a um milhãc 
de hallitantes que a Provincia tem, ·quanto 
mais que poderiam sClr assignaturas de me
ninos; que attenta, pois, a importancia: d:1. 
materia não devia ser tratada de salto, que 
se .deixasse á Camara dos Deputados, ond<J se 
podia fazer um acto legislativo em cinco mi
nutos, mas que não obrasse assim o Senad·> 
conservador. 

{) SR. Or.IVEIR\ pil'o.pôz que eom urgencia se 
mand1sso imprimir o parecer e a resolução. 

Foi aí)oi3do este r~querimento. 

iO SR. YEnGuEmo obs~rvou que um negocio 
cm que havia contra elle o voto do Governo, 
que não incluio na amnistia os revoltosos de 
Minas; ,e o voto da outra Camar.a, :POrque 
ldentico requerimento lhe fora apresentado, e 
re,ieitad·o in limin:c; que sabendo-se isto não 
se .devia ser precipitado, mas sim seguir.cm-se 
a ílCU respeito os tramites ordinarios. 

Deu-se por discutido o requerimento, e foi 
approvado. 

OflDE~I DO DIA 

Primeira parte 

Scguio-se a 1• discussão rln. Nsolução auto
riznnrlo-a qualquer dos Directores dos CurBos 
Jurirlicos e Soci-aes do Tmpe.rio a a.dmittir ao 
exame do Direito Patrio Civil e Criminal a 
Francisco Th9mnz de Figueiredo Neves. 

.. ,,. 
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Foi approvada para passar á se

.gunda discussão, a qual tev.e lugar 
immediatumonte. 

Leu-se o 1" urtigo; foi approvado c igual
meute o 2•, sendo (!final approvada a reso
lução, para JHl.ssn:r á uJtima discussão. 

Seaunda parte 

:Seguin-se a Jll;imeir:t di~cnssãn da re:;olu
ção, decln:rando que o cidadão brasiJ.eiro Ve
llancio José Lisboa .Filho, a,pprovado cm sci
encias juridicas c sociaes pela Academia dt) 
S. Paulo, fica considerado como filho da 
mesma Academia, par.a gozar de habilitações 
que gozam os que nclla recebt'lll o gráo de 
baclul!rel formado. 

,,\pJH'OVada para passar á 2' Qiscussão, e 
t·endo lugar immedia!amen!e, foi afinal ap
pJovada para passn:r á ultima. 

Terct:ira parle 

Entrou ilm primeira. discussiío, e foi sem 
impugnação approvado o. projecto sobre a 
substituição das notas do Banco, cedulas da 
Bahia, etc. : passou .para a segun<la, a qual 
deve ter lugar na sessão seguinte, em consc
quencia da urgcncia pedida pelo .Sr. Borges, 
c approvada. 

~.......__, ; Quarta pCU"te · 

Continuou a discussão do § 2• do artigo 2• 
do pro}r.cto que creu o :II-ontcpio Civil, adiada 
pela hora na sessão antcce.dentc. 

O Sn. VEnauEmo impugnou a disposição do 
paragr.apho e materia geral do projecto, de
monstrando ser mclhi)J' determinar-se que to
do o parente eLe empregado publico até ao 
quarto gráo terá uma pensã·G do Governo, 
porque o projecto ia d·o mesmo modo aggra
var a Nação como ató aqui c que debaixo 
deste p·onf,o do vista certamente haverin mui~ 
to quem quií?r.sso ser empregado puhlico, o 
que não acontecia. de presente, porque era 
nccesi'ario a.ndarem os ~Iinistros ele Estado 
rogando aos cida,rlãos que acoitassem este ou 
aqueUc emprcg·O I Que se o projecto tinhn por 
fim dnr protecção aos llmprcgados pulllicos c 
suas familias, então estavam no ca·so de me-

rccC<r mais attcnção do Governo a classe do 
pov,o menos JUustmdo, tpor cujos motivos jul
ga.va conwnient,e fazer-se uma emenda para 
que o )f.ontepio fosse geral pum todos os ci
dadãos industriosos, n.1·1istas, etc.; porque tu
mar sobre a tutela as familias dos emprega
dos, •e não ·as dos mais cidadãos eril. certrL
lllCIM uma inju:;tiça •notoria, que assim propo
ria uma •emenda para que todos os cidadão3 
possam entrar no )Iont·epio. 

O Sn. Homuam~s nE CARVALHO notou que es
tando-se discutindo o prajecto desnecessarlo 
era a!trihuir-sc más intenções a quem apre
sont·ou o projecto; que o havia organizado 
sóm>~·nte, e declarava ·não ter parentes em 
qmwto gr:í,o; c que quando mor1•esse estima
ria que sua mulher não pedisse cousa. algu
ma; que se se queria que o Governo não en
trasse com cousa alguma. se su.pprimissc o 
§ .J,• do artigo 3•, "' o arti:r(l i", mas que de 
facto 'o Governo ·não entrava com cousa al
guma. o que se podia conhecer uma vez que 
>e. pr·gasse na penna e se fizesse o calculo; 
quê o Governo, JlOis, não tinha ingcrcncia 
alguma. mais que 'oQ principio gl.'ral da escri
pturação; mostmu que vivendo os emprega
dos pu·lllicos do Estado, em cujo serviço cm
pregam o sou temr}o não era muito que me
Jiecessem mais a sua attcnção de que os ou
tros. cidadãos que vivilm de sua industria; c 
convinha ilm que entrassem no ~Iontepio to
dos os cidadãos que o quizessem, mas daqui 
não so seguia que a sua. instituição não fosse 
boa porque o Estado hoje carrega com uma 
immensida.d•c de p·ensües, logo que seja c!'eado 
o Montepio cessa o Est.a.rlo de c:lll'regar com 
rUas; c a.ssim ainda. quando fi2essc algum sa
crifici·o .por dez annos, elle não havia. ,por ccrt.o 
de trazer a desgraça do Estado, nem a. sun 
ruina com a entrada. de 2 112 por cento para 
o cofve, porque os 5 por conto com que en
tram os emp'l'egados é fazenda sua. 

O Sn. PAULA SouzA .iulgou util e conve
nientê que o Governo não tive,;se intcrfcron
cio .alguma no Mont.e·plo, c muiho menos que 
o Estado fosse o chefe dessa associaçã·o; que 
a doutrina. ]Jolitica que a 1.::1 respeito tem 
gmssado ha um scculo, era. segundo a. sua 
opinião; mas a que hoj() corrj~~ era outra, fi
lha. da ·escola de Saint Simon; mas que não 
tem regido cm conscquc,ncia. rlo mundo phi .. 
losophico a nií.n ter nrlmift.irlo, doutrina. qu.1 
qullria que o Chefe do Estado seja o Chefe 
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,da Rollgii1o, da industria, d•as familias, etc., 
a qual não tendo sido reconhecida, estava 
em prax·e ~. doutrina Smith, ·o qual se pro
nuncia contra tal ídéa, que não sabkt hou
vesse Na~ão alguma. rJU~ tivesse Montcplo 
!dentico, que só a portuguoza o tivera, mas 
militar, cuja CJ•oação se niw recordam fosse 
de Legislação; que não podia considerar· um 
~Iontepio senão wmo uma especie de associa
ção á semelha·nça de sociedade de segu·J'O, ou 
caixa economír.'t como a que já existe, a qun.l 
em plrte já prC>Cnche este fim a que se pro
põe o projecto; ·finalmente que nunca que
reria que o Governo tomasse parte em tn.l es
t~belecimento, 1wm supprisse as faltas que 
houvessem, porque era patente .·o quantó mal 
o Governo Didminístrava aquillo de qu·e estava 
encarrcga.rlo; além de que tinha a rtlflectlr, 
qu•c únda dada a possibilidade de fazer o 
~fontepío subsistia a q1cgra geral das pe.nsões, 
o que era muito pesado ao Estado, porque as 
remunerações que so tom d!lid•o ató aqui são 
cm remuneração de servi~.os relevantes, .~ 
dando-se occasião de se prestarem serviços 
~elevantes continuavam as pensões do mesmo 
modo, e o Esta.do sobrC<Jarregndo com o sup
prímcnbo das faltas de fundos para o Monte
pio, que assim tinha que votar contra toda a 
lei po.r julgar de nenhuma utílidade, super
flua e excessiva. 

Veio á Mesa a seguinte emenda, que foi 
apoiada e entrou .em discussão: 

"1Caso passe o § 2• offercço a seguinte 

EllfENDA 

"Qualquer cidadão pórle ser adrnittido, de
clarando Q valor em que estima a sua ren
da, etc." 

ü Sn. l\fAilQUEZ DF. BAnBACEXA disse que o 
paragrapho não podia passar pl)ll' d!lsigunl; 
que a:dmíttla os príncipíos econnmicos avan
ça:dos pelo a,ntccedente orador, mas todavia 
discordava na sua oonclusiio, porque suppri
mfndo-se este parag.rapho, c cortando-se no3 
outros ·o que ha de excesso, t<~lvez pudesse !l. 

lei ficar. hoa; que porém tinha de cncarrar o 
projecto }}Or dífferc.nte mod,o, uma vez qur. 
olhava que so havia estabelecido remunera
ção de servícos cm determinados casos, a que 
se havia dado maior expansão, assim era. ln-

. jusf•o ficarem os servíl{os todos igualados, 
como de facto ficavam, pois encarava o pro-

jecto como uma prohlbição .de remunerat;üo 
de serviços; dehai~o uc. cujo ponto do vista 
julgava-o util 11orque !lOlll a dospeza de 2 112 
por CC·Ilto se evitava a remuueNLÇÜO do ser
Vi~o,;, mas qLtc com tudo não podia adoptar a 
generalidatlc da sua disposição, porque alíús 
aggravu, •Cm lugar do tlimi·nuir a despeza pu
lllica; que tamlwm estava persuadido não 
existir em Nação alguma Montepio desta na
tureza, mas siri1 debaixo de associações; pois 
na Prança existiam, mas não cn!mndo o Go
verno com cousa alguma; na Inglaterra algu
ma ajuda dá, porque o Governo era aútoriza
do a dar 5 por ce-nto de premio sobre os di
nheiros que tomava, quandq ordinariamente 
se oh! em dinheiro a 3 por cento; na França 
~implesmente o Governo e.stabelece as cotas 
1Joos ordenados com que Cilda indivídu·n deve 
entrar porque no tempo de molestías augmcn
ta-sc a cota, e do mesmo mod.o é feita a di
visão, se é mais a mortandade, e menos os 
rcndimcnbos, divilll'-se monos, c mais os ren
dimentos, divide-se mais. 

Observou a utilida-de que <mtre nós já pro
duz n. Caixa Economíca; e concluLo que pare
cendo· <1 lei occupar-se .da remun~ração de 
s-erviços, límíhwa-se po.r isso a pedir a sup
pressiio do paragrapho que estava em dis
cussão. 

;\Iand·ou á M·esa uma emenda neste sentido, 
a qual foi apoiada. 

Em seguida ·o Sr. .Rodr.igues d·e Carvalho 
propôz que se adias~e o projecto ató que se 
concluis~e a discussão do § 4• do artigo 3', e 
o \artigo i': foi apoiada esta proposiçiio e ap
provada; entrou lJOr consequencia cm dis
cussão o § 4• d.o artigo 3• .. 

"De dous ·C meio por ce·nto da somma total. 
d~os ordenados, concctlídos pela Fal!cnda Pu-
blica." · 

O Sn. PAULA SouzA pr.opôz a suppressão 
delle. Sendo esta proposição igualmente 
apoiada, c entrando em discussão, o Sr. Con
de de Lages requereu que o projecto fosse en
viado á Qommissão de Fazendn, •e. nella fosse 
pTescnle o nobre autor do projecto para in
formar qual será apjlrox:imarTa.mente o au
mento d'e desp:cza cmnpn.ra1la com a disjlosi-
çito delk · 

Scnclo ajloiado, deu a cst·e tempo a hora, 
c ficou a discussão adiada. . . " 

0 Sn. PRESJOEX'l'E design-ôiÍ para a ordem 
do dia,. cm primeiro lugar, a discussão adia-
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ma cousa p~ra beneficio das famílias, c hN
d·riros dos empregados ptrlllico,;; e que a dcs
pcza cm lugar de crescer diminuirá; que se 
pois o Senado n.dmittia estes principias se 
ilcvia discutir a ~ci c -o pamgrapho, e passar, 
assim como se devia discutir a lei o rc.di
gir-sc; mas .se acaso o Senado '!'ojcitasse o 
paragrapho por differentes motivos, ou por
qu·o .entende que a Nação não dev-e. concorre~ 
com cousa alguma; ou porque deve dar mais 
que propõe o paragrapho, quo nã·o admittia 
r•ois a base do paraB'fapho, variava toda a 
organização da lei, c então cm lugar de ir á 
Commissão de .FnzMda, devia o pr.oJccto ser· 
devolvid-o o:o seu autor para organizar o .Mon
tcpio segundo a manifestação d'o Senado; que 
assim se não perdesse tempo, porque a ques
tão limita v a-se a - h a de a Nação dar ou 
não alguma cousa para o 1\lontc.pi·o. 

JJepois d.c mais algumas reflexões, cm que 
tomruram parte os Svs. Saturnino, Conde de 
Lages, Verguciro c Borges. 

O Sn. Co:>mE DE LAGES pedia Jiccnç:t para 
retirar o seu requerimento, c foi-lhe conce
dida. 

C'onti·nuou por consequencia a discussão. do 
§ 4:• do arti:;o 2" do ,proj·ecto con1 as emen
das offcrccidas na antecadcnte sessiLo. 

0 Sn: ÜLIVEin.~ ObserVOU qwe a .Cons_ti tuiçãO 
c o Regimrmto das M-ercês exprC<Ssamcnte ga
rantem as recompensas por serviços feitos ao 
Estado, quer civis, quer militares; assim c amo 
o Direito adquirido a cUcs na fórma das leis; 
á visl·a do qu·e a lei cm discussão não podia 
subsistir visto -o dcrogar um paragrapho da 
Constituição, a qual d·e nenhum modo podia 
dcix!r de garll'ntir os direitos adquiridas por 
servi~os prestados; porque ·d·o contrario todo 
O mundo s~rvir!a mal, pOI'l!Ue sendo O orde
nado certo oe o bom e rele vau w &crvi ~o não 
recompensado não o fariam; qwe wssim vota
ria contra o paragrapho, e contra a lei toda. 

O Sn. nanaEs mostrou que ainda que cahis
s·e o para.grapho em discussão, a lei podia 
progredir. ficando sendo o ~r.ontepio uma as
sociaçãa J~ quem o quizer fazer, n'Omcan
d-o unieamente o Gove,rno as pessoas empre
gadas da sua &dmimstração; que se enten
dia que a lei prejudica.va os interesses de 
algucm clll\ podia todavia continuar a passar. 
c cm terceira discussii.o emcndar-51e,. por cujo 

motivo sustentava a suppressiio do parogra
pho, mas não da lei. 

0 SR. RODIUGUES DE CAIIVA.LHO continuou a 
sustentar u. disposição do paragrapho 'como 
base principal uo projecto; e a demonstrar a 
utilidade, c vantagens que elle apr,mnta, e 
os empregad·os reconheciam. 

Dando-se por discutida a ma.leria do § .;,• 
c suas emendas, postas á. votação, a sua sup
préssão, f-oi approvada. 

Entrou 1em discussiio o seguinte: 
"Artigo i. • Se os pro duetos das contrilmi

çõc:; não chegarem nos primeiros anno:; para 
o pagamento dos pensionarias, a 11a.zenda Pu
blif)a supprirá por emprestimo, com a quan
tia que faltar, de que so fará ·escripturação 
separada, afim de ta.cs emprcstimos serem 
pagos pela caixa logo que os fundos ac.cumu
lados ·o pcrmittirem. • 

{) SR. li!AnQUEz DE ,BARBACEXA disse que não. 
contribuindo 13. Fazenda Publica para man
ter .l\Iontepio, com o disp·osto no § 4•, não por 
falta de vontade do Corpo Legislativo, mas 
pelas circumstancias a.ctuaes da Nação, claro 
estava que o Estado não podi:L emprestar 
cousa alguma d·o Thesouro, muito mais quan
do se devia attender às circumstancias em 
qU:e se achava, pois era p·atento qu·e nem 
quantias in&ignificantes podia pagar como so 
via da resposta que o Ministro havia dado ~o 
r.ommandante ido brigue "'Lebre", por occa
sião dest() lhe pedir o pagamento do produ
elo da multa ·de 130 ·e tantos escravos que 
apprehcnd·era, producto que .a:ndaria por qua
tro contos de ré is; ·O qual rcs ponderá que lho 
não podia dar ·essa somma e que .cspílrasse 
que se vend.esse o navio, o que os contrallan
distas pagassem, etc.; logo era ·evidente qu<J 
não linha pass•ado a idéa d·e ·o Governo dar 
os 2 112 por cento, disposição que para o fu
turo passaria, porque esperava que a Nação 
Brasileira f-osse tão f.cJiz como os habitan
tes dos Estados Unidos, que no fim d·e 4:0 
a·nnos 1acabaram do pagar a sua divida. 

O ISn. BonaEs. notou achar-se o artigo pre
·judicad-o não só pela suppressão do § 4", 
como pelo senso da .camara, de que o Go
verno nã·o havia de concorrer com contribui
ção alguma; que por emprcstimo, como rle
termin·ava o >artigo, não sabia como poderia 
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ter lugar, uma vez que se attondesso a que 
o Thesouro estava para com a Nação fazen
do um empreslimo forçado, qual o de estar 
dm1do uma moeda no valor ima~inario de 80 
réis, quando o seu valor rcttl era do 20 réis; 
logo, como era passivei •que oUc pudesse cm
Jil'estar? qu·e portanto ·o artigo devia ser sup
primido. 

Dando-se por discu'Uilo, pondo-se o artigo 
á vota~~ão, não passou. 

Continuou a discussã·o do Jll'Ojceto no § 2• 
do artigo 2•, CJUC havia ficado adiada, da 
sessão anteccden~e, na fórma. do requerimen
to do Sr. fi.odriguc.s de ·Ca!'l'a.lho. 

O Sn. ~Lmoui'Z DE BAnDACEXA disse qu~ 
quando offcrcccu a. emenda. ·de supprcs~ão 
dc,;t.e pm•agrapho ainda. •não ·Cstav·a decidida 
a s·or!e do § ·1', ·C artigo i•; c tendo sido sup
Jll'imidos a. qut•stão lw via variado de natu
reza, Q princ·ipio directoria do proJecto. c;; 
sua Imo; porque a hasc ·Cm que dlc se fun
da v a era dclJaix·o ·de hypothcse de que o Go
verno havia do concorrer Ct}m 2 -I 12 por cen
to; mas que tendo o Senado decidido ·que 
não devia concorrer com cousa alguma; .; 
dos mi'smos discursos .dos orad·ores ·se pod-ia 
concluir que o. Senado sim descj•a a exis
hmcla. de um Montcpio a favor das diffcrcn
tcs clas~cs da soci.edade, mas sem contribu-i
ção pccuniaria do Governo, embora cllc pres
te ft}davia todas as su-as pro~ccçõcs, como 
acontece em todas as nações onde os h a; 
t·cntlo, pois, muda.do de natur·eza o ·projecto, 
a sua organização dcv1a .ser outra mu·ito dif
fercntc, a qual sondo f.cifa ~as sessões tra
ria o resultadt} de levar muito tempo a dis
cussão, c sahir talv.cz a lei imperfei~a. en
tretanto que o 'seu •n•obr.e autor Tosse en
carreg-ado da sua organização o faria com 
mais perfei~.ã·o do que se foss·c feita no Se
nado, por cujo motivo teri•a. a propôr qu.e lhe 
fosse affec!o. 

O Sn. ·PnESIDENTE lambem lembrou ao no-
1m Senador que o Regimento não permittc 
que os project-os voltem a seus autoDc-s. 

O Sn. ·~IAnouEz nE BAnDACENA mandou á 
~lesa o seguinte 

•JlEQUERI~IEXTt} 

"RemrHHo o projoct·o á Commlssão de 
Fazenda, unindo-se a clla o sou. nobre au
tor, para. o orga:nizar de novo, sem que o 

)fontepio receba contribuição pecuninrla da ( 1 

Nação, mas todos os favores, protecções, 
etc. • 

Foi apoiad•o, o dando-se por discu~-do_, pos- I 
lo á votação, i'~i upprovudo. __ ___1 

Seo1mda parte 

Seguia-se •a ultima discussão da resolução 
Jettra O, ·declarando que a lei de 2-l, de Sc
temlJro de 1820 é exbcnsiva aos aj udantcs 
sargcn~os-móres, 1encnte.s-coronC'Js, .coroneis 
de segunda Jionha., .aggrcgndos, cm qualquer 
dos rcf.erid()3 :POstos, :t IJUa.l fo1 •approvad.1 
para. ir á Commissão de Redacção o depois 
remcttida á outra Gamara. 

Terceira pm·te 

Entrou cm primoir<t discussf1o0 ·a resolu
ção, vinda da on::-a Ca.mara, applicando ã 
Santa ·Ca5a. da. ~Ii5cricm·dia desta cidade os 
remanescentes dos premias .das suas loteria.-', 
cmquanto nfio forem exigidos pelos proprie
tari<1S dós ·respectivos premias; sendo rappro
vada para passar á segunda discussão, teve 
logo lugar, e depois de pequ.ena discussão, 
foi a.pprovada para pass-ar á ultima. 

Quarta pa:rte 

Entrou ·Cm segunda discussão I} projecl·o 
de lr.i sobro a substituição das tiJotas .do Ban
co, c mais cedulas em circuJolção. 

Artigt} 1. • As notas .denominadas do extin
cto Banco do Branco, a que I} Governo se 
re5ponsahilisou, as antigas cedulas do cofre 
da Bahia e ·as novas cmiLI:idas, e que se emit
lirem cm troco da moeda de Ct}bre. cm tt}do 
o Impcrio. serão trocadas c substituídas pt}r 
notas do ·Governo, ou papel-moeda, todas do 
mrsmo padrão. 

Foi approvado. 

"Artigo 2. • Estas notas scriít} estampadas 
com .a maior perfeição conhecid·a, para evi
tar a falsificacão, c •nellas estará cscripto -
Esta. nota no valor de... réis corN!rá como 
moed11. na Provincia do Rio de Janeim, c ~m 
qua.lquer outra onde estiver acrCllitada com 
duas assignrtturas dos respectivos commissa
rios da emissãt}. E em tempo competente se-
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Sessão de 1 de Agosto li7 
r.á p~gn. pelos J'uudos dcslinudus ü sua ·amor
l!zaçao · Rio ·do huoiro no ai!Jlo ·' 

l
'h , ue ... 

C SOU !'O Nacio·nnl N. 
Caixa da Amortização N·. " 

Foi apJII'UI'udo até •a palavra. """' 
falsiJ'icaçüo - l.l suppririJid.o todo 
ó resto do urtigo. 

"Arligo 3.• O Goveruo regularít us séries 
dos valores das notas, :;cudo a menor do mil 
réis, fará. estampar a sommn. neccssuriu '[lara 
o troco, c para a suhstituicão dajj ·dilacera
das; c determinará u somma quo so deve 
cmitlir cm cada. Provinda, igual a do pupd 
nclla circulante." 

Foi appr<~vado sem impugnação, 
h em como o seguinte: 

"Mtigo 4. • Todas as notas empatadas en
trarão no Thcsouro Nacionul, ca.rrogadas em 
receita ao Thc;;ouro, ond.e serão numoradas 
por sérit's do valores, o ropar.tidamento assi
gnadas por um dos Commissarios do Gover
no, para este fim nonwad·os dentro as pessoas 
de mais reeonhccido crodito, e idDncidade, o 
quanto fàr possível, cad(l. série será a;;signa
da p.elo mesmo Commissario-, podendo divi
direm-se ·em secções as séries mais numero
sas. Msim prcparad,as, ;;crãD rcmottidas á 
Caixa do A.mortiz:>.~Ju do Rio do Janeiro, onde 
sorfi.o igualme;.:ti carregadas cm ~Receita ao 
Thesourcirfl/com dccl:lração dos respectivos 
Commiss'!tios ,do !Governo que 1as assignn.
ram., / 

":\rjjgo 5. • Na Caixa de Amorti1.1çáo se
rão n's,;ignadas por um dos seus mcmbro:S, 
dividido o trabalho por todos, ü guardada· a 
ufilformidadc do artigo -1•. Com as dua·s 
r~ignaturas .ficam .aptas par.'l. se.rcm 

{ 
1
]i!tidas na Província do Rio de .Janeiro, .. O' 

.~1a:\trilmidas pelas Thcilourarias das outras." 
r Cl • ~ • - d 1 jcnm\;\l'hgo u.~ A Cml~fsao o 

1
noi'O dpapc ~m1 oc-f~lO !'só porlera s·er fel a cm roca a. ex1s en-

/ 

~hue'ri, l\:a PrQVinciaCclo Riol de .Janct~ro ~wí cf
~"."' tua da pela' aixn. r e Amor .Jzaçao: ms 
' ,UI ' " . d ' 10 <a< l'US por commiSSUClS cspCCiaCS C ~~ ·a ' 

f
.: · · 11hro;;, ~nomeado~ pelos respectivos Presi-

Jcnz . . n 
lilicirl tcs da~ Provmw1.s. . 
~lirni;:. : 
v·o; 0 Sem impugnação foi approvado, 

bem como o seguinte: 

''Artigo i. • ,b 'l~Om!lüs,;úes da Emi-ssii·o se
rão prcs1diilas pelos rcspcclli'Os Inspectores 
das Thcsourarias Provinciaes; eJ.eg;er110 den
tre si um Thesourciro c um Secretario, cada 
um do.s quaes terá uma .chave ·dD cofre e o 
Inspector outra. O Gov.erno lhes dará ·um 
Eseripturar•io )Jago, sondo nccessario." 

"Artigo S.• As notas que hão de ser emit
lidas fóra do Hio de Janeiro, ::eriío enviarias 
Jlel:i üuixa do Amortizar;iio ;i,; Thesoumrias 
das Provi·ncias, ond·e serã'O carregada,; em re
ceita aos Thcsou.rciros, com as dcclaraçúL'S .do 
artigo ±• no fim; <! no verso dellas .se escre
verá o nome da Provincia rosjlectil'a, .cntr.e
gando-s·c .depois á Commissão do Emi·~são, 

onde serão igualmente carregadas ao Thc
sourciro, com as mesmas d·Cclaruçõcs, o assi
gnadas ao verso, cada uma por dous mem
bros da Commissão, com que ficn.riio aptas 
para serem ·emittidas, ü· circularem na Pr.o-
vincia." 

Foi approvado. 

"Artigo 9. • A emissão pó do ser feita a.d
mittidas ao troco simulta-neament-e. todas as 
cspccics de p·apcl circulante 1na Província, ou 
dividind·o ·a operação pt:las cspccies do papel, 
que nella circular, ·.c mesmo por séries do 
\ 1alores, como cm .attenç;io ;ts circttmsrtan
cias occurrcntes parecer melhor ao Governo 
Central ou Prol'incial, comtanto que a opc
raç;1o simultanca, ,c cada uma das •parciU;es 
scj a cffeetuada .dentro de G mezes, tendo prc
cerlido o-s ncccssarios annuncios com a ·de
vida antecipa~ão, fixando o ·dia ~em que de
ve come~;ar e terminar." 

Ficou adin.do por dar ·a }tOra. 

0 Sn. PRESIDENTE deu Jl:tr:t {lrdem d·o dia: 
cm primeiro lugar, a materia adiada; ·em se
gundo, ·a ultima discussão 'do projecto ·r1e lei 
J.ettra S, .marcando 'prazos aos --introrluctorcs 
de escravos, com as emendas approvadas em 
segunda .discussão; em terceiro, ·a primeira 
rliscn;;:;;io do parecer da Commissiío rle Con
l'tituiçiio, ·UJlJICsentandD uma rc..wlução, con
cedendo uma amnistia aos prc,o;; por crime;; 
politicas cm Aiinns Grraes: cm quarto, a prl
meir.a di.scussão da .rcsoJ'u~fio- apresenlad.l 
pela Commi,sfin de F.sl.atislica, nmrlando a 
sérlc da viHa ,de Itamaracá, na Provincia d~ 
Pernnmlmco. 

Levantou a se5são ás duas horas. da. tarrtc. 
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I'J:ESI!JEXC!.\ IJO Sll. IIE:\'1'0 ll.\lll!OSO l'lnll\IIIA 

/Ji.~cus.l'tiu do proji•c/o soúrc 11 suú.~lilui(,éio 
dn~ uu/as lia flanco 

,\clwl!l]o,se Jll'Csl'nlc;; 31- Srs. Senadores, o 
!'1·. Pre;;illenlc• tlcclaruu aherl·a a sessão, c 
lida a acla da anleccdenle, foi approvada. 

O Sll. 1" SEclmT.IIlJU tlou conb rlo seguinte 

Um ol'ficio do 1' Secretario da C:unar:~ dos 
Srs. lJ•'Jllllado,;, ]larliciJlii.ndo rJu·e aqu·cl!a 
Ca111:1ra adoptou :L .emenda ft'ila pelo Semt
ilo ü i•t•sr>lw;;io cJ·igindo cm J're!;'Uezia a ca
JlC]Ja curada de S .. José da Boa ~forte, nesta 
l'rorincb. 

Ficou o Scnar!Ó int.eir.tdo. 

ll111a r''lll'C>cnlação de 82 matrona.:; da Pro
Yincia rle )Jin:Js Gt·raes, pcMnrlo a amnbli:t 
para os ile,gT:If.~:tl!os Jrrc,;os da Província da 
~linas Gcrae>, por crim~s JlOIHicos, etc. 

Ficnu ,;olm~ a. :\fes;t Jl:l.l'a se lo
mal' em cou,;irlcraç;io para f]trando 
.se discutir a re,;olltCfio a respeito. 

O Sn. l'ATJ:TCJO J nSJ\ OE ADIEID.I E SILYA 

mal!llntt ü ~lesa o seg·uiutc 

nEQH!lDrEXTO 

"ncrrnéiro lieen•:a para retirar-me no fim 
r].:r. ~e,:_.;;io Jl:rra :t Provincia do ~!aranhão. 
.1/mr.ida c Silra. ._ 

OlllllDf DO DI.\ 

J ulganrlo-so di,;culiila a ma teria, }Jr()JlÕZ o 
St·. Presidente Jll'inwiro o artigo, ;;·alva a 
emc·nda. Jlassun; JH'UJIOI!ilo a eme1Hla uiio foi 
iiJlJll'ú\':Jll:t. 

Arli)!:o W. 0,; JlOS>uidorr•.s rle notas ·tleno
Jilillada:i rlu llanCil, 1lll de cedula::, que ufto 
:r:i J,•\'aJ'eln ·ao troco d·culro do período lllil!'~ 
carlu, perilcr:io dez pur ccnlu do seu l'alor, e 
uulro I:U!Io JlOI' CalltL :J llll'll':i rlc u·emora, fi
canrlu :il'lll \'alor algum Jlil:i:ia.rlos 2::i mezc3, 
•lr•JIOi> tlc findo o pcri01lo du troco." 

Foi app!'o\·arlo. 

".\rligo 11. Torb:i a,; nota;; rlt•nominnila,; 
do Banco, c eeduln,;, ::cnrlo rcrd;ulcil'il:i, •J 

Jl''I'I·I'IICI'Illl',; ;í PI'O\'incia, ;;Pr:io lroc:ula;;, e 
no, lllC:i!llfl ar lo golpeada;;, -c depois l'IHI!I1l~

r:ula,; com rlislinct;iin de sua,; CJlWlirla•lc-,; c 
\':1lores, e fríra rJ.o fiin •le .Janeiro enlre;rues 
na,; Thcsouraria;; P.ro\'incinc>, que a' remel
ll'l'<io t\ Caixa de ,\mor!iz:u;~o. onde serão 
conferidas t• h.11anct•:ula,; com a.,; l't'llle,;,;a,; 
rl:í> ,nol.r,; nn\'a,;: n q111' it'J·:i ignalmcuic lu;rar 
na cmi;;;;iio imuwrlial:llnenlc feita pela me,;
ma Caix~. 

]<oj D]l}li'O\'ilf]O. 

,\rlif!'o 1~. 0;; capilacs c I'L'!lfla;; a]J]l]icarlo;; 
;'t . ·anwrtizar;iio ~lo JJO\'n paprl-moP•la ,;eriio 
c::criplura•lo~ :'C']lar:lflamrnlc na,; Thcsoura
ria:<: ·c no fim de c::•l:t trimc,;lrc, inrlef·ecli
\'amenlr•, cntrr•gJil':' ·na i'i'IIYincia rlo llio d_c 
.JaiH'iro ;i Caix1 •lc Mnortiza•;:in c na,; outras 
á,; Cnmm.is;;üc;:; rlc Enli,;,;ãn. !J·lll' .f'ffccli\'a
mcnlc c -sem rlcmor:t proccdrriio ú amorliza
ção, ~olpcand·o as notas amortizaria~: c elas: 
sifica•la,; pelas série;; rlns \',11flrl'$ ·a<rji!C rn-
1'·1'111 amol·liza•ln:i ft',ra da Caixa rle .\li:nrliza
r·ão, sr•rãn cnlrc;mc,; nas T!Jc,;ourarin8 Prn
;.inci:l c:< par a ,c rem a ~!la remei! i •1~,: \:X .t 

Continuou a scgtwrla discussão do pro.ic~. :nnnrliwr:;io ;:criío pr,•fcrlllas as r! dr, '1 '.la; 
I l 't · - 1 n ' lo - · · 1 .rm _,., elo A ]\, sobre a ~u 1s 1 uJc:w r ·as o. as r c a,; m••nos nccc,;sarws na cu·cu a~· di .... , 

cxlinclo Banco, r]ue fica.ra .;uliarla na s~ssi10 o sn .. noncEs ma:ndou á ·~lesa r ~ :r.~ 
nnlerioJ', 

o sr.. ÜLI\'ICJJI.I nlandon ;i ~\lr.sa. a. seguinte 

",\o artigo !1": Dr.poi,; da palavra - ter
minar - ai:crc:icenlc~:i•) - jmprclerivelmcn
te. - Oliveira.» 

Foi apoiada. 

"11errnciro o :tdianJCut.o rlo a• 
((llC ~r ilPI'C;Pnle O ]li'O,ÍI'Ciu ti 
de :\lelhoramcnlo rlo lllL'io circ 
I. JJnrycs. " 

Foi npoin1lo. 
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Entrou cru di~cu,;são u JoctJtWrillleuto, fi
cawlu, SU:i]Jellsa a qtwsliiu priucipal. 

O sn. lloi.:G.Es l'L'IJUcrcu tirar o :;etJ requc
riuwnlo, c lu!-lhe concc.clido. 

O Sn. Ym:acmnu llWIHlun :'t ~lesa :t sc
gninte 

1 i!l 

de;;,·~ar, ;;ó rc•sta rjnc o Poder Legislatiro cle;;
c•mpen!J.e a sua fiscalríariio, pa1·a que não se 
pn;<sa emilllr nem mais um real do que a lei 
manda, o como c,;la fi;;c:lliz:u;;iu é mai,; l':wil. 
e mai,; hrcrc 1!0 rJnt• o exame c\a;; Contas da 
!1t•c.eifa c TJc,;pcza do UIIIIO J'inrlo, que um~ 
só vez ainda se f.cz, ct·ein que p·odercmo> es
perar aroitamentc que não harer:i risco so-

"SIIJlJII'ima-sr• 0 :u·ligo 12. _ Fcrunr•'iro., ln•o o ahuso do Gnrerno. Quanlo, p.or.ém, a 
falsifica1;iio c Í!lllrotlucriio das notas, Jlilo s~n
uo possii'L'i Cl;il.ar all;;nlnl:nncnr,• o mal. é 
eomtu.do possirel diminuil-o, toruar mais tra-

Foi approl'ada. 

Jnl~:uJdo-se discutida a malr.ria, 0 pro- halhü'a o arriscada a in!ro,Jnc,;iio e f!.'iJ•n 1la;; 
]wndo o Sr. Prc.si.1lcntc (t I'O!ação a emenda nola,; falsas: úS ml'io;; at(• hoje conllceidns 
suppressira do artigo, foi a]1JirOI'afh. consi::lrm na suhstituJ,:ão frcqucn!is\ima das 

''Artigo ·13. :\ snb:;tituiçiio das nolas dila- nota.s emitlirla~. e na limita~ão iln 1~spar;.n, on 
r·.er:ltla,; ·""'r:i cxdn::iv:LIIJCllte J'L'ita na Caixa rliminuiçfio rlo circulo -l'JTI que porlcm girar. 
de :\mortização, omJ.c 1'1mhcm sc• poderão H honlrrn ~urficientcm~n!e se ]Jropüz rrnc a 

• t•m:ltir no.t.a,;- 1la série d·e que iH] sint:L falta principal garanlia era a da snbstlf.nir;ãn, as
no lncrcado, amortizando igual ~omma .d'•' sim como Igualmente ~c mostrou a impn;;,t
nntms." hilidadc cm qnc cst.nva.mos para esta frr•

FIIi a]l]Jrovarlo com a seguinte emcnd·a, of- qucnllssima snhs!Huição. Rc~ta .. pois, a li-
fcrccitla pelo Sr. ~larqucz de ~laricá: mitação rlo circulo em que girem -as nota,. 

· ":\ suh;;l.ituir;ão ;;c farú na. Província. do E' evirlcntc que qnanto .. menor !'li r ma i~ fa
Hin rlc Janeiro na Caixa rl:t ,\morlização c cilmcntc se clcscohrir(t ''O <tccrcscimcnto. ou 
n:i;; Provincias nas Commissõcs de Emi;;são. infroducçfio ·das notas, c como u;; factos f!llC 

O Sn. •)[AnQuEz llE D.\nBACEX.\ di;;;;r: "Pare- passam dia:nle de no;;sos olhos Cünl'cncem 
ce-me, St·. Prc;ideni·C, que ·este artigo H ·tlc- llHlis !lo que o~ raciocínios, J.cmhrarci o que 
\'c limita.r-se ÍL primeira orar,.ão: as notas h:t poucos di3s aconteceu com os conheci
'clllillirliu cm wnn l'roJJincia, srJ correrão mentos tlo cohre seu gii'O cst;i limitatlo n. c;;la 
udla. ·'''JHlo supprinli.do todo o resto 'do ar- ciilaclc, c poucas mtlos, foi )Jortanfo facil dc;;
tigo. rrne pcrmittc a. pas;;agem rb;; notas de cobrir a falsitlaclc e introrlucr.ão, qna;;i no 
uma Jlara outras Provincias, c ,,]c torlas pa~a me.smo dia cm r@C clla se fez. Se o f!,'iro ros-
a do Ilio fle .Janeiro. porrrue uma. tal fa.cul- se, porém, extensivo a. toda a PJ·ovincia, 
rlarlc n:io srí augmcnta ·a facilidade ·c meios qunnto;; conto~ de ·conlos não intro1luziria\ 
de falsificar ·C introduzir nota;;, mas ainda aqucllc que passou na :\lfanrJ,'ga 20 :000~.\ 
sem falsWcação, ou crime, pó de causar. :t ou pouco mais? Emhorn. o giro do papcl
rui.na ·.de todas as fortuna.,; nesta Capital pelo moeda se,! a .prrmitfirlo cm torla a Provincia. 
augmcnfo elo agi·o rlo papel, c conscqucnl;~ pela natm·eza das cousa>, c geral disposiç~o 

haixa· do camhio. como infallivclmcn!e acon- 1lo:: r.spiriiM, a circulação qua:~i Lolal ha. .rlc 
teccní augmcnlando-s·e o papeÍ actualmente se limitar ás capJta,•s, c por is,;o havcr:i ./ 
circulante nrsta Jlraça com a rev·crsão das mni,; algmm f!.':lrantia. conlra a inlrnducção. 
notas que se manclar.cm para forJas as ·rrn- !Ta. a Commi,;;fio de Emissiio para fiscalizar; 
\'incin,; rio Tmperio. 1Jou;; gr:l!n<lcs malr.;; ha o Corp·o rio Commcrcio, c .s~ntr.-sc o rf
acompanham >cmprc a emis~iio rio pap1~1- rcHo de qualquer •nngmcnto no meio .cir
moc,Ja: primeiro. a falsidarlc. r t.cntnçiio clr culanfc. Se. porém. e.stas nota,; po1l••rcm pas
nhn,;n prlo Gov.r.rno cmil.tinrlo ·dez por um: sar, de umns par.t as onl.ra,; Províncias. que 
S• /l'll!!f]O, a intrOilllCÇ<LO rJc nofn,; fn)- \'.1SÍO campo iiC OffCrCCC aos c;;pecnlarJores, r. 
;;a;;. r.ontra. o primeiro mal ·-ha remcrlio c r- wnf1·ahanrlislas wi·;;ado;; n:t inlro1lnc~:in ii~ 
fica?. nn;; Governo;; r.on;;f.il,ncionar;;, pela pn- cnhrc, para introduzir ao ffiC-'1110 l•'mpo e.m 
hlicil!a1lr das oprraçúcs, rc;;ponsahiHda.rlc riM uma Provincia. ,1;; nolas falsa;; r!a.s onfras. 
mni:<!roii c fiscaliza1:ão do Porlcr Lcgi~lnll- Outro facto hem rcccnlc foi a. infrorlncr,rto rlc 
v-o; o projecto a este respeito nada deixn n . mais d·c quatrocentos contos de nolas fal~·as 

,., 
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· do HaJwo cm Afina~. que .só. foi dc.scobcrta · 
quando as nola,; ::e rcmcttcram cm pagamcn· 
to Jlal'U o Rio rlc Janeiro. Eis o rcsulta!lo da;. 
nolns de uma PI•OI'incia girarem nas outras. 
E'la st'l consirler:H;iJO bf~:'larla par:~ se sup-

SESS,\0 mt 4 DE AGOSTO DE 183·t 

l'JmSUHINCJA !10 Sll. lll\:\TO ltlll!WSO l'l\lll\!11,\ 

l,rimir o artigo, mas quero conceder qnc as- . 
!Ji.~cu.~.~tio do 1l1'0jcc/o sobre a cnns.,·tio ]Jara 

sim l~nmo :;e l'imliza, c cmh:>ra~a a inl roll n· um novo papcl-u!Octla 
cr·:io de notas Ial,;as da mesma Provincla, 
tdmhem se. poder:t ·embaraçar as dn.s outr:~s 
Prol'incias, c por mero argumento conce<lc- Aberta a se:;são com 3G Srs. Scnadorc~. 
rei mai~. que não haverá introducção de no- lcu~;;c c approvou-sc a acta rla anlcccrlente. 
ta;; falilas, ainda assim o transtorno de 1o- \ {) Sn. 1• SEcmlTAmo deu conla do >eguintc 
tl:ts a~ fortunas nc.sta Capital ser;\ ge.ral, im-
m~ili:tln c incvitav,cl. As notas ele todas a;; 

1 
Pl'OI'illclas virilo para {) mo i]~ Janeiro, e 
como niio é crime fazer o CJU:C a lei permít-

llXPEDJE:'\Tll 

tc, r•mltOJ'a re-sulte prcjuizo a .e::.ta on aquclla] Um officio .da Cammt ·tlo;; Srs. Dllpu
JICssoa, a .c;;!a ou aquclla P.rovincia, campa- fada:;, pnr.ticipa·n•lo que 1cnd·o aq.uclln. C:un<t
nhlas >e formarão para livrar cada Provin-]r~. ap?r~v:ulo o parecer u:t C?.?1~llb;5fto. tle 
cia rlo parei-moeda. mandando-o para a rlo. Con~IJtll'l~ao, dado ::.obre o o!JtcJo .cnl'woilo 
Rio, !\mllora soffrn.m ·Jll'cjulzo.s 'nos p;cnero;; pelo Scnarlo com data ·de 21 de .Julho, dcc:a· 
que ·exportarem. Toda a pc1•da é preferível rando h:ti'·L'I' o Sl:lnado msoll'ido n:io dirigir 
ao u;;n do papel-moeda. Estas companllia;; :í Sancr;ão Imperial a rcsolur;iio rinda .rln. Cu
nilo srrno Ião felizes como :1 d1J )font.cvicléo, mara tlo;; Depulntlos, e JlOl' ella · adoptal1a, 
que sem pcr.da de sna fnzmdn. livrou a nc- rcmorcntlo da Tutela tle Su:t ~fajl,stadc Jm
puhlica da inundação de cobre. r.cmctLcndo ]leria! .c de suas Augustas Irmãs o cidadão 
todo para c,sta Ca,pitn.l, c Rio Grande, c .sa· .Jo;;é nonifacio de Andrada: tinha n. comum
canelo sobre seus correspondt:ntcs, mas S·C· nic~r que a Camarn. dos Deputados e:;!ú, c 
guirão .lambem o exemplo, e o papcl-mocaa sempre esf:cvc pt'la referida dou t.rina por se
dc:;a·pp[!rcccrá primeiro das pcqu.enns ;pam rem [!elo;; mcr:tnwnte da ,\.;;;;cm!Jléa Geral :t 

a~ grandes Provinc!as, c desta;; par:t a do nomeação e rcmo~ão rlo Tutor; que assim so 
Rio de .Ja·nciro. O fnncsto c incvilavcl resul- deve proceder :\ nomeação do Tutor, para 
t.1.rlo rla disposição d·e~te arligo é .tã-o cviàcn- cujo fim a .camara do;; Deputados pcrlia~ ao 
te r:ruc· dcsnccc.ssnrlo me parece tomar maiS Senado rle,;ignar-sc o dia .cm filiO reunidas 
tempo ao Senado com ·O sen de,scnvolvimento; ambas [15 Camaras se .t.ratc da dila nomca· 
espcrai'CÍ comtudo as razões da Commissão ~iio. 
para dcsislir da minha 'Opinião, on propür a 
supprcss~o do ar.flgo. 

'Tomaram parte na <!Iscussão, .sustcntantlo 
~ tlispo;;içiío do art.igo os Srs. Borges c Ver
guciro; c o Sr. Paul:t Sonza, com as con
dlçõe~ rln SC!ffiln\.c emenda, que mandou :í 
j[e,;n, c foi n.poiatla: 

"Supprima-,;c o ullimo pcriorlo: No flio ac 
.1rmwi1'o, ele. -·P ntlflidonc-;;e .no fim da,; pa
l:tnn~ _;, a rcsp·cctiva CommissGo da. Emls
~~o - c n Caix:t da Amor.tizaçiio na Pro
vfncia rlo Rio de J·nnciro." ( 

Conlinnamlo a discussão ficou adia<h .pcln 
hora. 

O Sn. PnEsmENTil rlcu para orrlcm do rll:t 
da. sessão àc 4 do corrente a mal.cria adia<la 
c mais mntcrias dadas. 

Lcvantou-;;r a s·rs;;iío dcpoi' rhs r1uas 110-

Ficou so!Jr.c a )fesn. para 
tempo se rlclihcmr a respeito: 

em 

Um .rcqucrimcn~o do Tcncnf,r-ICoroncl rlc 
2' linha .• Joaquim RorlJ·íf:'l!Cs Coelho, expon· 
rln a in.iusl.lça que :;offrcra na reforma qu·~ 
o GovcJ•no lhe rlcu no ro,;to rlc Cornnrl com 
o soldo rlc vinte c ::.eh; mil réi,;, pcrlinrlo p.~~ 
isso ser rcgnlarln ·a sua reforma pr•Ja lei de 
2.1, de Setembro rle 182!1. 

Foi rcml'llitlo :\ Commis;;iio de 
Marinha c Gucrm. 

Ficou ~ollrc a Aie.,a para ser ap· 
provada a folha do whsitlio do3 
Srs. Senadores 
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O Sn. MATT.\ BACEI.L.~n participou que o 

Sr. TJnoco llii·a podia cOm]laretlcr por iu· 
com mudado. 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sn. PIIESIIlHX1'll declarou que se passava 
a !r:tbr, sobre o dia cm que devia ({)r lugar a 
reunião da,; Camaras .para a nomeação do 
l!OYO Tutor. 

D,•.poi:; de, hl'cws .reflexões resolveu-se 
que fosse o rlia de segunda-feira, H do eor· 
rente, o designado para a dita reunião ·das 
dua.s Camaras, c que na eleição se p·roccdcria 
na fúrma da nomeação antceetlcnte. 

o Sn. PnESJOE:\'TJ! pelas I o horas c ro .mi
nutos tJ.cclarou que o Scnatlo passa\'a a tra
balhar cm sessão secreta. 

:\o> vinte minutos tlcpois do meio dia 
continuou a sessão publica. 

onnrm oo DIA 

Continuou a tli:;cussão do projecto de lei 
para a ,,;missão para um •novo papel-moe
da, {JUC substitua o que ora cxist e, que n:t 
sessão prccctlcnlc havia ficatlo adiari-a pela 
hora cm o ·artigo ·H, com uma emenda do 
Sr. Paula c Souza. · 

O Sn. ~[AnQuEz DE BAnnACENA disse que 
pela ultima vez fallarin. sobre o artigo H, 
não tanto para insistir sobre a .supprcssão, 
mas para. responder a dun.s perguntas que 
lhe foram feitas .pelos mcmhros da Com
missão; que quanto ao qu-e disse um nob~e 

membro: "que deixando de passar o papel
moeria. de .umas 'Para outras Provincias não 
haveriam meios de saldar-se as contas .de 
uma~ com as outras Provi•n·cias: que o cJ
brc dcY.cria con~iderar-sc já todo recolhido, 
e que () unico meio circulante no Brasil era 
o papel, c se esse pa,pcl não girasse ·de umas 
paJ·a müras Províncias, não se porl•criam pa
gar o~ saldos, ,. que quem se OP!lÕC a esta 
passagem do patJcl~mocrln. deve desatar n 
di fficulrlade, e dizer como s·c pagarão os 
saldos, como lic far.á a passagem de fundos 
de umas pam outras Provincias"; n. rc;;posta 
era m'ui hr•'VC: c era o fazer-se do meilmtl 
modo qu·c até hoje se tem feito. Mostrou 
que nem houve, nem ha presentemente. pa
pcl-moe:tla com giro univcrsal.•no JmpcrJO: c 
que a exposição rio cobre nem sempre fora 

Jlcrmilüda: c antes ao conlJ•ario algumas ve
zes, c JlOI' muito tm1po foi prohihida, c to
davia o 'commct·eio entre as Prol'incia,; mtllC'l 
rJ.cixou de existir, e a remessa· dos saldos, on 
fllllllo,; têm sido feitas ·com perdas, ou lu
crns >egundo os cambios rllspcclii'Os; qnc 
~[o11tevidéo que ,pódc comparar-se pela vi,;i
nha•nça, a uma Província ·tlo Brasil .tem com
moreia constante com o Brasil, niío rece
bendo o nosso cobre, c que não receberia do 
certo o papcl-mocrla; logo .eslava d·cmonslra
rlo que a pa·ssagcm do papel-moctla de umas 
para outras Províncias não era uma condi
r;ão sine qua uon para o commcrcio rlc um:1s 
para onlras Provindas; que ludo pois se fa
ria como rn·escJltcmcntc, scguntlo :t varieda
de dos cambias. 

rOhscrvou que o proprielario ou lavra.tlor 
hahiano que tiver um credor no Rio perder:\ 
20 por cento, que a diffc.r.en~a ·actual do 
cambio, segundo se colligio das transacções 
tlo Thesouro, c o .proprictario ou l!:narlor 
flurninen.sc que .tiver um credor m Bahia 
ganhar:\ 20 )lOr c.;nlo, .c assim por dia,tt.l.c, sc
guntlo o cambio das Províncias; c qui) sem 
rlnvida a variedade dos camhios é ·cont 
grantlcs :;altos c do maior prejuízo ao com
mercio de uma Nação civilizada, tornando a 
profis·süo do negociante cm jogador ;de azar, 
mas que a estabilitla<le ,g·eral do Jmpc,rio só 
poderia conseguir-se com o giro de .mctacs 
precioso~, c não falsificados, ou com papel 
rcalizavcl :í vontade do port.atlor; que outro 
nobre St'nador ava•nçam "que sendo o papel
moeda g~nc·ralizado' no lmperio, c passando 
de umas ,para outras Províncias, daria essa 
estabilidade ao meio circulante"; mas que 
não sallia como havia deixado .de for.fificar 
suas c,;pcranças, com o exemplo do Rio de 
Janeiro. onde ha rpapcl-moeda, c sufficicn
tc estabilidntlc no meio circulwntc hn mais 
de um anno, pois que tanto tempo hn que o 
camhio se con,;()rva a 1{}, notando-se, pori'~m. 
que o ppcl .do Rio de .Janeiro e Provincial, 
c qnc sna quantidade circulant.c diminue 
con,;tan!.flmc•ntc. c que a entrada rlc onlro não 
é pcrmitf.ida. Notou qnc o papel nma vez es
palhado pelas Provincia:s ha rlc ter nm dif
r,crrnte rchatc em cada nma, cmhora seja o 
mesmo pa'[JCl, c tenha n mesma garantia .. 
porque o credito rle Ines rcprcsent.antes de 
valorrs depende de circnmstancias qne cstflll 
fóra do alcance das lci's, mui pn.rlicularmcn-
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lP a t~n.tla Proviucl:t, corrolloi;a alguns dos ar- tla Provincia ,;a!lta tJUaes são as uub.s ut~Jla 

1.\'lllllento,; iiJli'Ci'leutatlo,; na ant~wdeute .ses- cmitlidas, ou :tct·edilada,;, seu,; uuntcros, l'a
>lio, e concluiu ,;uslenlanrlo a mc:un:t OJli- lorc,; ,, <~ssi;;·naliu·as." 
Jtião, e que JJU vota~ão ·leria a. ]Jetlir a ·divi-

. "ão do artigo para votar cm favor da Jll'i- Foi i;.:L!Jtlmente approvndo, a;;;;im 
nwira pari L', e contra Ioda~ a;; outra;; do mcs- conw o ~cguiulo: 
1110 ndlgo. 

O Sn. V1maumno continuou a .sustcntlr a 
t!i;:,posiço tlo artigo, c a utilillutlc oC[ue ·rcsult:t 
do se c;;tabeleccr · uma moeda qual cm pro· 
wito tla 1'acilitlade das lmnsacções de umas 
pam oulras Provincias cvi'lando-,;o assim que 
um negociante de uma qualquer Provincia, 
vindo vendcr.os ~cm gcncJ·os a outra, se vis
se )'nrr;atlo -ou a levar llll'rc,Hlorias, ou então 
a procurar lctra·s de camhio .para passar para 
a sua Provincia nmn rlinli'nula somma; que 
a Commi.,s.io .:til' era em vJ:;kt consolidar o mais 
?JOSSil'l'l u unidade das •Provincias, o ·que é de 
;:ummo inl.orr.ssc até ·no senlirlo ·polil.ico, por 
cujos moti1•os conlinuava ainda a :cslar pela 
disposição do artigo. t; 

O Sn. )IAllQUJIZ tm }LI!uc,\ corroborou alguns 
rins ·ill'~umcnlos apresentados Jlelo anleced.:n
tc orador, c ,1prc~cntou outros C'll1 nbono do 
nrtigo f]lle sustentou. 

Dant!c'·se o ~rt.igo por discutido, flli apJll'O
·varlo tal qual, ·c í~eprovada JlUlltê da emenda 
do Sr. Punia Souza, c parte ]n·c,iurlicatla. 

":\rligo Hi. No J'im do pcriodo .ou .de cada 
pcriodo do troco, c em cada semestre as Com
missões lla Emis;;ão darão contas dos seus 
trabalhos, com quarJ.ros especificados, ;í Caixa 
ele Amorlização. por intermcdio das Thesou
rarias das Provincia;;, que accrcscenlarfLD suas 
ohscrvaçücs. :\ Caixa de Amortiza~.ão, além 
tln conta de sua parlicular ge:;.tfto, informará 
o ~Hrüstro 1la Fazenda de .todas as üpcrnçúcs 
das Commissücs da Emissão, c no fim rlc ca
da mmo financeiro .far;i um l'Clatorio geral c 
circumstanciado wm o quadro geral da emis
'iio c amortizarão rlislinctnmentc cla·ssifica~lo. 
o que ludo ser;\ prescnle ;í .\s·scmhléa Geral 
Legislativa." 

Foi upprovnc]() sem impugnn~ilfl. 

"A~I.igo W. Toda,; as o,pcrnçÜ.L'S ortlr.nadas 
por esl.a lei •serão pnhlicadns pela. imprensa, 
rle maneira que a Naçfio esloja srmprc iuslrui
tla do movimC'lrl.o da cmiss;io i'· amorl.iznçfi.o, 
sua folalidadc .c all.ernção subsequente, e cn· 

"Artigo 17. 1\icam rcvogailas loilas as lei,; 
lllll corrlrario. 

Paço do Senado, ·t:m 22 de Julh-o de 183·!-. ·.:... 
Nico/lío Pereira de Campos 1' L'1'!JI!I''Íro. n 

O Sn. ·pwr,A SoUZA ofl'crcccu o ,;cgninlt' at!
tlilamento para se·r colloearlo onde melhor 
convier, salva a r.edacção: 

"Que t'stas •notas ~crfio recchirlas cm todas 
a;; eslar;õcs publicas; e cm totlas as trans
acções JWI'Iiculares cm CJUe não !touwr uma , 
e:ilipulaçfw especial." 

Foi n:poiado c a•JlJlrovat!o: c afinal 
o ·proj~clo par·a JW>s;vr ;i ullima 
discussão. 

Enlron f.lll ullima discu;;s;io o rprojeclo so
hre as emharcaçõe·s que ~c empregarem no 
cunlrallando de escravos africanos com as 
emendas approvad<ts na segunda dÍs~)ISsão; ~ 
então cousullou o Sr. Presitlcnle ao ·sen.ado 
se esta. malet·ia deveria ser !ralada por ·tr
ligo ou englo!Jatlamenk: venceu-se ([Ue f.ossc 
por arligo~: levf. lug3r o artigo to, que foi sem 
impugnaçiío ·approvado tal qual passou na se
gunda di,;cussão. 

Igual sorte 1ivc•ram os <Ll'li;:o5 ~o é 3'. 
Ao ,'!!'ligo 4o offorcccu o Sr. Oliveira a ;;c

guinle emenda de rcdncr;ão, qac foi n•PJJro
vatla: 

"Em lugar de tripulação, diga-se - Offi
ciacs c mais pmças ·" 

Findo o rlcltalc apprOI'ou-sc o ar.tigo c a 
emenda, salva a rcdacç;in. 

Danrlo erntrctanto a hora prorogou-l'c. a ses
siio até <l conclm;io dr\<l:1 rliscm~fio. 

Scgnio-sc •então o artigo G~. qnc apprOI'On-
5e ·sem !lcllale, hcm corno o arl.igo G': ~enrlo 
afinal approvarl.o o Jlrojeclo assim rmcnrlado 
pam rcmclleNc ;í .ComÍnissiio rl1:! Rcrlacçii.n, e 
se-r rlepois enviado ü Cnmara tios Sr;;. Dcpu
tad os. 

O Sn. PnEsrnEXTF. deu para a orrJ,•m tlo dia 
lrahalho de Commissües. 

LrYnnton-sc .1 sessão depois das duas ho· 
r as illl. tarde. 

\ 
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SESSÃI.Í E.ll 5 DE AGOSTO DE 183·1 

l'lill~JfJEXC!A fJO Sll. III\X1'0 D.WilOSO l'EillllllA 

Trabalhos de Comrni.~sües. - Leitura de 7'C-

1JliCI'illlcntos 

Aberta a sessão com 32 Sr,;. Sena!lorcs, lcu
s~ c apJll'OV~-sc a acta da ante.rlor. 

I 

EXPEDJESTE 

O Sr:. l" SECllllTA!UO leu um tJfficio do 1• Sc
crcl.in·io da Cantara rlos SI\'. DLvputados, par
lir:i[Jaudo a eleição da nova. ~Ie~a que alli deve 
SCI'I'ÍI' Jlll COI'I'C'IIIC mez. 

Ficou o Senado inteirado. 

Approl'aram-sc p:ura derem {) competente 
ucsliuo as folhas do sullsiilio tios .Srs. Scna
dorc.s JJO 3" mcz ila ·presente scs·são c das dcs
[lezas da Casa. 

o sn .. BOJ1GES, sendo-lhe conceilida a pala
vra, leu o projecto de lei .sollrc o mei!Jora
mcnto do meio circulante, feilo Jlcla Commis
são ~lixla dn,s duas Cn,maras, c declarou que 
o Sr. ArauJo Lima se as:;ignnm vencido, 
cru:rnto aos impostos; c que os Srs. l~Iollunda 
C:walcan!i, Yergueiro c Paula Souzu tmham a 
npre,;cnlar votos cm separado; e que igual 

1n·o.iecto era hoje lido na outra Canura, na 
qual devia começar a di,;cussão, cm con.sc
qucncia delkt ter a iniciativa soh~e ii~11Josto; 
pnm cujo fim o hal'b a munrlar Imprimlr. 

o sn. PnESIIlE:>m ob~eri'OU que cm consc
qucncia da. decl:1ra~ão do nobre Senado!' o 
projecto ficava sobre u )fesa. 

Ficou sobre a ~lesa. 

Sendo a orclcm do dia kahnlho de Comm~s
>õe,;. tJ Sr. IPrc.<idc'ilte convidou nos seus J~
lnslrcs mcmhros para entrai1l'll1 nc,;lc exerci
. eio, c ,sn:;pe.ndcu por isso a sc"süo ás H hora::. 
rla manhã. \ 

p.ch uma hor(l t1:t tarde continuou a scs-
~fto. · , 

1 
0 sn. SNrunxr:>o leu um parecer tu Go~-

missão de :\Iarinha 0 Guerra sohne tJ requcn-

menta elo Coronel reformado de ~· linha, Joa
quim Rodrigues Cor'lho, no qual 'expunha (JU'! 
a Commis,;ão para inleJ•pür :o se11 ,parecer de
finitivo prccisal'a CJllc a tal re:iJ!Cilo fosse ou
vido o Governo. 

O Sn. VEHGUllmo apresentou JlOr parle i!a 
Conunissãu rcspcclivn a redacção !las rc.:;olu
c;õcs sohrc a Tarifa dos ,;oldos dos orriciacs do 
~· liuha e sobro o augmcnto de congrua aos 
Cabido,; da Dahia e Pern:unlluco. 

O S!l. P.mncw, por 11artc da me:Hlln Com
mis;:;io, nrH·cscntou a redacção das emendas 
fcilns c appro1•adas pelo Senado ao projecto 
tlc rcsoluçfw. vindo da Camara dus Srs. Depu
tados, pelo qual foi o Gol\l'rno autorizado a 
conli·atar a iulroducção c admini~lra~~ão de 
paqucll's a ·vapor. · 

Ficou sobre a :Ilesa. 

Declarou enliio () Sr. PrcsiU~utc I{Uc a ses
;: ii o se tornava ;;eci:eln; e dopois de para r·sse 
fim se da·rcm as precisas providencias do cos
tume, o Sr. 2" Secretario leu :o parecer da 
Commissão Especial c voto separado a!Jaixu 
t.ran>cripto: 

"A Commissão reflectindo sobre o requeri
mento que lhe foi remet.tido sobre tJ decla
rar-se illegal a reforma da Constituição, ele." 

"Os ahnixo assignaclo;:;, ml'm!Jros da Com
missão E>pccial, divergindo dos seus illuslres 
collcgas, etc." 

Disse então o Sr. Presiucntc que sendo ex
presso no Regimento tJ ficarem os parecere' 
ele Commissücs JlDr Ires rlias sobre a )lesa, 
wu;;u!l:tl'a comturlo ao Senado :;e fJl!Cria on 
não ahrcl'iar o

1 
.termo da discussão do que se 

aca hal'a rlc ler. 
:\!anelou cnliio á ~Icsa o Sr. Y~rguejro o 

,cguinte 

."P.equciro que se tlioeuh .iú ~c u sessão ilevc 
conl.inum· secretn." 

Sendo apoiaclo este reqnerimenlo, c rlcpoi' 
ele rlioculitlo. foi n.pprol'nrlo. 

Ent.rou .porfnntD cm cliscuss;io n 2' parte do 
parecer cln Gommissiio, c a primeira do voto 
separado. 

( 
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JJaudu de]wis a Jwra, o Sr. l'rcsit!cute c~J:
:<ullou o Senado .<e ccmviuha que oc Jli'O!'O

ga;;;;e a sessão, alé c.oncluir-se u anateri:i em 
questão. 

Venceu-,;~ fJlW sim. 

Pro,:rrerliuuo em COJI:<equencia O ue!Jatc, O 

Sr. Fl'ijó fez este outro 

nEQt'EnD!EXTO 

"ncqueiro que se discuta JH'imciro o parccc:
tl:t Commissão Sl'Jlaradameute do voto dos 
dou> Sr>. Senadores. 

Sendo apoiarlo este requerimento, depois d~ 

tlbculitlo foi approvado. 
P!'tlpuz ''ntão o Sr. Prc:;itlente se t•sla ma

teria ti<'vcria ser tratada ,•m segredo: reuceu
::e que •não. 

Propüz finalmente se em geral c::ta maleria 
tlerer-se-hia .tratar cm segredo: veuceu-sc 
tamltem que não. 

Harcmlo que~tão de ordem se teria ou niio 
outra discus;;ão, de.pois de algumas ob~erra
~üe;; reuccu-sc que 5im. Requerida portantD 
a ur~ncia, c vencida, tere lugar ü ::.cgund:l 
di,;cu;:;;ão. na 'CJUal venccu-5e como .na primei· 
ra nz, qnc fosse publica a presente sessão. 

O Sn . .PnESIDE:'iTE de1t par:L ordem do dia 
a discussão do parecer acima referid-o; as ter
ceiras rli,;.cus;:ü,•s das J~csoluções G, a];provau· 
do o dccr,•to n. 20, .de Selcmllro de 1833; :\ B, 
;:'ohrc o julgamento das prcza5; n. fJO, decla
rando que Vcnancio .José Lishoa .Junior ·fica 
con;:id:~•rarlo como filho da Academia de Sci
rncia,; .Jnrirlica;; de S. Paulo; •n. J3.i, do mmo 
Jl<t:;,;a:lo, :mlorizando a qualrjuer rlM Directo
r··,; do,;. C11r:ws .Jul'idicos para arlmillircm a 
t!Xa.mc a Franci,;co Thomaz rlc Figueiredo i\'3-
w,;; n .. JG, aJ}plic.ando a ]Jcncficio do IIo;pi
lal desta .côr.tc DS .remanescentes dos ;premi os 
rle suas loterias; c finalmente a I' c ::• di:>
cn;;;:iio .r] a rc:iolueiio n. 1·>, para que os cirla
tliio;; brasileiros por Unirersitl:uh; exlrangei
ra,; fiqncm hahili!ados para exercerem os 
cargos puhlicos. 

Lemntou-sc a .scss:io :is 
tarde. 

d nas horas da 

SESS,\0 E3! G DE AGOSTO DE !831 

PllllSJill!XCI.\ 110 Sl1. Bll~J'O R.\1111050 J>E11JlJIIA 

/Jist'llssüo da re.wluçüo sobre a tarifa dos sol
dos do.,· of(iciacs miliciano.~. - /Jiscu~süo do 
pw•ccer soúre a reforma da Consliluiçlio 

.-\hcrb a sessão com 37 Srs. Senadores, 
leu-se e ap.prOI'OtHe a acta da anterior. 

O Sn. '!" SECnETAmo deu conta do segttint~ 

EXPED!E:-;TE 

Um officio do J• Secretario da Camara dos 
Sr;;. Deputados, parrlicipando que :1 m,•sma 
Camara conveio com ü Senado, que a reunidO 
tia.' duas Camaras para a nomcacão do novo 
Tutor Imperial ~enba lugar •no dia 11 do cor
rente, ;pt!las dez hor;t.s da mauhã, i:\ llcm as
sim que a devida nomeação seja !'eita nos tP.:·
mu,; segnidos na antecedente. 

Outro do ·~finistro do Tmper!a, rcmcllendo 
as iuform:u;ües dirigidas .pelo Scna.do, acerca 
do requerimento d'O Cone<;o Felisllcrlo :\•ntonio 
Pereira Delgado, no qllal se queixa de ter ;;ido 
dcmi!fido do lugar de ajudante do bilJlíolhcca
rio dest.a Côrte. 

Quanto ao primeiro officio ficou 
ü Sr·nado inteirado; c quanto ao se
gundo foi rcmettido á Commissão 
que pedia as informações. 

Apresentou depois D mesmo Sr. I• Secreta
rio o voto separado do Sr. DL'putado HoJJ.anda 
Cavalcanli, membro da Commissã.n .\lixta <la 
,\s:'cmbléa Geral, cncarreg.ada do melhora
mento do meio circulànte. 

O Sn. VEIIGVEmo, na qualidade de membro 
rl:t Comm.i~sii.o <1~ Cons.tilui~ão m:uJtlDu tam
hcm 1í Mesa D seu 'I'OtD scparadü :r.clatii'O aú 
trb'smo objectD. 

Ficaram amlJO,; sobre a ~tesa 
junto ao parecer da Commissão. 

O Sn. 31AilQUEZ DI> lx u.Dtnl'PJ>, por par! e 
tia rcsp,'clira Commis~iio, ajlre;;entnu a rf"t1,1-
ceiio do projecto de lei cncarrcganilo ao ~Ií
nistro do Imperio o promover c ~olicifar aõ 



, .... 
':1 

• . '· ~.., l •• 

Sessão de G ele Agosto 185 
uhras de IHI\'eg111;áo de t·ios, aht•rtut·as c!~ ca-
naes, ou couslrucc;ües de estradas, jJOIÍI.~s e Seuuuda 11arle 
calçadas. 

Ficou ;;ohre a ~tesa .. 

O Sn. '~lAIIQUilZ lll! lJAIIIl.\CilX.\, como rclatur 
da Cornmis,:iio de Fazenda, JlOl' Jl:Hte da mes
ma leu um Jl:ll'eco•r :;ohre o retJUC!'imeulo do 
Cnn;;..thcii'o Aulouin Homem do Amaral: a 
CouJmi:<:<iiu imt ·de parect•r fJUC sendo justa 
U !jUCiXa do SUjJ)JliWIItC,,. devia llle!'CCCI' U 
con;;lcli!rac;iio do Senado a seguinte 

Pu;:;sando-se a entrar cm di:Hmssií•o o par:•· 
cer da Cornmissão ad lwc, suscitou-se uma 
!Jrcvc CIUcslfw .de ordem sobre o o·ulJ·ar sim
plesmente cm discussão o parecer da Com
missão, ou !lOnjunlaiJllcule com o vuiiJ "''!~<I· 
rado de dons mcm!H·os da nHlsm~t Comnli;;
sfw: venceu-se uJ'iual que CJlti•assc tudo em 
discu:;são. 

O requaimenlo a que tl·eu cau,;a o varecct· 
da •Cornmissüo c \'Ot•o em sc!)arado é o se
guinte: 

"Requeiro: 1•, que o Senado dL~cl:trc, por· 
vota~ün, que não julga legal a I'el'ol'ma thL 

·· ,\ As;;~.·mbléa Gcrnl Legislativa rcsol v e: Con;;Htuição por nii·o ter a aua upprov·:tÇii••; 
,\rligo unico. O Conselheiro AtÚonio III•· 2", que o resullado da votação seja •Qmmu

mem do Amaral l'icu. rciutegratlo no emprego nicado á Camara dos Deputados. 
de lns.pector da Thcsouraria da Provincia do
Jlio de .Janeiro, ficando de nenhum effeito n. 
nposentatloria que lhe foi dnda cm 10 de De
zembro de 1S:l3. 

Paço do Senado, etc." 

onnE~r no DIA 

~ 

,Foram 5em impugnação lWl' sua ordem ap
provadas a;; rcdacc;õc:; que se achavam sobre 
a. ·~Ie,;a, dHs resoluções relativas a ta.rifa ,dos 
soldos dos officiaes militares, c ao augrnento 
de congrua aos Cabidos da Dahia c Pernam
buco. 

Ouanto :i outm retlacção, que se achuva 
igu~lmentc sobre u ~lesa, :das emcn!las posl.ts 
pelo Senado á resolução que autoriza o G'l· 
vemo ~. contratar u introducçiío c admini>
lr;u;ão dCdJaquctcs tle Y:tJIOI'; o Sr. ~Iarquez 
de Jnhambupe oJ'J'crcceu u seguinte 

",\o arl.igo atl11ilivo: Depois da palavra 
i! o Tmpr1·io - !liga-se -·que de' nenhuma 
maneira JIO:\sarn ,;er illudidas - as:~im fina
lize o artigo." 

Sentlo apoiai!.a esta emenda, e dan1J.o-se de
poiô por tli>cnlidn, foi approvada; sendo de
,pois approvnrla a re1lacção, pa.r'a. com as duas 
antecedente>, se enviarem (t C amara dos ~rs. 
Deputa elos. 

PAnECEn DA co~niiSSÃO 

"A Commissiio reflectindo sobre o requeri
mento que lhe foi rcmet.tido sobr.e o dccloamr
sc illegal a reforma du Comtituição feita pela 
Camara dos Depul.ados, é de parecer que não 
tendo sido .officialmen.tc communicado a esta 
Camara o resultaclo ;das àclibemçücs daquclJ.u 
outra, é intempestiva qualquer dec1a•ração do 
Senado a este respeito. 

Assignados, Srs.: Visconde de Cayrú, Feijó 
e Visconde da PerÍra Branca, ve:ncido." 

VOT<l SEPAllA!lO 

''Quanto á maf.eriu 'é o voto >dos abaixo as
signatlos que o Senado sem cntmr no exame 
tla legalidade, encaNndo sóment;c a ques.tão 
pelo lado .poliHco, dcc1arc que adhcrio ás re
formas, c logo que ellas lhe sejam solenmc
mentc com.municadas, comnmniquc então e.ssa 
sua atlhcsão á •Cam:lra dos Drput.ados c ao 
Governo. 

Assignad!os os Srs. Murqucz de Caravellas o 
P.aula Souza." · 

O Sn. ~IAnOVEZ nll IXIIA)IBUPE di:; se ser a 
snu opinião approvar a intcllige·nciu dada pcw 
Cnmara do~ Deputados aos artigos que tmtam 
da reforma, urna vez que r.lla se havia forma
do rrn Cama r a Constituinte; que !'econhcei,.~ 
todavia a rlirricnldadc qne Iwvin. em se inlcr
prelarern t.acs artigo~ da Conslil.uição que fiCla 
sua ohscurldade podiam ler induzido a Cil· 
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uJara a toma!' u111a tal iulelligeucia pela falta •:üu lia reda<:~ãu, ·UL'JJui; t!u tJULl a Camam u 
llllL' >eus retlactures tiveram cm uccl:lrar o enriJri:l ao Senado na J'órma da Con;litui
!:':enaiuu sl'ntido lle hes arligu;, que tL Carnara rão; Juas t]ttc CJIII]ttanto se não ri,;;e se a 
du; IJL'Jllllados a]Jl'O\'eitaullo-;c ll~ssa !'alta Callwra u fazia, ou tleixara •lc J'aur, ·lliio ,;e 
L1111;uu mfto delb, e fez a reforma que era JIOdb 1'aze1· um juizo coutral'iu, por cujo;; mo
l•:t~<'nlt', c ;eudo isto {lCrto, nüo saDia a que lirtJs o Jlat·eccr tl:! Cummbsão lhe hal'ia pa
filll, ott a 1111e JlrOJIUsilo apparc•cia o requeri- n'cido fundado rm prudencia !lO!itic.a, J'icau
lllL'Illtl, ]Jara t!UC ;e tleclara;sc se as reformas dtl, Jlllrém, ao~ :Senado u dit·,·ilu tlc atiopi:lr on 
1;!avam bem ou mal l'cHa,;; que era inllis- nftn o projecto, on t•meitrlal-o; e julgara t•·r 
t':llil'l'l o princi]Jio consa;orallo pela Consti- obrado bem o no!Jt·c St•tmdor, autor tlo re
iltil:iio, ttue .em todos o,; objectos Ltelillerafivos q:t"rimeulu, qnando prup[,z que 1) llt'gocin 
1!evem inlcrrir o,; Ires ramos tio Poder Legis- fuHc tral:do em ,;e,;,;üo secr~t.a, Jlllis podia 
lativo, e que faltando ü;;l-u inkn·cn~ão cer- ;,•r o jul;;ar-,;e iltllli! e ·niiu tet· aml:uifwn.lo: 
lamente faltava o mais essencial, ainda n.Js ma,; t}l!e o Sen:ulo eu1 sua ,;ahctloria atlutil.lio, 
ucgociti;; üs mais tririaes; mas !Jlll! todavia lJe!ll eo111u tiL'!iht•rou qn•· fo;;,c !ralado pnhli
ignur:t\'1 .o que ,\c ia fazer com :1 i1léa do tal camelllc: rJue natla rnai:: ]1oi,; re;.lava rJUC o 
rrqnerim:nto: "Qual é o moliY·O que temos, a}IJII'urar-::c o parecn· da Commi,;,;:io, J'lcantb 
di>>e ,, nolH'l' ur:11Ior, para inlcrrir cm um I as,;im u ·senado hahiti!:uio JI'Ll'a ohrar como 
nr•;:uci,l rJl!tl não c.,lú ao ·:w;so :r!cancc·? Como enleutier, porque ,,. a unira Camara mal!llar o 
lnlllai' ·~oula:: a uma Canwr.a 1lo ~JllC ella faz? prr•j<·c!o, o Senn1Io o lumaria em con;idera
:;~,, ll•m elb a su:t indcpcnLI,•tJci:L cm seus ~;i•), ~tJlJil'O\'.:n·l:t <lll cmen1laria: c :;c nfio ma·n
ar.ltl,? Sem riurirla: ·Cn!ão como ir o Senado rl:tr, a consequcncia é o St·nado •t'nlfw r''.>o1-
tlpr·lat·:tr i!le,r:tl um acto seu? ~ão pt'1dc ter Ycr; qu:Il Sl'l'Ú c:.:;a dc!ihcr:u:fio é que se não 
l11~·;,r ai~unt, e um tal requerimento dc\'c ser fl'"Ii:t ~allf•J·. :'in!nu-;(' que o Yolo :iC]Jararlo 
t·r;:i;lrad,l in U111inc, c!le nftn .tem 110r fim rrCú!IIvc•.' :t Jli'cc;;i,Ja<It! de• ::c nfin tratar da 
lllai:.: L!II~ rir abrir uma rli;cus~fio inlcmpcs- malcria :.:em rrnc wnha n cummunica~iio ol'
t:ra: Jllll'lJUC ,;c fo:.:,:c al1crta a·n.tl's do se entrar ficial, porém riantio a rc~'l'a, que sem dcpc·n
na<tuelle;; lra!Jalho:.:, llc•JIJ. port]Ue então se po- tia de tlclihcmcfio se ticciar.c que o ·sem11lo 
tlia fom:tr um:1 reso!tu;:io, e Jazer-,;c l1!Tia in- arloplar:i a:.: reforma.:.:. o rjae ccrl,1mentr era 
lt·rprí•ltu;iio; m:L:; tlL'JlOis do negocio estar feito mui!~ l1aixeza .. pnriJUO tl l'a.llatlillm da,; lihcr
lliiu tem p.-•r ~·im mais qac su::citar uma du- rlarle,; hr~:.:ilt'ira:; confiado :í guarda tio s~
ri•h IPranlar um :.:cim1a nas Camaras, c na na·uo n:io derla ser ;tssim ah~ntlonado; que 
:\:11::in, o que cumpre eritar-se, c par:t isso :'l' cumpria Jlni:: niio se de:;riar do Senario o lli
<~IITI>c;ruir nem esta di:.:cussrto rlerc con!l- reilo que .tinha de, em tempo, examinar a,; re
llllar." l'ornus .. afim de se não f,aur uma ~cgumla 

O Sn. YI:'CII::\"Ilf: llE CIYnú tleciarou qae, parle rio i;riwminioso juramento qac se oi;ri
t'lllll•1 membro th Commi:.:sfio. 5C via ohrigado gnu a rlar->e de c::lar o Bra;i! ,;ujcilo :í Con
" tia r ;, razão tio "cu Yoto. cm o qual niio fez ::litui~:in rtac ;;c J'ize;;,;e em Lisboa: que o caso 
IILlis 1]11r co:tl'il'lllar as raz<ic;; apre:.:enlada.\ n·a itl2nlit:o e m;,leri:J prohirmalica. pnnptc 
l"'io ~~·. J',·ij1'1: qt:c a Con:<lilucionaliriat!c c a ~:u;;io a1Ioptou a. Cnn:<liluit;:io qac offcrcccn 
:1 .pl'lldcnrla poliliw exi;:üm o seguir-se o o Imperador. l'l'pre>cnla pelo,; Ire:< ramo:.: riu 
parcr•'l' tia CummiS>iio. allcn!o a t]Ue a Con- l'ori,~t· l.cg'i::l;,livo, mas não por Jlarlt~ tlclle,;. 
sliluit::io n~o autoriza o Scnarll\ a julg.ar os e am:t ,,; c~mara t!,• modo nenhum pótic' rc
at•lns 1la outra Camnra. poi:; ri'lahclt:cen a re- prt•senlar a l\'a~ão .para. ,;e dizer que a. Xat:iin 
~~· .. , rrnr ~~ d·~re sr;mir .nos nr:::or:io:; que têm quer e aceita as rcfnr.m.1,;: qnan!o ·mais que 
!JI!::Ji' na> Cama1•a;, rr;.:r:1 e:<la qne ainrla n;in nenhnma lei IHÍLie ser frita ;;~.·m o inlt•rmt't!io 
!ii<hn :;ir!o w•,!a t'll1 .;Jl·:ilitl:I ;t re;peilo tio pro- 1I11' Ire; ramo,; tin Corpo Leg'i:.:laliro: "P:tl'a 
jci'ln tla; ref<1rm:"· pn!; 'ahia-:<r rrnc a,; rc- ronlr;,ri:u·-;e isln (tii:.:;;r o nohrr SmH!or). in
forma; r;lanm f••ii~J; por wn;;!,Jr rio:; papeis \'M.a";c a >nhcr:lllia ria :\"a~;in: m:1:< rpwl 6 clla? 
pnhlkn::. ma.< n:in nfi'irialm·'ni·': I' rpw a,;im Jliz.,,. ;:io ''" EJ,•ilol'•':' qnanrl11 t'Xprimrm a 
rii1•• han•nd" rindo,; nrnhiillS ofl'i.ciac; a tal ;JI:l · npi11i:io. I' a npini:in dn:; "''115 con:.:liluin
l't''Jlf'iln. rlrri·1 rs]lcrar-;r que o ]ll'ojecl·o ria.,; Ir,:: ma,; eii rlirci qne o,; Elt•ilol't':' não cxpri
refnrmas re•~"l"'"'' o ullimnftnll. tla approva-, mcm esoa :.:na OJlinião; el!c;; não fizeram se-

I 

I,' 

• 
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-n-=-:ir-~-,-:-,J,-,.-=-d-Pc-,,-r--•. t--l-ll_n_rl-c~-·r-e-lt-1 -d-,1-l'illll'r Lcgis- ;;I :tnit;üu; lop;~;-;;j~~:;;;:er ·lt'lll dt•.eit!i.tlo a tJlli',;

Jati\'o, c nitu ]Jorliam fazer o contrario; c IJUC liio tlc que cllc lw tlc sqr L'lll'iatlo; c t'll tlirt•! 
quanto a mim nitn ,,, a :'\a\iiO t'Xt'l'et'l' a ;na IJtte se nitt~ !rale vut· um Lli>lu, c t[UP ~~ iu
>'<ÍIICI':tnia; ,·, uma J'alúbtle. é nma impostura ll'llllll'slivu, porque ut'1s !cllltl; ·sah·.·mos Jll.ll'tJIW 
o tlizer->c la!. Qnantlu .pnis. ,;cnhot·c;, vicJ'Cill JIÜ•< lentlu o SPnadtJ th• l•rnlaJ· p;tJ'Ic nisso ou 
35 re!'oi·ma;, nú,; nos occnparemos uella"; ma> lentlu, liôÍll tl<'l'c tra.ktJ· jü, pul'tple r' :tJtlet:ipa:· 
niio l'intlo van o Scnarlo .tonur nellas a p.arte o -'Oll juizo. O nohre or.;t<lor õli'CI'''"'t'llltltl qui' 
qt1c ilr.w, cutliio nós deliberaremos a tal res- a :;ua OJliniiio a lal l'l'speil·o >C ;Jch;t\'õt pro
pt'ito. c.mhora o Senado wccurnha, como se nnnciarla ·dc,tll' JS::~: r l(tte ,.,l;t\',:1 cpr\o IJlW 
diz. nns .succurnbir:í com honra." uão a l;amnt•n elos Dt•pul.atlo,, ma; sitU c1s 

O S11. SAnmxrxo disse: "ü requerimento Dl'Jllli:tdns <',;colhidos para J'azt•n•nt a rdor
C[IIC l'ni laxnilo de int~mpe.slivo reduz-se a 11c- ll.J:t, l'J'alll os IJUC a .pt•diam. opiui;i,, e.sla IJilP 
ilir iJllC se declare illegal a reforma da Con- sempl't' st'P:IIiria, e moslraria u iJII:Inlo ;t Con
slituh;ão, ele., c o parecer diz qu1• ellc deve stilui1;iío neslt! ponlo •'ra explil'i!:t: l'ina!Jtt<'HIP 
ser re:<crvn1lo .para f[nando se parlieipa.r o rc- iJll•' po1· ora se limilara a rcproral' o Jlat'CC<'I' 
snllarlo: mas, .pcr:;unlarei: ser:'t clle parl.ici- d.:t Commi,;s;io. c o 'retJUCI'illlelll" Jlot· illl1!111-
padn? Eu· C!'ltcndo ·iJUC niio: de qt1c ha n.rbi- pcsfivo. · 
t.raricdarlc na clelihcr.a~iio da outra Camm·a, O Sr.. FEI.rú lemhrou qnc · a Cmnara dos 
nt'1:< niin mos podemos clJamar á ignomncia- Dcpntarlos potlia rt•mcll.cr o re,;ullatlo ria sua 
rlrs::c5. pnrf]UC o projc.clo das reformas no seu deliollerar;:io CllHIO se havia ol"''l'l'ado, ,:t11\ me•
prcamhulo tl!z: .. 1 C amara d•s De}luiados com- mo pr·la manr~ira fJliC o ha.rin l'l'ilo. parliei
p:.'/1'111'1'1111?11/1! con.~liluii/a, ele.: e;;!.:i elaro qnc pailllil a tle!i]Jr•ra~illl que l.inha .!.omarltl dr• t[lll! 
ntí;; nrro lemos de tomar parte. c 'c nito tem n''"''' mez ol'l'\'i;;;;.·ln n:t ~ll•.:::r 1ae;; nwmilros 
rlc vir, como ·dizer-se: espere-se para quando como u St•narlll Jit:ar:t in!l'irn.,lo n;r. anil'l'<'rlt•n
vier. ou qui' seja rcmcllido ao Governo o pro- k iil':isiin: qnu a Cauura dns nrpnl:ulo; pntliõt 
jcclo para o publicar? :\ espera é dc·~ncccssa- pni,; manuar public:tr a; rcforma.s, c nes;;;t oe
ria ·quando mós ·tomo;; a certeza rlo facto de casiiio pm·ticipar ao Sr•nado, pa11:1 cuja occa
quc clle nos não ha de ser rcmcttido; .por es- ,iitiJ ,lulg:aYa :;r. dcYi:t ~uarrlar (I .ini?.O do Sé
tes motivos, )lois, não po:;so vol:lr pelo .pare- nado, c cnl:io tomgr :a tlcli!Jcra~;io que julga,;
ccr dn Comrriissão." . :<c conveniente: irléa esta quo c:;ktv:t cxpre:;sa 

O Sr.. ADIEJOA ll ALnrouE~QUE tlissc: ,; não nn parecer rla Cnmmi;,;ito: tJtW o ;;cn nil n cs
estit se disculindo se é da compclcúcia da C.t- !ara exprc.sso no mesmo parecer. c qnc su;t 
mara dos Deputados o fazer sú por si a rc- opinião i'l1:l i(UC se niin :loc-a.;o.;c nc;ta. malcria, 
forma, 

011 
não., para evitar o:; ineonYCnicnl.l's que Jlüt!cm rc-

U)r SEXADon: "Essa é que ri .'l questão., mltar rlc ·nclla $C lllCXt!r, c JHll' cnn-

o 
>e.!:'ninlc rptc n;io 1nmar.a. mai,; .Jlnr.tc na di:;-

Sn. :\L)IEJD.\ J\ ,\tnrovEt:QeE: ·'l.~so ·é o 1 cn"i'io. e iJilt' r[IW!ll n rrnizc,;se o fizt•,c, c 
que cu n:io vejo aqui, nem lla 1.al .qucsf:io.• 

O 
" D carregas:;c com o,; llcns, ou com os nVJ]c; qlll' 

· C>ll. JOilGES: "Veja O reiTuerilllCII[O." ., ella !ronxr.ssc :ír(uclles CJtW nl'lla lomassc.m 
() Sn. :\J,)lllnJ.\ E :\LnuorE~QUE: já vi o re-

rpwrimcnto, c ·sd que ellc foi rcrnet.liclo a uma 
Com.mis,ão, a qual rlcu um parecer que se 
rbwlc, a Commi,iio 1liz (lt•n) ele. So .a Com
mb.•iiu tlis,Pssc simpll'smenl<': a. CommiS'iio t\ 
dr pareúr que t' inl.elll]H'sli\'·:l quali[l!Cr dccla
ra~iill, cnl:io a .questão t•ra de arliam•'nlo, c 
\'n1.aria por cllc. m~s clla resolveu a qncsl:io 
q1wn~n rlissc - iJllr. não !entlo nit11la sirlo of
fici~lmcnf,:• commnnieatlo - rl:í como ccrt.o 
i[llt' o ha de .ser. nns c.sse rcsuJ.Iailo official 
nfto pó de ler lugnr seniio- na fórma. da Con-

Jlarle. 

Prmmncia.ram-se conlra n rcr[JWrimw!.o ~ 
o parecer tia Commi5;:io os ;;;r,;. Dnt'f(r", ~lar-· 
q1wz rlc Barhact>na c Panla Sonza. 

Dan1lo :t hora firnn a di~cti5,;iio a.tli:Hia. 1cn
rlo a .palarm o,; Sr,;. Yrn;ncit·o c ~l:11'iJ11L:7. ilc 
o~rawllas. 

O Sn. PBES!IlE="TE rlcn para a nrdt•m ~~~ tlia 
1la. sc:;nin!c se:<s:in a maJoria. arlia:rla. e m:li,; 
maleri·a rlad:r, c lcl':llllnn a se"ito .Jll'ia,; tina,; 
horas e 11111 qnarl.o rla. larrle. 
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Sessão de 7 de Agosto 

SESS?i.O E}l i DE AGOSTO DE 1834 

PIIESIJlEXCI.\ llll ~11. lmXTO llAIIIlOSO l'EHEJII.\ 

J)i.~cu.~siio do parr•cer sobre a reforma da 
Collsliluiçiin 

.\hertn. a se;;siio com 38 Srs. SMadores, Jou
~o e a.Jlprovou-se a acta da antecedente. 

O S11. PAU!.A SouzA leu .c mandou :í ~lesa. o 
~rguinle volo cm separado como membro da 
Commissüo )fix!u encarregada do meihora
Illl}nlo do meio circulante. 

ora iJleg·uJ c injusb por rlcsattendcr ao Se
nado do uso de uma allrilllli(~ão q.ue lhe é com
mettida pela Cou;;tiluição, e que aJnda mc,;mo 
quando se não .i ulga,;,;e la! procedimento da 
Camara dos DL'Jlllladus como J'Pilo com m:í;; 
inloiii'Ües, todavia ella .st~ havia arrngado a si 
só o iwder de in!errn·t•lar o artigo Iii da Con
slituiçilo, quando aliú,; er:t ell:t bom duvido
sa, c por i,;,;o nccessario o fazer-se uma lei 
interpmtativa; ao que responderia servindo-se 
dos .pri.ncipios aprcsonl:t.clos p.or um nollrc Se
n:tclor na antececlcnlc sessão. 

.!'i otou que r.ra .preciso fazer uma cli,;tincçilo, 
aliú,; illl]JOrta·ntc e salicnle, que é o JiOcler de 
lcgi,;Jar c poder de constiluir, cm que lia 

Ficou so!Jro a }le&:t reuni tio ao . grandes dil'fer,·n~as; porque o J!Otlcr tlo lc
JHtr,~cer da Commissiio c mais votos gislar é conferido JJOr uma vez ,;ómenlc aos 
separados. SL'Jwdores nos actos de suas eleit;ües, a.Jtrilmi

Em seguimonlo leu-se, c sem impugnação 
approvou-se, para remt)l\cr-se á Camara dos 
Srs. Dt>JJUI·ados, a redacção que se achava so
hJ'C a ~rosa tlo projcdo de lei encarregando 
ao ~finistro 1lo !JUJlCrio o promover c soli
citar as obr.as de navegação do rios, ahertura,; 
tlc canaes ou construcção de estradas • .pontes 
e calçadas. 

ORDE)I DO DIA 

Continuou a 'i' discussão,. adiada .pela hora 
na scss;io prcct>dmlte, da indicaçiio do Sr. Sa
l.urnino rclaf.iva ás r.eJ'ormas constilucionaes, 
com o parecer da .Commi·ssiio Especial, in
terposto a tal rcspcilo, c o valo separado ac 
tlou,; membros d·:~, mesma Com missão. 

O Sn. BonaEs disse que fora arguido do que 
10ndo cstigmalisado o requerimento como fa
cho da guerra civil c da {Ji,scordia, o tinha 
fci-1 o sem razão alguma, mas que a.incla conti
nuava a sn.5Jcnlal-o como tal, c como intem
pestivo; que o autor .do requerimento, c quem 
o apoiou diziam que agora é que clle ·tinha Ju
g-aJ', no que n;1o concordava, o julgava. que 
cllc deveria ler lugar :tn!cs de na Oamara dos 
nrpulados se tratar da discussão, o que se nfio 
ft·~. tldxando-~c tJliC atJuclla Cama11a.. abrisse 
uma rliscus!';1o, e declarasse o seu voto, de 
que n S·cnntlo não tinha. rlc tomar part.c cm 
ta 1 ohjeclo, d0Jihc11n~ão csln que a to.dos c011-
slou: fJIIL' ~c reservava para o fim da dis
cmsiio o moslrar que tal reqnrrimc.nto cm o 
facho da. tliscorilia; .que se insistia ainda cm 
que a deliberação da Camara dos Deputados 

1 

\'ilo ou poder, que tem cmquanto vivos forem: 
e ;ws Dc)lUf,1dos lhes t! conferitlo de quatro 
em IJUairo aunos, tempo cm que os eleitores 
IIH'> conferem estes Jlotleres. cujos podl'res 
SL' acham indevidos ·nas allrihui~ües da :\s
scmiJ!éa Geral; que porém o potler tlo con
stituir é um poder que se cnnfere quaudo se 
d:í uma ncces;;idade cx·lr.1ortliuaria, <JU cnso 
tlclL'rminado, findo o qual fic:1m c:l:iSatlos J.acs 
podere,;, c quem os tinha não póde continuar 
mais .1 fazer u~o clellcs; iJUL' Mo cc"rto, cumo 
1•ra que se podia dizer que o Senado estava 
ha!JilitaLlo para tomar parle na decisão ullima 
das reformas: "Quem lhe IHtvia de conferir 
taes poderes (disse o nohrc orador)'? Os pri
morcliaes que lh'os .deram? l\'iio; Jogo é Jli'Cci
so que quem sustenta uma lal opinião, de
monstre se o poder ·d1c legislar é o mesmo 
que o de consliluir (o que se nL'ga. o ;ninguem 
concederá) ; mas pótlc-sc dizer qu,, se .podo
ria· determinar que os eleitores que os elege
ram lhes dt'·&scm novos poderes; mas cu niio 
sei .como isso poderia ccmseguir-sc, porque 
quan·lo a mim pcr1Jrriio o ca1·aeter 1lo eleito
res uma. \'ez que niio ptHlrm de;;er novos 
Dcpnlatlo~. c só os podem uomenr os novos 
clei·lorc~. M qnaes tlt'rmn, pela n.ll.l·ihniç;io 
que tinham esse .podrr ;i Camara 1l.o,; Depu
lados; Jogo, cJ·cr-sc smfe.nlar nma tal opinião 
é cahir tio ahsnrllo em a lmmlo. 

Outro argumento é f.irnrlo do arli;ro Iii, que 
se taxa de ol"cm·o, c que pana se proceder cm 
regra se devia drclaJ'OI' a ~na i-nlclligcncin. 
~Ia.s ontlc havia. cllc 1],, princi!lior? Na Cama
ra dos Deputados? Niio; .porque cnlendcu o 

·I 
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cuJ~lJ·ariu, e jul)!'ou o artigo claro. No Sena- te_rcriru r;tmo riu Poder Legblaliro, 1,orr11w 
du · :lias SUJlJ!OIIhamu,; CJUC o Seu~ do o "~CI"- 1 . " "" ~ uao cm saucçãu uu l'uucr ~Iodcrudor; c jü se 
':ecut. ia e:'sa inlerpreta~üo rcmcttid:t <I oufra ui:<sc u mollo pu1· que touas as Nu•;üe> fazem 
L.:un. ara; e o CJIIe se ;;c guia? EIJ:t l'l',l. eit,'tl'•" .,·,1 l J' 
1 

" ues rc urJua,;, o IJI!al ó semJH'C JIO!' 111ciu de 
tlllll/,• JliJrtJIIC era contra a sua lnlellia:cucia. o 

1 1 
" um:t con l'euçãu J!OlllCa<la ati hoc para esse 

JIW re~ .nl'•a quando. a Camara dos Dl'pu- J" hl m.1. conrormc os Jl!'iucipios tle di!·cito JlU· 

.'." o;; cuuvw~se com o Senado? Parar,· 1w1• 1 1 J JCu; que o que h:ti'Üt t'l'a ter-se cahiuu uu 
J:>"o rr.uc o .Senado ·tinha encetado ·tal ObJ'ecto e d I e!'I'O quan<lo se deu o poder ü parle uo,; lw-' c::w m· t c.cidido? c supponlmmos .que s• conv

1
e, 1 JllCJB que l'urm(t!ll o Poder Legi;laliro, o não 
,,;c. na m crpre.ta~ão do artigo, o que 

tinha a seguir-se? O mesmo que s·c Si'gne cm se u.eclarar que só ,;e limilava tal puder par:~ 
q~wlquer lei ordinarin,. e indo ú sancc;üo po- {L rd'orma, ·não podendo por i,;so uccupar-:;c 
dw. ser-lhe ncgacla, e cntfto como cla.r-se anda- de acto:> Ie.gislativos, ao me;mo tempu. ]Jodcn
JJ)enlo :í reforma·? Considet•cm 

05 
nohrcs Se- do-se, assim, ter adoptado a. cautela de iJil•~ 

nnc!nres que susleJJ!.am a opinião de que 
0 

emquanto a Camam tios Dcpnl.adn,; lom:t,;,; 1~ 
ariJgn é e;;curo, que cm neccssnrio um aclo parle na rcromJa, clcixa~,;,• ele ,;pr Camara 
lcgi,;I,1.1.il'o para ,;c aclarar, ma,; que ilc ahsur- Lcgi,;Jatil•a, .pois é uma monstruosidade o se!' 
dos .não ·lrnz um raciocinio tal. Púàe-se di- uma Cam:n·a Con~tiluinte, c ao me,;mo lempo 
zcr que c;;ta intclligcncia se ]}Oclia ter da elo Legi>laliva, Cl'l'O csl.e cm que cahio· a Camara 
em ls:l2, e cu admitto, mas se se não fez, como Constiluintt• de Lisboa; assim ;talvez que a 
h:~c torna-se atrar.? Para se sustentar a opl- emenda, ou allcra~rm a fazer-se 110 arlig;o, ~c
Jilar~ cl.e que a Camara dos Deputados usurpou ri:t pa.ra que .1 Camara dos De]Jutallos, em
o dJ.I'CJIO ~uc o Scnaclo tinha pela Constitui\~rw qu.:mlo Conslituinl~ nüo fos,;c Leg-i,;Jal.ív.-1, oc·
de JJlieri'Jr na reforma, tlisseram-~c cousas cupanclo-;:c assim, segundo os fll'incipin,; ~~~ 
que nada lclm com a cliscussão, e ·entre algu- Dircil.o Puhlir:o, scínll'n!c da reforma; m:t;; a 
mas uma foi que tuào que é fcilo pel:t As- Camara não achando prccei!tl algum obrou 
scmhléa eleve ter o cunho do Poder ~Ioclera- com Jcgalícladc. Tamhem se disse que uma 
dor, e o que tem elle, perguntarei cu, com 0 reforma da Con;;tituiçüo não ]JOdia s.er fcil:t 
ob,iecl.o da reforma? Em que tr:mpo. em qu·l sem que o Sen:Hlo tomasse a cJ,•viua parle, 
occasiüo sobre a reforma do Poder Consti- por ser parte Integrante do Corpo Legislativo. 
~uinte foi ouvido o Poder Moderador? o que cl Uma tal proposição nüo porlia ser pronuncia
o.Podcr Mo,Jcrador? E' um poder delegado d;~ da porque o Senaclo tomou a parle qne a 
Nação. CunM.ituic;ão lhe marcou, c lhe CCinceclcm o;; 

Avanr:ou. mais que se não podia reconhecer principias de .direito nultlico, sem coniJ·acli
a soberania nos elcitore.s, porque a Nat;üo obc- c~ão de publicista al:;mi1: c o que é qnc ~c 
clcceu a uma lei, c quem ohc·dcce nito é 50• ohscn·ou·? O rruc pr<'-'crevc o arligo Jíií d.t 
hcr.1no. Eu pcrgunt.1rei, se ella não é sobe- Con,;l.iluiç:io; mas não se d··via simplcsmenle 
rana. enliio onde é que ficou ~ soberania que dizei' taes c tacs artigos merecem reforma. c 
tem? Em nós? Niio, po1•quc somos seus de- ú is~o n que se fez, c eu 1cio a Jd feil:i n.) 
legado,;. No Porlcr :IIodcrador? Donde veio nnno de 183"2 (leu); daqui se deduz que ol 

·cllc? Do Céo? Ou foi cstahclecillo na Lei <la; Senado tomou ·fada a parle que dcviir, c niio 
doze Iahoas, que .>e ll·cu a ~foysús? Se su,;ten- se podia dizer que o Senaclo dei.\ia ir ,1. re
ta pois que dia não rxe,recu a sua :whcr:mia forma :i rt•vclia, sf'ria necc:;sarin rreorrer :t 
porrruc se mandou; c.ntiio a i\'aç:lo deixa cada )!'ranrJc,; argumcnlos ]Jnra ;c su,;lenl:11· lal. 
pa.,so de "cr sohcrana, j:í qu~ndo mandamo,; Fui ccn:-m·nrlo ele Iwvcr inleJ•prclarlo .1 Con
que pague imposlo;;, etc. slilnição. mas qurm me ccn;;nrnn cahin no 

.Sn;;tenlou-;;c mni,; o rcqnr.rimenlo com 11 mc~mo erro, c ctt ·egtou rm que me é líciln n 
proposil;:ln dt• que a Naç:lo havia àe adoptar dizer a ínlelligcneia que dou a cslr on aqu·cllc 
uma reforma no ;;cu 1}acto social. sem que .J arllgo. Fui ignalnlt'nlc cen,;ur.1.rln ele hava 
Senado tenha parle nclla, sem q1w uma das taxado o rerrucrimen.l:o rlc {ncho de rliscorrlia 
infrn.cçõe;; do Poder Legislativo tenha parle cm e de ou.erra ciPil, no que fiz um grande favor 
l11l acto? E cu direi que nno é só 0 Senado por lhe dar só esse titulo, c rcgpomlcri'i qnc 
quo não tem ,parte nella, mas ó tam11cm 0 1 e>tmt J1crsuadido que seus autores nfio tive-
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ra1.n tenr:ãn tle qnr. rllc ·protluzi"e tal et'J'.cilo, l Commi%;iu, o o \'ola st·parailo, c con0luio mn,;
JlOI> IIIUI!a~ veZ L':' cahe-;w em ei'I·u,; •cu! LflW t randn a Jit'ce,;sitlarle d·e sahir tla Crt>(L uma 
lwj<I lcw;ãn t!c ,;c commetiert'.lll, LJtW niu:;uem dt•cisftn qualrpiel' que ella J'o,;st•, e por isso 
tlil'i:t IJUC era J':rclw rle di:;coi·.rlia se não Iam- ;;uhmeUía :to juizo do Scnatln um ler.ceil·o pon
ham flUO e1·a a lwnrlcira tla insilrrell;i'ío: um lo, qual o dn Srn:ru/o dei.'/ arar, }JfJI' vo/,l~iiu, 
reqn.c•rinh'nlo ·tal, se a .Gamara o aJlJH'OI'Hsse, lfll~ ju.lna lega./,· e conforme com a Con~tif;· 
dando o seu voto explicito tle tJUC t'• illcgal a ('iio o wocctlimento tia rc{ornw t:~:ila pL'/a Ca
rcl'orma feita pda Gamara dos Depntauos, o ?naJ'a do.~ DCJllllados. 
isto mc;Hno lhe intimasse nfto leria outro rc
snllado senão uina crenção opposla ú sua exe
cur;ão c ~Ria reacr;fto não .tinha ou.fro rc,;ulla~ 
rio ;:e.não o rc.cori·er-sc ;is vias dt• facto; e o 
rt•sullado rli,;to não scri.n n guerra civil cm 
tnrlo o Jmperio? Podcr-,;e-hitt .duvidar que o 
St•narlo com tal dccln1·ar;ão se ia collo-car cn
trt> o Poder da Camara do,; Depnknlo,;, ·C à 
testa d·o partido desorganizado!', e por comc
quencia ca.pilanear-~e· esse partido, c de;;t.ru.Jr 
o .r,tclor tl:Ís rcrormas? l\'ingncm pr\dc negai· 
vrrrhtli·s taes; é precizo ver os factos, para 
sr verem as conscquencias d·c umn: proposi
~ito tal sahilln t!c,;la ·Ca>4l, e não rlc um grupo. 
on rle uma associação, mas de um COllJHI rcs
peilavel, qual um ramo do Corpo Legislali\•o: 
scr(t conwuienle, pois, rtuc seja elle quem le
vante o c,;tandartc tla insurreição, c pregue a 
dcsohcdiencia ús reformas da Con:>LHuil•ão? 
Eu nfto fui pois cxa;rerado taxando o reque
rimento de facho de .discordkt; se clle não foi 
logo desprezado é porque sur.prchendeu a Ga
mara, a qual nfro contava com tal apparição, 
e muito mais nos termos cm que c.st;i concc
hirlo, porque se dlc dis·sc~sc que o Senado 
pronunci1sse o seu voto sobre· o ~·~.qucrimcn
to, cnl;lo pod·eria ser admitl.irlo, 1nas não, clle 
positivamente diz que o Senado declare que 
a rcl'or.m:~. é illcgal, fazendo ,-issim que um 

'ramo rlo Poder Legisla-tivo se levante cont.rrr 
o outro; quando ·chcgarnw1s ao estado da Na
~ão considerar que um dos ramos do Poilcr 
Lr•gislal.ivo é usuvparlor, c que o oul1'o lhe 
rrsislc, o que ha de "cr do Brasil? Quem ha 
de intervir na calma ele uma bl J';'surrcir;ão? 
O Corpo Lc;rislal.ivo não púdc; é ·preciso que 
onf.rn agente exlranlro inf,crvcnha. c porqnc 
não pr\rlc intcrviy o .Corpo Lcgisl:~tivo? Por
que elle mesmo é o que deu azo a essa insur
rrição: á vista di·sto, pois, fazcnd'O jusliça aos 
anlores elo rcq)Icrimcnlo, digo que ellcs niin 
calcularam as conscqucncias que tal voto !lO

dia ter. 
O nohre Senador comhntcu o parecer da 

Foi <tpoi:Í·da esta emenda .que· veio 
<1 ~rr·,;a e entrou cm Jiscussilo. 

O Sn. YliBGVEmo com l'ort·cs razões rlenmns-
Irou que o rc.qucrirnento nilo st\ era inlcm
Jleslivo como contrario aos princitlios de di
reito publico uni~·er.,al, c impolilico, como 
lambem revolucionaria, ·pro·posir,õcs c:'las qn.c 
de algum motlo .iá estavam demonstradas pela 
discussão; e depois de fazer o rlcscnvolvi
mento de tacs razões, fez ver que o resulta
do havia de ser um a tomar-se, ou o Sennrlo 
a a.doplar as reformas, ou julgai-as illegae~; 
fJUC .se havia de tomar uma deli!Jr.rar;fLO, e 

· :'O!Jrc clla 1lc UI Ias uma, ou a !'i'a~;lo de;:prc
zava a Jcgalicbue jull:(arla .pelo .Senailo, e se
ria dt.• tal dcclarnçfLD: ou 5C rcvollal'a coniJ•a 
a Gamara dos Deputados c a orclcm publica, 
atloJJ.lando-a; c quaes seriam as consequencias 
de carla um dcsle> casos? Dado o .pr.imciro, 
suppunha o Scna.do c11hir cm um perpetuo 
desprezo, o qu·c lhe não seria honroso, mas 
o que por certo era o me.nor mal; que pÓ
rém ;;c pr:rsuarlia que além dos barulhos .q)le 
sempre haviam de oecorrcr, o resultnrlo se
ria as Provincias sustentarem a.~ reformas, 
porfJuo têm nisso granrle i11lcressc immcrlia-/ 
to; além de que rl·evia notar-se que cllas nii•1 
al.acavnm classe alguma, c só a,pcnns onze in
dividuas, rins quaes a maior parle quando 
pudesse rclu,t.n,r para sustentar os seus inte
resses nada fariam .por não terem influen
cia, c só um, ou .dons ind.ivicluos, é que algu
ma cousa porlcriam far.er, quando tivessem 
elemento;:, por lhes locar mais àc perto; mas 
que a maior parte dclles não podem relutar: 
c que nada são em comraração para com sei.;; 
ou sele milhões rlo hrn,;ilciros: porém, cnw · 
alg:um resultado m;'1o porlcria haver ele al
gumas rlcsorrlr.ns. can!'a.das talvez pela au
rlacin que com 1al rlccisfio do Srna:rlo tomarl:J, 
rla infame tac~ão rlos res-tama.unrcs, mas qtH' 
lhes J.rarú o seu anniquilnmcnl.n, pois o rc
suHarlo scJ•á o triumpho das reformas, e !l:t 
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uaciuualitlaJe. Contrariou o IJarecer ,],1 C ~-. _ u, Oht 
111Issao, eorrobnando muitos dos arg·umentos 
do n_ulecedentc orarlor; ·mostrando que 0 re
IJIICI'li:H'nto devia ao lLpi'CSC!l[ar-se recebei' 
1: 111 :wo, porque elle ia nutrir a e:iJJCranr:a da 
I acr::_w re~latlmdora, e dar-lhe gaz Jlura lhe 
n.utrl!'Cill noYas _.tenta liras, perturbando a paz 
11 IIC h a mezcs reina. 

. O ~H· :.\L\1:1.!CE7. li E CAnA mLLA~ cm cxten;;o 
uJscurso em que apresentou alguns argumen
lü:; _novus fuwlados cm direito pulJlico const!
tucwual, fez wr o quanto tlifl'icil cr:t a in
J,crprclu~iio do urtigo Iii; c sustentou o --se a 
voto dado cm separado. 

O Sn. YJscux1m JJE l'ED!t\ Bn.\XCA em um 
brerc discurso fe;: ver que a:;,;ignandu venci
rio, 'SUa OJlinião era que a materia fosse tra
larl:t em sessão ~ecrçta, c .que era de vota 
que o Senado eommunicassc á ,Camara dos 
Deputados que cllc s~nado julgava que de
ria tomar parle na discussão d:t ncforma, 
al'im de y,cr-sc qual a re~posla que aquclla 
1:amara dava, c sobre clla. então o Senado 
tlcliherar. 

Dctwis de ,ãlgnns Srs. Scnatlures 'ti arem al
gumas respostas, o Sr. Borges mUJndou á 
Jlesa a seguinte ,emenda, que .foi apoiada: 

"O Senado reconhece o direito conferido 
aos actuacs Deputados por effcito da pro
cura.~iio expressa, porque só a l'!les compete 
o fazer a reforma- da Constitui~ão já decre
tada." 

Dando-se depois de longo dehatc toda esta 
materia por discutida, approvnndo-sc o pa
recer da 1Commissiio, ficando por conscqucn
cia tudo o mais ]Jrcjudicado. 

O Sn. PnF.SJOEXTil marcou para a ordem do 
dia a ultima discussão deste mesmo ]Jarcc.~l", 

e a~ mais maiorias .i<i 'dc;:igiurlas anterior
mente. 

Levantou-se a scs~ão ús rlnas horas c um 
quarto da tarde. 

SESSÃO mr 8 DE AGOSTO DE !83i· 
l'llE,STnF.XCIA !lO SH. llEXTO DAilllOSO l'mEl!l.\ 

D!sci/.ISiin do pat•cccr .1obre 11 t•cfm•mn. da 
t:nn.~lituir;riri. - nisr:ussrio do 1'csnlnçrio ::o
/Ire os Cursn.~ de Sciwcirrs .Tnrirlicirs c Sn

cinc.~ 

,\!Jcrta a. ~Cs'<io com :Jic Sro. Scnarlorr;, 
leu-se c a.pprovou-sc a acta da antecedente. 

OllDIU! (}Q (}JA 

Entrou em ultima discussão o 11arccer rLL 
Commis~iio .Es1Jeci:tl, a IJUC foi rmlellirla 'L 

i_urlicar;ão do Sr. Saturuiuo, rdalil"a ás r~~ 
1 orma,; r:uustiluciuuaes: 

.. :\ Cummissftu rcfleclin1lo solHc o requeri
mento !JUC lhe fui remelthlo ,;oh1·c u rleclu
nu·-se illcgal a reforma ,rJa Con>tilltil;iio fei~a 
pel:t Camara do:; De]lutados, ó de parecer 
que wlu temia officialmcutc couunuuicatlo a 
Côta Cama1·a o rcsullarlo ll:ts rleliberar;ücs da
quclla outra, é intempe:;liva qualquer ueclu
rar;ão do Senado a e:;te respeito. 

:\ssignatlos os Srs. Yiscoude r! c Cayrú. -
Feijó. - Pedra BI·anca, wncido." 

O Sn. P.\UL.\ Sovz.1. disse que vu!:tva ainda 
contra o !JUI'CCer, e julgava ilc;ncces,;;triu 
apresentar novas razões, c cstan na Jlcrsua
são de que o Senado devia J'ar.er uma uccl:t
ra~ãu qualquer cxp!idtu sobre o requerl
mmto, porcrue a a]JJJI•ova~üo trazia, scnftu os 
nwsmo;; males do requcrimentu. ao mcnr1; 
alguns JlOr deixar a OJJiniiio puhlica suspen
sa, c o Estado sujeito a agitações por se não 
sahcr qual scrú u ,decisão definitiva do JH
reccr, all.ento a ellc dizer cruc se niio tome 
rcsuluçito alguma, .porc]ue rí :intemtwsli\'J, 
qualquer rcsolu~üo que se tomar, o qtw sen
do assim, segue-se que se rcsewe o se,naüo 
para cm outra qualquer occasiiio exprimir :. 
sua opinião, JlOl'ém, qual ,clla serit é que se 
não sabe: pótlc ser que seja esta que fórma 
o objecto do requerimento; quo sendo csia, 
em sua. opinião cnlr.nlli:t que resnlli1riam 
muitos males, não talvez Íia opillião dos ou
tros, cruc ao contrario t:tlvez julga$SC!ll •rue 
Iraria bens; donrlc se deduzia rruc hari:t de 
haver um tempo, cm que o Sem do tem de to
mar uma ,deliberação qualquer, d~ qual tal
vez resultem hcns, ou males; que ;;c o fim 
do S•'!Wrlo era acalmar o e;;pirilo publico, e 
uniformisar a opinião na.cionn.l, corlmdo-sc 
n;sim os motivo;; de desordem. princi[J,io c;;ttJ 
em que se havia funrlado o honra1lo mcmhro 
autor do rcqncrimcnto; allcnrlcndo a que :t 

opinião nacional c o;; membros do Governá 
sr. nc!nram rliwr~cnlcs. c .rtnc para tirar es;;a 
rlnvirl:i é que nffcrccia n srn l"•~rlucrimcnt•), 
afim rlc crue o Srnarlo por uma VIJ!a~ão fii'
mncS;;c essa opinião divergente: que assim 
cumpria niio se deixar tmlo nn mesmo es-
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l!J± Sessün de ~ de Agosto 

dente conmlluu ao ::;enadu ~e esta m:rleria j ~lagdakua da Cunha, de H!0$000> nnnune,;; u 
haveria ser discutida cm globo ou por arti- uulr:t apprnvaudo a JICnsiio concc.dida ao Sr•
gu,;, vr•nccndo-,;c qu~ fo;se prir artigo>; te v r gundo .'fcncntc da Armada José Pcd'l'O Ponlm. 
lng·a r o artigo 1 ', no fJLHlll o Sr. ~lm·quc~ de 
lnhamiHJpc offercccu a seguinte Ficou o Senado inlciratlo, parti-

''SUJlJlrim'fl-s<' o arl.igo 1'." 
Sendo apoiatla, e tl.antlu entretanto a !tora, 

ficuu adiada a di,;cm;;ão 
O Su. PHESIIlE"''m tleu para ordem tlu di.1 

a tliscussão adiada: 1", a 1• tliscussão rlarc:;o
lu~;io A ll, sobre a pensão do :lfarcchal de 
Campo Cal!ado; :?",a I' di:<cu~;ão <la rcsolu~ão 
,\ r.. JlrOJlosta. pela Cnnuni>:.:iio de Constitui
r:;iu :wln·c a amnislb Jl:l!'a a Provincia de Mi
nas G·erae>; :3", a diseussüo da rc~olu~iio ,\ 13, 
~obre o julgamento de JH'<'zas; ·1', a discus;;fto 
ila resolução ,\, sobre o Padre Caldas; 1' c 
!!• lliscussüo lia resolur;ão n. ·!·:i, sobre o ,;,1]

do dn Padre .José ~faria Bragner, c se houver 
tempo, trabalho ll,e Commissõ,•s. 

Leniulou-sc a sessfro ~l:i duas lwras •.1a 
tarde. 

SESSÃO E~I O DE AGOSTO DE 183-t 

cipaiHlo-~e •i ULilra Camara. 

Um officio do ~Iiuistru da Guerra, remele 
lenrlo um au!ograplw lia rcsoluçüo da mesma 
Assl:mhléa Geral, <lfJJll'O\'UJHio a pcmão cou

. ccdiua a D. Franci~ca Tones Baptista, na 
qual l:uubem a Heg:•uci~. cm nome do Im-
JH'r:td o r cnnscnt i o. 

Um ol'l'icin ria Camara dos Sr:;. Deputados, 
participaut!u niio lei· podido aquclla Camai·;, 
dar o :;e Ir eou:.:eulimeulo a. uma Jll'OJlMl~ ·'
CuJ!:<r>Jho G•'ral rla Pr;JI'incia .de S. P1ll!ILI, 
tendculc á Cl'<'açiio rle um Curso de Scicn
cias. 

Ficou de ludo o Scnatlo inte!
ratlo. 

Um rcrjucrimento do Sr. Vh;conde do Rio 
Yermcllw, JiCdindu licença para ir à Proviu
ela t.la Ballia, uudc lem a sua familb. no fim 
Ua Sll:-:i~ão. 

Ficou sobre a ~lesa. 

Uma participaçüo do Sr. Saturnino, de ·que 
rnESrnEscrA DO sn. DEXTo n.\nnoso rEnEmA por incommodado não podia compai·ecer. 

Discussúo da 1'CSOlllç~o conccdcnrlo am.nislia Ficou o Senatlo inteirado. 
1Jara os c1·imcs 1JOlilicos da Provincia d1: 
Minas ·ORDE~l DO DIA · 

.~hcrla a sessão com 31 Srs. Senadores, 
len-5<' c approvou-se a act.a da anterior. 

O Sn. I' SÍlcnET.\mo deu conta do seguinte 

A Carla .fmperial rlo Sr. ::ieuarlor de navo 
rlcilo pch Prnvincia tle ~!inas Gcrae~ .. Jo;é 
Bento :Lcit·e Ft·rreira rlc Llf.ellu, e escolhido 
pelo ·Porlc1· ~rnrleratlor ria. li:;la tripliec. 

ncmcllo!IHn cmn ur;;encia á 
Commi;:.:~n rle Cnmlilui~ão. 

Um officio rio ~!ini,;lro da ~Iarinhn. remcl
trnrlo rlnn' anlr?-"raphos rias sr;;ninl•es rc:<o
ln~ric,;. cm rpw a 11c;:cncia con~cntio: nma 
apprnvanrlo a pt•n,;;in t~oncedit;a. a D. ~faria 

· Continuou a rliscussiio da seguinte ma!.~;.·:a. 
itdiada da antecedente sessão: 

":\ Asscm!Jh)a Geral Lcgislat.iva, etc.: 
Artigo I.' Fica approvado o decreto de. 20 

r! c Sel·t'mhro rio a1mo passado, sobre a· cxc
cu~ão rb r:'solu~ão de 22 de Agosto dü mes•· 
mo a nnu, com :1,; seguintes rlcclara~õcs." 

En]enrla nrferecida e apoiada na. antecc-
/ denle scsslio: 

''SupJH'ima-se o artigo J•. - .lfarquc; de 
lll/I(J IIIIJII )JI'. " 

Danrln->e pnr ·rli:'ctrliila a. mat.cria, pondo-;;~ 
iÍ vnlar:lin a cmcnrla suppre:;,iva, n;io pas,;ou 
e fui lijl)ll'u\'arlo o nrlign. 

":\rti;.:,, ~.· E' rle nenhum effcilo-. o artigo 
I" rio rlilo rlrrr•'lo. nn parir~ r1n rp1c fo'Z cx
lrn,iva ~ rlispn>ir;fio ria mencionaria rcsolu
~iio c ria rle !) rle Novcmhl'O de 18'30, a (jUC a 
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Sessiio de 11 de Agosto 

de :.!~ de .. \g;o;tu "'' l'C[Cl'e, alélll Ullô dullô e v.:rc;ueitu; ilaudu a lwra J'ieuu il !JiillL'l'li\ 
ca~ws Iwlla,; e,;11Ccifícados." I 111]i;Nln . 
... o ::ln .. \L~lülllA !! ,\!.lll!I.!Ulm~t.:l' ot'fcreceu ,, O SH. I" SHclm'l'.\l:IO leu um offkiu t!u ~\!l-

seguinte ui:;t1·o tlu llll]Jeriu, acompaJJlwudo a:; ada:; 
t·ela.liva,; ao Senador i•l••iln pl'!a l'rul'illciu 1!•; 

1\)m:\11.\ nE IIEn.\c~.i.o 1 )lina" Oeraes. · 

·~F-ica llc nenhum cJ'feilo o artigo I" do dito 
1leeretn, e rm seu vigor a literal ilh;po:;i~iio 
da rc;;olu~ão rJ.e 22 ·de .\gnsto de IS:J:l, e no.• 
outros ca,;o,, Cl'itnL's não mencionado; na rc
>ulutfio de5l'mpataní o Prc,;itlcnl.e. •· 

Foi apoiada, hcm como a s:
guintc, 'llo Sr. Carneiro de Cam
po,;: 

"SllpJll'ima-sc o artigo 2. •" 
Deu-~,; a malcria por di,;culida, c pondo-se 

...- :i vola~fio a s!lp]ll'C:'São rlo arJ.igo, nfto pas
so!l; c appruvoH-se o ;n·tigo com a cmcnrl:t 
de J'L'rlacç;io offcrccida. 

".-\rligo S." E' i~·Halmcntc du nenhum •}f
fcilo a .rlispo.:'iç~o 1!o artigo ii' 1!n mr•smn d~
cr.,lo, que 'ordena que na:; t·evislas inlcnl:l
rlas pelo Procurador da Corôa, no caso ·ilo ar
tigo 18 da lei de 18 de Sctemhi'n de 1828, ou 
ns causa' seJam civi:; ou crimes, ;;empre se 
l!aj:t ilc seguir, havendo empate, a IMrle ne-
gaUva. '' 

Foi approvaào. 

s~aundo pnrle .. 

Foi npprovada cm primeira discussão 
pas"ou tí segunda a rcsolur;fio approvando a 
knr:a •rlc 300.~000; cnnccdi'l!n. ao ~!arcchn.l.Toão 
Chrysoston1o Callado, cm .remuncrnçfio ao> 
seus serviços pela resolução de con:;ulta do 
Consl'lho da Fazenda cm data de :23 de ~Iar
ço de 1820." 

Terceira parti! 

Scf!:!lin-sc a r• rli,;cus::ão da re;olução :\ G, 
atll'e,:eml.a.rl:t c::.!c nnno pela Commis;;ío rle' 
r.on,;titui~:ío, concedendo uma nmnis!i:: Jlal'a 
o,; crime:; politico;; lia Província d,• ~Iina;: Gc-
ra·e~. 

Tomnrnm parle nn rliscn;:;;iío, dcfc:Hl••:1tlo n 
neccssillnrle c ntilidarle dn nmnisli.t o.; i'!''· 
VisCOJlllcs ele C:nclhé c da Pedra Drancn: c 
conlrar1:mdo-os os Sr;:. Paula Souza, Borgc' 

JtemctletHe á C:ill\1111i:::>ão :]t} 

Cun:;titui~ão. 

O Sn. PnESlllli:\Til 1lt•c1nron lJU·e ~ m·tlcm tln 
rlia Jl:ll'1 ;:eg-ll!llla:J'eira rn·Dxima l'ntl\l'a '"l':l ;1 

nomr•a<;flo, cm ;\5>cmhléa Gi}J'al, rl11 Tui o r de 
Sua ~la,ie,;tnôc o lm[lcl'aunr c tla;: ';:na,; ,\u
;rustns Irmã:;; e JHll'it o tlia ;;e;mintc :~ Cllll· 

lintw~ão da tliscus:'iiO f!Llt' ,;e ;H:ahou tl.• at\iaJ· 
c a:; niai5 111:'\terta:; jl\ dc:;i::n:ula:; na ~L'":-:.fic1 
antcrir)r, .comprclwnücnrlo o Jll'O,iccto de lei 
;\ ·E, . p~ra n. et1tis;;fto de noVO:\ hilhc!t•s (\11~ 

suh,;titunm o;: que actualmente cií·cuh:m . 
Levantou-se a sc;:;;;ío ;is dua;: hor.1s rh 

larrle. 

Assembléa Geral Legislativa 

SESS5 .. 0 DAS DU.-\S C:,\JL\TI.-\S E)! ll DE 
DE AGOSTO DE 1S:J.l. 

PllESlDEXC!A DO Sll. BllXTO 11.\lll\OSO P~!lF.ln.\ 

A';; 10 horas c um quarto o Sr. Presidl'ntc 
convidou o;; Srs. ·I' c- 2" Secretario;; ela C1-
mara do,; Deputado;; a tomm,l'm n"cnto na 
~lc,a. a qual ficou composta rlo ;;rguinle mn
rlo: 1" Secretario, o Sr. Gosta :llira111ln: 2". o 
Sr. BL'lizarin: 3", o S1·. Dturuc E:'ll'acln: ·1", 
o Sr. Lniz .José 1le Olivl'ira. 

Fcila a chnmadn JWlo Sr. 2n Sccretnrio 
achnrnm-"c prc;;,~nlc;; O! Dcpulailos e :lli Se
nadores. 

O Sn. PnEs!llEXTll declarou ser o oh,iecto 
ria presente J•cunião da .-\s;:emhléa Gt>ral 1 

nnmca~fin rlo Tutor rlc Sna Mnjcstnilc Imp~
rlal c de 8nas An:rnstn:=: Irmã;:. 

Pouco depoi;; convir! ou aos S !';;. mem h r os 
da ,\,;scmhlrln Grral a lança!'l'll1 nn,; urna~ 1• 

was ccrluln;;, conforme a chnmarla a rrnc •ler 
novo, para r,;sc fim. pas;;avn <i. Jli'OCPtlcr n Sr·. 
2" Secretario, e rlcpni;; de rr.cnlhirlas scnrio 
cnnfaila:; nc!1nrnm-,;e !81,, por ferem entrn•ln 
mais alguns senhores. 

Corrcnrlo-;;c o rscrulinio snltio rlrilo c foi 



J!)(j Sessão de 12 de Agosto 

pelu Sr. Presideule dl'clarado Tutor do Sua I'ia coucetlitla ao Descmlmrg:rdor Vi&couuc de 
~[aje>taile Imperial e do suas Augustas Ii·- Goyauu; na qual Jnmhem a Hcgencia, •rm nu
mãs, o Exm. Sr. ~!arqucz de Ilanhuubrm, me do II~pcradur, conseullo. 
com 75 votos. · 

.Ohfil'{'l'am voto., para o me>mo cargo o Sr. 
Pedro ilc :\ranjo Lima, r;::: voto;;; Vi;;condc tle 
Cougonhas, 3; Arct•hispo da ·nahia, ·l; .~[ar-
rrncz de Pnranaguú, L .:• ' 

Lendo-se a acta da presente sessão, foi ap
Jll'OYadu c levantou-se a :;essão ao meio dia. 

SESS,\0 Bl 1~ DE AGOSTO DE 1834 

Ficou tlc tudo o Senado intel
rado. 

,Um offi.cio da Ca,marn elos Srs. Depu
tados, remettcndo as seguintes rl'solu~üe:;, 
upprovntlas pela me:Hna Camara: 

'1. • A Assemhléa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. {) Poder Excculivo fica au

torizado a mandar pagar a Antonio .T osé Vl
ctorino Borges da Fonseca o que tiver dei
xado rle receber desde que fui reformado, 

PIIE~lllEXmA no sn. nHXTo n.wnoso rEnllJM 'segundo a t-ahella de 28 de Março dc,IS2:J. 
2. • A Assembléa GPrul •TJrgislal·iva rc;:olve: 

Discussiw da J'csoluçíio sobre a amnistia para I Artigo unico. Ficam approvada:; as juhih
n Prot,incin de Miuns. - Discussiio dn 1·e- çõe> concedidas ao Padre .IO>lÍ Antonio ila 
so/.111;ílo sob1·c o ju.Zaamcnlo dns p1•c::rt.~. - Silva Souza, Josú Paulo Dia,; .I orp:e, Antonlu 
ni.~r.ussíio do projecto sobre a substituiçíio ile Almeida Pach!lCo e .José Loho Frócs. 
de 110/as 3.• A A>~emliléa Geral Lep:islaliva resolve: 

Artigo unico. CompJ'cbmtlendo na rJi,;po
Alierla, a sessfto com 3G Srs. Senadovcs, sição do decreto de O de Abril de tS:ll, lodos 

leu-se r approvou-sc a acta rla anlecedente. os Jli'Oilunciarlos ou conrlemuado,; ]leia re\'Ol·· 
O Sn. I" SllcnETAmo deu conla tlo seguinte la militar de -IS~.l, na Bahia. on por crim1~'l 

l
i 1 ella relntivos. 

EXPEDIENTE 4. • A Assemllléa Geral Lep:islaliva resolve;/ 
Artigo l." A rlisposi~fto tlo § S" do Capilul0 

Um officio do ~finistro do Imperio, Demet- H do Reguhmento do Exercito, de 18 ile, 
fcnrlo um autographo de cada umn rias qua- Fevereiro de l7G3 é ext.ensiva, ele. 
tro seguintes resoluções da Assemllléa Geral · 1i. • :\ :\s;:.emblé:l Gt•ral Lcgi,;Jali_va resolve: 
Legislativa: Artigo unico. O Poder Executivo fica auto

I. • :\pJlrovando a pensão annual de 200$, rizado a confirmar a José r! e Barros Fal
concedida a D. ~faria 'Euphrasia .Joaquina de cão de Lacerd;t no .posto de Coronel efft:-
Figueiredo. y clivo. 

2.• Autorizando ao Divcctor do Curso Ju
rirlico da cidade de Olinda pam admilt.ir n 
exames elas maf.crias do ';)• anno a Antonio 
.Joaquim Tavares. 
· :l. • A11provanrlo a pensão annual de 400.$, 

concerlicln n D. Anna Tristão r! c Arara ripe n 
:ís suas filhas. hem como outra de igual 
rrnanlia. concc-dirla a D. ~Iaria rlc Castro Fi
p:n.eira. c suas [ilhas; 

;,,• Crcando mt Província de ~Iina:; Ger.tc> 
uma villa nn. parochia de Ayuruoca, com a 
denominação de viJia ·dé Ayuruoca, nas quacs 
rrsoln~ücs " ncp:cncia. ~m nome do Impera
dor con~rnlio. 

Um officio do ~rinisl.ro da .Jusliça,, rcmel
lenclo o nnlographo da rrsn!uçiio rla mrsn1.1 
Asscmhl{!a Geral, approvanrlo a aposenlnrlo-

Foram tod·as a imprimir, casn 
não estejam .iá imprc;;>as pela Ca
mara dos Srs. Depu! a,rlos. por en
traJ"L'm na ordlem ·dos !11abnlhol; 
indo no cmtanlo a I' c a :J' :í. 
Commissão de :IInr e Guerra, para 
na occa~iiio da cliscu;;s:io informar 
vcrhalmcnlc. ao Sena elo: a 2' :í. 
Commi;;:;ão de Fazenrla. para '1 

mesmo fim; c a lt' á Co111missão 
de Mar e Gu·crra, 1mra sohr>' eiLt 
r lar o seu pa rcccr. · 

Apresentou finn.lmrnlc o mesmo Sr. t• Sc
crel.ario um requL'rimcnl.o dos officiacs ita 
S·ecrelaria do Thcsonro Puhlico Nacional, fa
zendo ver que tcnrlo sido aup:mcnlados us 

\. 
~ 

I 
\. 
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seus l'l';pcclívo;; rencimm!os pelo artigo ~8 

rln Carta ile Lei ilc 24 ilc Outubro de 18:32, 
ti imi!:u;iío do· di>po:;tci no decreto de 2i:i ilc 
Outuhro ilc lfl:JJ, a favor das mais Secreta
rias do.' E;;Jado; c que pelo artigo 20 da ci
lada lei de 2-i· de Outubro ficarão privados 
rios emolumcut.o;; de hrar,agem, que por dc
C!'<'to tle :?::í de Agosto de ·tS:l2 foram concc
tlidos nos officiacs das outras Secretarias de 
I~íõtado, e julgando-se em iguaes circumstan
ci.as por isso ]l('dinm se lhe;.; fizesse extensiva 
a rlisposição do cit·ndo dccrc.to de 2ti d~ 
Agosto. · 

Foi mandado á Commissão do 
F:ízenrla. 

Consultou então o Sr. Presidente ao Sena· 
rlo se convinha que se officiassc ao Minislrr. 
do Imp·crio, para dar as Jlrecisas provirlcn· 
cias, afim de que o Tutor de Sua Majestade 
o Imperador c de suas Augustas Irmãs com. 
pareça sabbado, 1G do corrente, pelas 11 h~ 
ras da manhã, para prestar o juramento . ,1, 
e,.!ylo. 

:\s>im se decidio. 

OODE)I DO DIA 

Primeira parle 

Teve lugar a di;;cussàtl da emenda nova, 
offcrecida c approvadn. cm scgundil. dis
cussrw no artigo 2' da resoluçãtl que approv:t 
o rlccrc!o de 20 d·C Setembro de 1833 sobr•J 
n execução d·a resolução de 22 de Agosto do 
mesmo anno, com as dccln.raçõts nas mesmas , 
resoluções cspecificn·das. 

Sem dcb~te foi approvail: •. ; c afinal, ar
provou-se ·a J'csolução para se rcmcttcr tt 
r.ommissão de Redacção. 

Segunda parle 

r.ont inunu a primeira discussão, nrliarla 
pela hora, na scíõsão antcccrlcnt.e, da rcsolu
çrw apresentada pela Commissita de Consti
tuição, Ic!tra A G, deste anno, sobre amnis
tia para a Provinci:i. de ~Iinns Geracs. 

O Sn. Fm.ró contrariou a ulilidark c nr
cessirJn.dc da resolução. 

o Sn. A L)fll!DA E AwuouEnQUE mostrou a 
ncccssirlarlc da resolução passar á scgunrla 
discussão, fundado cm que a. resolução era 

o resultado de uircrsos rcrtU·L'I'imcnlos aos 
rtuacs se devia dar um deferimento qual
quer, o qual só em scgund·:L· discus,;ão é que 
podia sc1· dado, c parll ·esse fim era nr•ccs~a
rio não rcpcllir á primeira vista tacs rcqu·~
rimentos, porque o Jll'aticar-sc i,;so cm um 
despotismo. 

Dando·Sl' JlOr disw!itla a matcria. posta a 
resolução lÍ rotação, foi approvatla, {' passou 
para segunda tliscmsão. .· 

O Sn. !IIARQUEZ Dll CAnAVEI.I.AS, oh!enrlo ã 

palavra, como relator da Commi~sfto de Con
stituição, lon o seguinte 

":\ Commissão de Constituição, ·a quem foi 
presente o diploma do Sr. José Bento Leil•! 
F·erreíra de ~fcllo, Senador eleito pela Pro
vwc.Ja de i\finas Gcracs ]lt'la raga que tere 
lugar, occasiona-da pelo fallccimcnto do Se
nador J·acintho Furtado tle Mcndon~a · con
frontando com as lislàs triplices á ~dral. e 
0.sl.a com a parcial, não tendo encontrado il
lcgalidad,, alguma, entende que o menciona-. 
do Sr .. Jo,;é Bento Leite Jle.rrcira tle ~rcllo 
está Ic:;Himam~ntc cleitü Senador do Jmpe
rio, ·c por isso deve consequentemente tom::!' 
assento no Senado. 

Paço do Senado, ele. 

Ficou sohrc a ~rcsa 
examinado. 

Terceira parle 

para 

Entrou em ul!.ima discussão a resoluçito 
A D, deste anno, sobre o julga.m•'nt.o 1las pre
zas; c então o Sr. Presid·í'nle consultou se se 
devia di:;cutir cm globo, 011 110r artigos. Ven
cendo-se IJUC foss.~ cm globo, foi ;;cm impu
gnação approvarlo, para se rcmettcr á Cl· 
mara dos Srs. nrpu!arlos, indo primeiro :í 
r.ommissão rle Redacção. 

Quarta parte 

Se:;uio-sc a uHima rliscussão rh rcsolur,.iil 
IJUC rl•'clara o Padre .José .-\nlonio rle r.alrlas 
no gozo -dos rlircilos de cidadiw hrasilciro, .1 

qual foi sem impu:;naç:io appmva·rla, Jlara 
sultir à Snncção Imperial. · 
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1!)8 ~CRRÍto de 1:-1 do Agosto 

Quiuta wrrle 

Entrou -t'lll Jll'iJJll'iJ"t tlJ' ·ctt"~ 1 _ . ' ' "•lU a l'CSO U!"IO 
Vli!Lla í!ste anuo da C:llnara dos ~,.. J)c ·' . 
I· d , .. .·.. . · .., •· 'Jllt
,\ o,, .Iutouz.llldo o Puder EXt'.C!Jtivu a m -

<h•· Jl'l'"ll' l' 1 an · · '"' ao :II I'C Jos.[l :\Ia ria JJragwr 0 
soltltt tlt! Capitão de r• liillJa. c 1. 1• , 
l

l ' , e 1 ao o ~r 
,urges fez o seguinte · · 

'-. 

!UlQUEIIDIE::-1TO 

"fll'CJU·~iro que se-ja rcme!Urln ao ~Iinisle
rio tla Gw·rrn n !'C5olu~;io oJ'J'm~citla, ele ... 

I 

Sendo apolllotlo cg·lc l't!!!Uerimctl
to, J'oi dcpoi~ ;cm impuguação ap-
Jl!'OVado. · 

Sexta parle 

:\o artigo 1:1, sa!l•a a rt•llacr;iin - SUJljlri
ma-so a L'lllt'Jllla apprOI'tHla em scguulla tlis
cussãn, Jlttra que ua:; Provi.ncias as Commb
::ües sejam eucaJ'J'cgatla,; tla subslilui~ão das 
notas dilacerarias pelas• lwa,;. ". 

:!.' ·•o artigo 13 redija-se as,;im - ontle 
lamhcm se potlcJ'ãll . ulin::· ;;u:as r;uc mais 
convenham ao mercado, amortizanrlo igual 
som ma das cru~ menos convenham." 

Findo :tlcrwis o Mbatr o Sr. Prcsi1lcnte 
]Jropôz: •!•, a rejeição ila parle d;t emenda 
da segunda di::cus,;f1o: JHI:>soü; 2•, . a materia 
do artigo, salva a nova emenda: a]Jprovou
se; 3~ u emenda rol'crlda: foi approvada. 

Scguio-s.c a discu:>:>ão ·dO artigo H. que 
ficou adiado, por estar qiwsi na hora, c !t•r 
rlc lratar-~e sohrc o parecer 1la Cnnuui,;sfw 
de Constitui~ün acima transcriplo, a respeito 
do Sr. Senador 1lc novo eleito Jlda Provin-

SL'guio-sc a ultima , discussão tlo projecto cia de ~Ii nas G~racs. 
de lei A E, deste anno, relativo ti :;nh;;lil.ui- 1 iEnlrando portanto cm discussão o ]Jarecer. 
ção tlas nolas que aclL!almcnlc circulam; com foi csle sem impugnaçfw approvado. 
as cmenuus up]lrovadas na scgunll<~ discussr10 • ,Te.ndo antes o Sr. Presidente -dcclal'auu 
c e.ntiio .consultou o Sr. Pre~iilcule a·u Sc·ua: IJilr, ~cgm11lo n Regimrnlo, tacs ]larecert!S 
tio se se devia dbcutir por artigos ou euglu- tinham uma só di,;cu,;são, M:;ignotHC u ~í!~
harlamcnlc; vcn~CIHlo-sc que fo,;se por artigo, sf10 seguinte paru o S1·. &enaclor de nol'o 
t·:_l'e 1ug;~r o ur!Jgo 1", que foi sem impugna- eleito vir tomar a>scnto, .fazcnclo-sc-lhe nesta 
r;ao approl'ado. conformidade a ·f!ceessariu parlicipa~ão. 

O artigo 2", depois de discutido, tamlJcm se' O 'Sn. PnEsmEXTE marcou para a ordcrri 
UJlprovou conforme lJassou ua segunda dis- do 'di:l a continuáção da discussf10 adiad.t 
cussüo. peln hora a segunda discussão da resolução 

O artigo 3• ]lassou sem debato. :\ H, S1lhre a tença do ~Iarcchal Calado; :t 
O artigo. ·1· tamlmm depois de di~culido terceira rliscu~são da rcsoluçf10 n. 14 sobre 

UJlJJrovado. foi os graduados nas Universidades cxtrangcira~ 
Os artigos G• c ()• foram ]lO!' :ma ordem se hahilitarcm para os carp;oR publicas; :1• 

sem impugnação approvados. diseuossão cl:l resolu~.ão A F, sobre a sédc ela 
O artigo i", salva a 

1
,educção _ Um ou maio villa de ltamaraci: e cm ultimo lugar, tra-

c:;cri]Jlurarios, ele. hulha de CommisHõc~ . 

. 
findo de]wi,; 

0 
debate a.pprovou-sc 

0 
UI'- Levantou-se a sessão ;\s dua;; horas dn 

I 
tarde. 

1go c u emenda acima trunscripta. 
Os artigos s•, D• c 10 foram por sua lll'dcm 

sem impugnação approvatlos. 
O artigo H ,foi approvailo com o sc,.uinte 

additivo do Sr. Paula Souza: e , 

''Carimbados com a palavra - inuli/i;adas 
- d•! modo r]uc catla parle golpea1la traga si
gnal do carimho." 

O artigo I:! foi 8Upprimido na 2• discussão 
o assim ficou. 

SESS,\0 1m 13 DE AGOSTO DE 183-t 

l'!IES!Dl>~CJA UO Sll, !lEXTO !l,\!ll:floO I'!WEIHA 

1Jiscussr1o, do JJrojrcto sobre a sn/Jslituit;rio 
da.~ notas cm circnl~tçiio. - Discnsstio so
bre ln·a.çilciros araduados por Uuivcrsidn
dC.I c.rtranaciras Entrou cm discmsf10 o artigo 13 e a ·emcn

du respoctiva, a rruc o mesmo Sr. Paula Sou-
za propôz as scguinl.cs ·emendas, que foram Aherla a scs,rw cum :l:i Srs. Scn:ulorc,, 
tamhcm por sua ordc.m ·apoiadas. leu-se c upprovou-se a aclu da antcccdeulc. 

- ------ - -
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. Annu.uciundo-se ~1eha~-se . na ante-iialu. u \ Pr.ovi!l~ilt~. cuja ·di:;p·osil;iio coutraria au.; 
Sr: .Jooé Bento Lt~1tc JocrJ·mra de ,\[c

1
llu, ~e- prmc1pws aduptatlos de haver umu moeda 

naclor de noi'O eleito pela Provlncia de ~li- I geral; altlm de que cst:tlJclecc certa~ dcpeu
nas Goraes, [JUs:wu-se a nomear a Deputação deucias para podc1·em eorrer as uolas do 
do Expediente pura .a ir mccller, para a qual uma~ Pru1•iucia~ uas outras, t:w~ como cer
raram eleito" por sorte os Srs. Baccllar, :\1- ta·s assignatura~ que •tud:~ garantiam, nem 
lllH[ucriJUc c Rotlrigacs ·de .carvalho. acredHavam au mc:mJO papel: que, se se 
. Scurlo ·iutroduzido uu sala o novo Snna- prC!It>ndia estaLe'lcccr um pa.pcl-nw,·thl oge
dor, dt•pois de prcsLar o juramento, tomou ral, cumpriu evitar-se •q!Ie cllc dcixa~~c t.lo 
asseuto. u ser JlOI' el'J'citu de uma circuntstaucht quul

EXPlmiEXTE 

O Sr.. 1" SECI!ET,Imo fez presente um offl
cio tio ~[iiüstro rla .Juslit;a, remctlcnt!o um 
aulograplJO da resolução da :\sscmlJléa Ge
ra.! Lcgi,;Jalini, crcanrlo uma rrcguezia nesta 
pitlnrll', .com a denominação de Nossa Sc
ulwra. da Gloria: na qual a ncgcncia, -em uo" 
me do Imperador, couscn!io. 

Ficou o Senado intcirad{l. 

Leu depois uma felicitação da Camara ~lu
uicipa!· ·da vi!la de Tamanduà, pelo motlril 
tla •presente J'eunião do Corpo !Legislativo. 

Foi recebida com agrado. 

OI!DE)! DO DIA 

Continuou a discussão do proje.clo de lei 
;\, E, deste mmo, sobre a sulY:;lituição das 
not.as tJctualmcn!c cm .~il,culação, que na 
s-cssiio prc.cedcntc havia fieado adiado pela 
hora no .ar!.igo ·H; c então o Sr. Paula Sou
za mandou li ~lesa a seguinte emenda, divi
dida cm duas partes: 

t.• "Ao ar.tigo H. Com a devida rctlac~ão: 
,\,; notas das outras Províncias i]Ue tem dr 
correr no Hio de Janeiro sejam firmadas por 
um membro da Caixa de Amor!izaçiio. 

:! . • ''Que a~ nota~ fJUC J!Odcm correr cm 
outras Províncias sejam do valor de ·100$. 
Qua.nrlo não pas5c de !00$ pro[Jonlla-se 
~0$000." 

F·oi apoiada ·C entrou •cm dis
cnssfto. 

O Sn. :\L)TEJDA H ,\wuouEnQVE declarou 
vola1· contra lodo o arl.igo. J!Ol' cllc dc:'lruir 
o sy~tcma da lei, ·c,;tahelecc"nrlo a prohihi
ção ·de não correrem as notas cm todas as 

qLwt·, como a de depender de certa:; assigua
tur;ls JW!'a JHt>sar de umas 11ara outra,; l'ro
vinch~s. cxigcncia c:;la dcsnccc,;saria, portruc 
pura l'lle ciréular cm todas a~ Proi'Íitcias 
JJa~tava o ficar a· passagem dcvcndcntc do~ 
intcre,;~cs das Províncias a rcs]wilu uma tias 
outras, segundo o seu giro de commcrcio. 

O Sn. PAt'LA Suuz.\ mostrou rtue as nssi
gnaturas eram ·l!l'ccssarias tanto JJara tiO co
nhecei· qu:tl o numero de papel cm circula
ção, como para evitar a .falsificação das no
las; que o papel era Jlrovincial c nacional, 
dcpcndcntlo quando tiver ·tle circular cm ge
ral de ccrt:ts clausulas; c que o artigo bem 
longo de estar cm contrndicçiio com a lei 
ia aos l'ins a que ella St! propõe; concluio 
su~tcnlando a utilidade c nccC'ssidadc da su:t 
emenda. 

Depois de ainda tomarem parle m dis
cussão alguns senhores, deu-se a maioria 
por discutida, posto o artigo ít votação foi 
approvado, c rcjcila:das as duas partes 'da 
emenda.. ' 

Os artigo~ 15 c 10 foram approvado,; sem 
debate. 

Entrou cm discussão o seguinte ar.tigo acl
dilivo, do Sr. Paula Souza, approvado n:t 
a!ltl'Cl'·rlCntc cliSCUS51ÍO; 

"Que estas notas serão rccolhiilas em to
das as c•>ln~ücs puhlica•s, c transact;õcs parli
cularcs cm que nfto houver uma es!ijlnlat;ã·l 
C:!]ll'Ci:\1." 

Foi :qiprovado, bem· como o se
guinte artigo: 

"Fic:nn revogadas !.orlas a,; dispo5içõt~S etlY 
conlrario, etc" 
D~claron ent:io o S1·. Prc~hlen!c I]Ue a ajJ

prova~:io ~~wl tlc,;le projccln teria lugar na 
sess1ío seguinte, vi:;to rJnc n,; .emctHia-; nn1·as 
offcrccirla,; JlC~t.n. :l' ,;li~Cll:':<iio deviam ser 
novamente discutidas. 

···''"'' 
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SeylliUia tJal'lt' DEC!.Ail.lf;.~o DE \'OTO 

Foi approl'a<la em :!' di;cu;;ão, c pa>>OU 
para a ultima a I'<'>olu~:io apJlrOI'ando a ten~a 
de 300.~000 COJlCé•dida JIO!' rcso!UI;ào de CO!l· 

m!la do Conselho da Fazenda ao ~!arcchal 
João Chry;o;tomu Callatlo, ''crificando-,;,• rc
Jlartidamcntc cm suas duas ultimas filha,;. 

Terceira parle 

Entrou cm ultima di;.cussão a rc> llu~ii'J 
n. t-i, ,;ohrc os cidadãos brasileiros g-radua
dos por l:ni\'cr>idad·es c:-.irange!~;Js, com 
duas emendas appro\'adas ll:l 2' discu:;são: 
c então o Sr. :llarquez de lnhambupc man
dou <i ~lesa a 5L'guintc emenda, que foi 
apoiada: 

"Hcsta!Jclecendo a •di:;posição do artigo 2", 
que se julgou prejudicada, redija-se no fim 
dclle, etc." 

:\'o prog-re~so do debate foi rctir:~d:~ a ;;~

gunda parte desta emenda, a rerruerim.:ulu 
de seu autor. 

Findo· {]epois o ·debate appro\'ou-se a rc
;:olur.ão, ficando prejudicada ~ emendas da 
segunda discus:;ão; c sendo por fim :,tppro
vada para ~u!Jir :l Sa·nc~üo. 

Qwtrla Jlartc 

Foi discutida c appro\'ada ~m tcrccirJ. 
discu;são a resolu~ão que muda a sédc da 
rilla da poroa~üo ·de 2\' ossa Senhora do Pi
lar, na ilha de ltamaracá, para o lugar da 
:llatriz de ::\'o,::a Senhora da Concci~ão d;t 
me;;ma ilha, afim de se rcmcttcr á Camara 
tlos Sr-,;. Deputados. 

Sendo a ultima parte da ordc:n do dia 
I rabalho ·de Commissõcs, o Sr. Prcsidc.ntc 
con\'idou aos seu~ illmtrcs membros para 
entrarem mste rxercicio, c >II>Jlf'IHicu p.;r 
i;:;o ·a scs>ão :í uma hora c -í-0 minutos. 

''D<claro que rotei contra o artigo lio, elo." 
Lcrantou-,:c a sessão ás duas horas :.la 

tartlc. 

SESS,\0 E-'I H DE AGOSTO DE 183·~ 

PBESIDE:\'CJ.\ DO SB. BE:\'TO ll.lltiiOSO PEB!'IBA 

Di.<cusstio do vrojccto sobre a emissão do 
novo papel-moeda 

r 
,\Jm·ta a sessão com 3-i Srs. &ena-dores, 

leu-se c approrou•se a acta {]a anterior. 

EXPEDIE'\'TE 

O Sn. 3• SEcr.ETollllO fez presente um offi
cio do Mini:;tro da Guerra, remcttendo as iu
formaçõ~s. exigidas JlC!o Senado a respeito 
da reforma do Tenente-Coronel do cxtincto 
:!• Hcgimento de Infantaria ode :2' linha, J oa
,quim Hodrigucs Coelho; c participando não 
existir '!la Secretaria da Guerra nada mais 
que rclali\'o .seja á reforma do supplicante. 

Foi remctlido <i Cornmissão do 
GueiTa, que .r.cdia taJCs informa
~õcs. 

OP.DID! llil DI.\ 

Primeira pari c 

Entraram em ultima di:;cu;;são as Ires 
emendas offcrccidas na ~cgunda {]iscussão, 
ao Jlrojccto de lei sobre a cmi,;são do novo 
pap<'l-mocda: e então con;:ulton o Sr. Pre
si·dcn!e ao Senado se se dc\'ia tratar esta 
ma teria cm globo. ou por artigos: venceu-se 
que fü:'sc por artigos. Tc\'c lugar a ~mcn<h 
proposta ao artigo i•, que sem impugna(io 
foi appl'O\'arla. 

Pouco antes {]as ·duas hora,: tornou a re
unir-se o Sc'nado; c o Sr. Pre,;irlcnte dcn 
p:tra ordem do dia a r~5olu~ão ,;obre o Con
,:,•lhciro Antonio Homem 1lo .\maral: os pa
receres manu;;criptos que ;;c achãnm ,:ohr~ 
a ~lesa c trabalho de Commi;;süc;:. 
·~!andou então o Sr. -'larqucz de Bar!Ja

cma a seguinte 

Igualmente ti\'l'ram lugar a;; duas offere
cidas ao,; artigos I I c !3, ;;enrlo por fim ap
provado o projecto assim r.men{lado, para 
remc.tfcr-se á Cummissão de Redacção. 
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Enl!·ou em primeira discmsfto a rcsolu
tiio arJreoenlarla rwla Commissão de Fazen
da, reintegrando ao Cousellwiro Antonio Jico
Hlt•m do Amaral no lugar de ln,;pectór da 
Fa.zeuda da Provi•ucia tlo Hio do Janeiro. 

l'III~!Dl\XC!o\ DO Sll. BEX'fu li.\IUIOSO I'EilEillA 

Discus.~tio de ]JUI'I.'cercs c l'esolurües sobre 
cou'ces.iües de lwças 

Houve algum tle!Jale JlOI' impugnarem o 
parecer os Srs. \'erguciro, !'.mla Souza, Bor
ges, )farrruez tle .Cara vella;; e Carneiro d ~ 
Campos; e suslenlarani-no os Sr·s. ~Iarquez 
de jfaricú, Dliveira e Satur.nino. 

0. Sn. AL)IIl!DA E ALIIl'Qt:EflQUE sustentou 
que par.a julgar com conhi!cimento d:t ma
teria devia-se ·entrar no exame da que!xa, e 
par:t c~se fim, e para dar-se um deferimen
to ú parte, era neccssario que passasse 1\ se
gunda discu&são, IJOJ'I!UC a não pasoao· n:i>J 
se dava ·deferimento algum ao r·~corrente; 
embora cnl ii o na segunda discussão se rc
prova.ssc a re:;ollll;ão, ou se emendasse. 

O Sn. PAUl,,\ SouzA mostrou que na pri
meii'a discussão é que se tratava da utilida
de ou inutilidade da lei, mas qu~ :it!gundr. 
os principias do nobre Senador era noJccss:L-

' rio essa primeira dis.~ussiio; ma~ que na 
!ll()sma primeira discus~ã'J p~dia emendar a 
resolução, do que havia exemplos; mas Ifocs
ll1fJ quando ·se rcjr.i~asse seguia-;;c que se 
dava ao recorrente um indeferimento, c por 
esl~ modo dcsnecessarin era o passar a ma
teria il segunda discussão ; que nada mais 
restara que julgar se a merlida era op
portuna ou inopportuna; o bem se havia de
monstrado c dc,envolvido a inoppor!unldade 
della, por cujos motivos o parecer devia ser 
rejeitado. 

Dn:n•do-sc por di,culida a matcria, posta á 
vota~ão a resolu~.iio para pa5sar ú segunda 
di•scussão, ficou empatada a votação .• 

Tendo -dado a hora, o Sr. Presidente mar
cou para ordem do dia· o desempatiJ<' acima 
referido; os dons pareceres que se achayam 
sohrc a ~Icsa, .iá designados pam a presente 
sess1io; P c 2• rliscussiio da rc·solu~ão nu
mero 20, vinda da outra Camara, apr.rovan-

o do differcntes .iubilaçõcs ; 3' discussão lh 
' resolução A ·n sobre a lcn~:t do ~Iarechal 

Callado, c cm ultimo lugar, J.rabalho llc 
Commissücs. 

Levantou-se a sessão depois odas clna' ho
ras da. tarde. 

·.\!Jcrla a sessão com :H Srs. Senadores, 
lc•u-se c approvutJ-.;;e a acl3 da a•ule.ccdt'Jtle. 

O Sn. :J• SEct:ETAmo deu wula· do st•guinlc " 

EXPEDIEX'fE 

Duas parlicipacõc:i de moleslia dos Srs. 
ll:~rão de Ilapoã c Vi·~condc de Cadhé. 

Ficou o Senado inteirado. 

.Um officio do t• Secretario da Camara do, 
Deputados, rcmct.lendo as seguintes 

TIF.SOLuÇOl;s 

A Asscmhléa Geral Lt•gislaliva resolve: 
Artigo unico. Fica fl;pprméada., .para sct· 

percebida desde jà, a pensão do 000$000o, con
C()dida pelo Governo a D. :\faria Joaquina 
Gom~s. mulher do Conselheiro José ·Caetano 
Gomes. 

A Asscmhléa Geral Legislativa. 'resolve: 
Artigo unico. Ficam apr1rovadas as tcn

ças annuaes, concedidas pelo Governo ao 
Brigadeiro José Joaquim da -Rocha. 

Foram ambas a imprimir, caso 
o não estivessem nas ordens dos 
trabalhos;- in•do no ·enlretanl o á 
Commissão de Fazenda para infor
mar verhalmentc ao Serrado na oc-
casião das respccl.ivas discussões. 

O mesmo Sr. 3• Secretario fez presente a 
offcr!a de, um membro da Camara dos Srs. 
Dephta·dos de um exemplar do Tnrlicc Geral, 
Chronologia d:t Lcgislaçflo do Brasil, de~dc 
a sua Independencia até o anno de ·!833, in
clusive. 

Foi recehirla com agrado. 

Participou finalmente que n:t noite de I' 
para 15 do corrc'lllc fôr:t arromhada a porta 
do Paço do Senado c roubacla lo!l~ a pral.a 
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do BL'J'I'il'O do mcsuw; con;;!andu esli! do tres 
c;;criv:~uinh.as, um par· ·ilc custi1;ac;; c dua; 
:;alras; c lwm assim varios galões e frunjas 
de ouro, que J'~ia111 Jlartc da dt•cora~ão do 
Tllrnuo Jnt]wrial. 

l'articiJlOU uutro,;im, IJUU jü o re;;pcclivo 
.J Ltiz de Paz havia feito o ueccisat·io acto ,[c 
corJJO t!e delicio; c conclui o pedindo que a 
Cummissüo da :IIesa fosse autorizada para 
fazer us t!Cs]JCZws JWCC55aria5 com a compJ-.1 
de novu;; uhjcctos, para substituir os que ol 

huvi:un rou!Jado. 
DCJlOis ·de vurias o!Jscrva~õcs, para a i\Ics~ 

ser autorizada não sú ]lara u indicado J'im. 
como .Jamhem ]J:tra dar toilas as prol'idclt
cia•s que julgasse ncccssarias a o!J,;!ar a rc
]Jctirão de' um semelhante acontecimento. 

OHDll)l DO J)IA 

Priuvcira. parle 

Enlrou nov~mcntc em discussão a rcsolu
l;iio IJUC havia ficatlu empa!aila na untece
ucn!e sessão, reintegrando no lugar de InsrJC
ctor da Thcsouraria da Provincia do Rio d~ 
Janeiro ao ·Comelhciro Antonio Homem uo 
Amaral. 

Dautlo-sc por .discutida., posta n. resolução 
I . d d' -á votação para }Jassar ' a segua n. 1seussao, 

niio foi npprovada. 

Seg1mda parte 

Scguio-sc a discussiio dos seguintes parc
c.ercs, que foram sem impugnação appro\'a
dos: 

1. o Da Com missão de Fazenda sobre o ré
querimcNlo d.t Sociedade Philornalica. tla ci
dade da JJahia, pedindo isenção de rn;;-a!'cm 
·dircHos o•s fl!Jjcctos importados, c ,ncccs,a
rios á mesma Sociedads: A Commissão crn 
do parecer fJUC, cm mataria de impostos, 
n:io deve haver ist•nçiio a favor rle !ndiri
riltos ou associações. 

:?. o Da {:ommi,:siio tle Lcgisbc:io. acer.ca. 
rio rcr]uerimenlo de Hohcrlo iJoiio (DaniJJr. 
Clll fJUC se CJliéÍI:t dt! n;io ser Cill!lt'llljllado 
na li,;[a geral do,; ,itH'atlns: ,\ Commiss:io era 
de parecer r]uc devendo lw.rer mm. provi
dencia geral n tal respPilo para es'e fim ha
via na C:tM um .projcdo pelo meio do qm.l 

se ]Judem evitar no Julut·o recoJ'Il·encius occa
siuuadas ]JO!' tac:; abusos. 

A 's 11 lwras ;;el!llo a·llllli!ICiatlu. a chegada 
tio. Sr .• \la.rqucz de Han!tuuht•n, 'l'utor de Sua 
~lajeslatlc liiiJIL'l'ial e tlc suas Augu,stas lr
miis, Jorn111 nontcadus ü >ul~tc ]tara mcmhros 
da ÜC]Jitla~iiu tlu .EXJlCtlieutc, que o foi l'e
cl'lll'l', os Sr,;. Fraucisco Carneiro dé Cam
pus, Visconde tle Congonlws do Campo c 
Contle de Vulen~a. 

Scnilo i'ntruiluzitlo na Camara o mcncio
natlu Tutur com :ts formalidades do Úlylo, 
c na> mãos do Sr. Presidente, jurou aos 
s~ntos Evan~clho,; de lmn Si.'I'Vir c dcscm
}JCllhar as oúriya('ties de Tutor, f,eiUlo cspc
cifll cuidado nas A uausltM Pessoas de seus 
Tutelados, c parlicul:Ui· ;elo pela adminís
tra(·tio de .m~.~ bcu.~, rc{jcndo-se pelas dispo
sirões N}Jcciacs da lei IJttC marca as aUri
úai('ÜI.'s do Tutor, c JlC[iLS ucraes de Direito. 

Conclui1lo este acto, retirou o 
Tutor com as mesmas formaliila
Llc:; com que füra rcccbiuo. 

1' c r c dr a ]Jarte 

Entrou cm primeira discussão a 'rc>olu
~ão n. 20, vinda este anno ·da Camara du:; 
Srs. Deputado>, a]l]J!'Ovàndo as jubilações 
concedidas ao 'Padre José ·Antonio da SilvJ 
Souza c outros, professores de grummalica 
la.lina, a qual foi sem impugnação UlliJro
va-rla para ]lassa-r á scguntla discussão, que 
teve lugar inimecliatamente, em ~rue foi lam
!Jem disculida, rLJlprovad,,, llara passar á ter
c~im <liscu;são. 

Qua,rta !Jartc 

Fui sem impugnação appro1•atla cm ulti
ma di~·cmsiio. para rcmel1cr-se :í Camara 
dus Sr:;. Deputados, a rcsoluçito approvan
rlo n. lença concedida ao :Uarccha.l João 
C h rr;;o;;tonw Callado. 

St•tulo :t ultima .parte da o!'llcm do di:t 
lraJ,:t!ho tle Commi~sõt•s, o 'Sr. Pn:;idcntc 
crrnvir!ou :tos .seus illnsl·rcs membros para 
en! t·:n·em ur•,;tn 'i'Xcn·cicin. t' '"IISJlC·Ildcn por 
i~so a scs.,nn ;is I t huJ·a,; c :!C) minuto:; rla 
lll!tllll;i. 

Pouco antes tlnR rluas horas tornuu-s~ a 
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SoHRiio de lS de .Agosto 20:3 
rt•uuir 'O Senadu, e o 81·. -:-1'-:-r-t•,-:.i-:-tl-eJ-:Jl_e_t-.le-•JJ--U-.J_II_l':_et-JU-r-.r-ii-II-,'J-Il_o_d_e_.-_\I-ll-.o-n-io_J_o_se-; -ue An
pam nrdern tiO dia; lra!Jallw ·lle C um mi,;- tlraue Pinlu, Primeiro Tc,JIOJJle ua ArmathL 
:<ÜL':i ai é ú uma lloJ·a; primeira (). sc~umi:L :\acloual, pedindo ser reiJJ'Ic~rauu nu guzo 

. uiscnssiin tia l'C50llll;ão !1. li, ,;u]J!'C iilllllli- uo furo ue cidU:Lliio lll'a:iileiro. ]lO!' cuja jll'i
tia para a l'rnviJJcia da Balda; ,;rglllilla tli:i- radio se acham sU5JICII~ns seus snl1lo,; t],•stle 
cu,;,;iio tla rc,;o!u~fto ,\ G. sulll'e a amni,;lia .laJJeil·o de -ts:H. 
tlc :\li na"; lcrl:t•ira di>cussão da re•olu~;iiu 1\, 
solire a dt•mi:;,fio e excusas de servidores, 
com o tiarecer tla Commi;;são de Conslitui
ção, :\ C. 

Levantou-se a sessão ús duas horas da 
tarde. 

SESS,\ü mr IS DE AGOSTO DE 183-t 

Pnt\SlllEXCIA no Sll. )1;\J:QUEZ nE PARIXAGU,\ 

Diseussiio tkt re.wlrtçtío concedr~nrln re~rmisl ia 
nos ·implicado.~ na 7'1'VO/Ia 111 iWar na Pro-
1lillcia da llahirc 

,\'s 10 hora;;, achando-se Jn•e;;enles 30 Srs. 
Scn:11lorcs, foi aberta a sessiin; c lida a acla 
tia anterior, foi approvarla. 

O Sn. 3' SECilETAmo d cu conla do S<'guintc 

EXP~Jl!EXT!l 

Um requerimento do Sr. Senador Solcda-

Foi rcri1ettido tt Commi;;são r],~ 
Constiluiçiio. 

O Sn. ADmJil.~ E ALm:QcEIIQFE mandou ;\ 
:Ilesa o sc~uinlc 

PllOJECTO DI\ llESOLlli;;\o 

":\ ,\ssembléa Geral Lcgislallra rcsol re: 
Artigo L • O privilegio cxeculivo, de qn·: 

ainda estilo gozando a Junta Liquidadora do; 
funt!os da exlinela Companhia d·c Pcrnam
buao, Parahyba, :\[aranhão c Grão-Pará, que 
aint.la !Se conservam •cm algtrmas Provín
cia;;, ele." 

Foi a imprimir Jlara entrar M 

ordem do,; trabalhos. 

O Su. :\LIHQI:Ez DE lxnnmurE, por part·~ 

da re;;pcctira Commis;;ão, leu a rcd~c1;ão das 
seguintes 

nESOWÇÜES 

de, pedindo licen1;.a de dom annos para ir á A -!.', appro,~ando o decreto de 20 de Sr
Europa !ratar de ;ma saurlc, o que terá lu- 1 temhro do anno pn,:;>ado, wbrc a e~ccução 
gar na seguinte sessão. J da resolu~:io de 22 de .\go;;to do mesmo an-

, no, com a;: altcra~üe;; na mesma rc;:oluç;io 
Foi sem imptJgnaçiio concedi-da i contidas. 

a licença pe_dida. A 2• sobre o jn·l:;amcntQ c . divisão das 
\ prezas. 

Ficaram sohre a Mesa pa.ra na 
sessão seguinte serem tomadas cn1 
consi.deração. 

Outro requcrimcnlo do Sr. ·senador Alen
car, petlinào lamlwm licença. para. ir ;\ sua 
Província, o Cear;\, devendo, porém, partir 
no fim deste presente mcz. 

Foi-lhe igualmente concedida. a 
licença. 

Dna~ participa'çües rlo Sr. ~fnrqurz de Cn
J;n'rllas e Carneiro tle Campo,, 1le se acha
rem rle nojo, pelo molivo ,rJa morte de ;;cu 
iJ·mão Joaqnim Car-neiro de Campos. 

Ficou o Senado inteirado, mnn
rlando-;;e, na fórma rlo esl.ylo, tle~
anoj ar aos mesmos scnhorc;;. 

O Sn. CoxoE DE LIGES. por parte da. Com
missão de Guerra, aprcsontou a requisição 
de se pedir ao Govmno cópia da. relação 
nominal rlos offi.ciacs do Exercito promovi
dos cm 1823, afim de poder interpor o St'll 

parecer sobre a. resolução vinda (la onlra 
Camara au1orizanrln o Porlcr Exccnlivo con
firmar a .!osé de Barros Fa.lc:in 1lc Laccr1b 
no posto ,rJc Coronel ·erfcclivo, a que foi pro
movido pelo Governo cm 18fi8, cm remune
ração dos serviços fci1os ;\ lntlcpctulenciá do 
1lrasil, na. Província da Dahin. 
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Fui U{J]JrOI'ada, a J'C!Jlll>lf;au, uf
Jicio:.nt.lo-se IHtra es,;e fim uo ~li
nislro da Guerra. 

OIIIJE)I DO DIA 

l'l'imdra p~·te 

Sendo a primeira parle da ordrm do àin 
Jralwlho de Commissõc~. o Sr. Prcsidenlt• 
convidou aos ;;cus illustrcs membros para 
cul·rarcm. neste exereicio, e suspendeu por 
iosso a s<•ssão á uma hora menos um quarto 
dn manhã. , 

( . 
. \' mna !tom rla .tarde conlínnou a :;c;;sao; 

c ,•ulão o Sr. Burg:e,; manrfuu ;i ~lesa os ~c
p:uínlc,; 

PAflECE!lES 

tlt: l&':!::i; ··si,:Uluu Jwt·laulu lwllililado par.!, 
ua oeca,;i:iu das respedil':ts di,;cu:;;;ões, infor
mar ao Scuudo a ,;emclhantc !'C:\}JC1lo. 

O Sn. ·~IAIIQUI\Z llB l~JLDIUUPJ,, por parte 
t.la re,;peelil':t Comrni~>iio, m:mdou ü :\!c:;a a,; 
retlaerücs .dos proj,•clos :;n!ll'<' a uniformida
de dastnola:; uo J3altcn, uu papel-moeda: P 

~obre ;1;; cmllarca~ües appt'l'hC1Hlída:i pelu 
conlra!Jantlo de e,;crai'O;; africano,;. 

Ficaram amha;; so]l:·e a :\lí',;a. 

St'!JIIIHI<r Jlfll'le 

Enfi'Oil cm ]ll'imrira c ,;r'f:tliHI:t ;li~r~ussiio 
a rP,;oJu•:iw l'intl.t tia Cam:11·:t do,; llepulado,;, 
concc•l••r).(]o :unui,;lia ao,; intplkôidu,; ua rc
l'ulta militar <lUC lcl'e.Ju;ar na l't·ovi.ncia tia 
Bahb cm Outuhro de 182-í·, J'azentlo-,;1'-lhc 
para c;;;;c J'im ••xfen>íl'a a di,;po,;i~fw da lei , 

f. • Sobre o requerimento do Tcnenlc-Co- dr. amni>lia tle 18:31. 
roncl ,\nlonio n,·!Jello de Pai\'a: ":\ Com- o Sn. VmtGl'Emu mantlou :í ~ll·sa o ;;e-
miss:io de Guerra c :\farinha, Jcndo cxami- guini~ 
natló o requerimento do Tenente-Coronel i.ln 
exlínclo flrgímento dt• ~lílící:t,; de 2• linh:t 
da Província da Bahia, Antonio flehc.Jio rlc 
Paiva, era de parecer que a pretenr;ão não "flerrneii·o qu,· a resolw;:io \':\ a unw cóm
!inha lugar por se achar cxlinclo o Cor·po mi:;,ão para a examinar ,. dar o Sl'll pa-
a ljue prrlenccu, ficando por isso a\'ulso, e recer." 
como !JI se achar no gozo das vantagens que 'Foi apoiado c entrou em dis-
por lei lhe competem." 

2." ":\ Commissiio de Guerra e :lfarinh:t, 
Jcndo cxn.minadà o rcrruerimento do Coro
nel de 2' linha reformado, Joaquim Rodri
;nes ·Coelho. era a seu respeito de parecer 
CJUe nenhuma in:iustiça :ic lhe havi~ feilo cm 

· >ua reforma, 11or isso que lhe fôra dada com 
as vantag()n:i do seu posto, c por isso era 
inallendivcl a sua· suppl_ica. 

Ficaram sobl-c a :\fcsa para en
trarem na ordem dos- trahalhos. 

D,·cla-rou finalmente o mc.smo Sr: Borge:; 
rrnc a Commi;;são Jinha examinado a;; dtw:; 
rr:'olnçõr~ da Camnra dos Srs. Dcpularlo,;. 
uma fazrnrln exf.ensiva a todo:; os offícíaes 
rle -palcnrc tlo Exercito c ria Amwrl~. a rlis
po.,ir,iin rio § s• rio capitulo l·l· do fleguh
mcnfo rio Ex,:r.cit.o de nr~'l: c ou!I·a aut.orí
?.anrln o Go\'ernn a mandar pagar a Antonio 
.ln,;r' Vietorino Uorges ria Fonsc.ca, r.n.rnnel 
de .\rlílharia reformado,· o solrlo que lhe 
compele ,;cgundo a fabclla de 28 de :IIarço 

cus,;iio. 

Dgpois de al:.:-uma;; renexõe;;, po;la :í \'O

far.ão a rc>olur;iin, Jicou empatada, c por 
conserrucncia a malcrin adiada p.1!'a entrar 
rle novo em ·disctmão na >eguinle se>~iio. 

Terceira prr.rtc 

Se~·Inda tliscu;;~:1o da re:<olnç:io .\ G. tlc;;!.~ 
anno .. concedendo nma 1amni:;lia ao;; CO!llJll'r

hr.ntlHlo;; no;; aconlecimP.nlo;; que firct·am ln
;rar em :2:2 de ~larr,o dr 18:1:1. r .mai;; fle;;or
t],•n:; !'C:'I!Jlan!,,;; t]eJlt':', lia f'rorincia r]c :\Íi
ll:tS. 

O Sr. . .Jo~t\ BRXTn LRtTil FmmmnA nE, ~IEu.o 
:li;;,;c julgar ser rle ;:ru •lrrl't' o co~Jfirm·tr 
o seu \'ofo snhrc a rrsnlur,;io, e muílo mai~ 
~cn•lo hahilanle da Pt·ol'in.cia rlc ~linas Gc
rac;;, onrle ol' aclJOil na nccasiiio rm ljlle li
\'eram lttf(at· os ncrmlrcimenlo,; rlc rrnc tra!.\ 
a rrsolllçiio; f!llA na ·r.amara rios Drpn!.a!lo~ 
votara qur. I:LC,; reqllerimenlo> .or n:io Jo
massem cm con;;ider:tção c rjuc ratificava 
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ess.e _voto, votando contra u :c>ulu~ãu; que ! 
todavJa votando contra clla nao de1xava de 
se ~onsidrrar amante da h umauidadc, e comu 
tal ;,ttencioso aos gritos dos seus seme!IHLu
te> inl'elize::, aos quaes ·júmais deixaria de 
ser indiff,•rcJilt•; que, JlOI•L:JlJ, não JlOdia dL·i
xar Je considerar como um crimt• umu .iu
dulgc;ncia mal applicadu; que -vol.n.va :cou

·tra a re;;olur;ão por julgai-a impolitica e 
de funestas con;;equencias, uma vez IJIW 
passas;; e: illlJlOJitica, por isso mesmo que 
scnrlo patt:·nte .na.rjuclla Província e cm gran
de parte do T'lllperio que os mo_vimenlos de 
22 de ~Iarço foram dirigidos a promover a 
re~laura~ão do cx-lmperailor, se queria con
ct•rler •Uill p11rilão a homens que tacs tençücs 
tem. além de qtw ainda em igualmente im
JlOlilica por ella ir perdoar não só os crimes 

Olllll~~f DO IJIA 

Prim-eira pal/'le 

Foi apprOYnila !l redacr;ão ila r~solur;ão 
:I.JlJll'oVandu o ilecr-do de 20 de· Seltem!Jra 
de 1833 sobre a execução da resolução de 22 
de Agosto do mesmo anuo, com diwi·sas dt!
claraçües, c que se rem,•tteise it Cama ra doH 
Sr.,, Deputados. 

Foi igualmente approvada a redacçiio do 
projecto de lei, para se remcttci' ii Ca•mara 
dos Srs. D•~putados, acerca da uniformiiJa,Jc; 
de notas do Danco ou papel-moeda. 

Seuzmdl(.l parte 

Políticos praticados cm tal dia, como i os cri- do 
·Continuou a discussão do requerimento mes pa-r! icnla!·es que de tal movimento r~-

Sr. Ycrguciro, que ficara ~rnpatada na an-
RIJ.ltaram, como roubos, assassinatos, etc· tcrior, para que fosse remettida a uma Com-
cujo' crimes já ,;e achavam julgado,;, e seus 

d 1 missão a resolução vinda da Camal'a d~;; 
autores pronunciados, o que c ll(lnmm mo- Sr,;. Deputados, declarando que e:<lão com-
rio pnrlia scl' con.,irlrrarlo jtl.'to; que :p;io era prchendidos no decreto de !l de ,\hril de 18:1! 
r.xal'lo o que ;;e lrm querirlo sustcn'tar de - . 
·· ' ' · .' · · . . todos os pronuncwdos em qualquer Jlrocesso 
que os aconl?cllncntos de -~!ma:; envolvwm a pela revolta militar da Bahia cm Onluhro 
!orla a Provmcia; pois que o numero rlas , 

1 
-IS·J:. 

t d r - · ., u· 1 c -l-
P•:s"oas rn rl _as na ser Jçao era muJ 0• •1- Pondo o Sr. Presidente novamente ú vo-
nllnuto, e mu1 poucas pessoas da Provmc1a 
se achavam implicadas, pois que a maior 
parte dos indigitados não cr~m mineiros. c 
sim ile fóra. sendo alguns enviados rla Côrte 
para esse fim, pois era notorio que cllas se 
correspondiam com um club que funcciom, 
na Côrte. ·· 

SESS,\Q DI HJ DE AGOSTO DE 183-t 

PRESJnEXCJA no SR. BE~TO HAIIIIOSO PEREJII.\ 

. Di.~cussão do projecto sobre a emissão de 
110lns do llnnco rlc pnpcl-màcda 

Achanrlo-,;e presente.~ 2i Sr;;. Senadore,;, 
·n Sr. Prr,;idcntc {leclarou nhrrta a se,;,;iio, e 
lida a a.cla da anlccerlenlc foi approvarb. 

O Sn. 3" SEr.nF.TAIIIO leu um offi.cio· do t• 
Secretario da Camara do,; Sr,;. Deputado,, 
participando que a 

1

1lc~encia ,;anccionon em 
·l· do corrente a J•csnluç;io rla Assemhléa Ge
ral qne erige em fre!('nrzia a capelln. cnr.1da 
rle s .. José da Doa ~lort.e, rlosta Côrte. 

Ficou o Senado i.nlekado. 

I ação, não foi approvado. 
Proscguio a primei·ra cliscuss;io da mate

ria. da resolução; o Sr. Paula Souza mmJ
dou ú ~lesa o seguinte 

IIEQUEIIDrEXTO 

"Rrqneiro que se pergunte ao Governo, 
pela repartição competente, se forrun crimes 
polilicos os perpetrados na Dahia cm Outu
bro de 182-i." 

Foi apoiado . 

Ficou portanto "'"Pensa a mater!a prin
cipHl. Propondo o Sr. Presirlcnle ü votac;1o 
o rrqnerimento, foi approvarlo; fic:111do {Jor 
coiBequencia nrliada a di;;cu;;são. 

O Sn .. PrmsrnExm convidou o Sr. ,\Jencar 
a. tomar a;;;;enlo na ~lesa, · 

Trrccira JlGrtc 

Continuou a segunda discnssão da resolu
ção· A G, concedendo a amnistia nos crimi·· 

.I 
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uo;,., rla Proviucia tle }tina;; GtiJ·ae,;. Jlelo~ 

acoultl:imcnlo,; de 22 de :I!>Jio Jc 18::!2. 

Foi apoiada. 

O Sn. Co:>DE nE LIGES mandou ú :IIcsa o 
seguinte 

llRQUEJ1I)fE:\TO 

~·ncqucil·o o adiamento do projecto. 
Conde de Lnges. • 

Foi apoiado c entrando cm rliscu;;são, fi
cando no cmtanto ;;uspcma a di;;cn;;,;ão ]lrin
ci]lal. 

Julganrlo-;;c rliscntidn, não foi approYada. 
Continuou a discussão principal. 
Dando a hora ficou adiada a discu;;são. 
O Sn. PnESIDF.XTE de;;iguou para ordem do 

tlia: cm 1" lugar, a rJi,-cm,;fio. adiada pch 
hora. c ~m sc~ninwnlo a;; matcria;; marcada;; 

·na;; ;;c;;suc;; antcriorL'>' c se houver tempo. 
lrnl1alho de Commissüt'!i. 

Lcrnnt.ou-;:c n ,;c;;~;iu depois rlas tluas ho
ra;;. 

SESSÃO DE 20 DE AGOSTO DE IS.'H 

Um requerimento l!o;; mur:trture,; do En,:e
uho Novo, 110:\ suburhio;; rle;;la ü\rtc, IH•di!Hlo 
a tlivi,;iio tlaquc!la J'rcguczia, erigimlcH;e 11a1'a 
c;;;c J'im em frc.gu,t•zia uma capella que nu 
nwsmo clistricto cxi;;tc. 

O Sn. SAXT0S PI'XTo participou que o Sr. 
:\!arqucz de Jacarépaguú se achava incom
modado. 

Igual participa~ãG fez o Sr. Malta Daccllar 
da Jlartc do Sr. Visconde do Hio Vcrm.·lho. 

Ficou o Srnatlo inteirado. 

O Sn. CAnxmno Dil CA)!i•os, como relator <lJ 
Commissiio de Lcgisla~ão, leu um parecer da 
mc;;ma ;;obre o requerimento de Lourenço 
Jlanocl Botelho de J!orae;; Sarmculo, pcrlinrlo 
a conscrva~ão no ·oHicio de E,;criviio do;; Fei
tos ria Corüa c Fazcnrla ~:tcinnal. em que é 
encartado, para o continuar a exercer' pri\·:di
vamcntc, como praticava rluranlc a juri;;tli
cção da cxtincla J!esa da Corcllt, ·•·screvciHl.J 
nesta cirladc nos Feito;; {]:t mc,;ma Corüa ~ 
Fazenda, designado;; já no antigo flegimcnto 
dos .Juizes da mesma, jit no e,peci:ll Alvará 

l'f\ESIDEXCU 00 sn. LU!Z JOSIÍ !1E OLI\'EI!\A que Obti\'cra Cll1 data de .\Sel•t'llllJl'O de 1823: ;t. 

Discussiio da rcsoluçtio concedendo 0 amnistia Commi:;são era rlc parecer que sendo attcn-

aos criminosos da Provinda rle MinaR pelos 
aconJecimcnlos de 22 de Mnio de 1833 

:\chnndo-;;c presentes 28 Sr;;. Scnarlorrs. o 
Sr. Presidente declarou aherta a sr;:,;iio ,, li
da a acta da antecedente, foi approvarla. 

O Sll. a' SEcnF..TAmo tleu conta do seguinte 

JlXPEOIE:O."l'E 

di\'cis as razões que ha. nc,;ta cidarlc outro 
Escrivão da Corôa, assim como os ha perante 
as outras flela~õcs, cm lrlcnlicas circumstan
cias, c que pede a NJUidadc que forJo,; ellt~>. 
assim como o da Pro\'cdoJ-i'a que se allcgou 
para exemplo. c 'f!U:t~squer outros !JiH• forem 
conservado:; na po;;sc cfclu,;ira do;; feitos cm 
que rlanl·cs escreviam, n:io v:io tlcfrautlar o;; 
licitas in!erc,;;;cs dos Escri\'fics da,; :\JlJl'''Jla
çõcs, jit a,;s(t;; prejudicados, offcrcce a Jll<'s
ma Commiosiio a seguinte resolução, que jul-

Um offício do 1" Secrctm•io da Camar.'l dos ga. conciliar todas a; ;ollrcditas considcr:t
Dcpufarlos, participando ha\'Cr aqu~lla cama- çõcs: 
r:t ar! optado a resolução que transfere para ":\ As;:.cmhléa Geral Lr;ri,;Jntira resolve: 
o lugar da }fatriz de Nossa Senhora da con- ArL ·f .• Os Escrivãcs tla Coroa c Fazcnrla r],~ 
cci~iio a sédc da villa da Ilha tlc llamarac:í, a ·!orlas as Rcl,nçõcs rlo lmpcrio ,;:io con;;cr\'atln;; 
qual ia dirigir á s:lnC~iio, a5sim como o;; pro- na po;;sc de· escrever t'lll lodo,; "' Feito,; rc
jcclos rlr Jri que fixam a,; forças ·tlc mar c ter- , lntivos a. ;;cu,; officio,;, pril'aliramcnk como 
ra pa.ra () futuro anno financeiro de 1835 a até a puhlicn~iío {]o Corli~o do Proccs;o Cri
·1830, por haver adoptado a:; emenda;; que ao~ mina! c disposir,fio prorisoria, acerca da .Jns
mc<'mos projecto;; fizera a Camara dos Sena~ liça Civil se praticava .. 
dores. · ·: ,\r!. 2. • Os ditos E,;crirfic;;, c qun.r,;rJnCr ()11-

Ficnn o St•nado inteirado. t.ros que conser\'arcm a po"c rlc c,;cripl.n pri-
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j l 11, fat· cotJcedt' rio e apola-vativa, não entrarão JWraute :ts Hel:tçües em 'rrucr nwn o, o cruc .e 

concurso con1 o;; Escriviics das ,\ppcll:u.'õe:;, do. . . . 
mas e,;crcveriio súmente no;; feito;; que uan- "E se ainda pro,;egtwm os procc;;sos J.Jif!UJ-
tes e,;crcviam perante as mesmas Úc!açüc,;. silorios para form:u;iio de cui]Ja a csk! res-

l':wo rio Senado .JO tle Agosto de JS:lL - peito." 
.\ssig;wuo;; os mc;nhros tia. Commissiio. ". Julganuo-,;e uiscutillo não foi ap

provado. 
~I:tndou-,;c in)primir para entr.tr 

na ordem dos trabalhos. 

Oll!JID! DO IJIA 

Continuou a iliscussüo da rcso!ur,ão. 
O Sn. PA!iLA Sovz,\ continuou áinrb a to

mar parte na discuss:io, mostrando que as 
amnistias nem sempre produziam !Jcm, como 

J~ontinuou a 2" discussão da res~lução con- ,.0 havia dilo, mas sim üun!Jcm males coma 
ccrtL•J!ftn a amnistia aus criminosos da l'ro- por muitas vezes havia acontccillo. 
I'ÍIWÍ:J de :ui na;; G•tT.1e:l, pelos acoutccinwulo.; T·•:nilo dado a hora o Sr. Presidente co:~
de- :2~ du ~farc;o do IS:l3, narjuclla Província, ;ui! ou se 0 Senado approvava a llrorugac;ão 
c•;m uma cmenua ·do Sr. Oliveira, a qual fi- para a votac;iio, resolveu-se que sim. 
eam adiada na scss:io :mtcrior. Propôz -então o Sr. Presidente cm primei-

Tomaram parle ainda na discussão os Srs. ru lugar a emenda supprcssiva da parle elo 
VPrgueim, Saturnino, .Ferreira de )lello 0 artigo a]Jres•cntada pelo Sr. Saturnino, pas
Visconrlc de ·Cayrú, c esta se tornou !Jastantc sou; propôz 0 artigo, foi aJlJlrOI'·ailo, ju!gando
caloros(l entre o:; Srs. Yisconrlc de Cayrú c se Jll'~judicada a emenda do Sr. Oliveira; ·Jll'O
f.,•rrcira de ~rcllo, -este· ultimo senhor que- pôr. finalmente se o Senado apJlrovava a re
rcudn dcsafl'rontar-se de algumas arguir;üns solu~iio para passar <i ultima discussão, vcn-
que foram as,;acadas pelo primeiro senhor, ceu-sc í!U••! sim. • \ 
foi chamado á ordem, c dcpoh; de algumas o Sn. 3" SEcnETAmo JlCdio a palavra pai'U 
rerJcxür.s 1le orrl·cm continuou o no!Jre oradu'r ler um officio do 1" Sarctario drt Camara do,; 
o seu rliscur:;o. ,. Sr;;. Dermtac!os, .participando que tendo a Rc

Durantc o r!.chalc o Sr. Satumino mandou gcncia marcado solcmncmcnlc promulgar a,; 
ú :Ilesa a scgumlc mudanças c arldiçücs que prevaleceram Jlar:J 

a reforma . da Constituic;ão, a:;sim o participa
va ao Senado, rcmcttr.nt!o uma cópia do rcs

"SUJlJll'imam-,;e as 
dc:'ordcns resullantes 
r1ual foi apoiada. 

palavras - "c mais 
desta commo~iio''. A 

Proscguinuo a üiscussão o Sr. :lfarqucz de 
lnl!ambupc fundamentou o seguinte requeri
mento •que mandou :i ~lesa: 

BEQVEllmENTO 

"Requdro que se pc~a ao Governo uma rc
!a1·ão circumstnnchuln. ·dos réos comprchcndi
clr;,; no crime ele ,;rdição ele 22 ele ~Iarçlr cl1! 
J S:Jí· cm ~finas Gcracs; quacs ·rlellcs têm ,;i
rlu sentenciado,;, cond,·nuHtdos c cm'olvitlus." 

Foi aprriado, c entrou 
cu"':ín, ficando su,;pen,;a 
ria principal. 

em rli,;
a mate-

pcclivo autographo. 

Ficou o Senado inteirado do of-
ncio. 

Tendo o Sr. Paula Souza pedido urgcncia 
para se dispensar o interstício marcado no Rc
~imc~Jto afim de ter. lugar a ultima discussão 
da resolução sobre mnnistia para os réos crue 
se acham comprchendidos nos acontecimentus 
de ~2 de )!arço de 1833, não sendo UlJoiado 
este rcqnl'rimcnlo c tendo pedido a palavra 
nm Sr. Scnauor, ficou arliada .t di,;cussão 
Jlela lwrn. 

O Sn. PllliS!li!INTE marcou para. ordem do 
rlia a continuaç:in ela dbcn;siio ua urgc.ucia 
rcqtwrirla pelo SI'. ·Paula ::-;uuza, c cm segui
da as mais mntcrias dadas nas antccerlcnb·s 
,;cssões. 

0 mesmo sr. ,~Iarqucz de Jnhamhupc pedia Levantou-se a ses;;ão às duas horas c um 
fazer 0 seguinte addil:unculo ao seu l'l'- quarto. 
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l\'01':\ DO Dl:\ ~1 .DE :\GOSTO DE ·183r 
., 

,\ ';; W hor.-.s o meia nfio havendo numero 
>uJTiciente Jlara haver s·:·,;,;fio, o Sr. Prc;;idon
lo declarou que talvez a falta fo,;,;o pelo moti
ro d·c quererem solemnizar a puhlica~fiu das 
reforma,; {t Coustili.Ii\fiu, poden·do igualmutivo 
haver em algLlllS Sr;;. S·L'Iladorcs rJLW ;;c acha
ram Jl!'Osontcs, niio h a via sc,;são. 

SESSÃO DE 2:? DE AGOSTO DE 183·1-

l'!il\SIUEXCJ.\ 1!0 Sll. ~I.\IIQUI\Z PE 1':\!UXAGU,\ 

Discusscio da lei da 1'cfm·ma da Consliltti(·lio 

Achando-se prosonlos 3.;, Srs. Scnadorc,, o 
.•. Sr. Prc;;idcnto d·~clarou a!1crta a sossiio o lida 

a a el-a do dia 20 o a !.\ola do dia 21. 
llavcndo du·vidtt na acta do !lia 20, esta en

Irou cm discussfio. 
n Sn. :\LEXC:\11 observou que o Senado nfio 

pouia declarar •que tinha ficauo inteirado do 
projecto -das refol:mas da IConslituir;iio, pois 
a tal respeito devia dizer alguma cousa, se o 
r!.',ieil:t ou se a cllc annuio, ele. 

O Sn. 2• SEcni\TAmo notou que a acta não 
podia dizer mais do .que aquillo qu·e se pas
sou. 

O Sn. :\LEXCAn disso sruo se niio devia 1 c r 
l.omado a dolihera~:io que a acta jndicava, ma; 
sim dizer-se - recebeu-se -. ficando as re
forma,; solJr.e a )lesa para se tomar uma dc
lihora~ão, se ellas devem ser romcltidas ::to 
:\rchivo ou a uma Com missão; porque a di
zer-se - ficou inteirado - cntno era noco,;
snrio uma proJJOSi~ão para algucm podot'r fal
lar sobre o olljcclo; entrelani.o'quc na cópi1 
do aulügrapho se não JlUZora nota alguma. 

O Sn. 2" SEcnETAIUO respondendo ao nobre 
Senador disso que nã.o era possível o por na 
a c la do dia. 20 o ·que .:;.c havia rlc ]Jas,;ar no di:t 
~:!; qno olla relatava 'o que se ha:vi:t passado 
c por isso devi;[ ser approvada, c cnt:in rlc
pois ó nobre Sonauor porlia. fazer uma indi
caç:io para ~e passar a fazer o que julgas3e 
cmwcnienle. 

'O Sn. PnESJDEXTE declarou oslar em discus
são simplosme.nlc a àaclitl:io da acta.. ,, 

O Sn. JJoum;s tli,;so que a ;tcl.a tleclarava 
tcr-,;c NcCJJitlo a' cópia do aulographo da lei 
tias reforma,;, o que f'icava o Sc:nado int.cira
do, o r]ue se não tiul!a ]Ja5,;ado, logo devia-se 
,;implesmenle dizer IJLIO se rece'bl!ll, ficando 
;;obre a )Je;;a: JlOI'qLI•e de;;! e JllOUO qualquer 
Senatlui· J'ica hahilltarlo para fazer uma in
dicação a re,;pe-ilo do QU•é' ,;c o ove seguÍl·. 

O Sn. !'AUI,\ Sut'ZA corroborou a_opiniã:~ 

tlo antecedente :Senador, o fez ver que a acta 
diz - ficou iutcirudo - quando o Sc.nado 
nau a dcJH,erou; talvez que o Sr. PI•esidcnto 
tlr;;ignas,.;o o dr.,;lino com voz liio baixa· que 
o niio om•ir:t, porque rlo couli·ario lei•ia a di
zer que o Senado nfio ficava inteirado, JlOI' · 
i;;so que o projecto se não J.~u. quando a de
clarar;:io rle ficar o Senado inleiratlo impor
tava o me;;mo ·rJUc o Scnadü ter ouvido a sua 
leitura, o rtue ;;o não dou. 

O Sn. J• SECHET.IlllO ªeclarou ler rocl'hirlo 
n ofl'icio que acompanhou o aulogra]lho no 
l'im tia ,;cs>fio, c que vcnrlo rlentro o dccro'o 
tla promulgação da,; I'Cforma,;, julgara o oh
jeclo th·haixo rla marchti ortlinaria 1las lei:; 
rJUC s:io ,;anccionadas, cuja parliciJJal;fio vin
llo ao Senado, ao arhit t·io do Sr. Presidont~ 
fie a o rlar-lho o destino; o o costume or,Ji
nario é rlizer-so - fica a Camnra ·iuli:irrula 
- parlicipanrlo-se. porém, :i outra Camara, 
quando a participaçiio é r! ada pelo Governo; 
quando, porém, é feila pl'la pulra Camara, 
como ·no cn~o presente, diz-se simplesmente 
- ficou inlciraua - c vai para o archivo. 

O Sn. VEnammw sustonlou niio ser possi
I'Cl mandar-se guardar no Archivo aquillo de 
que o Senado niio kvc conhocimonto, c mui
to mais quando se diz - ficon inlciraâo, -
que sim, fura inlcirarlo da rorriossa, mas não 
1!0 objecto enviado; que estava con\'encido 
que a acta cslara mal re1ligitla. porque tal 
oh}relo não devia ser nclla oxara.do, por se 
ler Jiuo fúra do c;;paço da sessão, pois pc- · 
dindo-so a prorogação foi UJJprovada para um 
objecto especial, c tudo o mais que foi apre
sentado foi incompotonlcmonle aJll'<,;cnlarlo c 
hoje é que devia ser apresentado tal objecto. 

O Sn. l" SEcnETAlllo, rospoiHlcntlu ao nollrc 
Senador, rlis;c que havia domon,;IJ•tulo o rjue 
,;o praticava, mas que com a. rcmrs"a ao Ar
chivo o Senado lorlavia nfio ficava priva1lo 
rlc tomar uma doli!Jcraçiio; qne c,.;l.a\'a certo 
de que a proroga~iio. fUra para o ob,icclo os-
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lJCCJ1! , IUJS ljllc jU]g'UU UliJ JJÜil di!i.\ltl' sahil' 

os Arclth·os da Cusa sem ficarcJn scicules i.lu 
facto. 

O Sn. :!• SgcnE'I'AIIIO fez ver IJUü ·a praxe é 
D Jicar o Senado inteirado todas .m Yezes CJU•! 

·vem da outra •Camura participa~ftn de que 
uma ld foi saucciouada, declarw:üo J'eita pclu 
Sr. Prcsideute, o tJUc a acta Cl}mprchendia; 
IJllc porém a qualtJUCI' Seuador ficava livr!l 
o rctJIICrer u IJUC quizcsse so!JI'e o negocio, 
JHII'tJÚe o destino quc se lhe dal'~t nãu ÜUJIU· 
gua 1'<1 o poi.ler-,;e tomar umll. t!c!ilieraç;lu 
IJUttlrruer; ·e finalmcute tJUC sú por uma dc
lilicra,:ãu du Senado ,;c poderia ua acta iu:;e
t·ir o que se nfw passou. 

O Sn. l.luiiGBs o!Jjcctou que a pralicll dos 
lralialhus não tinha tupplica1;ilo, pois hllv;a 

.\final thllliu-se JIUI' JiscuiiJa a lJUCsiitu, 
fui UJIJlruratla a aclll cum o accresceulameuto 
Lia palavra - o([icio. 

O Sn. J• Sgt:tmnmo deu conta do seguiJJt•! 

Um ol'ficio tio •:IHnislro cncarregthdo inl erl
namenlc da pasta dos Xcgocius Exlrang;cir•JS, 
Nn'iantlo 50 exemplares do Hc!atorio CfUC lhe 
i'üra dirigido 11elos Commissarios Drasikiros 
ila ·Commis,;ão de Liquida~ão dos Narius la
glczcs apresados JlCla esquadra nacional tJJ~ 
uloqucou o Hio da Praia. 

Ficou o Sena<lo inteirado do of
ficio. 

u lUliiUS que o Senado trl!Lalba.\'U, e nunca- Uma felicit.1çiio da Socir.datle Dcfensot·a da 
se i.lcu ca:;o ii.leulico ao prcs•mlc; que a in- Liherdad·•.> c lndcpentlencia ?lacional da villa. 
furma~ão dada pelo ::ir. 1" Secr'Clario era da c3mpanhn, pela presente reunião da ,\;
contra a ac!ll, porque sú se dá IIUando é so- scm!Jléa Geral. 
!Jrc negocio fiudo de Ulllll lei cru~ passa pelas 
Liua; Camaras, e 1'oi •t'UYiada pelo Senado :i 
outra CllnJara, ll qual ;c remeltcu á sancção, 
casu cm que u Se-nado uadll mal:; tere sobre 
o o!Jjcclo; mas a lei i.l;ts rcform~:; não està~-;L 
no mesmo caso, JlOl'tiUC não lc vc conheci
mento de tal objecto, nem da nuLneirlL ]JO!' 

que ;c di:;culio, ele.; c agora ;o HJHCSClllll\'d 
uma cópia de . uma lei promulga.tla em que 
o Senado wio in:crrciu, c não tendo nenhum 
cuuhccimeulo uão ,;c devia rcspoadcr que fi
c;tva inteirado, u~·,·ia dizer sinl t!UC J'icavJ. 
soLrc u ~lesa. ou para entrar 11:t ordem dos 
lra!Jalhos, ou outro qualquer destl110, por isso 
CJUC se fez um requcPimcnto, o qual 1'oi re
mellido a uma Commis;;ão IJUC inlcrpôz um 
[J;wcccr, o qual entrando cm dlscussiio ven
ceu-se af·inal que ficasse a questão adiada até 
que se participasse officialmenlc; vindo, pois, 
hoje esse officio era ·evidente IJU•I se chamava 
a campo essa discussão' afim de l1a ver uma 
deliberação sobre tal requeriment{), para cujo 
fim rlcvia o proJecto enlrar na oril'<lm dos tra
balho,;; que portanto se fizesse nicnção, m 
acta, de •que se recebeu o officin, supprimin
do-,;e o ficou inteirado. 

O Sn. RoomGt:Es DE CAnro~Lno nolon que 
Indo ~c consolidava rlizcndn-R<•' 1]111! o Smarlo 

(ir.on iJJicira.tlo do o((icio, c Jenilo·;;iJ hoje a 
cópia do aulographo, o que recJUC!l'ia. 

Foi rece!Jida com agrado. 

Trcs reprc,;enlaçües: 1', da Camara ~Iuni
cipal da villa da Campanha, pedindo se nãü 
conceda a amnisth ao;; criminosos pelAs acon
tecimentos de 22 de :IIarço de 1833, na Pro
vincia de ·~li nas Gcraes; a 2' da Sociedade Da
fensora da mc5ma villa, fazendo igual peti
ção: a :3• da Sociedade Promotora da Inslru
cç:1o Puhlica da Imp"'l'ial >Cidade de Ouru 
Prelo, pedindo uão se conceda a amnistia ao,; 
criminw;os pelos acontecimentos de !!2 de · 
~Iarço de 1833, na Província de )finas Ge-
rnes. 

Ficarmn ~obre a Mesa para se-
rem lomadas fm consideração 
quando se discutir a: materia. 

:Pass1m a ·ter lugar a leitura da cópia dJ 
autogrtlpho das reformas decretadas pela Ca
mara dos Deputados, e promulgadas pela Rc
gencia. 

O Sn. Pwr.A SouzA rlissc qne nada se p.J
tlia N•sponder á outra Camara sem que o Se
nado primCliro decida nm requerimento qur. 
cxh;tJa na Ca::a a esse respeito; e conforme ~ 
decisão que houvesse é que se poderia offi
cinr: rcqncrimenlo que ainrla não fôrn. des
prezado pelo Senado, e o IJlWl indica a nulli
dadc da reforma;. e assim o Senado respon
dendo á Camara dos Deputados, rrue ficou 
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inlclraclo, nada diz, JlurtJtle c Jll'eciso ttue ele- ficar pur mais tem110 :Hl5JJeu,;u o voto uu s~
clal·c po,;ilil'a e lerminantemenh• se julga ou nado. 
u<io legal a reforma, para cujo fim julga\'l O Sn. HoD!llGUES DE C,\Jl\'AL!lo ucclarou não 
n<io ser preciso remeller-se o objecto a uma lt'l' apJll'OI':lllo o requerimento, e que o seu 
Cuuunis,;iio, atleuucntlo-sc a qne uma Com- l'uto fora que cllc cabissc logo; que se quc
mis;iiu 1111 huc iu:el'JJur o ,:eu juizo. o qual ria C]ue as emendas aduicionadas :i Conslilui-· 
ficou adiado, cm o ljual se dizia, se esperasse ~ãu, c solemnemente promulg:ulas fo,;sem re
a communic:u;iiu ofl'icial a tal respeito, a qual llll!tlidas a uma Commi,;são para clla intet·
hoJe existia, :i vista ua qual o que rcslal'a pôr a sua opinião; mas supponha-sc qu:e a 
era clcciilir-;;e o negocio rlcfinitil'ameule, l'i- Cumntissiio era ile parecer qlo!c as reformas 
cauda Jl:tt':t c55e fim a CÓJlia ilo autographo niio estavam lcgacs, tornaria para traz este 
:WIJJ·e a ~fesa, c rlanilo o Sr. Pt·csiclcntc Jlara nt•gocio? ''Supponha-se mesmo que diz qu~ 
ul'llem elo tlia da seguinte sessão o rc(]U(!I'i- e;;tão leg-ues, dá-lhe por\'cutura mais força? 
meu lu que declara illqpl a reforma rena. De qualquer dos modos o acto é nullo: o que 

O Sn. Pm:swExTE dccl:n·ou que o rcquct·i- se rJtiCr. parece-me, é melt~r cm atíertos quem 
mcnlo a rrue alludia n uohrc Scnatlor niiu ti- ,;oJn·c ella:; l'otou". Accrcsccntou que sua 
uha entrado em cliscussiio, que ;;im ,;e !ta- OJliuiãn era que o Senado mda linha a fazer 
l'ia appro,·:ulo o parecer qtte suhrc cllc !lera e conlal':• que ninguem se oppol'ia A rcfor
uma Commi;;s:io; a,;,;im o que hoje la!l'ez se ' ma. c por isso ,;c dcl'ia hoje 1·:jcit:tr t:tl re
dc\·cssc fazer era rcmctter de novo o reqUl'· IJ!Irrimcnlo. 
rimmto :i Commis>ão para interpor afinal O Sn. .-\umuu :\r,nuot:EIIQVE disse que ha-
o sen parecer. l'ia julgaoo o requerimento inadmis,;i,;el, c 

O Sn. PAUl .. \ SoUZA disse ser a sna opinião nem approl'ara nenhum dos rolos da Com
não dever o rerruerimcnlo ir de nol'o ú Com- mi::;;ão,JlOr jnl~ar o negocio claro ~obr.• o Se
mi>sfto alguma, c sim mesmo n:L Casa dcci- nado nada t<'r com a reforma ;i vi::ta da dis
t!ir-s·~ al'inal. !HJ:'i1;iio clat·a do arligo Jiíi da Consli!ui~:io, 

O Sn. DonaEs eslava rle accürdo com o no- cuja úisvosi~iío estava executada; c que quem 
Jn·e Senador quanlo a necessidade uo Senado ftira de voto de que 0 requerimento era in
tomar uma dclibera~iio, mas não quanto aa lcmpeslivo é que havia de snhcr o porrru•) 
retruerirnenlo, porque não tendo a Commis- 0 er~. e iiuha hoje obrigação de o dcclaraJ', 
são dado parecer algum, 1:! reservando-se e qnc quem foi dessa opiniiio devia agora 
para quando houvesse participa~fto official, ser de opíni:io que fos:<e lÍ Commíssiío para 
esta era chegada, c por isso occasifto oppor- declarar 0 ·que tinha a dizer sobre a matcria, 
tuna da Commissii;, dar o seu juizo final, por ler chc;~do a occasião 0 JlJlOrtuna. 
para cujo fim dcvin o objecto remctter-se á 0 Sn. ~LinQr.:Ez DE CAnArm.L.IS dis::e que ai-
CunuiJissão. gnma cousa haría a fazer, que era pulllicõ 

qne o Senado niio lin!t~ tomado .parte nas rc-
.0 Sn. Ymwumno notou que não linha ha- formas, c cllc d·cvia declarar rruc estava cou

ríuo verdad•ciramcnlc um parecer da Com- l'cucido ue que lhe niio compelia tomar parte 
missão, segundo a dcsinfelligencia. !los mem- nellas; assim havendo um requerimento que 
bro,; della; que o Senado adoptara a opiniiio dizia o contrario di,..so, cr:t nc<lessario desprc
dc dons membros, que era a de se c,;perar zal-o, pois do contrario n puhlico diria'. 0 Se
qu·'' ,·i esse parficirla~iío afinal, o que imJJOr- nado não ap]Jrova as reformas; c i"to tanto 
lava um arliamcnto, circumstancia. que havia ueccs,:ario :;e !ornara quanlo ha mnila genlc 
chegado, ·C cm tal caso devia o requerimento que c~fü pcrsnadirl;1 que 0 Scnatlo devia lll'l
cnfrar na ma leria rh ordem do dia; que, JlO- Ia,; intrn·ir, porque, cm matcria rle infcrpre
rém se hourc,;,;c qncm J•cqucrcsse rruc fosse lar;:ío cada um varia como enlcndc; qn·c au
:L nma Commissáo, qnc conriri:t. !crendo isso foi r[ltc fílra de opini:io crim ou-

O Sn. ~!AilQUEZ IIE CAHAI'I'LL\S wio era d1! Iro memhro da Conuni::>iio de que :;c rlevia 
parec•c'l' que fosse á Commissão, porque a opi- rlizrr IJltr. n Senado jü fez o IJII·c lhe cahin, c 
nião da Commi>são et·a que ;;c c"pcras:'' pe- linha de a1loplar a:i reforma,;; que, porém. 
la. Commi,;:<iio; a communicaç:io já chrgou, c não :<e lrnno I'Cneirlo esta id•éa. hoje ,;e rlcvia 
o que rc:<lava rra ft·alar-:<c do rc.qncrimcnlo. drclarar rrnc o Srnndo r,·prova.\'a a:' refnr
e a sua rlecisilo era -JJ'ccessari:L afim de não ma,;, c eslava coul'cnciclo de que ucllas não 

"' \ 
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dL•Via inlerviJ·, IJU!! t•,;liio lt•gae,;, e IJL!e a; J'arú 
o)l>~,'l'\'ar na ]1arle que Jlw toca. 

O Sn. PAllL.\ Sou%;~ tleclnrotL que eslava u:1 

opinião de qur. e:;lc negocio se deYia decidir 
quanto antes, e mnilu m:th; dcrwls do objecto 
haver j:'t sido dlsculi•lo sui'J'lcienk•menle, e JlO!' 
i;so offerecia o s(lguintl} 

llEQUEllDfEXTO 

"Requeiro que se rojcito o requerimento 
que ·d•cclara il!egal a reforma da Constitui
l;iio; c o Senado J•e:;ponda tl outra Camar<~ 

qnc recebeu a CÚJlia official, e '(]Ltc reconhece 
a reforma como parle da Constituição do Es-

, fado." 

Foi aJlOiado. 

l'imeulu adiado, ;em u t]lle Uiitl ,;e cous•t•gula 
o que se pretenria. 

O Sn. FmJú mantlou ú ~fesa a seguinte 

. 
"Responda-se á Camara dos Deputados que 

.o Senado recehcu a c•ítlia da lei das rel'nr
mas que desde a sua publica~ão passou ú 
parle da lei fun.damcntal." 

Foi. apalada.' 

O Sn. C.\llXBmo DE CA)IPOS dis;;e ler volatl,\ 
pelo parecer da Commissiio, por· Jugar im
poria!' um adiamento para tempo proprio o 
'que julgava chegado, por ter vindo a partici
pação officlal da outra Camara, e por is,m 
se devia tratar d!L'llc definitivamente; que 

O Sn. FEIJÓ notou que cm outra occasião concordava tamhem em que não era ocioso o 
di;;:;rra que qualr]llcr qne fosse a declaraçii<l Srmado se occupa,se deste nhjecto, não sú 
tlo Senado clla lhe havia de ser pouco Yan- pelos moliYo;; de se lwYer agila•ln lal quc:;
lajosa, e que drhaixo deste ponto de vista não Ião. 'como porqu•:' os periodicns cm algumas 
qtieria que o Senado se pronunciasse sohre a Pro1•incia~ se têm uccuparlo dc;;ta materia. c 
qrwstão das rcformns; QUe fosse qual fos';c ainda que por escript.o não tenha havido 
o sentido que se d,ésse ao parl'ccr da Com- muito desenvolvimento, todavia muitos 
mis;;ãn que foi adoptado a idéa verdadeira cidadãos se ha.viam rlella occupndo; à vis ln. 
dos sem membros era não haver adiamento do que a questão era importantissima. nes
alf:'nm da matcria. para o que offc!.'tecia o se- pon1lcndo a um nohvc Senador disse que n 
guintc I'Xemplo: Snpponhn-s·e que agora se Scnarlo no l'sla.va no par de ·outra qualC(Uer 
apre;:enlc ao Senarlo um requerimento no corporação, nem tampouco ficava sendo con
qnal se d•cclare que n Tl.egencia act.unl é nulln siilcrado rchelrlc quando se pronunciasse con
por ser -cle rlous membros, at.tenta a disposi" tra as reformas porque· era inviolavcl •cm srus 
ção da reforma: n Sr. Presidente certamente dlllibc.rar,úes, assim como o eram outras Cu
diria que tal requerimento era in~empestivo. maras em paizes muito constitucionacs, ond~ 
o .que queria rlizer que seu -autor o porlin re- questões taes se agitam, e l•cvam immenso 
novar cm tempo opporl.uno. Pois era neste tempo; porque ao principio eslava na opiniã;J 
mesmo ""ntido que foi funilado o parecer dn 1lc que o Scnrtdo davia intervir na reforma, 
Commissão, porque clla não via motivo al- mas hoje estava convencido d•c que sómcnlc 
gum pelo qual o Sr.nado devesse fazer uma .pertence á Camara dos Dcpu'lados, porque 
tal dt'clarn~ão, c que se· reflectisse bem na por via rlc regra as rcformns são feitas por 
r.~dacção, pois nella se não encontrava, até convenções, que quer dizer, por D·eputados 
quando, nem por ora. que o requ'crimetno especialmente nomcndos pela Nação, de quem 
offcrr.cido agora eslava. na ordem, por nãu 1·eccbe poder·•'s cspeciaes, porque é regra g;e
fnzcr reviver idéas rln outro, c por isso ncllc t·al ·das procurar,tie:;, mesmo das ordinarias, 
convinha. que querendo-se dar maior latit.urle para uma 

O Sn. nonaEs disse que não eonsidcr:wa cousa imprevista, passa-se noYo poder ao 
adoptn;do o requerimento ficasse tudo ultl- Procurador, que portanto estnva convencida 
matlo que era necessaria ullimação· do requc- . d·c que só quem tinha poderes el1peciacs é 



Se:>sito do 23 do Agosto 

rJne s~ pudia occnpal' dn rcJ'ormu, c qtw. a ) 
mcsm:t maiuria tlo Senado eslava pcrsuadJ·d,, 
de que O> DCJHJladtH liariam formado uma 
\'crdadeira Con I'C!H;ãu N ucionul; molivo por 
qne n Sr•nadn uilu 1iuha. mai,; fJil•' uma 
po,;itira iu~ereucia ; uw:; tJUü l.otlal'i:t cotl
eurr!a v a fJilC JlOI' i,;,;o fica,;;;c ao 11ar tia 
Gamara :\Iuniclpa.L ou da Hela~ão que ln~ 
viam ilc ohPdl•ccr á reforma, llOrqne cllc faz 
parle do ·Corpo tLegi,;lnlivoi. e a reforma é 
uma lei de primt'ira importancia pnru a qual 
o mesmo Sew11lo concorreu em outra occa
<ião mnrcnntlo ns bases; que tinha Jtresente 
o .q1w havia acontecido em Fi·an~a e no dia i 
de ,\gosto, IJllii!Hlo a Camara dos Deputados 
,,,•formou a Conslilnição, a' qual chegou nlé 
a mulilar a Camara dos Pnrc,;. afio cnmmq
nicanclo nada a c;;la Camara, a rrual c:üav.l 

. em ohser1·a~üo, e vendo qnc ·nfw era ouvida 
mandou communica1· it outra Camara que 
eslava pela,; reforma:;, rneJHIS aquellcs mem
hros fJili•' foram mutilado,;, ns quaes Jl!'oles
laram; o Senado, pois, não esl:'t no caso rle 
oulra rjualrruer corporação, t•llr é uma.]l:trle 

SESSJ() DE :!3 DE AGOSTO DE ·JS3·í-

PliESIIll!:.'CI.\ 00 Sll. )f.\HQUllZ Jlll PARAX,\GUA 

/Jiscussrio riu lei rias reformas da Consliltti
çüo. - Di.~cusstio !lu prrrcct•r da Comwi:~.,·iio 
de Comi itui('iio pora l]ltc se cstalieleça vrma 
rlisposi(·lio appUcat•c/. aos casos em que al
omrs Smndorcs ,\'O{frcm a ]!ena rle uma 

:\chanrlo-;;c presentes 3:3 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidct!le d·cclarou aberta a ;;c,;,;ão, c li
da a acta da antcccllente, depois de pequena 
redacr:iio, foi ajlprovarla. 

O Sn. 3" Sr.cnEnnw leu um oJ'J'iciu do Sr .. 
Bento JJarJ·o;o PCI'eira em IJII'" part.icip:mt 
que niio J!O dia comparecer por se achar de 
uojo Jtelo fallecinH'nlo rle ~cu irmiio Fr:m
ci;;co Barroso Pereira. 

Ficrm o Senado inkiratlo e rruo 
se tlcsanoja"'c na frírma tio ~,;!yl11. 

rio Corpo Leg"islalivo, c como tal inviolavel, 
0 ]. 1. - mesmo Sr. 3• Secrcl:trio leu um rcrjne c ::c se persuar J:'sc que as re orma,; na o "'ram ,· .. . . . . . . .-

legaes podia declarar perante a l'ia~ão esi'a ~lmenlo. tio ofliCI~l~m.uor c maiS off1c1:ws rla 
sua opini:io, porque os seus memhro,; j:ímais · :;ccrclarla. tln Pol1c1a, Jlütlintlo augmmlu tlos 
porlcm ter mordn~M na hocca. :\ Camar:1 seu,; \'ellCJ!llcntos. 
dos Commtms em Inglalcrm vendo que a :\' Commi;;siio de Fazenda. 
Cninnra dos Pnrcs quiz chamar a si nm ne-
gocio em que c!la lambem devia inJ.~rvir, ]Ja- 1 ·o <:::n •• !':: 1 · t . ~ . ,, ,_ nr.nnrAnro •'li o ,;egum c 
teu-se, c isto foi causa do nci prorognr as I 
Camnras por dous annos, de Ji!J2 a ·Ji05. Fi-
nnlmenlc que estava. convencido de que as ,. 
l'••formas crnm leg-aes. e por isso o Senado s~ 
devia occupar ·do ohjeclo, e pronunciar pe
ranle a Nação que ellns o são; c :;e reconhe
cesse que o não eram devia declarar-se con
lrn ellns, por.que o Senado não é nullo pc-
rnnle a Nação, c não' o sendo sel('ue-se que 
com a sua 1l>rclarnção ns reformas lliio ,de ga-
nhar mai,; for~a moral. (AJJOiarlo.~). 

Tomando ainda ]Jnrte .na ·rli:;cu:;são mais nl
:;nn;; :;enhores, tenrlo dado a hora., ficou a 
disciWiÜO adiada. 

Havendo pcrlido um Sr. Senndor a pro ro
gação d:t sc,;são não foi approvnda. 

O Sn. Pnnsrnr.X'l'll designou para ordem rlo 
rlia a maioria ;nlinlla, c em segui·da ns mate
rias marca·rlas nas sessões an~criorcs. 

Levantou-'e a sessão dc)JOis ·das duas ho-
ras. 

:\ Cornpli,siio rle Lcgblnr,iio, a quem foi rc
mellido o ]JJ'(}jeclo rJ.,! resolução sohre as ]lOS
sons excl'uidn;; das li5tas dos .Jurarias, etc. 

l~oi a imprimir. 

onmnr no nu 

Primeira. pnrlc 

•Cont.inuon n rlisctmão do ref!ucrimento rln 
Sr. Paula Soma, e rmcnrla do Sr. Feijó ;;o

hrc o que se t!cv••'ria rc;;ponrlcr :í on!J·a Cn
marn •. a respc·ito rlo officio que acompa.nhou 
a eópJa do ntrtogrnpho da lei das reformas á 
Consf.it.uiçiio. 

O Sn. PnEHnr.xrr. convidou nos Srs. Alen
car c Viscon1lc rle Congonhas a tomar asscn
lo na i\lesa. 

.'• .. ' 
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!\a 1lison~são o Sr. Paula Su11Za mandou á 

i\Ie~a a seguint·" sub-emeiHla (t emenda da 
Sr. Feijó: 
. ::caso se HJlJll'fll'e a emenda do sr. Feijó, 

o1Jcreeo como additameuto o ,;cgnin!e: - e 
que se doclar•e explicitamente por uma vota
~;io que se rejeita o requcrimrnto do Sr. Sa
ttu·nino. - Paula Souza." 

Foi UJlOia!la. 

Tendo o Sr. Feijó requerido rctirn.r n. sua 
emenda npoiada na S'l'S:>~o anterior, foi-lho 
concedido. 

llaycndo duvida se a sub-emendn. do Sr. 
Paula Souza, npre:;entada. Íle,;tu sessão, ficará 
prt•judicadu c JlrOJJOntlo o Sr. Presidente ao 
Senado •esta dm•hla, re>oll•ctl-Sc pela affir
mativa. 

Julglmdo-se bastante di,;cntida a. matcria, 
havendo-se requerido qtie se dividisse a vo
ta~ão cm dua3 partes, n,;;;im se resolveu. 

'PI'Opôz então o Sr. P!'csidcnte se o Sena
do rcjcila1'a o requerimento para que se de
clare nulla a lei das reformas, vence\Hc qu~ 
sim; prO]lÜZ a 2' parte do ~'''qucrimcnto do 
Sr. Paula Souza, para que se responda ;í ou
tra Crtmara: "Que. recebeu a cópia official rla 
dila lei, c que a reconhece como parte da 
Con;;lit.uição do Estado", salva a. rcdacçfto: 
foi approva{la. 

Scgnnrla Jlarte 

Teve lugar a 3• discussão do projecto de 
lei sohrc a dcmissfto dos Srs. Sen:ulore,; e 
juntamente o parecer da Commissito. de Con
;;[itui~.;io dado sohrc o l'<'qucrimcnto do Sr. 
norgcs, para que se e;;tabelcça uma disposi
ção applicavcl ao;; casos cm que algnm Sr. 
Senador soffre a pena de uma. sentença, etc. 

Propüz o Sr. PI•csidcntc a questão de or
dem se se deviam rli~culir o;; artigos cm glo
ho ou SC]Jara rlos, vcnceu-;;e que se discutis
se por artigos. 

Leu-se o artigo I o. 

Ficou adiado: ]lcla hora. 
o Sn. PnESID!\XTE designou pn.rn a orucm 

<lo dia 2::i, •em I o lugar. a matcrin adia·da pela 
hora; cm seguimento, as mnis matcrias mar
cadas nas sessões pela Camam dos Depu
tados: n. GS, ap!HOVando varias aposentndo
ria's de cadeiras de Grammatica Latina; c a 

I" discussão da rcsoluçiio, tlerogando o,; pri· 
vi!egios concedidos ;i Companhia do Grão
Pará . 

l"a occa,;iiio da kitlll'a L!est<L acta manu1111 
(L ~lesa o Sr. EranA"eli>ta a ,;cguintc 

llllC! • .I!IAÇ:\0 rtl~ \'01'0 

Declaro que votei contra a 2' Jllll'te do re
querimento sohrc approva~iio das emendas 
que reformam a Constitui~fto. - Evanoe
fi.~ta." 

!Jt'\'antotHc a sc:;são drJWi:; tlas duas lw
ras. 

SESS5:0 E~! 2:i DE :\GOSTO DE 183i: 

J'f:F.SJDEXCt\ !lO Sf:. · JmXTO ll.\f:f:OSO PEilEJR\ 

!Ji.~cu.~.~~io dn projecto sofJre 11 dr-'1ni.~.~tio do.~ 
Senaâores 

Aberta. ·a sessão com 27 Sr;;. Senadores, 
leu-se a. acta da antcwlentc, que foi appro
l'ada depois de nc!la se trunscrevcr a seguin
te dcclara~ão de valo: 

"Declaro que l'otci contra a segunda. parte 
do requerimento sobre a. approvação das 
emendas que reformaram a Cons!ituic;ão. -
Evallgr:lista.. - Solr:rlade." ' 

O Sn. 3o SECIIETA!Uo fez .JHC;;cnt.e um rcqnc· 
rimconto de Francisco José ~Iigucz. Tenente
Coronel de I' 'linha, JlNHndo a hrcvidarlc 
po,iv-:1 na decisão da sna supplica a res
peito dos implica·rlos nos succe,;sos polit.ico,; 
do mcz de ,\h ri! de I 832 cm P.crnamhuco, o r
ferccendo para isso varios documentos. 

:\' Commissiio de C(}n~titu·iç:io, a 
que se acha affccto e;;tc n:·gocio. 

Apresentou depoi;; umn. carta rlc Cario;; 
:\ugusto Tannny, offcrceenrlo cincocnfa 
cxcmplnrc;; da sua memoria soln•c a coloni~ 
zaçiio para serem distrilmidos pelos Srs. Se
nadores. 

Foi rccehida. a offertn. com 
agrado. 
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i'rim.eira Jlarlc 

Co!Jiinuou a ulJJma ili;;cus,;iio rlo projecto 
de lei J•.lalivo ü rlemi;;siio uo;; Senauores, que 
na ,;c,;::iio lll'ccedentc haria ficado adiada pela 
11or·a no artigo 1"; c no progresso do dehate 
n Sr. Carneiro de Campos mandou ü. )lesa 
a SPg'IÜiltC 

E)fllXD.\ 

";\ rtig"fl ;;u]l;;litntivo ao J n da ki: -Qual
quer Scnailor ou Depnt:ulo !cm direito a oh
ler ila respectiva C:llnaJ•a a demi;;siio do seu 
cargo, fazendo constar ao J• Secrclario, as
;:im como as razões rla impos;;illilirladc de po
rlrr continuar." 

1\':io foi apoiada, .e continuando 
o rlcbale,· o Sr. Borges ft•z o ;e
gninlrJ 

JIEQliEilDfEXTO 

-..Snpprima-sc - ,\ Asscmhléa Geral Legis· 
lalil':l rh•cr-.'!a. - E oJ'fereço como ll:lrtc d9 
neginwnto da Ca.sa 0,, artigo;; deste jil'Ojceto. 
dcpoi:; de agol':t approvados .1" 

Sendo apoiado il:>te requerimento, entrou 
cm discussão, interrompendo-se no cmtanto a 
questão principul. · 

Depois de longo ·dclmlc, foi U!lJlrovado o rc
CJtWrímcnto. 

Deu-se enliio por discutido o nrt. I' da lei 
c foi igunlmcnto· npprovarlo: 

Entrando em díilcussão o art. 2", o Sr. 
P:rnl:l Souza propôz a seguinte 

E)IllXDA SUI'PRESSIVA 

"Q~~or se supprima o art. 2'." 
Sendo npoiarla. esta emenda, entrou con

,iunfnmcnlc cm rliscussão, finda a qual foi 
:~p·provadn, fica.JHlo portanto SIIJlprimido o 
ar!.igo. 

Tendo dado a hora, o Sr. Prcsirlenle mar
cou para a ordem rlo ·rlía a rli,cussiio adí.1ua 
e as mais mal.cria:; J;í dcsigna·dns nas scssü•!s 
prewdcnlcs, principalmente pela resolução 
n. !!O, approva.ndo varias juhilações concedi
das nos differentcs profrssorcs de Latim; c 

- • 

a n•,;nJur;iio u. Hi, J':J%1'1Hlo ••XIt•rr,il•a au,; ut'
J'ieiacs do Exercito c Armada a rli,po>i~iiu dll 
§ 8" rlo capilulo J.l: do Hegulamcnto do Exer
cito ilc IS ile FeVCI'•.'Íro de Jili:l. 

LcYanlon-se n sessão üs duas hora:> tLr. 
t~rrlP. 

SESS,\0 mr 2G DR ,\GOSTO DE ·IS:l.í· 

PllESIDE:'IC!A DO SR. JJE:'ITO ll.IRROSO Pl\JIIlrR.\ 

Disr:u.I'Rtio do projecto sobre a dcmi.(stio 
dos Senadores 

,\her!n a ·sessão com 2G Srs. Scn:ulores, 
leu-se c approvou-se a ac!a da anterior. 

EXI'EillllXTE 

O Sn. 3• SI\GilETAI1!o fez presente um rr'f!IJC
rimento de Antonio Hiheiro rlc P:dva. Tc
ncnle-Comncl rle )filicia da Prol'incia da Ba
hía. prrlinrlo que •( sla .\u;rusla Camam at
tcnda com jusli•:a a sua prc!cnr;iio rJ.c augnwu
lo de snhlo const:mte de um outro >eu rc
querimm!o, soiJI'e o qual J:í rlcu parecer a 
Commissão do )far c Glll•J'I'a. 

Ficou ;;ohJ·c a ~'h•sn, para ser to
mado cm consirlera~ão, podendo-se 
{]iscntir o referido parecer. 

O Sn. ,\r,nt:QrE!lQTJE leu r• mandou :í )[c;; a 
os st•guin!es 

.\ Commissão de Leg·islação, a quem foram 
rcmetlirlos Ires !li'O.icctns de resoluções: J•, 
sobre a compra c \\'nua de cscraros larlinos, 
etc." 

"Foi presente á Commissão de J,egislação 
o requerimento 1le )fanoel .Joacruin1 Gonçal
ves rlc :\nrlrn,Je, Dispo dr. S. Paulo. ·• 

Foram amt1os a impJ·imii' para . 
cnlrarcm nn 

om,Im no li!A 

Prim.eira parle 

Continuou a rli:;cussão :trliarla rlo projecto 
rclalivo a cxislil' compl<•l.:t a ncpi'cscnlaçiio 

- .. 
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:\aciunal IJltalliu ao SC!IUUU C C:ISUS l!lll IJllt! 
u:; Senadores JiOdcm o!Jtet· a sua d:emis;;ão. 

O Sn. JltmSII!I\:\'l'll declarou que o art. 3" 
foi SUJlJll'imidu em segunuu dbcus>itO; 

O ~n. P.lt:J .. \ SuvzA manuou á ·~lc:;a a se
guinte 

ID!ENDA 

''ln,.;laurc-,c o art. 3•, c sl·j~t erneudatlo 
de si e motlu: J ulaar-ie-ha ta Jll'ditlo r L de mis
.wiu por iwpossibililadOí· o Senador' qnc não 
cOIIIJJaret.·er IÍ ses.~ãfl t!m dous amws, sem ]JUJ'· 

tici}laçtiu ju/yada allcllllivt'l. 

· Foi apuiaua. 

l.ctlra tio ar!. :;" ·<Jlle :;c propüe á instau
r.u;ão: "Ser;'t r!etuit tido o Senauor que sem 
Jl:trlkipa~ãn t!r motirn qualificado allendircl 
J!Ol' delihct·;u;ilo do Senado, nfw comparecer 
ezn li'P:; :o;c:05Üc~ aJJIHWC:' ioi11CCe5:;i\'a:; ,, • 

O Sn. FHHÍ a ellc offercccu a seguiu!<! 

E~!EXOA 

''Em lu;:ar tJ.e Ires ,;e,üc;;, diga;se: ;Ya ses
stiu IJliC /he (ÔI' 71/f//'Ct/lUL." 

Foi apoiada, c entrando em uis
cu;são u Sr. nor;;cs offcrcccu csh 
outra: 

"Qnalrtucr Senauor qne cm duas sessões an
ntta•::<, con,;ccutira,;, n;io comparecet·, sem qu·~ 

f,•nlta ohtirlo Jicenca, ou não tiver sath;fcito a 
tli;JJO>icão do artigo 1•, julgar-se-Ita ucmitti-

Foi igualmente apoiada. 

O Sn. Fm.Jó pedia Jiccnt;a para retirar a sua 
emenda, c suhslituil-a por outra: c sctHlo-lh•' 
concetlitla mandou it ·~lesa a ,;eguintc 

por rJUalru se,;Mies con;eCillil'as Jtiw cutt1Jlare· 
cer, aintla com moti1•os altcnuivci:;, julg~u·-sc· 
!ta cxcuso." 

0,; Sn. Borges c Paul;t Souza Jlctliram li
cenr:a para retirar as was cinenilas, c foi-lhes 
concet!itla. 

O Sn. Fwó !•cflcctitttlo sobre a 3' parte ua 
emenda pcdio ttue L%t fos,;c :;uhslilnitla JlCla 
seguinte: 

"O Senatlor que Jlas,;ada,; duas ;;e::"ües con
secutivas, tendo tlatlo mu:ivus ue::allcn,Jiwis 
pelo Senado, rleixar tlc comparecer na ;;c::situ 
qnc fôr marcada, será excu,;o." 

O Sn. Ymwt:Elllo tleclarou votar pela Jll'imei· 
ra ,•mcnda, e não pela suhstiluliva novamente 
aprescnlatla. 

Em cnll,;eqltcncia foi apoiada. 
Dantlu-,;e afinal a materi:L por tli,;culitla. 

posto o artigo ;i v o' ur,ftn, foi apjlrnvarln, ,;a]\';" 
a,; emenda,;; c lltlllUtHC ú votação a ~· par! e 
da cmend:t do Sr. Feijó, foi apJlrovada; uão 
foi ajlprovada a l' parte. mas ,;im a suh,;tiluti
va; e JlOtlllo-,;e afinal iL votação a ~ma quarta· 
parf,,•, ficou Cll1Jlalada a rolat;ão. 

Entrou cm tlbcussão o art. ·i" c foi apJll'O· 
rarlo com a ,;cguinle emenda do. Sr. Ver
gueiro: 

''Em lugar de: não jrtsli(icmrâo a impos.~ibi
lidade de obtel-a, - diga-se -orL não deixa,n
do )Jarticipação prrra sa ]Jrcscnt.: ao Senado 
quando c/.lc se r·crwir." 

O artigo 5• foi igualmente appl'Dvado com a 
seguinte cmcnua do mesmo ,;cnhor: 

"Ficam sujcilas ús ,i]j,;po,;içõcs ·dos artigos 
precedentes, desde que receberem avi:;o Jl:ll';L 
I o mar po:'se." 

:\final ficou a materia ainua dependente da 
emenda offcrccida ao artigo 3•, que ficou cm
patada. 

:\pprovou-sc cm ultima uiscussão para ;;u
bir ú ::ancção a resolução vinda da outra C:t
mara a]lprovando divcr,;a,; .i uhilações d·c pro
fessores de Grammatica Latina. 

f:eguio-sc a 1' dimt,;,;ão da resolução vinrla 
da outra Camara relativa ;í,; dc,;crt;üc,; dos or
ficiae,; dn Excrcilo c ,\rmarla. 

"!.• O ~cn:ulor, etc. (u que c,;!:'t uo ariigu~ Sem impugnação foi approvarla, c •entrou cm 
,et·ú cxcuso. :!. • O Seu;ulnr f!ll•' por tlua,; :<C>· scguntla tliscus,;ão. na qual por :mn nrtlelll cn
süe:; annuae,; cou;:ecutiva.s não ,;c apresentar. Iraram o:; >Ct!llin!es artip:o,;: 
nem tlcr parle ·rlo;; moliro,;, ,,cr;'t excu;;o. 3." ".\ ,\;:semllléa Geral l.cgi,;lalira. etc. 
o Senador que s••m moliro altcnrlivcl pelo Se-~ Art. t.• A di;;JHJ:ii,;:io do § s• do capitulo l!t· 
n:~tlo tlcixar de comparecer na ::c~:;ão qnc lh~ rio nr.gulamcnto rio Exet·cito 1lc IS de Fcl't'rei
J'oi marcaua, :;erú cxcu:;o . .J.. "1 O S,~nador que ro r! c 1703, é extensiva. . 
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2Hi Sessão ele 2G ele Agosto 
§ I." Tudu,; 11,; oi'J'icbcs de Jllt!cultc tlu Excl'

cilo e da ,\J·mada, riLW, sem ord·l'm ou liccnç~. 
se :tll>'l'lliart•m de ,;cu f]Uarlcl, COI'JlD, ou guar
nit;;io, por l!llilli!IWI' motivo rrue scjà. 

'er eünsitleradu cn1 i~;ua!uatle o oJ'J'icial f!IIC 
l'>iiÍ ctn ;;cr1•i~o aclivo, ao que é N'formndo, c 
pOl' isso offerccia as seguiutes 

§ ~." ,\os l{tte c,;taudo com lic!.'u~a ufio se 
rcco!h·:rcm dclla 'fjltaJH!u as,;im lhe J'õr ortlc-

" 1. • Dt![loi,; tla 11:tla l'l':t - Bxercitu - digan:lllo." 
:'C - (!/11. (I C/ il!ir/adt: i/t• Sl'I"Vi(.'O Oll IWtt/.I'US." 

O ~~~. llm:mis julgou a díspo,;it;ão minuciosa '':!.'Dcpob; da -pai:ÍI'J'a _ (ll/.~c 11tarem _di-
IJ:t parle relalil'a ao Exerci lu; ma:: na Armada . ga-,;c -rle om c111 r/ia111e." 
não, por niio csl:tl' pr~sculc se o llcgulameul" 
l'rovisiuual da ,\rmada consitlcrava os casos 
de lacs .tlcst·r~üc,;; conw, porém, havia duvi
tla,; ua park relativa aus officiaes do Exer
cito J)l)l' ,;c julgar n;io e,;lar cm l'igur a lcgis
l:u;.fto a respeito tlc !l:lOS, que marcou os casos 
tias dc:iCI'I;úcs. cm cqusequcJiciu · dil maior par
le tlo:; militares julgarem (jll•' a legislação Ju 
. \lnrcchal Lippc de I iü2 havia derogudo tudo 
que ;;c acha r a disposto, o que era manifesto 
engano, pois sô harin dcrogado o rruc se oppu
uha ao seu lkgulamento, ficando tudo o mais 

Foram npniadas. 

Depois de alguma,; rcflcxõc,; mai,;, deu-se u 
artigo c seus paragraphos por ~liscutidu:;, e 
pondo-se á vot:H;ão, foi :t]lJlrul'llllo, ;;alv:t~ :1~ 
'l'mcntlu;;; e dc,;ta;; foi apJll'OYntl:t a do Sr. Bor
gc>, c a primeira do Sr. Conde de Lages; a 
:;egnnrlu nlio. passou . 

·',\rt. 2. • ?la deserr.iio aggravada por cir
cumstancias, c pela qual fique ao I'L'il maior 
pena de CJUC a de,;iguada no dilo § 8" !lo ne
gulamcnlo; será o réo ;;entcncindo pelas leis 

cm rigor; que para cri! ar pois o ocioso da lei re:\)Jcctivas." 
lJlre:;eutava a seguinte emctHla ao art. 1" ~ 

Entrando ~m ·discus:>ão o Sr. Borge:> apr<J-
scus 11arngraphos: sentou a seguinte 

",\ deserção dos officiacs de 1' linha do 
Ex·~rcilo e da A11nada sel'it Jlllnida com· a 11c~ 
na tlc cxpubfto do serYiço, ou ella seja l'oluu
(aria, ott llO!' excesso de liccuça." 

• Foi apoiada. 

DJ,;::c m~i,; o uo!Jrc Senat!or que julgava sur
ficieule esla disposição, porque s~ a lei se qui
zcssc ul.ilizar do individuo por via de corre
cção, h em; mas não querendo dcllas utilizar
se cuf;io era melhor a •expulsão. 

ü Sn. CoxDE llll LAGES disse niio se confor
mar com parle das disrJosiçõcs, ·que porém 
eslava pela ·clisposiçilo do artigo quanto as de
serções, IHJis julgava conveniente o dar-s•c a 
clcmissão, ma;; depois de d·ons annos de puni
~;io; que a prudt'ncia J)Cdia se aclarasse m•·
lhot· o ariigo, porc)uc era sabido qu·~ se tem 
>ll:<cil.atlo duvida:;, se os offlcincs reformados 
C:'llin :-mjeilos a, certos cllamnmcnlos de nul.o
ricliidC~; que al;<umas fêm Jwvido que os têm 
clwmado a scrvir;o; que pela disposiç;io do 
arii!!'n csf..os officiae,; ficam sujeilo> a uma. dis
posição rruc sô p1ide ler lugar para. os cffccti
vos. o cruc julgava injusto, por ,iúmnis JlOdcr 

E~lEXIJA 

"Em lu!!'ar de referencia ao Regulamenta, 
faça-se rcfet•:'ncin ús penas do artigo t"." 

l~oi apoiada. 

Da111lo-se o artigo por discutido, foi appro
Va·do com a emenda. 

".-\rt. 3." Logo que qualquer dos offi ciaes, 
acima mencionados, não comparecer quando 
für chamado a scrl'i(~O, scr:i declarado amen
le na orrh•m do dia da autoridade compc!enl.e, 
c como bl mencionado nos inappas c rcl:J.çücs 
de mostra." 

Sem impugnação J'oi approvarlo. 

Dando a hora ficou a discuss;io adi:ula;; o 
ii r. Prm;idenlc~ r! cu para nrtlcm ·do dia n. emen
da empatada; a maferia adiada ·r mais mal.eri..t. 
dada, c o projecto rcla!ivo aos cidadãos niio in
r.Juidos na li:;la geral dos .lura-rJo,;, 

Levantou-se a sessão pelas duas horas ui\ 
l.1rdc. I 
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SESS,\0 DE 27 DE AGOSTO DE !83t 

Pni\SJD~:\'C!A DO S!l. llll~TO llA!lllOSO ~EilElllA 

Discussão do Jli'Ojeclo sobre a demissão 
dos Se1wdores 

A h cria a sessão com 3~ Srs. S·Quadorcs, leu
se c appro\'O!He a acla da a11lerior. 

O Sn. t• Slli:HETAI:!o deu conta do seguinte 

EXPEDIE'XTE 

Um ofl'icio da •Camara dos Srs. Deputados. 
remetlendo as seguintes 

llESO!.VÇÕES 

"A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Art. I. • Ficam autorizadas as Escolas de 

::lledicina, c os Cursos Juridieos do Impcrio a 
conferir o gráo de doutor, ele. n 

Foi a imprimir para entrar na or
dem dos trabalhos. 

Um requerimento do ·Coronel de cava!laria 
:llancd ·Francisco Leal. pedindo a approvaçãu 
da lcnc.a de duzentos c quarenta mil réis, que 
lhe fui concedida em remuneração de seus 
serviços. 

:\' Commissão de Fazenda. 

O Sn. Coxnr. DE ·LAGES mandou· á ~lesa a se
guinte 

"A Asscmhléa Geral Legislativa rcoolvc: 
"ArL 1. • O Governo está autorizado para 

reformar os officiaes dos exlinctos ·Corpos de 
i\Iilicias, etc. n 

Foi a imprimir, indo entretanto á 
1Commissão" de Guerra. 

o sn. i\IAnour.z nE flAllPEXDY ap1·esentou um 
projecto de lei ~ohrc um l)[ontcpio Geral. 

:\landou-s'C imprimir, sendo pre
sente á Commissão de Fazenda. 

1.111\l\Dl )lU lll.\ 

• Primeira pil'rte 

Entrou novamente em discussão o § -i:• tla 
emenda ol'fcrecida pelo Sr. Feijó uo art. :{• 
uo projecto de lei sobre a ucmissão dos Scna-
do;.cs: ~ , . _ 

'Ü ~''na-dor cruc por quatro. sessues canse· 
culivas nflD comparecer, ainda com motivos al
tendil'eis, ju!gar-se·ha excuso." 

Depois de ln·éves o!Jjec,;ües, 11usla 
á votação não passou. 

Segunda pa,rte 

O Sr.. Pnr.sumxTE declarou ter lugar a dis· 
cussão do scguint·e 

l'AilECEil 

",\ Commi;;são de Constituição, depois de 
mais circumspecta e madura consideraçfto so· 
!Jre o re{juerimcnto que lhe foi enviado, para 
que no :projecto de J.ci, cm que se dão provi· 
dencias para se manter sempre completa a Re
presentação Nacional no Senado, estabeleça 
com o mesmo intuito alguma diJ;posição ap· 
plicar·cl aos casos em que porventura algum 
Senador soffra a pena de uma scnten~a. de
clarando tambcm, quando pelo mesmo moti· 
vo deva elle perder o seu lugar; cntcnd<! que 
a matCJ;ia deste requerimento não pódc entrar 
no projecto <le que se trata: ·!•, porque pro· 
pondo-se o projecto a prevenir o desfalque dil 
Represcntaçiio Nacional, deferindo a aquelJe.; 
Senadores, que por impossibilitarias p·edem de· 
missão, ou estimulando a outros serem solici· 
tos c pontuacs no desempenho dos seus i m· 
portantes devêrcs, não cabem artigos fundados 
,,m bypothcscs tle crimes, entre os que apenas 
consideram impossibilidade de servir ou omis· 
sões; 2•, porque a! tenta a natureza dos crimes 
que supJlÕe o requerimento, não póde deixar 
um semelhante artigo de ser de grande que
bra no decoro c dignidade do Senado, por pre· 
sumir que seja mui passive!; portanto se ex· 
pressa a acau1elar cruc qualquer dos i\cus 
memhros, ali;is 1iio qnalificn.doi\ rJ.e prccmi· 
nencias intcllcctual c moral pcl:L clciçfio elo;; 
seus concidadãos, virá como qualquer outro 
homem, que não offereça tão boas garantias 
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da sua Jmn regulada conlluc:a, a iuco:Ter on 
crímes de lanl.a graviclatlc que, uu lenham 
tlllla prolongada eXJIÍa~fto, com .. a qual possa 
sensírclmcnle offc!lllCI· o complemento da ll·:· 
Jll'O,;cnlar;fto i\':ll'iuual, uu I)Uc ella seja de qua
lidade la!, q1w ainda ilepoís d,• ;;ali;;feíta o tot·
ue Jlll opiui;io puhlica inuigno de cuiitinuar a 
exercer tão cminenle c:trgo. E ,;e n:io lhe J•csta 
a sí!llJJlcs pos;;íhililladc ahsoluta de um ;;uc· 
ct·sso JIU!':l aconselhar medidas prercntivas. 
persuade-se a Conuni:;siio (]Ue esla Augusta 
Cam;u·a niío os quered tomar para aconleci
mcutos que estão muito fóra <la escala da:; 
possillilídadcs moraes. 

•Pa1;o do Scnauo, cm li de Julho d,· 183t. -
Mm'tJUC; de ·caravl![/as. - Visconde da l'ctlrll 
JJrauca. - Visconde de Cayrú." 

DCJlOís de !Jrevcs reflcxües foí ap
pro\'ado. 

Ü Sll. FEIIIIEJllA Dll ~IELLO díssc C{Ue tendo si
uo I'CJI!'OI'alla a emenda que estabelecia que u 
S·cuadur fosse julgado excuso, (jlta!ldo por qu.l
tro sessões consecufil'as deixasse de culll]Jal'•
eer, ainda com motivos attendivei:>, linha a or
fcrccer outra que sub;tilua a sua donlrina. e 
iJUe não julgava estar prejudicada; que a hy
JiOlhc:>e IJUC se quiz acautelar era Jlu;;sil'el dar
se, c nesse caso ao Senado compete Jlrul'idcn
ciar a: seu respci/o para existir completa a He
presenlaçfi·o Nacional, <~fim de evilar·cm-se 
grandes males; que a emenda lendo ~ido tal
v,cz rejeitada pelo pequeno espar;o de • tempo 
de quatro annos, offerecia por isso a seguinte 
emenda neste sentido: 

;,Hequeiru u adianwnlo do ar:Jgu jlara a ses
são Llu aunu ]Jroximo futuro." 

Foí apoiatlo c suspensa a malcria 
cm díscussão. 

Dando-se por ui;;cutído, JIOSto ü vol~ll;iío o 
adíamento não l'oí ilJI]Irol':ulo. 

Cunlínuou a di;cussão da maleria, c dando
se afinal por uísculhla, posl~t ü votação a 
·emenda não; ]lassou. 

Sc{Jllil!da parle 

Entrou cm I' cliscussfw, c nclla foi appro\'a
da, a rc:wlu~iio vinda lia oulra Camara, aulo
rizaudu o Guverno a mandar pagar a Antonio 
,I o sé Víctorino Borges da Fonseca, Coronl'l re
formado, o soldo que lhe compele pela lahcl!J 
de :!S de ~lar~o de 1825. 

Passou pat·a a segunda, a qual teve lugar 
immcdbtamente, ·C nella foi np]ll'OVada para ' 
passar á ullima ui:;cu:;süo. 

O Sll. BuHGJ::~ pedi o a di,;pert::a do iulcr,;: i
cio p:tra com mgencia se ulliuwr a :J• <li,;
cus~ilo. 

o Sll. Pl:ESJIJEXTE 
c;te peuiuo. 

tomou cm consitlcra~ii·l 

Terceira ]Jart c 

Coulinuou a díscussfio do Jlrojcclo I'd:rliro 
ás ilcser~ües dos oJ'ficíacs do Exercito c da Ar
mada. 

"Ar/. ·L" Logo que lirer JIUS5:ido o prazo ue 
e,;Jiera marcado 110 referido § 8" ·UO Hegula
mcnto! um Cnn;;cllw rle l!t\'C:>líg-a~;io, compos
to de 3 ofJ'iciacs, iÍ ris/:1 do dc]Joimcnlo rhs 
testemunhas c dos ilocumentos que compro
rem a dc5crr,ão, julgar;\ o ausente qualificaun 
dc~crlor." 

"Touo o S·mador que niío comparecer por 
espaço de cinco sessões consecutivas, aindJ 
com motivos altendil•eis, se julgue expulso; 
além de que CJUerería que se própuzcsse, não 
se ve.ncend·o o espaço de cínco sessões, o de 
seís." Ficou a clíscussiío adiada pela hora. 

Suseilando-sc duvida sobre o e5/ar ou nfw 0 Sn. PnESIDEXTE deu para .arriem do dia da 
prejudicada a malería deste arjigo pela rejci- 50?11 ~te msií_o: na_ I' hora, trabalhos de Com-
- nu,;sucs· conlmuaran .fh rli'CilS'~O 1 t ··· çao que acabava ele soffrer o § 1" lia cmenrla ' ' . ' ' · ''1 r a ma CJJ,t 

.. . , , . que acahavn de arlJar-,;c; final rleci,:;io r las 
elo Sr. FC'.l,JO, COJJ>ullando o Senado, rcnceu-s·: cmrJHh' llOV'!' "ri Jlrr ·. 1 1 .., • • • , · ~ ;., • !'l " I.Jl'C o ~o ll'C n.~ excusa~ 
qne nao, e por con~errnenc1a fm apowrla a rln< Smnrlores· ul/im·t l'i'C 1 .. - 1 · 1 • .., L • ._ • , • ( :; 1 !";'li! o (o pro,rc~ .o 
emcnd~, c cnlrnu rm (]Iscuss;to. 'ulrrc a anmi<lia para '["111 •1• e der 1 · ' • 

-- ~ • • • ·' • :'I, - 1 11:-1 o rcs1 o 
Depois ilc algum dcha/c vrio ii ~lesa o 'c- rias materías .iü darias. 

gnlnle requerimento do Sr. Almeida e Allm- Le\','HJ/otl-.'" 'I se .. -- 0 • 1 ' "c • "'a as r uns horas da 
CJUC!'fjUe: /areJe. 
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~ESS;\0 DE 28 DE ,\GOSTO, DE JS:l-t 

l'llllS!Dil::\'CJA !lO Sll. lli\XTO ll.\IUIOSO l'JWF.JII.\ 

/Jiscu.~.~tio do wojt•clo so/;re a dcscrçiiu dos o{
{iciacs tio Exercito e AriiUUltt. - Discnssãa 
do projecto sobre as excu.ms tios Senadores. 
- Discus.~iío tio projer:to sobre a ll'lnnistia de 
.l!i11as 

A's 10 horas e mci:J. não hn.ven'llo numero 
sul'ficienle de m:mhros para formar Casa. 
]Jrocellcu-se Ú chamatla: mas com]Jarecentlo no 
cmtanto algum outros Srs. Sena!lores, ·que 
]Jerfizcram o numero ncccssario pant o Sena
tlo ]Jrogredlr nos seus tra!Jalhos, abrio-sc en
Ião a scs;;ão: e liila a acln. da antecedente, foi 
approl'atla. 

IlXP!lDlliXT!l 

O Sn. J• SECilETAmo fez prc;;ente um offici'l 
do ~[ini;;tm da Gurl'!'a, rcmcttendo a relação 
nominal dos officiaes da t• linha' do Exercito, 
Jlromovidos por decreto de 12 do Outubro tlc 
18:?:3, rcquiRitada pelo Senado em officio, no 
dia 18 do corrente. 

Foi remcttida ú Commissfto que 
pedi o a rela~ão. 

O Sn. PnESIDEXTE expôz á considera~ão du 
Senado, que na conformitln.dc do cslylo se h 
officiar ao Guwrno pedindo dia c hora cm que 
quer receber a Depula~ão, a qual oltll'n de sa
ber 1 ugar c hora do encerramento da sessão 
oJ·dinaria da :\s;;emblén Geral. 

Sohrc o que não houv.e objec~ão alguma. 
O Sn. P.\lJJ .. \ SouzA, obtendo a paln.vra. diss.1 

~er patente o mal que resulta do actual mc
lhodo de eleições por não ter os Deputados 
supplent.es, c servirem como Ines aqucllcs que 
mullas vezes por.um acaso ohttlm um voto; ci-. 
!ou o exemplo ·da Provincia do Tiio de .Janei
ro, que dá oito Deputados;· os eleitores no
meando só oito homens segue-se que os oito 
que sahiram Deputados ohtivcram o voto da 
maioria dos cleitore,;, mas o:; outros não, .por
que a maioria dos eleitores os niio escolheu 
pn1·a c,;sc fim, por nomear sómcn·l·e oito Dcpn
lailo,;, c não dez ou doze, c no cmtanto vtl-sc, 
que quando faltn. um Deputado, vai servir 

como tal 11111 indil'iduu n•JH'C>L'Utaute de 11111 
só Jwnwm, ou de uma fau~ão, por nudb,; ve
z,·s não ter obt-ido mal,; que cinco, Ires. ou 
,]ou,; voto;;, como ~·e tem I' i;; lo; que e~ te mal 
IJUnnto á ,\"embléa Grral .não era tão grande 
wmo o JlOdia ,;cr a re,;vcito de uma :\ssemhlén 
Provincial, porque naquclla sendo os inlcres
;l's por sua natureza gcrac,;, os Deputados de 
uma Província pugnarão pelos Lias outras. c 
I'Cjll'CSCJllam por todas as Provincias; mas não 
se achavam :no me;;mo ~aso as ,\ssemhléa.;; Pro
l'incia.rs, onde os intcr~;;~cs são privatil•amcnk 
ria Província. c então quando o~ IJLte ;;crYcm 
de Drpntatlos não rcprc,;cntnm a Província le
galmente c ;;im um indiYitluo ou uma facção, 
então o mal que pódc r-I'StJl.tar ter{t funestas 
conscqucncias; :i vista do que j ulgaYa neces
sario tomar-se nma providencia a este respei
to, e "atlcnta a que as .e!ei~üe;; tios Deputados 
Provinciacs e,;lão proximas, para esse fim of
rerecia. a. seguinte 

JlllSOT,uç,\o 

",\ ,\,;,;em!Jiéa Geral, etc. 
'',\rt. t.• ,\eleição dos Dcpulatlos para :ts 

.l,.s~,,mbléas Provinciacs constar:i do numero 
dos mémbros que lhe competir. e mais um,t 
•'rça p:trtc; na apnra~ão fü1al, só serão de
clarados supplcnte;; para servirem como tacs, 
aquelles que .rstiverem comprehcndidos no 
me5mo total de qne constava n lista. 

:\ri. ~. • Ficam derogadas as disposi~ücs c;n 
contrario." 

O ocu nobre autor peuio a nrgencia dcsll 
matcria. a qual foi apoiada c approvada. 

Sendo a primrira parte !ln ordem do dia 
trabalhos de Commissücs, o Sr. Presidente 
pelas 11 horas convidou seus respectivos mcm
hros a occuparem-sc de scns trabalhos, c sm
pcndeu a sessão aos vinte minutos para ús li 
horas da manhã. 

:\o meio dia continuou a. sessão. 
O Sn. ~[A!lQrEZ nll ~!AmcA como relator da 

Commissiio ilc 'Fazenda leu um parecer da 
mesma sobre o requerimento do Coronel ::'l!a
J~oel Franei>co Leal; a Commh;;;iío .rra de pa
J•eccr qnc devi~ ser âcfcrltla a sUJlplica do re
corrente, e para es;;c fim apresentou uma. r•'
;;olu,ç:i·o approvatHio a tcnça de 2-iü$000· an
nuaes, concedida por Consulta rio Conselho da 
Fazenda, a qual mandou-se imprimir. 

'., ... , ' ',"r~ 
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O Su. ·PAVJ.A SuVZA, pur .Jlll!'te dà Commissãu 
Eecl<•,ia,;!ica, leu um parl'cer sobre 'o requeri
mento dos mordori!S tlo l~ng•enho Nü\'O ; a 
Commis:<iio para ]JO!ler· inl.erpôr o seu ,iuizu 
uel'inilil•o JWllia que se exigiss·em do Go1•em3 
as seguintes iu l'ormaçõvs: em que Província 
existe o Engenho Nov·o? De que J'reguezia se 
<Je;;memllrar? Que numero tle almas contém? 
Quae:; dev"'m ser o;; setts limites? e a vocaçfLO 
que tem a cape!la que se quer elevar ú frc
guezia? 

Fui sem impugnação approvado. 

O me;:mo ilenhor, ]lO!' parle fia Commíssão 
de Jnslrucr.•flo Publica, leu outro Jl:trccer so
bre o rcqtwríment.n r! e D. 3Iaria Amelia de 
Abreu Vieira, no qual ]Jetlia medida legislativa 
para estabelecer um Collegio de EducaÇão de 
meninas na Ilha de Paquetlí, com o ordenarlo 
pago pela Fazenda Publica, do qual seja no
meada Directora: a Commissão era de parecer 
que livre sendo o estab'elccimenlo de Collc
gio, c não ~cndo da eompct·cncia tlo Corro J.r
gisblívo a nomear.ão de Director(•S, não po
dia ler lugar o requerimento. 

Ficou sobre a ~rcsa para entrar na 
ordem dos trabalhos. 

Segunda parte· 

Continuou a segunda discussão adiada do 
urtigo 4• do projecto relativo ás deserções dos 
officiaes do Exercito tJ Armada, ao qual o Sr. 
r.ontlc de Lage-s offcrcccu a seguinte 

"O f.rmpo ·d:l espera para os CXC()ssos de li
cença seja dons mczcs, c para os ausentes u.m 
mez." 

Foi apoiada c afinal approvado o 
arlígo c a emenda. 

",\rt. ii.• A senlcn~a do Conselho de Inves
tigação srr1•ir;í para s·c fazer a nol.~ no livro 
1lc Registro, e par:t ser 'oxcluido o réo <lo esta
do effeclivo; ·C .cJo •Corpo de Delicio para o "cu 
processo quando se apresentar." 

Foi a.pprovar!o sem impugnação. 

":\ri, U.• Fica i!C·rogatlo o § S• do capitulo 
H do Hcgulamcnto, na parte quo diz respeito 
;í notll'íca~ão a loque tle caixa; a:.sim como o 
§ i" tlu Alvará de O do Sctemhro de JiU:i; na 
parte que traia dv chanwmcnlo por edita,·:;." 

O Sn. ·CoN·Il!i DE L\GJ~s ol'ft•reecu a st•guinto 

E~ !EN DA 

"A Jlcna de morlc seja stlmentc imposta na 
deserção para o inimigo. Faça-se chamamento 
oJ'J'icial por edilacs, c impresso nas folhas pu
blicas, anue as houl'er. Salva a rcdac~ão." 

Foi apoia·da. c afinal npprovarlo o 
a ri igo com a emenda. 

"Art. G. • Ficam dcrogados, ele." 

Foi npprovarlo. 

·O Sn. YEnaur.mo fez o seguinte 

llEQUEIU~!E:-.'TO 

"Requcit·o qne no inlcrvallo para a 3• dis
cussão vú o projcctn á Commissão. 

Foi apoiada e depois de discutírlo 
approvado. 

Terceira parle 

Segui o-se a discussão dtcs emendas · appro
l'adas na ultima discussão da resolução rela
tiva aos casos ~m que os Senadore-s podem oh
ter a sua ·demissão; c offerecidas pelos Srs. 
IJorg-cs c Feijó na se&são de 26 do corrente. 

Entrando cm discussão a emenda do Sr. 
13orgcs, relativa aos artigos da rBsolução, pa~
sa:am a fazer parte rio Regimento Interno; de
pois de algumas rcnexües posta ;í votação, r:
cou empaln·rla, e por isso arliaàa a sua deci
são, a,;sim como as demais rmenrlas. 

Entrou cm 3• discussão ~. rcsoluç.'io conce
dendo amn!5lia' aos implicados nos aconteci
mentos de 2Z de 1832, cm :\IInas Geracs. 

O Sn. Ymwur.mo ,iulgava inulil o renovar :1 

discnsi'ão so:.re a resolu~ão; mas que tenda-s~ 
IJ;L segunda discussão falindo contra clla, se 
bem que as razões apre~ent.adas nada conveu
c~sscm porque as que s,, produziram contra 
~llc estavam de pé, todavia diria alguma cou-

' .. ·;~:. 
···~,~~>;, 
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>a. Demonstrou crue a Asscmhlé:L Geral era 
incompelente para conceder esta amnistia por 
ella se ufto achar nos ca,;o,; que a mesma rc
solu~ão cspccil'ica, pois 111io se lluv:t urgcncia, 
uem l:llllpouco o !Jem llo Est·udo a exige, as
sim como a não exige a htunauillade, cuja:; ra
zões bastariam para se votar contra clla; mas 
que além disto c!la era impuli!ica, e ~ontrat·iu 
(t opinifLO geral da Pro1•incia, a qual se achava 

• exprcssa1la pelos Consc!lws Gcraes, e Camarils 
:llunicipucs, r soci()[Jades palriolicas; e ulti
mamente pela,; clcil;ões que al!i tiveram ·lu
gar para a suhstHuição dê um Senador; cm 
cujo facto se via q1ie as Ires victili1as dos sc
dicio,;os foram os escolhiilos r pt•opostos Scna
llorc,;, comprchcnilendo a!:é no numero dos 
tres um que não tinha idade, mas que acinto
samente fora excluído para mostrarem os mi
neiros qual a veneração que consagraram ás 
viclimas de tal sedição; que existindo a opi
nião da Providencia n;io evidentemente ex
pressa; accreseia mais a opinião manifestada 
prla Camara dos Deputados repetidas vezes, c 
ultimamcnto sobre c,;tes mesmos r~qucrimcn
tos cruo clla. rejeitou in limin~; assim como 
havia a opinião do Governo, o qual linha de
monstrado opinião igualmente contraria, don
de 9e deduzia. q.uc uma. -tal amnistia oCra. im
popular, porque todas as corporações que são 
posteriores ao 7 de Abril se têm declarado al
tamente contra i!lla; c que só o S.ena.do, o qual 
era. a:nteri-or ao 7 de ,\bril é crue se pronun
ciava. a favor dclla., mas ainda. o;c via que os 
membros ·<1elle, que entraram na Ca.sa. depois 
do mesmo dia se pronunciavam igualmente 
contra. :ella; .a·ssim como N':t po:;sivel que o Se
nado anterior a 7 de Abril resistisse á opinião 
g.rral declarada contra a concessão de tal am
nistia? Um tal procedimento era :nada. menos 
que mostrar-se inimigo a tal i.déa, c a ~cus re
sultados; o .que de nenhum modo podia. cem
vir ao Scna.rlo, c por isso continuava a votar 
contra tal rcsolueão. 

O Sn. t\!AnQURZ m; BAnJJAGRXA notou que to
·da a pessoa. que tivesse viajado alguma cousa 
pela Província, ha de estar convencida, como 
~llc orador i!stava, que 11. amnistia. bem lon!l'e 
d.e ser um bem 11ara .~queiJa. Província. era 
um mal; que tinha votarlo cm outro tempo pela 
sua ccmoessão, por ·ter llad·o crNlito a gnfor
mações cruc lhe tinham dado; ma-s que desde 
que principiou a oCntrar na. •Província de· Mi
nas, quando ultimamente a clla viajava, per-

J'eitam~ute tlescuulwceu u tle lJUe se ac4·<tl'a 
informado, pois T·Cconbcceu crue era n oplniãu 
tia maioria tios bab'-ltlntes dclla, JIOrquc cm 
tGdas as convt•r,;:u:ües o princir1al topico e1·a 
:1 amni,;lia, c ~~ dizia rrne o Scnat!o tinha co
nhecido a amnistia ÍlllJIDliticameule, e se lhe 
raziam l'orles censuras, o que lhe deu causa a 
esUmar pela primeira vez que a amni;;lia con
eedida pelo Senado fosse rejeitada pela. outra 
Gamara, Jlorqnc os 1'Csul!adO"s de uma tal con
cessão seriam u:m ,;emtido contrario üquelle 
que o Senado e,;perava ·Clla produzi,;se; que 
o numero do,; dclinqucnte.s era JliCqucno, e não 
sabia com certeza se clle5 eram tão crimino
sos como se dizia. mas que sabia, Jlürque ou
vio, qu'c cll~s obraram de tal maneira que a 
maioria da Provincia estava com·encida de IJU·C 
ellcs eram restaura.dorcs, e obraram em con
scqucncia de ordens qu.e clles diziam cina:na
das do Gluh Restaurador do Rio .de .Janeiro, 
mas que em facto que a Provincin. de :\finas 
estava persuadida que acrueHc•s homens que
riam verifica!' a volta do ex-Imperador, insu
flados por mandatos da Província do Rio de 
Janeiro, e que a protecção principal .dc,;se par
tido "~ra do S.cnallo; c que se devia notar que 
não ouvira :nem uma só pessoa fa.llar em fa
vor do Se-nado; oC qne emquanto não era co
nhecido não encapava de ser ccn:mratlo um sú 
membro, mas dtcpois que o fora appareciam 
n.quellas modificações da civiHda.de como ho
norif·icas; que suppunham qui! clles estavam 
no erro, porque os implicados não eram tão 
criminosos, mas que a gwcralidacle da Provi:n
cia estava persnarlida de que clles queriam a 
rcstauraçã.o, 11 vista do que era indubitavcl
qne lonf!,'c da amnislia Jl!'Oduzir o· bem crue o 
Senado suppunha, o cruc se padcria era. es]Je
rar males, c bem nenhum; que estava d<e
monslrado qn.c a amnistia ainda que passe no 
Senado era imJ!il por depender· o con:>enti
mcnto da Dnlra ·Gamara. o qual por certo lhe 
não rlcrn, c ·ainda quando o cléssc, não obteria 
a sancção, pois se d.evia a.tltendcr a que a llc
gencia estava autorizada pam ·a conceder, c 
não o fez, c não a tendo conce.dido, e,;tava per
suallülo de qwc ·C)la ohron com a prnde·ncia ne
ce~saria; que tendo o Governo o poder de mo
dificar as penas, a. elle se deixasse a fa.culda
IJ.e .cl.e obrar sem offcnder a. opinião pnblic.1; 
finalmente ~e se queria a. concor.dia. c o bem 
do Estado, ·pela passagem da. amnislia se não 
conseguia, c aci conlrnrio o !'e.snll.atlo seria an-
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~lll~'JJt<tr->O a ii'J·Jiacilll Jllllilicn. contra o Sena
do; Jo;:-o era evidente a necr~sid:ttlc ue s-r 
ohra1' com a maior Jll'Udenchh o que :>e fazln 
reje:tando->P n J~c~olu,::lo. 

O Su. VJscoNnr. 1m .C.\rnú tomou partt! n:L 
tli:<cu;,;fio coutrarinutlo :w:; nohres SruadnJ·es 
ctue o precc.!]eram, e ,,u:;tenlando a nroc'~sidn.
de e utnhlade da re;wlw:ão. 

Foi o no]Jre Senador coütrarindo pelo Sr. 
Ft'rreíra de ~Iello. 

Dantlo. a hora ficou· a matcria adiada. 
O Sn. PllllSHJllXTJl <leu para ordem do dia a 

materia a.diada e mai> materin. dada. 
I.cvantoiHC a ;e:;:;fw depoi; das duas horas 

tla,larde. 

SESSJO DE 2!1 DE AGOSTO DE 183·~ 

r·HESillEXCJ.\ no SR. llE!\"TO RAilROSO PllllllinA 

Di.ICII.<·<tío da resolução .wúre a anmi.<lia da 
Prm!iJu:ia de Minas. - Di.<cusstío do pro
jecto de lei sobre a.< e:rcusa,, rins Se-
1larlore.,. - Discus.,lio do projecto .wbre os 
cidatllios exclu.idos da lista dos jurados 

,\herta a :;essiio com 33 Srs. Senadores, lcu
~e e appro\'ou-se a nela da anterior. 

o Sn. J• SEcJmnnro deu conta do s-eguinte 

F.XPEDIEXTE 

Um officio do Ministro do Imper.:o, remet
f.,'JHln um autographo de cada uma das qu:tlro 
~cguinfcs rc:;oluçücs da ,\sscm!Jléa Gern.I Le
gi,lativa: a ·1', autorizand·o os Directores dos 
Cursos .luridico;; do Imperio para admilt·ir a 
Fra·ncisco Thomaz de Figueiredo Neves n. fazer 
exame de Direito Palrio, Civil c Criminal c sua 
pratica: a 2•, consi·dcra:ndo como membm da 
,\cademin. de S. ·Paulo .o cid.1d:1o brasileiro Vc
nancin .T osé •Li:1hoa Filho, licencia.do cm direito 
prla Univcrsidad.c de P.1riz, e .1pprovado cm 
scienr.ias juridica:S e sociaes pela mesma ,\ca
ilrmia: a 3•, npplicando o. hcncr.:cio do Hospi
tal da Santa Casa da ~físericordia clestn. Capi
fn.J os remancscrntM rlos prcmios de suas lo!c
rias cxt.ra.lütl3:s, .c por ext.rahil·, t~mquanto pe
Jos port.:ulorcs dos r!'-spcclivos bilhetes ·não fo
rem reclam:ulos: a ·Í·'. drclaranrlo a maneira 
por CJlle os cirlarlfios hrn;sileiros grarluarJo;; por 
TJniv·ef:i<!.dadcs ou AcacJ.cmias ext.r:mgeiras nas 

ma terias ensiu;Hlas no Cur::o de Sciencin,; .I u
ri.tUcas e Socia•Ps do JlriJ.siJ, ficam habilita.tlo:; 
Jlill"a ex~rcnom os eilrgos JlUbl!cos n. (JUC a lei 
admitte os hachnreis fomudos ~m 1aes Cm·sos. 
Nas quac,; reso]IH;ões ·a lkgt'lH~i:J. Clll nome do 
lmper:Hlor, con;;cnt-:o. 

Ficou o Scnarlo i·nleirado, parti
cipando-se {L oulm Camara. 

Um ot'ficio da Camam do;; Srs. Deputado:;, 
remrll,endo as ~cguinte;; resoluções: a J•, Ja
zendo a]lplica~ücs ao A q·tli!or da ~brinha ns 
•li;;posiçües do Alvará de ·JS de Fevereiro de 
Jiü-í-, 'e do artigo J• do t.ilulo ;• eh Ordcnanr;a 
de i do Abril d·e ·1805 rela~ivamentc aos Aurli
tore:: de Guerra; a 2•, autorizando o Director 
do Curso Jurídico de Pernambuco n. admillir <Í 
matricula do 2• ·anno a Francisco José da Sil~ 
va Porto:" a 3', approva:ndo alen~a de 2W-~ an
nua.rs, concedida ao Coronel :.\fanocl da Fon
seca Uma. 

Foram a imprimir Jlara entrarem 
na ordem dos trabalhos. 

Um reqtwriment.o rlo :\Iajor tlo extincto .t• 
hatalhão rlc 1Fllcias da Província de PCl'lmn
Jmcn, Antonio Fernandes de Souza, p.r.~linrlo o 
pagam~nto rlo -seu respectivo soldo, que ;;c 
r,cha ~Jlspenso desde 182-t. 

Foi rcme!l.ido {t Commissão d·' ~fa
rinha c Guerra. 

O Sn. MAnouEz llll CAnArllr.r.As, por parle dn 
Commi~sfio do Cons1Hui~ão, leu um parecer so
bre um requerimento de ,\ntonio .José <3·•' An
rlradc Pinto, o cynal p()à]a. que se lhe man(bs
se pa,!\"nr seu sol(lo que percebia como [• Te
nente da Arma.da Nacional, os quae;; vcnr.í
mcntos foram suspensos pch duvid,t que teve· 
o Go''~rno :lo lhe ser applica.cla a rJ:,;prisiriio 
rio nrt. ·Í·~ da lei de 25 rle Novembro d~ JS~O: 
a Commissfio achanrlo a ::na supplica. funilaria 
,,m .imliça (t vista dos documentos aprüscnt~
rlos, suhmctlia iÍ approvaçfio da Cumar.1 a :'e
gnlntc 

URSO!.UÇÃO 

"A .<\sscmhléa Geral 1'tc. 
Artigo unico. Antonio .Jost> ilc ,\nilJ'atlc Pin

to e;:!á ·no gozo dos direitos de cidadão hrasi-
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leiru uatnmlizado, e como lalnão lhe ]1úde sot· 
applicadn u disposição do arligo .J:• da lei dJ 
:!::> d·t! Novembro "de ·1830. Assi:;n:tdos us 
membros da' Commissão." 

Foi a imprimir p:mt cnli'Ur na or-
d·em do,; trabai!Jo,;. 

Olllllm DO !JI,\ 

]'rimeira JW1'1C 

Continuou a ultima discu;;súo n,dialla pela 
!Jora nu se,;:<ão precedente, da resolução <JU~ 
cotll:c1J.e amnistia aos implicados nos acon!l'ci-

at•ligos aJIJJruv:ulo,;; JHt:>sou a fazer Jl:t!"le do 
Hegimento Interno. 

Dando-s.e por discutida c posta i\ votação J'i
cou novamcute Cll1JlUtada, e scgu·tHlo o Hegl
rnento ficou rcprorado." 

E em seguitla foram por sua ordem tlisculi
das toda,; a,; mais ementlas nova>, ufl'crccitla,; 
nu. 3• discu"ssão, niio sendo awruvada ueJJhu
Ili<J. t!clla,;, Lcm como 'lleuhum ·tlo,; artigos :1 

que ella~ ,;c reJ'.ere. E passaut!o-sc por fim a 
votar ,;o!Jre o pt·ojeclo" tal rjual se achava 
emendado, latni.Jem não 11assou. 

1'crcci1'a parle 

menlos de .~uuas em 22 de ~Iar~o .de JS:l2. Foram a]Jproradas .em primeira e ,;eguaua 
O Sn. PAUI.A SorzA continuou cm um longo discus::ão ao seguintes 

ItESOLUÇÕES 

di,;cur,;o a contmriar a resolu~ão: J•, por não 
ser o caso ol·jec!o <lc amiiistia; 2•, qnc ainda 
íJilil'l'ln ú :"t·s;e, não estava a sua r:üJHIL's::ão I 
tlentt''' dos l;miles da Constituição: 3", JJOrquc :\ 1', approv:u1do as lencas annuaeo conce
<J.!u•la quaLdo o ·cslivesse ella era impolltica; c elidas pelo Q{)vemo ao J3rigadciro José Joaquim 
;rndo-o jamais potleri:t concoru~:· c~m o s•'U da no eh a r! c :~oo*coo; ao ,ca11itfLO tlc )lar e 
rutr. pam ;1m~ delibcra~ão que podérirt !razct· Guerra Antonio José· F·alcfw, tle ·1:!0.${)00; ao 
ao Bn;;i! grandes de;ortlcns. Coronel. !],c Cavallaria Thomaz José da Silva, 

D:tndo-se afinal a materia rJOr discu!ida, pos- tle 2·í0$00ú, c a D. Camilla ,\malia RalJdlo tb. 
ta a resolw;ão ít vota~ão (l) votamm contra o> Gama, 110$000.; é a 2', approvantlo a pensão 
s 1-:;. ~Iarquez de Caravcllas, :\Iarquez de Dar- de \100$000, concedida pelo Governo a D. ~la
haeena, ~rarqucz de :\laricá, )!arquez de São ria Joaquina Gomes, mulher do" Conselheiro 
Joã'o da Palma, Conrlc de Lagcs, Carneiro de José C:wtano Gomes. 
Campos, Jludri:;ucs de •Carvalho, Vergueiro, ·Pas:;aram á ullima. · 
Ferreira de :\lcllo, Feijó, P:tula Souza c Bor
g~s. E a favor os Srs. )!aJ,quez de Par:tna:;uá, 
~Iarquez de Bacpendy, :\IarrJUCZ de I:nhamlm
pe, Visconde de Cayrú, Visconde da Pedra 
Branca, Visconde de Caelhé, Duque Estrada, 
Oliveira, Costa Barros, .lofto Evangelista, ~Ial
l:t Bacellar, Patrício, ,\lhuqucrquc õlnranhão, 
Sa.ntos Pinto, ~ronleiro de· Barros, Saturnino, 
:\guiar, nodrigues de Andr:tdc, Gomide c So
lcdade. 

Seuu.nda parte 

Enlrou ·<lc novo cm discus::ão a emenda do 
Sr. norgc,;, offe11ccirla á re,;olução que marca 
os ca,;os cm que o,; Scnntlorc,; podem ohler n 
~na tlcmis::ão, a qual ficou cmpala,Ja na vo-
1arfin na ,.e,;fio anlecedcnl·~ c que propõe :t 
su;lprc,;siio da epigraphc .rJ,'l. resolu~;lo, e os 

Quarta parle 

Scgulo-sc a ultima discussão da l'esolução 
~1ue". autoriza o Poder Executivo a mandar )la
gar ao Coronel Antonio ~osé Victorino Borges 
da F·on&eca o soldo que lhe compete, segundo 
:t tabell:t de 28 de ~Ia·rr;.o de 1825; a qual TI e
solução, depois de discuhld~ tf.oi approvada 
p:tra ser ~mviada i\ Sancção -Imperial. 

Quinia parle 

Entrou ·em ·1" <liscussão a resolução A i.\1, 
apresentada este anno ]leio Sr. Almeida c Al
buquerque, declarando exl.inctos {IS privil~

gios de que gozaram a,; Companhias de Com
mercio de Pernambuco, )!aranhão, Pará, etc., 
a qual foi sem ünpugnação approvatla para 

(1) F·oi approvatla por :!0 volos contr:t 12. " passar á segunda. 

~." 
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Sessão de 30 de Agosto 

Sexta parte a -sua ajJI!lliiu, ,,eguudo o JJU!lloru IJUO a lei llle 
JWrmitlt•, mas dcÚois a sorte pód~ lho ·ilJ!NSe!I-

Sl'guio-sc a segtruda diswssiio do projecto .tar-o me·smo numero, ou a maioria dc!les po,;
tle l'e:wlw;iio, apresenta.do p.ela Commissiio uc widos da;wsma qualidad.e, e então 'eis o réo á 
Lcgisla~iiu, rclafil'o an:; ciuadãos bra:sileiros ignoraucia tios jurados, JlOl" isso que a sorte 
IJliC 1!evem ser jnratlos, c meios do ~tl e\'it.a- pôde cahi!· cm homem de P·Cssima conducta, 
rem u;; ahu;;os quo S·l\ têm praticado JHL iuclu- sem educa~ão, sem moral, etc., que por :;c uar 
ôiiu tla lbta geral de muito;; cidaúfws que es- csla cit·ctunsluncia., J'oi que no .Codigo se J'ize
tãu ua c.rcumsl<tllt:ia tl.c o nüo serem. mm certa~ limitações, •C se disse, que o que 

".\ri. I. u Os eithLllão;; llrasileiro;;, que ]lO- púuc ser eleitor pôde ser jumdo, mas se ti
J.em ser eleitores serão jumdos dentro do \'Cr Jwns custumt~s, aplidiio de inte!lig(mcin. 
4ermo cm que tiverem sua N·sitlcncia habi- 'l''lc.; c que todos aquellcs que notoriamenlo 
ttwl." tivessem nota .de i'nhnbcis, c serem homens de 

O Sn. VHUGUEUÚJ disse que quercudo-:>e l'u· )JCssimos costumes foRscm cxcluidos; que S•) 

gir de Scyllu se cabia .em Carillidcs, JlOl'IJW'~ ~ohre isto tinham havido abusos que cumpria 
o Jirujeclo qucrentlo ·dar Jn·ovidcncia·s JHtra que t·cmeui:u~os, mas não transform:milo-sc a O'!'
não hajam ·cxcusas ·injustas, 11ão ndmilUa ex- dcm estabelecida no Codigo como ]lropunha o 
c usa <ilguma, c·omo se via da disposição do Jli'O}t'c!o c por isso votava contra o artigo. 
ar!igo J ", que. diz, que todo o qw~ pódc ser . O Sn. PATIIICJO no!ou que o projecto prcen
elcilor pódc ser jurado, o que era o mesmo ·chia os fins que se tinham cm vista, que era 
que tlizct·, que toda a pessoa, com csp;eciali- o evitar os almsos que as Camaras :Uunicipae,; 
dadc ·na cidade do nio de .Janeiro, que tiver a lêm commcllido; c que as cxccp~õcs que so 
idat]C CO!lljlC!Cnt•C é jurado, poi;; que, lli.!Sta djr,ialll llCCC5Sarias SC ac!JaValll ·no :trl. i•, peJ.l 
cidade quem não tem 2006'COO de rcnla tJIIHI disp~i~ão se achavam refutados todfJs os 
morre 1lc fome; c pod-eria convir que lo tios os ;Jrgnmmlos a~lrcscnt:Ldos eonlr:Hl' projecto. ú 

imlivitluos qu•c se acham cm tacs circumslan- por isso Jlüdia passar o ar~igo. · 
elas ·sejam jurados? Não dcrerú ha,:cr uma Dando-se por discutido, posto á Yola0fto, não 
escolha? ICcrtamcn!c que ningucm <li ria que foi approvauo, •c julgaram-se· prejudicados to
niio, cnlrclanto que o pro,i>ccto se oppnnha a rios os ma.is artigos. 
isso; julgando-o pcor do que o que aclualmcn- O Sn. P.1rmcw propôz que toda a maleria 
te se achava cm vigor, votaria contra c!lc. que havia l'Claliva a jurados se l'emcllesse a 

O Sn. :IIAllQUEZ DE rCAIIA\'ELJ.AS conformou-se uma cnmmi>;;ão ati !toe, para apresentar um 
.á .opinião do nobre Senador; c além das r~- no\'O Jli'Ojcclo. 
zõcs por cllc :tprcscntadas, estava pcrwadhlo 
que ninguem ;;c lembraria de que Jla.ra ~c po
der ;;cr jurado bastava :t idade de 25 annos, 
::cr Jii'!'C, ingcnuo, c não liherl·o, ter ·duzcnt{)S 
mil rr!is de Tenda; porque nn. sua opinião es
tava persuadido que a parle mais difficil que 
1cm o Corligo do ~Processo Criminal é a qu•e 
compele aos jur.ados, a qual é a de formar 
o juizo pc)ars provas, para dahi deduzir sc
gunrlo a sua wnsciencia uma ccrLc7~'l. de que 
Pedro ou Paulo é réo, •c ainda mais classifi
car o gr:ío da culpa .cm que cahio {) réo; para 
o rtnc era nccc:;sario t·cr muita logica; mas no 
cmlanto um !a.J emprego S·C generalizava a to
lln n mntHlo: "A qn•c se niio expõem, excla
mou o nohre orarlor, a viria 'flo homem. c a 
liht'l·rln1lr do ciilarlitn !" Conl.inumt mosl.ranrlo 
fJtiC muilars v.czcs se podia· rlar {) ter o réo <le 

E5.;c l'Cqtwrimcn11J foi apoiado c 
af•inal approvado. 

Tendo .!]ado a J~om o Sr. Prcsirlc!nc deu 
para arriem ilo dia rla seguinte sessão a no
meação da commissão, e a 1' discussão da re
solução relativa aos E~crirã·~s da Corôa c Fa
zenda, diversas outras resoluções, c trabalhos 
de Commi~sücs, havendo tempo. 

Levantou-se a sessão :ís duas horas da 
tarde. 

ACT.\ DO DL\ :JO DE AGOSTO DE J83·t 

PllESJOilXCIA DO Sn. JlllXTO Jl.lnnoso I'EnEin.\ 

ser julgaria poT doze homens s•cm logica algu- A's d•ez horas c meia, niio havendo numero 
ma, dos quacs o réo mui!as vezes não conhece. sufficienf.e de membros pa.ra formar Casa, 

~: :. 
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Sessiio de 1 ele Setembro 
pJ·ocedcu-se ú 
tcs 25 Srs. Ser. 
t. . ] ~ i 
lCIJlai U 0:1 :Slf 

Viscnnde do : 
tlc ,\]C'IWUI', ·:\ ~ 
Ferreira da c~: ' 
JoarJuim de · 
~onde u.~ S. 
qucz de )Jarb~ 
ca, João_ Auto~ 
ErruJgelista tt\l 
{]a Costa Pcrel! 

"'' e Alhuquerquc 
1'Dn;;.o de AlhtfÇ 

I' 
i·a da Soleua·~ 
ma, Francisc&·! 
TCl!xéira da :\fi 

01 

N9 

SETEMBRO A 01 

115 A 145 

OUTUBRO 

?cri.o, remct
Jal a Regeu
ia! sessão da 
o dia ultimo 

Í·ado. 

.sco Joaquim 
r 'reintegrado 
da Provlneia 
. se acha. pl1-

ommissão de 

Di~se então' o 'Sr:-Prcsulen!c ~ue ;,cguudo a Outro requerimento do Conselho da Socic-
nltima delihcra~ão ~o-Senado, tml_Ja l~Jgar os : darle Defensora -da Liberdade c Jndependcn-
trahalhos {]c CommJ,;;;ucs, para CUJO flm con- . N . 1 l "\'']]" d~ S Jo'iD d'El-'R•C" 
· '11 ·t • · 1 c1a 1· acwna c a 1 "' " • u · • . J, v1dava a-os seus 1 uo rc, mem Jros. _ . . f d 

SESS,\0 E:\1 t• DE SETE~fBRO DE I83·í 

I'llESIDEXCIA DO Sll. DEXTO D.\llllOSO I'EilEIIlA 

Disc1Msão da 1•esolução sobre os Escrivãcs rla 
Corôa e Ftcenda. - Discussão do parecer 
sobre a prcli:III}ÜO da Sociedade PhilomaLica 
da Bahia. - Trabalhos de Commüsões 

"\hcrta a scs:;ão com 35 Srs. Senado!lcs, fo
mm por sua ordem Hdas c approvar!às a.s actas 
dos dias 20 c 30 do mez proximo passado. 

O sn. 1• SEcnllTAmo deu conla do se.guínte 

EXPE!lffiNTE 

Um officio do Jiinistro da Justiça, remet
tcndo as informações ·exigidas pelo Silnaclo, 
em officio de JO de Agosto proximo pas·sado, 
sobre a natureza .elos crimes perpetrados na 
cidade .da Bahia, por occas:r~o da revolta mi
litar de Outubro de 1824. 

para se na·o conceder amms!HL a avor os 
comprehcndiu.os na rcvolla do Ouro P1'eto, 
Provincia dc :mnas Gcr:ws, cm Harço do an-
no proximo passado. 

Ficou sobre a :\lesa. 

O Sn. :\!AnQuEz DE IxuAMnurE mandou á 
~lesa a redacção do project,o sobre a amnistia. 
de :\linas. 

Ficou igualmente sollrc a rucsa 
para ser tomado ·cm consideração 

· na s·essão seguinte. 

. 0 Sn. SAXTOS PINTO mandou 4 \\lesa O Se· 
guinte 

I'AilECEil 

- "A Commissão de Negocias Ecclcsiastic,os e 
Tnstrucção Publica, achando na Pasta. resolú
çücs de varios Conselhos Gcra.cs, Gamara Mu
nicipal, c alfcndcndo a que estes negocias,· se
gundo as Reformas da Cons!Huição, pertencem 
<is Assernbléas de cada uma da.s ,provinc·las, 

·Ficou so)J11e a i\lcsa, c resolveu-se ele." 
que se pedisscm •sobre este mesmo 

· oh.ieclo informações á Repartiçã·o 
da Guerra. 

Ficou sobre a Jfesa para entrar 
na ordem rios trabalhos. 

\ 
I 
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Sessão de 1 de Setembro 

(llilil\~1 LILI lliA Se:~:l11 pade 

• 
Pri'lllâra parle Entrou cm I' discu,;,;fio o parecer da Crim-

mis>ão de lnslruct;iio Public:t, sobre o rcquc-
Pa:;sou-sc a nomear a com missão ati !toe, a rimcJJtu tle D . .\la ria ,\mclia tlc Abrett Vieira, 

tiUC, sc:;undo o rcq1~~rimento tlo Sr. Almeirla <'III 111W ]lede medida legislativa para cstabclc
Silva. a]IJli'UI'atlo lia ~,•,;,;ilu preecrlcute, dci'C ir eer um Co!lcg;io .de e~uca~iio de menina,; na 
!otl::. a matnia vcr!t•nle a reSJICilo rlus jura- ilha de l'atJLIC:ú, cuJII urtleuado JJC!a FaZCJHia. 
tln,;; c :tlllll'allu,; o,; rolo,; ,;ahimm cleilos os l'ul•lica; o qual fui sem iii1Jlllfl'lla~iio appro
SJ·,; .• \larquez de Caravellas, cum li votos; vadu para passar ú :!' di~cussão. 
\' ergueiro, com 11; ·e Carneiro de CallllhlS, ... 
l:uu!JeJn com H·. Selima parle 

Scuumlll parte 

Eulrou em 1' discu;;são a resolu~iio ,\ N. 
apre,;cnlada c:>le anuo Jiela Commissão de Le
gi·,;la~ão, para que os Eserivãcs da Coroa c 
Fazenda sejam cuuserv:ulos na JlOssc de esere
ver cm todos ()5 feitos relativos 11 fens oi'J'i
cius; :L qu<tl resolw;iio foi :;.em ill1Jlll!:\'U:Lção i1p
lll'OVat!a, para JlaS:<ar ú ;;• di:>cussfto. 

1;-:ual sorte tere :1 reso!tu:ão A S. apresen
larl~L ta111lmn csle anuo pelo Sr. Cuwlc de La
ge,;, :;oJJJ'oc as ncrormu.,; dos UJ'J'iciacs de ~l~li
cias; a qual 1'ari:L a :J' ]tarte tia onlcm do dJIJ., 

Q uurla parte 

'·;\ 

Eulruu em ullim:t tlbcussão o parecer das 
CoJHUli5süe,; de F:i.z.entla c Commereio sobre a 
Jll'clen~iio da Sociedade Philomalica d:t. P~o
l'iltci:L da Dalila, relativa ú i,;en~ão de dJreJlo 
dos inslruuJcn!o,; que mandar vir da Europa; 
o qual foi sem i;npugn:tt;iio approva.do defini
tiv:Lmente. 

Qninta parle 

Segnio-se a !' di mi:; são do pareDe r da Con~
mh:;fw de ~la.rinlm c Guerra sobre o,.rcr]UC!'l· 
meu lo do .coronel de :2" liuha, rct'umíarlo, .lo<\· 
rtuim Hudrigucs Coelho, em que pede lllt'· 
Ihurameuto de I•cforma; ·ao rjual u ::lr. '~la.r
!Jl!CZ tle In!Jambupe fez a seguinte emenda, 
11Ue foi approvada: 

",Como cmrnrla ao parecer rla .Commis>1io -
requeiro· rpN: ,c rcmclla o requerimento rlc,:.c 
oft'ir:inl art Gov.erno. ele." 

F<inrlo depois o dclml.r, approvotH'C 0 pare
cer, c niio p;tssou a. emenda. 

S·cguio-se a 1• .Liiseussão d-o parecer da Com
missão L!e .\lariuha e Guerra, sul•re o requcri
uwulu do Tcucule-Curuuel de .\lilicias da lla
hia. ,\ntuuiu Hi!Jeiru tlc l'ail'a, .cm quo ·!lede 
U!cll!uramcutu de ;uldu; o qual depois de dis
cuti <lu, fui a.JIJJl'O\';·olo jJara jJ:tssar á ultim:~ 

diseu:>são. 
Sendo a ullirna parle da urdem do dia o 

lra!J:tllw tla:; .Culllllli:isücs, o Sr. Pl'csidcnlo 
euu l'iduu aus :i<' li :i iJluslrc; uwm!Jros para ca
lraredt m•stc exercido, c sUS]Jendcu JWr is;o 
a St~s:=ãu :~u; dr~z miuulus para tJ mciu dia. 

.\'s :! hura:; lomou-sc a reunir o Senado c o 
Sr. l'rc:=itleutc m:ucou Jlara a ordem do dia: 
a ~· discussão da rc:wlu~ão .\ U, sobre a clci
t;iio do:; meaJ!Jru,; das ,\sscm!Jléas l'rovinciaes; 
:1 I • tlbcus;ãu da resullll;ftu A < sohr·<' Aut~
niu Jusé de .\udrat!c Pinlo; a J• .disws:;ão da 
resu!uç[lU ·A T, sobre ,\lanocl Francisco Leal; 
a J• c :!" di:;cussão do projcclo ·n. :!1. sobre 
tluulorc,; de Escola de .\lcdicin:t; a I' c':!' dis
cussão da resulu~ãu n. ~·i,sobre Francisco Jusé 
t1 a Silv:t l'urlu; a I • c 2• discussão da resu-
1 w:ão sobre a JlCIIsiio .do Coronel ~Iu.noel da. 
Ftluscca Lima; a I • c 2 discussão da resolu
r;.fto :;obre Autlilores de .\larinha; a. conlinu:~

~ãu da.)' tlbcussiio da 1eso!ução 11. I5, so
bre o l'atlt•c Braymr; a I' c :2 discus:;ão a a. 
re,;olu~iio 11. li, sobre .Jo:;é de Barros Falcão; 
:t :J• discus;ão da. rewlu~ão n. Iü, com as 
cJnc·ntbs A X, ,;olJrc a; .dcscrr;ões tlos officiacs 
tlo Exercito e .\l;n·inha; •c a J• discuss:io da rc
;nlur;:itt .\ l',· sobre o rCtJUCrimcnlo do DistJO 
rlc S. l'anht, rcl:tliva n me.diçõcs de l.cr1as. 

Leranlrm-,;c• a se,;,;;io' :is duas horas r.l.l 
lartle. 

l 
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SESSXO mt ~ DE SETE·}IJJJlO DE ·1831: 

l'nESTrmXCI.\ DO Sll. IJF.XTO ll.\lli:OSO PF.llE!ltA 

Discusstio drr re.w/uçtin so!Jre amnistia de Mi
uus. - Di.ITI/.1'.\'ÜO da 1'/~.w/uçtio snurc U.l' 1.'/t•i
('ÜI',I dos 11/t'muros dus i\.~st!lttli!é!L~ l'rolJill
t:irws. - /Jisr:us.wio da r<'•W/uçiio llltlori;ando 
as Escolas de Jlctliciuo c Ju1'irlit:as do filipe
rio 11 r:oncedcrem. o {Jrâo de drtulor aos seus 
/.entes que niio o livcrcnn 

Aberta a ~e:;,;iio com 3! Srs. Se·nn:tlores, leu
se c approvou-sc a acta d:t aulerior. 

O S11. :~· SEr.IU\T.\IIlo participou qüo o Sr. 
Yiscoutl~ de Ca)'J'ú não comparecia por achar

•· ~c incommodado. 

Ficou n· s,·nado inlciraáo. 

O Sn. :ILIIIQT.'Ez nE CAn.wm.tAS, por parl-e da 
Commi;~:io @f· Con::tiluição, leu um parecer da 
Commi;:;::io, &nhrc o rcrJl:Crimenlo do Tcncntc
Coron:~l Franr.i,;eo José :l[:trlin;:, llü qÚal pedia 
fJil1l fos;c clccirlhla a m:t Sl!Jlplica de conce,;
;;ão de uma amnistia geral para lodos os im
plit:ndo~ nos succe,;sos politico;; tlc Ahril do 
1832 cm Pernaml)uco, ~cm a informação que 
P'~dio ao Go\'erno, visto a grande demora que 
este tem lido cm s~tisfazcr a exigencia do Se
nado: a Commi,;são .era de parecer que não 
podia ser atf,.~nrliua esta supplica. por suhsis-
1irrm os me;:mos funrlnmcntos que fizeram 
com que a Comm:~são não off.crece:;se o seu 
parecer r],efinilivo sohr.c este negocio; por isso 
;;e limitaYa a propur que se lcmhrc ao Gol'er
no ·a brevidade da sua resposta. 

Ficou sobre a Mc:;a para entrar na 
· orcJ,em rlos trabalhos. 

do ""enio no rccill·lü tlb~c que eslar.a persua
dido rle rttte o Scua.do eslava iut.eirailo de que 
o lugar tla l'rcsidcncia exigia daqucl!c que a 
occupa ullla a"irluirlarle maior de que qual
t]Ucr !n;:at· fJII'e occupa outro Scnarlor; ú vista 
do que u:in ,;el'ia extranho diz.ror que a conli
nuar;iio rle la! CX'·'I'eicio, allt'll[,r ao :'Cll :·,ladll 
de ;;ande, Jli,c era Jra;;lanle nociv:t; mas que 
loclavi:t olrlcnrln .do Scnarlo a rli,pcns:t da con
liuuaç:in da Pre,;irleueia, co:ur1 Senarlor conti· 
'lltaria no exercício de ,;uas l'uncr;ücs; pa1·a 
c11jo rim :illlrmcHia :í cnn>irler:u:iío rio S·~.narJ.n 

o seguinte 

.. 11el]uciro que cm conscrtuencia das razões 
rlarlas o Senado me dispcnsoe .de sua Prc,;idcn
t:ia. E rjllaut!o, por al;rum moli\'ü ttunlquer, 
uão haja tlc tlel'crir-me. ]Jcco que me seja pcr
miltirlo a as;i;;lir ás sessões sem occupar a 
cadeim, quando por mais incommorlatlo a não 
po;;sa OCCIIpar." 

Ficou sohrc a :l[csa para ser ilc
citlido na seguinte scs>ão. 

Tornou enl:io o Sr. Prcsirlenlc a occupar a 
carlcira rla Pr~sirl.cncia. 

OllOF.)í DO DIA 

Primcim parle 

Enlrou cm discussão .1. rcdac~:io do projecto 
rle rcsolÜ~:io sobro a amnistia de :IIinas Gc
r:w,;. a qual foi sem impugnação approvarJa, 
para rcnwttcr-sc o referido projecto ú Cama
ra do,: Srs. Depuladús. 

Scurmda. wxrte 

o Sn. :J• SRr.IlET.IniO fez pr.es~n.lc um officio Entrou cm segunda discussão, por ~c haver 
do Sr. Senadilr José Joaquim de Carralho pc- rli:;pcnsarlo a primeira, a rcsoluç:io :\ U. a.pr,'
tlindo licen~a para poder. quanto antes. rcti- sentada c:;f,0 anno pelo Sr. Paula Souza. sa
rar-se para fúra tla cidade afim tlc tratar ·la ·lm ns .c]ci~ücs dos membros das :\sscmhléas 
l'l!a ~aud·e. Prnvihcincs. -

Foi-lhe conccdirla. 
o Sn: SATr:nxJxo consirlcrou a matcria como 

anli-conslitucionnl. porque o artigo rl:t lei das 
· .. , 11cformns d'clrrmina que as rlci~ücs dos Depu-

O Sn. PllESinF.'XTF. convirlou ao Sr. Vicc-Pre- tarJo,; Pro\·inciars mjam feilas pela mesma 
sirlcnlc a occupar a cadeira por ter de apre- maneira que se fazem as dos Depnl.t!los tL. 
sentr,:- ao Senado 11m requerimento; c 1-o.man-. Asscmhléa Geral; rlondc ~c deduzia crnc um~ 
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,;ú lei del'ia re:.:ular .as .eleit;õcs dos Deputados 
Prorlnciac,; c da Asscmllléa Geral, .c não umu 
lei Jl:mt uns o outra para outros, que rcco
:uhccia l'Om os nobres Sen:ulores que eram 
t].,•ssa opiuião que a :wtual lei das eleições e 
imperfeita, c merece ser cmcnuatla; mas nu:1· 
ca JlOdia for lugar ·O que se Jll'OJJUnha na re
solução por ser claramen!c OJlJlOS!o a.o que n 
Const.Jtuição determina. 

O Sn, VERGUEmo disso que se a lei das clci
~õcs fosse constllucioual. c por isso se· não ]JU· 
dcs~e aHorar soniio d·ellaix·o de certas formulas 
quc..:.a Constituição manda, cnt[io pod·eria lêr 
lugar a duvida do nobre Senador, mas sendo 
ella uma lei regulamentar, como tal podia ser 
motlificada c aJt.or:ula, todas as vezes que se 
julgue util; mas que desejando salvar o !IS· 

c1·upulo do nolli'C S·cnad·or, proporia a. seguinte 

"Que esta resolução seja applica'.lel ás clel
~õcs dos Deputados da As::cmhléa Geral, a,n~;

terando nesta parte a lei rospectivn. 

t:orma~. ,,, tali'CZ jú se huUI'es,;o determinado 
tal .eleição, c Jlll>SnJHlo a. r~solução i:L pôr o 
Governo em grande;; emllaruçDs, e por isso lhe 
parecia não potler ter lugar algum. 

ü Sn. ,\r.~mrm r. :\r.uVQIJ!liiQtlF. c,;tava n:t in· / 
k·w;iio de não appro\'ar a re,;olnçiio. mas 11:lo 
pcJ.os motivos t!Plla sc1· anti-const.i!t!Cional, 
pois a não julgava tal, c nfto JlOdia mc>nw 
conceber como e::.:istindo ha tanto tempo o ;;y;;. 
tema representatil•o, com uma Constituiçã•J 
bem ·••xplicita nesta par!~ s~ suscitavam todos 
os dias duvidas a tal i·cspoilo: que era bem 
conhecido o m:io methodo da5 elcit;ões, o qtw 
pr()duzia haverem n.~Jlresentantes da Nação 
com Ires, dous e um voto, a5Rim como era cvi
.dcnte que a eleição dos Deput1ulo,; ·linlHf po:· 
norma a lei rlas el·ei~üc,; .(]a :\s,;embléa Geral. 
por cujo motivo julf!,'ava que esta J•csolur,iio 
dcvin ser com applica~ão ;is frleiçõcs dos Depu- • 
·l,ados da Assembléa G·cmt e não. das Ass•t•m
hléas Provinciat's, para .cu .i o fim offerecia a 
seguinte 

"Quantlo se elegerem os memltros da As-
Foi apoiada. S•cm!Jléa Geral." 

O En. SATURNINO concordou com o nobr.e Foi apoiada. 
Senador cm nfw ser constitucional a· lei das 
eleições, e poder ser alterada; mas sustenta- O Sn. VEnaumno pedia licença para retirar 
va ser conslilucional a dcberminação de que a sua emenda, o foi-lho concedida. 
as eleições dos Deput:tdos Provinciaos fossem O Sn. S.\Tunxrxo considerou ser :L emenda 
'feitas pela mancil'a que se f:tzom as <Clciçücs apoiada da mesma natureza qu.e a outra, c que 
dos Deputados da Asscmlllén Geral, c por isso as mc,ma;; razües que o moveram a votar con-
·1<Jl fórma não podia. ser alter:tda, c que &e no- Ira a primeira, o faziam valar pela segunda.; 
t.a,;se h cm a. disposiçã·o constitucional que diz: filiO cumpria considerar-se um outro inconvc-
As elcit;õcs destas :\ss·cmllléas far-so-hão do '-ll]enLe, qual era o terem-se do fazer as clcl-
modo que ~c fazem as eleições dos Deputados ~ões com hJtevidadc, c ter a resolução de pas-
da Asscmllléa Geral. sar" por outr:t discus;;ão, o ·depois ir :i outra 

ühservou que a eleição da Lcgislatur.t Camara, cm cujo ·intcrvallo talvez já o Go
aclual da Assomhléa Geral já cstav:t feita, c vemo tenha mandado (ou podia ::.rr que .iá 
as eleições dos De·pulados cp.csos ús Assem- hoje o tivesse fcifo) proceder :Is cloiçücs, e 
hléa:s Provinciaes deviam ser feitas do mesma ness·c caso t'eria ,de mandar Jlarar, quando em 

,_ 

algumas partos já se tivesse fcit·o, donde rc
motlo, pois não podia. tal disposição de ncnhu- sultaria ~crcm em umas Provincias 'feitas por 
ma fôrma ser alt.cmda; e que na. r.mcntla ,.,~ um moela c 'cm outras por nnlro, quanrlo cl- ' ·"' '1 

referisse para .o futuro, l1cm; mas rcfcrintlo- las devem ser uniforme;;; ;i vi;:ta do qnc cum- ) .f' -
;;e ú ol·eição actual, não Jlodin. l·cr luga1', c a pria. -!lr.clarar-sc que tal di~<pnsi~.ão só teria ,. - ,, .. :'· . · 
jul.gava anti-con;;lit.ucional; qtiO a eleição dos de rcgul:tr para. a;; clc!~ü·~s qnr devem ler hht . ~~Y· -. . 
Dcputatlos Provinciaos tinha d{) ser foib. quan- gar .no fim {]a presente Legislatura, cm cuj~l·· {' 
to mús, segundo a tlisposi~ão da lri da;; ne- ~entitlo miaria. / 

I . 
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O SI:!. PAVI.A Souz.1 ol'J'ereceu a ~cguiute 

E~riiX!JA 

"Qunnto ao numero dos SllJlplenle;; seja o de 
uwla.dl'; :H'Illlo impar o llllllJCro deJ!o~s. fome
se por lJase o numero immedia:amcntc maior, 
e quando .seja um só Deputado qUoé der a Pro· 
vincia, ainda as;;im :;c nomeie por clla um 
supplente; salva a redac~ão." 

Foi apoiada. 

circumst:ntcias de serem cidadãos natos toda
via por virtude da disposição de uma lei, na 
qual se acha comprehendido o recor!'ente. 
JIOis houve no anuo de JS2:l um decreto de ·14 
de Janeiro, cm <JU~ se dl'lcrminava que eram 
brasileiros os indiv!duos que viessem para u 
n:·asi!, com a distincção daquellc que vinha' 
residir •tenipomn·iam~·HI:c, ·ou ·cstallclecer•,;c ; 
porque, o que vinha residir temporariamen
te não só podia con,;erÍ•ar no Brasil sem 
prestar fiança á sua conuucta, o que não sa
tisfazendo fazia-se snhir; •e o que vinha com 
animo de domiciliar-se tinha de prestar ju-

Dando-sc afinal a matcr:a · por discutida, rnmcnto na ·Camara ~Iunicipal de adoptar o 
posta a resolução á voia('ão, ,;alv:ú; as cmen- ,;y,;tcma, e a causá que o Brasil tinha abra
das, foi approvadn, assim como as emendas: c .~a,lo, e Dhedicncia ao Imp>e.rador; o que cum
pa,ou para a ultima di:'ctmão. prindo gozaria dos fót·os de cidadão bra>ilei-

Terceira parte 
ro; logo era ·evi,denle que o individuo de quem 
~e trata nato 1!, pot·que pura {J ser era ncces

' sario que ·elJe c:;tivesse na occasiiío da Inde-
Entrou cm t• di~cu,;;ão a resolução a.pre- pcnrJ.encia; e sim naturalizado em virtude do 

sentaria este anno p~la Commissão de Con:;ti- decreto, c decreto que tem força tlÓ lei, por
tui~ão, declarando que ,\ntonio .José de ;\n- que a ,\sscmhléa Constituinte declarou qu·~ 
dradc 'Pinto está no f!'OZO dos direito:; de ci- 1odos os decretos do Iníperador que existiam 
Çadão hrasi!ciro, e como tal não lhe poder !ler tinham força de lei: c como cid:tdão de ne
aj)plica·da a dispo,;i~ão do art. 4" da lei de :2:i nhum modo lhe púdc ser applicada a di:;po-
de Noreml1ro de 1&'30. ,;ir;ão ·do ar!. 4" da lei de Novembro de ·tS.10. 

O Sn. Pwr.A SoUZA ilissc que não podia vo- O Sn. AL:>IF.mA E :\LBUQUEBQUE julgou que 
tar por tal resolução por ser fundada ;;m uma nada mais havia a fazer que julgar se a re
falsidade, qual a de não ~er o individuo na- solução devia ou não passar á 2• ••liscussão, 
turalizarlo; que poderia sim ser julgado ci- afim .de nella então entrar no exame da ma
dndão, mas não naturalizado, porque natu- teria. 
raliz31do só é aquclle individuo que cm vir- D~po!;; ;de r>reduzircm .algumas reflcxõ~:; 
tu de da l·ci ·obtem cãrta de naturalização; e deu-se a matcria por di,;cutida, c post.'l a rc
que :;c o indiv}duo era naturaliza.do dcsnc- solução {t vota~ão passou para a segunda di•-
cessario seria acto algum legislativo. cussão. 

0 Sn. ·~IABQUEZ DE CABAVELLAS disse que O 

supplicante não era só cida.dão, como cidad;io 
naturalizado: primeiramente pDr se achar 
Jlersuadi.do que não ha üutra qualidade de 
cidadãos mais que natos c naturalizados, ou 
arloplivos que são os naturalizados; que . na
fDs eram os ·nascidos no Bra;sil, c os Portu
guczes que na occasJao da -Jnd•ependcncia 
adhcriram a clla e ficaram por esse facto· no 
Brasil, e isto porqu·e os portuguezes forma
vam a mesma Nação conjunlament'c com os 

Qu.arta parte 

Seguia-se a t• dh;cussão da resolução A T, 
aprovando a ten~a de 2±0$000, concedida ao 
Caronel :IIanocl Fra.ncisco Leal; a qual foi 
sem impugnação approrada paJ'tt pa;;,;ar :i . 
segunda discussão. 

Qu.inla parte 

JJ'ra~ileiros, aclopla!nd•o entfiXI o n,,,a.sil ·:fica- Entrou em I" .discussão a resolnç:io n. 2t, 
ram :;enrlo iguacs aos filhos ·do pniz, por i,;.;o vinda este anno da Camara dos Srs. Depu
que nessa occnsião nasceram politicamente: c tados, autorizando as Escolas de :IIedicina e 
fóra disto não havi:t outra qualidade de cida- ,os Cursos .Juridicos ·do Imperio a conceder IJ 

dftos senão os adoptivos,· que são os natura- gráo de doutor aos seus respectivos lentes. 
Jizados, ·l·st·o é, aqnclles que não' estando na.s rrue o não tiverem; a qual foi sem impugna-
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\'<io apprlll'aúa pam pas,;ar ;í segtuHht !lis- l[lie o Senado Jwvia tomado ·a drlihera1;<iu ele 
w,;,;ão, que teve lugar immeuiatamente; fi· urw dar tacs cúpias; por eons·eguintc hoje nfio 
caJHin csla ;Hliaua Jll'l:t hora, com uma cmcn- podia tomar outra deli!JcraJ;iio, salvo ~~ o Se•· 
ria aJlJii'OI':tua, ofl't•rcciila Jlt'lo Sr. O!il'cira. nado assim o dclcrminasse sobre propo,;i1;ii•1 
cnncrhiila no;; se:ruinle,; tel'!nos: t!t• algum nohre Senador. 

''De·s~ o grilo •le tlutJ!or a totl11s ciJ'lll';!iti•'> O SH. P.\t:t.,\ Som~.\ di,;;;e que não JH•rcrbia 
foll'tll:lilo,; na> antigas E:'c11l:" tio Hiu c Ba- Jwn a questão, c cullegia que nculnuna tlt~li· 
llia." hcJ·ar.iio :;c hal'ia l'ut:ulo, por i;;;;o rJIIC f•li r:!-

0 ~n. PnllStnEXTE marcou para a ot·rlrm rlo jritaclo o parecer; cUII1fll'ia portanto illllagar
ili:t o 'J·,•qucJ•imcnto j1nr Pile feito, que ficou se qual foi a re:;po;;ta que ~c d:•u ao ~r:ni,;tro. 
sohre a .\fe,;a; :t ma teria adiada pela hora; o pois julgava c>tar o negocio un ar; •· afim dr• 
re,;to das que vinham designada;;: accrc:;ccn- examinar o resultado que hOUI'C propunha o 
tanrlo a :?• di,;cu,ão da rcsolur.~ão :\ ~r. sobre adiamento. 
o privilegio executiro rla Junta ·da Campa·' O Sn. !" Sr.r.nr.rAmo ili,;e que quanuo se !'C?. 

nhia de P.rrnari1huco: a 3• di,;cu,;:;ão ria rr,;o~ .1 primeira vc•z e;;ta l'<'fJUÍ>iç:io não :<CI'I'ia. 1le 
lu~ão n. fi8, approvando as trnça,; conce.rlirla5 Se1:retario. e não c,;lanilo Jlrr•:;cnte na solu
ao Urigarleiro .1 •• Joaf!uim da Rocha. c outro> r.iio que cnliio tirera c:;ta r~qui;;ir.ão, quanrlo 
c da rc;;olur:ão n. üflü, appro1·ando a pensão recebeu o officio de que se trata1·:~ mandou 
conccrlirla a D. ~laria .Joaquina Gomes, mu-. a examinar na Srcrctaria o que ha1·ia a tal 
lhe r do Con:;clhciro ,J. C. Gome;;; o parecer r.t'speito. e só apparcccra uma cópia rio pare
A E, da Commissão de Lc~i;;Jaçiio, rcln1iro ccr da Commissão que fUra rcpro1·arlo. e as
aos Ires projectos ;:o]Jrc c>cral'o;:,; c sendo ,;im ,iul~ava e;:,tar o ne~ocio decidillo. cuja dr
r;:t.r parccrr approVlNio. os projectos a que ci;:ão era o não se sali;:fazer a requisir:ão. 
ell.; se refere. · o Sn. nor.c.Es notou que era nec,•s;;ario, a 

T.cl'anlotHC a scs;fio ús dua.;; horas da nfto ter-se lomatlo rlclihera~iio al~uma. a. ta1 
tarde. rc~pcito (poi,; a ter-se tomado ni'lO apparcc•'· 
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ria. l!o,ic tal rcquisir.ão) r]uc o Senado tomou 
uma dclihcrar;;io terminante 'pa.ra que :;e não 
repita tal rt-qui;;ir,ão; que pe1lia ao Sr. Prc
;;itlent,c puzc;;;;e a mat.cria cm tli;:cu;;são, poi:; 

rnr.SJDE'Xcu oo sn. ~r,mom:z DE PAnAXAGVÁ sohre clla qurria fallar, c apresentar um rc

DiNr.usslin do rwtuerimenlo do Sr. Barroso, 
p!'rlíndo n rli.~pen.~n do lrt{lnr de Pre.~idenle 
do Srnndo · 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena<lorcs, o 
Sr·. Pre>idcnfe declarou aherla a sc;;sfto c li
da a acta da antrc.~rlcnle, foi approvarla.. 

O. Sn. 3" Sr.r.rnmnro Jcn um officio do ~fi
nisfro dos Negocio:; rlo Imperio. pcdinrlo para 
:;af.isfazer {t rcqui:;içiio , da Cam:tra dos Srs. 
.Dcpul.arlos, uma. cópia rlns actas das primei
ras clciçúe;; dos Senadores pela Prol'incin rlo 
Rio rJ.c Janeiro. 

O Sn. Pnr.SID!l'XT!l lcmhron ao Scnarlo que 
,i(t havia. uma. deliberação do Senado a este 
rc;;·peilo, cm consequencia de .em 1S3t se ha
ver fci'io igual rcquc;;içiio, c scnrlo consulla.dn 
a Cümmi>,<io de f:onstítui~iío, esla d··ra ;;eu 
parecer para IJ!IC se apresentn,<:<em a;; cópia.: 
das nelas pedidas. o qual. porém, ftlra rcjci
l.a.ilo; cm conscqu.encia. do qne se cntenuia 

qucrimcnlo que se ;Ji~cuta. e que tii'C;;;;c por 
resultado a delihcra~iio rle ;;c não recehercm 
rcquisi~õcs tão affrontosa;; ao S~na1lo, como 
a ile pedir papeis rlc ;;cu are]! iro; pois .iul
gava niio harer potesfaile alguma. que tivc;;,e 
O poder od·C tomar conhecimento rJaquiJlo que 
é privat.il'amcn!c pecu,Jiar ao Senado. "Eu 
não sei, di;:sc o nollrc orador, >c e,;!ava. pre
sente qua.ndo se deu l·a.l parecer rlizcnilo que 
se dessem cóp!as. •Cópias de que? Como? e 
quem no:; pó de pedir tal? fJUCm h a qnr lfnha 
autoridade ~nhrc Senado? Se cstin;;,;c prr
;;rntc por certo que nfio ouviria a san):!'tl!\, rr:o 
uma la! resposta: clla rle1•ia. ;;cr trrminantc 
c positiva, dizendo qnr {) Scnarlo se arlmlra
va de um :llinistrn dr Esta1lo se fizr"Cl cor
reio da. Camara ·llos Dcputailo;;. n qna.l niio 
tinha ma:s qtw rf'>ponrlcr :\ onlra f:amara. 
f1UC tacs nelas nfio ;oxi::tcm na sua nrpa.rli· 
~ão: mas como cll,; n;;sim ohron. cnn,tilnin
rlo-sc. correio, cn perlird qnc por meio rlclle 
;;c requisitem ila Camara rlos Deputados aõ 



-~· 

Sessão de il de Setembro 231 

actas· ua> .cleil;ücs dos suu,; nwu!Lrus c seus 
diplomas. · 

O Sn. 0L!1'E!Bo\ ·disso ier lembraw;a confusa 
de rrue o [larecer cahio: por nelle se dizer que 
se remettcsscm as cóp!as, e o Senado não 
co!ll'cio JJCIII. !Hl requbi~ão ucm na remessa 
da,; cópias. 

O Sn. Bonm\s julgou nccessario o exami
nar-se uma tal Jelihera~ão at'im de ··dar-se á 
rcr[ui,;ir;iio um:~ resposta cm termos taes que 
se não repila facto ldentieo. 

Ficou adiada esta questão até ser 
)lresr.nte o parecer á Cornmissão c 
examinar a resposta que se deu á 
rcqui siçiio. 

,. O Sn. t• Sl\CIH~\mo fez mençiio de Ufl_'l re
qurJ·imcHlo tio Qapitão")Iór ·Duarte Jose de 
~lello. por parte de seus tutelados, expondo 
IJIIC os moradorc;; do Engenho No\'o pediram 
ao St'Jiado ;1 dil'isãci .. daquella freguezia, seu
riu clcvarla a tal ;t eapella particular, ou ora
!llrío; col!ocada na Fazenda do Engenho No
vo, e por is5o pedia ao Senado que tomando 
cm cGnsirlcra~ão ·as razões que allcga\'a a fa
vor drB mesmos tutclauos, mcdilass<! sobre 
tal cxigcucia. 

:\' Comrnissão ·.dos Negocias Ec
clcsiasticos. 

O Sn. Pwr.,\ SoUZA, obtendo a pala\'ra, fez 
ver que segundo as licenças que se haviam 
concedido a diversos Senadores, ·c tendo-;c 
tal\'CZ de conceder outras na futura sessiio, 
era reconhecido que havia de fa!Lar mab 
gente que este· anuo, donde· resultaria 1ai\'C7. 
o Senado não poder ter sessões, c anniqui
lar-sc, o que de certo de nenhum modo con
vinha, nem o mesmo Senado quereria; c sen
do ncccssario providenciar para o futuro of
fcrecia o seguinto 

REQUEni::tiENTO 

"Hequeiro que se officie ao:; Srs. Sen.ad~
rcs que têm faltado, para que hajam de com· 
]'lareci!r nrt :;cguintc sessão, ou participar se 
não têm de comparecer mais, on se prcicn
rlem fazei-o." 

Ficou sobre a Mesa. 

.O .Sn. '1 • SJlCII!l'l':IIIIO declarou que o parecer 
da Cummissão de Conslítui~ão, dado cm '1831, 
sobre a requislr;iio das actas 1ião J'ôra i1J!Jli'O

vatlo, e que não constava se dés:>c re>posta 
alguma. 

O .Sn. V!SCOX!lE llE CoxaoXJJAS declarou 
que quando pela primeira vez se tratou desta 
Bmleria servia de ~· Secri!lariu, e do parcco1· 
l'ia que nessa occ:~sião se rwdiram touas as 
actas das eleições. dos Senadores, lwje, po
rém, sómente se pe-diam da Provincia do Hiu 
de Janeiro; que podia-se julgar a rcquisir;ão 
vaga, pela mudança que se linha a fazer _d:t 
~Iunicipalidadc. 

O Sn. ÜLII'EIBA, em resposta ao uuln·e Se
nador, disse rrue se hoje se rcqui:ülavum só
mente as actas relativas aos .Senadores th 
Provinci:t do Rio .de Janeiro, tanto peor, por
rrne as actas dos Senadores ·desta Província 
as podiam pedir á •Camara ~Iunicipal, se as 
tJUizesscm; que o Senado cm sua economia 
interna era !ii o superior á Camurn. dos Depu
tados, como esta ao Senado; c se acaso o Se
nado concorda::sc cm mandar tacs cópias, tc
ria a fazer um requerimento, )lam que se 
mandassem pedir as actas das eleir;ücs dos 
Deputados. 

O Sn. Pwu SouzA observou não ter torna
do delibel'ação alguma, visto ter-se rejeiladJ 
o parecer, que propunha fosse tomada c de 
se darem cópias das actas, porque da. requi
sição ser justa, legal, ou não, não se seguia 
o uão se tornar deliberação alguma porque 
podia ter apparecido algum arbítrio, c ser 
arlopta.do, cumpria portanto dar-se uma res
posta qualquer. Que nãp concordava com ou
tros nobres Senadores que não achavam de
cente o procedimento da Camara dos Depu
tados, porque clla fez o que devia, dirigindo
se ,ao Governo, o qual tinha um canal mai~ 
promp to, como o mandar pedir tacs actas á 
Gamara Muni'Cipal; mas não achava f.osse im
pratica.vel a uma Camara officiar iL outra Jle
dindo-lhe quaesqucr papeis, ainda mesmo as 
actas, pois tanto o nodia exigir a Can\ara dos 
Depu·tados eorno o Senado, por poderem dar
se motivo> pelo,; quae,; se dés,;c causa a un1a 
tal requisição: que um dos motivos da C ama
ra dos Deputados pedil-as podia ser o que
rer rrspons,~bilizar algum ~Hnistro ,dt) E:.;ta
do por causa de alguma nomeação. Final
mente que convindo tomar-se uma delibera
ção qualquer propunha .que o officio fosse 

. ·.::~·.·.~~r·,! f, . --
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rcmcttirlo á Cummbsãu de Gon;Jtiluiçãu, a 
qtwl inlerjmze>sc o seu par·cccr, afim de o 
Scnarln tomar uma tlclihcra~iio que servisse 
de regra para o futuro. 

Foi UJlOiado este requerlmenlo c 
entrou c•m discussão. 

O Sn. DoliGES scnilo-lhc illllifl'ereulc o ir ou 
não á Commissão, todavia julgava que a de
libcrar;ão pura a resposta JlOtlia ser a-tó por 
acclamaç.fw; respondendo ao antccéilcnlc or.t
dor que dissera que caso;; se poderiam dar cm 
que a Camara dos Deputados pcdis;;e do
cuincHio;; ao Senado, c cst·c á outra Camura, 
no conlwcimcnlo do;; quacs niio entrava., mas 
que ainda quando os houvesse não podiam 
ter applicaç;io para uma tal cxigencia, por 
isso que julgava que a Camar01 !.los Dcpu
tai.los não poderia querer as ilitas senão por 
dous motivos; ou por curiosidade (a qual se 
não devia satisfazer) ou para cxam~1ar a le
gilimidarlc da nomcacão rlaqucllc,; fJIW !'o
mm eleitos Senadores c ndmillitlos no Sena
do. ~las que se linha dito que cm para rcs
ponsabi!iJ?ar o ~Iinislro que tivesse feito no
meação il!cgal o rruc se não podia dar, por
que primeiramente n cscolhn é tio PCfdcr Mo
derador. o qual não é rcsponsavcl pelos seus 
actos, c só pela Lei da HcgcnCia é que o fi
cou sentia, õ que cm um absurdo, pois ).lara 
poder isso ter lugar era ÍJCccssario riscar um 
titulo da Constituição, c acabar com o Po
der ~!odcrador, ·passando as suas attrihuiçücs 
para o Exccu'livo, ficando a Constituição scn~ 
do gcmclhanlc ás da Europa; mas que tendo 
a Constiluiç;io Brasileira admittido tal 11odcr 
na pcsson do Soberano, c não potlin dar-s·c 
rcspons·ahi!idadc minist·crial nos seus actos; 
mas que se suppun!Jn rcspons:rhiJiodadc era 
quanto á nomeação: :lias supponhamos mes
mo, disse o nobre orador, que se tlava css·c 
caso, c a Gamara dos Deput-ados .iíilgava que 
alguns Scnado!'cs tinham sido mal nomea
dos, scguia~se que pelo VO'Io da Camara do1 
Depu!ados rtcJ•in.nios ,umn cxigcncia para o 
Senado os expulsarem para fóra do seu re
cinto, ·C o Senado I'ecchcndo uma ln! rcquisi
ç;i.o havia de fnzcl;o? Embora •a Gamara dos 
Deputados fizesse tal accusaçiio ao :llinistro 
c clla progrediss·c, .iitmais se poderia ler o 
dfcito do Senado expulsar taes Senadores. 

• 

Disse mais que islo ern reciproco, quo uma 
Camara podia exigir da outra 1odos os do
cumcnlos, mas por tal principio de recipro
cidade eu quero q1w se p·cr;am á Oamam dos 
Dcpul:ulo,; a,; actas rlc :ma,; elcjçõcs, e o,; di
Jllomntlos seu:< mcmhros, c <.!Bliio acharemos 
que muilos alli se acham, c não um I'Ó, que 
não e:<tão fei!n;; Deputados conforme n cm
vciru da Constituir;ão. O!' quacs li nossa :re
quisição devem ser Jançatlos fóra tlaquclla 
C amara; ora. se c:<,;a reci11rocidadc se déssc 
que anarchia parla meu! ar não t-eria mos? Se 
se quer. pois, fazer accusar;qo n algum ::lfi
nistro faça~sc, mas por prcsumpçõcs, c elle 
tlepoi;; fará a sua d,efcsa, re(jucira os do
cumentos neccs!'arios, CJUC o Senndo lh'os da
ria como a um particular." 

Continuou tlizcndo q1w· na presente qt~s
liio não via sr.niio umn suprcmncin de uma 
Camara ;;ohre a onlra. r. que era certo o ter 
o Senado dado lug-ar .a clla, por sujeitar á 
appro\'ação ria outra Camara ohjectos de su•1 
pum ccnunmiá. como nomeação de officia-es 
de Secrc~aria, guardas tlc galerias, cjc,, vin
do deste modo mcntligar-sil a nccessnrin li
cença, o que ullimamenlc se tinha querido 
prati-car a respeito do modo de supprir a va
ga dos SenadOJ'es, c isto quando pel\1. Con
stituição priralivamentc ao Scnatlo é que 
eompc'lia o entrar cm tacs <JXamcs, assim 
como da valida>r:lc do,; diplomas, além de qu~ 
ning:n:cm havia qu·c pudesse tomar cont«" ao 
Senado rlos ~çus erros Jlarlamcnfarcs. . 

O Sn. VJmaumn·o disse que vendo a r!irer· 
gcncia que havh de opiniões julgnva conw· 
nienlc que foi'sc o officio á Commissiio afim 
de se pensar mais maduramcnle sobre o u •• 
gocio, se hem que o fundamcnlo que cm ou· 
Ira Dcca:;ião tcv·e a Commissão -cra claro, o 
era n rlcliberar;ão do Senado, de que se dcs
>cm cerlidücs da tudo que sc pcrli5sc, o que 
sendD certo. c não se devendo fazer excepção 
rlo Govcmo, ou ·da ·Outra Camara; que nada 
hav,ia nessr 11aso mnis justo que annuir-sc 
;i requisição ·da outra Camara, pois estava '!lo 
ca:o de olllt•o qtial!!JJCr individuo que pede 
umn rcr!irlão ao SPnarlo rJ.r uma rlclihcração 
c se lhe manrla. pa'Sar. que fundado nisto 
pam que a Commis;;ãn cm 1831 rlfu o pare
cer que se manrl:rssem dar cópias das netas 
p·c·didas, jlarcccr que até pa.s:;o11 cm segunda 
rliscuss;io, mas que fõra reJeitado nn tercei
ra; que se a Camara tivesse. porém, uma prc-

• 
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leu~;io exur!Jilaulc s~ hal'i:J. tl·~ ru:;i:;tir; ma;; 
que st•J·ia utliuso o negar-lhe uma ·tal coU>iL a 
quem a pede, quantlu St~ cuucedia aos tle
lllitis, que l1astava a iujustit;a qu.: u Se11adu 
j;l uma Yez 1Jitl'ia JH'at:catlo; qu·c it prele:J
t;üu hoje ~.._·ila ora l'tl!ldatla em circum,;tau
cia,; Juai~ J'.Jrte,; que as t]Ue mulil'araut a ]Jr:
IIJ·dra ret]uisiçào, poi,; se ,;a!Jia que a Cautara 
du,; DeJJU'tatlu,; !cm uomeatlu em Yirlu'llc tla 
delerulinaçftu da Cou:;lit ui~ão a uma Cum
mi,;;;üu, a qual se acha encãri'Cg;ula du CXd

mc tla .\dnúJistru~rw puss:J.da, c tem dirdlo 
de se ]JÜ!' au J'actu du lll'occdimenlu dos seu;; 
;tclu,; exigir todu;; os duwmeutos mecssarios; 
tJUI.! a cxig,·ucla nüu teria por fim reviver, 
Jllilô ,;im lll'CVCUir alJUSl/ô JlO l'UlU!'u; jJllr CO!I

,;e;,;·uiu.c nilo Jiutllit dar-,;c tal uegat;au ·.;cm 
falta da mesma Ct~nsrituit;iiu, e ]Jara i,;;u se: 
evitar cUJJJ]Jr.a refkclir-sc matluraJueule, in
du ]Ja:·a c:,,;c Jim u ufJ'icw a Cummi,;sfw. 

ü Sn. JJonGE~ julgou que u argumeuto 
apresentado J'igurava dua; hnulltesc; · jü.'
gava. seJ· iujusla a Camara. 1;or ucgai· ~ Cl
mara. do:; DeJJUtatlo:;, o que con~etlia a qual
<Jucr particular; o qu-e não era. exaciu, por
que o Sellado linha deliberado dar ccrlillões 
ma:; da,; decisões duo s·~us aclo,; ]Jarlamcnt:!
rc:;, c não do que diz respeito ao exame do; 
putlcrcs dos seu; mem!Jrus, ·c ·ccuHonJia lld 

Casa. al!ri!Julçào que a ·Cousliluiçào mui JlO
silivamcule lho conferiu, ;cm i11gereucia., ou 
col!hccinll'nto de ningucm mais; que a deli
beração cilada pelo uo!Jre Scnatlor J'ur;L occa.
sionada JlOr um rct]uerilnenlu de uma 11arte 
pedindo cópia de uma tleli!Jerar;ão que lhe 
era rclaliva; que outro argumento J'üra o ler 
a outra Camara cm cumprimento da Con;;ti
tuiçüo nomeado uma Commis:;ào para exami
nar os acto:; da ,\dminislraçào passatla; mas 
que era uccessario atlvcrlit' que acto; da Ad
ministração sfio actos do Governo, e sendo os 
documentos relativos deve-os a Camara pro
curar nu~ archivo5 do mesmo Governo.; que 
se maravilhav:t que o Jl!'imeiro rcsullado des
>a ·Commissão que dura ha tncs annos fosse 
este, sendo Ião amplo o campo da ll:lssada 
Admini"tra~ão; finalmcniL•, que j:ímai" o Sc
narlo podia annuir a. uma la! rxig'~ncia sem 

·falia rla sua ·rlignir!atle. 
nepoi~ <lc mais alguma:: rcrlcxüc.', po,;[,l 

o rcquerimqnlo ú \'Otaçfio foi a]lprovado. 

Olllllm IJO JJ];\ 

Primeim parle 

En!rou em disctJ:;;iio u rcqn•crimeulo rio S1·. 
J:aJ'J'050, aJH'e,;eulado ua ::e;;üu anterior, lJC
dinrln a dispcH,;a tio lu;:ar rle Prt•,;idcHte, 011 

:jue llw ;;Jja Jlel'lllillitlu assi;lir ús ses;ües 
::em occLJ]Jar a cadeira dit Presidencia, qua!l
'lo Jlllr imommodado o uiw Jlu,;,;a fnwr. 

J ulgando-sc tliseulido, o Sr. l'rcsitleHlc 
prupuz o I'CIJUCrimcnto (t volat;ito cm du·J!\ 
!Jarle;;, llOI' hal'cr :;ido requerido; e uiio ,;en
do apJH'ul'adiL a I' Jlal'lt•, foi defiuili rameul·! 
:lpJlrOI';HJ.a a segunda. 

Continuou a s·r';:tt:Hia di,;cu"são tla l'l'Soln
':üo n. :!1, adiada pe];t hom ll;L se,;,;iio aulc
:·ior, rclaliva :\s Escolas de ~Jedicina c Cnr
'115 .Juridico,; rlarem o ;:do de doutor 11as m;I

lcrias rcspccl.iras a aquelles dt~ ~cus lente,;, 
IJUe o,; não tiverem. com a seguinte emenda 
do SI'. Oliveira, apo!atl:t na scs;üo ankriur. 

''Dt!-sc o gr{lo de doutor a todo,; o,; cirlll'
!;iücs, reformados uns antiga; E,;cola:; do Riu 
r. B3hia." 

Dandu-,:e a malcria' por discnlid~. foi ap
pro\'arla a re,olnçiio e rejeitada a emenda; o 
pa,;son para a ultima discns>üo. 
~oram a]lJli'O\'adas cm -!' e ~· di,;cu,;sãu, c 

ilassaram para a 3' as scguintrs 

nESOLUÇÜES 

• 
"A Assembléa Geral Legislativa resolv-e: 
,\rt.. L o O Director <lo Curso .Turidico d·J 

Pernambuco fica a.utorizarlo :t admittir á ma
iJ'icnla do :!0 anno. na fúrma rlos Eslatnto,;, a 
F-rauci,;co .J.osé da Silva Purlo, leYando-lii'~ 
cm conla o tempo qnc frequentou as aulas 
do IH•':;mo anno, como se tivesse shlo matri
culado no tempo coJlllpctcnte. 

Ar!. :!. • Ficam para. cs>e fim súmenlc de-
mg-adas as dispo,;içüos cm contrario. 

Paço da Camara rios Deputados, ele" 
"A As>cmhléa Geral Le;:i;;lativa rcsolrr: 
.\rtigo unico. Fica. approvarla a ten~a rl·~ 

,Jnzcnl.os c vinte mil n\is annnal. concedida 
;;o Coronrl ~fnnor•l rla Foli,;cca Lima .. por 1lc
I'I'Cio rlc I! tle Out:nhi'o -rle IS:l:?. f'l11 l'c'mnue
ração· de ~ens ser1·i~.os. 

Pa~o ria Camara rio:; Dcpnlar!os, ele" 
",\ A;;:;emhlt1a Grral J.egislntiYa re;;nl\'·C: 

. Ar!. !. o ,\s di:;posições do Alvad do JS de 
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llevereil'o de 1 iu.i c du al'L. 1 do tilulo i" da 
Ordcu:ui~a de O de Ahril ·de 180j, relativu
menlc ü suhstltul1;iio dus Auditores de Guer
ra ~iio :lJlJllicaveis ao Auditor da ~lai'inlia, o 
qual podcr<'L ser wbstituillo por. Primcir·H 
Tl•ncniL•,; da ,\rmatla, ou Jlur ·CaJJitãcs do Cur
JlO •de .\rlil!JaJ'ia da ~lariu!Ja, não ,;(1 !lO 

iill]Jcdinh'n:o til' J'aira~. m:1,; lamhem nu easn 
de occorrorcm sinHillaneamenlc muitos Con

·selhos de 'Gucl"l'a, a tJl!oL' u rdt•rido :\utlit.:Jr 
não possa assislir, 

:\rl. 2. • Ficam revogadas lotlUs as dispo
siçõc,; cm contrario. 

l'aço da Camara dos Dcpulados, ele" 
Conlinuou a discuss:io da rcsoltu;ão n. Jj, 

[ll'Cslatlu:; pelo seu J'allecidu ]Jai, u !Jl'ÍO'allci
ro Joaquim Caelauo da Silva. 

Foi rcmellido 1L 'Conuni:;,;ão 
Fazenda. 

O mesmu Sr. I" Sccrelario fez 1au1hem 
JII't'>t'IIIe a J'ulha tio suhsitlio dos Srs. Seua· 
Llores !lu .;." uwz th Jll'•'scule se,;:;iiu. 

OllUE~l DO IJJA 

Primeira 1Jarle 

autorizando o Go\'Cl'IJO a maullar Jlagar ao Cuuliuuou a J• di,;cu:;:;ãu, atliada pela luu:: 
Padre José ~faria Drarner o :;uldu .~e Capi- na :;es,;iiu ]JJ'ccetleule, 11:! l'C:iulu~fw aulul'i
l:io da J• linha, IJUC lhe foi cuuccd,!l,u lJdil zandu u Puder EX·•:culii'O a mandar ]Jag·ar au 
l·lccJ'c'o ·'c ·1'' ·'c l•'c\'"I'"J.I'O d" !ti"'.;- a. qual . . . . 

• u - u ' ' c - ' , • Padre Jose )l:ll'la !Jrayucr o soldo t!e C:t]li-
l'ieou adiada 110r se querer rJU•e fosse a Com-
missão de Guerra. , 

JJcJJois ile algumas reJ'lexúcs, ilando a hora 
ficou a m:tlcria adiada. 

O Sn. PnES!llE:"\Tll deu ]J:U'a ordem do 'dia, 
cm l" lugar, a makria atilada, c cm segui
mento as malcrias marcadas nas sessões an
loccctlcntes; o rerrucrimculo do Sr, Paula. Sou
za 11ara quo se cuuvid·e os Srs. Sen:tllores que 
uiio cOll1]Jarccercm nesta ses:;ão para. fazerem 
na scs•ão immedial:t; c lwveudo tcm]JO, l.ra
halhos d·c Conimissõc:;, 

LcYanlou-s·c a sessão lleJJ,ois das duas ho· 
r as .. 

SESS;\0 BI ·i DE SETE)lJJfiO DE 1831 

l'llllSJUllNCIA OU Sll. DENTO UAillluSO PElllllllA 

Disr:us.~iio da resul!t(~io de llJJJ!I'OVaçrlu de 
JJC'/~IÜCII 

:\lwrl:t a ses,;iio com 32 Srs. Senadores, 
letJ-S·C e aJlpruvuu-se a acl.a. da. anlccellcnle. 

·O SH. I" Sm:J:E'I'.IlilO fez preseule um l'l'iJ!IC· 
riliielllo de lJ. Luiza ~lai'CIIIiua ~lal.hildc t:ac· 
1<11111 da Silvn, JH'd:11do a approvaç;in da kn
ça de INscnl.os mil réb anuual, coucedida JlC· 
·lo Governm, cm remtHJei'<l~<ill <los servi c JS 

l:io. 
JJcpoi,; de algll'lna;; rcl"lexlie:; foi UJlJli'O\':ula 

C jl[t>:Wll (L :il'g'UilU:t disCl!S:ifiiJ, a I)Uid leve lu
gar ilumedialummle. 

0,; ::irs. Carueiro ue CallljlU, Olii'CÜ'J. e 
Conde de Lages Jlruuuuc:aram-:;c a fa\'ur tia 
re:;oluçiiu, al.lemlentlo aos relerauld &~rviços 
prcsladu~ pelo individuo de que se traia, a 
favor da lndependcncia do Dra:;iJ, na. :Da
hia. 

O Sn. ,\DmW.\ E ,\LBCQUEIIQVE :tJIJll'O\'ara 
lamlll'm a rl•sulu~iio tanto Jlelos serviços prcs
latlos, como JlOl'fJliC senrlo-lhc con~erlida tal 
grnr;a ua qualidade de sol-rlu de Capiliio, era 
crirlcnle que elle St' achava em igualdade no 
seu vcncimenl.o aus officiacs que tinham 
igual :wldo, e ]lor isso sujeito como estes of
fici;tes a rccL•her dimiuuir;;1o ou augmcnlo. 

Os Srs. Jlurge;;, Vergueiro, .Paula Souza o 
Ferreira d·e· )lello dcclararan~-:;c coulra a. re
solução, JIOI' julg:Lrem rjuc a gru~a que se lhe 
h a ria J'cilu era cumu uma lc111:a nu ralur du 
soldo de Ca)Jiliiu rlaquella dala, e não ,;olclu 
Jll'OJll'iamcnk 11ilo; c por isoo de nenhum 
modo )Jodia a gra~a qu·e ,c lhe haria fcilo 
andar ao par do soldo de CaJiiliio, e como 
tal su,ie:ta a augmculos, ou diminui~õcs que 
nm ,;o!rlo til'e.,sr: :<e h~m r)ue 11~n r•oJJiraraJ!l 
1'111 rluvirla rlo,; rr~li·l'anlc,; :<CI'Vi1;n,; )Jrcslados 
pl'lo individuo. 

0 ~n, )1.\liUllEZ IIE. 11Ailll.\GliC\A Vllla\':t CO!l

ll'a a J'C>olut;iio, ma:< )JOI' moliro,; di\'crsos ao5 
iiJlfl!:iCIIiado,; ]Jelu,; uohres Senadores, r]twl o 
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de :Jtlender o le•r n SPilill!n ut•;:-ado uwlllut•a
mcnlo de reforma a ol'l'!eiaes !lu Excreilo que 
liullam rcrpH•rido tal au;:-menlo. 

O Sn. · ~LIIIQUEz nr. C.\ttii'F.LI .. Is con;iuet·ou 
rruc a Camara Til:trchaYa dil'iilida em dua:; 
opiu.iüe;;, uma de que a concc·s:;ão 1'eila ct·a 
;;oJdo. c oulra. de fJlW era lcne;a. ,;o!Jt·e o que• 
Pmillit'ia a sua opiniiio JlO!' ter de vular a 
l'a\'fll' ela resolue;iio: fJU··~ con;;laYa, ;;egunclo 
se elcmnn,;tt·ou, fJIH' ;;c Jh,• concl'clNt ten~a t' 

não ::olrlo: mas fJIW a ;:na. IMtça se lhe cha
mou ~olclo porque se lllc n<lo marcou o rruan
!itnlii'O, ma,; ;;im nm quanlilalil'o relalivo :i 
pnlcnle de Cn:pilão; que, ;;c cm lugar rlc ;;ol
d,l de r:apilão ;;e cli,;;:c;;;;e que leria o ;;oleio 
rJ,• 2·í$000 por mez, cnl;iu c,;[al'a enlcntliclo 
rtut• nunca podia ler au;;111cnto, qun.nclo os 
Capit:ics o liYc,;;;cm: que sf'nelo tcn~a. como 
;:c elizia. cnlranelo-sc na ana:ly,;c ela inlerprt•
jação rl:l palavra, 7'especlivo, intcrpretn.r,ão 
qnc nnnca eleYc ::er arhilrat·ia. c :;im f.L'ila 
procnranclo-;;c o {!Cnnino sentido do que c;:t;í 
c,;cripto: cnmpria ~xamina1·-se a ment.,, rtc 
rrncrn lhr fez a mrrce, c onde c;;tn.ya o ponto 
da questão: que "c aca;;o ~e qnizc;;;;c conce
der 2>$000 por mez, então se poclerin. ter rlito 
qtw t:vesse 2·Í'$000 qnc :\quelJ.c tempo per
cchinm de solrlo os C:tpilães, o rrnc se não 
di"c, m[\s sim que teria o soldo rcsp.cclivo 
dos Capi!fics, cuja palavra. rcspecliva queria 
dizer que cm todo o 1.cmph iria ·acompauha.n
ilo no;; Capiliíe,; no;; scn;; v.rncimcnlns, quan
do tinha·m 2·1·$ percchin. 2·1·$: qnanrlo honvc
rcm angmcnto para 30$ percebem nc;;;;a ra
zfio por alg1Jm tempo; mas que tirn.nrlo-se-lh~ 

cs;;c angmcnto então rcqncrcu, c em consc
quencia. d-essa requisiçiio é que se lhe man
da pagar pelo vencimento actual: ;í vista do 
cuja:; razões ;:c inclinava. n. votar nc:;tc sen
tido; que ;:r não <lcvia fazer ah;;tmccão rio; 

. hons !\C!'Yiços que foram por tal inclivirluo 
presta·dos a prol rla. Jnrlcpcndencin. do nra
:;il, o qnc :;implc;;mentc lla.;;l:noa. para se ap
provar a rcsoluçiio. ale>m rlo cxpcnrlirlo. 

Danrlo-:;e afinal a mn.leria por· rli,;cntid,J, 
posta a r~;;olur,:io :i vota~ão, foi approvnrla. c 
pa;;son ;í ultima rliscnssiio. 

Scunnrl.a }lartc 

Foi npprova.da cm :1• rliscuss:io a rcsolnr,:io 
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.luaeJIIÍ!ll da llnelta, li;• :!~0*: ao Curoncl 'J'Jw
maz Josrí da 'snm, ele :!·Hl~OOü; a D. Carnwli:t 
:\mal!a Ha!Jel!o da Gama, 'l!c 110$; e outros 
oJ'fic:aes, dcl'cndo-sc <lcscontar a quanlia tle 
vinte mil réis a catla um dos ofl'iciaes fJUC ti
l'ercm o!Jtido o hahilo da Orrlem de S. D"nto 
de ,\\;iz. 

:\pJll'OI'OtHc afinal para ;;u!Jir :i 
ú Sancciio . 

Terrdra pnr/(! 

Entrou cm :J• cliscussiio a resolução appro
vando :t 1cn~a annunl de 000$000,' concedida 
pdo GO\•ct,no a D. ~faria Joaquina. Comes. 
mullwr elo Conselheiro' .To,;~ Cn.elmw Gni!IIJS. 

O Sn. ~f.\llQtJEZ nE BAIIIIACEXA n!J,;et·vnu rru'~ 

:t tli;;po'i~ão da Jll'C:ienle rcsulue;:lo ol'l'ert•ei:t 
um e,;canelaln ao mais alio patrunalo, pois. 
niio nh>lantc ,cr de uma quanlia excessiva. 
SI' rlelcrminava que fos;:e paga desde jú, 
quando a a~rraciarla tinhn ·seu 'marido Jlcrce
!Jrnclo ;:ufJ'icienlcs rendimentos; cntrct~nto 
rruc :t mcsmn elisposição se não fazia cxten
siYa :t viuvas pohrc;;. a rrnem ;;c haviam con
ccrlirlo JlCrJtH'nas 'J)ensües, JlOI' cujo motivo 
votava con Ira c lia. 

Depois de algnmas reflexões ma.i,;, posta a 
resolução it Vi•tação, não foi a.pprovada. 

Tendo dado a hora, o Sr. Pncsidcntc mar
cou para ordem do dia: a 2• discussão da 
resoln~iio A V, :;obre AniDnio Jonquim rlc An
drnde Pinlo: :t 2' discussão da resolução A F, 
sohrc ~ranocl Francisco Leal: a 3• discussão 
·da resolu~iio n. JG, com a emenda A, sohrc 
a;; deserções do~ officiacs do Exercito ~ Ar
maria, e mn.i;; mnleria;; .i<i dcsign:rrln.;; n:1s sl's
;:ücs antcriore,;. 

Levnntnn-se a srssão depois cl;ts dua;; ho
J'a;; ria ta rele . 

PnESinF.Xr.IA DO Sfl. :OIA!IQ!JEZ llE PAflAX.\GV,\ 

Disr~t.lsiio ria rcso/~tr;rio sobre a rle.1crçüo dos 
o{(iciacs do E.rercilo c da A1·mnda.. - Di.l
cus.(ÜO do Jlarccer .~obre os trc.1 ]Jrojecto.~ 
I'C/a/ilJOS fÍ 111(/f/'ICU./a dos CSCJ'a!JO.~. 

vinrla rla onfl·n. Cn.mam, .1pprovnndo as tcnr,as Aberta a sessão com 32 Sr;;. Senadores, 
concedidas pelo Governo :w Brigadeiro .José. leu-se c approvotJ-Sa a acta ela nnterior. 
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J.:XI'EIIIEX'J'E 

O St:. 1" SE<:IIE'l'.\1110 fez Jll'esente um ol'l'ic!tl 
da Camara do:; Sr,;. Deputados, remelleudo 
a,; tluas st•g·uiutt•,; 

I. • ":\ :\ss~mhléa Gernl LcA"islativa rc
;;ol\'e: 

:\J•t. l. • E' cxtcmiva. :í IrmatHlarlc rlo !':111-
li;;;;imo Sacramento da St;, rlesta Côrte. a rr
;;olu~:io que applica :'t Santn Ca;;n -!la ~Ii>cl'i

cm·dia 1lest:t Curie os remant•scl'·nles do,; pre
mio;; 1le ,;u:t.,; loteria,;, i'BHtnaulo pelu,; Jli'O
pri!•tario,; .Uo hilhelc nfin forem rcclamarlo.•. 
ele. ·• 

2. • ",\ :\ssembMa Geral J"egislalivu re-. 
solve: 

,\rl. L o Ficam Jll'Ohibidos os •destmchos de 
Jlfi\'OS Descmllal'gatllli'CS para a,; nclat:üc;; !]O 

lmpr!rin. emtjtJn.nto nfin forem re fOJ1TI:ltla;;, 
etc ,, 

:\ primei·ra dispensou-se a im
prr"•fi o. ,, a segunda foi a impri
mir. 

O mesmo Sr. SccrclÍll'io participou que o 
Sr. Bollriguc:; nfio comparecia por incomma-
d:uln. · 

Ficou o Smatlo in!ciratlo. 

Approraram-~,, ·então, para !c.r o compe
l.t;nlr, dc;;tino, as folhas que se achavam so
bre a ~rcsa. do subsidio dos Srs. Senadores 
c u~.< dc;;pczns •do Scnatlo, no 4° mcz da pre
senlo! scs;:fio. 

OllDE)l DO DIA 

Primeira 1Jarle 

Ent.rou cm 2' discn:;siio a rc;;oluçiio dccln.
J':lllll~ c>lnJ· no gozo rln;; dircilos rlr. cidadão 
hrasileit·n nnluralizn·rln .lnsé ,\nlonin de :\n
olt':llle Pinln; c CIJ~iio o Sr. Borges fez o. ;:e
gninlc 

IIEIJLIHIII)JEXTO 

"Requeiro qnc se Jll'ç:un informações .10 

r.o\·ertw, ele." 

Semlo UJlOiado, depoi,; de d:s
culidu foi U!l!ll'OI'atlo, em consc
rtucncia do que ficou a rosolu~ão 

adiatla. 

S•'(lunda parte 

Seguia-se a diseussfio da resolução appro
l'ando a lença de 2-10$000, conccditla ao Co
ronel :\!anocl Francisco Leal, a qual foi sem· 
imrmgnaçiio atlJll'O\'atla para passm {t ullimn. 
ui,;cnssão. 

Terceira JJarte 

Entrou cm 3• discussão a resolnção sohro 
a de,-crção dos officiaes do Exercito e Arma
ria, com as c'mcndas n.pprovadas na 2' dis
cus;:ão; c votando o Senado rruc cslo. mal cria 
fo;;;:e lratarla JlOI' arli;ros,. teve lugar o arti
go lo com os s~us Jlttragraphos c emendas 
rcspcct.ivas. 

O Sn. BonGES offcrcccu a;; sc!!:uinlcs emen
das novas, que foram por s·ua Lortlcm apoia-
das: · 

• 
1.' ":\ rt. l. c seu;; paragraphos. Suppri-

ma-;;e a palavra - volnnl.aria - e diga-se
ou seja por auscncia ou cxcc;;;;o .(]c licença." 

2.' "Dcpoi;; da palavra - exercito - di-
"" 'C ' I " d e""' - :1 cxccpr,ao os reformados - c im-
prima-se a emenda appromda cm segunda 
rliscussiio." 

Findo o rlchaJ,c, poslo o artigo á votação 
foi approvado com as <:mcnrlas novamcnJ..! 
offcrccida:;, as quncs foram consideradas de 
mera rerlacçfio, niio tendo para i;;so ou1rn. 
rli;;cuss:io. 

O art. 2" depois rlc disculi·rlo passou con
forme foi approvado na 2• rliscussfio. 

O art. 3o foi sem impu:;nar,ã~ approvado . 
O art. 1·" ·Jamhcm depois rle ·rliscut:rlo pas

sou r,omo na 2' rliscus>:io, salrn a rcrlrrc~:io. 
O art. ;:;• passou sem rleliale. 

·• O ar!. fl• foi rlisculirlo c approvarlo Cflll1 

a cmcnrla (]a 2' discnss:in. 
Scntlo por fim appJ;orarla a rc,oluç:io, as

sim cmcnrlarla, para ir :í r.nmmiss:io de n,,_ 
tlarçiio. 
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Quarta purtu 

Eulruu cm 2• discu,;são a seguinte 

Jlll~OI.CQ.\o 

":\ :\,;,;rm!Jléa Gera! Lcg;islat:va r c sol v e: 
,\ri, J." O privilegio execulivo de que 

ainda c:;tão gozando a Junta Liquidadora dus 
Fundos da cxlinc·ta Con1p.anhia de Pernam
buco, ParahylJa, 1Grão-Pará c 1~Iaranhão, c 
lwm a,;sim quacsqucr outro,; privilegias op
po~tos á,; leis geracs, de que ;:e cst••jam Jll'C
va.Jcccndo contra ·Os seus coalendon•,;, sfw 
almsii'Os c contrarias ú Conslitul~iio do lm
perio. 

:\rt. 2.' As causas ]Wndcnlcs, cm que a 
ISOhrctlHa Junta c :\dmilristradorcs fartem 
parle ]las;;arão ·no c;;t-ado cm que ~stil'crcm 

pam os Juizos comrwtenlcs; se as partl's ;:c 
n:io accordarcm em ultimai-as de outm ma
neira. 

Art. 3. • Ficam revogadas todas as disposi
~ües cm conlrat·io. 

Pa~,) do Senado, ele." 

Foi approvarla; c pcuida a nr
g;cncia, o ·sr. Presidente declarou 
qnc na seguinte ;:es;;ão tcr!a lugar 
a ultima di;;cussão. 

Quinta parte 

Entrou cm discussão um parecer da Com
mi;;s;io ·de Lcgisla~ão, a quem foram rcmet
tido~ trcs projectos de resolução, o -!' sohrc .1 

compra c venda de cscrwos bdinos; o 2" so
bre o manifesto c matricula dos escravos 
africa·nos; o 3', crcando cm cada uma da;; 
Províncias do Jmpcrio um curador que se 
encarregue de fiscalizar a execução da lei tlc 
i ·de Novembro de ·1831: a Commissfto era 
rle parecer que tendo já passado cm 2' di:;
Cils;;ão com trcs pequenas emendas: c o se-

. gundo tcn·do tam!Jcm passado cm ~· dis
cnssão com approvaçiio dos cinco primeiros 
artigos, sem alguma. cmenrla a r!lcs, tendo 
sido rc,il'ilarlos !Lrllos os otltJ'o> arli;ros. devia 
entrar cm 3' discu;;são, finda a qua.l clles Pll
rlcm formar um só projecto, o que era mais 
facil fazer-se na redacção. Emqua.nlo ao 3• 
projecto, tendo a. C:ommi;;;;ão j;í inlr.T'p.~slo. o 
seu parecer cm 25 rlc .Junho, c lcnrlo ,lil s1do 

discutido o IJI'ojeelo leltra. S, de que J'icou 
dependente a terceira discussão, entendia :t 

mesma CoJ!Jnli,;siio que -devia contlnuar a 
wa dlscussilo e decitlir-sc. 

Dando-s~ llOl' discutido, poslo iL volar,.ão, 
foi n.pprovado. 

Entrou por con'scqucncia cm 3• discussão 
c art. I' 'íln projecto relativo {L compra e.l'cn
ua dos cscrnvo,; lmlino,;, com as l'lllen1las ap
provaclas cm 2• discu;;;;ão. 

Danrlo-;;e por discutido, posto o artigo {L 

votar:iio não ·foi ·a:pprovado; e julgat·a-m-se 
Jll'i•jurlicados lodos os mai;; artigo;;. 

Passou a entrar em 3• discu;;,fw o ;;cg;uin
lc projecto de que faz mcn~ão cm seu pa
J'Ccer a Cmnn1is;;ão, relativo ao manifesto c 
matricula dos escravos n!'ricanos. 

Suscitou-;;e uma qucstfto •de ordem solJre o 
dever o projecto rcl .. Jivo ao manifesto e ma
tricula dos csc!·avos africanos, de que faz cm 
:>CU parecer J11CilÇÜO a rCommissão, entrar OU 

não cm 3• discns;;ão; pondo-se :í votação, 
\'encou-;;c CJilC não, c por conscqucncia. ca
l.Jio o projecto. 

Passou-se dopois ;í 3• discussão do outru 
projecto sollrc Curadores de escravos na;; 
Províncias do lmpcrio, de que faz menção a 
Commissão ilc Lcgi5lação na ult.ima parte do 
seu parecer; v~nccu-sc que fosse tratada esta 
matcria cngJolntdamcnte. 

Dando-se por discutido, postó á votação. 
não foi appi'OI'ado o projecto. 

'Sexta parte 

Entrou cm I' rliscussão a seguinte 

llliSOJ.UÇ,\o 

"Art. L • O GQverno fica autorizado para 
mandar pas;:ar carias de confirmaçfto <ln 
;;csmarias, qJIC tiverem sido compcrcnlcment'' 
concedidas; nss!m ·como para as fazer mcrrJir 
e demarcar. não oh;:t.anlc qualquer lapso 
de tempo dentro de dons annos da publica
~flo da presente resolução. 

Arl. 2." Os .Juizes de Direito c o,; )fnnici
pac;; serão os competcnl.cs para taes demar
cações. 

Art. 3.' Ficam revogarias todas as dispo
siçlics cm contrario. 

Paço elo Smado, etc." 
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Setima parle I'llES!IlF.XCLI no ~11. )fAIIQFEZ m; 1'.\Il.IXAGV.{ 

Dh:cu,;,;fi,, !lo "''fminlc requerimento cm 
nnti':L ,;p,;,;fiil apr~,;e·nt:ulil Jlelo Sr. ·Paula 
Souz:t: 

"H•'lJI!CiJ',l qnc ;;c offl(~ic ao,; Sr,;. Senado- I 
!'<'> qnc !em fallatlo :í Jl!'c;;entc >f':;;ão, con
l'idan!lo-os a comparecer na. ;:eguinte: comu 
a participarem ;;e não !em de comparec•'r 
ma i>. ou qtmHlo pretendem faze l-o." 

Di.~ru.~stio do l't'lfltrrimenfo do Sr. ]'aula 
Sou;n para .~t· cmmitlnrl'm aos Srs. Sl•.na
rlorr..~ (JIIf. ftl/11 fa/lat/n IÍ )JI'C,\'1'1111! St'.WÍO (I 

rnmJlnri'Cf'l'l'lll na scauinlr. .' - Di.,·r·u.~.win 

dn rt'.vfJ//IfiÍn rrlnli1•n aos Esr.ril'tir·.~ d!t· Cn-
1'tin (' Fa:r.ndn. - m.~cu.V.~IÍO da rc.wluçüo 
ncr.rcn das c/1•irücs do.~ Depular/n,ç Proún-
ciaes 

O me5mo Sr. Senador offereceu a seguinl•' 
l ,\hcrta a sc,;;:fio com 30 Sr,;. Srna•!lore;:, 
jJetHC e ap]li'OWIIHC a nela ria ant••rior. 

"E;:tenda-,;e o conrite ao,; qne e;:tir~rrm 1. 

com licen~a. '' 
EXPI\OIE:\TF. 

O Sn. t• Sr.r.nr.nmo leu um officio •ln t• 
Foi apoiatl:, ,. entrou cm dis· Secretario da Gamara do; Sr,;. DeputarlM, 

Finrlo •lrpoi;; o cl~llalt'. approrotHc o rc
cyuerimcnto c emeJllh rc>pccti,·a. 

Pcllio então o Sr. Borf!'i';; urgencia ;:ohre 
rstr nhjrclo. a qual ;:enilo apoiarla. foi dc
poi;; ;:cm im)lUf!'naçfio approYada. rleclarando 
rn!ãn o Sr. Prc;:idrnte qur na ;:Cf!'uintc ,c;;
;:ãn teria lttf!':lr n ullimn dimmão do reque
rimento •'m rruc;;tão. 

SC'!Hlo a ultima parte da orrlem rlo dia o 
1rahallw rl·• C:Qmmi;;;;õe;:, •o. Sr. Pre;:idenlc 
com·iàou ao; ·;:cu; iJlu;:trc;: memhro;; par.t 
rnlrarcm nc;:te cxercicio. c ::u;;·pendeu por 
i<,;o a ::e;:siio it uma hora mcno;: 10 minuto;; 
da tard~. 

Pnnco an1t'> eh;: dua> lltlra;; tornotHc a re-
unir o :;,'nado: e o Sr. Pre::irlentc rlcn para 
nrrlrm ·rln dia o projrcto ;:ohrc o pril'ilef!'in 
rxeculil'o ela .lunla o<' Prrnamhnco: o rerrnr
rim••nto do Sr. Paula Souza ::obre o com·ile 
elo;: Sr>. Senarlorr;;; a rc>olnçãn rrnc trata 
da;: lotfria;: na fre~nczia rlo. Sacramento: a 
rr;;o]nção ;:obre o;: 'E;:cril'ftr> da Corrh c Fa
zenda: a rc;:olnçfio ::ohr,, a eleiçã,) dco;; Dc·ru
tat]o;: Prowinciaf';:: r em ultimo lnf!'ar. trabJ
Jl!o 1lr Commi::::õr;:. 

tll'YO]Yenrlo a re;:olnrão approl'atla prlo Sr
nado e rnYiada :írrnclla C:amara. amni;;tianrlo 
no;; preso;: rlr '~fina;;. e ma.i;; comprrhcnrlirlo;; 
no;; arontreimi·nlo;: ;:erlicio;;o;; dr 22 de ~rar~o 

de ·IS:l:l narrn"lla ProYincia. :í rrual a me;;m.1 
C:amara nr)!on a ::na appronção, 

Ficou o gmadn inteirado. 

O ~n. Bonar.s offereccn rlon;; arti~o;; adrll
tivo" á rc,;olnçfio ,ohrc a puniç:io da;: {]r;:er
çü~;: dos officiaes do Exrrcilo e ,\ rmarla. 

• Ficaram ~obre a ~f,'::a para ser 
tomado; cm con>irlcra~fio na oc
ca;;iiio em qne se af)re;:entar a rc
dac~ão da ditn rc;:olnçfto. 

O Sn. Dr:Qt:E ESTn.lflA (3• Srcrelario1 'rli;;;:c 
rrnc no Jnrntrl rln rmmn~rcin rlC' hojr ;:r Yin 
um edital ponrlo rm arremata~iio nma r~,;a 

inferior pertencente ao P.1~n {]o Senarln. rl:l 
crnal ftira P•'dirla a rhan para nrlla morar 
um ~fa.ior de Artilhari.1. o qrwl j:'t rl.olla ha
ria 'al!it]o, em con;:errn•'ncia rlo qnr se rr
qni;;ifara ao Gowrno a mrsma cl!al'r. rlr 
qne niio lJa,·ia rr;:po;:ia all!'nllla mai;; rrne o 

T.rl'antotHC a sc;:;;ão á;; rluas hora;: 
tarrlc. 

da rdital rxararlo: á Yi;:ta rlo qne parrcia nccé;:-
1 ;:ari,l tomar-;:é mna rleliheraçfto. 
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Sessão rle 6 ele ~etcmbro 

ú ::iii.· BoiiGJ\S ol'fereceu o sL•guiute 

"Rerjueiro f]Ue de novo se exija do ~lini5-
tro da Faunda a chave da ca,;a, r]ue se lh~ 
Cl!l'iou por empreslimo; e que se lhe t.lig:t 
que o motivo tia iustaucia é a surpreza que 
lhe causou o etlilal tio lnsrJeclor ·tia Provin
cia para a.rrcmu!ur por arrentlumen!o a dita 
~usa." 

Foi apoiatlo e upprovmlo: 

OllOE)l IJO DL\ 

l'rimr:ira parle 

• Eulrou cm 3' t!i,;cussão a rcsolur;fio declit
rando ahu,;il•o c coutmrio i ·Coustiluiçiio tlu 
l!llJJCI'io o privilegio executivo -de que estãoJ 
gozando a Junta Uquidatlora da exU.ncla 
Compauhia de Pcmamlmco e Parahyl>a c os 
,\dminis!radorcs !los Jlunuos d-a ComJJanlliu 
du Grão-'!' ará e )!aranhão; a 1JUal foi sem 
impugnação apjll'Ovaua, para se rcmetter i 
Camara dos Depu!ndos. 

Segunda tJarle 

Seguia-se a 2' discussii.o do requerimento 
tlu ::ir. Paula Souza e emenda llClo mesmo se
nhor ol'l'erecida, relativo a convidarem-se os 
Srs. Senadores que lêm faltado á prcsent~ 
:;e50ão a comparecerem na seguinte. 

O Sn. l3oHGE~ ol'fercceu os seguintes addi
!ame·ntos :, 

·'Que urrucUe Senador que cs!Jv,~r impossi
bilitado de comparecer, c continuar na frc
qucncia, poderá jJcilir á C:tmaru a sua cxcu'a 
de Senador Jlara esta lhe deferir. Que :;c, 
porêm, o 11áo fizer, c conl.inu:n= a falta Jc 
frequcncia por trcs scssOes consccU'tivas, a 
Camara o julgará no caso de haver pedido 
a cxcusa." 

Foram apoia·rlo,. 

Sascilou-sc então a questão de ordem se 
se <leYia ou não tomar cm co·nsidera~iio o 
a!ldita.mcnlo do Sr. Borges. 

Depois de varias ollscrva~ücs tlccid:o-se ar
Iirmalivamcnl c. 

!Janllo-st! cutii.o ]JOr J'inda a r1ueslão Jlriu
ci]Jal, :tJlJH'OVou-sc o rerrucrimcuto o a emen
tla respectiva, não sendo apJH'OVa·rla a Jlri
!lleira parte da cmcullu do Sr. Borges, cuja 
vo:ar;ão foi dividida a rerjucrimcnto do Sr. 
~fartJIWZ de luham!Ju]Jc, c julgou-se ·a se
gu'lllla prcj ndicad a; 

Terceira parle 

Fui sem impngnaçii.o approvada cm 1' c ~ .. 
discus>:lu, Jlara JHtssar á ;;•, a resolu~ão vin
da da uulra Camara, fazendo extensiva :\ lr
maudadc do Sanlissimo Sacmrncnto ·da Sé, 
dc;;ta Côrte, u resolu~iio que :tJlJJlica ;i Santa 
CascL da ;~Jisericurdia desta mesma Curte us 
rcmaucsceutt!S dos jJremios de suas Jult!rius, 
Ctll![Liauto pelos pruprietaríus do,; bilhetes 
nfw forem rcclammlos. A l'CSIJcilo da rrual 
requereu urgcuciu o Sr. Paula Souza, que 
senuo apoiada, e >cm ill1JlUgnuçfLO apjJrOI'a
•ta, declarou o Sr. l'rcsillcul~ fJUC uaria a 
tlila rc,;ul uçiio 1mra ordem tio dia da pri
meira sessão. 

Quarta zlarte 

Entrou cm scgu'ntla discussão a rc,;oJur~ão 
relativa aos Es·crivãcs da Coroa c Fazenda, 
começando-,;c pelo art. 1", o qual depois de 
discutido 1'oi approvado. 

Igual sorte teve o ar!. :!"; sendo por fim 
approvadu a resolução,. para passar ;i 3' di:í
cussão. 

Quinta paJ·t~ 

Seguia-se a ullima discussão acerca tias 
eleições dus Deputado,; Provinciacs, com dua;; 
emendas ajJpro\'auas nu :!' discussiio; c tlau
tlu-:;c cslu matcria JIUr discutida, passuu a 
·rcsolu~ão e emendas referidas, indo tudo ;i 
Commi,;sfLO de Hc-dacção. 

Sc·ndo a ultima 11artc da ordem do dia tra
!Jalbos de Commis:;ües, o Sr. Presidente con
vidou aos seus illuslrcs membros pura en
trarem neste excrcicio, c suspendeu Jlur isso 
a sessão aos viutc mínulos depoi,; do meio 
r lia. 

Pouco ünlt!s tias du.1s horas, coutinuoti a 
scssii.o, c cnlüo o Sr. ~la.rrrucz de lnhmnlm
l'C, por parle da respectiva •Commissão, apre-
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.:?40 Sessão de 9 de Setembro 
;;t•ulou a redac~;io da rcsolu~ãu robli1'a ú da Jlara se J·cmettor á Camara du:; lJCJtll· 
c!ei~iio dus DCJ!Uiatlos J>J•ovinciacs. lados. 

Furam JlUJ' sua urdem cm 3" ·discussão ap-
ficou sullre a ~!L·sa. Jlruvadas para se remetrcrcm á sauct;fw a,; 

Sl~f\'ttiulc,; :rcsultli;ücs, viudas da outra Ca-
0 :S11. l'JmSJUBX'J'J:: deu para ;L urdt•m du dia: mara: a 1', J'azeudu cxtcusira ü lrmaudatle 

a :J• dbcussiiu da resolução sollrc as lutcrüh du SanlissiJJIII Saerumcnlo d;t Sé, desta Cur
tb lrm;ualadc du ::iacrauteJJiu; :.J• ui:icus,;iio te, a resulu~iio tJUc aJ!Jllica ü ::iaula Casa da 
da resultt~üu sul!rc us grüus de doutores; :J• .llisericurtlb desta mcswa Curte os rcmancs
dbcus,;;iu da J•esultt~ãu UJlJlruvaudu a tcuça ccnlc,; tlus premias de suas loterias, emquau
cuucetlhla ao •Coronel .)Ianod tla }'unscca Li- tu Jtdos pruprictarius uus l!ilhetcs uiio furem . , 
ma; a ~l· tliscussito da rcsulu~üu Jazeutlo ex- reclama·dus; :!', aulurizautlu as Escolas de 
leusiva aus ,\t!ililurcs de ,\Jariuha as dbjJOsi- .\tctliciua· c os Cut·sos Juridicos do Jmpcriu 
~ües do All'ará de 18 de Fererl'iro de Jiü-1; a a eunferir u ;;do de doutor uas re;;Jicctins 
:J• t!i,;cnssiiu da resoln~;io ;tnlorizandu o Di- rnalcrias a atJtW11es de seus ll'JIIcs que us 
J'l'clor tlu Üll'SO Juritlico ue Pemamlluco a Hftu lil'ercm; :l', approvandu a tcu~a de :!:!0$, 
admillir á malricnJa do :!" anuo a 11ranciscu couccclit!a ao Coronel ~lanocl da Fonseca Li-

.. Ju,;é da :iill'a Purlo; a :!' iliscussãu tla rcsu- mu, c Sil\'a; ·1', J'aze·11do apJllical'cis itS disJIO· 
ltu:ão ;ulll'e ·as reformas tios uJJ'iciacs de mi-_ si~1ies du ,\JI'at·;i ·de 18 tle Fererciro uc 1/üi: · 
hia>; a :J• discn>>iiu tla resoJu~;io so!Jre o c uo arl. t· do titulo i" da Ordenanç<t de !l 
Padre J.:rayucr; a :!' tli:icussão ·da resolução de Abril tle 11l0o3, c a :i' autorizamlo o Di
sullrc :;csmarias. tia !labia tlc ::i. Pau!u; c cm reclor do Curso Jurídico de Pcruumhuco a 
ultimo lugar lrabaJIJo de Commissiio. athniltir ü matricula do ~· anuo, m fórm;~ 

LL'I'aulou-se a sessão ás t!uas hora~ da dos Estatutos, a Francisco José Ü;. Sil ra 
tarde. Porto. 

::iE::i:3IO E-'1 !) DE SETE'-'IDHO DE 183-i: 

l'JIJ::SJJJEXCI.\ JJO Sll. :II.IHQVEZ l>J:: 1'.\ll,\X.\Gt:,\ 

Discussão da rcsollll'ÜO ,1 S, suúre a reforma 
dfJs o((iâaes de :!' /.iuha 

Achando-5~ presentes :H Srs. Senatlore;, 
o ;:;r. Presitlcne ·declarou aberta a scss;io, . 
litb a acta tia anterior, Joi aJtJlrora.tla. 

O Sn. !" ::iECimT.IIlio leu um offic:o tlo 1" 
St•crctario da Cam:trn. tlns Sr>. Depu: adas, 
JlarlicipandtJ harcr a negencia, cm nome do 
Jmper;Hlnr, >anccionado a resolução da A>
scmhlt'a Geral sobre a mudança ·da séde da 
l'i!la de llamaracü. 

Ficou o Senado inteirado. 

LIIWE~l 1!0 IJI.I 

l'rimcim parle 

O Sn. ~· SEt:HF.T.IIllll leu a l'•'tl:w:fio tb re· 
,;nluçiio marcando ~· f!ÍI'ma da elci~;io tio:< 
11epulatlo:: :prol'inciaL'>. a qual foi approra-

Entron cm segunda discussão a seguinte 

·• :\ Asscmbléa Geral Legislativa resoll•e i 
Arl. 1. • O Govcmo está autorizado a re

formar os ol'ficiacs. 
.\rt. :!. o Os officiac's até a patente tle Ca

pil;io, inclusirc, serão reJormados, conforme 
u c!isposlu 110 § :!1 do decreto de li ·de D~
zemhro de 180:!; c os officiacs superiores na 
JúrUI:L ilu i!ccrclu de Hi de Dczcmllro de r;oo. 

Ar!. 3. o Cunlar-;;e-ha tcmJlO para a refor
ma alé a data de cffcctil'a cxtiucção ilc cada 
um tios Corpos, c de cntüo por tlianlc seus 
officiac; tiverem continuado a sllr empreg.t
<los por autoridades legitimas, ou na Guar
da ~acional. 

,\r!. .~. • Quando peJo tempo de serviço 
houver de ser concedida a reforma com ac
ce,;,;o de posto, jilmais conipt·ehcndcr;i o nu
gmcnlo de ;;oldo; ;a]\·os o;; njud:m!es e .\la
jorc:: que tii'CI'L'lll :<itlo promoritlo,; na cun
formitlndc do rlccrelo tlt! ·i de Dezembro de 
1:-1~~. a rt•;;peilo dos qu;te;; J't'f!U]aJ•;i em tudn 
tl mencionntlo decrl'!o de lG de Dezembro 
1le r;oo. 
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Sessão de 9 ele Setembro 

,\rt. 5." Ficam rcl'ug-auas tu das as leis c 
di;;posiçõcs cm coutrario. 

Pa~o da Camam ·do Senado, li de ;\gosto 
de 183L - C011de de Laaes. - Pt•dro Ja~é 
da Costa Barros. - f.ni; Joaquim Duque Es
trada Furtado de Mendonça. - Fiscande de 
Canyonlws tln Calll}JO. - fJalJ<cio José de 
.tlnwirlrz e Si/ I.' a. - JlrM'tJIIe; de Dm•pelltl!f." 

E·n!rou em discussão o art. 1', c foi :tlllll'O
rado. 

,\o a1·t. 2• o Sr. Borges mandou <i :\lesa a 
seguinte 

E~rEXIJ.\ 

'' ,\J•I, '1 " ,\·CCI'C5CCJIIC->e, Jimilando-SC ao 
po;;lo IIC Coronel, e ces;;a. na !'Ct'lll'l!la, ele." 
. O Sn. ÜI.mmt\ mandou ü :\Icsa a seguinte 

":\o :U'L 2. • ,\' cxc~p~ão daquelles que es
tiverem cm campanha, etc." 

Foi apoiada.' 

'Ü Sn. ~LIIlQUEZ DE lXl!A)fUT.:PE offcreceu a 
seguinte 

"Supprima-s.e o artigo 2"." 

Foi apoiada. 

O Sn. PAULA SouzA mandou á Mesa a se
guinte 

E~!E~DA 

O Su. Vl\UGU!!lllo mandou iL ''lesa a se
guinte 

''Arl. 3." Depois de - ellllJJ'egado - diga
se - c mililarmeulc. - SuJlllrimu-sc - ou 
!la Guarda Nacional. - Vcryueiru." 

Foi apohulu. 

Julgando-se discutida a malcriu, llal'enLl•J
:w l'Crlucrido a rotação do artigo 11ur purks, 
u .Sr. l'rcshleule 11ruiJÜZ em 1" lugar a su11· 
lll'CssflO; cm :.!" lugar, u. l" jJarlc llu arligu: 
!oi Ull!Jru\'uila; prupõz u. ~· .[J:tl'l~ do arl!gu: 
llaSSUU, COill a IJaJUI'l'U - Jllililal'llli.IU[C -
eunformc a cm cm! a do Sr. Vcrguciro. 

llaYcndo du1•ida se linha \'cncido ou não 
u. suwrcssão da :.!' 11arle <lo art.gu, 1Jundu u 
Sr. I' l'csiCieJlte de nu v o cm vutu.ção, uecJllio
se que não estava supprimida. 

Teve lugu.r o artigo ·1". 
O su. VJinGt:EIIIo mandou á, ..\lesa a seguinte 

·• Arl. ±. • Dc1wis das palavras - acccsso 
de poslo.- diga-se - quah1uer que :;eju.. ·• 

Foi apoiada. 

Julgando-se discutida a ma!eria, propuz o 
Sr. lJrcsidente o artigo, salvu. a emenda: pas
sou; propondo esta, foi 'lambem approvad:t. 

O artigo 5', foi approvado. E approvou-s~ 

",\ pa;:sar a su pprrssão do arligo 
rc~o como addilamento, ele. etc." 

2", offc- a resoluçfto para passar á ultima discussão. 
Tev~ lugar a ultima · discus.são da resolu

ção n. 15, autorizando o Governo a mandar 
pagar ao Pa·drc José :\faria Brayncr o soldo Foi apoiada a 2• parle. 

o Sn. DonGES requereu retirar a sua emen
drt, bem como :O Sr. Oli\'eira a sua sub-cme'll
rla. e foi-lhe cnncedi1la. 

. lnlg~ndo-se rliscnlill:t a malcria. propôz o 
sr. Pre;:irlcnle ;i rnla!;:ín ~ cmrnrla 1la Sll!l· 

pressão rio ~rligo: fni · npprondn: ficanrln 
prejudicada a 2' p~rtc ria emenda do Sr. 
Paula Souza. 

Seguia-se o artigo 3" · 

de ·Cnpil.fio da I' linha, que lhe foi conce
dido por decreto de 12 de Fc\'crciro de 182-i. 
A qual foi nppro\'arla para :"c rcme!lcr it 
5~11CÇ<t0 • 

Seg11i1H'C a 2' 1liscn,;s:ío 1la re~wlt!l;iio A P, 
auf.oriz~n1lo n Goremo par.1 mandar caria;; 
rle confirmnç:í.o de snmmario;;, rrne tirerem 
,;ido cnmjlrlenfcmrnlc conccrliiln~. ele. 

· Len-se o art. I". 
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Sessiio de 10 do SetmnLro 

() ~li, ~JAJ:i,!UE~ DE }lo:JL\~liWl'E llJalldUU Ú 

~le~a a seguinte 

EMENDA 

111\Sui.LÇÃu 

"A :\:\Sé m!Jlét~ Gera! Legisla li v a rcwlva: ' 
.-\l't •. 1." Na Secretaria -do Thc:>ouro Ptrhl:ct' 

e ua,; Thcsuurarlas Prorinciues rece!Jer-se
llitu súmenlc emulumenlus Jldas cus-ta,; mar

:!~ da lei de ± do Oulu!Jro dt• 
".-\o art. L" Em lug:u· das JHtla\'J'as ··-· 

as>illl como JJara as J'uzer medir e demandar catlas Iw ari . 
..:. diga-,;e - Jl!'ocedeudo medit;;iu, ele." !S:JL ele." 

Fui :tJlJll'OI'ada. 

Datla a hora J::cou a di,;cussitu at!iatla. 
O Sn. PimsrnEX1'E t!esignou Jlal:-1 ordem do 

dia:· em I" lugar, a maleria adiada; em :!", a 
ullima discussão da resohiçfio .-\ lo', ap]Jro
l'aiHlo a lenc;a couc~tlida ao Coronel :\lanoel 
Francisco Leal; em :J•, u ullima discussão tLt 
resolu~ão :\ N, so!Jre os E:<crivfie,; ilu Corôa. 
e .Fazenda; em ±", os parccct·es que ;;c uiio 
imJlrintiram; e em ultimo lugar, tra!Jal!ws 
de Commi»ücs. 

Levantou-se a sessão dejJOi,; tias duas ho
ras da tarde. 

SESS,\IQ E~I 10 DE SET·E·~IBI10 DE .183-1 

PllESIIJEl\C!A DO sn. ~IAilQUEZ DE l'AIIAI\AGUA 

Discuúão da 1'Csolrlção :1 P, sobre scsnwr·ias. 
- Di.~cu•são do }larccer da Com.mis.~áo de 
~nsll'ncção Publica c JY,cgocios Ecclcsiasti .. 
c os 

Achando-se prc;;enlcs 32 St·s. Senadores. o 
I Sr. Pre;;idcnlc declarou allerla a scssito, c 

J:rrla a acl.a da a.nl~rior, foi npprovnda. 
O Sn. 1" SnmmrAmo leu um officio do Sc

·crctario 1rla Gamara -dos Srs. IDepularim, 
ncompauhando a proposição rla mesma Ctt
mam sollrc a fixação da Receita c Despcz.t 
Provincial do lmperio para o armo fina.nceiro 
rlc t• de Julho rlc ·tS.1iJ a 30 de Junho de 
IS:JG. 

Foi a irntll'inl'r com m:rila ur
gencia, inHlo no emlanto :i Corn
m is são •rl ~ F;orA>nfl a . 

O mc;;mo Sr. 1" Secretario leu o\!4!'0 offi. 
cio rlo Secretario ria Camara rios Dl'palarlM, 
acompanhando a seguinte 

Foi a imprimir, indo no emlan
lu ii Comrnissiio de Fazenda. 

Leu mais o mesmo Sr. 1" Sé•crelario O·,;~

guiulc: 
Um orl'iclo ·ilo ~lluislro e Secretario ile .E,;

J;ulo do;; ·!'iegocios d:t Justiça, acumpauhamlu 
"" documeulo,; que exisl.em na me:<ma ::iecrc
laria, relaliramcule ao,; acontecimentos de 
tS:l~ l!lll .Pernambuco, cm solw;iiu au ufficio 
tio Seuatlu tle 10 tle Julho ultimo. 

A' •Commis,;ão de Constilui~ão. 

Um requerimento do ~IM·echal José IJI·a
nocl de Almeida, pedindo a approra~ão dJ 
tc·nça eorrcsponde·ntc ao seu JlUsto, que lhe 
foi concedida pelo Governo. 

:\' -Commissão de Fazenda. 

Um requerimento do Conego Felisberto .-\n
touio Pereira Delgado. pedindo os documen
tos com que inslruio outro requcrimcnl.o que 
fez ao Seuado, JlCtlintlo ,;er apo,;cnlado ·no I u
gar de ajtlilanle tk! llihliulhecario da lJilJ!iO
l.heca Puhlica da Cürl c. 

ncsolreu-se que se entregassem 
os documentos pedidos. 

OnDE)! DO DIA 

-Conlinuon a ~· discussão, adiaria pela. ho
ra. ria rc•soluc;:io .-\ 1', ;;ohrc se;;maria>, com 
uma ellll'IHla rlo Sr. )!arqiiez rle lnhamhupc. 

O Sli. VEHm:muo rnartdon ;i -~lesa a sc
g:uiulc enwnrla ao :u·li~o I" do pJ·ojPclo .-\ P: 

".\s ,;c:;marias medidas c cultivadas, ri c.·· 

Foi apoiada. 

O Su. ~l.\IIQrnz rm IJ.I!IBM:n:;A mandou á 
Hcsa o scgui·nlc 



lll\rJt:F.liJ~JE~'l'U 

"J'l'OJWIJÜU fjllü J'i[Jl!C SliS!lCII5a a discu,;,;ãu 
do Jll'Ojeclo. ele." 

Foi <lpuiauo, J'icandu suspensa a 
fJIIC,;tiio · pl'incipal. 

.J nl;:-:llldn-;;,• rli.~cu/irlo, foi appwJVarln o re
fJ!IPrimenlo, llWIHiantlo->c imprimir com ur
~cnc:a as emenda,; :ttll'c:<cnlarla,; pelo Sr. 
\'a;:-neirn, ficando adiada a J'e>olu~iio. 

Fornm JIOI' sua ordem appro\'arlas t'll1 ui
lima discussão para se renlel.tf'J'l!ll1 :i Cam:1ra 
dos SJ·s. Deputarias :~,; seguintes 

I. • AppJ'orac·rlo a ten~:t rlc 2·10~000, conce
dida an Cnronr.l ~I ano.•] Francisco· Leal. 

2. • P:u·a CJIJe os EscJ'il'ües da Corüa e Fa
zenda sejam con:;erl'arlo,; na 110;:,;e de cscrc
rrr· em lorlo;; o;; f,'ilo:: l'elalll'o,; ao;; sctB .of
t'icio;;, etc. 

Foram por ;;ua orrlem approYados n:t ul
tima discu;;::ão o,; seguintes. 

1'.\111\GEJUlS 

I. • Da Commi:<;;ão ele ~farinha c Guerra 
;;,hré a prelen~ão rlo Tencnt,•-Coroncl elo cx
linrlo 11c•~iJnento ele ·~li!icia,; rle 2• linha rln 
Prnrincia da J:ahia, .\ntonio 11ihc:ro rle Pai
\'a, peclinrlo o mclhuramcnlo do soldo con- • 
Ct'dido pela led de :?·i ele Sctcmhro de !8'2!1. 

:?.• Da me:ima Commi::;;i'1o, rlarlo ,;ohrc o 
requerimento do Coronel reform:11lo d:t 2• 

linha, Joaquim !loc!ri;::uc,; Coelho. cm CJIIe pc
de nwlhoramc•nto ele reforma. ele. 

3.• •Da Commis;;ão ele !n;;lrnc~ão Puhl'c1, 
;;ohre o rcqucrhnento rlc• D. ~faria :\mali:t rlc 
Ahrcn Vieira. cm que prcl:' medida legisla
fira para c;;lahclccer um cnllcg:io rlc crluca
~rro rir nwni·na., na ílha cl~ Paqucl{t. 

'nny:r:( ci'Paudn uma fregnezia 'lia JIOI'u:u;ão ele 
Salina,;, etc. 

Foi apprul'ada pum passar (t ultima, fen
do o Sr. Paula Sou?.a I'CfJtWrirlo a IIJ'f;i'ncia, 
foi apoiada e appi·o1'arla c o Vice-Prcsidcn!c 
clcclarou que lrria litJ!lll' a ultima di;;cu:;;;i!o 
n:t ~e~nin!P ~e:;ioiiiO. 

Tt'Ve lup;at· a I" diwt;:;,fio elo parecer ria 
Commi;:;::ão rlr CoiBlilnir;ão ::ohrc o l'N!UCI'i
mrnlo rlo Tr'ncntH~oronel •Ff·anci,;co Jo,;(o 
~Ial'tin,, pcrlirlrlo 111\1:1. tlmni~lia )!'Pra! par.a 
todo;; os implicarlos no;; wcce;;;;o;; de Pcr
uall\lllwo r·rn !8:l~. (I) 

Foi remeltidn ~le novo (t me"'na Comm!,;
sãn, por lerem rindo o,; L•;;clarecimento;; cxi
!:ido,; do Go\'crno sohre c,; te olljccto. 
~ Trvc lnp;ar a. :?' di,cn;:;;;ão rio parecer tla 
r.ommi,;;fin ele Lc:risla~ão ;;oln·e .o rcqucri
mcnio ,],, Roberto João Damhy, cm fJJlr' se 
queixa rle niio ter sido inclnidn na 1:::t:t do;; 
jnrarlos. 

o ='n. PAULA Sot:ZA mandoú i ~I~::a o ::c-
guinl.o 

"Qnc e~lc;; papei;; 
'commiss:io E,;pccial 
gocio, para tomai-o:; 
merecrrem." 

sejam remetlido;; á 
~:nc:ti·rep:nrln. de~te rnc
nn consideração que 

Foi apoiado c afinal approvado 
o reqnrrimcnto. 

Sendo a ultima p~rlc rl:t ol'ilcm do rli:t tra
halho;; de COinmi;;,;õ.•,;, o Sr. Pr·e;;idcnle 
ron\'irlou ao;: iJin;;trr;; memliro,; :t irem ·lra
hnlhar cm :m~;; re,:pl'ctira;; Commi;:;:rir;;, '"·'
pendendo a ;;cs;;ão an meio dia. 

A' um~ hora. c ;;o{) miniiio;;, reunindo-;:~ M 

Sr,;. Senadores e ·niin havendo nnmPm sur
fic:·enle 1>ara form~r Ca.>a, o Sr. Prc:<identc 
declarou que os par,'cere;; :;criam lielos na 
primeira ;;cs:;ão. c de;;i;::nou para ordem rh1 
rlin: cm 1" Jug:tr. o parecer da •r.ommi;;;;:io SCf:'Uio-;;c n. t• disC\B;;i\o no parecer da 

r.omm';;;;;io rle Tn;;trncr.fio Puhlica c Ncgr.cio~ 
Eccll'>ia;;Jico;:, ·rlanrlo elr;;líno a rarias rc;;o
lu~ric;; de Conselhos Gcracs do Provincir:. I' 
tratarem rlc ohjeclo;; que pertencem {!;; J.;
>emhléa;; ·Lc~i,:Jnt.ira.;; Proyinciaes, rlc. 

Hr;:;ol\'t'U o Srnarlo que ~c rlcclnra,;,;e pre
judicada por ,í:í ·ter ;;ido ::anccionada a rc,;o
lução <lo >Conselho Geral da >Pro\'inc:a de 

( ll ,\ · Commi;;;;fto :'ra rle pn.rrcrr qnr ni'tn 
porlí:t :;e r attenclirla a nol'n ;;nppJlr.a elo ,i\1 p
pliennfc por exi:;tirrm o;; mem1o;; fnnrlamen
IM que u Commissiio ·lc\'r para n;io porlrr 
dar o :;cu parecer tldinitiro: c an mesmo. 
tempo propunha. que ;;c Jcmhras;;c no Go
verno a remessa das informaçõe;; perlida.;;. 
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244 ::ie:o;siio tk 11 tle Setembro 

de !'lt'A"IIcios Ecdt•siaslico,;, pa!'a o tjllal se Jle· 
dia a urgcncia; -t• discussão ·da rosolu~iio llll· 

llll'l'O 2:i c lralta!lws tlc Cumm!s,;ües, 
Lel'anlou·sc a se,;;;fio (t uma hora o 5:i mi

nulos. 

SES~.i0 E~f 11 DE SETE~ÍllflO DE !83·1· 

l'liE~lllE:\Cl.l Otl Sll. DE:\'1'0 llAlllluSO PERElll.~ 

Pcl:1s [() hora,; ~ mc.ia, feita a chama,JJ, 
acharanHc Jlrescnlcs 3! Srs. Senadorc,;, e 
o Sr. Presitlenlc declarou ahrrta a sessiío, ~ 

lida a acta da anlecctlcn!e, foi appi·ovadn.. 
O Sn. !" SECHBTA!IIo tletl conta do :'eguinle 

HXl'ElllEXTl~ 

Um officio rlo mni:;tro interino da :\fari
nha. informando a rc;;pcilo rlo rrrrnrrimcnlo 
ilo J• Tenente da Armada, :\n!on:o José de 
Anilrnde Pinto. 

Ficou ;;nhre a :Ilesa para ser lo
marlo cm con,;irlcraç;io na occasi:io 
rla conli·nua~fio da discu"iío. 

On!rn ·rlo :llinislro da Guerra, remclle!lll:J 
os papeis relativos aos crimes perpelrn;rlos na 
Prn\'incia da Bahia em Outubro de 182-L 

O mesmo dest!no. 

Um requerimento de Jo;;.é Francisco Do
mingurs Lima, no qual pede que qualquer 
Director ·rln,; Cur,;o;; .Jurirlicos o admitia a fa
z,•r a elo da;; ·mal crias do r.;• anno. 

:\' Commissão r! e •lnsl.ruc~fio Pu
l.llica. 

Ouli'o de Luiz :\nl.nnio Vie:rn, J• cirurgião 
rla Armnrln, r mais cirurgiüe,; ·rla me;;ma Ar
nwda. pedindo nugmcnlo rlc solrlo. 

A' Commissiío de :Jfarinha c 
Guerra. 

Onii'o de Draz Antonio ·Cn;;triolo, arlminis
lrarlor da Tnographia. Nacional, perlinrlo au
A"mmlo de Ol'denarln n:llcnrlenrlo-se ao 'au
mento rle trabalho de rjue se acha oncmdo. 

I A' Commi;;são rle fazenrla. 

llua.s rrprr•st•nla~iit•,;: lllll:t tia Canura )!u
niciJJal tle S .• ltJ:itJ ti'El-Hey, c outra tla So
ciedade 'Philanlr,Jpica tlc Salwi·<i, pedindo 
nfio ;;e conceda amuislia aos implicados 11os 
ar:ontPcim~uto;; de ~fina,;. 

t:lfautlamm-;;e :;uaJ·tlai' ua Sc
Cl'eiai'ia. 

Uma parlicipa,;;in rlo Sr. Fei,hí, de que por 
se achar ainda iucomii!utlado uão JlOtl:a cum-
[l:llll'Cer. 

Ficou o St'll:l'llu i,n·tcârarlo, ·llem 
como da jJ:Jl'•licitJa~;iío l't•rhal ·tlu 
S1·. Saluruiuo, tle qtw o s-i'!l cs
larlo de sande Jlw wio pei·mitlia o 
JIOtler com a"irluitladc l'ir ao Se
nado. 

O Sn. ·~Linormz ng L\"H.I)IIIUPH, por parte 
da Commissão éWX!!a d:Ls du:~s CamaJ·a.< 
;~)lresenlon o fleginwnlo ,lnlerno Commtllll 

da ,\~semhléa Geral. 

:\landotHc i!llJl!'imi!·. 

O Sn. PAl'l.:l SoczA, obtendo a palana. 
dis,;e que na se;;,;ão de JO do corrcule da 
Camara do;; D.eputac!o;; c~hira o jlh1jcc:o rh 
Cumrnissão J!ixla sohre o melhoramento do 
me:o circulaule, e ~L'!Hlrr e,;ia maioria d•! 
,;umma imtJOI~ancia pai'ecia-lhe ;pa1·a 'des
cargo de sua cOIHcicncia vrfi)Hir de no\'o al
guma5 PI'O\'idcncias como ma.is inrlispen;;;l
rcis; que uma muito neccssaria ,era sem riu
vida a rla snhstilni~iío do;; diffcrenle,; JW
peis em circnl.1~ão, ]lO r um só Jl:lJlel a fim 
de a"'im :;c evitar a grande falsificação rJI!C 
pM~ dar-,;c, pois era de lmlo;; conhecida :L 
imperfeição das cerlulas que se cmilliram, a 
qual offcrece o poder antes de um anuo 
e,;tar fals!ficnrla uma grande por1;iío rlcllas. 
o qu,c cansaria uma grande anarchia finan
ceira; que esta provitlcncia Jít se deu, c o 
Senarlo apre;;enl.a!l'do-a fez com cs!c aclo seu 
o rene d·cvia, ficando a;;sim livre da rc;;pon
sahilirladc moral para com a Nação; outra 
Jll'OVillcncia. e1·a o fixar meios para a amor
lizaç;i.o rlc fado o JlaJlCl cm circulação, por 
um papel do Governo, porque só deste mo
rlo é que pórlc hawr uma inteira confian
ça pnlilica (aJJOiarlo.~). a qual só se pódc dar • 
se houver· a. cspeclaliva rlc :;e ncn.har com 
!nr.ta qualirlarlc rlc papel, ]lOrqnc o fim de
w ser, além rlc Dulros motivos, o de evitar 
a fnlsifica~fio; mas rjnc o Sena.rlo desta me-

.. 

.. 
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diib se IIiiu pudit;-·uwupat· JWI' uãu Jludcr Jllll'fJlll' se JICNtad.e IJUC a .Naçiio e;tt'L sol.Jre· 
11·:-ilat· 1la iniciativa rio illlJJO;;:os; todavia ha-1 carrc~-tada de impo5tos, ou porque pensa qu<J 
riam outras Jll'OI'iileucia,; de IJUC o Scuado I n;; que existem se forem mais bem arrcca· 
se Jlodia. occupar; rjuc cru Jla!L•ni;J que cxis- dado,; ciJC!!'UI'<tO para essa opcra~ão, não tem 
te IlOs dn·t•rsos depo,;ilos JlUlllicos todo o co- qu.eriilo apJllicar rendas para osso fim; que 
llre que :;c !cm suiJstituido; :wgnndo os cal· porém 'lalrez se :;e pndcs,;cm fixar ou!1·o; 
cu!us o cobre que circulara andara de ~O a !'(IIH!imen.tos sem chocar a opinião publica 
~·t mil t'IIIJtns, ,,. ai!ula rjtte l'icasse uma 1crr:a pronuneiutla cottlm :impo~Jo,;, cnl<to a C:t
p:u·:c cm .ciJ·cula~iin, a qnal sct·ia supcrint· mura dos Dcamtarlo,; nãu teria es,;a reJlU· 
ü,; ncce5Sitlatlcs ·do mcrcarlo, dal'a·!'e o rc- gnancia; lfJUe convct·ia, ;pois, ~~gi;;lar-sc a 

· ,;nllatlr, tlc Hi mil conto;; de réi,; em todo o re;;peito dos gc·nero;; qtw são importado;;, 
Bra;;il, que di•r.~.m ser suh,;t:tuido;;, o,; 1Jil:t0:i porque o J!Uhlico ]1aga taes irnpost.os :;em 
dcYem produzir o v:tlor real, pe!o'\;cu JlCoD. reconhecer IJUC o:; ,paga; ma;; para ;;e lan~at· 
ao menos ilc dou;: mil contos; cujo dinheiro mfLD dw,;Ja mctlirln: nlguns emlmra~os ,.,, 
se aeltava rlcpo,;itwdo cm di!'J'ei~rntes ponto; apresentavam segundo a 'OJJinifw de algum 
sem as enulclas ncccssaria,;, c por isso su- mcm!Jros do Corpo Legislalivo. mas não de 
jeito,; a soffrcr extravios, c JiOdi:t mesmo ser oulrns que não c;;'lão persuadidos que a di,;
rrw~ algum se 1ii'Cssc c:~.irav!ado, por issil posirão tlo tratado feito com a Inglaterra im
conviuha 'ifllna.r-;;r. tuna medida a respeito, parte o não poder o Corpo Leg:,;JalJ\'O Ic
e muito mais quando era sabido que o i\1:- gi;;lar como bem cnlcndcr a respeito tia;; AI· 
nistro da Fazenda julgou-se autorizado a fanrlcga;;; mas que todavia, Jcnlanrlo-sc ai
dar-lhe sahirla, como se via do seu Relato· tNar os direitos dos gencro~. o mannfacln
rio, onde dizia que o Gor;~rno o mandava m.' que ~m geral são impo!·la·,Jas no Brasil. 
applicar pat·a a,; dcsJJCzas pn·lilica,;, julga.n- cumpria, e a prurlencia acon;:e!hav:1 que s,! 
rlo-sc assim autorizado a dispOr de ilinhei· nfio entrasse rm contesta~iio com Nação al· 
t•os publico,;; qtie a providencia. pois, a to· guma, •C muit-o mai,; com a Kação Tnglcz:t, 
mar..;:c devia ser a(ppl!car estes dons tmil antiga alliada, c respeita,··~!; que assim con
con!os .i<i ao resgate ilo papel cm circula· vinha que o Governo entrasse cm arranjo:; 
ção, afim de evitar-se a falsificação a qual a tal rc,;pcilo com o Governo inglcz, para 
se eonscgue com a ·diminui1;ão do papel, 0 que off;~rccia o seguinte 
pois clla scrvcria .rJe prova de que tem 
de ha1•cr uma amortização final, a;;sim como 
se offierece mai,; uma garantia ao puhlico: 
que se necessitava ainda rlc otrtra providen
cia qual a· de generalizar a circula~iio do 
papel a todas ns opcraçüe.,, c não limitaNc 
a s~r recebido nas Esla1;õcs Publicas; pois 
eram evidentes os bens que de tal di,;posi~iio 
resultariam; ncslc sentido :vprcscnlou uma 
resolução, a. qual se mandou imprimir com 

nEQUEnDIE:STO 

"Requeiro que se convide o Governo a 
tratar com toda cfficacia com o Governo in· 
glcz a respei!o de morlifica~õc;; ao ar!. 10 
do Tral:ldo de li tlc .\gosto rlc IS:n, soht·c 
o modo de cobrarem-se os direitos de im
portac<io rlc mercadorias inglczas; de modo 
que. continuando a Naç;io lngleza a ser 1fw 
f:n'orccirla como qualquer · otrlra, seja-nos 
todavia linc .1'Cgulnr c5sa ma1cJ·ia, eomo 
impcriosamcn.t.c exigem nos&os interesses; 
fazendo val1~r jleranlc aquclle Govemo a:. 
forlis>imas c incontestavcis r:tzüc> qnc lltB 

assistem a tal respeito. Salva a redacção. -
Paula Sou:a." 

Foi <IPOiatlo, e pcdio·sc' a ur
gcncia, ficando por ·is:;o para. en· 
!r ar na orrlt~m dos rahalhM. 

O mrsmo nobre orador continuou dizendo 
qu1J ontra maioria que Hnha liga~iio com es· 
·!a, c sobre a rrnal alguma cousa. tinha a pro· 
pôr ao Senado, era o augmento das rendas 
do Estado; estava persuadido qn;c a cansa 
prJ,neipal por qnc não tem passado rcmedio 
algum para o meio circulante, era o não po· 
rlcr l~avcr rcmcdio algum sem a;; renda.s M· 
cessarias para cllc, püis Ioda a opera~ão ilc 
credito seria manca, um:t vez que não :i<' 
dés>·r uma renda. fixa para fazer face an O Sn. DonGES, por parle da ·Commis;;ão de 
resga.tc; que a Camara dos Deputados, ou. Guena c ~farinha,, leu 1rcs pareceres da 
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Jlll':'llll:t Cummi,;,;fin •,;·nhrc ]IIJIUit•,;, 

iurormarür;; :w Govemo. 

Furam •~JlJli'OYado:;. 

pt•tlintltl tln>lruc~iiu Puhlica, re!atll'o· a r.•mult~I~"·uh~ 
ao Goyerno dil~or,;a,; 1:esolu~ües tlo,; Con:;e-· 
lhos Gcl'llcs de Provlnclas, cruc se ur.ham 1111 

pasta da .mesma Commissiio. 
O Sn. jLII:QV!iZ lll\ lJAtlllo\GEXA, por parl:e 

da Conuni;;,::iu de Faze:Jda. leu um rcqucti· 
meu lo de D. Luiza ~larcu!iua ~lalhil•lc Cao
lana tia Silva, a qual petllo a approva~ão ila 
lc!ll;a tle :!l~D$COü qui' 110r con:Hill:t du Con
,;clho da Fazenda lht• foi concctlida em rc
IIJt.l!lera~iio .dn,; .i'l'rV,i.~o,; do l,;eu fallc•citlu 

JMi, o JJrig:lllcii'O JtlilfJUim Caet:111o d:1 Si! r a: 
a Commi,;,;ão oL!ra de parecer que se UJ!Jl!'O· 
l':bse a' dila klll;a, cm cujo sentido aJlrc
scnlnu uma resolu~ão que ,;c maudou im
JII'imir. 

Ou! I'O paret•cr tla lllP:<lll:t CunmJi:;,;iio ;;o
lli'C o requ•'l'iiiWlllo do ~llll't'eh:~J ~t·arlua•],l 
Jo,;é )!aunel de ,\Jm,•ida, no qual ]JCuc a ap
Jll'OI':H;iio ,da 1en~:L de :J00$000, conccdhl.1 
por conwlla do 'Con,;clho •rla Fazenda: ~ 
Commiss:io crn de parecer que a dila !onça 
devia :<cr :tpprol':llla, '" nes;;c ,cntido nrJre
scnlou uma re,olu~iio que se mandou igual
mente imprimir. 

. O Sn. 2" Sr.r.nETAIUO leu um parecer <la 
'Commissii.o de Coni\'lítuiç:io so!Jro o officlo 
do .~Jinislro do l!llJlerio, cm o qual l~~quisi

lava do Senado as aclas das elciçüe,; dos Se
nadores da Prov'ncia do Rio de Janeiro: u 
Commi,;;;iio era de parecer que niio tem ·lu
gar o rlar-;;e cópias de taos actas, portJU~ 
pcb Con;;1Huiçiio privativamcnlc ao Senado 
Jlí'l'lenc.t• o exame ele ludo cruanlo é relativo 
an,; ;;cu~ mcmhro,;. 

ficou sobre a ~lesa para cnlrar 
na ordem dos lrallalhos. 

O Sn. nonar.s mandou :i :\lc;;a uma reso
lução conlcudo os artigo;; addicionacs· eJue 
offot·cc,•u ü rcwluçiio ~ohre a puniç:io tias 
deserções dos offic!acs elo Excrcilo o ela Ar
mnda. 

Pedindo urgencia ·C di,;pcnsn <la. imprc,;
s:io foi :J]lprovacla, c ficou so!JrC a :l[:~•sa. 

onnr.)r no ni.I 

l'rimdra parle 

Scguio-so a ultima. eli,;cu:;s:to do JlHl'cc~l' 
da Commissiio dos Negoc:os Ecclcsiasticos ·~ 

Jo'oi appruraJa. 

&aznu/a pm·te 

Teve lugar a I' eliscussiio, foi nella ap-. 
provaela e pa,;;;ou jlara a segunda, ua íJllal · 
entrou ~il)l ;;eguit!a, a scguiu:e 

JlESoJ.T.!ÇI,iO 

",\ A;;,;emhli!a Geral Legi:;Ja1 iv:1 rcs'O!I'e: 
:\rt. I." Fieant Jll'nhihidu,; 1o,; tL•,;paclws 

de noro:; Des,•mhar;adores Jlat·a a,; Helar,õe,; 
1!0 lmpel'iu cmquanlo e,;la;; uão for~lll re· 
formadas. 

:\rt. :! . • Ficam revogadas as 1dispo;;i1;üc,; 
cm co!Jirnrio. 

Pat;o d:1 Camal'a dus Dcpulatlos, em ·Í: ele 
Selcmhro l!c JS:J,ío. - Anlonio ;\faria de 
Moura, Pt·csidcnl,~. - Joaquim Irrnai'lo da 
co.çfa J!irallda, I" 3ccrclario. - Manoel Dia~ 
de Tolcelo, 3• Secrct'ario." 

n.•pnis ele algum dr.halc. lendo da·do a ho
ra o Sr. ·Pre;;!·tlcnlc !Jropõz a prorogar,iio da 
scss:io, :tfim rl c ull' mar a discussão ucsla 
por ter ele ;;c tralar nas s<!s:;õcs seguintes da 
lei do orçamento. 

Posla ú vnlar,iio. foi nppt·oraeln a. proro
ga~ão, c conlinuou a e!i,;w;;,;:io; afinal deu
se a malerin por elisculitla. Jlosla. a resolu
ção ú ro::11;iio. foi UPJ!l'OI'a.da, c pa>sou à ul
lirna disw>,;iio. 

O Sn. PntiSI!Jlo:XTF. COIBUllon no,; iJlu,;lres· 
membros da l.onunis;ão de Far.endn se li· 
nham examinado a lei elo orçamciit.o. a qual 
se achara impressa., para dar para ordem 
elo elia. 

O Sn. ~IAnot:r.z nr. DAn!l,\Cl\XA clfl'clnron srr 
impossivel a Com missão 1 ra!Jalhar sohrc tal 
objecto sem que a lei impressa fosse dis· 
trihnirla rpolns <membros da Commissfto; c 
que :;ó dllpoi;; de q:talro eJ:a; jJOl!erinm 
apn:·:;enlat' o seu 1rn!Jai1Jo. 

Depois de mais algumas rcflcxõrs n Sc
nnelo resolveu. qnc ~r cli,;prn,;a·,,r a Cóm
miss:1o do •;cu 1 mhalho, a;t;;hn como que s~ 
não convirlas~rm os )Jini;;lro,; ele E'Jaclo 
para assi~:irem á discnssiio; c fJliO a pri-
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rllr'r·a rll::cu,ãu livessc lugar scguuda-fcirn, 
!3 do corrente·. 

O Sn. Pm\SJUilXTg ilcsiguou para orilcm do 
rlia a conliuua~;lo da ocgunila discussão da 
!'c::olru;i1o A )!, sobre :\ntonio Jo,;é d~ :\u
drarle Pinto; 'conliuuar;ãu ·da scguwhi rli;
cu,;~ão da re>ollll;iio u. Hl; o requerimento 
tio Sr. P:mla Souza, lHtra r]t~~ se convide o 
Governo a tratar com toda a cfficacia com o 
G·ovcrno inglez sobm as ml)difica~ões ao 
arL J!) do Tratado de li de Agosto de 182i; 
a I' rli,;cu>são da resolução aprcscnl~da pc
lo Sr. Jlorgcs sohrc dcserr;i;~s cm tempo d:! 
guerra, c trabalhos de Commi,;sões. 

Le1•autou-sc a se,;são tis :! horas c 1D mi· 
nu tos. 

SESS,\.0 E)f l:! DE SETDIBRO DE 1831: 

Discu.<scio da r~:soluçcio 11. JD .wbre os con
dcmnados c·n( qualqnc~· processo o-ruani
:ado pela revolta militar que teve tuuar 
1UZ J>rovincia da Balda em. Oulrtbro de 
182·i. - Discusscio da R'esolttção apresen
tada pelo Sr. Borges sobre as penas aos 
desertores crn tempo de uucrra 

,\chaJtdo-sc prc,;wlcs 30 Srs. S1enadorcs, 
o Sr. Presi•dentc declarou aberta a sessão e 
lida a acta da anterior, foi approvarla. 

llXl'lllllllXTE 

O Sn. I" Sr.r.nF.T.IIllO Jcu um rerrucrimen-. 
lo rio Chefe de Esqnarlra .Joaquim Haymun
do r! e Lama rc, pedindo a approra~ãu da 
ter11;a 1le :JVUc~OOü, concedida pelo Govcruo, 
t•lc. 

foi n·metHrlu ;\ Gommissão t!e 
Fazenda. 

O mcww sr. I" Secretario leu um of
r:cio rlo Sr. Scnarlor .\ffon,;o de .\lhuqucr
IJIIC )lar·arth;in, Jll'tlinrln licen~a para :<e re
lil·ar ;\ l't·ovincia de l'eruarnh!!cu, ··m allen
~ão ao ;;cu rnüu estado de saude. 

Ficou ;;obre a Mesa Jlar:i ser to
mado em consideração. 

O Sn. :!" Sw:w;TAIIW participou que o Sr. 
)farqucz de Paranaguú dava parte de do
ente. 

Igual }lar:icip:u;iw fez o Sr. Vcrguciro r! c 
parte rio Sr. Ferrcim de )!ello. 

O Sn .. S.IXTos P1x1'o leu o :>t'gtrintc 

l'AIIllCEII 

.. :\ Conunissão de lustruc,;ãu Puhlic!! cx.~

minou o rerrucrimcnto de J o> é Francisco De
lém de Lima, cidadão brasileiro, natural d:~. 

cidade da Bahia. c Bacharel cm Cauonc;, 
de." (!) 

O mc,;mo Sr. Sanlus Pinto Jll'dio a ut·gcn
cia c o di.;peu,;ar-~c a illt]lres,;fw. 

Foi apoiada c afinal apprul';lll:t 
a urgcucia c a dis]J;,•nsa da im
pressão. 

Enlróu em uiscu,;siw' u officio do Sr. · \1-
bttr[!!Cl'IJUC ')!aranhão c couecdeu-se a licen
ça ped!da. 

DnUE)[ DO DIA 

Continuou a segunda discussão da rc:;o
lução declarando :1'slar no gozo do,; dircilo,; 
de cidadão brasileiro naturalizado :\ni<HJio 
.José de Audradc Pinto. 

Foi approvada e passou á ul
tima. 

Coutinuou igualmente a di~cussão da re
solução concedt'!Hio :unni::tia aos pronunc!a
do,; c condcmnados pr.la rcl'olla mililar que 
teve lugar na Provincia dn. Bahia cm J ::;~: .. 

O Sn. Ronr.r.s rcqrirrcH CJI!e a rcsoluçfto 
com as iufonua~õcs do Gorcrno fossem rc
.mclliflas á ·Commissão de ~constiluiçilo ou OH
Ira qualquer para sohrc o olljcclo dar o seu 
Jmrcr-cr. 

Foi apoiado o rcquci·imento, c cntmti em 
lliscus,;~o. c depois r1.~ algnma;; ·rcflcxõe,;. fui 
approva'rlo rJHC fu,;sem a rewluçiio e as in
forma~lirs rcmelli1lns i't Commi::sãn rlt• C••n
:;lituição unida :i de Gucr'!'a. 

(I) A Comm:>>iin cm sr.11 parecer nprcs<'n
lou 11111a rcsolur,:io aHiorizando qHalqucr JJi
rcclor ·dos Cursos .Juridico;; a ~rlmillir ·i ma
tricula do 5" anno o dilo rcqucrcnfc. 
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l'r:meit·a dimtss:io do !'l1fJUCriln:nto dJ Sr., &'l.lll us nus;;u,; iutcrc:;:;c,;; J'azcut!o valer pc· 

Paula Souza relativo a convidar-se no Govcr- ranlc aquellc Gov~rno as !'orllssimas c 'in· 
'no a tratar com o Govcmo inglcz a rc,;p~it:l contcstavcis razões que nos assistem a tal 
de moilifica~ões ao art. JO do Trat~do do r;·, re>peito." 
de :\A'osto !lo 1827. I 

O Sn. )l.IHQt:Ez DE ~l.lnll:A jul~11u mui jn· 
dicioso o r.equcrimento. pelas vanta~ens. que I 
se ]lodcm obter do seu resullatlu, tanto para 1 

Foi apoiacla, c o Sr. Paula Sou
za pedia para retirar o s:eu requc
rimenlo, o que lhe foi conceelido. 

a .::\'ação Drasileira 110 augmcnto dos rcntli· j . O su. V!St:o:;u!l VIl CIYHU' declarou OlJJIÔr· 
meatos da Nae;ão, como para a mesma N:t· se ao requerimento, apezar de achar grande 
e;ão Jongleza, pela J'acilitlade do llngamento pcsd nas razões. apresentadas pelo primeiro 
du,; juros da divida exlerna e intcma, qua nobre orador; que se admirnva ele se apre·. 
tanto intercssn. aos seus suhdltos, além Je sentai- mm ·tal invcne:ão cm pontos tão de· 
fJIIC aquella naçfto n;io elevia temer quchrn licado,;, c sem se seguir a ;;cu rc,;peito o .es- · 
110 consumo das suas nuumfaclura;;, pois era tylo da Casa de se convitlarem o;; )!inistro; 
evitlentc que a Naçiio Brasileira empregava n serein ouvi·tlos, sempre que se !rala de ma· 
os seus capitacs cm a lavoura, c não cm ma· leria de alta transc~ndcncia como e5ta, que 
uufactur:is; nccrcsccndo mais o esta elo ele· não em só da compctcncia ele um ~Iiuistro, 
v ado dn. perfeição .c J'ncilidnde cm que' se mas ele 1odo o Govemo; pois pela Constitui
achavam a<; suas manufactura;;, o que tu•dG ção no mesmo Govcl'llo competia o direito de 
concorria para que a Nação lnglczn. não te· dirigir ne<.;ocia1;õ~s com as nações extrangt:i· 
mes>c diminuição do consumo quando se con· ras; que o Governo inglcz era immulnvcl cm· 
seguisse o augmenlo de ·direitos, por cujos ::ua;; resolue;ücs, c por isso qualquer cousa 
motivos votava pelo requerimento. que ddlc se ,c>xigis,;c a e;te rcsjlcitu havia ele 

o Sn. YEnGumno convinha na ma'tcria do >Wl' imjli'Oficua, c ler o mesriw resullaelo que 
requerimento, attendendo a. sun. reconheci<Ía !!\'eram ns cxigcncias sobre o ccJ;cbrc .lfcmo
uUlidaelc, mas todavia não >c podin. ac~om- randtOII· de Ponsom.úy, sobre o que o Gover
modar á sua rc·dacção, JlOJ'e]uc pela Constitui· no na,da obtcv~. 

\'itO o dirt-ito d·e impôr privativamcnlc com- O Sn. BonaEs contrariou 'U opinião do no· 
pele ao Col']io Leg:ishlivo c ]Jcrl.cnccndo er:t brc Senador, mostrando que o Governo in· 
el'i.rlcnlc que o· Govc!'llo não tendo ·t•m suas gJ.cz havia de annuir á cxigeucia mesmo pelo 
al.trihui~ües este poder, não podia constilu· interesse que ·t,~m na a1tcra1:ã.o, pois nãfl ha· 
ciunalmcnle contrariar umn. estipula~ão de via de ser tüo falto ele reflexão que não rc· 
impostos eont.rarin. á lei •exislcntc, mas ·toda· conhccess·c qne tal proposi~ão era tanto de 
via n;1o entrava na questão dn. validade. ou interesse para a Nae;ão Brasileira como ela 
nu!lidil'lle da estipulação elos impostos, que· mesma Nação Brilannica, altcndcndo-se a 
ria que eÍirig:indo-se o Scnaelo ao Gonl'l!o a que os subdilos desta são crcelores do Brasil 
eslc respeito se ·explicasse d~ modo que n;io de uma f!'l'and.c somma, c que o meio mais 
recon!wces>c a estipulação elos direitos, c promp!o de seu embolso é o mclhorameu!o 
para cujo fim Óffcrcc:a n. seguinte r.cdacção do meio circulante. c a possíllilidadc de se 
ao t'CfJI!CI'i'mcnlo apresentado: ohlcrem rcndim~.nlo;; para o pagamento da 

"Hcqueiro que não obstante compcl.ir ex· divida externa c interna; c ejnc um dos meios 
l!lu,:ivarn:'nle ao Corpo Legi:;lativo cstahele- de ,;e obterem cst..'s era sem duvida o de ha· 
ccr c alterar 0:; imrwstos, comtudo para cvi- ver uma alteração na pauta da Alfandega, 
br qualquer sensação desagradn.vel, se con· nlteraç;io favoravcl ít mesma Nação Britanni· 
vide o GOVl'rno a tratar com toda a cfficacia ca, porque augmenln.ndo-sc os elircitos dos 
co~m o Goi'Cl'llO inp;lcz a re;;pc':lo elo at·tigo 1!1 generos de luxo, que 1cm me-nor· con· 
do '!'ralado de li ele :\gn,;lo ele 18:!i snhrc o,; sumo c ·diminuindo-se no,; ·ele primei· 
dircilns ele impnrlaçiin da,; mcrcndeit·ins iu- m ncce;;sidarlc, IJIW 1ém maiot· consu
glezns; de modo que crml.inue a Nação rn- mo, ern. ·CI'idrnlc que a importação dos 
gleza a ;:cr t;to f<Jvorecida como qualqncr ou- gcncros mais nccessarios havia d:c mrgmcn· 
tm cm accti!'tlo com n !il'!'c allcraç;io da taxa tnr, c com clla os direitos cm ulilida.dc da 
dos 15 11or cento, como il1111CJ'iosamenlc cxi· Naçii.o llra:;ilcira; dando-se daqui um rcsul· 

' 
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tudo maloi' cm consumo em favor dos su!Jdi
tos' Jnglez.cs; que partanto gen·do aqucllc Go
veruo íntelligeute. não havia por certo -de 
ser ímmutavel. se quizc'"c attender aos seus 
proprios In~cresses, e l/UO. nenhum Governo 
até hoJe se havia escandalizado de proposi
~ões ,que lhe faz outro Governo qualquer, 
pOJ'CJile ou annuc, ou as rejeita; mas não se 
seguia disso qu.e qua:ndo •tivesse o Dbjecto 
um múo r.esultado, a ·Nação cotrtinuasse a 
soffrcr o que tem soffrido até hoje, porque 
a Nação Brasileira não é colonia da Ingla
terra, mas slm uma naç.ão livre. c indepen
dente, e como tal se achava nas circumstan
cias de procurar o melhoramento de sua 
felicidade, procurando para o · conseguir 
quac&quer recursos. 

O Sn. PAULA SouzA observou qwc na nova 
redac~ão do requerimento havia uma idéa na 
qual não podia convir, porque pr(}}lunlla que 
se' .trata.sse simplesmente de um objecto quan
do a sua mente era sobre todas as disposi
ções do. artigo HJ do Tratado, sendo uma 
dcllas o methodo de se receberem os d'irel
to;:, methoclo que só era priva.tivo da Nação 
ãng;Ieza, qual <J da tabella. fixa para o pag;a
men1o dos direitos dos gcncros e manufa
cturas, cuja talJella fixa, entre outros males, 
apresentava o de não abranger todos os ge
ncros, ·dom1c resultavam muitos abusos; e 
mesmo para aqudlcs que se a'cha.'.'am na ta
hclla dava-se a circumstancia dos preços dos 
gcn~os e mercadorias não ser constante, en
i retanto que os direitos eram sempre os 
mesmos; donde resultava &e r esse pagamen
to umas vezes contra a Fazenda Publica, c 
outras a favor desta, c contrà os subditos in
glezes; e desejando evitar ta-es inconvenien
tes offerecia uma emenda, a qual mandou 
á Mesa: 

"'Em lugar ele- de accõrdo com a livre al
teração da taxa dos I5 por cento - diga-se 
- de accõrdo com a taxa que nos convier 
impõr, c pelo modo que melhor 'nos parecer 
a percepção 1da taxa. - Salva a redacção. 

Foi .apoiada c entrou ,em ·dis
cussão. 

Dando-;>e afinal a materla por discutida, 
posto D requerimento á votação, foi appro
vado, assim como a emcn<la. 

o sn. PAULA SoUZA pedia a urgoocia da 

ultima discussão, a qual J'oi approvada, e 
ficou de ter lugar na seguin·!,~ Sl)ssão. 

Seguia-se a .discussão da resolução .offc
recida pelo Sr. Borges, relativa a deserções 
dos ot'ficiaes do Ellercito c Armada. 

Leu-se o artigo t•, <J qual foi approvado, e 
igualmente o artigo 2•; sendo approvad!l 
para passar ú 2• discussão. · 

ü Sn. PnESIDENTE designou pa1·a ordem do 
dia: cm t• lugar, a t• discussão da resolu
ção não impres~a. autorizando o Director de 
qualquer dos Cuvsos Jurídicos do Imp.crio a 
admittir a José Francisco Beléns a fazer acto 
das ma terias do 5• anno; cm 2•, a ultima dis
cussão da resoluçii.O A S, sobre a reforma 
dos offir.iaes de 2• linha; ultima discussão 
das emendas ao requerimento do Sr. Paula 
Souza para que se convide ao Gov.erno a tra
tar com efficacia com o Governo inglez so
bre mod!ficnções do artigo 19 do Tratado de 
17 de Agosto de !827; cont·inuação da dis
cussão da resoluçãD n. 27, soare emolumen
tos na Secretaria· do Thesouro Publico. 

lJevantou-se a sessão á uma hora e 50 mi
nu1os da tarde. 

SESSÃO E•~I 13 DE SETE'}fllRO DE 183~ 

rnllSIDENCU DO SJ1. BENTO BARnOSO PEREIRA 

Discussão tia resolução attlori:ando o Di:r!!
ctor· de qualquer Curso Juridico do hnpe
rio para admillir a José Francisco Belém 
de Linw fl r~er acto das materias do 5" 
anno. - Discussão da resolução sobre as 
reformas do,ç of(iciaes de 2• linha. - Dis
cussão ela emenda ao l'equcrinumlo do Sr. 
Paula Sou;a para que se convide ao Go
verno a trata.r com e,f(icacia C01lt o Go
verno inale; sobre modificações do art. 19 
do Tratado de 17 de <Agosto de 18"27 

Achando-se PJ~esent.cs 31 Srs. Senadores, o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c li
da a acta da anterior, foi approvada. 

{) Sn. 1• SEcúETAmo leu o seguinte 

EXPEDIENTE 

Um officio do Ministro encarr-egado da 
pasta dos Negocias da Fa2lenda, em resposta 



l \ 
I" 
[· 
I 

\ 

250 Sessão de 13 ··de Setembro 

ao que pelo Senado lhe J'ôm dlr:gido requi
sitando a chav<J da loja do edificio da Ca
mara elo Senado, participando que requisitara 
do :IIinistro da G~.~>erra a dita chavo e logo que 
lhe chcguo ;í sua mão a ronwtterú ao Se
nad-o. etc. 

Ficou o Senado inteirado. 

Um ofl'iclo do l\Hnistro e S·ccretario do Es
fado dos Ncgoclos do Imporia, acompanhan
do um dos autographos da resolução decla
rando o ·Padre José Anlonio 'Caldas no gozo 
dos direitos de cidadão brasileiro, cuja san
c~.iío a Regencia suspendera, pelos motivos 
que nesta occas•iiio leva ad conhecimento da 
Canura dos Srs. Deputados, onde fõra ini
ciada a referida resolução. 

Ficou sobro a ~lesa á espora da 
deliheração da DU!ra Camara, a 
quem se participarit o rccebimL"ll
to do officio. 

Um ameio do Secrohuio da ·Camara dos 
Deputados, acompanhando a seguinte 

RESOLUÇÃO 

"A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
Ar!. 1. o A capolla institui da por Antonio 

Alves Botelho ·cm diversas moradas do casas 
citas na cidade da Bahia, de." 

0 Sn. DACELLAR requereu a ·dispensa da 
impressão, por já estar impressa p~la outra 
Camara. Foi disp,cnsad_a a impressão, c que 
fosse á Commissão de Legislação. 

Um requerimento da i\Iarqucza de Santo 
Amaro, pedindo a approvação da pensão de 
1 :200,$000, que '111C foi concedida. pelo Go-

• v.crno. 
Foi rcmcttido á Commissão 

Fazenda. 

OllDE~[ DO DIA 

dr· 

Teve lugar a 2' discussão ela rDsolução não 
impressa, ·autorizando o DircctoJ' ele qualquer 
dos Cursos .Jnrielicos elo lmpt'rio para nclmil.
lir a .J osrí FranciRco Belém rle Limn, Jla.cha
rl'! cn1 Cnnonc~ pela Un·ivcr:ürlaelc ele Coim
bra. a fazer acto ela~ mai<Jrias elo 5" anno. 

I 
Foi a.pprovacl,a 

ult.ima. 
para passar ;\ 

Entrou cm ultima discussão a. 
,\ S, declarando csta1· o Go1•,erno 
para reformas aos officiaes de 2• 
cxlincfos corpDs de milícias. 

resoluçiiu 
uutorizadu 
linha, dos 

O Sn. PnESIJJENTE Jlrapôz se a discussão se
ria cm glollo ou por artigos e venceu-se que 
11or artigos. 

L0u-sc o artigo c a emenda ujwiada do Sr. 
Paultlt Souza, e i'oi approvado. 

o ar!. 2° foi supprimido como o havia si
do na 2• discussão. 

Scguio-se o art. 3o com a emenda do Sr. 
V crguciro, approvada na 2' -discussão; ha
vendo-se requerido a votação do artigo cm 3 
partes, propõz D Sr. Prcsidcnf,c a -r• parte -
até a oxtincção d.c cada um -dos Gorpos: foi 
approvada; propilz a 2' - por autoridades 
legitimas: pas:wu com a cmonda do Sr. Ver
guciro; propondo a ultima parte - ou na 
Guarda Nacional: nilo passou. 

Leu-se o art. 4°, o qual f.oi approvadu 
como o tinha s·ido na 2• discussão; propôz 
afi'!la.l o Sr. Presid.cnte se se approvava. a rc
soluçfw para se Nmcttcr á Commissão de Re
dacção: venceu-se que sim. 

Entrou em ultima discussão a emenda do 
Sr. Vergueiro c a sui.J-emenda do Sr. Paula 
Souza ao requerimento do mesmo Sr. Paula . 
S.ou1~1 para que se convide ao Governo a tra- ' 
!.ar com efficacia com o Governo inglcz sa
bre modificações do urt. 10 do Tratado de li ' 
de ,\gosto de 182i. 

Foi approvada, salva a redacção. 

Seguia-se a con·finuaçiío da segunda dis
cuss;io da seguinte resolução c emendas já 
apoiil·das: 

":\ Asscmb!éa Geral Legislativa resolve: 
Ar!. L o O Gowvno fica autori7..ado para 

mandar passar caria~ de confirmação <lc ses-
marias fJUil tiverem sidD compctcntcmenfe 
concedidas, assim como para as fazer medir 
c d,cmarcar, não obslanlc qualquer lapso d·c 
tempo, d~nlro de clous annos da publiCR~ãu 
da prc::.cnLc resolução. 

Ar!. 2. • Os Juizes uc Direito c os ~Iuni
cipar.s serão os compeknlcs Jl:ll'a tacs de
marcações. 

:\ri.. :1. • Ficam revogadas ludas as disposi
~~jrs cm conlrn.rio. 

Pat;n d11 Se'llarlo. 2G ele ,\p;tBfo de ISii!L -
Jfnuocl C«e/(11/o de Almdrill t! ,.11/m.rmrrqlle. 
- Ji'raucisco Crr:rnciro de Cmn,pos." 

/ 
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EMENDA 

Do Sr . .\farqucz de lnham!Jupc: 
"Em lugar das palavras - assim como 

para a;; fazer medir, e demarcar - iliga-oc: 
·- Jll1êcedenclo nwrlit;iio, ;• dcmarcac.'io na 
fórma da lri: - ;;cguiildo·s.c o mais ai é ao 
f!m do ~ll;ligo." ' 

Emendas offeJ·cci·das ao a·rtigo J• pelo Sr. 
Vergueiro: 

I. • "As ses ma rias medidas c cultivadas fi
cam ;;endo valida;;, posto que lhes falLc a 
confirmaciío; a~ não medidas c nem cultiva
elas pelos scsmeiros, ou seus successorcs :;ão 
nnllas, •nem poderão ser t·evalidadas." 

2. • "A mcd·ição, para produzir os effeito~ 
(].esta lei, deve ser judicial e completa, isto 
é, circumdar o terreno, ·pod•cndo-sc wmar 
como parle dc!la o rumo de outra scsmaria 
con finanf c. '' · 

:l. • "·Para que uma scsmaria se entenda 
cultivada para os cff.eiJ.os desta l<?i, é ncces
sario que em mattos. ~st()ja cultivada nm1 
deeima ·sexta parte de seu terreno; e l'lll 

campo, q1w este c~tej a occupado pela oitava 
parle dos animaPs que pódc sustentar." -

4·. • '\\s sesmarias cultiva·das c 'não mcrli
das, poderão ser mcdidn5 ·dentro de dons an
nós da data desta lei. Este prazo, havendo 
molivos ju;;tos. poder<í ser prorogado, pelos 
Presidentes. das Proi'incias, comtan1o que a 
Jll'Orogaçiio não CXCCda a quatro anno5 da 
data da lei. As sesmririas não med'idas den
tro d~ste prazo, ou pro rogação,: ficarão de 
nr.nhum effeit.o." 

:>. • "Se ,no acto da medição forem encon
trados posseiros de um anno, serão conser
vados, c em mattos, lhes.(scrá dado o terreno 
que JJv.crem culli1'ado, c· inâis algum que não 
excederá a. outro tanto. tendo alf.ençã:o ás ne
cessidades ·rÍo5 posseiros, e a seus meios de 
cultura; c em campo, o· terem qui) possa 
su5lentar o. dobro dos animaes que nelle con
servar, se tanto tiver aberto~ 

o. • "Os possuidor.es de S;)smnrias medidas 
c :n<io cultivadas seriio ohrigiulos a cultival~as 
dentro do prazo e prorogaçiio do n.rt. 4•, c 
niio ·o fazendo perdcr;io o ·direito de sesmei
ros." . 

\ 

•Ü Sn. PAULA SoUZA requereu que se adias
se n discus5ão da resolução e se tratasst) das 
emendas do Sr. Yerguciro. · 

Este requerimento J'oi apoiado, o pot· cou
sequencia entrou em discussão a 1• emenda. 
sohi~t· a fiLial houve algum debate, e ficou a 
discussão dclla adlatla pela hora. 

O Sn. Pm\S!DF.XTll deu para ordem do dia 
15, até ás onze horas, as ultimn.s discussões 
da;; J·csoluçües A Y, sohi'C Antoni-o José 'de 
Andrade Pinto. a não impre5sa, sobre Jos•tí 
Francisco Belém para ser adm'tt.ido :~m qual
quer ·dos Cursos Juridicos a J'azcr o exame 
das malerias do r.• anno; ultima discussão 
da resolução, não impressa, sohrc deserções 
em tempo d:e guerra; e passada a. hora a 'i' 
discussoi~ da lei do orçamento. 

Lcrautou-se a sessão depois das· duns ho
ra,; da tarde. 

SESS,\0 E•.\f Hí DE SETE~IBRO DE 1834 

PllESIDEXCJA DO Sll, DEXTO BAIIIlOSO PEillllDA 

Discu.mio da r1!soluçiio sobre a deserção do.ç 
o((iciars do E:cr.rci.lo e -Armada. - Di.l
cu.çsão da lei do orçamr.m~o de !835-1836 

A!Jcrta a sessão com 35 Srs. Senadores, 
leu-se c approvou-~e a acta da anterior. 

O Sn. 1' SECIIETAnro deu conta do s1cguinte 

EXPEDIENTE 

Um officio da Gamara dos Sl':i. Dcpn
.tados, remetl~ndo as seguintes 

IIESOLUÇÕicS 

l. • "A :\sscmbléa G~ral J;egislntiva re
solve: 

:\ri.. l. • O official-maior da Coàladorla de 
nevi;:ãn substituirá ao Inspector Gmll do 
Thcsnnro Publico, no ·impedimento, etc." 

2. • ''A A5sem!Jléa G·eraJ Legislativa. re
solve: 

Artigo unieo. Fica approvn.da a tünça de 
duzentm: c vinte mil réis annuwes. corres
pondente ao posto de Çortmel. concedida ao 
Brigadeiro graduado Francisco de Paula 
Vasenne.cllos. etc." 

Foram a.mhas a impri~lir para 
entrarem na ordem dos trabalhos. 
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Hc!JU·~t·eu depois o Sr. Duque Estrada dis
pensa da Impressão da segunda, o que som 
impngnh~fio foi approvad9. 

. Fez <J.e•pols Jl!'escnL~ dous requerimentos: 
um do Chefe de Divisão Dezidcrio ~Ianoel 
da Costa, pedindo a approvação da ten~.a. que 
llw roi concedida .em rcmunera~ão de seus 
serv:cns; c outro de Francisco Izidoro da Sil
va, guarda-livros da Typograpbia Nacional. 
pedindo .1ugmcnto d.e ordenado. 

Foram ambos á Commissão de 
Fazenda. 

O Sn. MAnOuEz ·nE JJAnnAcEXA leu e man
dou ít ~lesa os seguint.cs 

PARECERES 

l. o ":\ • Commissão de Fazenda foi remei
lido o requerimento da Exma. ~rarqucza de 
Santo· Amaro, pedindo a approvação da pen
são rle 1:200$000, que lhe foi concedida, etc." 

2. • "Braz :\ntonl·o Castrioto, administra;àor 
da Typograpbia Nacional, onde serve ha ma-is 
de 23 annos, v-encendo actualmente o orde
nado de 750.$000, pede, etc.·" 

3.• "A Commissiio d·e Fazenda, examinan
do o requerimento dü Joaquim Raymundo de 
Lamare, Chefe de Esquadra {!a Armada Na
cional c Jmperial, para a confirmação da 
tença de 300$000, etc." 

A rcqu•erimento do Sr. Saturnino dis.P"Cn
sou-se a impressão do 1 o e do 3° c ficaram 
sobre a :Ilesa, para entrarem na ordem dos 
lrallalllos; c o 2• ficou sollrc a Mesa para ser 
tomado em consideração quand·o se discutir a 
lei ·do orçamento na parte que lhe é rela
tivo. 

0 Sn. •J!ARQUEZ DE BARDACENA disse que a 
ser verdade o que hont1em ouvira, sobre nu
merosas concessões de privilegias exclusivos, 
Wm havido grandes ahusos; c que havia cm 
consequ~ncía de tal noticia, c ella verificar
se, de .fazer uma indicação para chamar a 
attenção do Senado solm tal concessão; ]}ara 
cuja verificação e cert.eza dos factos julgava 
nccessario cxigir-s:e do Governo uma lista 
dos privilegias exclusivos que têm sido con
cedidos rlcsrlc t• de Janeiro de ·1832 até hoje. 
Neste s·enti do mandou á Jfesa um requeri
mento, que foi apoiado, ficou para cnlrar na 
qrdcm dos trabalhos. 

ORllE!I1 DO UJA 

Primeira parte 

Entrou cm ultima discussão a reoolução 
declarando est.ar no gozo dos direitos de ci
rlal]ão !Jra.sileiro naturullzado Antonio José 
tk Andrade Pinto, a qual foi sem impugna
ção UJlpJ·ovada, para remettcr-se :í 'Gamara 
dos Srs. Depulados. 

Igual ;;orte teve a resolução que autoriza 
a matricula das materias do r.• anno cm 
qualquer dos Cursos Juri.U.lcos, o Haeharcl 
em Canones pela Universidade de Coimbra, 
José Frn.ncilieo Belém de Lima. 

seuunda parte 

Entrou cm ultima discussão a resolução 
apre~entarla pelo Sr. Borges. relativa á pu
nição das d!!serções dos officin:es do Exer
cito e Armada, e vencendo para que esta 
maleria fo.,;se discutida em globo, foi depois 
sem impugnação approvada, para ir á Com
mi,;são ·rle Rledacção. 

Requereu então ü Sr. Borges que u Com
mi:;são fosse uutorizada para collocar a ma
teria desta resolução como emenda á outra, 
vinda da Camara ·dos Srs. Deputado.,;, reia
Uva ao mesmo objecto, o quc foi sem impu
gnaçfio approvado. 

Terceira parte 

Entrou cm 1• discussão a lei do orçamen
to no futuro anno financeiro de ·1835 a 183(); 
foi nella approva·da e passou cm seguida a 
_entrar na segun~a. 

T!TU!.O l - llESPilZ,\ GERAL 

"Ar!. I. • As ·rlc~pczas gemes •. fixadas na 
lei do orçamento rJe' 8 rlc Outubro de 1833 
para os differenles :\linisterios são as mes
mas para o anno financeiro do 1° rle Julho 
rlc 183'5 a :JO· ·de .Junho d:r 18:16, com as se
guintes alterações." 

O Sn. PnRSIIlll:"TE declarou estar em dis
cussão o ar!. 1 o. 

O Sn. SArun:>mo observou que o presente 
.artigo para ser approvarlo necessitaria de so
Inr. ellc haver nmn grande rli,;cn.ssão pela 
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anuly"o necessária a fazer-so <Í lei do anuo 
Jla;;,;ado, u que se refere, onde vôm todas as 
dcs]Jezas, para cujo fim deveria entrar em 
discussão a citada lei, para so ver se seria 
nec.e"sario fazer~:m-:;;e outra;; alterar,õcs além 
das que &c achavam menciona-das, e por isso 
t'·nha a pedir licen~a para to~:ar nos para-

-graphos que marcam as alterações, por es
tarem .cm relação, e ser tal\'ez necessat:Io pas
sar del!es alguma· matcria para o art. 1". 

O Sn. ~[MlQUEZ Dll BArlllACENA, pela ord<lm, 
disse que, não hlivendo o trabalho da Com
missão de Fazenda sohrc -e-ste ebjecto, ~en
tendia que para se proceder com ordem, c 
andar-~e mais dop11cssa c·om a discussão con
vinh:r primeiramente decidir so se approvava 
a disposição do art. 1•, o que vencendo-se, 
rapidamente lan~.ando-se os olhos sohr.e a lei 
do orçamento do anno passado, se vê se ha 
a fazer-se alguma alteração para mais ou 
para menos, o cruc o Sr. Presidente mesmo 
podia propôr ao Senado. 

O Sn. Pnr.smF.XTE declaróu entrar ~:m dis
cmsho o art. 2• com o S -J•. 

":\r!. 2. • Ficam desde já su.pprimidas nes
te ~linistcrio as dcspezas s<lgulnles: 

S L • Com o extincto C1!nsclho de Estado. 
Aqu•ellcs, porém, de seus membro;; que não 
tiverem vencimento algum da Fazenda Pu
blica por aposentadoria, pcnsii:o, ou reforma. 
conlinuarão a perceber os seus ovdcna,dos .. " 

O SR. MAnQUEZ DE BAnnAcEXA disse que an
trs c depois do glorioso dia 7 de :\hrll tem 
sido principio adoptado· pelo Corpo Legisla
•tivo que os <lmpregados das Repartições cx
tinctas continuem a perceber seus ordena
dos até senem empregados pelo Governo. 
Os homens mais austeros qtHl negam a. jus
tiça daqucllc prjncipio, conf.l'ssam comtudo 
ser de equidade, e bem cnLendida bencficM
cia, c por isso até hoJe nenhum empregado 
vitalicio das Rtlpartições extinctas dei~ou de 
perceber seu ordenado: era portanto eviden
te que a disposição do presente paragrapho 
serí.1 Injusta, quando fosso geral. c é Injus
tíssima. sendo parcial; que se ao menos a 
presente disposiç:1o fos51íl contra o nobre ora
dor a soffreria em silencio, mas abrangendo 
outros Conselheiros de Estado, que talvez 
por delicadeza não queriam fa!lar, adroga
ria por isso <l seu direito, c tanto mais afoito 
que não pmtendia receber ovd.enado algum, 
passe ou não passe o artigo cm rliscussão, e 

nisto •L'ra cohcrcnte com o seu uutigo proce
dimcrrl-o; porque quando !'oram supprJmJ
dü5 dou;; mil cruzados no vencimento dos 
Cnnselheiros ·de Estulo declarou logo que 
delles prescindia para que alguem nã.o attri
buissc a s•entimcntos dtJ particular interesse, 
o cru e era só amor de justiça; mostt·ou que 
a i.guahladc peranto a lei, estabelecida pela 
Couslituição, torna o;; Con;;olheiro;; de E:-\!a
do, pelo menos, iguncs cm direitos a qual
quer outt·o empregado puhlico, e por is.~o 

nem o procedimento da maioria da outra 
Camara hos1il aos Conselheü•os de Estado 
tem outrá applicação que nã·o seja odio, c 
vingança pes;;oal: assim de sua parte cedia 
sem rcpugn.ancia, e fallava ]leias outros crue 
não podem como os juiZJcs de paz {]eJxar de 
cumprir as ordens supcri{)J'CS. 

O Sn. SA'ITilNr:-:''0 dis;;e que o Senado vendo 
que a outra Camara tinha abusado, Unha o 
direito de <lmendar, c' que tudo quanto o no
bre Senador ha.via dito era de justiç.a se não 
geral ao menos relativa, que o Scna·do, c a 
A,;scmbléa Geral haviam reconhecido o prin
cipio de Igualdade, c nes;;e .. cas\l !llã'O hav!a. 
motivos para excepções c muito mais quan
do este direito Unha sido garantido não por 
lei particular, mas pela Constituição do Im
perio, que s:e tinha jurado; que 'não podia 
dar--se motivo-s de excepção a não ser o de 
economia; mas que quando S<l tratava de eco
nomizar era necessario que ella recahis,;c 
sobre todos, cortando-se nos ordenados a to
dos os empl'egados pulllicos, e não a uns, c 
a outros não; que a segunda parte do artigo 
er.a manifestamente injusta pela desgraça cm 
que ficavam aqucllcs Conselheiros qllil rece
bem pequenas aposentadorias. o que. se não 
podia ndmittir porque os Conselheiros de Es
tado tem dirciro a seus ordenados, direito 
adquirido; o que • uma tal di·sposição podia 
ser consir1erada como um castigo que se lhes 
d-ava cm premio de ·ferem sorvido á Nação 
por doze annos. . 

Mandou á i\fesa a seguinte emenda,. que foi 
apoiada: 

"Supprima-sc o § ·I• ·do art. 2• e declare
se onde melhor convier, que ficam conserva
dos os ordenados aos membrns do cxtincto 
Conselho de Est.ado. - Salurnino." 

O Sn. PAUM Soma considerou a matcria. 
de muito relevo para os membros do Sena
do, c por isso declarou não poder livremcn-
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to ~ol1re l'lla t'allar: !11:1:; ;;ú diria 11110 o ar- cinw11fo,; illW fira llCt'cehcm, dez contos do 
tip;11 em ,;i co11finha lllltit.a,; mzõcs sn;;lcnta- réi;;." 
wi;;: ma~ que ,;1í con,;ider·ac·ia a p;rande dcs- O St:. :\t\IIQGJ\Z llR C.\nAvm.I.\S: - Como se 
l;.:ualil:nle que havia,. c o qtw havia a fazer- lr:da ue cennom!zar, neste artigo f.cmos uma 
,;c era JHlr o artl;.:o cm ip;ualtladc, com o CJ!IC L'llii!IOlllia IJUO ;;e JHÍrlc fazer. Pela lei 1lo III'· 

se havia vetwido a ,.,.,,;peito ua Junta do Com- ~amonto l!lll' rnanrla observar, manuou-,;c dar 
mercio. i>lo é, ip;ualntuln-,;e o,; or1lcn:ulos ü;; E,;cola;; ·cl:~ ~[ed!cina :l:ü00$000 para c'om
eont o,; vcncimt•ntu,; de gt·ntit'ic:u;üe;; ou peu- pra rle in~lnuncntos. cuja ;wmma j:\ foi tl:11la 
>úes. no anno Jla;;;;atlo. Jl:t!'ccc-mc que .e.i>la ile;;pcz:t 

Dcpoi;; de mais nlgun,; Sr.;;. tomarem par- repeliria annualmcnle é - exorhi!.nnlc; ússim 
le. no dr•hnlc. o Sr. :\lmeirln. AlllllfJtterque ar- ,,,nfcn1lo q11C para o anno a podemo,; retluzir 
l'ei·rceu a seg:uin!e cmctHia, CJUC foi lnmlwm a t :000.~000, porque poupa-;c cm cada e;;co
apoiada: la dou;; conto~. c temos 1tiÍ1a economia rll• 

''0,; membros do cxlinclo Cnn:;clho de Es- qua:.ro' cOJltos annualmente.· e nc:;te· :;enlirlo 
lado continuarão :t rcc-t'her ,;eus nrrlcna·dos mnnrlnrcl ~mwrla que ha de ser ao § !l" do 
l'azcndo parle dellc;; o;; vencimentos de apo- art. :J• da lei tlo anuo pas:>arlo. 
senlatlorias ou reformas. - .'l/me-ida e .11- Sn;;cilotHe uma f[ueslão ilc oruem ;;ohre o 
lniiJlf.CI'fJIW." admini;;tra rrm-sc jli rmenda;; La e~. c julgou-

Dando-se afinal a maf.cria JIOI' discut:da, ,c ma!;; con \'C!Ü,'ntc approvar ou mprovar o 
foi approrada a maioria do § 1", :>alva,; as projcclo vitHlo da outra Camara, c dcpoi,; 
emendas, c .rJeMa·;; foi approv:ula a do Sr. pa.;;::ar ú ·<liscu;;são da lei do anno pas,;adu, 
:\lmehl:t e :\lhuqucrquc c rcpro1·ada a do fazenrlo-se então as emendas conveniente;;. 
Sr. Salurnino. ,Q Su. P.IUI.\ StlUZA pronunciou-se contra a 

Dbc:rs,;;io 1lo § ~" cnm a mc:arh• 1lo orJe- di,;posi1;ão 1lf1 § !". vi;;to {{IW os lcntc.s vcn
narln l].o IJihlioiiH•cariü do Cm·,:.o .lui·id:co uc et'm or1lcn:nlo ip;ual ao;; Dc,;emllargailores, c 
:". Paulr1. que fic:t rctluzi1lu a f!II:llt·occnlos não lr.ndo anlr;; t.i1lo augmenlo de ordcn:ulu 
mil r11is. em eviilcn1c qne aquclle;; lambem o não de-

O ~n. 0!.1\'EI!IA protH!z a suppr<",;,.io: foi viam ler: que era u~o. dc:>ejo c opinião que 
apniarb. >C rt•forma>:'em as Academias numa só, .e c;;-

0 Sn. PAl'l..l Souz.\ fez a ;;cguintc la ~c c;;tahclece;;;:e na Côrte, ilepois do que 
realizado conviria cm que se augment·assem 

EMEXOA o,; orrlenaàos, mas nuncn no estado actual. 
porque para se dar aup;mcnlo era. neccs,;ario 

"A cmen1lai'•sc o § 2' do ar!. 2", acercs- que se fizcs;:.e uma. melhor .c;;colha • .porque 
cenlc-,;e -· ·lll':>dt• já." entre o numero dos ar.tuacs lmlcs muitos ha-

Foi lambem apoiada. 

DntHln .. ;;c afinal por di.;;cutirlo o paragra
pho. Jln>la :í vol.nJ;:io a emenda cillppre;;,;iva. 
n:io ·foi npprol':t.'lla, c foi ajlprovn.do o Jlara
p;t·apho com a outra emenda. 

Di~c11;;;:ãu do § 3". 
"Com· a;; fonte;; arlc;;ianas, cuja rle,;p.rza 

passa a ;;c r provincial." 

Foi approl·ado ;;cm rli>cll;;são. 

":\rt. 3.' O ~linislro c Scc~ctario de E;;tarlo 
tlns !\'·•')l.'ncio;: diJ lmpct•io é mai,; autorizado a 
tlc:>pPtHl1•r neste anno finan~ciro: 

§ t. • Com a l!'l'nlifiea~ão de CJIIalrocentos 
mil nli;; a cnua um rJ.o,; lente;; pmpriclarios 
do;; 1lous Curso;; .luridico;;, c no;; ouh;;idio;; 
f[llanrln rolivcrem "'m cxrrcir.J,1, a lrm do;; \'en-

viam CJUC ,não ;;ão capazes de o ;;cr·L'm, que 
portanto convinha com·en•arcm-se os actuacs 
orrlenmlos, porque ::c alguns largn;;,em os 
seu;; lugares tanto melhor, porqn.e com mui,; 
hrcvirladc teria lugar a !ma rcorganizaç:io. fa
zciHlo-sc então uma boa e;;colha; c convinha 
assim o fazer-se a economia d.esscs dez con
to,; 1le réis que se applicam para o augmcnto. 

Dando-;:c por discutida a malcria. ponrlo
;:e o ar!. 3' ft votação, foi approvado. c não 
foi n]}proYado o § l'. 

Tendo rlailo a hora o Sr. Presidente mar
cou para a OJ'Ilem rlo dia: na primeira hora, 
differcnlcs t·esoluçücs sobre Jicnsões c a. ·re
solução ;:.obrr a~ ccdnlas: c das II horas ~>m 
diante, a continuação rla lei rlo orçamento. 

LcvanfoiHC a ::c;;são depois das dua~ ho
ra:: rla !nele . 
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1 da ~larhiha, atlompanlmndu u aulugraphu da 

SESS,i.Q ~~~~ JG m~ SETE.\lllHO DE JS:H TIL'solu~ão SlliiCCionaua fazendo extensiva ao 
.\uuilor de ~farinha u;; .uispo,;it;ões do A!l·arú 

l'HESIIII~:o;cu DO S!l. llEXTO UAHHOSO l'I!HEIIlA UC JS de FCI'CI'Olro de Jj(}'t, 

Di.n·usstio de rcsoluçües ·approvando lcnças. Ficou o Senado iuleirado. 
- Di.~cusstio tla lâ do orçllmento 

Achando-se presentes 3~ Srs. Senadores, o 
Sr. •Prc>J.dcnto ti~Je!aroLL aberta n. scs;iio e li
da a acta da anterior, foi approl'a·ln. 

Um rcqucrimeuto ·do Procurador c ;\lesa
rios da Santa <Casa ela ~liscricortlhL da cidade 
de Lisboa, JlCdiudo se tlcclarc por uma lei 
CJUC o Eng.,•nho Novo não cslú OUlllJIL't•hi!ll
dido na Carla de Lei de u de Novembro de 
l S:!ü, a tJUal dcrogaudo o Alv:Lrú de ::i de :ic
lcmhro de JS:!<i, que :vpplicou ao llosJlital de 
S. José da citla·cJ.c de Lishoa as dua:; lcrt;as 
parles dos legados pi·os não cumprido,;, os 
applicou iu so/idum aos Hospilai}S do Di:;tri
clo I'CSJ!CC!iVD. 

EXI'EDIE:i'Tf 

O Sn. J• Sl\r.HETAnrD leu os seguintes ,lrti
cios : 

L." Do ~Iini~tro c Secretario ele Estado do,; 
Negocias da Guerra, participan.do que foi 
sanccionada a re;;o!ut;ão da ,\ssem!Jléa Geral 
que auloriza o Governo a mandar pagar ao 
Padre José ~laria 13rayncr o soldo d.c Capi
lão, scgumlo a talwlla por que se tem pa
!\'O, ou haver ~c pagar-se aos Capitães do 
Exercito, etc_. 

Ficou o Senado inlcirado. 

~.· Do nwsmo :llin!stro, remcttcndo ao Se
nado a Consulla dD <Conselho Supremo :IIili
tar de li de Dezembro de 183:!, pcln. qual J'oi 
reformado cm Coronel com o soldo desta pa
tente, o Tcncn!c"Coroncl José "de Barros Fal
cão, c juntamente -o rCtJUerimento do mesmo, 
cm que as:'im o pedira, satisfazendo assim a 
rcquisiçflo do m•Jsmo Scnn.do a este rcs
Jlcito. 

ncmetlido ú Commissão de ~!a

rinha c Guerra. 

3." Do ~linistro c Secretario de Eslado dos 
Negocias do ImperiD, participando que foi 
sancciomcla a re~oluçfoo ·da ,\s:.cmbléa Gt!· 
ral approvando as juhilaçiics concedidas aos 
professores puhlicos Padre .José Antonio d:t 
Silva Souza, .loSt) Paulo Fri;t,; .l·orgl', Padre 
Aulunio de Almeida Pacheco c José Lullli 
Frôcs. 

Ficou o Senado inl e i ra.clo. 

Um officio do ~lini;tro c Seci,~tario tle E,;
!ado encarregado intcrinamcnlc dos Ncgo~;u; 

A' Commissiio de Lcgislar:ão. 

O mesmo Sr. 1 • Sccrclario leu a retlae~ão 
do ·officio que tinha de se r.cmctlcr ao Gol'cr
no, em virtude da approvação do requeri
mento de Luiz Paula ~ouza, para que se con
vide ao Governo a tratar com o Governo in
glcz das modificações n.o n.rt. 10 do Trn.la
do de lí de Agoslo de 182i, se passava a di
rigir ao ~Iinistro c Secretario de Es:ado dos 
Negocio; Extrangciros, a qun.l su!Jmettin. ·ao 
exame do Senado. 

l~oi julgn.da conforme o vcncidD. 

O Sn. :\lAIÍQt:Ez DE 3LuncA .Jcu o scguii)!C 

"Dcsidcrio ~Ianocl da .Costa, Chefe de Di
vh;ã·o da Armadn. Nacional e Imperial, tcudu 
requerido a lcnça qu.c lhe conj'.Pctin. por seu~ 
serviços, etc.,, ~, 

A Commissão cm. ·de pn.recc!· IJUC a tcnça 
de 200$000, de que pcdin. approvação, ,cs!ava 
no caso de merecer a attcnçãu do S·cnado, e 

'por i;so uffcrccia uma resDlução a.pprovanrlo 
a mesma knça. 

O Sn. :I!AnQTmz DE B.IEL'ENilY requereu n. 
dispensa da impressão; foi a]Jprov'<lda, c ficou 
:t r~soluçiio sobre a ~lesa parn. entrar nn. or
tlem dos trabalhos, 
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",\rl. ~. • 'J'ues c~:dulas SiÍO cunhecida~ como 

oliDE,\l uo nu I divitla nacional: uma lei dq;;!gnai:á o_ m?,do e 

I 
os meio;; de wa infallivel amortmtçao. 

Ter~ lugar a t• di;;cussãl) da resolução vin
da da Camara do;; Sr:<. n,,putados, approvau
do a tcn~a de ~~0$000, couc-e.d:da pelo Gnm·
uo ao Brigadcii·n Francisco de Paula Va>con
cellus, ·sendo approvada, seguitH'l' a ~· uis
cussão, a qual teve lugar. c foi anual UJlpro
vada para passar iÍ ultima. 

)'{)i approvada cm 1• di:;cussão a r:•solu
~ão, não impressa, aplll'OVaudo a jlen<5.rJ d~ 
1 :~00$000, concedhla pelo Governo ú ~lar(jue
za de Santo Amaro. 

l!~rcndo o Sr. Duque Estrada requerida a 
mgcneia para ter lugar a ~· discussão imm~
<liatamen~e. foi apoiada e ap11rovada a ur
gencia: ,;c guio-se a :!• discussão, c foi appro
\'atla a rc;·olw:ão para passar {I uHima. 

St·~uio-,;c a 1• dh:cussão da resolução, não 
impi~:<:<a, approvando a tcn~a 'll·e 300$000, 
concedida a D. Candida Li'onisia tlc Lamare 
e D. )faria José de Lamarc. 

Fui apoiada. 

Pctlind,l o Sr. Duque Estrada a urgencia 
arpa ent1·ar immcdiatament.c cm ~· discussão 
foi apoiada c appromda a urg-encia, c teve 
lugar a ~· dl::cussão. scnd·o approvada a re
::olu~ão para pas::ar <i ultima. 

Foram appr!ll'adas em 1• discussão c pas
saram <i ~· a,: rt>:<olu~õcs impressas B B, ap
prorando a tc>n~a de 300.::000, concedida ao 
)13rcchal dt• Campo graduado José )!anocl de 
Almeida: B C. approvando a tcn~a de 300$000 
concedida a D. Luiza )larcolina :\lathi!dc Cae
tano da Silva. cm rcmunera~ão dos serviços 
mili!ares d·.' seu fallccido pai, o Brigadeiro 
Jnaquim Caetano tia Silva. 

Tere lugar a ::?• discussão da seguinte 

",\ ,\s::cmbléa Geral Legislativa resolve: 
.. ,\ri. 1. • As ccdulas cmiltidas c que "'' 

,,mittirt'lll em su!J::tituição da moeda de cn
üre. correrão como lllot't!a nas >uas rc,;pccli
ra,: Prorincias. não só na:: E::ta~ües Publica; 
co:no ,•m :oda:: a:: traa,;acções particulares, 
n~l(l ha,·~ado cslipulaçiiú cm contrario.·· 

Fui apprürado. 

Foi approvado. 

".\rt. :L• Fica dcstle jú applicada a tal fim 
a impurlancia de lodo co!Jr.e recolhido, e qu~ 
se rcc·olhcr. cm virtude da substituição, o 
qual, depois de cortndo, serú vcutlido pelo 
Governo, do motl•o o mais vantajoso aos intc
rcs::es nacionae~, amortizando-se cm cada 
Provincia tanto de valor cm cedulas quanto 
for o valor produzitlo pelo cobre della. depois 
de vendido. 

F!eam re\'úga·das, etc. 
Pa~o do Senado, 11 de S.elcmhro de 183-t. 

- Pa:u.la Srm:a. - José Jguacio Borge.~. -
Nico/rio P1~1'dra de Campos Vt~l·gneiro. -Jolia 
.4nlonio Rodrigues de Carvalho. - Marque: 
de Jnhambupe. - Visconde de· Crmgonhas do 
Campo." 

Entrando <'111 discus>ão o ar!. 3•, o Sr . .Pre
sidente convidou o J• Secretario a tomar a 
cadeira da Prcsidcnci:1, por querer tomar par
te na {)iscu,;são do artig-o, e <Jbtcndo a pala
na disse que consitlcrava a re.:i'Olução muito 
justa, mas totlavia parecia-lhe neces,;ario fa
zer-se ao 1Írcscnte artigo um addicionamcn
to; ol}Sef\·ou que o &nado tem promovido 
quanto é po::::ivcl o inelhuramenlo do meio 
circulante; mas que na lei de 1• de .Junho 
de 18,13 ,;c autorizou o G·üi'Crno a mandar fa
zer um papel nor·o para suhslituir todos os 
papl'is em circula~ão: cm virtude do que, 
quando pa;;,;ou nesta se,ão relativo o man
dar-,;c recolher o,; differcntes pa•pcis. não se 
tratou de novo do meio de se fazer c;~sa suh
:<titui~ão. isto é, não se deram meio,; :to Gover
no para poder fazer a compra do novo papel 
para a qual talvez fo,;,;em prccizos cem ou 
duz,•nto:; conto:<. dinheiro este que o Governo 
Uiio podia haver ,;em ser auto~izado a tirai-o 
de alguma parte: a~:;im jnlgava conveniente 
que uma l()as .:IJ;plicaçõc,; que ,;e devia fazer 
do cohrc ·L'I':t para a compra do novo papel, 
afim de quanto ante,; se realizar, IHlrquc mui
)'() -con1·inha !fllanto anh•,; fazcr->c e:;,;a suh
stilui~iio, poi:: era ~ahirl<l c hariam ;;u,;pcita,; 
·h· que •'lll paizr' rxf.rallgriJ,,, ~n f~l,;ifica
''am nota.' 1ll' ,rranil<• ralnr pam 'rrcm inlro
dnzit!as no llr:"il. o que coul'iuha evit~r-sc; c 
para esse fim jnl,rava conrcnienlc autorizar-

I 
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:;e u Gui'Cl'Jiu ;L lau~al' 111iiu tlu c-u!JI•e ]JUra J'::·· 
zer face ú de>JWZ.L .da cumpra d-o novo JJapel. 

•.llamluu ;\ ·:llc>a n ,;eguin!o 

EMJ!XD;\ 

"Culll a Juu/a do CuiJIJJWJ'ciu, tJLW passO>JlUJ'a 
~slc :llinis/erin, l'in:c contos de rt!i:;," 

"§ :1." Com os ordeuauns t~ ajudas tle eusto 
"O Go1·ernu J'icn anturir.ntlo a tirar da parle tlos P1·esidcnte,; tl:i's Provincias, cincocnla con· 

do cnhrc recolhido. o que mr precizo para lo,; sei~centos mil ré is." 
fazer face ;\ t]e,;pez-a com a compra do novo 
papt•l de que trn'la o tleereto .tJe t• tlc .Julho Foi a•pJll'OVado. 
tlc ·JS:l3. Para ser collocwtlo onde convier. 
sall'a a rctlac~iio. - Barroso." "§ L • Com os empregados ila:; l"isilas de 

saudc nos porto,; m;u·itim.o:;, iJJcJu,;ivc o in· 
Fni a·puia<b e entrou .:>m ilis- ierpretc tla Policia do IUo ilc .Janeiro, IJUC de· 

cussão. ver;\ servir nc;la lkparliriio, qual.orze conto,; 
de rék" · 

O Sll. PAl7L.\ Sur7.;\ .tJcclal'iJU atlOJltar a iUéa 
1lo anleectle'nte orarlor, ma~ tinlw. a fazor um:t 
reflexão. c era o ter de JWssar o projecto que 
manda sultSiitnir to1lo o papel Jlara cuja DJlC· 

J'a~fw ha de se!' nccrs·s:ll'io far.cr-.:;c uma maior 
tlt•.;prza, JIOrque Jlclo dcel'eto de I de .Junho 
,;e mandava sómcntc suhslituir as nulas do 
B:rnco; assim era ncccssario que a rerlae~iio 
da enwntla fo~:-(c nbrang·cntlo toda a cspccic 
tl~ ·Jl:IJlcl circulante; que linha a fazer uma 
arldit;:io ao artigo, porque se fallav:t nellc cm 
amorlização, ma;; não ;;e dizia •o como dla lw
via de ser feita, c por hso offcrccia a se
guinte 

EMEXD.\ 

"O Goi'·L'rno dê a:< Jn:<lrucçõc,; ~ohre o mDrlo 
rle se fazer a mnortizaç:io nas rc,;pcctivas Pro
l'incia:;, .<]c ·:;ort·c q110 :;c cl'ilcm abusos, fa
zcnrlo que o ]Japcl amortizado dcpoi,; ele ca
rimhatlo c golpeado se guar,lo nas Caixas da 
;\ morliza<;:io. - Paula Sou:a. " 

Foi apoiada c entrou cm discussão. 

Danll·o-sc al'inal por di,enlitln o arfign, JlO':i· 
ln, à v·o1ar.:in foi :q~pro1'a1lo. 'alms as cmen
tla:;. c ·1'$/ as !amhcm foram approvadas. 

Deu-se por finda a discussão c pa;;;:oll a 
rcsnlur,;io para a. terceira. 

O i'Jl. JJ.Im:nsn Jornnn .1 nccnpar a cadeira. 
r! a Prt·~irlencia. 

Cnn/innnu a ~· ·tli,;cn;;;;;io· tla. l~i rlo ort:a
mrnlo qnt' fic:n·a atli:ul:r na sessão antm·ioJ'. 

Enlron ·l'lll tli,;cns>ão o seguinte § !!' do 
arl. :l": 

Foi a•Jiprol'ado. 

"§ 3. • Com a 1l~:<pr.7~l J'ixarla na lei rlc S de 
Outubro de I 83:3, artigo 11, para in,;lrueçiio 
puhlica, inclusive· dcs·de jú a aul:t do com· 
mcrcio, c trcscntos m!l réi,; de urdcnad-o ao 
porteiro 1l:L m~snw; para Bihliothcca Puhli
ca, Yaccina, llluminaç;io, Ohras Puhlicas c 
(lcspczas ·el'entuac,; na Ctlrle c ~fu.nicipios da 
i!idadc do Hio de Janc.iro, que ficam a cargo 
dcslc ~Iinistcrio, cento c noventa c seis con
tos duzentos c oitenta c sct.e mil réis." 

Foi approvado. 

o sn. PnESJDEXTE declarou entrar 'cm dis
cu;são o seguinte artigo da lei do orçamento 
do anno financeiro de 18:33 a JS:J.l., relativo 
ao :lfinislcrio do lmpcrio. 

":\,; ·dc,:pczas gcraes. fixa.da;; na lei do or
çamento de 8 de Outubro de 1833 para o; dif· 
fcrcntt:'s ~fini;;terio;;, são as mesma;; parn o 
anno fi·nancciro de t• de Julho de IS:l5 a 30 
de Junho de 183G, com as seguintes allcra
~õcs." 

O Sn. P.HiL.\ Snt:Z.\ ·oh;;crron !Jiit:' alguma 
rctlucção ;;c podia fazer na Secretaria do lm
pcrio, mas não :;r achand.o ]Jrcscn1c o ~rini>· 
tro rla Ticparliçfio nfio <·nt.raria num exame. c 
manilava ·;í ~fcs:t a :;cguinlc rmcnda de sup
prr,;"io rlr alt!'lllll:ts quantias: 

"Snp]lrima~sc ll:l. ,rJ.t•."pcza !ln J',ol')w Lc,!!'i>· 
lalivn. l'inlr e ·qualro con!o;;: nn oflr.;qJc?.a. das 
r.>colas rlc ~lcrlicin~. dons conlns: rm a. que 
faz carla um rlos 1Ctlrsos .Jmitlicns, Ire;: con
IM de ré is: elimine-se da rJ.cspcza geral c 
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Jl:t>se ]Jal'a a Jll'úl'incial a .Jcs]JeZtL de seis cou
tos tle J•éis que se Jaz com o curso ile ~Iino
ralogia de ~Ii na>; Sl!JlJlrima-se a despcza de 
1luu,; coutos de róis que l'az a Commissiio de 
Es:alislica. - Pau1a Sou:a." 

Foi a]JOhttb c cnlrou cm di>· 
Cll5~ÜO. 

O Sn. Ü!.II'ElllA ol'fcreccu a scguinlc 

EMEXUA 

":\ 1lisposiçiio da em~nda relativa ao Corpo 
Legislativo seja no su!Jsitlio." 

F.oi apoiada c ·entrou igu:tlmcule 
em discussão. 

Emenda ol'l'erecida pelo Sr. Dorgcs: 
'·SupJH'imam-sc os lrcs coutos c seisce!lto,; 

mil réi,;, tlad.os para a compra ele instrumen
tos para as Escolas tle ~ledicina." 

Foi igualmente a•poiaila. 

tlc J8:.Ji a J8:l:i, IJtW 'é ajlJllicadu Jlat·a u fu
turo anuo rinauceiro, .c. entrava cm tli,;cussãu 
o arl. ·t" riu pt•ojcclo. 

·• ,\ri.. ·L" O ~liuislro c Secretario llc Esta
do do,; ~l'g-nciu,; da Jusli~a é au·lurizat!o a des
pender com u; lJh;pu,; e · Hcla~iio Ecclcsias
lica, fieatlllo ~upprimida a dc>pl'Za com a~ 

CaJh,•ilraes da;; Proriucias por sc1· Jli'OI'Íilctal. 
IG::l20$00ü". Foi apprõvad.o. 

h ,\ri. :i." Com a <lc·SJJCZa fixada na lei de 
S 1lc OutulH·o ;]c IS:l:l, artigo 1:!, para as .Jus
lir:a> Terriloriac;;, Guarda,; Pulic;acs Pcrma
ncnlrs, Guarda,; Nacionac;;, Parncho;;, L:t7.il
ro,;, ca,;as de prisão com lralJalho, reparo,; c 
con::lrucr:iio de cadeias, conducçfw, iHt<lcnlo c 
\'e,;tuario de presos pullrc;;, c dcspcza,; cven
ttt:tcs na Côrte c ~Iunicipio da cidade dü Hio 
1lc .Janeiro, que J'ieam a cargo dc;;tc ~Uniste

rio, 238:100$000'': Foi approradn. 
·',\ri. o." ,\ dcspcza com en,;aio tlc colonia:; 

pat·a <lt•gTadallos fica reduzida a I~ :000$000." 

EMEXIl.\ 

"X o at·li;.:u 11" 1l0 capilulu :2", dig;Hc: - Fi
ca ,;upprilllida ne,:ie auno J'inanc~jro a dc,;
flC7.a com eJJ>aio de colouias para d~grada
llo,;. Salva a redacção. - Oliveira." 

Foi ·apoiada. 

.Julgando-se disculhlo, Jli'OJlÔZ o Sr. l're,;i
deutc a emctHla do Sr. Olircira ú vola~;iu, 

niio p:t"nu: ficanrlo approrado o ar!. G". 
O Sn. l'nE"li!EX'ft·: ·declarou que entrara em 

tlbCII:':'iil! O C:tpiJuJo :)", rdaJii'O il.O mui:;Jcriu 
•l:t ~Jarinl!a. 

O Sn. ·!'Al'L,\ Sorz.1 ma!Hlrm ;i ~lesa a se-

Daudo-sc afinal a mal<!ria JlO!' dbculida, 
foi :tp]novado que a despeza do ~lini,let<o do 
Jmperio seja a mesma orçada na lei :le 8 d~ 
Qumhro de 1833, com a supprps;ii~ das des
pc•7.a$ já apJJrovad;;.:;; c foram IJo<a:. :\ votu
ç:io a:-1 Sl!Jlpres~úes >eguintes, propostas pelo 
Senado: "'SUJlprimanHc 2·~ :0(0BC:CO 111 de;;: 
pcza do Corpo LegislaUvo ,: : niio )lassou; c 
;iuJgotHc prcjndicarla uma suh-emenrla do 
~r. Olivcir.1: "SUJlprimam-&e :J:iiOO~OOO dados 
pa·,a .l ·compra ·de inslrumen!o,; p:ii'.l as esro-

gttinle las de: ~!edicina". Foi a'JlJlr·JI'olda. e ,i\J.l;" ·II· 
IDIEXIJA 

5·~ ]Jrcjurl;cnrla a •'menda do Sr. P.1uh Souza 
fl!IC J•ropunha sómcnlc a: suppressiio rle "Que a rjltanlia ,]alla a r.ada Dc,;emhnrga-
:!:000$000. ilnr por ordenado e ;.:mlil'icaçiio fii]UC redu-

.. ~ 'Jl]lrimam-sc nas llespctas .los Curso:< zida a 210~000. - l'rw./a Suu;a." 
.Juridicos :l:OOOBOOO cm cada uma: Foi ap]JrO· 
r;~da. 

Foi apoi:ula. 

''Elimine-se a tlcspcza de seis conlos ·de rt'is 
~(1111 ·J Curso de ~Iineralogin d·~ ~Iina>, que 
pn;;sa a ser cle,;pcz:t ]Jrovincial".: Foi ap]Jrova· 
da. 

O :'n. IJonm;s offerecen a ,;.•g:ninlc 

1\)fl\XD.\ 

":"nppt·ima-sc a dc,;pPza de 2 :OOú.SúúO d<1 
Cnmmis'<io rlc E;;tnli,;lica'': Foi approrarla. 

"Ditninna-.;r n.h g:ralil'ira~ües 
harga1lore:; .;nc.~ooo por an:w." 

O Sn. PnEsmEXTE declarou ficar arliado r• 
a.rlig-o do pmjeclo •na )Jat·lc cm r]uc. é rclafi\•a O Sn. 

. :i despeza rlo ~lini.slcrio da .Justiça do anno cmcn1la, 

Foi apoiarla. 
PAl:L.\ SoUZA rcqJwreu 
c foi-lhe cnno,•.rlir!o. 

!irar a sna 
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8es:o;iio de 17 de Seteml.Jro 
,)l!]~·awlcHe disculitla a Jua·terla, Jli'HJlÕZ u 

Sr. PJ·c,;ldcnle se o ::;,'JJadu WJlJll'OVava que as 
cles]Jl'Zas' fos:>cm as mc·suH" marcadas lHl lei 
para o anno <lo JS:lii a JS:lo, sall•:t a emenda: 
!'ui appro1·ado; JII'OJJOildo a cme11th ufto pas~ 
>OU. 

Segnjo .. ~e o 
"AJ·t. i. • Ficam supprimida,; neste :\Iiui:;

tcrio as :ieguintcs ck,;JlC7.:ts: 
"·J:nm ·a Nllllfll'a ·de• c•m!larea~cic>s pnra oh

>tnr :w commerclo do escravos, 100 :000$000'." 
f<li n)lJlt'OI>atlü. 
"§ 2. • •Com ns nova;; officinns ch1 Ar;;cnal 

de )farinha dcsln Côrte • .\-8 :000-~00·." 
F.oi approrauo. 
"§ :L" Com o Quartel da Ilha elas Cobras, 

17:000$000. " 
f{li a.pprovauo. 
Scguio-se a discus,;ão do 
",\rt. 8." A {]cspcza com o cs!ahelccimcn!o 

de ]Jnins, de IJllt! !rala o § :?2 do art. o· dn lei 
tlc 8 de Outullro de IS:l3, supprinülln n JlaJ·tc 
Cfll<' 1liz rc;;peito :is ll:t.J'I'as rln ·Co!'ngui11a c Rio 
Heal, rica rctluzirla a clczescis contos de réis." 

O Sn. Bouags offercccu a seguinte 

''Supprimn-;;c a dcspeza do § 22 rlh lei d·~ 

8 de Outubro de 1833.". 

Foi apoiada. 

· Tcn•lo dnrlo a hora o S1·. Prc;;iclenlc decla
rou· a1liaela a mnl·crla, c •lcm para orclem do 
dia da s~guin!c ;;c";io: cm primeiro lugar. a 
ullimn. rliscu;;;fio da rc,;olu~iío sohrc a ;;uh
s!iluição das cedula,;, e a cont.inna~fto da dis
eus:i;io ela lei elo or~nmenlo. c levantou a ,;cs
sfio pelas dnn;; horas e dez minutos. 

SESS:\0 mr l'i DE SETE~fDRO DE JS.'J.l 

rnF.S!flllXGJA 00 Sn. MAJlQUF.7. OF. PAnA~AGU,\ 

Df.çwsstin da rrsol!tÇtio fi D, soúrt~ c.erlnlas. -
Discussrio ria ~ci do orçamento 

,\chanclo->e presentes 3! Srs. ·senadores, o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, c li
ela n acla dn anterior, f.oi npprovn.rln .. 

------------------------
EXPIWJI\XTE 

o Sll. J n SF.Glli\TAl\10 lc ll os s~guiutes offi-
elos: 

!." Do ~!inislro c SccJ·c!aJ·io de Estado i!o;; 
1\'o;;ocius elo Impl'r!o, acompanhantlo Q auto
graplw da resolução da ,\,;;;embléa Geral Le
g!slativa, ap]ll'O\':lililo a ten•:a a·nmwl de du
wntos c viu!.,• mil rt•H, couce•H•la ao Coronel 
Jlanocl da Frmscca Lima, na rgwl a Regcn
cia, em nome cJ.o Im]lcrador, conscnlio. 

Ficoru o Senatlo inteirado, parti
cipanuo-sc á Dnlra Gamara. 

2. • Do mesmo ~finistro, acompauhanilo O> 

nulog'l'aphos de quatro 

flESQI,\iÇÜilS 

I.' a]l]ll'OVauuo ns f,cJJ~.as annuacs conccili
cln,; prlo Go\'crno no Brigadeiro José Joaquim 
d:t Hocha, :?20,~000; ao Capiliío 1de )far o 
Guerra ,\n!onio José Falcão, 120$000; ao Co
J'oncl Thomaz José tln Silva, r! e 2-W$000 c a 
D. Cnm:lla ,\malia Rehello da Gama, d·e I!G·~; 
a 2', aniorizanclo no Dii-cc!tJr do C1mo Jurí
dico de Pcrnnmhuco para admittir ;i matri
cula rlo 2" anno a Francisco José ria Silva'Por-
to; íl 3', faz~lldo cxtcnsil'a :i Jrmn.ndadc do 

Santisoimo Sacramento da Sé, desta Côrte, a 
l'WJiu~ão rruc applica ;i Santa Casa da Wse
r.icOl'•lia dc~ta mesma Curte os remanescentes 
dos premio;; ile sua3 Jol·c.rias, emqua·nto pe

los portadorc;; tlo:; billwlcs 11:io forNn recla
mados: c a ·1' declnr.1111lo que ficam autori
Z:IIlas as E>colns de 3fcrlicina e os 'Cursos .Ju
rídicos do Tmpcrio a conferir o groío ck dou~ 
for nas ma:cri:J.S respectivas úqucllcs de seus 
lentes proprictarios c suhstitiLlos já dcspa
chn-cln;;, que niío tivacm esse tilu}o. 

3." Do ~fini,;tro iJ Secretario ele Estado dos 
l\"cgoclos da Gue_rra, par:icipanclo que a nc
gcncia suspcntlcu a cxccuc;no da Rcsolu~iio 
~n. . .\s;;~mhlén. Geral que autoriza ü Poder 
Executivo a manilar pagai' a ,\n!onio .Jo;;•J 
Vic!oriano Borges ela Fon~rca, Coronel ele Ar
tilharia reformacln, o solrJ.o que lhe compe
te 'c;;unclo a Uthclln de ~8 de 3laJ.o de 1823 ·I) 
que nesta ·data par.!icipava ft Camara dos Srs. 
DCJlU!ndos as razücs que molivar:nn tal sus
pensão. 
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Du too e ~ 00 ul'l'ic:u J'iC<liÍ " ::lena-· itllt' ;e tlividh·alll as ·s11a,; Prul'incias para a 
tio iutéira.tlo e quanlo ao 8" l'icou. rleit;ão de Hegente, afim de que o dito Prc
,;ulHe a 3lt•sa até re;olw;iio tla ou- ;itleutc tlo Scnatlo possa cumprir o que lhe 
Ira Camara. a quem se participou inwmbc u artigo 28 da lei tla; Heforma,; da 
o l't'CelJimento tlo autugrapho. Coltsti!uiçãu. ·• 

Foi :IJllliatlo o' ]li'tlinolo (J llll'Sillll :'r. nar
Leu mais o mesmo Sr. t• Sccrl'!ario os 

;:-ttiule; rt'.qucrimentos: 
:;r.- ro;n a urgencia, fui a]toiatla e anual ap]trlt· 

ra,Ja. julgando-se tlisculillo, pa;;son e cm cuu
>CtfiJrllcia da urg,•ncia \'t•ncitla J'icnu para ler 
a nllima Ji;clt;;ão na ;,•,:;ão immetliala. 

1. 00 
]),, 3fanocl Pin:o tle ~!it·antla, prtl'ndo 

rpw ;pja atlmiltitlo a raz~r acto tla.; mait'ria;; 
tlo ~· anno, sa.tisfazentlo o p3gamenlo da ~· 
matriDnla r. fazendo ex3me tlc• Geometria em 
qnalqncr dos Cur:W:l Jnridicos de S. Paulo 
ou Olinda, etc. 

O Sn . .\l.lnQrEz DE lX!Io\)!llt:I'Il :1Jll'csentou a 
l'etbrt;ii~ da re;olut;ão ;obre a r e forma tlo; 
offlciaes de ~· linha. 

Ficou sohre a 3le;;a. 
Foi reme! tido ú oComnús:io 1le j 

In;ft·uct;:"w Pultlica. Entrou em ultima di;cu::::iio a r~solu~:w 
B D, so!Jre cedulas que derem suh;tituir o 

:!.• Do Tcuenle Juiio Ril.teiro Pes::oa de La- papel cm circnlat;iio, com as •,'mentia,; :t]Jpro
\'ertl::t c do ,\lfere,; Jo::é Bernardo Fcrnandc;; rarla,; na 2' di::cu;;,;iio. 
G3111:1. pedindo que na ki tio or~.anwnto o:e .Inl!!'alltlo-o:e tliscutitlD;; o,; arli~<JS e a; enwn
tle::tinc uma quantia ]Jara o 31iuio:lerio tia tia>, propot!flo o :;r. Prc,:itli•nle :í rota1;iin, fni 
Guena com que se ]Jague tlt•sde j;i aos offi- a.pJH'u\'atla :1 t·e;;o)ut;ão com a,; crncntlas c re
c:aes aj utlautes tlc ortku; tlu Gurcrnu tla Pru- meft,ou-se ú Comml,;;fw 1lc lh'dact;:'to. 
riucia de Pe!113:tnhuco as mesmas gra.tifica- O Sn. B.1nnnso occupou a catleira da Pt·csi-
~ões c forragens que ttlm os ajutlant~; de or- tlcucia. 
Jcns dos Commaudanlcs de Armas. ·Continuou a 2' discu;;;;ão da lei tlo or~a-

Foi remettido ü Commissiio de 
3Iarinha e Guerra. 

O Sn. Co~oE DE l.\GES leu o seguinte 

P.\HECEII 

",\ Commi;;;;:io de ~farinha e Guerra exa
minou o requerimento do cirurgião da ,\r
m~tla, Luiz ,\ntonio Vieira e 11ara inter]Jor o 
:>W ·Jtareccr preci,;a que se pe~am ao Gorcr
no inform~t;õ~s a tal respeito." 

Foi definitivamente approrado. 

O Sr.. B.lmloso offcreccu o srguinle 

nRQT:EilD!EXTO 

"Hcquciro que ;;c offieL~ ao Gnrerno pam 
orrlt'nar ao,; Prt•sidcntes da.,; differenlcs PI·o
rineia;; participem conrincenlemenle r cm 
lcmpo OJlpurtuno ao Prcsitlentc do Senado 
qnanlos c quaes os collcgio;; cleitorae;; •'m 

mcnto. 
Foi approrada a emrnda suppressil'a do Sr. 

Borges ao § 2:! do ariigo .fi" da lei de S r],~ 

Ouluhro de 18'3:3, qnc importa. a iHIPJlrc'"iio 
tio artigo 8" tlo projecto cm dbcu,;;;iio. 

Dlo:cu5;:iio do artigo 0". 
"Fica supprimi<la a parte da tli:;posi~ã·n do 

§ 8" tln art. G• da lei. relatil'a :í pa."a!!'<'lll 'tl~ 
r;;craro;; do ,\rscnal de 31arinha para. o .lar
tlim notanico ... 

Foi a]lJlroradn. 

",\r!. tO. O 3finislro c Secrctar!o de Eslado 
dos Xcgocio~ da 31arinha fica autorizado a 
tlespcnrler com a ,\cadcmia tle ~farinha dc;;
la Ctlrtc, !O:OOOBOOO. 

O Sn. PnF.~InEXTE rlcclarou ter lu~ar a !li;;

cu;são tla parte do ar!. I" que app!'<ll':t as 
rkspcza,; fixarias na lei de 18~3. pat':t o futmo 
anno fiuauceim <'III lotlo,; os art:gos •1UC ;:c 
não acham cnJetHla<lu,; pelo capilulo que aca
hou de ,;c r dbculidn: Pnlrou por con:<equl'll· 
cia em di:'CU:'::iio o capitulo G 1la. lei tlc 18:11. 

O Sn. l'.lri..I Sol'Z.I 1Ji,;;c que ne,;Ic j[inis
lerio podiam ha.rcr alguma,; economia,; me-
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11ns l'Xce:;sh'as, as qua1~:; 11uúiai'11 e;;Jlil~,at· .. :-;c 
lalwz em grande Jl:tr.le ao ma!t•ri:d, ma,; como l 
não e;;t::\':L b!ll1l no facto de:;l:1 rcpai-tiçiío, e / 
!lw JIOdw. p:u·ece~· CJUC leulal'a uma cou;;a 

1 
· '"SiiflJir:u!a~sc ua ::lecretaria tle E~latl·o _tlü,; 

Jll>la. qcwutlu t•>tcve,;,;c Cllf!'Ulltllln, u,;,;im ~;nL- :'\t•!!;tlCitl:\ tla .\!arinlw o que -t'Xcet!e tle vull<J 
lllC'tlia :tlp;uma,; l't~t'lexú(',; l[lll' P:l':\111'11 :1 rar.cr eunlo,;; Íla {ll;.pct<l;iiO IIII .\r,;enal de ~lal'illh:l. 
:1o ,;i•nsu· do,; llli!UllH·n,; du Seu:uln, que t1:1 '' IIUC cxct•dc cle tluzcnlos conlu,;; uu,; Jllwrút•..; 
111al:•ria .tinham cunhecimcnlo. " cru e excr.,k de lriuta ecmlo,;; o,; vinle con~ 

Ol,,:cl'I'OU qut• o :u·li~o l" da !L•i i]e JS:J:.l Mt lo,; com n ohra do tlicJuc: nu,; e,;lahelt•cimcn~ 
para a Secretaria th• E,;latlo v:utc c ,;ete cnn- lu; de )lnl·icllJa Jll'U\'inciaes >llJIJll'illl~Hc u 
l•o; e quarenta mil réi,;, o que se concedi~ qt:c excede t],• duzentos conto,;; SUJIJH'illl:He 
p:~m o anno futuro, quando o C\Iini:üro pr.clia a despeza que J':JZ o P\Ül'[to-\llút· de Santo,;," 
Yl'iile c cinco conlo,;; logo, era reconhcci·da a Fui a.poiada, c entrando L'lll tli:;cu,;,;iw, d~
clc>JWCt',;sida'clc uc ;;c dar ma1 ~ do que ,;e JJe- JIOI,; -tle alguma:; rcncxü·!-;; tlcu-,;c a mat.cria 
de; quanto ao Corpo ela Armada, ArtJJharia por di~cutiua. c Jll'OJJOudo o Sr. Pre>i·tlentc á 
1le )larinlw, ele., nada dizia po1· se nií>rJ achar volat:iio >C ;;e ap!ll'OI'aV;t qnc a;; de,;pt•za,; fi
:u' f.1clo, além de C[Ue l'ia que o c1uantílalil•o xndas na lei ele 8 de Ouluhro cle 1833 para o 
marcado estal'a ahaixo ·cio pedido; que a des- ~Iini,;lt•rio dn Marinha, ft),;,;cm as mesma;; crne 
pcza da inspccc::io ·do Ar~c·ual tle 3lariu!Ja an· ;;e deviam fazer no l'uh1ro anno financcil•t). 
llal'a por perl.o de duzt>nto;; c "''"~ellh c qua- sah•o as aJ.Ierat;üe~ j;i a.pprovada;;. e as J!nJen
t.ro coutos, de,;peza c~ue. toda ,;c poderia con- das J'eil.1;: foi approv:ulo. 
~iúcrar Jlla.krial, ]lür cuja razão muita eco- Pôz-;;e ti l'ola~ã·o a emenda tlo Sr. Paul:t 
nornia ,;c podia fazer, ú vi;;l.a do C{llanto ex- Sou?.:t po1· Jl:tl'fe;;: 1", a suppre;;;;ão na S<'
ct•,;,;ivamentc 'c gastava, c quão JlOl!Co se lu- crelal'ia tlc E~1ado do que excede rlc :!:í eon~ 
ct·av:1. JJOi5 que se tacs obras puiJI.icas tives- lo:l: foi approvatla; a :mpprc;;~fto do que ex
sem outro mefhodo do fiscalizaçfw talvez se cede a tluzcnto,; contos na ln~JH'cçiío tlo :\r,;e
con;e~uisse a sua factura com menos dcspcza na! de )~:ninha: nflO JH"'sou; 11 sUJlJJI'c>sit<O do 
ue que s~ faz: que o ~línistro pedia pois JHtra \ que excede rle lrinla Clmlos de de,;pcza com 
as rlc,;pczas da inspecc;iio, sendo operarios, I os phm·ôes: foi npJJrovada; a sUJlJll'Cssfw !l! 
madeiras c dcspc7.as ei'Cntuaes, duzentos e vinte contos para a de,pcza do dique: nflo 
:;cs;:cnla e ·Ires contos oitocentos c setenta e passou; a snppressão da dc;;pcza que excede 
dous mil réis. que dado o e:;lado de }Jaz muito rle duzentos conlos com os .'sta.hclecimcn1u> 
se podia economizar, ma;; niio cm e.staào de de )larinha }Jrovineiaes: foi :tpprovaclo: lt 
;ruerrn; que não ill' rcccíando esta 1wr rm- Sll!IJl!'Cs;;ão da Jcspcza com o Pnhiio-)[úr d~ 
quanto, ·duzctilo;; contos seriam bastantes dei- bana rlc Santos: ficou CllliJ:ttad~. c pnr is;;o 
xando-sc de fazer como até aqui obras honítas · par:t se decidir na scssiw seguinte. 
ma;; dcsncc.es;;arias; que para a obra do di- Entrou cm di,;cussfto o . 
que se mnrcava.m :vinte contos, o cru c lhe Jlll- ":\rt. 11. Ficn. supprimítla a dcspcz:t com 
rccia des!l.cccssnrio, vi::to cs~u· parada, quan- a Pagadoria rl.1s Tropas, CJ·ne se acha cxli,JJ· 
do me:nno podia continuar empregando-se em ela. de nove contos quinhentos c dez mil 
lrahnlho o;; condcmnados a galés; que nas réis" · 
dcspcr.as dos Jlharóes lambem havia redu- Foi approvado. 
cçfio a fazer-se: quanto :í fJUantia orÇ~tcla par:t 
os cslahclccimcnto;; de Jfarinhn. provmc:•acs 
de dur.cnto; c trinta e oito conl·os ccnf.o e qun
rrnla c Ire,; mil réis, eslu potlia soffrcr uma 
rednc~;io tw qnnrtn parle; ,, com mai<Dr ra
ziio. IJOI'IJ<IIC nns Provinci;JS nftn ;;c davam tan
Ia• comft•uc~,it'S como na r.apilal: finalmente 
que além destas rcclncçüc,:; propunha a sup
prr;;süo cla ·rl cspcza que se faz com o Patriio
~I{Jr tlo pm+o de Santos; c mandou {L )fcsa 
a ,;eguinlc 

"Arl.. 12. :\ dcspcza com o pagamento d~ 
soldas militares :pos'lcriores a,o armo de 18:-!f',, 
fica rcdmida no anno financeiro clc:;la lei :1 

cem contos de réi;;." 
Fni ·.1Jl)Jl'IJI'.1clo. 

O Sn. Pnll5lllllX'1'P. dcclnl'Oll achar-Re cm 
discussão o n,rl. l" rlo proJecto rclnlil'o ao ~fi
nistr.rio dn, Q.uerm com referencia :'t lei de 8 
de Ouluhro de ·183:1. 
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O :'ll. J',\l.'J •. I ~oL'Z.I mar1tluu ;í )le,;a a sc

s-uinlc 
IDII\:\'0,\ 

·'Snpprima-sc na deSJil'Za da Sccretari:J dr. 
E,;fadu u ljlll' eXCCt]c t]e Vinil' se::c Nli!IO,;; llll 

Cunselho Supremo ·~lililar o IJUe excede de no
ve coutos c quinhentos mil réis; no ,\r,;cnal t].• 
Gucna n que ·cxc0dc de duzcu.tos conto,;; com 
a,; pcn,;ões aos alumno,; da Academia ~ledica 

um conto duzentos c cincocnla c í'Clc mil ré!s, 
que pas;:,n. para a classe das dcspcza;:, dil'er
sa.;;; das despczas divers-as supprima-sc o que 
excede de cento e vinf,c contos." 

Foi apoiada e entrou cm dis
cussão. 

O Sn. BonaEs declarou conf.ormar-se com 'I 
emenda do nobre Senarlor, mas que faltn.va, 
segundo sua opinião, 'tuna. cmtra; pOI'tJtW o :lli
Hiiili·o JlCrl!o. c a outra ·Camara concerlcu-lhr 
uma ,;omma para o Exercito no e;;tado com
Jllefu, q que clle ·nuu~a JJOtleria con:<eguir 
pela lei actual do rcci·ulamento; c que exislin
t!u hoje I'Crluzido a terça parle 1do estado com
pleto e pediram parn. ·a. sua dciiJlCZa no esta
do completo mil contos, era evidente ,que se 
podia fazer umn. rcduc~ão da metade, c rtin
da se lhe dava rEnhe iro superior ;i· despcza 
que linha n fazer com o numero de comba
tentes; donuc se colligia ser uma inconsciencia 
conceder tal somma, quantlo se pot!iam sup
Jil:imir até cJuatro contos; c mandou á ~lesa 
a seguinte 

"Supprima-sc uma qnnnlia na razão lle dez 
por cento. - J. I. Borges." 

Toi apoiarln.. 

D~ndo-s~. afinal a ma leria por cli,;cutida, foi 
approvarlo que a despc7,n, do ~linisfcrio d.t 
Guerm pa.ra o futuro anno fi11anceiro fosse ~ 
mr~ma designada na lei de ·1833, salvas as 
allera~ões UJIJll'O\'adas e emendas offerecirlas. 

Fo: approvado que a despeza de vinte c nove 
conln,; .r]uzento,; e 11ovcnfa mil réi,; que a dita 
lei mai·ca para a Secretaria de .E:>tarlo ficasse 
reduzida a vinte e sel!J contos que pede o i\!i-

lho Supremo ~lililar J'!cas,.;e rctluzida a novo 
contos e quinhentos mil rói:;: J'oi a.pprovatla 
a cmt'.JHli~ !lo Sr. {lliveim que Jtropõe se ah•J
I.a no quanlil·a.fivo daun ]lara o Jiagamenlo de 
soluo dos ofl'il!iaes aYul,;o,;, rcJ'ormarlos, ele., 
dez JlOI' cento. 

Foi a[IJl!'OViH]O iJite a tlesJtCza. uo ',\r;;enal 
de Guerra de duzenlo,; e tr'ula c ~ele conto:; 
l'ica>>e rerJoitzida a tluzeutu,; couto,;; I' o i iiJIJll'll
varlo que Jl:t%assc para a,; de:'JH'za,; tlii'CI'':l" 
a ;;omma tle um conto duzentos cineocnfa l! 
::ele mil réi;; de ue,;Jlcza que se faz com o pa
gamento <la pen,;iio dos ·I:! alumno;; dn. Aca
demin. · :\lctlica; foi approvado qu·e a somma 
de duzentos ·c cincocnla contos para dcspczas 
diversas fica;.se reduzida n. cento c vinl.c con
tos. 

Foi a]IprOI'atlo que a dcspeza. dü mil con
tos IJUt! .faz o Exercúo, Legião do Tiio Doce. 
Corpo de Ligeiro,;, etc .• ficn..;;:;c reiluzirla a 
nifoeenlos coutos. 

Tcn,Jn tlarlo a hora, o Sr. Prc,;i!lcnle Msi
:;nou para oNlem do dia até ;í,: li hnras: Di
\'er;a,; rc,;ullll;üe,: ,:nhri! tenças, a re,;olu~~n 

cxfinguinrln a CilJIClla ins!ilnirla por ,\nloniol 
Thomaz rlc Oliveira: a ullima tliscn,;,:;io r];~ 
rcsolur;ão pJ·oh!!Jinrln o tlespachn de novos 
Dcsr.m!JargadDre;; para a;; nelar;üc,.;; o I'CI[Ue
r.imcnto do Sr. Jlarhacena para que ,:r. pc~:t 

ao ·Govcmo n. lisfn. dos pril'ilcgio,.; r.xclu;;ivns 
conccrlido,: de tS:l2 cm ~li ante: ::cguindo-;;c 
rlc,;,:a ho!'a cm diante a lei do orçamento. 

Lcl'anlotl-:'C a ,;es,;ão ;ÍR duas hora> c Yinl~ 
minuto::. 

SESS.\0 DE IB DE SETBrnnO DE !S~i: 

I'IIES!OEXr.r.l 110 Sll. llEXTO U.\11110~0 I'ImEIIl.\ 

Di.w1.ç,çrio r/o I'C(JIU'I'Íincnlo .wiJrc n dinisri'l 
rlo,ç r.nllcyins c/.citomes dJI.ç Prouincin.ç. 
Di,çr,lls.<rio ria ld do orçamento 

Achando-se presentes 3-i Sr:;. Senn.rlores, o 
Sr. Pré•,;irlenfe <lcclarnu ahr.rfn a 'c;,;iio. c li
da a act.t ela anlcce,]!'nfr., foi approl'nrla. 

O Sn. 1" SEcur:Hmo leu o ,:rguinfc 

EXI'F.D!E:\'TE 

ni:ifro: fni a.pprovado ·que a despeza de doze O seg11infe nfficio rlo ~r:ni;;tro c Secretario 
contos que marca a mesma lei parn. o Canse- . rle Estado rJo,; l'iegocio:; rla Guerrn.: 
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"lllm. e Exm. Sr. - Tcudu avt·csontauu Uum l'CJJI'C:WJJiu~iiu de JuatJUIJU ue Saula 

(! Hcg·encia. em rwme .do lmpcrtH!or, o Sr. :\nna Araujo ~Iouzinho coutrn u Juiz !le l'az 
D. Pctlro JI, o,; tlous ofJ'Jcios das cúpias jun-. do 1" c~· Districto de Ita;;uahy ao Juiz de Di
l;t,; que V. Ex. me dirigia cm uata' tlc 11 du rcito da comarca, ,.\goslinlw jJaria G-uerra. 
correutc mcz, acumrJanlwmlu os requerimen
tos de Fra•JJc:,;cu Joatruün Pereira de Carva
lho c Autonio FcruaJJues· de Sou<!a, de or!leri1 
da !lt!g'CIJCÍa, Clllll!Jl'C•IIJC rCSlJOIIUCr qtic SCJil

Jll'fl qUtl o Scmulo Jll'ccihr de inl'onnaçücs do 
Poder Exccullvo JHLI'il melhor c,;clart•cimcnto 
cm :mas dcli!Jcra~üc,; cncontrart't na :ulminis· 
!.i'<tt'i1o a mal~ Jlrompta c leal CDOJlCI':u;ão, como 
até agora; •não .poJ.cntlo, porém, inferir-se Jas 
expressões dos dous ol'f.icios cm qucslfto, sem 
thtl'ida a,;sim dirigidos ]JOr inatlvertcnci<t, qpc 
sejam informações do GoVCI'lln o rJUC Jwllcs 
se Jl!'Ctcnrle. nliles parecendo, pela p!Jrnse cm 
questão eoncc!Jido, CX·lranh;u·-sc ao Governo 
o haver de,;attenrlírlo as prctcnçõcs daqucllcs 
dnus intlivirluo,;, c:;tylo c,;tc .dcsconhccitlo cn· 
l.rc os Jlodercs poUticos. c cr•uc o Senado cm 
sua sn!Jetloria c prudencia por certo repro
var;\: ordenou-me a Rcgcncia <tu c ctl saiba de 
V. Ex. ,;c o que o Senado deseja é inl'orma
çtjc,;· sobre ·os rcrjltcrimculo:; CJIW me fomm 
rcme!lido,;, pois cm tal caso será immcdiata
menlc satisfeito; c nesta iutelligcncia ficam 
cm meu poder os .di·los requerimentos. 

Deus Guarde a V. Éx. Paço, cm 17 de Se
lembro de 183-1. - Jntonio José Ferreira de 

Foi remeltida ú Commi,;,;fto de 

Um requerimento do Dcsitlcrio ~Ianocl da 
Co,;ta, Chefe de Divisão tla Armada Nacio
nal. pedindo que se lhe fa1;a a grm:a tlc es
tender a pcnsfw que lhe foi cunccditla as sua! 
filhas. 

11icou sobre a ~lesa. 

O Sn. SAXTo. PINTo. JlOI' parle da Cu mm is· 
são de lnstruc~ilo Publica, leu um parecer da 
mcmm Commissiio relativ.o an reqllCJ'imenlu 
de jlanocl Pinto de :IIiranda: a Commi»ão c r;~ 
de parecer que sentiu a SUJlplica do recorreu
te fundada em jus liça devia-se-lhe conceder a 
gra<;a que pede, para cujo fim a(Jresentou 
uma re:;olu~iio autorizando a C!lHÜIJncr üos Di· 
reclorc:; dos Cursos ;Jurídico; dó lmpcrio a ad
mitlil-ci a fazer exame de Geometria c acto 
tias materias do 3" anno, salisfazcndo o paga
mento da matricula do 2" anno. 

Pedio-;c a dispensa da impre,;
súo, c urgcncia. que foi tLJJProvada: 

Bf'illo. - Sr. Vi,;coJHle de Cacthé." O Sn. :II.InQt:EZ DE ·lNHAliiiJUPE leu a redacção 
O Sn. 1" SECilETAmo disse que a rcs]Wilo dos 1 da resolução so!Jr.e a punição das deserções 

officios q1lc rlirigint, cm cuja Tcdact;ão . o Mi- ' dos o[ficiaes do Exerci! o c Armada. 
ni,;tro diiia haver inadvcrtcncia,. Unha a in· 
formar que fui feita a sua redacção segundo 
a.,; phra,;cs dos parecere;; que o motivaram, c 
comhinando-~c as cópias dos officios com os 
pareceres 'c vcri;t que n:io houve tliscrC]Jan
cia alguma, p:tra cujo fim propunha ·rtnc ;;c 

rcmcllcsst•m n~ ol'ficw,; t't tCommiss:io de Con
,;lilniçi1o para proceder a esse exame, fazen
do-se as compclenlcs comllinaçõc:;. 

Fcz-;;c tudo affcc'lo ;í dila Com· 
JllÍ:l:iflfJ. 

Onlrn rlo I" Scerclario da C:nnaJ'.1 dos Srs. 
Deputados, acomrwnhanrlo ns emc!Hlas fcHas 
e approl'a<l:b por aqnella r:amal'a :í Jll'opn,;i
ç:io do Senado sniJrc as atlrilJuiçõc,; dos l'rc
sidenlc;; th' Prol'incia. 

·)[:mdaram-sc imprimir com !JJ'

gcncia. 

Ficou solJrc a i\Icsa. 

Tere lugar n ultima cli;;cussão do requeri
mento do Sr. Barroso, feito nu sessão :mlece
dcntc, relativo a convidar-se o Governo para 
ordenar aos Presidentes das Províncias a que 
par.ticipom conrenicnlemente c cm Jcmpo op
rwrluuo ao Prc~idcnlc rlo Senado rruanlos c 
q•uac:; o:; coll<'g;io,; clcílomcs cm que ,;c di
vidirem a,; sua,; Provincia;;, etc. 

O Sn. P.IUI .. I Sot:ZA julgou necc,.;sario f.1-
zer-:;c nm ad1lil:uncnlo ao rcqnel·inwnlo, por
![Uc ~o ignora cgwl o numero dos eleitores 1lc 
lorlo o Br~;;il, ainda que llavi~m li;la;;, ma:; 
"ando incxa.cla:;, n:io havia uma ccrlczn rla s11.t 

l.o·lalitl:trle, o rg1c Julgava con\'cnicnlc exigir· 
se do Governo. 
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O ~~~, 31AIIQI:E:t. llE JJ.IIIIIACEXA declarou .ter cedida, lrm a red3c1;ãu da r·c,;oltll;ftu relativa 

al1-tillll rct•cio do rcsull.:ulo desta requisição, ü suhslllui1;iio das CCilulas. 
pois eslava liem l'r·r•;;ea a crn:nrra do Governo 
a ttm requer:menlo que o Senado fez. c que 
talvez >C rcsponde5:><! que o Govemo sahc que 
lla 1lt• fazer·. 011 que jü mandou fazer o que ~ 

Senado lhe rccommctJtla, se hcm que a'clwv,, 
muilo neccssaria a requi;i1;ão do requeri
mcnlo, lodavia temia fJUe cm re,;posla viesse 
alf!,'uma :ulvcrlencia. . 

O Sn. DoliGES ol'fercccn a seguinte 

'·Supprima-sc o pr·cccilo - filie o Go\'el'llo 
l!elerminr. nn,; Presidente,;. - J. I. flOI'(Jc.,·." 

Foi :t]Joi:Hla. 

O Sn. ll.l!ll:oso ·lcndo de dct'cntlcr a sua 
Jl!'opo<i1;:1n, convidou o Sr. Vice-Pre,;itlenlc a 
lll'c.tip:t I' a cadeira .da Prcsitlencia: depois do 
que .Jli,;,;e que havia rc:.to a sua proJIOsiçãtl 
para resalYar a rc,;ponsahilidadc daqucllc que 
orcupas,;e o lugar de Prcsiden'lc do Senado 
lftl:IIHlo tiYesse lugar a eleição do Regente, 
pois que ao ·Presidente, segundo a lei das re
forma,;, compelia apre,;enlar á :\sscmhléa Ge
ral a lisla dos 1liffcrcnlcs Collegios, nccessa
rio era para a sua verificação que soubesse o 
numero, c quacs os Collegios que ha no Im
perio: que o Go\'cl'llo poderia, como se disse, 
rc;;pond<!r que j:í tinha mn.ndado, mas que s~ 

rcsalra1·a isso dizcndo-;;c quando a tal res
pcilo não linha proYirlcnciarlo. 

Depois de mais algumas reflexões o Sr. 
Pre,;iden'!c J1l'OJH17. a impressão, conforme a 
emenda do Sr. Borges: propôz o rcqucrimcn
lo sohrc a redacção: foi n.pprovado. 

Enlrou cm no\'a discms:io a emenda do Sr. 
Paula Souza, que ficou empatada na sc,;são 
anterior. pal':t que se supprima n tle,;pcza que 
:<c fnz pelo •:lflnisler:o dn ·~farinha com o Pn
lr:io~~lót• de Sa·nto,;: rlcpoi;; rlc algnmns rcfle
xlic,;, 11osla ;\ voln~ão a snpprcs,;ão não pas-. 
50[1 • 

. \(IJll'ol'nn-sc a re1lac~fio da resolução qn·J 
declara rslnr o Goremo nnlorizarlo a. rrfnr
mar n,; officincs rins cx'linclos .r.orpos rlc :l!i
licias. para sr rcmel/er ;\ onlr·a Camara. 

0 ~ll. :I[AilQllEZ llP. IXII.I)!nt:PP. pcdio a pa
lavra para negocio nr:;rnfe, c serHlo-lhe con-

Ficou ,;ohrc a ~[e;;a. 

·cunlinuuu a dbcus;ãu da r6oltu;iío solnc 
a lei do orçamento m parle rclatira ao Mi
ni~lcrio ·da Fazenda. 

"Art. 13. O •mn~;;lro c Secrctar:o rlc Esl.~
do dos Negocio,; da Fazenda é autorizado a 
dc,;penrler com o,; jur·os c amortização do cm
presUmo portugucz a cargo do Bra~il. impor-
tando cm libras esterlinas ol!en1a mil c vinlc 
e cinco, ao cambio de 40 dinheiro,; 11or qua
trocentos c oitenta contos cento c cincoenla 
mil réis." 

Foi approvarlo. 
"Ar!. H. E' mui;; n.ulori7~1rlo ·a rlc;;pcnrl~r 

com o ordennrlo com o Director Geral da • .; ~ri
na;; de S. Paulo, que pas,;a para a ilespcza 
:;cral, oitocentos mil réis." 

"Art. J•:J. Ficam suppr:midas as seguin
los despeza;:." 

Entrnn cm discussão com o scgninle: 
"§ 1.• Com o Escrivão que se. ach:t exliu

c!n, 1los Feitos rla Fazenda na Prorincia tl~ 
)finas Gcracs, quafrocento:; mil réis." 

O Sn. Fr.nnmn.\ n~ :lfELT.O offercccu a se
guinte 

P.~[Jl~DA 

"Que dc)HJis .flns palarras SUJ1Jll'imirlas. se 
accrcscentc - dcsrle já - :<alva a redacção. 
- Pc1'rcira de .1/cl/o." 

Foi apoiada. 

Da.nrlo-sc afinal por discutida, .po;;to o § t• 
:i volaçfio não passou, e julgou-,;c prejudicnrl.t 
a emenda offerecida.. 

O Sn. BonGEs requereu que no inlervallo rb 
2• c 3• .<Ji,;cus,;ão, .se remeti esse o r'eqncrimen
lo rlo proprictnrio rlo Officio rxlinclo rlc E,;
crir:io dos Fril.ns ela Fazen1la na Província 1le 
:l!inas Gerar.~. com a rcpre>cntnr,iio rlo C.on
;;clho daquclla Prol'incia pcrlindo n cxtinc~:io 
rlaqnclle mc,;mo Officio, :i Commi~sfio de Fa
zrnrla para ella 1lar o ~rn parecer. 

Foi approrarlo. 

"§ 2.• Com o orrlennrlo rlo Director rla Ty
pographin ~acional dcsb •Cürlc, cn.io cmprc-

,;. 
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go. u_cstle jti rica extiuclu, JHI:i5U!ILlo suas ultri- ; ;;t·atifica~;iu tJlW j;i pet·celw por Put·taria tl;1 
IJUJ~ue;; para o Atlministratlor da me:Hna 'J'y- .\llnlsterio da Fazeuda, um cou-tu e duzentos 
pograv!Jia, oitocentos mil réis." mil róis." 

O Su. 1'111\~WE:\TE lelllhrou que se achava O Su. VI\J:Gt:J(JIIfl oJ'J'ereceu u soguiute 
soltre a ~lesa um parcct·r· da Coutmi:;são <lll 
Fazentla suhre o rCtJucrimentu tle Braz Auto- . srU-E)!J!XIJ.\ 
nio Castrioto, Arlministradur tla Typogra]J!Jia 
Nacional, cm o qual propunha que cm atton- .. :\' emenda au § 4" acr.rescL•nte-sc: ucs-
ção ao allgmcnto de trahalho se lhe conceda tle jú. - 1't.'I'!Jltl!iru." 
quatrocentos mil réis de augu;en!o no seu or~ 
d~Jiatln. Fui aJloiada. 

O 81:. ~l.IIIOl'EZ J>E D,\1111.\CilX.\ .petlio que l'i-
ca:<st• o parcct•r Jlara sc1· tom:ulo em consitle- O :'11. Po~L:J.A Sot:r.A maurlou <L ,;eguinte 
ra~fio quaiHlo ;e tmtas;;e da discus,;fio ·do § 18 
da lei. •lc 8 de Outui.Jro de 18:l:l, relativo üs E)rt;r-:o,, 
de:'JH•zas a C:tf!!'O rio ~lini,;let·io da Fazenda. 

Fui appJ'OI'allo. 

E dantlo-,;e 'por tli,;eut!rlo o § ~·. po,;to ;\ 
\'O!ação, foi apprul'a.tln. 

O Sn. PnE~IIlE:\TE tleclarou ter lugar a dis-

''Xa Ca>a da ?lfoeda SUJlJll':ma-;;c a.dr•>pcn 
que rxcetlt' de trinta e dons conto,;." 

O Sn. ,\Drrnn.\ E .\LÚUQI'EHQt:g !'r:! r'ta 

li)!E:\'IJ,\ 

CU:'5fLo da parte rlo arlif!o 1" tlo prnjrc!o que "Xo § t:! supprimam-sc as pn.ln\'l'as- cuja,:. 
approra ;ts tlt•,;peza,; fixa tias na lei de tS:l:J, mct·ce;; tenham ,;ido approvadas." 
para o fut•nro annõ financeiro, em to tios os ar- E,:tas emendas foram todas· apoiatlas. 
tigos em que ;;e nfto acham emcnrlatlos. pelo;; .Julgando-se rliscutida a materiu propóz ,J 

artigos rle -referencia f]iJC acabam de ser upre- Sr. Presidente SI' o Senado approva\·a as de>· 
sentado;: entranrlo por consequencia em dis- 1 pezns votadas na lei do orçamento para o ~Ii· 
cu::::fto o capitulo 7". artig-o s• 1la Jl'i de 8 rlc ni;lt•rio rla Fazenrla, ,;nh•a,; as al'teraçõe,; j;í 
Outuhro. com o parecer tia f.ommi,;;;ão de Fa- ·feitas e n~ proposkts agora: venceu-se cru•! 
zenda. que propõe o -augmenlo de ordenado ;;'m: propOz a ·1' emenda do Sr. )Iarqnez de 
de rtuatrucentn; mil r;:is ao ,\tlmini,;tmdor da Barhacena, para que cm lugar da ,:omma de 

· 'fypnfrraphia ::\'ac:nnal. mil quinhentos r vinte e nove contos quat.ro-
0 Sn. .\f.I11Qt'EZ IIE 11.\nn.lr.EX.\ offt•receu centos c trinf'a e rlon;; mil réis sej-a reduzida a 

a;; scf:'uin1c,: mil tresenlos e quarenta c oito contos quinhen-
tos e trinta mil réis, como JJCde o ~Unistro, 
venceu-se que ,;im; propôz a 2' emenda. do 
nwmo ;:enhor, par:t que no § .í,• da lei de tS:J:J 
,c imprimam a,; palavras rrnc se se;:uem rlc
pois - Tribunal rlo Thesonrn: foi approvada, 
hcm como a suh-cmenrla do Sr. Vergueiro, 

·".\o § ~· rl11 ~rt. 8• c-~pitulo 
'i". qur d;i para o pa;!a
mento ria rlil'itl:t in:.•rna. fun-
tbrla. etr. a ;omm:J de .. .. 

s~ja' rr•dnzida ú rtnantia rle .. . 
l.c:2!l:-í,12$CCO para que ;;c accrr,;rentc - desrle já - pro
l .:HS :3:30~000 JHiZ a emenda rlo Si-. Paula Souza que ;o ,;up

';Proponho IJllC no § ·í" ,;nptll'imanHe a' 
palana,: que 'c ;egurm tlt'po'; rir: -Com ü 

Trihnnal rlo The;out·o. t]Jtnl't'nfa e norc con-
to;;. 

:'Dcpoi; rlo § tS. collo•Jne-sr o se;!ninte ]lU· 

rngt•apho: - f.omo ortlcnarlo, e r]n·a.trocrn-
1o~ mil réi; dr [!'ratifica~;io ao Admini,;lrarlor 
·da Typographia Nacional. que fica servindo 
::tamhcm de Dlrcclor, snpprimindo-s~ nma 

prima JHL f.asa rl-a -~foerln o tfl!e rxccde a :J:! 
contos: pas;;ou: a emenda do Sr. Alhncrqer• 
que qne se sup]Jrima,m as Jlala.nas: no § t:! 
- cuja,; merce; lt•nhnm sido approva.la::, pro
]JOJJrlo finalmente a emenda rlo Sr. ~!arrrncz 
1lr~ llarhacena para que se accre;:centr an § 18 
rln art. s• rlo capitulo i•, o seguinte paragrnphn 
arlrliliro: - c.om o ordenar! o c qualm mil rói;; 
rlc gratificaçfto do Administrador, qnc rica 
servindo tarÍlhem dr Director. um conlo e rla-
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zculo:' mil ré i::; '''l'l'l'illlimtu-sc " ;:ralificar;;io 
•JUC Jlre:;enlcmen:e recc!Je JlOr l'ürlarla ou ~Ii

!Jbtro ilo T!Jc,;ouro: fui ar'l'ror:ula, ficau,Jo 
prejudica1lo o jJareccr da 1:u:um:::::iio •le Fa
:wnda :t e:;k rc::1witu. 

~e;!Uiü-;,, a di::cu;:'ão du :'e;;uiute: 

":\r!. !li. :\5 rle:;peza;; prurinciac::. fix:.rla; 
:Ja lei de 8 de Outubro de 18:!:3, deduzidas li 
•IUC pela Reforma ú:~ C<m:'tituit;fio l"""aralll 
.Je prorinc!ae,; a g-era.::'. e rice-1·er::a, conti
:lllariio a ;;er feita; de11:ru do :tllll" fiuancei
!'O de I de Julho de Jll.(.j a :W de .Jau!Jo ,J,, 
!83G, da mesma maueira "rdenada,; pr.la diLt 
!ei, emrtuanto 11iio fori•!Jl alterada,: pda• .\::
,;em!Jléa;; Lcgislatira; I' l'í•l'inciac,:. " 

Fui :tJ!JI!'orado. 

":\rt. 17 .. -\:; rle;JH!Za:; da Pruriucia dr• Hio 
d•! Janeiro, fixada5 11a :'O!Jredita lei. ·.:ti·ligo,: 
11 e 12 (uiiu comprclwnrlida,: a; da Côrte c 
~lu11:cipio da cidade do Rio de Janeiro:, na. 
importunei:! de uuzcuto; e quiuz~ eou!o; ceuf,, 
,, oiteuta mil J'l~i~. ,;eriio feita~ de;dc j;l ]JPI•• 
!'residente tla me,;ma !'J·orint:ia." 

SESS,\1) 1~.\l l\1 J1E Sf\'I'E.\lt:Hii JJE 18:!-t 

l'IIESJIJJ:;>;t:/.1 IIII ~11. IIJ~;>;·J•u ll;\lli:CJSU J•CJlEJll\ 

!Ji.,·cti.;Süu tia.~ rt'.\'fJitll,'tit!S aJJJU'tJI'tutrlo diL•ersus 
Jlf!I/Sties. -- /Jisf'll.~srio tia rr•.wluçüo .wúre <1-~ 
]JI!IIIJS JUll'll as rlrwcr(•rjr•s tio.~ of{h·iaes do 
/;':L·r•rcilo c .I rmar/11. - /Ji.~ct~~srío rl{J lei du 
Ul'('lNJII!IIiiJ 

,\dw.urlo-~e t•re,;eule,; :12 Sr;. ~cuadorc:<, 0 

~r. l're;;ident" declarou alJCrl;t a se,;,;;io, c E
da a act;~ da autec•!rleute, foi apjJrul'ada. 

Ú :iii. [• :iJ:C!IJo:T.IIIIU leu l!Jll OJ'fieio dú [" 
SecrPtari.-, da C:unara do,; :ir;;. lJl'JIU!adu;,_ 
acompauh:cndu uwa t'rujHJ;;ic;;io darJuc!Ia Ca
mara, na qual ,;,• auluJ·iza o Gul'e!'llo a mar
rar um !!t)l'o prazo para a ;;ub;litü'r;iio das. 
nota• do vc!hu patlriin, e a l'aZc!J' uma com
po~i~:iu curu a adJJiiJJi;tr:u;fcu du llll':'lllu llau
cn. efl'. 

~laJJilo"!II·:'P. 

genciJ. 
imprimir wm UI'· 

0 SH. BoJ:GI:S p<'rliu, Clll COII:'('·JliCilCia rJc 
não chegar ua nccasi;iu ·da leitura tia acta, ser 
informado do de;;!inu que fere o officio du-

- jfinistro da Guena, lido na anlecr•deutc ·ses-O Sn. P.lt:l-1 So1:z.1 offcrec'"' o ;cguintc ar-. 
tígo addi!ivo para se collocar onde ml'lh,,r são. o ::ln. l'nJc:'WJ·::O:TJ': - ncmetletl-:'e á Com-convier, sal v a a redac~ão: . _ , . . _ 

"O rm;amento rias despeza;; que >•! <lcl'em nwsao rir Con•tJfliJ~;~o. - . , 
fazer no :l!unicipio da Cüi·te entrará no o r- I O :iii. Bollr<J·:~: - 1\u .eulcllllo tJIII! wu.• c Ja-
çamcnto geral." elo sobre m:ttc•ria c.on,;tJtucional ma;; >J.m su

hre facto da Commissão de Gcncrra, JlOIS qu~ 
Foi apoiado, c entrando cm dis- se vtl que o jfinistro extranhou a •'Xigencia 

cussão, afinal foi a.pprorado. que se lhe fez, 1a!I'CZ por não comprchend~·r 
a" inten~ões da r.ommissão em o parecer que 

O S11. i'nEsror::o:rE declarou a discus;iio adia- 1 deu, pois que, nu ot'ficio· dirigido JlC!o Sr. J•· 
da pela hora. Secretario não haria defeito algum, em con-

Leu-se c a.ppro\·ou-,;e a rcdac~fio rla re:;o- scqucncia do que a adrcrtcncia do jf'ni>tN 
lu~iio soln·e a sulJ:'li!ui~iio da' ccdula.;;, par.t as;cnta ,;obre o facto da Cununi:<>fw c po: 
se rcnwtlr.r ;í Camara dos Srs. Deputados. isso parece-me t!UC ;i mc>ma Commi,;;;i,, ,;_ 

O Sn. PAnA Sot:zA propôz que amanhã. que devia ser rcmetfido o ofl'icio afim de !la 
apczar rle !icr d:a santo, hou\'c:;,;c sessão, ;pon- justificar a ~na conilucta, e n:io se devia rc
do-sc :i vol<Jç:io, foi approvado. e vcncetHc mel-ler ';'t outra Comnúsão, por n:io '~''' lili

que houvesse sessão. mil tido o princiJiio de uma Commb~;in ,;e ln r-
O Sn. PrmsmEXTE ucu para ordem do dia nar censora da outr11. ma.:; sim ao ~enarlü, ao 

rl:i seguinte sessão. até á' ·11 horas, diversa,; qu':!l dc1·iam ;;e r ,;njcita,; :" razõt•,; que de:;
re;olnçõc;;. c r!cpois a continuação da di5- >cm :í Commissfio de Guerra, c ]Jara c>>e fim. 

- enssiio rla lei 1lo or,:amr.nto. requeiro que o; papei,; que >c fizeram arrc-
J.r.\'anfr•n-;r a ;e;;,;iio drpoi!' da,: duas ho- I elos :í Commi:;,;iin 1le Con:<lituic;ft!l ,;c dr.rul-· 

ra~·. , ram á qc Guerra: 



Dt•poi; dt• 111:~!,; al!-(:luHt,; ref!t•xüe,; foi :tfl· 
Jll'tl\'ildu rrur n,; p:qtl'b Jl:l.i>:~,;,;t•m da Cum
mi;;üu tll! Cuu,;tilui•;fin JHll':t a du GiWJ'J'tl. 

OnllHM 110 %1 

Apprrn•ou-sc Pm ultima rli,;cu"'ií•l. para se 
renwHe1· ;i ;;ancçiio illlfH'I'ial, a re;;olu~fio vin
·da da Camara <los Sr;;. llepu(ado,;, appro\'an
tlo a pen,;ão ile :J00$000, concediua ao Briga
deiro rrraduado Franc:~cn rle Paula Vascon

·cellos. 
Foi tnmbrm ap]ll'o\'adOI. em ultima· rlis

cns;;iío. para. se rcmC':fer :í Camara dos Srs. 
Deputarln:;, a I'e;;oluçiio aJlprol'allllu a pensão 
<lr. 11111 wnto e rlii7.li!Jfos mil rrljs, concerlid.1 
prlo GoYei'Jin ·a •)farJJIICZa tlc .S:UJto Amaro. i?m 
r~muner:~•:iio rlo; scrriçu,; rio ::cu fallecido 
marido. 

Seguio-,;r a primeira tli,;cussão rla resolu
·çiío ·appJ'O\'aJHlo :t 1cn~a rlc 200$CCO, concedida 
pelo G•n·:r110 •ao Chefe de Div:;;iio Dc;;iderio 
~Ianoel tla Co;ta. 

Foi appJ·nvarl:l para pa;;sar :í se
~unda. 

o Sn. Vrsco)o.'llE l>E CAE1'HI1 rcrrucrcu mgcn
c:a para ler imnwrliatamcntc lugar tt 2' dis
cu;;::;ão; e sendo approYado e,;f,f• requrrimcn
to, seguia-se na 2• rli>cu;;são. senrlo afinal ap
provada a resolnção para pas;;ar :í ultima. 

Teve Jugar a 3' di;;cu,;;ão rla J'csolu~fio ap
proranrlo a ten~a de :wo-:rcoo, concrr!irla ao 
Marechal de Campo grarlnarlo .Tos(~ :\Ianoel de 
Almeida, c foi approYarla para pat~ar ú · ulti
ma di,;cu:;,fto. 

SegnitHe a ul':ima rliscussão ua rc:<oluç:io 
approvanrlo a lcn~a rlr :lDC·SQOO·, conceilida JlL'
lo Govrl'!ln :í D. •Camlitla Lenncia Delama;·e 
I' D. :\faria .Jo,;r! TJrlanwr·e, pelo;; :;ervi.;os de 
~cu pai, o Chrfe ile E>qtwtlra Joaquim nay
munrlo Dclamare: foi approvarla pa.ra ~e rc
rnetfcr :i Camara rlo,: Drputa•lo:;. 

Foi approvaila cm I' rliscnssãn e pn;;;;on cm 
2• a seguinte 

".\ ,\,;,;eml!léa Geral Le~ri,;ltt!il•a rr::olrc: 
:\ri. 1.' :\ ·caprlla in,;fi!uirla por Anfon:o Al

ws Dnfrlho. em divcr,;:t:> morada:; de ca;a:; 
si!as na cirlnrle ·•la nahia, de que é acf.ual
rncntc arlmini>frarlor ,\nlflnio Thmnaz rl•r Oli
-veira· notelho. ·fica cxflncta Juntamente c.om 

~ü7 

OS • ellc:tl'!(úS (j:Je lJJt! t•,;t;l l':tlll 1HJJWXOS; (' tu• 

dos os pred:os Jl•'l'tew:.o.nte,; ú mesma c:tJtCl!,l 

,;o dei'CJ·ão considel'ar il•:1 natureza de JJ, ns a.l
Jorliues, pnm scr.em po;;suidos como 1aes pelo 
dito Antonio Thonm:r. de •Oliv•eira. Botelho o 
seus herdeiros, ou por qu·cm .de direito for. 

Art. 2. • Ficam J'C\'ogadas todas as rliSJlOSi
rões em contrai·in. 

Pa•:o .rl:t !:amara do,; Deputados, 8 de Se
temlJró rk ·1834, etc. 

Faienilo-sc so!Jre clla algumas refli'Xues. 
ficou arliaila por e,;far chegada a ·!Iom de se 
pa's~r :í cuuf inua•:ão rla .tJb•ws,;ão da lei rio 
o rr;.ttm eu I o . 

En'li·nu 1cm discussão a retlacção tlas cme.n
rlas ft>ifas pelo Senado :\ resoluçã.o que marca 
fJS ca;o,; e as peua,; para ns ·deserções com
me!tiilas pelos officiaes rio Exercito,,. Armada 
(jue tinha fi.carlo sobre a ~Iesa. 

Tendo n ilr. Vcrgueiro declarado rrtw a re· 
solução continha ahwrdo, o Sr. PresirJ.,,nfe 
Jli'Opr1z. ;;em rl!sws.':in, :<e se Jlnrlcria fall:LI' 
unas Yczes como em discuss:iu ordinaria: 
\'c.nccn-se que !\im. 

Viel'tlm ü :\Ie;a as s.rguintes 

Do SJ·. Conde de J..agcs: Em quanto niio 
se qualificam desertores, etc. 

Do Sr. Yergueiro: - :\rt. t•: Supprima
se - cx>Npf.o os re~ormarlos. 

Do Sr. Borges: - Em lugar de rlizor-se -:
~erão consirlcra.rlos rlcser!O!'CS - diga-se -
uepoi,; de (j!Ja]ificado~ rlcsertores. 

Foram apoia<las. 

O Sn. Jfo~normz llE CAn.I\'ELLAS prrlio o arlil
mento da rliscussfio por ter passado a l10ra. 
marcada c q1w entrasse cm discu-s~fio o or~·tl
monto, foi approvado o :uliamento, e o Sr~ 
Presidente declarou que 1eria lugar •:t conti
nuaçfio ela di;;cus:;ão adiada na primeira hora 
da scguinf e sess[o. 

l;ontinunu a 2' <li,cussiio da lei rlo orça
mento. Entrou cm discussão o ~cguinfc: 
· "Ar!. IR. O Governo Geral fica autorizado 
para ~upprir ·na fórma do ar!. 3.\- da so!Jrc
rli!a lfi. :is Prov:ncias cuJas rendas provin
riaes niio chegarem para as suas respectivas 
rlespezas fixada5 na lei marcada, comtanfo qu•e
estas se n!io augmcntem. '' 

Foi aprrovarlo. 
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·',\rt. !\). :\ dispooit;üo du arlil:(u 'autcccdc:J
te JJão inbibe as As:cmbl1llLS Legislativas Pru
vinciaos de aug·rnenlarem as de:'Jlezas re,;pe
divas, corntanlo que para •<•1ht,; cl'iem ntÍI'a re
Cilita. Se, J!Orúm, hourer sobra,; l!il receita 
provincial Je algumas l'rovincia,;, >et·Jo elbs 
it]l]lllcada> como apruurer ú,; nll'Wtas ,\s;cm
bléus." 

Foi a]lprnradn. 

o Sn. Pm\sl!mXTE ueclarutl e;tar Clll di,;
CllSSÜO a Jlarte do arti;;·o 1" da lei e!ll tli;
cussão na parle I'Clatil'a ao ·~J'Jii,;tt•rio dos :\e· 
gocios Extrangeiros cm rela~ftn ao art. ·í'' do, 
capitulo 5" da lei tlo an!lll pa;;ado. 

Dando-se por di>·mihlo, fui apJil'•'l"illlo qu: 
a de,;peza fi:l:ada pela lei uu on;:mvntu tlc S 
d·e Outubro de JS3:l, para o ~lin!,;lt•:·iu do,; :\'e
g~ios Extrangeiro,;, ::eja u mr•;m:1 Jia!'a tJ fu
turo am10 financeiro. 

1'1TVI.O IJI - G.\I'ITCI.il 1 - /!as /11'/lr/rH 
l'u/ilica.l 

"Ar!. :2f}. Continuarão a c<dl!'.!l'·;e, dnranle 
o annu financeir.a de;ta lei todo,; "' impo;iu,; 
de que trata o Ululo :J' capitnlo I. aJ'ii;ro :JI 
11:1 lei de 8 d·e Outubro de t8:l:l. ·· 

Entrou em discu,;são, c ar:nal !'11i appro
vado com a SUJlJlrcs;ftn tla I'Ci'••I·Lon;:i:f au ar
tigo 31. 

G.\I'ITULIJ II - IJ.\ llF.XIl,\ li Eil.\!. 

":\rt. 21. Emquanlo uma. lei ;rrJ·al 11fio fi· 
xar dcfinitivamc.nle LIS impo,;tu:: qnr ficam 
pertencendo á receita geral d.o lmperio, conll 
stará esta dos impostos qu.e lhe pertencem na 
divisão feita pela lei de 8 de Oulullro de 18:33, 
com as seguintes alferacões: 

"§ 1. • Fica applicada para· a r,··~L'ifa pro
vincial em todo o lmp~crio ·o dizlmu 1!0 ga1lo 
vaccum c cavnllar, c ao assucar na.; ProYin
cias rlo 11io de Janeiro, Bah!a. I'L!riHLIIlbuco. 
.\lag1ia~, Paralry!Ja. c Hio Grande do Xorle; •: 
na de Sergipe terça part~ sómenlc do mcsnw 

· imposto; e na do ~Iaranhfw a ter~ a parte do 
1lizimo !lo alg.odão. 

§ 2. • Os impostos denominado;; pl'fiYinciacs, 
que se arracada.rem na Côrt-e I!' ~Iuuicipio da 
cida·de do nio de Janeiro, c forem pcrlcncen
tcs á mesma Côrte c ~Iunicipin, farãu JIUI"Ic 
na neeeifa Geral." 

Eulraudu <.:III d.J:;cussãu o arli;:u ·~um u § i" 
o Sr. •i':lui<L Souza nu!ott que ,;e 11fio podia 
vular qualllitalil'o pala u rece:ta r:eral sem su 
sa!JCI" em l[llllllfu ,,Jia iiiiJHll'la, lrahallw que 
era mnitu ili!Ticil pela divl:;ãu tias reudits, ~ 
uã11 esl:>111lo l1cm il<l facto da sua ~omma, jul
gara que rJUCIII IJUizcs,;e rolar com couheci
IIH'lllo uãu Jwdia jú vular ~uhr"' e:;te artigo, 
nwliro,; por rtut• Jli'UJlllllha ,;e JWs;asse á dis
cu"'iio do,; <11'1ig<Js segniule,; du CaJlitulo fi
cauilu este rc;crradu para o fim, afim de ha
I'Cl' lcmpu pura ~c J'a~. rem us calcuJ.ns con
l'euicnlt•s. 

E; ta Jli'Opo,;Jr;Jo foi apoiada, c a final :Ippro
l'ada, cm coJt,;erJIH'IlCia do rtue ficou ail:ada 
a :'11:! diSCU,~ÍIII, C eUirOU <.'III Ui:'·~u,;,;;jo 0 :'<'· 

guinle: 
.. ,\rt. ~::!. Ficam desde ji1 Jlf'l'lcnccndn ú 

Camara .\lunicipal 1!:1. ciuade do l:iu de Jl· 
m•ir.n: 

§ l." Os iiiiJIO:'tos r•xistenks, que uulr'ora 
eram anec:ld:ulo,; pl'la Polic:a, Jl:l compre
hPu,;;iu do i'-'11 ~luuicipio. c a cal';!!) da mes
ma Cam:Lr:I a sua arrec~Ll:H:fill. ·· 

}\Ji ap]ll'lll'ado~ 

""§ 2." Os fürtlS Llu,; fcnenos !],• mai:ríJha, na· 
~OIIIJm,!Jeu;iJu do !lte:'IIIO ~luuici]lio, inclusive 
o mauguc \'isinho ii Cidade :\ora. para afo
ra 1· os que lhe nflo forem nece;:;ar!os Jlara as 
,;en·idõe,; publicas." 

O Sn. :\Lill~t:Ez UE C.\llA\"EI.l •. \s offercceu o. 
:'l!f!'llilllc paragr·a]Jhu suiJsliluliro, ::alra a. !1e

uacçãu; 
""Os !eJTc!IO~ 1le marinha 11a comprehensão 

rio mesmo )luaicipio, inclusive o mangue ri
sinho á Cidade liora, para aforar os rrne lhe 
n:io forem n•'ces:>ar:o,; para a 5<!l'Yidão do pu
lllico e para JICrceher os f1íros daqucllcs que 
]JC]o Governo eslirerem aforados; go7.ando .. a 
IIIC>IIIa l.amHa sohJ·,~ tlll~ c outros o mesmo. 
'd.ireito qne MII1Jletia á i\"~tçiiu, lanlo cm vir
ltlflc de afnralllcnt.o como de conce;;são de . 
po:;sc. ,, 

roi apoiado. 

O Sn. VEn~1;r.mo offereceu a :.: ;r,uinf e 

E~!EXDA 

"Em lugar ele - para aforar, etc., diga-se: 
- Po1lrr aforar para erlificaçücs os terreno~· .· 

f 
•' 
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Bessfto tle 2U de ~etemln·o 

aJmJa JIÜO aforado,;, flcando J'CSCJ'I'UUOS Oi 

terreno,; aos actuwcs cstallelD"eimcJJtos JIUlJ!i
cos e os qu'e o Gov,erno designar lJUI':J. outros 
quuc;que1·, e u,; neces;;arios par:1 Jo;;raúoJu
ros puhllcus. - Salva a reúacc;;1o." 

Foi UJIUiatla, assim como a seguiute ;;uh
'cmenda, do Sr. ütrneiru de Ca!UJJO>, para 'e 
eollocar olllle melhor Clonvlor, salva a J·cdu
ct;fio: 

''Sal\'Os os prrjuizos ,que e,;le,; al'oramcnt·J> 
possam causar 'aos estabelecimentos tia Jlari
nha ~ acional." 

a urg·enci:J, eulrauuo cm cJ:.::cu:;iiu, J'oi aJJ!Jl'u- . 
I':Jda jlal'a Jia":tr ú ullima tliscus,;;iiJ. 

llav~lH!o l'CIJileriúo u Sr. Santo~ Piutu a ur- • 
g~u~ia Jl:ll':t cutrar jú crn ·dh;cu>sii.u, !li'toi ;ms
SIJil: 11 ~~·' Pl't':õiWé!Ilc uccl:t!'Uil qu~ leria :~ ul
Uula d::-;cus~iiu lla ~e1::ululc :e~sãu. 

uiiUEM !JU IJ!A 

Te\'1! a l' tlis~:h:iÜu u rcquci·imcutu Liu :Sr. 
.\!a!IJ<;L·;: :!c JJar:w~cua, p:tJ'.L IJUC ,;c !J' •::1 au 
Gurcmu a lista ilus Jll'ivilegios l'Xclu,;ivo~, 
IJLW :em cunccúiuo tbde o l" de .JanÚiru· (lc 

J:s:J~. etc. 
Foi aJ!Jl!'OVatlu jl:tl'::\ Jlas;ar ú ul

tima db·cu;;;ão. 

Dantlo-;;,• afinal a materia JIUI' 1:iscuti 13, 
prupôz o Sr. Pre,;idcnle á vulac;iiu o vur:tf.!l'r.
phu, salva;; as emenua;;: JJ~:i>ou; a Clllt!ll'la 
snlHtitu!iva tio Sr. ~larqut·~ i.le C:li':t\'ella;; 
não passou; a emenda do Sr. Ycrgue,Jro, fu! 
a[l!Jl'ol'atb, h~rn 'como a su!J-emewl:t d11 :ir. 

1
1 :'c:;ulu->·:· a d:mis,iio :tdbtla da rctl;u:t;iiJ 

Carneiro de Campos. • 1!a.• e meu da; :i re:;o!uç:io ,;oJJre dcser~ü~s uus 
Por Jar a hora ficou adiada a tl',:w•,:fw. 1 offh:ia'.'S 1!n Exercito e Arupda, · etc., com 
O Sn. Í'IIES!IJEXTI; 1lcsi:;nou Jl~J'l ur;!L!lll do ·Ire; mc!ldu,; atn~,·scutadas lia· antecedente ~cs

di:t i.la ,:e:;uinte sessão até. ás I I ho;·as a ma- s;i''· 
tcri:t adiada, e de]lni,; a cnutinn:ll;itJ da lei \'!eram ;i ~lc,:a as ,c:;uintcs 
tlQ ur~amen!Q. 

Levantou->~· a s·.'~,;iio i.lcpr.'s 1b;; duas hu-

PHilSIVEXCIA Ou SH. )!AIIQUEZ IJE l'Ail.\XM'l' .Í 

J)iscu.w1o da rcsoluçc7o sobre os dc.,·~r(·ües. 

Discussiio da ld tlo OJ'('II.lllcnlo 

,\c!J:uH!o-se jJresente5 3G Srs. Scuauores, o 
Sr. Presidente declarou aherla a sc,:são, c li
tia a nela 1la anterior, fui approrada. 

l) Sn. to SECIIETAil!O particijlOU Cjllr tinha 
falkcido o official ila Secretaria do Sen:uln 
t:arln:; :llaria llercdia. 

Flcou o Senado inteirado. 

O mesmo Sr. to Sccrctar:·o apresentou por 
parte da ~lesa a seguinte proposta: 

":\ ~lesa propõ~ para official da Secret:t
ria n Josó .Jo:tquim de Gouvea Junior, J!Cl:t 
vaga do official Carlos Marla lleredia, que 
falleceu. " . 

o SR. BonGES requereu a urgcncia para se 
1ratar dcst•e ohjr.cto, foi apoiada c appmvada 

1.• D.1 SI'. Vergueiro: ",\rt. l. o SupJHima
>c -- con,;iilerailos de:;ertorrs c como tares. 
\" cruucira." 

Ficou apüíada. 

:!.• Do Sr. llal'l'ü>'n: "No art. !", de]wis d~ 
refurnwtlti:', díga-,:c - De;;ernp~2gatlos." 

Do mewH1 :ir. Ilarroso: ·• .\ rt. G." O tJUC 

.-uh;t:!t!l' este artigo, Jla:':'C para o fim dD ar
t.l;roi :J•. >upprimitla,; as pab.vi·a,; - u,; of!'i
ci~l'> r)l!aliJ'icad·us de:;ertore,;. - Barroso." 

Foram apoiatlas. 

D:11ia a hora. ficou adiada a discu:;são. 
0 Sn. BAIIIIOSO l'•'quercu a continua~tlO t~U 

ili~cu"ãn, c J'ni a]lprovailo. 
Julp:antlo-;;r. dli'CU!hla a materia, propôz o · 

:;,·.- Prc;;itlcntc: cm t• lugar, a rcàa•ccfw, sal
vas as emendas: passou a. cmcndn. do Sr. Ycr
l.!'i!Ci r o ·qu·~ ~e supprima no artig-o 1 o - con
;;idmuHlo desertores c como taes, foi appro
vadn: a I' emenda rio Sr. Barros-o, para que 
no arlip:o 1", depois de - reformado - se Llíga 
- 1kmnpre~ados: passou; a 2' emenda dQ 
Sr. B~rroso para sttbpt.Huir o artigo no c pas
se Jlara o fim do artigo 3", supprimindo as' 

,· 

.·~. 



.. --------------
:no SeiJI':ÜO tle 20 de Setembro 

Jlit!:ll't·a,; -- (J;; ofJ'leia••,; tJII:lliJ'ic:u!o;; de:;erto-
1'~': foi ~Jlfll'OI':ttla, J'ican<l" prejut!ica<l:ts :t;; 

-outl'il:i emendas. 

For~m rcmetlidas ;i Secretaria 
para co!Jocar Jm retlact;iio ~~ l't'mct
ter-sc :i outra Cam:l!'a. 

Continuou a 2• cli;;cus;;ão da lei tlo tll'l;a
tllt.'nto e entrou cm d!scus:;ão o seguinte: 

'· ,\rt. :!:1. Ficam igualmente JlCrtencCJJdo 
dt>.<tlc .i:i ;i;; Camaras :llunicipacs das Provin
cia; maritima;; ·Os ftlros dos terrenos de' ma
rinha na ~:omprchcnsão tlc ;;cus mmücipios, ti 
,•xcrpt;:io do;; 'tJllC c;;lil'crrm occuparlos pelos 
r;talll'lccinwntos da ~!m·!nha Xacional; a;;;;im 
como o,; impo;;tos rle Policia, hal'enào-a:;. de 
tlcnnminnt:ão idcntica :í dos qtw stl arrcca
rlnm na Ctlrtc e municipio da cid:td,e do Tiio 
de .Janeiro." 

O :"n. .CAnXEmo nE C.uu•os o ffercccu tl ;;e
-~ui.:l:r 

E~IEXD.I 

".\ccre;t~ent.c-se ao artigo tutlas as motlifi
en~oje;; fJll<l' ·passaram rucr.rca dos nfnramentos 
do lcrrrno de marinha do município. tlo nio 
dr .T:mciro." 

Foi apoiada. 

Da:HirHc afinal rwr di,cutltlo o artigo. ]lOS
to :í rota~ão, uiio passou: c ficou n emcn.la 
pt·~Jnrlioarln. 

".l.rt. 21·. Emr)na.nio não se cslalleiccer o 
noy,, Danco. os impostos que lhe foram appli
carlos pela lei rle 8 de Outubro· rle 183:3, se
rão incorp~r.1tlos :i rccej!a geral." 

Erwmla offcrcci'd:t pelo Sr. Paul:l Souza: 
".\ccrt•::centc-se - fundo;; antes de 

impnslos." 
Foi apoiada. 

D~ntlo-;;c por discutido, po~lo o artigo ;i vo
tn~ão, foi approrarlo, hcm como a emenda. 

C.IJ>ITULO III - DA REXD.\ PllO\'INCI,\J, 

"Art. 2·3. Todas as mais renrlns que actual
mente SIC armcn.dam, c qné não são contem-' 
pln•lns no capitulo a.ntcecrlcnte, ficam pcrten
cenrlo ri Reecila Provinc!al: c poder·ão ser al
fHalln;; pelas respcc!lvas .\sscmhléas !Jegis-

l:llil'a:< Prul'ir.lCi:tt'>, a,; llll:il'> putleriiu tumhem 
ur!!':mizat· n,; ::na:; The;wur·al'ia,; Pro\'inciaes." 

Danrlo-,;e J.llil' rli,;cutido fui app!'O\'atlo at1í 
as Jlnlavr-as ··- ,\;;,;emhléno Leg:~lativa;; Pro
vineiacs .. 

TITI;{,O J\' - IJISl'üSIÇÜES GJ\11,\l!S 

",\rt. ~fi. O Trihunal do Thcsouro Nacio
nal J'Ica autorizacln para regular as E;;ta~ües 
por onde tl'!ll ·de cohrar-se, sob sua immedia
ta tlepBndencia, a,, rendas ger;acs do Impe
rio." 

"Art. 2i. O ~!inislro e Secretario de Esta
do do;; Negocias do lmper!o nca tamlmn au
torizado a crcar novas aàministra~üe;; do Cor
reio Geral. e a ·marcar· oràcna.rlo:: e gratifica
•:õe;; aos "eu;; empregados, dentro cl:t rtuantia 
con,;ignada para •rsla des]lezn, cc;;:<ando esta 
autoriza~ão no anno financeiro da pre::cnte 
lei: e >endo o mesmo :l!inistro Dhrigado a mh
m~tlcl' :'t a,1prov:u;ão da As;;embléa Geral as 
rcl'oi·rna,; que hom·cr feito." . ' 

Nilo ]lassou. 

",\rt. 28. A autorizaÇão. concedida ao Go
rcrno para reformar as Alfandega;; do Jmpe
rio. pelo ·decreto de 3 de Setembro t1e 18:33, 
conlin:'ra cm seu vigor, durante o anno finan
ceiro desta lei." 

Foi aptn·ovatln com a scguint·~ 

E)Ill:>"DA 

'',\ autorização seja feHa até :JO tle .!unho 
de IS:l~: ·c dentro de:: te tempo apre;;e.ntará :í. 
:\s::embléa Gcr.11 a reforma feita. - l'an/a 
Srm:n." 

"A ri. :?fl. A;; merct\;; pecuniarias não fun
daria:; na excep~iio elas aposent.arloria;;, não 
::erãn patra>. senão da data da lei ria sua rtp
prora~flo." 

·TCI'C lugar a rliscuss:io .i]o § t• rlo artigo 21, · 
qur, ncara adiado para o fim ela lei. 
. IJ<'Il-se o § t•, c pondo-õe á votacão, não foi 

npprovarlo. 
Darla a hora ficou ml:nda a discussão. 
O Sn. Pnr.smExrti dcsigriou para ordem do 

di11. 22: na primeira hor·a, a ultima. discmgão 



Sessão ue 22 ue Setembro 271 
da prOJJO:>tu da jfesa, proponilo um JIOI'O oJ'
ficial ]Jara a Secretaria pela vaga do Carlos 
Maria llcrcdiu; ultima discussão do requeri
mento do Sr. )!a!'lfUez d·é Bur!Jacena, pedi·ndo 
ao Go1•erno a lista dos privilegias exclusivos 
concedidos de 1• de Janeiro de 1832 em dian
te; ultima d!scussiio das resoluções B ll, so
l.Jl\C J ostí 'JlruJOcl de Almeida, não impressa, 
sobre Dcsiderio )!anoel da ·Costa; B C, sobre 
D. Luiza j!arcolina j!athil'de Caetano da Sil
Ya; 1• discussão du resoluçfw, não impressa. 
w!Jre )lanocl Pinto de Miranda; finda a hora 

· a contlnua~iio da lei do orçamento; as ~meu
das impressas ·n. :20, ii projw;;ição do Scnudo 

'·sobre as attribuições dos P1·esidentes de .Pro
Yincias; a resolução n. 30, sobre o dividendo 

· do Dauco; ultima discus,;ão da rcsoll!l;fw nu
mero 2fi, prohibi.udo (I de&padw de Desem
bargadores c coutinuar,iio da uiscussão adiada 
da re~olw;iío solJre capcllas. 

•Levantou-,;e a sessão depois das i!uas ho-
ras. 

SESSXO E•)! :?2 DE SE'm)LBHO DE JS:H 

tro ·da Guerra; u Sen:ulo rcmetteru os do.us 
n•qucrimentos {t Cammi»ão do Guerra e ,,Ia
z·Jnha. a qual deu o :>:>u J•arccer sobre cada 
um dos dito:; recruerimentos, cujos pareceres 
fomm li1!us e appl'OI'ados 110 Senado, nos. 
fJU:ws se dizia que se pcdissrm í•uJ'ormaçõe,; 
ao Govemo; c IJUC ilisses'c .cJual o motivo por· 
rjue tiHha de;;atl cnilhlo aos SUJlplicantcs; qwe 
fõra J'unuado 110 espírito dos JHU'e•ccres que 
o nobre Secretar·io tlo Senado CXJl•<:dio os of
ficio;; nus termo;; crue se via do seu conteúdo· 
que leu; e wnt1nuando disse qr~" nada podia 
haver mai;; simplc,; e exacto; truc o "Iinistro 
respondendo dirigia um of1'icio ao Sr. t• St~
cretar-:o, o (!Utlll era cunor!Jido nos termos cm 
que fui presente ao Senado, o qual havia da 
de;;conlwcer a desc.oJJJJexa i•ncuhei,CJJcht de tal 
officio, 1111e foi remc~ido á Commissão de 
Guerra, Yi:ito que o facto tinha alli tido ori
gem; a Comm!s:;;io oowpou-se de fazer ter
m,ns de comparn~iio cutrc os pareceres d.t 
Commis::fio, ·npp!'OI':tdD:i pelo Senado c os of-
ficios dirigidos au )Iinistro c a resposta por 
eJI.,, dada, c cm 're:;ultado ilo seu trabalhu· 
apresentou o seguinte parecer, que submettia 
á consideração do Senado: 

"A' Commis:;ão de )farinha c Guerra foi 
ncmettido o officio ilo :\Iinistro e Secretário 

DiscuMiiO de resoluções concedcurlo div.ersas de Estado dos !\cgocios da Guerra, datado cm 
pcn<ües. - Di.~cussãu da. lei do orçamento li dr.stc mcz, cm reSJJOs!a a outro deste Se-

·I·nESllJEC\r.u o o ~n. m:C\To mnnoso l'EtmmA 

,\chando-se pre;;entcs 3:! Srs. Senadoi•es, o 
Sr. Presidente declarou aberta a sessão, e li
da a itcta rla antecciJ.rnte, foi approvada. 

O Sn. Dt:QVIl EsT!l.\1>.\, como 1• Secretario, 
p3rticipou que o Sr. Viscoiwle de Caethé, por 
incommodado, não ]Joi.lia compareocer. 

Ficou o Senado inteirado. 

nado, que· tem por lwi'e dous pareceres, desta 
mesma Commissão, e pelos quaes ::e exigiam 
do Governo as precisas iuforma~ücs sobre os 
rcquerinkn!os de dous officiaes, Francisco 
Joaquim Pereira ele Carvalho c Antcmio Fer
nandes de Souza, ambos queixosos de lhe se
rem J.ndderidas pelo mesmo Governo as suas 
reclama~ões, e por isso addicionou a. Com
miss:io cm seu parecer, que na informação 
pedida fizessc men_ção do motivo por que ha

• )lcncionou um reqtK'rimento tle ·Geraldo viam· sido d•esattendhlos aquellcs offkios, tu
Leite nnsto,, pedindo o luga.r de official da do para melhor firmar a deliberação do Se
Secretaria do Senado, rago pelo fallecimcnto I na·do, cm attendcr @ não aos pretendentes. 
de Carlos )faria llercdia. .O ·)fi.nist.ro, em ~ua respo;;ta, não deu as-

informações pedidas, e sem allegar motivo ex
Foi rmhcttido :í Commissiio de pressa e determinado de assim o praticar, oe

:\lesa. 

o Sn. nonGES, obtendo a' palana. disse que 
ao Senado requereram 2 l\[ajorcs -de 'Pernam
buco que se achavam privados do pagamen
to de seu,; solllo~ cnrrcsponrlcntc~ li,; suas pa
·lcntcs, ..-m cnnsequcncia de orrlem llo ~linis-

cupou~e de taxar o Senado de inadvertido'm 
rcdacç:io dos .officios enviados; mostrou-se ·ar~ 
fend!·do por »ntendcr que nclles se havia cx
tra.nhado no Govemo a sua decisão para com: 
aquellcs officiaes; afflrmou que desconhecia 
o estrlo da corresponrlencia rlo .Senado para· 
com o, Po1lel\ s Politicas, mas termino-n fi-

• 
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mlmenle cum a gt·ariu>a prutllC"a de satis
fazt•r ao Senado, se de nol'o se lhe podi;;;;o ll-

1tt:>traçiío do nrgoc:o, g-uardU'do, porém, o Jll'<'

ceito de que ne>ln in>tancia se não cmpreg .• -
ria outra p!Jrnse qn~ não l'os,;e a simph•;; c 
isolada ]Jalnna - in[OI'IIIaçtio. 

:\ Commis~;io, poi;;, a!temkndo sérianwnl e 
,ohre a respo;;ta do Mini;;lro, de;cohro que clle 
não del'e-nrlo dt•;;conhecer o direito <1~· pot:
•:ão, que tem qualt}Uer cidadão ú As,;cmhléa 
Geral, não rlcve tamhem d·2scon!Jeccr que os 
o fJ'icio;; dirigidos ao Gol'crno e pedir-lhe in
t'tn·mncõe;; afim de poder dilferlr :tos peli
cionar:o;;, dt'l'erão srr -con,~edhltl:> em termru 
tão claros e cxprt•s;;o,; que nada tleixeíu o dc
·sejar, para conlwcimcnto da nuteria fJlW tem 
de discutir-se'. até ]IOrque cm J;ogra f;'Pl'3l lü
rta;; as Yl'Zl'i' que ::e i·nforma sobro far.lo pro
prio, sempre se d:í a· raz:io do procedimellttl 
praticado. isto é. ::empre se iwJi.ca o molii'·J 
qlk' deu furulnm~11to aos acto;; IJUC 5t' quer 
wnlilar. 

Comparando. porlanlo. a Comnú;;ão a t'l'i
dencia dc,;te Jlrincipio com o modo eom que 
o ~Iini;;tro se expre::::a na ma resposta, sup
pür que cllc Wni;;tro não J~cconhec.• na :\s

. semhléa o direito de pedir ~to Gorerno infor
ma~õc,; circmmtanciad:u; ;;o!Jro scu5 acto;; n.d
ministratil'o;;. ou que quando mu!io ,;e lhes 
hourer rlc dar se derer:io entender gracio;;ns, 
JlOI' mero cffeilo tle auxilio c ·c.oop:mr.ão:ncm 
ma!,; farorawl intclligcncia ;;e pódc dar :i sua 
rc;;po;;ta. 

SlU'prcllcndc, pois. à Commis>iio a cxtra
nha idéa à•t' que o :llinistro dc.;C{)n!Jcça scme
Jlul.nto diroao, taJlfas c repetidas vezes cxcr
i:!iado, c sempre rcligio,;ameJJt.e sati;;fcilo por 
todos os ;;cus ante~e;;;;ort'5, cm del'ida ohc
dicncin :í di;;po;;ição dos §§ o·, !)•, 10, li, 1~. 

13, 15 c IG do art. 16 d:t Constilui~ãn. c niio 
meno;; a surprchentlcm a< · offrnsa,; feit:~,; ao 
Senado em todo o ma:s conteúdo do ;;cu of
ficio, portTl!C scntlo uma vcrrlad·.! rt•conhccJ
à::. c incontc;;tareL qnc o !'cna,Jo tanto por · 
cff~ito do caracter indil'itlual do carla nm de 
seus m,·mbro;;, qnantn por adcxtrado, cm cs
par•) de no r c annos, na;; formula,; rio G onr
no Constitucional, jtímais deixou tlc ::cr cir
cum,;pedo r ntlt•nr.io;;n !'lll ;;nn c~rrr,;pontlr.n

cia com o:: mal> Porlt•r:;; Polili·w;;, c não fo)i 
até hoje taxado por nenhum rios agonies do 
Porlcr Executivo õomo acaba. de ser ]leio 
:~ctual ~!inistro rla Guara. ~Ia~ é compativcl 

CtJIIl a úigouHiado do SP~IItdo r ncctat· uma JHJ
lemica ;;obre matcria tão odiosa; antes pelo 
:•untrario relevar por c:;ta vez o desus:tclo es
tylo tla resposi:L l]U·e recelleu, na esperança 
:ie que o ~linistro rcparurti a sua .inadvertcn
cia, não a::s:guando cm outra oceasHio offi
dos dit·igidos ao Senado, que tenham sido re
rligidos por ot'ficiacs noviços nesta sot1e d•c 
correspondenci:t. 

:\rtui lt!I'Illina a Comm1ssão as suas refle
xõc,;, o é de parecer que no s<C~!Hdo em quo 
clla,; s;1o CX]Jrimi·dn-s, ,;o repila ao Ggverno a 
!'t>quisi~fw •la,; informar.ües conforme lh~ 1'o
t·am pedidas, e "ohrc a oxpro,sa rc,;ponsal.li
litlridc que lhe. impõe o art. l:l:J tla Constitui-Ir 
•:iio e da l'l'i que o declarou. 

Pa•;o do Scnatlo, cm 20 de Sotomhro de 
tS:lL - José l!fna6o /Jurae.~. - Cnnde ele 
T.aaes, com rcstricr;ão." 

:\Iandou-sc imprimir com urgeJJ
eia. 

OROE.\\ 110 DIA 

!'ri 111 rim paJ"tc 

. Entrou cm discnssão c foi approvatia a pro
posta da ~J~;;a relativa a ser nomeatlo official 
rla Secretaria do Senado Jo;;é .Joaquim de 
Gour~a .Junior. pela l'aga do falleciuo Car
Io;; ~Iaria llorcdin. 

Foram aJJPrOI'adas ,,m ullima. discussão 
]Jara ::e rcmcttcrem ft outra Camara as se
guintes 

RRSOWÇÜES 

:\ t •, appmrandu a tenr.a ·do 3CO·S, Ctlllcerlitla 
an ~larechal tle Campo graduado José ~ranocl 
tle :\lmdda: a 2' approvamlo a tcn~a de 30{)-S. 
cnncedirla a D. Luiza ~lnrcolina ·~Iath'ltle Cac
t:tuo tia Silra, cm rrmnncração rios scrriços 
militare;; de SOl! fa]]ecir]o 1Jal: O llrigarlciro 
Fr:1:ncisco Caetano da Sil1'a. 

Foi approvaila <tlll 2' rl:;;cmsão e passou 
para a ultima a rcsolur.ãn autorizando a qnal
flllCl' dos Dircctorc,; rio,; Ctmn;; .Jnrjt!icos elo 
lmpt•rio a ndmittir a fazer exame de Geo
metria r rias matc.rja;; tln ;-,• anno ,iuriclico a 
:\!a.noel Pintn tlt• :l!!ranrl:!, c Jln;;sar-lhe carta 
rle hacharel, quanrlo approl'atln. paganrln a. 
matricula do se:::unllo annn. 

Foi approvadn cm ullima tli,;cu,;,;ãn o TC-

. I 

1 
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F-oi apoiada, .assiiu cOJUil a ~egulnte suh
emenda do Sr. Vergueiro: 

''E o;; artigos H e 4.:i." 
Foi igualmente apoiada, e' entraram em 

discussão. 

Dando-se afinal a materia por discutida, 
Foi- approvado. posta á votação a emenda !lo Sr. Paula Souza. 

IJur.rim~ntu tlo Sr. ~larqucz de Barbacona 
para que se peça ao Gow:rno. uma lista do> 
rtrlvile~tios exelu>ivos concodÍdos pelo · mes
mo Governo de I de Janeiro ·de 1832 até hoje, 

·.acompanhada da cópia dos 11cspectivos direi
tos. 

~ Sn. PnESIDJi:>~'TE convidou o Sr. Visconde não ·passou, as5im como a do Sr. Verguelro. 
de ·Congonhas do Campo a tomar · a'!!sento n~ ·o Sn. RonnrauEs DE CAm'ALIIo offcreceu 0 

~lesa. · seguinte artigo addítivo para ser oollocado on-
Continuou a discu;;são S<lbre a lei do orça- de melhor convier: 

menta. · "E' extensivo aos officiaes da Secretaria de 
Entrqu em tli,;eussão o § 2• do artigo 21; Estado dos Negocias da Fazenda o decreto de 

foi approvado, salva a redacção. 25 de Agosto de 18:32. " 
Declarou o Sr. Prcsidl.'n!e entrar ~m dis- Foi apoiado e entrou em discussão, sendo 

eussão os seguinte;; artigos: afinal approvarlo, salva a redacção. 
' "Artigo 30. Ficam em vigor todas as di~- J~oJ·am approvados os artigos 30 e 31. e afi-
posi~õcs da lei do orçamento de 8 de Outu- na! a lei assim emendada .para passar· á ulti
bro de 1833, qU·•! nfio versarem particular- ma discussão. 
mente sobi·e a fixação da receita e despeza, l~oram approvadas em 1• discussão, c en-
e que não ti\'erem sido ou fúrcm .expressa- ·Iraram em 'segunda a;; seguintes emC'Ilda~. 
mente revogada;;. feHas c approvadas pela Gamara das Deputa-

" Ar!. 31. Ficam sem vigor, c revogada;; as dos ao pr()j~cto de leL do Senado, sobre attri
disposiçõrs em contrario. 

Paço da -é amara dos Depu-tado:;, etc." buições dos Presidentes de Provincias do Im
'perio, as qnae,; foram por sua. ordem r!iscuti-

0 SR. PAULA Souu offereceu o seguinte ar- rlas e approvadas: · 
ligo additivo para ·ser collocado ond,e melhor 
convier, salva a redacção: "Art. 1•, accrescente-se no fim - A auto-

" As contas •annuaes constarão de todos os . ridade, porém, do Pr.esid ente da Província, 
artigos ou rubricas quantos haviam no orça- em que estiver a Côrte, não comprehenderá 
mento respectivo, de· que se dão C()n!as." a mesma Côrte, nem o seu município. 

Foi apoiado. c ~ntrando em discussão sub- O ·artigo 3• seja substitui do pelo seguinte: 
stou-se ·a discus;;ão d()s artigos acima, e afi- "Os Presidentes das Províncias do Rio de 
nal foi approvado. Janeiro, Bahia, Pernambuco, Maranllão, Pa-

0 sn. AL:>lEIDA R :\UIUQUEllQHE offerecctl rá, ~finas Geracs, São Pauio e RiQ Grande do 
igualmente 0 seguinte, para ser tambem col- Sul terão o ()rdenado annual de quatro contos 
locado onde melhor convin sal\•a a r.eda~ rte reis; os das outras Provincias terão o de 
cção: Ires contos o duzentos mil réi's." 

"O Governo fica autorizado para mandar O artigo 5• seja substituído pelo seguinte: 
pagar drsde já, pela Thesouraria Geral da ".\o Presidente, a.lém das attribtiiçõcs mar-
Côrte os ordC'nadns dos membros dú Corpo cada5 na lei da reforma constitucional, c nas 
Legislativo que núo puderem exercer os seus rl-emais leis em vigor, compete: · 
empregos, 110;: termos .em que falia a Consti- "No § G• supprima:m-sc as palavras - quan-
tuição artigo :\3." · do por· lei não esteja designado quem os deva. 

Foi apoiado, e entrando em dis·cussão, pos- substituir·" 
to afinal á votação. não passou. "§ 7•, additivo. Commetter a empregados 

Continuando a discuss;io dos artigos 30 e geraes negocias provincia·es e vice-vorsa." 
31, o Sr. Paula Souza offercceu a seguinte "Os paragraphos ;•, s• e 9• do projecto pas-

"Fica derogadQ o artigo 43 da lei de 8 de 
Outubro de 18.13." · 

'-,~i 

sam 3 ser s·. n• c 10." 
§ H, addit.ivo. Decidir temporari-ai~cntc os 

conflictos de jurisdicç;io que ;;c suscitarem 
entre as autoridade-s da Provincia." 

"O § iO passa a ser 1~. 

. -. 



H. 

!I 
!i 
t<\_'c 

fI 
f{ 

I 
',; 
·'t 
,'1 

i '. :I 
,I 

... 

"No § 11, r1uc pa,;,;a a ~er 13, :HIJIJll'imam-~e 
a,; palavra·~ - .~ das Guardas :l·a~ionaes." 

"{). § 12 passr. 11 ser 14." 
"O arti~o fi• ~ejn snb~lituidn JHJlo :;eguinte: 
.\ :\,;;emhléa Geral Le;:risla1i\'a Provinci,\1 

!JOmearú ,;eis cidadão,; pm·a >ervlrem de Vice- · 
Prcsident.cs, um no impedimento do outro. 
,\ lisl11 de!le,; se1~i l1•vada an l!DJICratlor por 
iutcrrnerlio do Prc;ideute t1a Prul'iuci:l, e com 
informa~ão deste, afim de ,;.•r rletPrlllinad'i 
a ordem numerica ·ti:~. stlh,titui~ão: entretan
to serVirá •de Vice-Presidente o que •.•stiver cm 
primeiro lugar na lista, 1m na !'alta destes o 
immediato. 

Tanl.o a lista do:: eleitos pela ,\,sembléa· T.e
gh:Jat.iva Provincial. como :1 rnviada. pelo Go
verno, ser<\ remettida por cópia ii f.amar:t 
l\lnnicipal. pma P'ta <'hamnr a. quem competir 
na falta do 1PJ•nsident.e. E t1uando o primeiro 
nomeado se achar muito distante da Capital, 
ser:í chamado para (l substituir aquelle que 
se seguir na ordem da nomeação, e que mais 
prompto esth•er, o qual sómentc srrviJ·.i em
quanto ;;o não apresentar outro que o prt•· 
:oir1a na ordem nnmerica da. lista, e a~sim suc-

bléa em :;e:;são se1·J. \! juram~·nlo Jl!'(ljjtado n-a.s 
mãos do .Presill~nte rla C:uiHwa Municipal da 
Capital, reunida clla, e f:~.zeudu-se immedia
tam~nte publica em trnla a tProvjncia a sua 
~Jo;;;e, por edita•'" das 1:amm·as respectivas." 

"0 ~J·tigo li S<!ja ~UTJtH·imil!u." 
"O ;u·ligo 12, qtw 1>assa a ser u 1:~. seja sub-

stituillo pelo sl~guintc: · 
O Presidente c o Vict'-J>rcsidenle não po

derão receber outro -algum vencimento por 
qualquer titulo <tnc. s~:ja, :i excepção do que 
lhe competir por apo:oental10I'ia, mfilrm-a, ju
bilat;fio, lença ou peu,;ã{l." 

":\rt. ·12, addilivo. Fica extinclD o Conse
lho da Presidenci-a; e <L' attribuil;ões que com-· 
pef.i.am ao Pr~:Sideule em Cou~c1ho >erãn por· 
dli~ ~ÚillCJJie eXeJ·cidas." 

.. P:u:o da C:rnHLJ'it dos Dt•pul.ados, r! e." 

Passaram ii ui!Jma discus,;ão. 

Foi approvada em primeira ·discussã.o ·e en-· 
trou em segunda a seguinte 

RESo!,l'Ç.\0 

cc~simmente ai{~ n primeiro della." "A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
"() artig-o 7° ~eja ::nhstitnfdD peli1 scguintl(': Art. 1. • Fica autorizado o Governo a mar-· 
:\ A::~t·mhl1ía Legislativa Provincial mno- car um novo prazo, ·dentro 1lo qual os possui

vará rsta elei~fto ~ar1a dons annos, podendo dorr.s de notas do velho padrão do extincto 
reeleger os mesmos." Banco do Brasil poderiio apresentai-as para 

"'O art.igo so sej:t substituído pelo seguinte: serem substituída.~. pelas do ·novo padrão ; 
"Emqnanto a. A•ssembléa .Legisla.tiva Pro-, fJnoo este prazD dei:-.arão as mesmas notas 

vinci·al não fizer esta e1ei~ão, :;;ervirá de Yice- de >r.r trocadas. ou sub~tituidas. 
Presidente o membro mais votado da mesma Art. 2. o Os fundos apurados em dinheirn 
Assemhléa·. srgnindo-se nn. sua sub~tit.U'ição actualmeÍJte existentes noo cofres do Banco, 
n que-se a.cha. rli::posí.o no fim <lo artigo 6°." e caixa.~ filiaes, e pertencentes aos Accionista.<; 

"O artigo go s~r.ja snllstitnido pelo seguinte: serão divididos entre os mesmos :\cclonis
"0 Vice-Prcs-idente. durante a sua s~rven- tas, ·segundo a importancia de suas acções, ou 

tia terá. o mesmo t11atamento, e vencerá por capitae:s que ~hes perten~;am, ficando para esse 
int.eiro o ordenado que competir a() Presiden- fim ;;1íment!' revo~ado o .artigo 21 da lei de 2.1· 
te, quando por qualquer impedimento o mes- r1 · .~~~lrmllro tle 182!1 . 
mo Presidente estiver privado de o receOO?, ,\ri. :1 " Fira 1amhrm o Governo autoriza
n:i conformidade rla lei: terá, porém, a ~ do a fa7.1~r nma composi~ão com a adminis
tarle sómente, se o Presidente, ainda que tm- !ração rio rxtincl<~ Banco 110 BJ\'lSil que termi
pcrlido; l.iv.er ilireit(l n rr.cebe.r o ordenado." ne todas -as contend·as entre o Thesouro Nn-

1) nrt.i~o lO seja ~nhstit.uido pelo ~egu.inte: cional e a comj}anhia do mesmo cxtinc!o 
"O a['tigo lO ;;~ja sulli;.titnido p.clo sc!rnlnte: Banco. 
n_ .pr~~iilente c Yiec-·Prr~illcntr• nfto poderfw 'rt 4 o F' d d • d d' · " . ·. Jcam oroga a' ,o a~ as Jspo"-

rntrar "m exercício sem primeiro prestar ju- ~ÕI'~ em contrario. 
ramcnto rle hem ->crvir o emprego nas miios Paç() da r:amar:t d{ls Deputado.,, etc." 
d? :rcsillcnle. da Assembléa Legislativa Pro-, O arti~to 1° f{li approvado sem debate; ao 2• 
VJJJCJal, estando est.a reunida. · o Sr. Paula Souza offereccu o seguinte addi--

Não se achando, porém. a mesma Assrm- t.amento, salva a rednc~ão: 

' 
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"Depois de reduzido; .os 500 oonto,; que mel- 1 ~M de Consulta do Conselho 'lie Fazenda lhe 

teu o Governo no :Banco pnr emprestimo." 1~oi concedida. 
,I 

Fui apoiado. L' afinal approv~do O me;;mo de:;tino. 
o artigo com o addltamento. 

o' Sn. i" SEC!IETAIUO leu um pa:I'OOOO' da 
Os artigos 3• e 4.• foram approvado,;. c'llll;;rt ~obre o l'equerimeato de G~raldo Leite 
O Sn. PRESIDF.NTE propõz a resoluçflO Intra i:a:;los; a .t,;onuni:;,;ão era de parocer que ha

passar :i ·ultima diseussã{l: venceu-se que vendo ai:nda a mesma o~·aziio que l10u v e para 
.sim. se ·a.dmittir o SUJH':J. numerario Jo5é ,Joaquim 

Dada a· hora o Sr. Presidente designou para de. Gouvõa Junior, qutJ pas<'ou a effex:tivo, e 
o~dcm do dia: ultima discus;:ão da resolu- çoncoi·rendo no supplic.al!lc a,; qu:~:lidwtles exi
ção não imprr;;sa, ~obre Manael de Miranda; 1 gíd·as, devia se1· admittido ao 1ugar de supra 
a rllscussão •a(liada da r~soluçiio sobre capel- aumerario cm luga.r do mesmo José .Joaquim 
la>; ultima discussiio das emendas. á. '·lei do de Gouvêa ·Junior, com o vencimento qtw· es
{lrçamento, e ultima:; discussões das cmen- te pe-rcebia, pago pela .folha da· Secretaria do 
rias ao projecto sobre attribuiçú()s das Pre11!- Senado. 
d'rntes de Província; ultima discw;sã·o da re- Pedio-se a urgcncia, (l qual foi apoiada, c 
:;olução n. 30 sobre o divfdendo dos fundos approvada, · ficando JlOI' con,;equencia para.· 
do Banco. , cnkar em di5cussão na seguinte sessão. 
• Lev.:mtou-Fe a se;são depoi:; das duas ho- O Sn. AfATT.\ B.\CELLAn participou que o Sr.· 

ra.<. Oliveira não comparecia opor incommod·ado. 

SESSÃO EM 2:l DE SETE~!,Bf\0 DE 183-í: 

f'llES!llF.XC!A no Sll. ll!Po'TO IIAIIHOSO PERJllllA 

Di.~ettssão da lei do orçau~ento. - Discw;são 
do projecto sobre as atlribuiçães dos Presi
dmtes de Prot•incia 

AIChandoQ-se prc~ntfrS 3i Srs. Senadores, o 
· Sr. Presidente decbrou nh~rta a ~c.<5fio, .• ~ lida 
. a ,ll:(',fa da antecedC>nle. foi a>pprovadn. 

O SR. t • :SF.CRE:TARW le Jt o sc.g:uinte 

F.XPE!l!P.XTF. 

Uma pa:rtlcipa~ão .do Sr. ~farqtW7. de Ca
r:ll'r.llas, que por incnmmNdarln nií<J podia 
comparecer. 

Um· requerimento dr D. Tsabel Pires, D. 
Francisca Pim;; c D. Carlota Pi·re", pe'dindo 
a apprnva~ã{l rh trnça. cnnccrlida. pelo · Go
verno pelo~ servi~.os de seu pa.i, o Chefe de 
Divlsão .. Jo~é .Joaquim Pire;;. 

':\' Commi,ssão ele Fazenda. 

Ot~tro dn Marechal do Exercito J o:1o de 
Deus ·Merma Barreto. !}Càindo igualmente a 
.1Jlprovaçi1o da trn~a il;• 300$. ITUr. por re.solu-

Fico a o Senado inteirado. 

O Sn . .\L\nQUEZ oF. BARBACENA, •por parte da 
Commissão :de Faz·enda, leu um pll!rooer so
bre ·o requerimento de Antonio -da Cruz !lfa
cha.do; Escrivão dos Feitos .da ,corõa e Fazen
da ·ela Província de Minas Geraes. no qual pe
de se lhe ma:nde pagar o seu oNlenado, e re
presentação. do ,CO'llSelho Geral da mfrSma 
PTovincia, rpedindo a suppressão da àl!speza 
do seu ordenado. 

Ficou sobre a 1\fesa. 

ORDEM DO DIA 

Foi a.pprovaria ~m ultima ~H.scussão, para 
;:,! rem~tt<lr 1i úUft!'a Ca:m·ara, a. rewlução au
torizando i) Director ode qualquer dos cu.rso;; 
Juridic{}s do ,Jmperio a admHti'r .a fazer ex.ame 
de Goomotria. e das materias de 5• anno jurí
dico a \\fanoel PJnto ·de :r.nraillda passrur-U1e 
ca.rta de baeh~rel. ITlllllllo!io appoo;a:do, pagan
tlo a matricula tdo 2• anno. 

Segulo-;;e a discussão da lei •do orçamento 
com as .emendas aipprovadas na 2• d1scU'ssão. 

. Propôz o Sr. PresidenttJ se a. diseus~iio se
ria em globo. vencendo-se que n~o. e sim que 
fosse por capitulo. 

O Sn. PRF.SIDF:NTF. declarou PSiitl' cm di~-

/ 
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cussão o capituio 1' •da lei, .e a :parle que. lhe 
é relativa da lBi de 8 de Outlllbro de 1833. 

·O Sn. 1\oumauES DE c.utvALI!o mandou á 
M(lsa. a roguinte emenda. .ao § I" <ln art. 2': 

"Acerrseente-j)e - desde já." 

f{li aJlOiad·a.. 

O Sn. SATUilNJNO mandou á ~ksa a seguinte 

\ 
);)JENIJA 

"Supprima-se na emenda feita cm 2' dis
cussão ao § ·i • 'do :wtigo :'!', a,; pala.vra.s que 
se seguPm depois da .palavra - ordena:tlo$. ·· 

Ni1o foi apoiada. 

O Sn. i.\IAIIOUEZ DE CARAVELLAS mandou á 
Mesa a seguinte 

E)ll!NDA 

"Fique instaurado o § 1' do' artigo 3'." 

Foi a}•oiatla. 

O Sn. VERGUEmo offereceu o seguinte 

ADDITAMENTO ,. 

"Os lentes não podcrão accumular out11o 
ordenado." 

Foi apoiad{l. 

Dando...;;e afi•na1 a materia por discuti·da, 
foi ap,ll'l'ov.ado o capitulo 1' conf{)rme pa.ssO'll 
cm wgunda ·discussão, com a emenda do Sr. 
Rorlri.gues de Ca.rv·alho, off.erecioda ao § 1' do 
artigo 2', salva a. r.l\dacção feita ao mesmo 
pa:ragraph{l, e nã,o passaTam as maL'> emen
das novamente ·{lffereeidas; foram igualmen
te appTovadas -as .emendas fe.itn.s á lei de 8 de 
Outubro na parte relativa ao · ~linis-te,rio do 
lmpCII'i<l, e approvadas em segunda odiscll5são. 

Discussão do K:apitulo 2'. (Vide sessão ode 16 
do corrente). 

Nã{l soffreu aJtílra~.ã,o, nem a lei .de 8 de 
Outubro, a q.ue se refere; e foi t.al qual ap
pTovado. 

Diseussrw do ea.pitwo 3•. (Vide sessão 
de 16). 

Foi approvado conforme passou na segun
da .l(]iseussão o CBIJliiUlo, e .foTam ap)}rova'!l.as 

as emendas ·offerecidas, e approvadas na 2' a. 
lei de 8 de· Outuhr·o· de lí.t~3 na pante :relativ,L 
ao MinisteJ'io da ,,larinha. · 

Discussão do capitulo .;,•. (Vide sessão 
de 17). 

Foi :tpprovado o capitulo e a pa,I'te da lei 
de• 8 de Outubro· que é relativa a.o :'\Iinisterin 
da Guerra, couforme passou cm ~cgunda dis
cussão, fica.nd·o salvo o fazer-~e me-nção de 
que a despeza da..~ .pensões dos ·aJumnos da 
Academia Me.dica. •passa a ~r· considerada. 
como de~peza geral. 

Teve lug-ar o capitulo 5• e ·seus artigos; per-· 
toncL'ntes ao Minis!eri{l da Fazíln1Ia. 

O Sn • .\LBUQUF.IlQllR ·Ol'fcrp-c.eu a ~eguinle 

DIP.NOA Alllll1'11'.\ 

"!'ia suppressão feita ao § 12 do artigo s• do 
~lini~t,erio .rJa Fazenda, diga-se dCBde já." 

Foi a}wiada. 

J u!gando-se .discutida a materia., foram pos
ta~ :í votação iJlOr sua ordem as emendas e fo
ram a.pprovadas, Sílnd'o a emooda do Sr. Mar
quez de Barbacena relativa a{) Administrador 
da Typographia, approvada como saJva <la re
dacção: ·propondo-se a emenda .do ST. Albu
·IJUCJil!Ue, apresentada. ne'~ta S(ISsão, foi appro
vada. 

Entrou em discussão o artigo ·I' da presen
te lei, com .referencia á lei de' 8 d.e Outubro 
.de 1833 na parte re-lativa ao \\finisterl<> dos: 
Negocias Extrangeiros, e foi approvado. 
Segui<>~se o titulo 2• e seus arrf.igos e foram 

approva1dos como o ~inham sido na 2• dis
cussão, bem como o artigo additivo do Sr. 
Paula Souza para se collaca:r (mde convier. 

O artigo 2• do capitulo 1', titulo III, foi ap
pr{lva.do C()m a suppressiio da citação do ar
tigo, conforme a emenda rio Sr. Paula Souza. 

1 
· Segu1o-se o capi-tulo 2', da Renda Geral,. 
com as .emendas approvadas na 2• discussão. 

Yierrum á Mesa as ~eguintes 

F.MEN'IlAS 

Do Sr .. Borrges: "Art. 22 § 2. • Supprima-sc 
depois da palavra - municipio - o resto do 
artigo." 

O mesmo Sr. BOTge~ .pedia para fazér o se
gnint.e 

·, .' ~ 
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AIJOI'I'A~IE:s'TO 

"No principio do pa.ragrapho diga-se - u 
. l'IJ'Odimonto dos l'óros do;; terrenos de mari

nha na cornprehensão de seu município." 

continuação lia 2' discussão da re;;oJução adia
na. da. resoltu;ão ;;oln·e ewpellas; 1' e 2' dis
cussão da reSQllll;ão 11. ~8, wbre providencia~ 
na rlepa rtil;iio do The;;ouro; :J• di:;cu;;são da 
~'C"Solução n. :!ii ~o!Jrr D~,;pac!w,; de Desem
bargadores e pa:1·eceres de commissões. 

' Do Sr. Duque Estrada: ''Supprima-se o. 
§ :!,• do aTI.igo 2~ e suas emen-das snbstltn
tivas." 

Levantou-se a sessão ás .duas horas. 

Foram apoiada.,;. 

Julgando-se bastante .discutidas as l'mendas 
foram apJlrov~das como o tinham :;iuo ·na 2' 
discussão as a:presentadas pelos Srs. Y~rguel
ro c Carneiro rle Campo;;; foi igualmente ap
prov:tdo o arltlita:mento ol'ferecido pelo Sr. 
Borges ncs~a .sessão -ao·§ 2• do artigo 22, nãu 
sendo approvada~ a emen'!la do Sr. Duque 
Estrada c outra do Sr. Bol'ges. 

O artigo 21, foi Ul)lprovarlo com a emenda 
do Sr. Paula Souza. · 

O artigo :?5 JHtsson com a suppres:;iio ap
prov:ula. ·na. 2' ·discussão. 

0.,; artigos 20 e 2i foram supprimido,; como 
o ~.inham sido na 2' discussão. · 

() artigo 28 f.oi apj}rova:do com a emenda 
do Sr. Pall'la Souza, apresenta1da na. 2' dis
cussão. 

O a.rtigo 20 foi imprimido .. 
0 artigo 30, bem ,cOmQ 05 artigOS a:ddifiVOS. 

a.presmf.ados pelos Srs. Paula. Souza c Ro
drigues de .carvalho, foram appro\':tdos. 
· O ·artigo 31 foi approvãdo. 

O Sn. PnESIDF.XTE propôz ~e o Senado dava 
por finda a. discussii.o •da lei: venceu-se que 
sim c que se remettcsse á Commissão rle Re
dacção. 

Tiveram ultima discussão as emendas fcit.a.s 
p~la Camara .dos S'J'S. Deputwdos ao projecto 
de lfli sobre as att·ribnições dos Presidentes de 
Províncias; propondo o Sr. Presidente se ~e 
discutiam as emenda.~ er~ s{'para.d.o ou em 
globo, venceu-se que fosse em gl.obo. . 

Fora;m lidas .é p-or sua ordem !Cida.s as 
emendas approvadas. 

.Propôz o Sr. Prcsi•rlente se o Senado appro
va;va o -projecto com ·as emendas para ~ubi.r á 

,Sancção, v~nceu-~e que <.;im. 
Por estar para dar a hora o Sr. Presidente 

designou :para ordem do ·dia a l' '!llscussão 
do parecer .cJa ú\Icsa sobre o .mquerimento :do 
Padre Geraldo teite 'Bal'll()j!; ultima discussão 
da resoluçii.o sobre o dividendo do Banco : 

SESS,\0 1m 2·i: DE SETE~fBRO DE 1&% 

PRI!SIOI!XC!A ·no SR. !.UJZ .l 0.\QU!:!If !JIJQUE ES

Tfl.\!l.\ Flill1'.\l111 llE )mX!lOXÇA 

Di.<cu.<.<tio do requerirncoto de Gemido Leittr 
Bastos, em que pede w· admiltido O((icifil 
de Secretm·ia do St!IWtfO, -;- Discussão da 
resolução mandando dividi/' os fundos exis- . 
tente.~ no Banco e suaN filiae.~ para' seu.~ w:
cionista.~ 

Achando-se pre;:entr:: :?8 Sr:<. ~cna.rlore~. o 
Sr. PrP~idl'ntc rlcclat•ou aberta .1 sc";io e lida 
a acta 1da antecC'rlentc, foi approvarla. 

O Sn. Vrsco:s-nE or. Co:s-aoxrr.\S llQ CA~!PO 
leu um officio rio Secreta.rio da Gamara. do!'
Drputnrln,•. ac()mr~nhanrlo as ~rgnintr~ 

m:SoT.UÇiiES 

I. • "-~ Assem])léa Geral Legislativa resolve: 
Artigo unico. O~ emolumeont.os .d-e que trata 

o decreto de 8 de Junho de ·t831 serfLO arre
cnd ado~ por Inteiro para. a Fazenda PuMicn, 

·etc." 
2. • ":\ Assembléa Geral Legfsla.tiva resolve:· 
Ar!. 1 • • · Está eomprehendxlo na disposi

ção da Ca•rt.a de Lei de 6 de Nov{'ITI!bro de 182i 
o Engenho Novo, denominado ·de· Santo Anto
niQ, sito no Districto de- Goyannn, etc." 

3. • ·• A Assemhléa Gm-al Legi~la:tiva resolve: 
A rt.. 1. • Ficam .pe!'tencendo á C amara Mu

nicipal de~ta cidnrle 1do Rio de Janeiro e po'
tos á sua ilisposiçií(J tpara me.rcados. etc." 

Foram a imprimir, 'não o e&ta!l'do 
j:i pela outra Camnra. 

O Sn. BonGF.S requereu que a. 2' resolução 
fo&sc remettlda. á C()mmissão de Legislação, 
onde estava um rcquel'iment.o do Provedor e 
Irmãos àle5ario~ .rJ.a il~nt'a r.a$a da 1\fisr'l'icor-
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dia, expontlo rruc o · engmrhciro .de qui! tra.ta 
a" rcso!ut;ãu Jlerlcnce :'t mesma Santa Casa., 
etc. · 

Foi UJlJH'OVado, hclll COIÍ\0 u 1'~
querimento do Sr·: P~u1a Sour.a 
pa:ra que ·,;~ JlCdi,:;um ü Camara dos 
Deputados os ·d·ocumentos que hou
l'csseut sohre ~omclhaute ·ulljccto. 

Ll't; mab o :'t·. Y1sconde de CuÚg.onhas um 
officio .do ·~fini:;tro e Se.crl!t:urio ne Estado en
carregado inrtcrinamcnle ·dos ·Negocio,; U:L Fa
zenda, remettendo· as chaves plirtcne·entcs á 
Joja. da casa do ::iénado, que linha r.equi,;itado 
o mc;;mo Sen.ndo. 

Foi .entrel('ue a ch:n-e :i t:ummis
~r''' da ~lc>a. 

Ottlro 'ol'J'ieiu do ~Iini,;tro e Secretario de j 

·i 
~ 

,J.• lJ. lsa{Jel Pires, D. !o'rauei,ca .Piros o 
IJ. Car·luta J·uaquina Pir•t:<~ JJ.Crl1llll a ll!Ji]lrova
ção ·da tença de !!20$000 que lhes foi conce
dida em remune.ração de servi~~os de seu 1);li 
Joaquim Jo~é Pires, etc. 

2. • O ~Iarechul do Exerocito Jo:io de Deus 
,\lerm:L Barreto, tendo rJht.iuo etln r·emunera
ção de seus serviç.os, por espaço .de f'J(} annos, 
um~ .feu~.a de 300.~000, etc. , 

Foi a ilnprimh· o · ;!• parecer e 
quanto ao J" o Sr. ''la:J'CJUCZ de C<~.
ra I'Cllas J!Cdiu a urgeuciu pwra ,;er 
•dispensada a impressão e entrar· cm 
discussão; foi apo.iada e appi'O\':tda 
a urgcncia. 

Estado, enea:rrega.tlo in·terin:tnwn1.e dos Neg.o- J OllllE:\I JJo llt.\ 

cirB da ~l:winl~a, rr•mettcndr.' a,; iul:orrn~ç~c,; f • . • • _ 
sohre o rerprerJmellf.o de Lill7. :\nlonw Vwn·a. Entrou ·cm JH'IIliCJra d1scussao o JHI.rccer· da 
cirur~iiiu do :i, da ·,\rmada N'acirmal. Mesa soare o requerimento •de Gera•ldo Lcitr! 

Bastos: a 'Commjssão era de ''J)arccer que en
Foi remettido á Commissiio de Irando cm duvida ,;.o!Jrc o supplican~e pedir 

Marinha e Gncrr·a. 

Uma rC.Jll't'senl.:u;ii,l ·da C:unar·a Legislado
ra rio ·Banco. pecliiHio, ,;e l'<'jcitc tmJa emenda 
rtj}rese-n1 ada na ~· discw;·são ü resolução ma.n
danào dividir os fundos existentes no Ban
co. ele. 

o ·lugar de Officinl .da Secretaria que já se 
n.cha Jlroviodo, ou o lugar do .Official supra. 
numeraria que 1Jn~>ou a effectivo; e reconhe
cendo que no re-éor~enle se encontram os. que
sitO:' ner.c,;,;wrios para o desempenho do Iu
,!!'ar ra;to. seja arlmitt1du ao lug:J.r que ouLr'or:L. 
excJ•cia .Jns1' .Joaquim de Gouvôa. ;lunior C()lll 

Ficou sobre a 'Mesa p'a.ra ser to- .. IJ iJIQ,OjlJ\1 I'Cilc.imento que -es~e i[JCI'Cobia, 'pa.goJ 
mada em consideração. pela !'ullw •1:" dcspPzas d;t Secrefaria. 1 

O ~r:. .J1t11HIIGTJI~~ DE r..\11\',\LtUJ offcrcr..en • a 
Os Srs. Bnrro5o c Vi~condc ·do Cayrú 11ar- segUinte 

tici.para.m qu·c não -wmpM·~ciam por :;c a.cha
rem íneommodados. 

Fi·cou o Senado inteirado. 

O Sn. ~IAnQl!EZ vr. l"SH.IMDUI'f; :vprcsenton 
a reda~cão .da;; emenda;: feita~ c n.pprova·ilas 
pelo Senado (t lei do orç.amentn. 

o sn. 1PRRSlpENTE decl:tt'OU que fic:t\':Jlll ,;o
bre a Mc~a. 

Havendo-se requerido a ur·gencia para. ser 
immerlial,'tmr.nt,c approúda. foi a.poiarJa e ap
provnrla. a urgencia; sendo annal a1Jprovada 
a. rcdaéção 'J)ara se rcmette.r á oum-n. Cama.m. 

o sn·. MAtwnR7. flR 1:\"IIA':I!JmPF. leu 05 ~e

guinle" 

E~mxu.\ 

"Aclmilliclo a ~eJ'I'ir na. Sccrcl.ar.La com o or
d,~nado •de 1300$000tque pcrcc!Jia o mc~mu 
.José .Joa.qnim tle Gonvt!a, pago pela folha do 
Serwrlo. •· · 

Foi apoiaria: e rlanrlo-,;~ Min:tl 
por discutida a. mal cri·a. d.o p:rrr.
cer, posto á votaçfio, foi approvadG 
COni a CffiBnda. 

Scguio-gc a ultima discussão da. resolução 
mandando ·dil'irlir ().~ fundos existen:tes nil' 
nnnco e :mas· filiar:; por ~en~ a'ccionistas, com 
nma rmrnrl.1 nprrovnrl11 na se~nnrla dis-

i 
) 

\ 
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eus:;ãu, ,;onuo 1on~;11la cm eonsiu!ll'ação a 1·c- • 
1li'CS1!Ulaçlio que' ~e acha na )le,;:t tror· pa·r·tc 
dos membr()$ da Commissü.o do lltmco. 

SESSÃp E~l 25 DE SETE.li!.BflO DE 183-t 

l'IIP.~IDENCI,\ Dll SR. !>1.\JIQUEZ DE l'AilANAG\IÁ. 

P,ropondo ·o Sr. :P.residente "e a tliscussão 
seria por ar1lgos ou em globo, < v~nceu-se que 
fosse em globo. , 

O SR. V!laau&mo llCI!Uereu que esta dis
cu;:são fosse geral. 

Não foi wpprovado. 

J ulgando.,s.e bastante discutida. a mate ria, 
pr.opóz o Sr. PresJ.dentc ú votação a 1-esolu
~ão, salva a emenda: foi a}}pr.ovada. propOtll
do a emenda, não passou. 

Propõz ·se o Senrudo a)lprovava a. r;csolução 
,para subir ú Sancção: venceu-se , que sim. 

V{!io á 'Mesa a seguinte 

I•~CI.AilAÇÃO DE \'OTO 

"Votei pela emenda .q.uc ma•ndava, ~>ntr~ar· 
integralmente ao Gow,rno os ;:;oo contos, que 
teve no Banco sem .dclles tirar lucro. - Pmlf.a 
Sou :a. - Y.erauórn. - F'errc.ira de .\! ello. 

. - F'eij6." . . 
Continuou a 2' discu~são !tdiada da rcSO'lu

t:ão "abre a ·extincçã{) •rla Ca,pelltL •na Bahia.. 
instltuidn. por Antonio .\lves Botelho. 

Dada a hora fieoÜ adiada. 
O SR. PRESTDE::o<TF. designou parn. ordem do 

<lia.: l' discussão d~resolução :J.J)pTovando a 
tença concedida pelo Governo de 220$000 a 
D. Jsahcl Pires e suas irmãs; . ultima dis
CU!!SãQ -rlü pa:mcer .da Mesa :;obr-e o requeri
mento rlc Gnraldo Leite Bt~stos. cm que podo 
:;.e r Official V.a SC'C·retaria do Sen:tdo; a conti
nuação .da discussão adiada da re-solnção so
bre a extineção ·da Capella instituida por An
tonio Alves Bote-lho; 1' o 2' discu~são da 'l'e
eolução n. ?:7 sobre emolumentO'S na Secre
taria rlo Thesouro Puhlico; 1• c 2' di·scussão. 
da Tr~olnção n; 28, ·dando providencias sobre 
a. ·substituiçã.o 'Cl-n.~ ,•m)lregad~ no ThesotLl'o; 
ultima .dJscus~ão da ro~oluçãa ill. 25, S(}bro 
despachos dos Desembargadores ; e p~
res de Commissões. 
Levantou-~e a 5e$são ás 2 bnras .. 

Di.çcu.Mii.o do requerimJettJo de Geraúlo Leite 
Bastos para ser admiltüio a O{(iciai da Se
íTetm·ia elo Senado. - Discussüo da l'eso
iução so!Jre a e:ctincr;üo dfl capella institui
tia por .-1nJonio Alvl's !Jott•l/w na ciâade da 
!Jnltia 

Achando•se presentes 2i. Sr;:.· S·e!llad{)Tes, o · 
_sr. Pre:;idente declarou abe1·ta a sessão, e lÍ
d.l a 'iicta da anterior pelo Sr. 2' Secretàrio, 
foi ·approvada. 

0 SR. :1• SECHETAIUO leu O ,;ef!'lliUte 

Um officio do Secretario da CanJai:a dos 
Srs. Deputados, acompanhando a. seguinte 

Emenda~ feita,;. e approva.das )Jcla Caman 
d:os Deputado;; :i propo.;;iç,flo do Poder Exe
cutivo, coneeMndn nina g:ra·tifica~ão adài~io
nal ao~ officiaes empr,'gado:: nos Corpo~ do 
Exrrcitn e Commanrln;; dr. Arma;;,: 

,\ ,\;;:<emhléa Geral Legi;:latira rlecreta: 
:\rt. I. • 0,: offiéiaP;; crnp·r~l!atlo;: no,; Cor-· 

pos do Exercito. etc. 
O ~n; CnNDP. nr: LIGF.~ rrqnr.rrn a urgencia 

e rJi;:pl'n,;a rla imJn·e;:,;iio. 

Foi apoiada r appro1•a.cla a ur
gencia. 

Outro officio do me:.mo Secretario, acom
panhando a seguinte 

'nF.soLUç.\o 

"A Assembléa Ge·ral Legi~1a1ivn. resolve: 
Art.igo nnico. Fica a·pprova<la a pensiw de 

600$000 annua.e;; ctlncedida a.Q Dr. ~lanoel da 
Silveira Rodrigues, . etc." -

0 Sn. •RODRIGUES DE CARVALHO rcquercn a 
ur!!'cncia c di;:pensa d-a lm)lre,:;,iio. 

Foi approva.da, indo no cmtanto 
;í Commls"iio d~ ·· Fazenda ·para a 
rxa.minal'. · 

.·,·\~-· 
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o ~11. l'HL':'I!JE:\TE Ut.'l:larou ljllll ·lcmlu u~ se 
remetter a lei uO:' Presidentes 1le Frovincia~ á 
Sanc~iio e pedir á Heg~ncia a lwra e lugar do 
c-ncerrameuttJ da ,\ssembléa G•·ral, propunha "Ao artigo 1. • Ficam abolidos todo;; o,; ~for-

' que se ia nomear JlOr escrutínio a D<>pu.tarão gado,; <' Ca~ll:LS. 
que tinha de se ericarrí"~ar de;tes dous oh- ·1 •·rodos os wn; vi·nctíluuos fica1u livres na 
jeclos; procilàendo-;;e :i eleição sahiram ele~- pe,;soa wo actual legitimo admin!st·ra.dor." 
tos o~ Sr,;. Paula Snuza .. llar<JUCZ d.c .Jacart•· 
pagu:i c Conde de Yalen~a; n Sr. Presi<lcn!t• Foi apohtda. 
declaruu que se ia offici:u· ao eompetente J!i
ni;;~ro para sahc-r ·quando déYia ir a mencio
nada DL'puta~ão. 

.. 
ORDI!l! DO .DIA 

O Sn. BonGES offNeceu a :>e.guinte: 
"Supprimam-se as palarras que mandam 

entregar o;: bens an actual administrador; fi
cando para que ;t'jam 'entre~tte> a qui'm de 
direito fôr. 

A ·emenda sull;:t.it.u·tiva do Sr. YergueiN 
Tere lu~ar a :?• ·di,:emsiiü da l't!!'u!tu;ito ap- pa,;;sa ser proje-cto rle lei, 5!!paradamenfe." 

proran1lo a tcn~a d~ :?20$01..\1, eunccdida a Foi apoiada a-prinwira parte. ficando a s~ 
D. Isabel Pire:: e suas duas irmií,;. pelrn: ser- b"'lnda para o ser em tempo competente. 
vi~os de seu pai. Joaquim Pirco: · ! Foi tamllem apoiada a ::eguinte <proposição do 

1 
Sr. Paula Souza.: 

Foi :tJ!Jlrorada para p:t;,:ar á n · "Se .passar a emenda <'ln Sr. Yergueiro p!'ll-
tima di,;cu::::ão. ponho que em lu;ar de se díze1· - A :\s5em-

Foi a.ppro1·a.<Jo em ulUma Ji::eu,:,:iiü u Jla
N>cer da ~!coa e emenda apprúvada em so
~unda rli;cu;:<iiu rel:tti\'a 11 Geraldo Leite 
Ba.ios. 

Continuou :L s~unda dbcn~siio adhvda da 
re::oll!l;:io exnng-uindo a Capclla in::tituida por 
Antonio Alre5 Botellw. na cirlarle •la Bai!Ía. 
no 1• artigo. 

O Sn. Yr>eoxor. DE CoxaoXU.\;< man1lou ü 
J!<·sa n ,.C!!iiint,• 

"Requeiro t!ll·• ;1 resolu~ão com todos os 
doculrlt'll!u> volte á C(lmmi;são d,• Legis
la~;io p~ra que tendo em >ista a:: diverl'a·~ leis 
::ohrc Capellas, dê o ;eu par!'ccr. afim de ~ 
tomar tlma medida ;:era! Qlll' s~ t',<tenda a 
todas as mai:: Capella:: qu~ so acharem cm 
ig-ua·'> circum,:tancia;;." 

Fui apoiado r. l'llt.I'•)Il 

cu;::ão. ::ub,:tando·:<e a 
principal. 

cm dis
materia 

Dando-&> afinal por {]i;;cutido. posto it vo
ta.rão. wio passou: e continuando a discussão 
da re><>lu~;io. il S1·. Yergueiro off,•receu a 
seguinte 

hléa Geral ·Le!!i>l:ttil'a decreta - diga-~ -
resolve." 

-·Foi a·poiada. 

Dando-;:c afinal a materia do artigo por dis
cntida, posta á votação a emenda do S'"r. Bor
ges, que propõe s.~ supprima parte 1lo artigo, 
não passou. e foi approvada, salva~ a;; mais 
emenuas; e pondo-se ;i votação a emenda do 
Sr. Yergueiro. ficou empatada, por ~:onse- · 
quencia de entrar de novo em discussão nl 
seguinte s\!ssno. 

Entrando cm t• di;;eussão a seguinte reso
lução, ficou a•diada por dar a hora.: 

:\ :\ssemhléa Gera.! Legislativa resolve: 
",\rt. I. • !\'a Sí'cretaria do Thcsouro Pu

hlico e nas The;;ourarias ProrJ.nciaes receber
se-hão sómcnte emolumento:; 'JlCia5 eerlhlõe~ 
marcadas no artigo 22 da lei d-e .J. .de .. Outn
!Jro de 1831. 

Art. :!. • Ficam reYogadas as diSJlOSiçõ~s cm 
contrario. 

Paeo da C:>mara dus Deputados, etc." 
O Sn. Or.n1lrnA rcqnerr.u a .n rgenci<t p:tra 

entrar ~m ultima discussão a re:>olue.iio :lJl· 
provando a tene.a a n. l;;ahel Pir11s r. suas ir-
mãs. 

Foi apoiada e ~ppromda a ur
:rf•ncia. 

I· 
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Sessão de 26 de Setembro 281 ,• 

0 Sn. PRESIDENTE dilSi@OOU para ovdcm do 
dia: om t• 1 uga:r, a I" e !!' disc.u·ssiio das 
emendas vindas da Camara dos Depu.tados á 
proposta d·o Poder Executiv.o S(}bre as graM
!icações dos offlciaes do Exe-rcito; I' .e 2' dis
cussão .da rcs~luçiio approvando a pensão de 
600$000, -concedida ao Dr. ~Ianoel .da Si!vilira 
Rodrigues; ultima discussão da .resolução ap
provando a tcuça de 220$000, conced·ida a D. 
Isabel Pires c suas irmãs; a mat.eria empata-. 
da ·da emenda do S·r. Vergueiro ;, a continua
ção ·da 1' discu;;são .da rcsolu~.ão n. 27, adia
da pda hora; as mal.; matcria;; mandadas nas 
antecedentes sessões; e em ummo lugar a re
solução sobre ses.marirís. 
· Levantou-se a sessão ás dua:; · horas da 
tarde. 

SESSÃ'O E)[ 2G DE SETB~LBRO DE 1831-

PRESillENC!A llO SR. MARQUEZ DE PAMNAGUÁ 

Discussão da proposta do . Poder Executivo · 
sobre a umti{icação dos o{[íciaes dos Cor-

• pos do Eí]:crcilo. - Discus.1ão da 1•esotução 
~. 27, .wbre cmotzcnumtos na. Secretaria do 
Thesouro Publico 

A.cha.ndo-se presentes 39 Srs. Senadores, o 
Sr. ·Presidente declarou aberta ·a sessão, e li
da a acta .da anteiledente, foi approvada. 

.() Sn. 3° SECRETARIO ~CU O seguinte 

EX!'ED!E::STE 

Uma participação de moles ti-a do Sr. Pa
trício J (}Sé de Almeida e Silva. 

Ficou o Sena·do inWrado. 

RESOLUÇÃO 

A Assembléa Geral •Legislativa resolvo: 
"Art. 1. o Os Presidente:; .das ,pr(}vincias fi

cam autorizados ·a chamar para as suas im
mcdiatas ordens dous officiae.> at6 a patente 
de Capitão, os quaes vencerão, além do Sll'ldo 
de :.ua patente, aqu·elle que vencem os offi
ciacs ás {)rdens dos Commandllllbes das Ar
mas." 

{) Src. BonaRs pe.dio di;;pensa da impressãó 
e a urgencia pa.rn entrar em discussão. 

. Foi a'poiada e a:pprov:JJda a ur-
gencia. 

ORDEM DO DIA 

Teve lugar a J• discussão c for:JJm appro
vadas as ·seguintes emendas. feitas e appro
vadas pela Camara dos Deputados á proposta 
do Governo sl>bre a gratificação dos officiaes. 
dos Corpos do Exercito, etc.: 

A Assembléa Geral Legislativa resolve: 
"Ar!. I. o Os officiaes empregados nos Cor

pos <lo Exercito, CDmmand·os de Armas, QU:ar
teis Generaes, . fortalezas .e ·i'stahc1ellimentos 
militares, bem como os Commandantes das 
classes, além dos soldos e mais vencimen!Ds, 
marcàâos por lei, terão, tlmquanto e:.tiv.err:m 
r:mpregndos. uma gratificação addicional, na 
razão da metade d{) soldo de Alferes até Ca
pitão; de .d·ez mil réis .. de Major até BrigaJdtli
ro: da decima parte do soldo, de :llarechal de 
Campo inclusive para cima. 

A·rt. 2. o As disposi~ões do artigo antece
dente ~ão ex·tcn~ivas aos officiae& do Corpo 
de Artilharia de Marinha de:;embare:tdos il em 
dfedividade de serviço . 

Ar!. 3. o Ficam derogada~ todas as leis que 
prohibem o uso de qualquer industria util ou 
honesta aos officiacs do Exercito c dos Cor
pos de Artilharia ·d c ?llarinha e A•r.mada des
embarcados. 

Art. 4. o Ficam de rogadas todas as leis ~m 
contrario. · '· · · 

Um officio do ~Hni!itro da Gu·erra. 11;COmpa
nhando o antographo ·da resolução da A~sem
bJ.éa Geral, approvando a tença concedida ao 
Brif\'arleiro Francisco de Paula Yasconccllos, 
na qmÍl a Regencia, cm nome do Imperador, 
,consentia. 

Ficou o Senado lntei.r:JJdo, parti
cip<JJndo..gc á outra Camara. 

.Paco da Camar:t dos Deputad{ls, etc." 
Entrando em seguida na segunda ,discussão 

foram igualmenl•e approva:das c pasw.ram 
para a ultima, e o Sr. Borges requereu a ur
gencia para entrar ·L'ffi discussão. 

O Sn. CoNDE DE LAGES offeroceu a seguinte 
·Foi apoiada e approvada . a ur

geneia. 

·,·· 
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282 Sessão de 26 de "SeteiJ;lbro 
Scguio-so a i • disc.uõsão da resolução a,;J

provando a pensão de 600$000, oonrodida ao 
Dr. Jlfa,nool da Silveira Rodrigues. Nesta oo
casião. o Sr. 2• Secretario !ou c &llguinte pa
recer da Com missão de Faz onda: 
, uo Dr. Mnnoel dà SJ.lveira. Rodrigoos obte
ve por dGcre:t.o de ii do Junho de i833 a. sua 
j~ilaÍ;ão com o ord<>nado -de 600$001>, etc." 

Finda a 1' discussão foi approvada para 
passar á 2', ·O que ,tove logo lugar. 

Julgando-se discutida, fci wpprovada !Para 
passar á ultima discussão. 

O Sn ... CAnNl!IIlo DE CAMPOS requereu a. ur
$'2neia para entrar cm ultima discussão. 

Foi apoiada e approvada a ur
gcmeia. 

Teve lugar a ultima discussão da resolução, 
não impressa, approvando a 1ença d·e 220$()00 
concedida a D. 'Isabel Pires c suas irmãs, 
pelos serviç.os de seu pai, JGaquim Jcsé Pi
res, ele. 

Foi aJl'PrOvada para. se remette!' 
á outrn Ca:mara. 

Seguia-se nova discussão da matM'ia· da 
emenda. ,do Sr. Yergueiro, que ficara empa
tada nà sessão anterior - abolindo os Mor
~ados e Capellas; e a e!l};}nda de redacção do 
Sr. Paula Souza, que propõe, .g.e passar· a 
emenda do Sr. Vergueiro, que se diga - A 
Asscmbléa Geral Legislativa decreta. - em 
lugar de - resolve. 1 

Julgando-se ba.~nte discutida a materiR, 
propõz o S·r. Presidente á votação a. emenda 
do Sr. Yergueirc: não passou; propôz então 
o Sr. Presidente 5\l o Senado approvava o 
ar.t.igo 2• d:t resolução sobre a e:<.ltlneção da 
Capella d-e Antonio Alves Botelho, que ficara 
pendente -de votação: não f\li approvada .. 

Entrou em .discussão o artigo 2.• 
"Ficam derogaclm: as disposlç005 cem oon

ITa.rio." 
Uaventlo duvida ~e tinha cabido a. resolu

r,ão, pr01Jõz o Sr. Presidente se o Scna.dc dava 
por discutida a resolução: vencc.u-so q:ue' ~im; 
sr passava á uJ,tima 1liscussão: não passou. 

Teve lugar ,, .seguinte requerimento do Sr. 
Borges, offereCido rra sessão anteoodente: 

"Requ-eiro que so faça um rprojecto de lei 
l'llparadamenle praponào uma medida geral." 

Julgando-se dil!<lutida. foi approvada em !' 
discussão. 

Contínucu a f' discussão da resolução nu
m~ro 27, sobre emolumentos na Secretaria do 
Thesouro Publi.eo, que ficara adiada na s~>~
são anteeedcmte. 

Julgando-se discutida pa:;sou ·á 2• discussão; 
ne&ta occasiiio d}sse o Sr. Presidente qU<'· a l • 
VGtaçiio se julgava mula por não estar com
pleta a Casa; estando o num~.ro compk'lo pro
põz de novo o Sr. PresJ.donte so o Senado ap
provava que a resolução passa.~ ú 2• di~
cussão: vem: eu-se que sim. 

Teve lugar a 2' di:>eussão. 
O SR. BcnGEs mandGu á Mf.sa o ~eguinte 

RllQUBRil!ENTO 

. "Requeiro que se poçam ao Ministro da Fa
z~nda informações s11bre oo emolumentos qur 
actualmente ~e pagam nas Estações do Thc
sourc e nas T.IJ.~l'Ourarias ·Provineiaes." 

Fci apoiado c ontmu em dis
eul\súG, ficando adiada a materia 
principal. 

Julgando-se discutida, foi :.poprovada. e fi
cou ·adiada a resolução. 

Seguio-.se a 1' di seu !!São da resolução n. 28, 
sobre a substituição de diversos empregados 
M T.besouro Publico. 

O Sn. PAULA SouZA offereeeu o segÚintc 

llEOUEIUMENTO · 

"Que o projecto vá fl Commissão de Fazen
da. para inlerpôr o seu parecer." 

Foi apoiad.o e 'approvado. fican
do adiada a resolução. . 

Teve lugar a ultima discussão da resolu
ção .n. 25, prohibindo o do~pacho de novos 
Desembarg~dores. 

Dada a hora ficou adiada a discussão .. 
O Sn. PREsmRNTR dósignou para ordem do 

di« a. ultllll3 discussão da. emenda do ,prGj eeto 
ilo GovemG dando uma gratificação aos offi
r.laes do Corpo do Exerolto; a ul.tima discussão 
da r(."!lolu~Jio a:pprovando a pensão concedida ao 
Dr. Sllvelra: '2' d:í;~Cu!>eãc da rt\soluçiio aJl']'e-
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sentada pelo Sr. Conde •de Lagt)S, autorizando 
os Presidentes de Províncias a chamarem 
para as suas ordens dous Mficiaos ató a pa
tente de Ca-pltil.o; a continuação da mato ria 
adiada pela hora., -e cm S{)guimouto as mais 
matarias marcadas nas sessões ll!Htecedentes;· 

l.evantou-se a ;:essão ·depois .das duas ho
ras. 

BXPBDIENTB 

Um uffdcio do Ministro dos Negocias do 
lmperio, participando que a. flogencla rece
berá no dia 30 do corrente, ao meio dia, no 
Paço da cidade, as De.putações .do Senado, de 
qu·e tem de~sailler a hora ·c lugar do oocerra
mento da Assemblóa, assim como de apre
sentar o projecto de lei sobr-e os officiaes do 
mesmo Senado. 

o 
SESSÃO EM '!i DE SETEMBRO DE 1834.- Ficou. o Senado inteirado. 

PRESIDENCIA DO SR. LUIZ JOSÉ DE OLIVEIRA Um Ol'ficio do &r, DU{}UC Estrada, partici-

Discussão da proposta do Poder· Executivo 
dando uma araLi{icaçiío aos o{ficiaes dos 
Corpos do Exe1·cito. - Discu,ssão da reso
lução aurori.::ando os Presidentes dJe Pro
vindas ·a: chamar para as suas ordens d.aus 
o{{iciaes até a paLenLe d.e Capitão. - Dis
cussão do parecer da commissão, A P, so
bre sesmarias 

A's 10 horas e meia, não havendo numero 
sufficiente doe membros para -formar Casa, 
procedeu-se á chamada e acharam-se vrcsen
te5 25 Srs. Senadores, ofa!Úmdo com causa 
participa:da ·os Srs. D. Nuno Eugenio ,d1J Lo
cio, Visconde lie· ,cayrú, Lulz Joa{}uim Duque 
Estrada, Visconde .da Pedra Branca, Vdscon· 
de do Rio Vcrme1ho, José Ma!'tiniano de 
Alencar, Visconde de Cacthé, Ferreira da Ga
mara, Patrício José de Almeida -c SiLva, ,José 
Saturnino, José Carlos l'IIaynink, Bento Bar
roso· ·Pereira, José Joaquim •de Carvalho, ·Mar
qu't!z de Paranaguá, Albuquerque !Maranhão e 
Yiscondc ·de S. LecwoLdo, -c sem clla os Srs .. 
Carneiro de Campos, Lohalo, B~~;rão de J.ta
poã, Feijó c Solcdadoe. 

Di:;sc então o Sr. PrÍlsidcnte qu•c, segundo 
a ultima declaração do Senado,. tinha lugar 
o trabalho de Gommissõcs, <para cujo fám 
convidava aos seus illustrcs membros a irem 
para os rcspeeti.vos trnbalhos. · 

A 's H horas tendo chegado o Sr. Carnei-ro 
de Campos ·e havendo numcf.o !Para f1lrmar 
Casa, o Sr. Presidente declarou aberta a 
sessão -c lida a acta. da. anterior, foi appro
vada. 

o sri. VIscoNDE DE CoNGol'!nAs oo CAMPo 
leu o seguinte 

' 

pando que ·por incomm()dado não podia com-
:Parecer. 

Ficou o Senado inteirado. 

{J SR. VERGUEmo offereceu o seguinte 

PROJECTO DE Llli 

A As&embléa Geral -Legislativa decreta: 
Ar!. 1. • Fica prohibido o estabelecimento 

de -Morgados, CaP'cllas c quaesquer outro~ 
vinculas .de qualquer natureza on denomina.
~;ão que sej a1u. 

Foi a imprirrtir. 

ORDI!M DO DIA 

Teve lugmr a ultima discussão das emen
das approvadas •pela Camara dos Depu1ados 
:i iproposta do' Podc'r Executivo, appr1>vadas 
pela •Crumara dos Deputados, dando uma S"ra
tificação -aos ofticiacs dos Conpos do· E;~.;er
cito. 

Vencendo-se que se discutissem as emendas 
cm glooo, julgando-se discutidas for~m ap
provad.as como . o tinham 5Ldo na 2• dis
cussão, sendo a:final ap,prova:da a proposta 
na fórma emendada c. remcttida :í Sancção. 

Foi npprovad.a cm .ultima .discussão, ipara 
s-.~ rcm<~tter á Sancção a resolução ap,pro
vando a pensão de 600$000, concedida ao Dr. 
Manocl da ·Silveira Rodrigue.s. 

Soguio'"S<l a 2' discussão .da' resolução, não 
impressa, apre!>entada pelo Sr. Conde de 
Lagcs, autorizando os PI'es!dentcs das Pro
vmcms a ch~~;mar :para as suas imme<liatas 
ordens dous officiacs até a 'patente de Ca-
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284 Sessão de 27 de Setembro 

:~~Hão, e!.:., com o vencimento da gratifica~ 
ção que percebem os ajudantes de ord•ens .dos 
Comrnandan1es das Armas, além de ~eu sol
do. 

Foi ap.provada para •passar· á ul
tlma di:;cussão. 

·O Sn. Bonans nquereu a U!1gencia para 
entrar immcdiatamtJnte cm ultima discussão; 
h:i.v.r.ndo o S•r. Presidente dUo que na fórma 
do Regimento não podia t,er ~ugar o rc-iJueri
mcnto do Sr. Senador: ·dCipo!s .de ·varias re-
1'lexõcs, requereu o .nohr•e autor ·do re.queri
·menl,o o reli-ral-o, o que teve lugar. 

Se~uio-se .a continuação da ultima discus
são da resoluçiio adiada pela hora. prohihin
do o dMpacho de Desr'ffilbargadore;; para· as 
Relaçiie:- cmquanto e!'fas não forem reform:t
d<l$. 

Julgando-s·e discutida f'oi ap·provada .para 
se rcmrtler ú Sancção. 

Seguia-se a I' discussão do parocc·r da 
C(}mmissão de Constituiçã,J, dado S()brc o of
Jicio do J\finistro dos Negocias do lmperio, 
no qual exigia a requisição da •Camar:t .dos 
D{)]iutados có-pia da acta da eleição geral dos 
primeiros Senador~~ {JI!e foram nfrmeados 
IJ)ela Província· do Rio de Janeiro: a Commis
são entendia que não podia ter lugar a re
messa pedida, por pert-encer 'Privat1vamcnte 
.10 Senad-o, pela Constituiçfw do ·lmpcrio, a 
verifica~ão ela clciçfto c !Wmeação de seus 
membros. 

O SH. PAUI.A SouzA pronunciou-se contr~ 
o parecer por enténder que o S.enado não 
ved:mdo aos 'particulares cópia.,; dos seus pa
peis, .do mesmo modo devia obrar para com 
o Gov~rno, a16m de que, sendo o mc;mo Go-, 
vorno franco a tal respeito' íllr:l. com o Se- · 
nado. •rs,le o d-evia sN igu:ümenl.r p3.ra com 
a outra r-amara. •q:Ic• de tal remessa não 1m
via receio algum. r qur quando ~e tentasse 
al.guma ínva·são ·em suas attri·bniçõecs o Se
nado tinha r.m s·i .ha~tant.e dignid.ade ;para re
·'(1ellir; c mandou :i 1Me'a a. 'cguintr. 1•mcnda 
M Parecer: 

"Rrmotta.m-sc r.r1pias au1hcnticns de todos 
o~ papei> que existam no Sena.do ao Governo 
e ;i r:amara dos Dr.putac!M, .::uando {IS pr-

o su. BoHGF.~. ~·rm eontraria'r os p!•lneipios 
do nobre .scnarlor, n~m mesmo ~ boa fti em 
que ellc se achava, d·e que a~ta requisição 
poderia ter um fim necéssario, sem qu'e seja 
o do offender o Senado; mas não ~c persua
dlndo do qll'!l .soja. essa a mente d~ Nquisi
ção, .por tirar os consequentes tlos anteeeMn
tes, volal'a fL favor do 'pa:reccr, .porque se o 
GovtJrno queria sa1!,isfazcr a re.quisic;iío da 
Camara dos Deputados .podia-~e dirigir á C:~

ma~a ·l\f unici,pal ond•e existem; votava cont1·a 
a emenda. a {]l!al não · podi;, ser admi!tida 
com emenda ao .pare.:er, por ser par ~ua ma
teria .propriamente um requerimento, c mais 
amplo que frz o Governo qu•c deu cau,;a ao 
.pamc01· da commis,;ão; e cama tal tlevia pas· 
;:ar •pelo~ trami~e5 do Rc.gimen1o. 

o Sn. MAHQUF.z IH! CAnAvm.LAS dcclarou-~e 
contra a id6a apre~Pntada .~lo primeiro IH>· 

bre S·enadnr em toda a :ma generalidade, por
qtie convinha ~m que o~ ·p(}deres <kvem au
xiliar-se mutuamentP, e rpor· is~o haverem a~ 

informações ncee:>saria~ •pa•ra ludo quanto fôr 
.du exercício dos rnem1os ·podct•es, mas nunc" 
para um objecto que mio pódc entrar na:; 
func~ües do seu exmcicio, pois l'm tal ·caso 
nenhum •Poder .tinha dirt!ito de tlXigir do 
outro informações: além de que devia notar
se que o poder de a.pprovar ou reprovar um 
Senador e·ra .prLvativo do Senado, e não havia 
potestade que t!m tal negocio se podcssc in
gerir, nem a pro.pria Gamara dos Deputados 
tinha nisso ingcrencia e não tendo o Go
verno, n1cm a outra tal a.ttribuição, ignora
vam o .que queriam taes informações; talvez 
fosse para mero conhecimento, e, sendo-o, 
dirigindo-se á Gamam Municipal podia ·ser 
satisfeita tal curiosidade; por cujos motivos 
votava pelo pareCJr.r o contra a emenda. 

o Sn. Ar.MEinA F: :\I.nUQIJF.llOUF: m;mdon á 
llle~a <1 ,;e.~Wintc 

Hl!QUER!li!ENTO 

"Requeiro o adiamento ·at.é o ·princi;1io d.1 
·seguinte sessão, etc." 

Fni apma.rlo, ficando ~u!'prn;;r. :t 

di~cussiio prln~l.pal. 

-Ça.Jn. ,~. 

Foi wpoiacla e r.mtron 
cussfio. 

Julgando~.'r r!iscuti·do, foi .lllpprovadn. fi
em di s- c an-do adiado o parecor. 

'rol've lugar a 1' dii<eus~fio do ;parecer da 
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CnmmlssfLo de ~lari11ha e Gum'l·a, dado so
bre o officio do Ministro da Guerra, datado 
do 17 do corrente, <Jl<:., om resposta a.os que 
pelo Senado lhe fomm dirigi.do~. exigindo in
!orma~ões a re~peito •de dous officiaes. 

Foi apoiado e a.pprovado, fi
cando adiada a •resolução. 

Tendo findado a materia .da ord>em do dia 
o Sr. Presidente designou ·para ordem do di& 
:lO: i • e 2' discussão da resolut;ão n. 32, so
ht'll emol umwtos; I' e 2' .discussão da. rcso
lu~ão n. 33, sobre terrenos .para a Camara 
Municipal; 1 discussão da resoluçiio •B G, ap
J}rovando a tença concedida ao· ~rarechal do 
Exercito .João de Deus ~!enna Barreto e tra
balhos de Commissõcs. 

· 0 SR. •CONDE DE LAGI~S disse que tendo dis· 
cordüdo em algumaô cousas com o seu cal
lega de Camm.i5sào, h a via .feito um voto em 
separado que não tinha presente por não es
tar certo de se ter dado para ordem do dia 
esta matcria, 110r cujos mCltivos mandava á 
Mesa o seguinte 

REQUERl:I!ENTO 

"Proponho o adiamento até" ao prox'imo dia 
da sessão. - Conde de Lages." 

Foi :~poiado, ficando adiad:-. a 
discus;;ão P!'incipal. 

O Sn. Vr.nGtJEIRo .mandou :i :'Ilesa o se
guinte 

REQUERD!llNTO 

"T\cqueirc. que se ad~c até ao principio da 
11essüo do anno futuro." 

Foi apoiado. 

O mesmo Sr. Vc-rgueiro offereceu o .scguin· 
additamento ao sou requerimento: 

"Accreseento que no· emtanto Sil fôr apre
~cnt.ado o votG separado de um mc·ml>ro da 
Commissüo se mande imprimir. 

Foi a;poiado. 

.Tulganrlo-se di;;cutido, foi a'j):provado o re-. 
qu:rrimento e addita.mento do Sr. V"lrgueiTo, 
ficando. prejudicado o requerimento do. Sr. 
Conde de tages, ficando portanto adiado o 
parecer. 

Continuou a !!• discussão do parcocer da 
Commissüo, :\ ·P, que autoriza o Governo a 
pa;;~ar caTtas de confirmaç.ão d·~. sosmarias, 
medir e d<i!marcar, não ob5tante o ]31JlSO de 
tempo o com as emendas offorecida.~. 

{) Sn. PAUI.A SouzA oHereceu o l'eguinte 

REQUERIMENTO 

"Requeiro o adiamento até a sessão ·seguin· 
te. - Paula Sou:::a. " 

Levantou-se a sessão antes das (luas ho
ras. 

SESS.~O DI :JO DE SETE\IBflO DE !83·~ 

l'Hl\SlllE:'\CJA DO SH. LUi"!. .!Oi"f: DF. OI.JVEJR.~ 

Tl'Gbalhos de Commissüe.l 

,\'s dez horas e Ires quartos, não havendo 
llllffii'f[J suffíciente rle membros para formar 
Ca:;a .. procedcu-,;e :í chamada e acharam-se 
pre,-enti'" 21 Srs. Senadoreg, faltando com 
cama pat1icip<tda o,; Sr;;. D. N.uno Eugenio 
de Locio, Vi::condc de Cayrú, Visconde ~o 
Rio Vermelho, Vdseonde da Pl2dTa Branc.1, 

.Jo;;(o )!artiniano de Alencar, Visconde de Cae
Lhr~. ~lanoel Ferreira da Gamara, Patricia 
Jos~ de Almeida e Silva. José Saturnino da 
Costa Pereira, Bento Barroso •Pereira. José 
Joa.quim de ·Carvalho. ~!arquez de Parana
gu:í, Mfonso de A!bucruer.que ~[aranhão, An
tonio Vieira da Sol~dade, Visconde de São 
Leopoldo. Malta Bacellar e S·ebasbião Luiz Ti
noco da Silva: e ,;cm. e lia os Sr;;. Marquez de 
Baepcndy, .José Tgnacio Borges, Albuquerque. 
Barão de Jt.apofi, Feijó, Ferreira dr !\[·ello e 
PnHia Souza. 

Q Sn. PRESIDENTE declarou que SC!!'Undo a 
n.ltima. delibrração do Senado ~inha. lugar o 
trabalho de Commissues e por isso convi
dava ao., ,;cus illn::frc;; memhrn,; a irem para 
os respect.ívos trahalhos. · 

A's I I horas c ;:: qn:~r!o;; o Sr. Prcsirlr.nk 
convi.dou ao~ membro:: da Dllputa~ão que ti
nha de ·ir ao Paço pedir a ~1ora e lugar do 
enccna:mento da A,;scmllh;a 'Geral e de a•prr
j;•Cntar dnn~ leis á Sanccão. a irem an· ;:~u 

lJ.~~tino. ·o qne leve lugar. 
Ch~jrando a Dr.putaçiio ~ncarrcgada !le 

. -~' ' . 
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_2_8_6 ----:--:--::-=----· Se_·~ss"-ão_ . ..;.:.de=-1 de Outubr~ 
~resontar as leis á Regene!a, bem .. e()mo de ~ranclsco de !Lima e Sll,.va, como PreSidente 
pedir a :hora e lugar para o encerramento da . deli a dlll!gio á Assembléa. a seguinte. 
Assembléa Geral, i).&. Conde de Valença, 
como. orador,, da Dep.utaçiio, disse que sendo FALLA . ; \ 
Introduzido . com as :Colllliàlidades do eostu- •. . . '\. . . . . · 
me, servindo-se ·das palavras mareadas na lei "Augustos e Dignissimos senhores Repre~. 
da Regenela, entrcgaTa ao Presidente os pro- sentantes •. da Nação: 
jectos de lei, a que o mesmo Presidente· res-- · 
pondeu que tomaria em consideração. e . que Encerrando a presente . sessão da As5ain-
sendo a mesma Depu~ação ineumb1da de 'pe~ b!éa Geral LegislaUva a Regenela, em nome 
dir a hora e augaT para o encerramento que do Imperador o Senhor D. ·Pedro m, te.IÍl de 
o. dito Presidente declarara que o encerra- lligradeccr-vos os trabalhos que nclla tive
monto erà no melo dia, no Paço do Senado. ram lugar, e. que -maniféstam á Nação Bra~ 

sileira quanto os seus legisladores se oonpe-
F·oi recebida a resposta coin nham em •firmar ~uas livres insti~uições, e 

multo especial agrado. . em promo.ver Pl!r melo dellas .à. prosperidade 
·commum. . · 

o SR. PRESIDENTE declarou que o Sr. 3• . A importante lei das Refol'Jllas da Consti-
Secretario ficava encarres;ado do expediente tuição Politica do Imperio, ·reclamadas pelo 
da Secretaria. Igualmentil .declarou o Sr. bem geral e neeessida:des. d-as· Provlneias, de
Presidente aos membros, que se .achavam pre-- vido ao vosso ,Patriotismo c· madúras rene~ · 
sentes que a rounião seria amanhã, pelas 11 xões, tem se,<>ura:metÍtii' de tornar mali'afu'Veis 
horas. a liberda:dil e independenela nacional, foOrte- . 

· men1e ese~dadas pela Monarehia RepreSenta
tiva, seguro apoio e garantia ~e tão !Precio
sos objectos. 

ASSEMBLÉA GERAL LEGISLATIVA 

Retirando-vos ás vossas· Provlncia:s, a Re
gcncia ·está eoe.rta de que vós,· Augustos e Di
gnissimos RetpTiísentantes . da Nação, cj)llti-

.SESSÃO !4'\f\PERJ!At DO . ENCERRAME•NTO nuareis .a emrpregar todoQs os vossos esforços 
EiM i DE OUTUBRO DE i83iõ a bem da: . prosperida:d'C e ordem publica, e 

da firmeza do: TM,ono .do Jbven e A ugiiSJto 

· PRESIDENCIA DO SR. LUIZ JOSÉ DE OLIVÉmA 
Monarcha Brasileiro o Set.hor D. Pedro LI. 

Elia aguarda aooosà ·a. época da fÚtu!i-a ses
são em que; reuíííd'(is IiovM!lente os eleitos 
·do povo,. confia que serão tomados eni eon
. sideraçãÓ · õ melhoramento do IIÍlelo circulan
te e· outr~ oQbj ectos que pe~a curteza. do tem
po . não puderam. <iee~ar a _vossa attilnçáo, e 
eons'tante solicitude. · · . 
.Es~ fechada a sessão. · 

·Reunidos os membros ·da Assembléa. Geral 
pouco antes do meio dia, o Sr. PTesidente 
plliSsou a fazer· a nomeação da Deputaçiioli que 
devia receber a IRegencia, e aos vinte minutos 
depois do meio ·dia,. sendo annuneiada: a che
gada da Regeneia que· 001 naine. de Sua Ma
jestade Imrperial o ST~ D. Pedro J:I vinha fe-
·ehar a sessão, O .Sr. Presidente C()nVidou a FARNCISCO DE LDI:A E SILVA. 
Deputa~ão nomeada iJ. introduzir a mesma JoÃo BRAULIO•. MUNIZ.". 
Regencia: no salão, tomando esta asS'ento na Finda esta F>11lla a R~cia. se xetlrou 'c~ 
Mesa á direita· do Sr. Presidente, o Exm. Sr.~ a mesma" rórmalida.de. . . ' · · ·"·· ,. · 
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